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DECRETO N
o
- 8.513, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a antecipação do abono anual
devido aos segurados e dependentes da Pre-
vidência Social no ano de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o No ano de 2015, o pagamento do abono anual de que
trata o art. 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, será efetuado
em duas parcelas:

I - a primeira parcela corresponderá a até cinquenta por cento
do valor do benefício correspondente ao mês de setembro e será paga
juntamente com os benefícios correspondentes a esse mês; e

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor
total do abono anual e o valor da parcela antecipada e será paga
juntamente com os benefícios correspondentes ao mês de novembro.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 3 de setembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Carlos Eduardo Gabas

DECRETO N
o
- 8.514, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Decreto no 2.040, de 21 de outubro
de 1996, que aprova o Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças do
Exército.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo ao Decreto no 2.040, de 21 de outubro de
1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o .....................................................................................

..........................................................................................................

§ 2o Ato do Comandante do Exército definirá as sedes, as
guarnições e as guarnições especiais." (NR)

"Art. 5o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 4° Ato do Comandante do Exército regulará as condições
particulares de gozo do trânsito." (NR)

"Art. 6o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 3o Ato do Comandante do Exército regulará as condições
particulares de instalação." (NR)

"Art. 9o .....................................................................................

..........................................................................................................

II - do Comandante do Exército, para as demais movimen-
tações.

...........................................................................................................

§ 2o A competência de que trata o inciso II do caput poderá
ser delegada." (NR)

"Art. 12. Inclusão, exclusão ou transferência de militares dos
diversos Quadros, decorrentes de movimentação que acarrete mu-
dança de cargo, é da competência do Comandante do Exército,
permitida a delegação.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 13. ...................................................................................

..........................................................................................................

VI - atender à solicitação de órgãos da administração pública
estranhos ao Comando do Exército, se considerada de interesse
nacional;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 14. ...................................................................................

Parágrafo único. A movimentação por necessidade do ser-
viço poderá ser efetuada, normalmente, depois de cumprido o
prazo mínimo de permanência a ser estabelecido em ato do Co-
mandante do Exército." (NR)

"Art. 15. A movimentação por interesse próprio, prevista no
inciso IX do caput do art. 13, somente poderá ser realizada
mediante requerimento do interessado ao órgão movimentador,
seguindo os canais de comando, após completado o prazo mí-
nimo de permanência a ser estabelecido em ato do Comandante
do Exército." (NR)

"Art. 21. ...................................................................................

...........................................................................................................

IV - ao passar à disposição de organização estranha ao Co-
mando do Exército;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 22. As movimentações relativas a guarnições especiais
e as condições de serviço nelas observarão a normas peculiares
editadas pelo Comandante do Exército." (NR)

"Art. 26. Serão regulados por ato do Comandante do Exército:

..............................................................................................." (NR)

"Art. 31. A movimentação de capelães militares e de militares
temporários será regulada em ato do Comandante do Exército." (NR)

"Art. 33. As movimentações decorrentes de mudança de sede
de Organização Militar serão reguladas em ato do Comandante
do Exército." (NR)

"Art. 34. O Comandante do Exército editará os atos com-
plementares necessários à execução deste Regulamento." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo
ao Decreto no 2.040, de 21 de outubro de 1996:

I - incisos III, IV e V do caput do art. 9o;

II - art. 10; e

III - art. 11.

Brasília, 3 de setembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Bacellar Leal Ferreira

DECRETO N
o
- 8.515, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Delega competência ao Ministro de Estado
da Defesa para a edição de atos relativos a
pessoal militar.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

D E C R E T A :

Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da
Defesa para editar os seguintes atos relativos a militares:

I - transferência para a reserva remunerada de oficiais su-
periores, intermediários e subalternos;

II - reforma de oficiais da ativa e da reserva e de oficial-
general da ativa, após sua exoneração ou dispensa de cargo ou co-
missão pelo Presidente da República;

III - demissão a pedido, ex officio ou em virtude de sentença
transitada em julgado de oficiais superiores, intermediários e su-
balternos;

IV - promoção aos postos de oficiais superiores;

V - promoção post mortem de oficiais superiores, inter-
mediários e subalternos;

VI - agregação ou reversão de militares;

VII - designação e dispensa de militares para missão de
caráter eventual ou transitória no exterior;

VIII - nomeação e exoneração de militares, exceto oficiais-
generais, para cargos e comissões no exterior criados por ato do
Presidente da República;

IX - nomeação e exoneração de membros efetivos e su-
plentes de comissões de promoções de oficiais;

X - nomeação ao primeiro posto de oficiais dos diversos
corpos, quadros, armas e serviços;

XI - nomeação de capelães militares;

XII - melhoria ou retificação de remuneração de militares na
inatividade, inclusive auxílio invalidez, quando a concessão não hou-
ver ocorrido por ato do Presidente da República;

XIII - concessão de condecorações destinadas a militares,
observada a ordem contida no Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro
de 1956, destinadas a:

a) recompensar os bons serviços militares;

b) recompensar a contribuição ao esforço nacional de guerra;

c) reconhecer os serviços prestados às Forças Armadas;

d) reconhecer a dedicação à profissão e o interesse pelo seu
aprimoramento; e

e) premiar a aplicação aos estudos militares ou à instrução
militar;

XIV - concessão de pensão a beneficiários de oficiais, con-
forme disposto no Decreto nº 79.917, de 8 de julho de 1977;

XV - execução do disposto no art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

XVI - exclusão de praças do serviço ativo; e

XVII - autorização de oficial para ser nomeado ou admitido
em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não eletiva,
inclusive da administração indireta.

Art. 2º O Ministro de Estado da Defesa editará:

I - os atos normativos sobre organização, permanência, ex-
clusão e transferência de corpos, quadros, armas, serviços e categorias
de oficiais superiores, intermediários e subalternos; e

II - os atos complementares necessários para a execução
deste Decreto.

Parágrafo único. A competência prevista nos incisos I e II
poderá ser subdelegada aos Comandantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 62.104, de 11 de janeiro de 1968; e

II - o Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998.

Brasília, 3 de setembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Bacellar Leal Ferreira

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Institui o Grupo de Assuntos Militares Es-
tratégicos da Consultoria-Geral da União, e
dá outras providências.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO E O COMAN-
DANTE DO E X É R C I TO , no uso das atribuições previstas no art. 5º
do Ato Regimental AGU nº 5, de 27 de setembro de 2007, da
Advocacia-Geral da União, alterado pelo Ato Regimental AGU nº 2,
de 9 de abril de 2009, da AGU, resolvem:

Art. 1º Instituir o Grupo de Assuntos Militares Estratégicos
da Consultoria-Geral da União (GAM-CGU/AGU) para funciona-
mento junto ao Comando do Exército, visando coordenar a atuação
das Consultorias Jurídicas da União nos estados federados - em es-
pecial daquelas localizadas nos estados do Rio de Janeiro (CJU-RJ) e
de São Paulo (CJU-SP) - e da Consultoria Jurídica Adjunta ao Co-
mando do Exército (CJACEx), nos processos administrativos refe-
rentes às atividades finalísticas do Exército, indicados como rele-
vantes pelo Comando do Exército e ratificados pelo Coordenador do
GAM-CGU/AGU.

§ 1º O Comando do Exército encaminhará diretamente ao
GAM-CGU/AGU os processos físicos que tratem de assuntos con-
siderados relevantes, comunicando tal remessa, de imediato e por via
eletrônica, à Coordenação do referido Grupo, que se incumbirá de
tudo cientificar ao Consultor-Geral da União.

§ 2º A comunicação eletrônica acima referida se dará por
encaminhamento de formulário próprio a ser disponibilizado por
aquela Coordenação.

Art. 2º O GAM-CGU/AGU tem caráter e abrangência na-
cional e está subordinado técnica e administrativamente à Consul-
toria-Geral da União.

Parágrafo único. O Consultor-Geral da União decidirá sobre
a necessidade temporária ou permanente de incremento da força de
trabalho atuante junto ao GAM-CGU/AGU, em razão do volume e
natureza dos processos sob exame.

Art. 3º O GAM-CGU/AGU funcionará junto ao Comando do
Exército com as seguintes atribuições:

I servir de elemento de ligação entre a CJACEx e a Con-
sultoria Jurídica da União e estados; e

II elaborar manifestações jurídicas a serem aprovadas pelo
CGU através da Coordenação do GAM-CGU/AGU, nos processos
que digam respeito a projetos indicados como relevantes pelas partes,
considerando a Estratégia Nacional de Defesa, em consonância com o
Livro Branco de Defesa Nacional, a exemplo daqueles relativos ao
Polo de Ciência e Tecnologia do Exército em Guaratiba (PCTEG) e
ao Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras (SISFRON),
entre outros.

Art. 4º O Grupo ora instruído funcionará na Consultoria-
Geral da União, podendo contar com instalações do Comando do
Exército no Distrito Federal, com previsão de postos avançados nas
Organizações Militares do Exército nos estados federados, se ne-
cessário.

Art. 5º O Comando do Exército se responsabilizará pelo
custeio das despesas relativas aos eventuais deslocamentos dos ad-
vogados, que venham a ser efetivados no interesse do referido Grupo
ou de quaisquer dos Programas nele inseridos, prestando ainda todo
apoio administrativo e assessoria técnica necessários ao bom de-
sempenho de suas atribuições.

Art. 6º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR
Consultor-Geral da União

Gen. Ex. EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS
Comandante do Exército

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 387, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Institui o Comitê Editorial da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Institui o Comitê Editorial da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República com a finalidade de assegurar
que as publicações da SDH por qualquer meio de comunicação te-
nham consonância com as políticas nacionais de direitos humanos do
Governo.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de setembro de 2015

Entidade: AR FINANCIER
CNPJ: 19.453.723/0001-74
Processo Nº: 00100.000194/2015-18

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 10/13), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR FINANCIER, operacionalmente vinculada à AC
SINCOR RIO RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03,
versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 392, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVI da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando os resultados do
concurso público de provas e títulos destinado ao provimento de
cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira
de Procurador Federal, homologado pela Portaria nº 196/AGU, de 18
de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
junho de 2014, Seção 1, págs. 26 a 29, bem como o que consta do
Processo Administrativo n.º 00407.005617/2015-33, resolve:

Art. 1° Deferir o pedido do candidato DANIEL MEDINA
OLIVEIRA que, aprovado no concurso público de provas e títulos
destinado ao provimento de cargos de Procurador Federal de 2ª Ca-
tegoria da respectiva Carreira de Procurador Federal, solicitou a sua
colocação no final da relação dos aprovados no referido concurso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Presidência da República
.
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Art. 2º Compete ao Comitê Editorial da SDH/PR:

I - definir e atualizar permanentemente a Política Editorial da
SDH/PR, bem como acompanhar a sua observância pelos órgãos da
SDH/PR;

II - estabelecer prioridades temáticas;

III - zelar pela fidedignidade das informações constantes das
publicações da SDH/PR, contribuindo para o desenvolvimento de
uma cultura de direitos humanos no país;

IV - analisar, avaliar e emitir parecer sobre materiais edu-
cativos e institucionais, impressos e em audiovisuais a serem editados
ou apoiados pela SDH/PR;

V - definir critérios de tiragem e distribuição das publicações
da SDH/PR;

VI - organizar e controlar o acervo bibliográfico da
SDH/PR;

VII - controlar a guarda e a distribuição das publicações
impressas e em audiovisuais da SDH/PR;

VIII - definir o quantitativo da reserva técnica de publicações
da SDH/PR;

IX - proceder à guarda das artes eletrônicas em arquivo PDF
(Portable Document Format) das publicações impressas e matrizes
dos materiais audiovisuais da SDH/PR;

X - definir critérios para registro das publicações da SDH/PR
junto à Biblioteca Nacional;

XI - acompanhar a efetivação do depósito legal das pu-
blicações da SDH/PR, conforme disposto na Lei n° 10.994, de 14 de
dezembro de 2004;

XII - adotar medidas para que as publicações a serem edi-
tadas pela SDH/PR recebam o Número Internacional Padronizado -
ISBN; e

XIII - reavaliar as "Orientações para Publicações e Materiais
Audiovisuais: Regras Básicas", atualizando-a, sempre que necessário,
bem como zelar pelo seu cumprimento.

Art. 3º O Comitê Editorial será composto por:

I - 01 (um) representante, titular e suplente, das seguintes
áreas do Gabinete do Ministro:

a) Departamento de Divulgação e Promoção da Temática de
Direitos Humanos, que o coordenará;

b) Gabinete do Ministro;

c) Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos.

II - 2 (dois) representantes, titular e suplente, da Secretaria
Executiva.

III - 1 (um) representante, titular e suplente, das seguintes
unidades da SDH/PR:

a) Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa
com Deficiência;

b) Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos; e

c) Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

§ 1º Nos impedimentos e ausências do coordenador do Co-
mitê Editorial, os trabalhos serão coordenados pelo seu suplente.

§ 2º O Comitê Editorial poderá convidar entidades ou pro-
fissionais do setor público e privado, que atuem profissionalmente em
atividades relacionadas ao objeto de sua atuação, sempre que entenda
necessária a sua colaboração para o pleno alcance dos seus objetivos.

Art. 4º O Comitê Editorial definirá sua forma de atuação,
bem como a periodicidade de suas reuniões, de acordo com as de-
mandas recebidas.

Parágrafo único. Será designado um servidor da SDH/PR
para exercer as funções de Assessor do Comitê Editorial, que ficará
encarregado de:

a. secretariar o Comitê no decurso de suas reuniões;

b. preparar o expediente e a correspondência do Comitê;

c. encaminhar pareceres, expedientes, solicitações e propostas;

d. prestar informações e esclarecimentos referentes às ati-
vidades do Comitê;

e. organizar a pauta das reuniões;

f. receber e encaminhar material submetido à avaliação do
Comitê; e

g. manter o arquivo do Comitê.

Art. 5º As decisões do Comitê Editorial serão tomadas por maio-
ria simples dos seus membros, devendo constar de registro próprio.

Art. 6º A participação no Comitê Editorial não será remune-
rada e seu exercício será considerado de relevante interesse público.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8° Fica revogada a Portaria nº 2.058, de 5 de outubro de 2010.

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS

COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO
E COMBATE À TORTURA

RESOLUÇÃO No- 3, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Institui a Comissão de Seleção para Mem-
bros do Mecanismo Nacional de Prevenção
e Combate à Tortura e dispõe sobre a com-
petência da Mesa Diretora do Comitê Na-
cional de Prevenção e Combate à Tortura

O COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COM-
BATE À TORTURA, no uso das atribuições previstas no § 1º do art.
8º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, e no § 1º do art. 10 do
Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, e tendo em vista o
Edital de Seleção nº 01, de 28 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Institui a Comissão de Seleção para Membros do
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - MCPCT e
dispõe sobre a competência da Mesa Diretora do Comitê Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT, nos termos desta Re-
solução.

Art. 2º Designa os representantes dos seguintes órgãos, rede e
entidades integrantes do CNPCT para compor a Comissão de Seleção:

I - Conselho Federal da Ordem de Advogados do Brasil;

II - Instituto Brasileiro de Ciências Criminais;

III - Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial;

IV - Ministério da Defesa;

V - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República; e

VI - Secretaria Geral da Presidência da República.

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção:

I - coordenar e organizar o processo de seleção para mem-
bros do MCPCT;

II - analisar os documentos apresentados pelos candidatos
para a inscrição, com base no Edital de Seleção;

III - deliberar sobre os pedidos de inscrição, bem como
proceder à divulgação das inscrições deferidas,

IV - receber os recursos interpostos pelos candidatos, bem
como encaminhá-los à Mesa Diretora do CNPCT, nos casos em que
não houver a reconsideração da decisão;

V - analisar os documentos comprobatórios da atuação e
experiência do candidato nas áreas previstas no Edital de Seleção,
bem como do notório conhecimento, conferindo-lhes pontuação;

VI - realizar as entrevistas dos candidatos inscritos; e

VII - encaminhar o resultado da seleção ao Plenário do
CNPCT visando à sua homologação.

Art. 4º Compete à Mesa Diretora do CNPCT deliberar sobre
os recursos interpostos pelos candidatos em todas as fases do pro-
cesso de seleção.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.325, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 27 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001 e pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000409/2015-12, e
tendo em vista o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
389ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de norma que dispõe sobre o
registro de instalações de apoio ao transporte aquaviário, na forma do
Anexo desta Resolução.

Art. 2º O Anexo de que trata o art. 1º não entrará em vigor
e será submetido à Audiência Pública.

Art. 3º A íntegra do citado Anexo encontra-se disponível no
sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

TERMO DE LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO No- 9,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE OUTORGAS DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - AN-
TAQ, em observância ao disposto no art. 27 da Norma aprovada pela
Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2014, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 50300.000959/2004-71, resolve:

Autorizar a empresa TROCADEIRO PORTOS E LOGÍS-
TICA LTDA., com sede na Rua Doutor Reinaldo Schmithausen, nº
80, Bairro Cordeiros, CEP 88310-000, município de Itajaí/SC, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.529.874/0001-91, a dar continuidade à
operação no Terminal de Uso Privado, localizado no mesmo endereço
da sede, com observância às normas e regulamentos da ANTAQ e,
especificamente, ao Contrato de Adesão n° 04/2015 - SEP/PR, de 04
de agosto de 2015.

A autorização ora deferida não desonera a empresa do aten-
dimento dos padrões de segurança exigidos pelos entes intervenientes
na operação, mormente no tocante às competências afetas à Marinha
do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de Meio Ambiente.

FLAVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, resolve:

Nº 2.338 - Autorizar a base operacional da SKY CLEAR ESCOLA
DE AVIAÇÃO CIVIL, enquanto permanecer válida a autorização de
funcionamento da Escola, situada à Rodovia do Sol, Km 14, s/nº,
Barra do Jucu, em Vila Velha (ES), CEP: 29125-970. Processo nº
0 0 0 6 5 . 11 0 8 1 7 / 2 0 1 4 - 4 4 .

Nº 2.339 - Revogar a suspensão cautelar da homologação dos cursos
práticos de Piloto Privado-Avião, Piloto Comercial-Avião, Instrutor de
Voo-Avião e Voo por Instrumentos, da Nav Treinamentos Escola de
Aaviação Civil, situada à Rua Dona Benvinda, nº 266, Paissandu, em
Recife (PE), CEP 50070-020. Processo nº 00065.052404/2015-19.

Nº 2.340 - Renovar a homologação dos cursos teórico/prático de
Mecânico de Manutenção Aeronáutica, nas habilitações Célula e Gru-
po Motopropulsor da SAT-FZ ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, por 5
(cinco) anos, situada à Travessa José Gomes de Moura, nº 67 - José
Bonifácio - Fortaleza - CE - CEP: 60.040-021. Processo nº
00065.045974/2015-52.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro
teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/legislacao

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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SECRETARIA DO PRODUTOR RURAL E
C O O P E R AT I V I S M O

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE
C U LT I VA R E S

DECISÃO No- 92, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997 e pelo Decreto n° 2.366, de 5 de
novembro de 1997, DEFERE os pedidos de proteção de cultivar das
espécies relacionadas:

ESPÉCIE DENOMINAÇÃO
DA CULTIVAR

NÚMERO DO PRO-
TO C O L O

Chrysanthemum L. Zanmuair 21806.000155/2013-73
Chrysanthemum L. Zanmubonita 21806.000156/2013-18
Chrysanthemum L. Zanmupapaya 21806.000157/2013-62
Chrysanthemum L. Zanmurobijn 21806.000158/2013-15
Chrysanthemum L. Delimoretti 21806.000214/2014-94
Chrysanthemum L. Delimoya 21806.000215/2014-39
Chrysanthemum L. Delisuncica 21806.000216/2014-83
Chrysanthemum L. Delizarita 21806.000218/2014-72

Saccharum L. CV2546 21806.000319/2014-43
Sorghum Moench CMS S041 21806.000002/2015-98
Sorghum Moench CMS S042 21806.000003/2015-32

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

RICARDO ZANATTA MACHADO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL

DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a distribuição dos recursos
orçamentários do Programa de Subvenção
ao Prêmio do Seguro Rural - PSR e dá
outras providências.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III
do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e o inciso
IV do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado
o disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do Comitê
Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, editado pela Re-
solução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Definir, para a safra 2015/2016, que a proposta de
distribuição dos recursos orçamentários do Programa de Subvenção
ao Prêmio do Seguro Rural - PSR, a ser encaminhada pela Secretaria-
Executiva do CGSR, será apreciada pelo plenário do CGSR, ob-
servados os valores aprovados na Lei Orçamentária Anual - LOA, os
valores definidos no Plano Trienal do Seguro Rural - PTSR em vigor
e os demais dispositivos desta Resolução.

§ 1º A proposta de que trata o caput será deliberada e
aprovada pelo CGSR e divulgada por meio de Resolução, observando
que:

I - a distribuição dos recursos da subvenção deverá ser rea-
lizada por atividade produtiva/grupo de atividades e/ou localidade e
disponibilizados em lotes, vedada a atribuição de valores ou quotas às
sociedades seguradoras;

II - a Secretaria-Executiva submeterá ao plenário do CGSR
proposta de distribuição dos recursos da subvenção que deverá conter,
no mínimo, o período de liberação dos lotes, os valores específicos e
o prazo para a utilização dos recursos destinados a cada atividade
produtiva/grupo de atividades e/ou localidade;

III - o montante de subvenção previsto para cada atividade
produtiva/grupo de atividades e/ou localidade, observará os limites de
disponibilidade de empenho e pagamento do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º Caso ocorra alteração no orçamento do PSR, o montante
disponível será redistribuído, em sua totalidade, proporcionalmente ao
volume estabelecido na forma do § 1º.

Art. 2º Em caso de necessidade de remanejamento de re-
cursos entre as atividades produtivas/grupo de atividades e/ou lo-
calidade, a Secretaria-Executiva convocará reunião do CGSR na for-
ma do regulamento e apresentará proposta observado o disposto nesta
resolução.

§1º Em caso de urgência a Secretaria-Executiva do CGSR
poderá remanejar até 10% dos valores aprovados pelo Comitê, apre-
sentando as justificativas e minuta de resolução na reunião seguinte
do CGSR.

Art. 3º No envio dos arquivos de proposta submetidos ao
Sistema de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural -
SISSER, deverá ser observado, obrigatoriamente, pelas sociedades
seguradoras, a ordem cronológica dos protocolos por elas recepcio-
nadas.

Art. 4º A Resolução nº 27, de 22 de janeiro de 2014, do
Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, conside-
rando a autorização concedida pela Lei Nº 13.149, de 21 de julho de

2015, passa a vigorar acrescida do seguinte inciso XII-A no Plano
Trienal do Seguro Rural - PTSR:

"XII-A O valor da subvenção econômica contratado no ano
de 2014 e objeto de obrigação assumida no exercício de 2015 será
considerado no cômputo do limite máximo de subvenção do produtor
no ano civil de 2014."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
Presidente do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o Regulamento do Programa de Sub-
venção ao Prêmio do Seguro Rural.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III
do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e o inciso
IV do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado
o disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do Comitê
Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, editado pela Re-
solução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Alterar parcialmente o Regulamento do Programa de
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural, constate do Anexo da Re-
solução n° 11, de 4 de julho de 2006, conforme segue:

"16 - Para participar do PSR, a sociedade seguradora deve:
I - estar autorizada a operar em seguros de danos pela Su-

perintendência de Seguros Privados - SUSEP;
II - ter os produtos de seguro subvencionáveis, que oferta

para a atividade rural, analisados e expressamente aprovados pela
SUSEP e, posteriormente, devidamente cadastrados junto à Secre-
taria-Executiva do CGSR;

III - estar habilitada na Secretaria-Executiva do Comitê Ges-
tor Interministerial do Seguro Rural a operar no Programa, segundo
regras estabelecidas pelo Comitê Gestor.

17 - Na hipótese de a sociedade seguradora efetuar alteração
de produto de seguro subvencionável que já esteja cadastrado junto à
Secretaria-Executiva do CGSR, a comercialização do produto alte-
rado estará condicionada à prévia e expressa aprovação pela SUSEP
e a concessão de subvenção estará condicionada à atualização do
cadastro em relação ao produto modificado.

18 - A aprovação pela Susep a que se refere o inciso II do
item 16 e o item 17 deste Regulamento será concedida aos produtos
de seguro cujos componentes da estrutura técnica, a seguir enu-
merados, sejam considerados adequados à regulamentação de seguros
privados aplicável às cláusulas das condições contratuais e aos itens
de sua nota técnica atuarial:

I - coberturas securitárias;
II - riscos cobertos e excluídos;
III - culturas e espécies animais atendidas;
IV - regiões cobertas;
V - períodos de vigência da apólice e/ou certificado e pe-

ríodo de vigência de cada risco;
VI - critérios para liquidação de sinistros;
VII - critérios para cancelamento e rescisão;
VIII - taxas de prêmio e critérios/período de reavaliação

destas taxas;
IX - carências;
X - franquias e participação obrigatória do segurado;
XI - limites garantidos da apólice/certificado e de cada co-

bertura; e
XII - descontos e agravos."
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a

data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
Presidente do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DO
AMAPÁ

PORTARIA No- 109, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO FEDERAL DE
AGRICULTURA NO ESTADO DO AMAPÁ, que lhe é subdelegada
pelo Inciso XXII, art. 44 do Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de junho de 2010, e o que consta no
Processo nº 21008.000462/2014-31;

Considerando o exposto no Capítulo V, anexo I, Art. 18 da
IN/MAPA nº 44 de 02/10/2007;

Considerando a capilaridade e a necessidade da Agencia de
Defesa Agropecuária - DIAGRO de fiscalizar nas lojas revendedoras,
o comércio de vacinas contra febre aftosa em todo o Estado do
Amapá, principalmente no período vacinal aprovado pelo MAPA;

Considerando que a DIAGRO está providenciando os do-
cumentos necessários para adesão ao SUASA/SISTEMA BRASILEI-
RO DE INSPEÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS e a so-
licitação de delegação de competência para fiscalização de todos os
produtos veterinários e insumos agropecuários no Estado, resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR, a DIAGRO e suas unidades a fis-
calizar o recebimento, armazenamento e o comercio de vacinas contra
febre aftosa nas lojas agropecuárias do Estado do Amapá.

§ 1º A fiscalização que trata o artigo acima, será super-
visionada pelo SIFISA/SFA/AP, quando necessário.

§ 2º A fiscalização do comércio de vacinas contra febre
aftosa pela DIAGRO seguira as recomendações do Manual de "Orien-
tações para Fiscalização do Comércio de Vacinas contra a Febre
Aftosa e para Controle e Avaliação das Etapas de Vacinação" ela-
borado pelo DSA/DAS/MAPA.

CARLOS RICARDO DE CARLI

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 755, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica o representante da contraparte brasileira, Dr.
VIDAL DE FREITAS MANSANO, do Instituto de Pesquisas Jardim
Botânico do Rio de Janeiro, autorizado a realizar coleta e remessa de
dados no âmbito do projeto de pesquisa científica intitulado: "In-
ventário florístico das áreas protegidas na bacia inferior do Rio Ta-
pajós: Parte 1. Parque Nacional da Amazônia e Floresta Nacional do
Tapajós", Processo CNPq nº 1300.000523/2015-29, em cooperação
com o Dr. BENJAMIN MARLAND TORKE, contraparte estrangeira,
natural dos Estados Unidos da América, vinculado ao The New York
Botanical Garden, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

§ 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

§ 2º A autorização de que trata este artigo inclui a par-
ticipação nos trabalhos de campo da equipe de pesquisadores es-
trangeiros abaixo relacionados:

Equipe Estrangeira Nacionalidade Instituição
Benjamin Marland Torke Norte-americana The New York Botanical Garden

Fabian Armando Michelangeli Norte-americana The New York Botanical Garden

Art. 2º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro
de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA No- 758, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e a Portaria MCT n° 55,
de 14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º. Fica prorrogada, por mais um ano, contado a partir
de 7 de agosto de 2015, a autorização concedida pela Portaria MCT
n° 791, de 5 de agosto de 2014, publicada no DOU do dia 6 de agosto
de 2014, ao representante da contraparte brasileira, Dr. BERNHARD
g. pEREGOVICH, da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFO-
PA, para dar continuidade ao projeto de pesquisa científica intitulado
"Dynamics of reactive and inert gases in soil air and groundwater in
the contesto f the determination of noble gas temperatures", Processo
CNPq nº 01300.001318/2014-08, que vem executando em cooperação
com o Dr. WERNER AESCHBACH-HERTIG, representante do Ins-
titute of Environmental Physics - IEP, University of Heidelberg -
Alemanha, contraparte estrangeira.

§ 1º. A autorização de que trata este artigo inclui a par-
ticipação nos trabalhos de campo da equipe de pesquisadores es-
trangeiros abaixo relacionada:

Equipe estrangeira Nacionalidade Instituição
Werner Aeschbach-Hertg Alemã University of Heidelberg
Simon Karl Michael Mayer Alemã University of Heidelberg
Florian Freundt Alemã University of Heidelberg

§ 2º. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria/MCT nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4685/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185a. Reunião Ordinária ocorrida em
03/09/2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001311/2014-14
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 - Torre Norte - 7º e 8º

andares - CEP: 04578-000 - São Paulo -SP

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN08) e
importação de sementes

A CTNBio, após análise do pedido de parecer para conduzir
liberação planejada no meio ambiente de algodão geneticamente mo-
dificado (COT102 x MON15985 x MON88913) nas unidades ope-
rativas de Santa Helena de Goiás (GO) e Sorriso (MT), concluiu pelo
DEFERIMENTO. As sementes serão importadas dos Estados Unidos
com quarentena prevista para o CENARGEN, perfazendo um total de
10,88 Kg.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio.Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através do site do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4686/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª. Reunião Ordinária ocorrida em
03/09/2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001872/2014-13
Requerente: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0043-74
Endereço: Estrada da Rhodia, Faz. São Francisco s/n - Setor

EAE CP 921 - Paulínia - SP - CEP: 13140-000 - Telefone: 19-3874-
8149

Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente e impor-
tação de plântulas

A CTNBio, após análise de pedido para realizar liberação
planejada do meio ambiente de cana de açúcar geneticamente mo-
dificada para metabolismo de carboidratos nas unidades operativas de
Paulínia/SP e Pirassununga/SP, concluiu pelo DEFERIMENTO. Fica
autorizada a importação de plântulas de cana para realização do
ensaio provenientes da Bélgica com quarentena prevista para o Ins-
tituto Agronômico de Campinas - IAC. Serão 36500 plântulas (em 9
introduções quarentenárias).

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4687/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª. Reunião Ordinária ocorrida em
03/09/2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001780/2008-87
Requerente: Fibria Celulose S.A.
CNPJ: 60.643.228/0001-21
Endereço: Rod. Aracruz Barra do Riacho, km 25, 29197-900,

Aracruz, ES
Assunto: Alteração de procedimento de descarte
A CTNBio, após análise do pedido de alteração de pro-

cedimento de descarte na Unidade operativa de Jacareí/SP, concluiu
pelo DEFERIMENTO. A requerente solicitou que o descarte dos
resíduos das unidades de contenção, anteriormente incinerados, fos-
sem descartadas por enterrio na unidade Operativa de Taquarivaí-SP,
sendo então aprovado este procedimento pela CTNBio.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 3 de setembro de 2015

602ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Universidade de Passo Fundo/Universidade de Passo Fundo 900.0267/1991 92.034.321/0001-25

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a presente alteração de descarte atende às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4688/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 185ª. Reunião Ordinária ocorrida em
03/09/2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.005532/2013-72
Requerente: Dow Agrosciences Sementes e Biotecnologia

Ltda.

CNPJ: 47.180.625/0009-01
Endereço Rua Alexandre Dumas, 1671, 1º Andar Ala A, São

P a u l o - S P.
Assunto: Alteração de liberação planejada de milho.
A CTNBio, após análise de pedido de alteração de liberação

planejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado para
tolerância a herbicidas, eventos DAS-40278-9 x NK603, concluiu
pelo DEFERIMENTO. Os experimentos serão realizados com uma
bordadura de vinte linhas de milho convencional ao redor das par-
celas experimentais, ao invés de trinta linhas, conforme proposto
inicialmente pela requerente.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a presente alteração atende às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as
condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa ati-
vidade não é potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente ou saúde humana.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de setembro de 2015

No- 203 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2016.

15-0435 - EDIFÍCIO BABILÔNIA
Processo: 01580.056085/2015-54
Proponente: ITACA FILMS BRASIL LTDA - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 11.443.174/0001-45
Valor total aprovado: R$ 7.263.922,59
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1.253-X conta corrente: 39.237-5
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1.253-X conta corrente: 39.239-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1.253-X conta corrente: 39.238-3
15-0437 - VILLA-LOBOS EM PARIS
Processo: 01580.047064/2015-48
Proponente: INPUTSOM ARTE SONORA LTDA - ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 09.195.840/0001-21
Valor total aprovado: R$ 1.313.541,20
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.247.864,14
Banco: 001- agência: 0.385-9 conta corrente: 60.434-8
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2018.

15-0436 - VIVER PARA LUTAR
Processo: 01580.053309/2015-76
Proponente: RT2A PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS

LT D A
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 06.998.046/0001-28

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA No- 382, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de
maio de 2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de
julho de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito as convocações dos candidatos
constantes no Anexo I desta portaria, efetivadas pela Portaria nº 334,
de 31 de julho de 2015, publicada no DOU de 03 de agosto de
2015.

Art. 2º - Convocar os aprovados e classificados no Processo
Seletivo Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1/2015, publicado no
DOU de 17 de abril de 2015, com o resultado final homologado pelo
Edital nº 07, publicado no DOU de 31 de julho de 2015, constantes
no Anexo II, para contração após confirmação de recebimento da
correspondência de que trata o Item 12.2 e na forma do Item 1.3 do
Edital nº 1/2015.

Art. 3º - Os candidatos terão o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames
médicos complementares, contados a partir do prazo de que trata o
Item 12.2 do Edital nº 1/2015.

Art. 4º - A relação dos exames médicos, documentos, for-
mulários a serem preenchidos e endereços das unidades organiza-
cionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de con-
tratação, estão disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 5º - A documentação necessária para contratação deverá
ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN,
localizadas nas capitais das Unidades da Federação em que foram
aprovados, exceto Brasília - DF, que deverá ser entregue na Co-
ordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede.

Art. 6º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos ende-
reços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br e coap@iphan.gov.br.

Art. 7º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO

Valor total aprovado: R$ 3.156.560,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.998.732,00
Banco: 001- agência: 2.434-1 conta corrente: 05.678-2
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO I

UF Cidade Classificação Nome CPF Motivo
Área de Atuação - ARQUEOLOGIA

DF BRASÍLIA SEDE 7º GERUSA DE ALKMIM RADICCHI 5940521657 Termo de Recusa
12º ISIS GOMES RIBEIRO 0504296124 Inobservância do Item 1.5 Anexo I

Edital 01/2015
PR CURITIBA 1º LEILANE PATRICIA DE LIMA 3505370975 Termo de Recusa
AM MANAUS 2º GEÓRGEA LAYLA HOLANDA DE

ARAÚJO
0636846326 Inobservância do Item 1.5 Anexo I

Edital 01/2015
RO PORTO VELHO 1º LAURA NISINGA CABRAL 81572336234 Inobservância do Item 1.5 Anexo I

Edital 01/2015

ANEXO II

UF Cidade Classificação Nome CPF
Área de Atuação - A RQUEOLOGIA

DF BRASÍLIA SEDE 13º SAMARA DYVA FERREIRA MARCOS 02553223137
14º CRISVANETE DE CASTRO AQUINO 96788666334

PR CURITIBA 2º LUARA ANTUNES STOLLMEIER 0 6 2 11 2 3 3 9 0 6

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 520, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
152450 - Depois da Terceira Onda
JARBAS JOSE ALBUQUERQUE CESAR NETO 02437845461
CNPJ/CPF: 18.285.954/0001-53
Processo: 01400028302201597
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 159.642,00
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Esse projeto visa uma temporada de 2 meses (24 apre-
sentações) do espetáculo Depois da Terceira Onda. Tendo inspiração no do-
cumentário Lesson Plan - A História da Terceira Onda, dirigido por Philip Neel
e David H. Jeffery, e no filme alemão A Onda, de Dennis Gansel, o espetáculo
Depois da Terceira Onda surge a partir da necessidade dos artistas envolvidos
de discutir os sistemas totalitários da atualidade. O projeto visa especular de
maneira artística questões que perpassam temas políticos, em especial a ideia
de Autocracia. Em 1967 o professor Ron Jones - indagado por um aluno a
respeito do Holocausto, sobre como o povo alemão teria sido tão facilmente
cooptado por Hitler - cria na Cubberley High School, em Palo Alto, nos Es-
tados Unidos, o experimento chamado The Third Wave (A Terceira Onda).
Esse consistia em um jogo entre ele e sua turma, em que seria recriado
153751 - Segunda Temporada Lírica 2015 Theatro Municipal de São
Paulo
Instituto Brasileiro de Gestão Cultural - IBGC
CNPJ/CPF: 09.300.324/0001-10
Processo: 01400044075201547
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 11.434.526,27
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto tem por objetivo montar,
produzir e apresentar 04 óperas da segunda temporada lírica do Thea-
tro Municipal de São Paulo durante o segundo semestre do ano de
2015, mantendo a excelência, a qualidade e a tradicionalidade do
mais renomado teatro da cidade e proporcionando a população o
acesso a música clássica e erudita de qualidade. Serão ao total 30
(trinta) apresentações, sendo 07 (sete) da ópera Thaïs, 08 (oito) da
ópera MANON LESCAUT, 08 (oito) da ópera LOHENGRIN e 07
(sete) da ópera COSÌ FAN TUTTE.
153014 - TERTÚLIA CULTURAL DE PELOTAS
MJ Produtora de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.911.103/0001-67
Processo: 01400029031201597
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 418.600,00
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O TERTÚLIA CULTURAL DE PELOTAS trata-
se de um festival artístico competitivo a ser realizado na cidade de
Pelotas/RS no mês de outubro de 2015. As modalidades a serem
disputada são DANÇAS TRADICIONAIS GAÚCHAS, CHULA,
GAITA (ACORDEOM), VIOLÃO, TROVA e DECLAMAÇÃO. Os
melhores classificados em cada uma das categorias serão contem-
plados com premiações em dinheiro e troféus. O evento acontecerá de
sexta à domingo, com apresentações de importantes grupos de dança
do Rio Grande do Sul encerramento cada uma das duas primeiras
noites do evento. Toda a programação terá entrada franca. O evento
será realizado nas instalações do CTG Cel. Tomaz Luiz Osório.
151890 - Yerma
CAVALO MARINHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.089.737/0001-74
Processo: 01400015822201530
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;

Valor Aprovado: R$ 876.600,00
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto visa a realização da montagem e
temporada do espetáculo Yerma, de Federico Garcia Lorca, para tem-
porada de 02 meses na cidade do Rio de Janeiro totalizando 32
apresentações, com previsão de estreia no segundo semestre de
2015.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
153342 - TOQUE INSTRUMENTAL BRASILEIRO
NACE- NUCLEO DE ACOES CULTURAIS ESTRATEGICAS EI-
RELLI - ME
CNPJ/CPF: 19.653.679/0001-46
Processo: 01400029744201551
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 841.330,00
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto abre um espaço de diálogo da musica
instrumental com o público baiano, solidificando o encontro de gran-
des artistas em 25 apresentações, sendo 9 grupos convidados de outros
estados, com 2 apresentações para cada um e mais 7 apresentações a
serem realizadas pelo pelo grupo base do projeto. Esse grupo base, um
septeto formado por reconhecidos instrumentistas baianos, se revezará
entre Joatan Nascimento, Paulinho Andrade, Luizinho Assis, Hamil-
tinho Pamplona, Cesário Leone, Ricardo Augusto, Victor Brasil, ldson
Galter e Bruno Aranha e será acrescido de artistas locais a serem
convidados a cada noite. Esse projeto, divido em duas partes " Toque
Instrumental Brasileiro -Local " e "Toque Instrumental Brasileiro- Na-
cional" é um desdobramento do Bossa Jazz CLUB, iniciativa lançada
em 2014, que ficou em cartaz por 4 meses com grande sucesso.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
150678 - Low Rider
Carlos Eduardo Montolar Losso
CNPJ/CPF: 281.983.808-17
Processo: 01400000901201546
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 560.532,50
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção de um livro de arte e exposição sobre
a cultura Low Rider no Brasil ? Dos clássicos carros adaptados,
pintados e/ou grafitados à estética ?chicana? na música, na moda, na
gastronomia e a filosofia de vida.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
1410285 - Restauração da Igreja Matriz São Pedro
PRODUTORA CULTURAL ATALAIA DO NORTE
CNPJ/CPF: 06.321.047/0001-33
Processo: 01400060902201469
Cidade: São José do Norte - RS;
Valor Aprovado: R$ 626.160,00
Prazo de Captação: 04/09/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A presente proposta prevê o restauro para a
Igreja Matriz de São Pedro, atual Catedral São Pedro, tombada pelo
IPHAN em 1938. Trata-se da igreja matriz do Estado do Rio Grande
do Sul, um bem de suma importância para a cultura sul-rio-grandense
e para o Brasil. Aqui está proposto sanar as patologias identificadas e
as demandas do parecer 250/2012 do IPHAN em relação às ne-
cessidades de urgência para o restauro da Igreja Matriz de São Pedro.
Esta proposta tem por meta custear a elaboração dos projetos es-
pecíficos e complementares. Bem, como prevê o monitoramento da
qualidade das obras executadas até a entrega final do restauro.

PORTARIA No- 521, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 9644 - PROJETO ANUAL MON 2015
Sociedade dos Amigos do MON - Museu Oscar Niemeyer

CNPJ/CPF: 05.695.855/0001-06
PR - Curitiba
Valor Complementar em R$: 236.150,00
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR ARTÍSTICO,
LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
13 8610 - Marinhas - artistas que retratam o mar
Livraria Solar do Rosário Ltda. ME
CNPJ/CPF: 02.821.433/0001-33
PR - Curitiba
Valor Complementar em R$: 21.700,00

PORTARIA No- 522, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 7296 - Professor de português
Ricardo do Nascimento da Silveira
CNPJ/CPF: 831.991.602-04
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/09/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA - (ART.18)
14 11878 - Quilombo Jazz - Cd, DVD e Show de Lançamento
Jairo Lara Campos
CNPJ/CPF: 202.938.526-34
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/09/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR ARTÍSTICO,
LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
14 7653 - Pequenos Cidadãos
Thiago Lopes Lima Naves
CNPJ/CPF: 049.919.876-01
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/09/2015 a 31/12/2015

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
14 11287 - Projeto Portal Music 2 link.
claudio zimmer martins
CNPJ/CPF: 023.921.727-65
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 03/09/2015 a 31/12/2015
14 12042 - O que não se vê - Gravação de CD, DVD e Show de
lançamento
Violeta de Castro e Campos
CNPJ/CPF: 089.704.956-06
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/08/2015 a 31/12/2015

PORTARIA No- 523, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 8646 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES ALFA 2015
Instituto Alfa de Cultura
CNPJ/CPF: 58.802.919/0002-60
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 1.290.571,08
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Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.347 /GC4, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Regulamenta a concessão, percepção e res-
tituição de Diárias, no País, aos militares da
Aeronáutica, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV, do art. 23, da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n.º 6.834, de 30 de
abril de 2009, tendo em vista o disposto na Medida Provisória n.º
2.215-10, de 31 de agosto de 2001, no Decreto n.º 4.307, de 18 de
julho de 2002, alterado pelo Decreto n.º 6.907, de 21 de julho de
2009, e do Processo no 67400.005607/2015-39, resolve:

Art. 1.º O militar da Aeronáutica que se afastar ou se mo-
vimentar de sua sede, em serviço de caráter eventual ou transitório,
para outro ponto do Território Nacional, fará jus a Diárias para cobrir
as correspondentes despesas com pousada, alimentação e locomoção
urbana, nas condicionantes dos Decretos supramencionados e na for-
ma do estabelecido na presente Portaria.

Art. 2.º Será considerado, também, em objeto de serviço, o
afastamento do militar de sua sede, nas seguintes situações:

I - no interesse da Justiça, quando o assunto envolver o
Comando da Aeronáutica - COMAER, ou quando a União for autora,
litisconsorte ou ré;

II - no caso de inspeção de saúde periódica que não possa ser
realizada em sua sede desde que determinada por autoridade com-
petente;

III - no caso de tratamento de saúde própria ou de seus
dependentes, desde que expressamente indicado por Organização de
Saúde da Aeronáutica; e

IV - no caso de realização de provas ou concursos de in-
teresse do COMAER, que não possam ser realizados em sua sede,
desde que determinado por autoridade competente.

§ 1.º Não serão atribuídas Diárias ao militar, quando este for
o autor da ação contra a União.

§ 2.º O militar não fará jus a Diárias no período em que
estiver baixado em Organização Hospitalar.

§ 3.º Para efeito do inciso III deste artigo, o período de
afastamento do militar não poderá ultrapassar quatorze dias para fins
de recebimento de Diárias.

Art. 3.º Nos afastamentos com direito à percepção de Diária,
será concedido acréscimo, por localidade de destino, para cobrir as
despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque
ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa, conforme dis-
posto no § 1.º do art. 20 do Decreto n.º 4.307/2002, alterado pelo
Decreto nº 6.907/2009.

§ 1.º Não será concedido o acréscimo nas seguintes situa-
ções:

I - quando o militar se utilizar de viatura oficial em todos os
deslocamentos citados no caput deste artigo; e

II - quando nos afastamentos com direito à percepção de
Diária, a viagem ocorrer em veículo oficial ou houver veículo não
oficial que tenha sido destinado para este traslado.

§ 2.º Os Comandantes, Chefes, Diretores ou Secretários das
OM, sempre que possível, deverão prestar o apoio de transporte, por
intermédio de veículos oficiais, para os militares, nos deslocamentos
até o local de embarque e do desembarque ao local de trabalho e
hospedagem e vice-versa, de acordo com o previsto no § 1.º do art.
20 do Decreto nº 4.307/2002, alterado pelo Decreto n.º 6.907/2009,
considerando a razoabilidade e a economicidade do ato.

Art. 4.º O afastamento do militar de sua sede, a serviço, será
determinado por ato emitido pelo Comandante, Chefe, Diretor ou
Secretário da OM a que pertença, mediante:

I - Ordem de Serviço;
II - Ordem de Missão (para os tripulantes de aeronaves);

ou

III - Portaria de Comissionamento.
Parágrafo único. No caso do inciso III, do art. 2.º, no res-

pectivo ato far-se-á referência ao documento contendo a indicação
médica.

Art. 5.º O modelo adotado para a Ordem de Serviço é o
constante do Anexo A desta Portaria e o modelo para a Ordem de
Missão ficará a critério de cada ODGSA.

Art. 6.º Para os Oficiais Generais e Oficiais Superiores Co-
mandantes de OM, será considerada, para fins de percepção de Diá-
rias, a Ficha de Apresentação constante do Anexo B.

Art. 7.º Cada Ordem de Missão, ou Ordem de Serviço que
implique o afastamento da sede, deverá conter uma previsão das
Diárias e dos acréscimos previstos nos art. 1.º e 3.º, respectivamente,
desta Portaria.

Art. 8.º O Comandante da aeronave é a autoridade com-
petente para ratificar a previsão dos gastos com Diárias previstas na
Ordem de Missão, ou retificá-la no caso de alterações havidas em
decorrência do cumprimento da missão.

Parágrafo único. No caso de militar exercendo atividade ou
função específica a bordo de aeronave civil, o formulário será ates-
tado pela autoridade que emitiu a correspondente Ordem de Mis-
são.

Art. 9.º Para fins da presente Portaria, corresponderá ao
pernoite o período de afastamento da sede compreendido entre um dia
e o dia seguinte, habitualmente destinado ao repouso.

Art. 10 Por ocasião do retorno da missão ou serviço, me-
diante Ordem de Missão ou Ordem de Serviço, o militar deverá
preencher a Ficha de Apresentação para a Concessão de Diárias,
conforme Anexo C, ratificando ou retificando a previsão de acrés-
cimo(s) de deslocamento(s) previsto(s) nesta Portaria, e utilizar o
campo "Observações" para a discriminação das justificativas neces-
sárias.

Art. 11 Para fins dos pagamentos correspondentes, as ra-
tificações ou retificações das previsões de Diárias e dos acréscimos
previstos nos art. 1.º e 3.º desta Portaria condicionam-se à homo-
logação por parte do Ordenador de Despesas.

Art. 12 A Ficha de Apresentação (Anexo B e C), após a
respectiva homologação, constitui-se em documento hábil para as-
segurar a concessão dos direitos remuneratórios previstos nesta por-
taria, devendo ser publicada, sob forma de extrato, no Boletim Interno
da OM a que pertencer o militar.

Art. 13 Os valores correspondentes das Diárias, segundo a
classificação das cidades de destino, são os constantes do Anexo III
do Decreto n.º 4.307/2002, alterado pelo Decreto n.º 6.907/2009.

Parágrafo único. Os valores de que trata este artigo são
correspondentes às localidades onde ocorrerem os pernoites ou es-
calas, determinadas na Ordem de Serviço ou de Missão.

Art. 14 Quando ocorrer escala e houver pernoite, a Diária
será calculada pelo valor da localidade onde ocorrer o pernoite.

Art. 15 No caso de a missão não envolver pernoite, a Diária
será atribuída pelo maior valor dentre os previstos para as localidades
onde ocorrerem as escalas determinadas na Ordem de Serviço ou de
Missão.

Art. 16 No dia de retorno à sede, não ocorrendo escala, a
Diária será sempre calculada com base no valor atribuído à localidade
onde houver ocorrido o pernoite do dia anterior.

Parágrafo único. No caso de ocorrer escala, a Diária será
calculada com base no maior valor atribuído dentre as localidades
onde ocorrer o pernoite ou a escala.

Art. 17 A Diária será concedida:
I - pela metade do valor:
a) quando o retorno ocorrer no mesmo dia do início do

afastamento, desde que este tenha compreendido um período igual ou
superior a 08 (oito) horas consecutivas;

b) no dia de retorno à sede; ou
c) quando fornecido, gratuitamente, alojamento em OM ou

concedida, sem ônus para o militar, pousada por conta da União,
pelos Estados, pelos Municípios ou por instituições públicas e pri-
vadas.

II - pelo valor integral:
a) quando ocorrer o pernoite fora de sua sede; e

b) se não for fornecido alojamento em OM ou concedida,
sem ônus para o militar, outra pousada pela União, pelos Estados,
pelos Municípios ou por instituições públicas ou privadas.

Parágrafo único. Os valores das Diárias serão calculados
tomando-se sempre como referência o horário local da sede do mi-
l i t a r.

Art. 18 Não poderá haver percepção cumulativa de Diárias
quando ocorrer, em um mesmo dia, retorno à sede e início de novo
afastamento.

Art. 19 Não serão concedidas Diárias:
I - quando a alimentação, a pousada e a locomoção urbana

forem garantidas pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou
Instituições Públicas ou Privadas;

II - cumulativamente com a Ajuda de Custo;
III - quando o afastamento for inferior a oito horas con-

secutivas; e
IV - cumulativamente com a gratificação de representação,

devida com base no art. 14 do Decreto 4.307/2002.
Art. 20 O militar afastado de sua sede, para acompanhar

autoridade superior, fará jus à Diária da respectiva autoridade, desde
que designado em ato próprio, onde conste a obrigatoriedade de sua
hospedagem no mesmo local.

Art. 21 Nos casos de Unidades ou frações de Unidades
afastarem-se da sede para campanha, manobra, exercício operacional
ou situações semelhantes, o pagamento de Diárias será assegurado
aos militares envolvidos na missão, quando não tiver sido fornecido
apoio de alimentação e pousada por parte de OM ou Unidade Celular
de Intendência (UCI).

Art. 22 O militar que receber Diárias nos termos desta Por-
taria será obrigado a restituí-las, no prazo máximo de cinco dias úteis,
nos seguintes casos:

I - na integralidade, a contar da data fixada para o afas-
tamento, quando não se afastar da sede, por qualquer motivo; ou

II - na parcela a maior, a contar do dia da volta à sede, na
hipótese de o militar retornar em prazo menor do que o previsto para
o seu afastamento, conforme estabelecido na Ordem de Missão, Or-
dem de Serviço ou Portaria de Comissionamento correspondente.

Art. 23 O militar afastado de sua sede, a serviço, percebendo
Diárias, indenizará a OM em que se alimentar ou se alojar.

Parágrafo único. Os valores das indenizações de que trata
este artigo serão estabelecidos pelos Comandantes, Diretores ou Che-
fes das OM respectivas, observado o § 1.º do art. 18 do Decreto n.º
4.307/2002, alterado pelo Decreto n.º 6.907/2009 no tocante à ali-
mentação.

Art. 24 Para o planejamento de viagens para as OM abaixo
relacionadas e pagamento de Diárias, deverão ser consideradas como
sede as localidades ao lado citadas:

I - Centro de Lançamento de Alcântara e Prefeitura de Ae-
ronáutica de Alcântara - cidade de Alcântara;

II - Base Aérea de Natal, Destacamento de Controle do
Espaço Aéreo de Natal e Prefeitura de Aeronáutica de Natal - cidade
de Parnamirim;

III - Destacamento de Controle do Espaço Aéreo e Seção de
Aviação Civil do Aeroporto de Confins, Parque de Material Ae-
ronáutico de Lagoa Santa e Prefeitura de Aeronáutica de Lagoa Santa
- cidade de Lagoa Santa;

IV - Base Aérea de São Paulo, Instituto de Logística da
Aeronáutica - cidade de Guarulhos;

V - Base Aérea de Canoas, Hospital de Aeronáutica de
Canoas, Prefeitura de Aeronáutica de Canoas e Quinto Comando
Aéreo Regional - cidade de Canoas.

Parágrafo único. No planejamento referido neste artigo, estão
compreendidas, também, as viagens destinadas ao trato de assuntos
ou execução de serviços junto a instituições civis ou militares es-
tranhas ao COMAER.

Art. 25 Os casos não previstos serão submetidos à apreciação
do Comandante da Aeronáutica.

Art. 26 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 27 Revoga-se a Portaria n.º 786/GC6, de 18 de agosto
de 2009, publicada no BCA 155, de 20 de agosto de 2009.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

ANEXO

COMANDO DA AERONÁUTICA
(OM)
ORDEM DE SERVIÇO Nº_________/______
I - DETERMINAÇÃO
Determino ao(s) militar(es) abaixo que realize(m) o serviço especificado, fora da sede desta OM, nas condições seguintes:
a. Posto/ Grad/ Nome: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
b. Serviço a realizar: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
c. Local de realização do serviço: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________
d. Local(is) de pernoite(s): __________________________________________________________________________________________________________________________________________________
e. Afastamento da sede:
Início autorizado: ___/___/_____ às _______H
Retorno previsto: ___/___/______ às _______H
f. Despesas:
Conta própria_____( Sim / Não) Conta da União _____( Sim / Não)
g. Previsão individual de Diárias (quantidade):
Diária completa (_____) ½ Diária (_____) Total (_____) Custo estimado:_______
h. Previsão de acréscimo de deslocamento, por localidade de destino, previsto no § 1.º do art. 20 do Decreto n.º 4.307/2002, alterado pelo Decreto n.º 6.907/2009:
( )S ( )N Nº total de acréscimos:_________ Custo estimado: _______________________
i. Custo estimado total (Diárias + Acréscimos): __________________________________
j. Pagamento antecipado das Diárias: ( )S ( )N Valor:__________________________
l. Observações: (especificar, inclusive, as localidades em função das quais deverão ser pagas as meias Diárias e/ou Diárias completas)_________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
( Local e Data) (Cmte., Dir., Chefe ou Ag. Delegado)
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II - RELATO DO RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO:
a. Ocorreram, por motivo de força maior, alterações na previsão das letras "g" e "h" acima, implicando na modificação da concessão de Diárias? Sim ( ) Não ( )
b. Em caso positivo, justificar: (usar o verso se necessário)________________________________________________________________________________________________________________________
(Local e Data) ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Assinatura
III- HOMOLOGAÇÃO DE DIÁRIAS E ACRÉSCIMOS:
a. Homologo a concessão de Diárias e acréscimos:
1. ( ) Conforme previsto na presente Ordem de Serviço.
2. ( ) Conforme a seguir, por motivo de força maior:
½ Diária Qdt: ( ) referente às localidades de ________(localidades)_________
Diária completa Qtd: ( ) referente ao(s) pernoite(s) em __(localidades)_______
N° total de Acréscimos:__________
3. Restituição a efetuar ____(Sim/ Não) Valor: R$_________
b. Publique- se :
_____________________________________ ________________________________________________

(Local e Data) (Ordenador de Despesas)

Anexo B - Ficha de Apresentação para concessão de Diárias (art. 6.º )
COMANDO DA AERONÁUTICA
(OM)
FICHA DE APRESENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS
P O S TO / N O M E : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __________________________SEÇÃO:____________________________________________________________________
I T I N E R Á R I O / R O TA : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ______________________________________________________________________________________________________
DATA/HORA DO AFASTAMENTO:_________________________________________________________________________________________________________________________________________
DATA/HORA DO RETORNO:______________________________________________________________________________________________________________________________________________
ROTEIRO DA MISSÃO:___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
TIPO DE AERONAVE UTILIZADA: ________________________________________________________________________________________________________________________________________
CPF: _______._______._______-____ BANCO: ___________ AGÊNCIA: _______________ C/C: ___________________________
PERÍODO: PERNOITE EM: ACRÉSCIMOS: (previsto no § 1.º do art. 20 do Decreto n.º 4.307/2002, alterado pelo Decreto nº 6.907/2009)
De _______/_______ a _______/_______ - ______________________________________ ( )S ( )N
De _______/_______ a _______/_______ - ______________________________________ ( )S ( )N
De _______/_______ a ______/_______ - ______________________________________ ( )S ( )N
De _______/_______ a ______/_______ - ______________________________________ ( )S ( )N
De _______/_______ a ______/_______ - ______________________________________ ( )S ( )N
De _______/_______ a ______/_______ - ______________________________________ ( )S ( )N
DIÁRIAS COMPLETAS:_______________________ 1/2 DIÁRIA: _____________________ TOTAL: __________________________________________________________________________________
Número de acréscimos destinado a cobrir despesas de deslocamentos de embarque e desembarque:______________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO REALIZADO___________________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
O B S E RVA Ç Õ E S : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _________ _____________________________________________________________________________________________
______________________________________________ _____________________________________

(Local e Data) Assinatura

A SER PREENCHIDO PELA ADMINISTRAÇÃO
CÔMPUTO DE DIÁRIAS E ACRÉSCIMO (POR LOCALIDADE DE DESTINO) TESOURARIA
VA L O R CIDADES QUANTIDADE S U B - TO TA L
R$ Brasília, Manaus e Rio de Janeiro
R$ Belo Horizonte, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Salvador e São Paulo.
R$ Demais Capitais de Estados
R$ Demais deslocamentos
Acréscimo(s) de deslocamento(s) - R$
PUBLIQUE-SE :
Local, ____/____/____ ____________________________________
Assinatura

TOTAL: ______________

RECEBI O ORIGINAL:
EM ____/_____/______ às _____:_____H

Aviso de Viagem N.º: ________/______

___________________________________________________ OB _________, de ________/_________/_______
Nome/Assinatura

CONFERIDO:
Em ________/________/_________
______________________________________________________________
Nome/Assinatura

Anexo C - Ficha de Apresentação para concessão de Diárias
COMANDO DA AERONÁUTICA
(OM)
FICHA DE APRESENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ORDEM DE MISSÃO / SERVIÇO N.º: ________________________________
POSTO/GRADUAÇÃO/NOME: :________________________________________________________________SEÇÃO:_____________________
I T I N E R Á R I O / R O TA : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ______________________________________________________
DATA/HORA DO AFASTAMENTO:_________________________________________________________________________________________
DATA/HORA DO RETORNO:______________________________________________________________________________________________
ROTEIRO DA MISSÃO: ___________________________________________________________________________________________________
TIPO DE AERONAVE UTILIZADA: _________________________________________________________________________________________
CPF: _______._______._______-_____ BANCO: ___________ AGÊNCIA: __________ C/C: ___________________________
PERÍODO: PERNOITE EM: ACRÉSCIMOS: (previsto no § 1.º do art. 20 do Decreto n.º 4.307/2002, alterado pelo Decreto n.º 6.907/2009)
De ______/______ a ______/______ - ________________________________ ( )S ( )N
De ______/______ a ______/______ - _________________________________ ( )S ( )N
De ______/______ a ______/______ - _________________________________ ( )S ( )N
De ______/______ a ______/______ - _________________________________ ( )S ( )N
De ______/______ a ______/______ - _________________________________ ( )S ( )N
De ______/______ a ______/______ - _________________________________ ( )S ( )N
DIÁRIAS COMPLETAS: ____________________ 1/2 DIÁRIA: ____________________ TOTAL:________________________
TOTAL DE ACRÉSCIMOS:________________________________________________________________________________________________
O B S E RVA Ç Õ E S : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________ __________________________________________

(Local e Data) Assinatura
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A SER PREENCHIDO PELA ADMINISTRAÇÃO
CÔMPUTO DE DIÁRIAS E ACRÉSCIMO (POR LOCALIDADE DE DESTINO) TESOURARIA
VA L O R CIDADES QUANTIDADE S U B - TO TA L
R$ Brasília, Manaus e Rio de Janeiro
R$ Belo Horizonte, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Salvador e São Pau-

lo.
R$ Demais Capitais de Estados
R$ Demais deslocamentos
Acréscimo(s) de deslocamento(s) - R$
PUBLIQUE-SE :
Local, ____/____/____ ____________________________________
Assinatura

TOTAL: ______________

RECEBI O ORIGINAL:
EM ____/_____/______ às _____:_____H

Aviso de Viagem N.º: ________/______

________________________________________________ OB _________, de ________/_________/_______
Nome/Assinatura

CONFERIDO:
Em ________/________/_________
______________________________________________________________
Nome/Assinatura

PORTARIA Nº 1.348/GC4, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Fixa diretrizes e delega competências, no âmbito do COMAER, para autorizar a concessão de diárias e passagens abrangidas pelo Decreto 7.689/2012 e sua regulamentação.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade com o previsto no § 1o do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009,
e considerando o que consta do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto 8.056, de 25 de julho de 2013, da Portaria no 545/MD, de 7 de março de 2014, alterada pela de número 775/MD, de
28 março de 2014, e do Processo no 67400.005607/2015-39, resolve:

Art. 1o A concessão de diárias e passagens aos militares e servidores civis deverá ser autorizada pelo Comandante da Aeronáutica nos seguintes casos:
I - deslocamentos por prazo superior a dez dias contínuos;
II - mais de quarenta diárias intercaladas no ano;
III - deslocamentos de mais de dez pessoas para o mesmo evento; e
IV - deslocamento para o exterior, com ônus ou ônus limitado.
§ 1o Na hipótese do inciso III do caput, a autorização poderá ser realizada por meio da indicação do quantitativo de militares e servidores civis e da identificação do evento, programa, projeto ou ação, não

eximindo a discriminação, no mesmo pedido ou em outro complementar, dos militares e servidores enquadrados cumulativamente no inciso II do caput.
§ 2o A hipótese enquadrada no inciso IV obedece à legislação específica e não abrange os deslocamentos de militares e servidores civis por prazo superior a trinta dias contínuos e/ou com mais de vinte pessoas

para o mesmo evento, nem os afastamentos do país sem ônus, cuja competência para autorização de diárias e passagens é do Ministro de Estado da Defesa.
Art. 2o Fica delegada competência aos Chefes, Comandantes, Diretores, Presidentes, Secretários, Subdiretores e Prefeitos, titulares de Unidades Gestoras Credoras e Executoras, para autorizarem a concessão

de diárias e passagens terrestres, no país, aos militares e servidores civis de suas respectivas Organizações e OM apoiadas ou subordinadas, nas situações não enquadradas no art. 1o da presente Portaria.
§ 1o Nos deslocamentos para participação em curso de formação ou de aperfeiçoamento, na qualidade de aluno ou instrutor, ministrados por escolas do governo, cabe às autoridades elencadas no caput

autorizarem a concessão de diárias e passagens nos casos dos incisos I e III do art. 1.º.
§ 2.º Equiparam-se a escolas do governo, as OM do COMAER criadas com a finalidade específica de ministrar cursos de formação, treinamento, capacitação, especialização, aperfeiçoamento, tais como a AFA,

UNIFA, EPCAR, EEAR, CIAAR, ECEMAR, EAOAR, CIEAR, ITA, ICEA, ILA, GITE e CPOR-SJ.
Art. 3o Fica delegada competência aos dirigentes máximos de Órgão de Direção-Geral, Órgãos de Direção Setorial, Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Comandante da Aeronáutica e à CFIAe, bem

como ao Subdiretor de Encargos Especiais da DIRINT, para autorizarem a concessão de passagens aéreas, no país, aos militares e servidores civis de suas Organizações e OM apoiadas ou subordinadas, nas situações
não enquadradas no art. 1o da presente Portaria.

Parágrafo Único. A competência do Subdiretor de Encargos Especiais da DIRINT é limitada às concessões de passagens aéreas para deslocamentos para fins de assistência à saúde, conforme previsto em
legislação específica.

Art. 4o É vedada a subdelegação de competência de que tratam os art. 2o e 3o da presente Portaria.
Art. 5o As autorizações para a realização de despesas enquadradas no inciso I, II e III do art. 1o deverão ser solicitadas pela OM interessada diretamente ao GABAER, com cópia ao respectivo ODGSA,

conforme modelo estabelecido no Anexo da presente Portaria.
§ 1o As solicitações deverão ser enviadas pelas OM, de forma consolidada, até o dia 20 do mês anterior ao início das missões, via mensagem fac-símile. Caso não atendido tal prazo, a autoridade solicitante

deve expor, na mensagem, as justificativas do fato.
§ 2o Em caso de discordância, os ODGSA deverão encaminhar sua manifestação ao GABAER até o dia 25 do mês anterior ao início das missões.
§ 3o A UG deverá autuar e indexar cópias das mensagens fac-símile de solicitação e de autorização no respectivo PAG.
§ 4o Caberá aos agentes elencados no art. 2o instituir controle para identificar os casos que venham a se enquadrar no inciso II do art. 1o.
§ 5o O Ordenador de Despesas da Unidade Gestora Executora será o responsável pela autorização superior exigida eletronicamente pelo Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito do

COMAER.
§ 6o Cabe ao Ordenador de Despesa da Unidade Gestora Executora o controle sobre a inserção de dados no SCDP, de modo que o processo virtual reflita fielmente a autorização por escrito, inclusive no que

concerne ao limite para o número de participantes do evento, programa, projeto ou ação, não eximindo os demais agentes envolvidos nos processos físicos e virtuais da concessão de diárias e passagens de suas
responsabilidades.

§ 7o Quando o deslocamento envolver atividades de caráter sigiloso, as autorizações com diárias e passagens serão realizadas no SCDP pelo Ordenador de Despesas da Unidade Gestora Executora.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o Revoga-se a Portaria n.º 643/GC6, de 28 de abril de 2014, publicada no DOU n.º 84, de 6 de maio de 2014 e no BCA n.º 84, de 7 de maio de 2014.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

ANEXO

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS
FICHA Nº XX/[SIGLA DA OM]/AAAA
1) De acordo com o art. 5o da Portaria no /GC4, de de setembro de 2015, consulto V.Exa. quanto à possibilidade de autorizar a concessão de diárias e passagens ao(s) militar(es)/servidor(es) abaixo elencado(s), conforme
motivo(s) assinalado(s):
a) ( ) deslocamento por prazo superior a dez dias contínuos.
b) ( ) mais de quarenta diárias intercaladas no ano.
c) ( ) deslocamento de mais de dez pessoas para o mesmo evento.

Posto / Grad / Categoria / Nome completo * Quantidade de militares / servidores civis ** OM Proponente ODGSA Nº de diárias já concedidas ***

* Utilizar nos casos enquadrados nas letras "a" e/ou "b".
** Utilizar somente nos casos enquadrados na letra "c".
*** Utilizar somente para os casos enquadrados na letra "b".
2) Informo a V.Exa., complementarmente:
a) Descrição do serviço/missão: _________________________________________________
___________________________________________________________________________.
b) Localidade:_______________ / _____Período: _____________ a ______________
c) Valor estimado de despesas com diárias: R$ _____________ Nº total de diárias: _________
d) Valor estimado de despesas com passagens: R$ ____________
e) Declaro que as despesas estimadas estão contidas nos limites de créditos estabelecidos para a OM e que o planejamento da missão considerou o princípio da economicidade, apresentando menor valor em comparação
à concessão de ajuda de custo. Disponibilizo o e-mail [domínio aer.mil.br ou aer.intraer] para tramitação da mensagem de resposta.
f) Informações complementares: ________________________________________________.
[Localidade], _____/____/_____.
(Autoridade Solicitante)
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II - monitorar o estado atual dos projetos e resolver prio-
ridades de recursos;

III - monitorar o nível de serviço e suas melhorias;
IV - monitorar a execução dos Planos Diretores de Tec-

nologia da Informação no âmbito de cada integrante do Comitê Exe-
cutivo, considerando o Planejamento Estratégico Institucional - PEI
de cada instituição, o Planejamento Estratégico de Tecnologia da
Informação - PETI, de cada instituição, e as políticas e orientações do
Governo Federal;

V - validar prioridades para execução de planos e projetos
relacionados à TI para as instituições participantes do CETI-MEC;

VI - validar o Plano de Investimentos para a área de TI dos
órgãos integrantes do Comitê e monitorar sua execução, inclusive
quanto a aquisições de hardware e software;

VII - recomendar padrões e procedimentos técnicos e ope-
racionais no uso da internet e da intranet;

VIII - estabelecer mecanismos de coleta, organização e dis-
seminação de informações sobre os serviços internet/intranet, bem
como dos novos sistemas e tecnologias existentes no mercado;

IX - validar adoção de metodologias de desenvolvimento de
sistemas e inventário dos principais sistemas e base de dados;

X - monitorar o processo de gestão de contratos de TI;
XI - monitorar o gerenciamento do processo de contratações

de bens e serviços de TI com seus respectivos níveis de acordos de
nível de serviço;

XII - validar regras de minimização dos riscos e do aumento
no nível de segurança das informações dos órgãos/entidades;

XIII - criar grupos de trabalho e câmaras técnicas para en-
contrarem soluções diante de exigências suscitadas pelo MEC, Capes,
EBSERH, FNDE, Inep e/ou pelo Governo Federal;

XIV - participar de foro de debates com instituições que
desenvolvam projetos de pesquisa ou estudos sobre informação e
informática, bem como ser órgão difusor dessas participações junto
ao MEC, Capes, EBSERH, FNDE e Inep; e

XV - divulgar um cronograma de atividades do Comitê para
o exercício.

§ 1o Caberá à Coordenação de Governança de TI da Di-
retoria de Tecnologia do MEC a responsabilidade por secretariar os
trabalhos do CETI-MEC.

§ 2o As tratativas de cunho relevante do Comitê serão sub-
metidas ao Secretário Executivo do MEC, de forma a subsidiar o
processo decisório em matéria de TI no âmbito do MEC.

§ 3o O CETI-MEC poderá solicitar a presença do Secretário
Executivo Adjunto do MEC em reuniões específicas, centradas em
assuntos que requeiram ciência de instâncias superiores.

Art. 4o Compete ao Presidente do CETI-MEC, ouvidos os
demais membros do Comitê:

I - criar grupos ou comissões para aprofundar debates e
discussões sobre assuntos técnicos ou operacionais afetos às ações do
CETI-MEC e indicar os respectivos coordenadores;

II - indicar representantes para participar de fóruns de de-
bates com instituições que desenvolvam projetos de pesquisa ou es-
tudos sobre informação e informática; e

III - exercer outras atribuições dispostas em seu regimento
interno.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA Nº 2.335, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4o,
inciso II, e parágrafo único do Decreto no 7.690, de 2 de março de
2012, tendo em vista o Decreto no 7.579, de 11 de outubro de 2011,
que dispõe sobre o Sistema de Administração dos Recursos de Tec-
nologia da Informação - SISP, do Poder Executivo Federal, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Exe-
cutivo de Tecnologia da Informação do Ministério da Educação e
Autarquias - CETI-MEC, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

ANEXO

Regimento Interno do Comitê Executivo de Tecnologia da
Informação do Ministério da Educação

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DA NATUREZA
Art. 1o O Comitê Executivo de Tecnologia da Informação do

Ministério da Educação e Autarquias - CETI-MEC, criado para pro-
por e coordenar a execução de políticas e diretrizes, acompanhar e
direcionar a execução de ações voltadas para a prestação de serviços
de Tecnologia da Informação - TI e Comunicações aos usuários
internos e externos do Ministério da Educação - MEC e de suas
autarquias, tem o seu funcionamento regulado por este Regimento
Interno.

Art. 2o O CETI-MEC será composto pelos seguintes mem-
bros:

I - Diretor de Tecnologia da Informação do MEC;
II - Diretor de Tecnologia da Informação da Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;
III - Diretor de Gestão de Processos de Tecnologia da In-

formação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-
SERH;

IV - Diretor de Tecnologia da Informação do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; e

V - Diretor de Tecnologia e Disseminação de Informações
Educacionais do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira - Inep.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 3o Compete ao CETI-MEC:
I - recomendar prioridades dos programas de investimento de

TI, em linha com as estratégias e prioridades do negócio;
II - monitorar o estado atual dos projetos e resolver prio-

ridades de recursos;
III - monitorar o nível de serviço e suas melhorias;
IV - monitorar a execução dos Planos Diretores de Tec-

nologia da Informação - PDTI no âmbito de cada integrante do
Comitê Executivo, considerando o Planejamento Estratégico Insti-
tucional - PEI de cada instituição, o Planejamento Estratégico de
Tecnologia da Informação - PETI de cada instituição, e as políticas e
orientações do Governo Federal;

V - validar prioridades para execução de planos e projetos
relacionados à Tecnologia da Informação para as instituições par-
ticipantes do CETI-MEC;

VI - validar o Plano de Investimentos para a área de TI dos
órgãos integrantes do Comitê e monitorar sua execução, inclusive
quanto a aquisições de hardware e software;

VII - recomendar padrões e procedimentos técnicos e ope-
racionais no uso da internet e da intranet;

VIII - estabelecer mecanismos de coleta, organização e dis-
seminação de informações sobre os serviços internet/intranet, bem
como dos novos sistemas e tecnologias existentes no mercado;

IX - validar adoção de metodologias de desenvolvimento de
sistemas e inventário dos principais sistemas e base de dados;

X - monitorar o processo de gestão de contratos de TI;
XI - monitorar o gerenciamento do processo de contratações

de bens e serviços de TI com seus respectivos níveis de acordos de
nível de serviço;

XII - validar regras de minimização dos riscos e do aumento
no nível de segurança das informações dos órgãos/entidades;

XIII - criar grupos de trabalho e câmaras técnicas para en-
contrar soluções diante de exigências suscitadas pelo MEC, Capes,
EBSERH, FNDE e Inep, e/ou pelo Governo Federal;

XIV - participar de foro de debates com instituições que
desenvolvam projetos de pesquisa ou estudos sobre informação e
informática, bem como ser órgão difusor dessas participações junto
ao MEC, Capes, EBSERH, FNDE e Inep; e

XV - divulgar um cronograma de atividades do Comitê para
o exercício.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DA COORDENAÇÃO
Art. 4o Caberá à Coordenação de Governança de TI da Di-

retoria de Tecnologia do MEC a responsabilidade por secretariar o
Comitê Executivo de TI.

Art. 5o As decisões tomadas no Comitê, mediante classi-
ficação da pauta em discussão como urgente ou de singular rele-
vância, serão submetidas ao Secretário Executivo do MEC, para de-
liberação.

§ 1o O CETI-MEC será presidido por um integrante do
Comitê, eleito pelo voto dos participantes, e seu mandato terá a
duração de um ano, vedada a recondução.

§ 2o Em afastamentos ou impedimentos legais, os integrantes
do CETI serão representados por seus respectivos substitutos/suplen-
tes, designados formalmente em ata do Comitê.

§ 3o O CETI-MEC poderá solicitar a presença do Secretário
Executivo Adjunto do MEC em reuniões específicas, centradas em
assuntos que requeiram ciência de instâncias superiores.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 6o À Coordenação e Governança em TI da Diretoria de

TI do MEC compete as seguintes atribuições:
I - elaborar relatório de atividades do CETI, a ser enca-

minhado ao Secretário Executivo do MEC, com periodicidade tri-
mestral;

II - supervisionar tecnicamente os grupos de trabalho cons-
tituídos;

III - coordenar a realização de seminários e eventos; e
IV - supervisionar tecnicamente a elaboração de estudos,

diagnósticos e outros documentos.
Art. 7o O CETI deliberará com o quórum equivalente a, pelo

menos, cinquenta por cento da maioria absoluta dos seus integran-
tes.

§ 1o As tratativas do CETI serão expedidas na forma de
recomendações a serem submetidas à apreciação do Secretário Exe-
cutivo do MEC, quando necessário.

§ 2o Os temas objeto de deliberação ou apreciação do CETI
deverão ser objeto de relatórios ou pareceres elaborados por seus
membros, pela Coordenação de Governança em TI do MEC ou,
ainda, pelos grupos de trabalho.

§ 3o O Presidente do CETI poderá deliberar ad referendum,
em vista de circunstâncias de urgência, ficando o tema obrigato-
riamente inscrito na pauta da próxima reunião a ser realizada.

Art. 8o O CETI-MEC reunir-se-á ordinariamente a cada mês
e, extraordinariamente, por convocação do seu Presidente.

Parágrafo único. O aviso de convocação das reuniões conterá
a pauta de temas e deliberações a serem tomadas e será acom-
panhado, quando for o caso, dos relatórios, pareceres, propostas de
resoluções e outros documentos que instruam as matérias a serem
apreciadas.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 264/DPC, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Habilitação a Prático

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 3 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Habilitar a Prático, de acordo com a Ordem de Ser-
viço no 20-39, datada de 6 de agosto de 2015, da Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental e de acordo com a alínea n, do item 0224 das
Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem -
NORMAM-12/DPC (1ª Revisão), aprovadas pela Portaria no 78/DPC,
de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial da União, de 18
de abril de 2011, por ter sido aprovado no Exame de Habilitação para
Prático da Zona de Praticagem de Belém, Complexo Portuário Vila
do Conde e Adjacências (AP) - ZP-03, o Praticante de Prático FABIO
SOUSA DE OLIVEIRA (com restrições).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

PORTARIA Nº 266/DPC, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Credencia a empresa Rio Shipmanager Ge-
renciamento Operacional Marítimo Ltda. -
ME para ministrar o Curso Intermediário
de Proteção de Navio (CIPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa Rio Shipmanager Gerencia-
mento Operacional Marítimo Ltda. - ME, CNPJ 35.809.896/0001-39,
para ministrar o Curso Intermediário de Proteção de Navio (CIPN),
na área sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro,
fundamentado na NORMAM-24, 2ª Revisão.

Art. 2 º O presente credenciamento tem validade até 31 de
agosto de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.334, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4o,
inciso II, e o parágrafo único do Decreto no 7.690, de 2 de março de
2012, tendo em vista o que dispõe o Decreto no 7.579, de 11 de
outubro de 2011, e considerando a necessidade de implementar pa-
râmetros e diretrizes nas ações de informática para assegurar o cum-
primento das políticas institucionais do Ministério da Educação -
MEC, resolve:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do MEC, o Comitê Exe-
cutivo de Tecnologia da Informação - CETI-MEC, tipo executivo,
natureza consultiva e, se necessário for, deliberativa para determi-
nados assuntos de ordem técnica, objetivando o estabelecimento e
acompanhamento da execução de políticas e diretrizes, para inte-
gração dos sistemas que compõem a plataforma operacional, em con-
sonância com o Programa de Modernização do Poder Executivo Fe-
deral.

Art. 2o O CETI-MEC será composto pelos seguintes mem-
bros:

I - Diretor de Tecnologia da Informação do MEC;
II - Diretor de Tecnologia da Informação da Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;
III- Diretor de Gestão de Processos de Tecnologia da In-

formação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-
SERH;

IV - Diretor de Tecnologia da Informação do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; e

V - Diretor de Tecnologia e Disseminação de Informações
Educacionais do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira - Inep.

§ 1o O CETI-MEC será presidido por um de seus membros,
eleito pelo voto de seus pares, e o mandato será de um ano, vedada
a recondução.

§ 2o Em seus impedimentos legais, regulamentares ou even-
tuais, os membros titulares serão substituídos por seus substitutos
eventuais, formalmente designados no âmbito de cada Instituição.

Art. 3o Compete ao CETI-MEC:
I - recomendar prioridades dos programas de investimento de

Tecnologia da Informação - TI, em linha com as estratégias e prio-
ridades do negócio;

Ministério da Educação
.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9o Os casos omissos serão resolvidos pelo plenário do

CETI-MEC, ad referendum do Secretário Executivo do MEC.
Art. 10. Este Regimento Interno poderá ser alterado mediante

deliberação da maioria dos membros do CETI, ad referendum do
Secretário Executivo do MEC.

PORTARIA Nº 2.336, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4o,
inciso II, e parágrafo único do Decreto no 7.690, de 2 de março de
2012, tendo em vista o que dispõe o Decreto no 7.579, de 11 de
outubro de 2011, e considerando a necessidade de implementar pa-
râmetros e diretrizes nas ações de tecnologia da informação, para
assegurar o cumprimento das políticas institucionais do Ministério da
Educação - MEC, resolve:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do MEC, Comitê Gestor de
Tecnologia da Informação - CGTI-MEC, tipo estratégico, natureza
consultiva, com o objetivo de promover o alinhamento da área de
negócio com a área de Tecnologia da Informação - TI, em con-
sonância com o Programa de Modernização do Poder Executivo.

Art. 2o O CGTI-MEC será composto pelos seguintes mem-
bros:

I - Secretário Executivo Adjunto do MEC, que o presidirá;
II - Secretário de Articulação com os Sistemas de Ensino;
III - Secretário de Educação Básica;
IV - Secretário de Educação Continuada, Alfabetização, Di-

versidade e Inclusão;
V - Secretário de Educação Profissional e Tecnológica;
VI - Secretário de Educação Superior;
VII - Secretário de Regulação e Supervisão da Educação

Superior;
VIII - Consultor Jurídico;
IX - Diretor de Tecnologia da Informação;
X - Subsecretário de Assuntos Administrativos; e
XI - Subsecretário de Planejamento e Orçamento.
Parágrafo único. Os membros titulares do CGTI-MEC terão

como suplentes respectivos Chefes de Gabinete, no caso da Secretaria
Executiva e das Secretarias Finalísticas do Ministério da Educação, e
os substitutos eventuais formalmente designados no caso das demais
Unidades.

Art. 3o São diretrizes e finalidades do CGTI-MEC:
I - assegurar que a governança de TI seja devidamente con-

siderada como parte da governança corporativa;
II - aconselhar sobre o direcionamento estratégico;
III - analisar os principais investimentos de TI;
IV - deliberar sobre políticas, diretrizes e planos relativos à

TI;
V - determinar as prioridades dos programas de investi-

mentos em TI de forma integrada com as estratégias e as prioridades
da organização;

VI - monitorar o estado atual dos projetos e resolver con-
flitos de recursos; e

VII - estabelecer políticas e diretrizes para integração dos
sistemas que compõem a plataforma operacional.

Art. 4o Compete ao Comitê Gestor de Tecnologia da In-
formação - CGTI-MEC:

I - formalizar as políticas e diretrizes para o Planejamento
Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI-MEC;

II - apoiar a execução do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação do MEC, por meio de um plano integrado de ações,
considerando o PETI-MEC e as políticas e orientações do Governo
Federal;

III - definir prioridades e acompanhar a execução de planos
e projetos relacionados à Tecnologia da Informação e Comunicações
para o MEC;

IV - acompanhar a proposição e, por conseguinte, aprovar o
Plano de Investimentos para a área de TI, mediante alinhamento
anterior com o Ministro da Educação;

V - monitorar os valores definidos no orçamento para o
conjunto das secretarias, diretorias e demais unidades do MEC, re-
lacionados à TI, de tal forma que o seu uso se dê sempre de forma
mais racional e eficaz, evitando retrabalho e investimentos desne-
cessários;

VI - acompanhar a avaliação dos sistemas de informação do
MEC e aprovar a proposição de suas atualizações, revisões e de-
sativações;

VII - analisar as recomendações por padrões e procedimentos
técnicos e operacionais no uso da internet e da intranet e, por con-
seguinte, efetuar a validação das recomendações;

VIII - acompanhar o estabelecimento dos mecanismos de
coleta, organização e disseminação de informações sobre os serviços
internet/intranet, bem como dos novos sistemas e tecnologias exis-
tentes no mercado;

IX - validar adoção de metodologias de desenvolvimento de
sistemas e inventário dos principais sistemas e base de dados;

X - monitorar o processo de gestão de contratos de TI;
XI - acompanhar a implementação do gerenciamento do pro-

cesso de contratações de bens e serviços de TI com seus respectivos
níveis de acordos de nível de serviço, aderindo-o à Instrução Nor-
mativa no 04/2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SL-
TI-MP;

XII - validar as regras de minimização dos riscos e do
aumento no nível de segurança das informações dos órgãos/enti-
dades;

XIII - participar de foro de debates com instituições que
desenvolvam projetos de pesquisa ou estudos sobre informação e
informática, bem como ser órgão difusor dessas participações junto
ao MEC; e

XIV - divulgar um cronograma de atividades do Comitê para
o exercício.

Parágrafo único. Caberá ao CGTI-MEC aprovar a definição
das ações estruturantes e de controle para a plena implantação do
alinhamento estratégico e acompanhar a execução de metas anuais ou,
ainda, para o cumprimento dos compromissos periódicos acerca das
demandas da área de TI.

Art. 5o Incumbe ao Presidente do CGTI-MEC, ouvidos os
demais membros do Comitê:

I - criar grupos ou comissões para aprofundar debates e
discussões sobre assuntos técnicos ou operacionais afetos às suas
ações e indicar os coordenadores dentre os membros do Comitê;

II - indicar representantes para participar de fóruns de de-
bates com instituições que desenvolvam projetos de pesquisa ou es-
tudos sobre informação e informática; e

III - exercer outras atribuições que lhes forem atribuídas em
regimento interno.

Art. 6o Fica atribuída à Coordenação de Governança de Tec-
nologia da Informação da Diretoria de Tecnologia da Informação
deste Ministério a responsabilidade por secretariar os trabalhos do
CGTI-MEC.

Art. 7o Regimento Interno específico do CGTI-MEC de-
talhará seu funcionamento.

Art. 8o A participação no CGTI-MEC não será remunerada e
seu exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 9o Ficam revogadas as Portarias MEC no 810, de 24 de
agosto de 2007, e no 909, de 24 de julho de 2008.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA Nº 2.337, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4o,
inciso II, e o parágrafo único do Decreto no 7.690, de 2 de março de
2012, tendo em vista o Decreto no 7.579, de 11 de outubro de 2011,
que dispõe sobre o Sistema de Administração dos Recursos de Tec-
nologia da Informação - SISP, do Poder Executivo Federal, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Gestor
de Tecnologia da Informação do Ministério da Educação - CGTI-
MEC, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

ANEXO

Regimento Interno do Comitê Gestor de Tecnologia da In-
formação do Ministério da Educação

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DA NATUREZA
Art. 1o O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação do

Ministério da Educação - CGTI-MEC, criado para aprovar e acom-
panhar a execução de políticas e diretrizes, monitorar a execução de
ações voltadas para a prestação de serviços de tecnologia da in-
formação e comunicações aos usuários internos e externos do MEC e
de suas autarquias, tem o seu funcionamento regulado por este Re-
gimento Interno.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 2o Compete ao CGTI-MEC:
I - formalizar as políticas e diretrizes para o Planejamento

Estratégico de Tecnologia da Informação do Ministério da Educação
- PETI-MEC;

II - apoiar a execução do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação do Ministério da Educação - PDTI-MEC, por meio de um
plano integrado de ações, considerando o PETI-MEC e as políticas e
orientações do Governo Federal;

III - definir prioridades e acompanhar a execução de planos
e projetos relacionados à Tecnologia da Informação - TI e Comu-
nicações para o MEC;

IV - acompanhar a proposição e, por conseguinte, aprovar o
Plano de Investimentos para a área de TI, mediante alinhamento
anterior com o Ministro da Educação;

V - monitorar os valores definidos no orçamento para o
conjunto das secretarias, diretorias e demais unidades do MEC, re-
lacionados à TI, de tal forma que o seu uso se dê sempre de forma
mais racional e eficaz, evitando retrabalho e investimentos desne-
cessários;

VI - acompanhar a avaliação dos sistemas de informação do
MEC e aprovar a proposição de suas atualizações, revisões e de-
sativações;

VII - analisar as recomendações por padrões e procedimentos
técnicos e operacionais no uso da internet e da intranet e, pos-
teriormente, efetuar a validação das recomendações;

VIII - acompanhar o estabelecimento dos mecanismos de
coleta, organização e disseminação de informações sobre os serviços
internet/intranet, bem como dos novos sistemas e tecnologias exis-
tentes no mercado;

IX - validar adoção de metodologias de desenvolvimento de
sistemas e inventário dos principais sistemas e base de dados;

X - monitorar o processo de gestão de contratos de TI;

XI - acompanhar a implementação do gerenciamento do pro-
cesso de contratações de bens e serviços de TI, velando por sua
consonância com os normativos e diretrizes vigentes no âmbito do
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação
- SISP;

XII - validar as regras de minimização dos riscos e do
aumento no nível de segurança das informações dos órgãos/enti-
dades;

XIII - participar de foro de debates com instituições que
desenvolvam projetos de pesquisa ou estudos sobre informação e
informática, bem como ser órgão difusor dessas participações junto
ao MEC; e

XIV - divulgar um cronograma de atividades do Comitê para
o exercício.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E COORDENAÇÃO
Art. 3o Integram o CGTI-MEC:
I - Secretário Executivo Adjunto do MEC, que o presidirá;
II - Secretário de Articulação com os Sistemas de Ensino do

MEC;
III - Secretário de Educação Básica do MEC;
IV - Secretário de Educação Continuada, Alfabetização, Di-

versidade e Inclusão do MEC;
V - Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do

MEC;
VI - Secretário de Educação Superior do MEC;
VII - Secretário de Regulação e Supervisão da Educação

Superior do MEC;
VIII - Consultor Jurídico do MEC;
IX - Diretor de Tecnologia da Informação do MEC;
X - Subsecretário de Assuntos Administrativos do MEC; e
XI - Subsecretário de Planejamento e Orçamento do MEC.
§ 1o Os membros titulares do CGTI-MEC terão como su-

plentes os respectivos Chefes de Gabinete, no caso da Secretaria-
Executiva e Secretarias Finalísticas do MEC, e os substitutos even-
tuais formalmente designados no caso das demais Unidades.

§ 2o À Coordenação de Governança de TI da Diretoria de TI
desta Pasta compete secretariar os trabalhos do CGTI-MEC.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 4o À Coordenação e Governança em TI da Diretoria de

TI compete:
I - elaborar relatório de atividades do CGTI-MEC, a ser

encaminhado ao Secretário-Executivo do MEC, com periodicidade
trimestral;

II - supervisionar tecnicamente os grupos de trabalho cons-
tituídos;

III - coordenar a realização de seminários e eventos;
IV - supervisionar tecnicamente a elaboração de estudos,

diagnósticos e outros documentos; e
V - elaborar outros documentos e informações que vierem a

ser demandados pelo Comitê.
Art. 5o O CGTI-MEC deliberará com o quórum equivalente

à, pelo menos, maioria absoluta dos seus integrantes.
§ 1o As tratativas do CGTI-MEC serão expedidas na forma

de recomendações a serem submetidas à apreciação do Secretário-
Executivo do MEC, quando necessário.

§ 2o O Presidente do CGTI-MEC poderá deliberar ad re-
ferendum, em vista de circunstâncias de urgência, ficando o tema
obrigatoriamente inscrito na pauta da próxima reunião a ser rea-
lizada.

Art. 6o O CGTI-MEC reunir-se-á ordinariamente a cada mês
e, extraordinariamente, por convocação do seu Presidente, à vista de
fato que requeira a apreciação do Comitê em caráter de urgência.

Parágrafo único. O aviso de convocação das reuniões conterá
a pauta de temas e deliberações a serem tomadas, e será acom-
panhada, quando for o caso, dos relatórios, pareceres, propostas de
resoluções e outros documentos que instruam as matérias a serem
apreciadas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7o Os casos omissos serão dirimidos pelo CGTI-MEC.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIA Nº 1.477, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomea-
do pela Portaria nº 1468, de 25 de agosto de 2015, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no
Memorando nº 154/PROAD/IFG/2015, resolve:

Aplicar Penalidade à empresa NEWOPTECH COMERCIAL
IMPORTADORA LTDA - EPP, CNPJ: 09.038.030/0001-61, de acor-
do com as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/1993 e no art.
7º da Lei nº 10.520/2002, bem como o que consta no Processo
Administrativo de Penalidade nº 23375.000218/2015-04:

I - Multa correspondente a 10% do valore da nota de em-
penho emitida em favor da empresa, no valor de R$ 788,00;

II - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
pelo prazo de 01 (um) ano.

WEBER TAVARES DA SILVA JUNIOR
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS NATAL-CENTRAL

PORTARIA Nº 855, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto no Art. 61 do Regimento
Geral do Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 15/2010-
CONSUP, de 29 de outubro de 2010; e considerando ainda, o que
consta no Processo nº 23057.026767.2015-01, de 23 de julho de
2015, resolve:

I - DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor do Campus de
Educação a Distância para assinar Contratos de Estágios dos alunos
do respectivo Campus.

II - ESTABELECER que, no exercício da competência ora
delegada, deverão ser observados, rigorosamente, toda a legislação
pertinente à matéria e procedimentos internos deste Instituto Fede-
ral.

III - DETERMINAR que, para cumprimento do que estatui a
presente Portaria, o Diretor do Campus de Educação a Distância,
utilizará um carimbo com a identificação do ato que o autorizou a
assinar os documentos aqui identificados, sem o que os mesmos serão
considerados nulos.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 20 DE JULHO DE 2015

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano, no uso de
suas atribuições legais e após deliberação dos membros do Conselho
Superior ocorrida na 3ª Reunião Ordinária do exercício de 2015,
resolve:

Art. 1º APROVAR o Organograma para os Campi da Ex-
pansão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano, conforme anexo I.

Art. 2º ALTERAR, o Organograma dos Campi da Expansão
do Instituto Federal do Sertão de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano, que passa a apresentar a seguinte estrutura
básica, compondo-se das direções, departamentos, assessorias, secre-
tarias, coordenações, setores e núcleos a seguir relacionados:

I - Direção Geral - CD 2, composta pelas seguintes as-
sessorias, coordenações e setores;

a)Assessoria de Gabinete - FG 2, subordinada a Direção
Geral do Campus;

b)Coordenação de Gestão de Pessoas - FG 2, subordinada a
Direção Geral do Campus;

c) Setor de Comunicação e Eventos, subordinado a Direção
Geral do Campus;

II - Departamento de Ensino - CD 4, subordinada a Direção
Geral do Campus e composta pelas seguintes coordenações, secre-
tarias, setores, assessorias e núcleos;

a)Coordenações de Cursos - FCC, subordinadas ao Depar-
tamento de Ensino do Campus;

b) Coordenação de Políticas de Assistência ao Educando -
FG 2, subordinado ao Departamento de Ensino do Campus;

c) Secretaria de Controle Acadêmico - FG 2, subordinada ao
Departamento de Ensino do Campus;

d) Assessoria de Ensino - FG 2, subordinado ao Depar-
tamento de Ensino do Campus;

e) Setor de Biblioteca, subordinado ao Departamento de En-
sino do Campus;

f) Setor de Assistência à Saúde, subordinado ao Departa-
mento de Ensino do Campus;

g) Serviço de Apoio ao Ensino, subordinado ao Departa-
mento de Ensino do Campus;

h) Núcleo de Apoio às Pessoas de Necessidades Específicas,
subordinado ao Departamento de Ensino do Campus;

III) Coordenação de Extensão e Relações Empresariais - FG
1, subordinada a Direção Geral do Campus;

IV) Coordenação de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação -
FG 1, subordinada a Direção Geral do Campus;

V) Departamento de Administração e Planejamento - CD 4,
subordinado a Direção Geral do Campus e composta pelas seguintes
coordenações, setores:

a) Coordenação de Planejamento, Licitações e Compras - FG
1, subordinado ao Departamento de Administração e Planejamento do
Campus;

b) Coordenação de Administração e Contratos - FG 2, su-
bordinado ao Departamento de Administração e Planejamento do
Campus;

c) Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira - FG
1, subordinado ao Departamento de Administração e Planejamento do
Campus;

d) Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio, subordinado
ao Departamento de Administração e Planejamento do Campus - FG
2;

e) Coordenação de Manutenção de Limpeza e Transporte -
FG 2, subordinada ao Departamento de Administração e Planeja-
mento do Campus ou, alternativamente, a critério da Direção Geral
do Campus, Coordenação de Unidade Produtiva - FG 2, subordinada
ao Departamento de Administração e Planejamento do Campus;

f) Setor de Tecnologia da Informação, subordinado ao De-
partamento de Administração e Planejamento do Campus;

Art. 3º CONCEDER aos Diretores Gerais dos Campi o prazo
de 30(trinta) dias para adequação das unidades da Expansão aos
termos da presente Resolução a contar da data da sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ADELMO CARVALHO SANTANA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 30, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690, de
02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da Constituição Federal, na Lei Com-
plementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513
de 26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de
dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de 7
de março de 2013, e na Nota Técnica nº 278/2015/DIR/SETEC/MEC, resolve:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na condição de
parceiros ofertantes de vagas em cursos de educação profissional técnica de nível médio e cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas a receber recursos financeiros no
total de R$ 100.000.000,00 (trinta milhões de reais).

CNPJ Instituição Plano Interno Total (R$)
33.564.543/0001-90 Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI
LFP05P1902N R$ 50.000.000,00

33.469.172/0001-68 Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC

LFP05P1902N R$ 50.000.000,00

To t a l R$ 100.000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à classificação Funcional Programática:
12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP05P1902N
Bolsa-Formação PRONATEC/Sistema S.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MACHADO FERES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

PORTARIA Nº 613, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso

da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066,

de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações,

a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,

conforme consta do processo e-MEC nº 201356835, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins exclusivos de registro e expedição de diplomas, o curso de

Formação Pedagógica de Docentes para a Educação Profissional, na modalidade a distância, ministrado

pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, com sede na Avenida Victor

Ferreira do Amaral, nº 306, bairro Tarumã, no município de Curitiba, no Estado do Paraná, mantido pelo

Instituto Federal do Paraná, com sede nos mesmos município e Estado, nos termos do disposto no art.

10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Fica encerrada a oferta do curso neste ato reconhecido.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 614, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta
dos processos e-MEC, listados na planilha anexa, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos por este Ministério para as instituições.

Parágrafo Único. A utilização de Polos não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.
Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

(Reconhecimento EaD)

N° DE ORDEM PROCESSO E-MEC IES MANTENEDORA CURSO/GRAU VAGAS TOTAIS ANUAIS DO
CURSO

1 200909871 FACULDADE INTEGRADA DA
GRANDE FORTALEZA - FGF

CEUDESP - CENTRO DE EDUCACAO
UNIVERSITARIO E DESENVOLVIMEN-
TO PROFISSIONAL LTDA

PROGRAMA ESPECIAL DE FORMA-
ÇÃO PEDAGÓGICA DE DOCENTES -
FÍSICA (LICENCIATURA)

800 (OITOCENTAS)

2 201205743 UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ -
U N I TA U

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 480 (QUATROCENTAS E OITEN-
TA )
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3 201358145 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE RONDÔNIA - UNIR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BACHA-
RELADO)

350 (TREZENTAS E CINQUEN-
TA )

4 201358146 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE RONDÔNIA - UNIR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 350 (TREZENTAS E CINQUEN-
TA )

5 201404835 UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA - UFU

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BACHA-
RELADO)

380 (TREZENTAS E OITENTA)

6 201405812 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA GRANDE DOURA-
DOS - UFGD

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 50 (CINQUENTA)

PORTARIA Nº 615, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201405865, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Paranaense - UNIPAR, mantida pela As-
sociação Paranaense de Ensino e Cultura, os polos de apoio pre-
sencial situados nos seguintes endereços:

I) Avenida Benedita Silveira, nº 156, bairro Centro, Mu-
nicípio de Barreiras, Estado da Bahia;

II) Rua Fioravante Marco Marini, nº 318, Município de
Loanda, Estado do Paraná;

III) Avenida José Luiz Franco da Rocha, nº 144, bairro
Centro, Município de Monte Alto, Estado de São Paulo; e

IV) Avenida General Netto, 2º andar, nº 304, Município de
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 616, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Turismo, Ba-
charelado, do(a) Faculdade La Salle, man-
tido(a) pelo(a) Sociedade Porvir Cientifi-
co.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.001342/2015-
37 e a Nota Técnica nº 1362/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Turismo (95096), Bacharelado, ministrado pelo(a) Fa-
culdade La Salle, localizada no Município de Lucas do Rio Ver-
de/MT, mantido(a) pelo(a) Sociedade Porvir Cientifico.

Art. 2º O (A) Faculdade La Salle só poderá protocolar novos
pedidos de autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos
da publicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 617, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Administração,
Bacharelado, do (a) Faculdades Integradas
de Vitória - FDV, mantido(a) pelo(a) So-
ciedade de Ensino Superior de Vitória LT-
DA.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.001345/2015-
71 e a Nota Técnica nº 1363/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Administração (18176), Bacharelado, ministrado pelo
(a) Faculdades Integradas de Vitória - FDV, localizada no Município
de Vitória/ES, mantido(a) pelo(a) Sociedade de Ensino Superior de
Vitória LTDA.

Art. 2º O (A) Faculdades Integradas de Vitória - FDV só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 618, DE 3 DE SETEMBRO 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305404, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Ciências Contábeis, Ba-
charelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
FIPECAFI, com sede na Rua Maestro Cardim, nº 1170, bairro Li-
berdade, no município de São Paulo, no Estado de São Paulo, man-
tida pela Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Fi-
nanceiras - FIPECAFI, com sede nos mesmos município e Estado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos termos do disposto no
art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º O polo utilizado para as atividades presenciais obri-
gatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de 2005,
com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso neste ato
autorizado, é, exclusivamente, aquele constante do ato oficial de cre-
denciamento para educação a distância, emitido por este Ministério
para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 619, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201108317, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão Comercial, na modalidade a distância, a ser ofertado pela
Faculdade de Tecnologia SENAC Florianópolis, com sede na Rua
Silva Jardim, nº 360, bairro Prainha, no município de Florianópolis,
no Estado de Santa Catarina, mantida pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, com sede nos mesmos município
e Estado, com 1.350 (mil trezentas e cinquenta) vagas totais anuais,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 620, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos, para fins de expedição e registro de diplomas, os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Encerra-se, a pedido das respectivas instituições, a oferta dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 200710137 Design De Moda (Bacharelado) 100 (Cem) Centro Universitário Anhan-
guera De Campo Grande

Anhanguera Educacional Ltda Avenida Fernando Correa da Costa,
1.800, vila dr. João Rosa Pires, CAMPO
GRANDE/MS

2 20078220 Negócios Securitários - (Tecnológico) 200 (Duzentas) Centro Universitário Das Fa-
culdades Metropolitanas Uni-
das

Faculdades Metropolitanas Unidas
Associacao Educacional

Avenida Liberdade, Nº 654, Liberdade,
SÃO PAULO - SP

3 20074594 Gestão pública

( Te c n o l ó g i c o )

100 (Cem) Centro Universitário Geraldo
Di Biase

Fundação Educacional Rosemar
Pimentel.

Rua Deputado Geraldo Di Biase, 81,
Aterrado, Volta Redonda - RJ

4 20074596 Gestão De Negócios Em Hotelaria E
Turismo (Tecnológico)

100 (Cem) Centro Universitário Geraldo
Di Biase

Fundação Educacional Rosemar
Pimentel.

Rodovia Benjamim Ielpo, KM 11, Estra-
da Barra Do Piraí X Valença, Barra do
Piraí/RJ
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1

5 20075440 Gestão ambiental

( Te c n o l ó g i c o )

100 (Cem) Centro Universitário Lutera-
no De Palmas

Comunidade Evangélica Luterana
São Paulo - CELSP.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado,
S/N, 1501 Sul, Área De Expansão Sul,
PALMAS - TO

6 20078074 Gestão De Pequenas E Médias Em-
presas -(Sequencial)

200 (Duzentas) Faculdade Alagoana De Ad-
ministração

Associação De Ensino Superior
De Alagoas-AESA

Avenida Engenheiro Paulo Brandão No-
gueira, 160 Loteamento Stella Maris Ja-
tiuca, Maceió/AL

7 20079954 Formação De Escritores E Agentes
Literários - (Sequencial)

160 (Cento E Sessenta) Universidade Do Vale Do
Rio Dos Sinos

Associação Antonio Vieira Av. Unisinos, 950, Cristo Rei, SÃO
LEOPOLDO/RS

8 200907317 Engenharia do petróleo

(Bacharelado)

100 (Cem) Centro Universitário Geraldo
Di Biase

Fundação Educacional Rosemar
Pimentel.

Rua Antenor De Moura Raunheitti, 152,
Bairro Da Luz, Bairro Da Luz, NOVA
IGUAÇU - RJ

9 200910377 Matemática (Licenciatura) 300 (Trezentas) Faculdade Itaboraí Campanha Nacional De Escolas
Da Comunidade - CNEC

Avenida 22 De Maio, 5300, 2 PISO,
CENTRO, ITABORAÍ - RJ

10 2 0 1 0 11 9 5 4 Matemática (Licenciatura) 100 (Cem) Faculdade Cenecista De Ita-
boraí

Campanha Nacional De Escolas
Da Comunidade - CNEC

Rua Presidente Costa e Silva, 212, Cen-
tro, ITABORAÍ, RJ

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 192, de 03 de outubro de
2012, Seção 1, página 14, na linha 29, do anexo da Portaria nº 187,
de 1º de outubro de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, onde se lê: "160 (cento e sessenta)", leia-se: "240
(duzentas e quarenta)", conforme Nota Técnica nº 1372/2015/CGAR-
CES/DIREG/SERES/MEC, de 3/9/2015. (Registro e-MEC nº
200802198).

No Diário Oficial da União nº 198, de 14 de outubro de
2011, Seção 1, página 29, no número de ordem 4 do anexo da
Portaria nº 417, de 11 de outubro de 2011, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior, onde se lê: "Geografia (Licen-
ciatura)", leia-se: "Geografia (bacharelado)" e onde se lê "50 (cin-
quenta)", leia-se "40 (quarenta)", conforme Nota Técnica nº
1373/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 3/9/2015. (Registro
e-MEC nº 200901066).

No Diário Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de
2010, Seção 1, página 27, no Art. 1º, da Portaria nº 2.343, de 21 de
dezembro de 2010, da Secretaria de Educação Superior, onde se lê:
"com 50 (cinquenta) vagas totais anuais", leia-se: "com 100 (cem)
vagas totais anuais", conforme Nota Técnica nº 1370/2015/CGAR-
CES/DIREG/SERES/MEC, de 3/09/2015. (Registro Sapiens nº
20060002234).

No Diário Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de
2010, Seção 1, página 27, no Art. 1º, da Portaria nº 2.342, de 21 de
dezembro de 2010, da Secretaria de Educação Superior, onde se lê:
"com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais", leia-se: "com 240
(duzentos e quarenta) vagas totais anuais", conforme Nota Técnica nº
1370/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 3/09/2015. (Registro
Sapiens nº 20060002232).

No Diário Oficial da União nº 1, de 02 de janeiro de 2015,
Seção 1, página 50, na linha 1, do anexo da Portaria SERES/MEC nº
823, de 30 de dezembro de 2014, da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior, onde se lê: "55", leia-se: "110",
conforme Nota Técnica nº 1371/2015/CGARCES/DIREG/SE-
RES/MEC, de 3/09/2015. (Registro e-MEC nº 201419366).

No Diário Oficial da União nº 149, de 04 de agosto de 2011,
Seção 1, página 22, na linha 26, do anexo da Portaria nº 311, de 02
de agosto de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, onde se lê: "112 (cento e doze)", leia-se: "225
(duzentos e vinte e cinco)", conforme Nota Técnica nº
1347/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 01/09/2015. (Regis-
tro e-MEC nº 201100653).

No Diário Oficial da União nº 116, de 18 de junho de 2012,
Seção 1, página 77, na linha 21 do anexo da Portaria nº 92, de 15 de
junho de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, onde se lê: "Alameda Praia de Tambaú N. 288, 2, Quadra F,
lote 16, Itapoan, Salvador/BA)", leia-se: "Rua Rouxinol, N. 71, Im-
bui, Salvador/BA", conforme Nota Técnica nº 1346/2015/CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, de 01/09/2015. (Registro e-MEC nº
200912920).

No Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de
2013, Seção 1, página 164 do anexo da Portaria nº 706, de 18 de
dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, onde se lê: "165 (cento e sessenta de cinco)", leia-se:
"330 (trezentas e trinta)", conforme Nota Técnica nº
1343/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 01/09/2015. (Regis-
tro e-MEC nº 201363808).

No Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de
2013, Seção 1, página 136, na linha 363, do anexo da Portaria nº 703,
de 18 de dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "115 (cento e quinze)", leia-se:
"175 (cento e setenta e cinco)", conforme Nota Técnica nº
1342/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 01/09/2015. (Regis-
tro e-MEC nº 201362418).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

PORTARIA Nº 191, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

A ORDENADORA DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo nº.
23070.007235/2014-16, resolve:

Cancelar o registro de preço do item 07 processado na Ata
de Registro de Preços nº. 358/2014, referente ao Pregão Eletrônico nº.
96/2014, celebrada com a empresa Científica Médica Hospitalar Ltda,
CNPJ nº. 07.847.837/0001-10, em razão da constatação da descon-
tinuidade do medicamento junto ao laboratório fabricante. Hospital
das Clínicas/UFG: 1ª Avenida, nº. 545, St. Leste Universitário, Goiâ-
nia (GO), CEP: 74605050.

ALETE MARIA DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 723, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital nº 07/2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias,
tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, no Decreto Nº. 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interminis-
terial MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Por-
taria Interministerial Nº 24, de 05/02/2013, DOU DE 06/02/2013,
Portaria Interministerial Nº 111, de 2 de abril de 2014, Portaria
Interministerial Nº 313, de 04/08/2015, DOU de 05/08/2015, Lei Nº.
8.112, de 11/12/90, da Lei 12.772 de 28/12/2012, DOU de
31/12/2012, alterada pela Lei 12.863 de 24/09/2013, bem como o
Edital nº 07/2015, de 29/04/2015, publicado no DOU de 30/04/2015,
resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Artes, Humanidades
e Letras, conforme Edital nº 07/2015, de 29/04/2015, publicado no
DOU de 30/04/2015 e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

CENTRO DE ARTES, HUMANIDADES E LETRAS
Matéria: Arte e Tecnologia, Educação e Pesquisa em Artes
Vaga: 01
Nível: ADJUNTO-A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.012294/2015-42
1º lugar: ROSELI AMADO DA SILVA
Matéria: Comunicação Museológica/Documentação Museo-

lógica
Vaga: 01
Nível: ADJUNTO-A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.012803/2015-37
1º lugar: SABRINA DAMASCENO SILVA
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital nº 07/2015, de 29/04/2015,
publicado no DOU de 30/04/2015.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da portaria de nomeação no Diário Oficial da União será
excluído do concurso, cabendo à Administração da Universidade Fe-
deral do Recôncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de
classificação, convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO

TEIXEIRA

PORTARIA Nº 6.176, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A Diretora Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Ar-
lene Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, pu-
blicada no DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 84, de 15 de
abril de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 72, em 16 de
abril de 2015 e retificado pelo Edital nº 86, de 16 de abril de 2015,
publicado no Diário Oficial da União nº 73, em 17 de abril de 2015.
divulgando, em ordem de classificação, o nome dos candidatos apro-
vados:

Curso: Licenciatura em Química
Setor: Inglês Instrumental
Não houve candidato aprovado.

ARLENE GASPAR

PORTARIA Nº 6.177, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A Diretora Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Ar-
lene Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, pu-
blicada no DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 142, de 26 de
maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 99, em 27 de
maio de 2015, retificado pelo Edital nº 166, de 27 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União nº 100, em 28 de maio de 2015,
retificado pelo Edital nº 171, de 29 de maio de 2015, publicado no
Diário Oficial da União nº 102, em 01 de junho de 2015, retificado
pelo Edital nº 188, de 05 de junho de 2015, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, em 09 de junho de 2015 divulgando, em
ordem de classificação, o nome dos candidatos aprovados:

Curso: Medicina
Setor: Oftalmologia
1º - Flávio da Silva Cesário

ARLENE GASPAR

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS
E DA NATUREZA

INSTITUTO DE QUÍMICA

PORTARIA No- 6.152, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

A Diretora do Instituto de Química do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ resolve tornar público o re-
sultado do concurso público de provas e títulos para o provimento de
01(uma) vaga, para o cargo de Professor Adjunto A do Departamento
de Química Inorgânica, referente ao Edital nº 450 de 03/12/2014, com
alterações feitas pelo Edital n° 18 de 22/01/2015, divulgando, em
ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Setorização: Química Inorgânica
1 - GIORDANO PONETI
2- DANIEL GRASSESCHI

CÁSSIA CURAN TURCI
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Ministério da Fazenda
.

BANCO DO BRASIL S/A
BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DO BANCO DO BRASIL S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2015

I. DATA, HORA, LOCAL: Em vinte e sete de abril de dois
mil e quinze, às onze horas e trinta minutos, realizou-se Assembleia
Geral Ordinária da BB Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (CNPJ:
31.546.476/0001-56; NIRE: 5330000400-5), na Sede Social da Em-
presa, situada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 13º andar,
Asa Sul - Brasília (DF). II. PRESENÇA: BANCO DO BRASIL S.A.,
único acionista, representado pelo seu Vice-Presidente Sr. José Mau-
ricio Pereira Coelho, o qual assinou o "Livro de Presença", ob-
servadas as prescrições legais. III. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na
forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada
("Lei das S.A."), tendo em vista a presença do acionista representante
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura
constante no Livro de Presença de Acionistas. IV. MESA: Assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Mauricio Maurano, Diretor-
Presidente da BB Leasing, que, ao instalar a Assembleia, convidou o
Sr. Luiz Cláudio Ligabue para atuar como Secretário. V. ORDEM DO
DIA: (i) exame e aprovação das Demonstrações Financeiras, acom-
panhadas do Relatório da Administração, do Parecer do Conselho
Fiscal e dos relatórios dos Auditores Independentes e do Comitê de
Auditoria referentes ao exercício 2014, (ii) aprovação da distribuição
do lucro líquido e dos dividendos referentes ao exercício 2014, (iii)
eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e (iv)
fixação da remuneração dos titulares do Conselho Fiscal. VI. DE-
LIBERAÇÕES: O acionista aprovou: i) as Demonstrações Finan-
ceiras, acompanhadas do Relatório da Administração, do parecer do
Conselho Fiscal e dos relatórios dos Auditores Independentes e do
Comitê de Auditoria, relativos ao exercício de 2014, todos publicados
em 27.02.2015 no Diário Oficial da União e no jornal Valor Eco-
nômico (DF); ii) a destinação do lucro líquido do exercício 2014,
conforme quadro a seguir, cuja distribuição foi autorizada nesta data
pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda, nos termos do art. 3º do
Decreto 2.673, de 16.07.1998, com sugestão de melhoria no pla-
nejamento orçamentário da empresa:

R$ mil

Exerc/2014
- Lucro Líquido 232.131
- Reserva Legal constituída no período 11 . 6 0 7
Dividendo mínimo obrigatório - 25% 55.130
Total destinado ao acionista 55.130
Reserva Estatutária 165.394

iii) a eleição dos membros titulares e suplentes do Conselho
Fiscal, a seguir qualificados, para o mandato 2015/2016, registrando
que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Repre-
sentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda
TITULAR: RODRIGO ESTRELA DE CARVALHO, brasileiro, ca-
sado, economista, inscrito no CPF sob o nº 013.840.857-26, portador
da Carteira de Identidade nº 12.870, expedida em 21.01.2010 pelo
Ministério das Relações Exteriores (DF). Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, Ed. Sede, Gabinete do Ministro - Ministério da
Fazenda - Brasília (DF); SUPLENTE: SALOMÃO MIGUEL DE
SOUSA, brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPF sob o nº
112.663.171-04, portador da Carteira de Identidade nº 2.427.792, ex-
pedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 5º andar - Ministério
da Fazenda - Brasília (DF);

Representantes do Tesouro Nacional indicados pelo Ministro
de Estado da Fazenda

TITULAR: RICARDO BOTELHO, brasileiro, casado, gra-
duado em ciências ecônomicas, inscrito no CPF sob o nº
911.927.736-91, portador da Carteira de Identidade nº 6.152.673, ex-
pedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas
Gerais (MG). Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo,
ala B, Térreo, sala 08, Brasília (DF); SUPLENTE: ALEX PEREIRA
BENÍCIO, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF sob o nº
530.162.381-87, portador da Carteira de Identidade nº 3.188.697,
expedida em 05.01.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de Goiás (GO). Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P,
anexo, Ala B, 1º andar - Ministério da Fazenda - Brasília (DF);
Indicados pelo acionista TITULAR: CLAUDIA DA COSTA MAR-
TINELLI WEHBE, brasileira, casada, bacharela em ciência política,
inscrita no CPF sob o nº 859.637.471-04, portadora da Carteira de
Identidade nº 1.870.151, expedida pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado de São Paulo (SP). Endereço: Esplanada dos Mi-
nistérios, Bloco P, Edifício Sede, 4º andar, sala 423 - Brasília (DF);
SUPLENTE: JULIO CESAR COSTA PINTO, brasileiro, casado, gra-
duado em engenharia mecânica, inscrito no CPF sob o nº
579.940.641-91, portador da Carteira de Identidade nº 1.395.052,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, sala 425-c - Ministério
da Fazenda - Brasília (DF); iv) a fixação da remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal para o corrente exercício no mesmo valor
aprovado para os membros do Conselho Fiscal da BB Seguridade
Participações S.A., nos termos da Nota Técnica nº 86/CG-
COR/DEST/SE-MP, de 06.03.2015, do Departamento de Coordena-
ção e Governança das Empresas Estatais - Dest. VII. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária do acionista da
BB Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, da qual eu, ass.) Luiz
Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta Ata que, lida e acha-
da conforme, é devidamente assinada. Ass.), Antonio Maurício Mau-
rano, Diretor-Presidente da BB Leasing S.A. Arrendamento Mer-
cantil, Presidente da Assembleia, e José Mauricio Pereira Coelho,
Representante do Banco do Brasil S.A. ESTE DOCUMENTO É
PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 9,

FOLHAS 52 A 54. Atestamos que este documento foi submetido a
exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a ma-
nifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro- DEORF
- 3.186.909-2 - Felipe Barbierei Comparsi - Analista Deorf/Difin. A
Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em
14.08.2015, sob número 20150438290 - Gisela Simiema Ceschin -
Presidente.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTOS
REMARCAÇÃO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

REMARCAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO
PAS CVM nº RJ2013/5456 - Oliveira Trust DTVM S.A.

ACUSADOS ADVOGADOS
Banco Bradesco S.A. José Eduardo Carneiro Queiroz

OAB/SP nº 150.350
Mauro Sergio de Oliveira Nelson Laks Eizirik

OAB/RJ nº 38.730
Oliveira Trust DTVM S.A. Nelson Laks Eizirik

OAB/RJ nº 38.730

PAS CVM nº RJ2013/9762 - KPMG Auditores Indepen-
dentes

ACUSADOS ADVOGADOS
KPMG Auditores Independentes João Luís Aguiar de Medeiros

OAB/RJ nº 60.298
Cláudio Rogélio Sertório Sérgio Machado Terra

OAB/RJ nº 80.468

Informamos que as Sessões de Julgamento dos Processos
Administrativos Sancionadores CVM números RJ2013/5456 - Oli-
veira Trust DTVM S.A. e RJ2013/9762 - KPMG Auditores Inde-
pendentes, pautadas para o dia 22 de janeiro de 2015, às 15h, cuja
Pauta de Julgamento foi publicada no DOU de 2 de setembro de
2015, Seção 1, páginas 36 e 37, foram remarcadas para o dia 29 de
setembro de 2015, às 15h.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2015.
RITA DE CASSIA MENDES

Chefe

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 3 de julho de 2015

Habilitação para exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 165 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) o seguinte estabelecimento:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
SOFT POSTOS LTDA ME 11 . 7 8 0 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 2 8 AV CHAGAS BEZERRA, 42

BAIRRO: SANTA LUZIA
CIDADE: CRATO, CEARA
CEP: 63.122-030

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 166 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Lincoln Monseffe de Castro - ME 21.628.043/0001-96 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1742015, nome: NEXUP, versão: 1.1,

código MD-5:
3390A1EA0B22BE027CFE827A60672C23 *CAIXA

Autocom Informática Ltda 08.386.025/0001-87 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1852015, nome: Easy PDV, versão:
3.5.3, código MD-5:
68e43e1b2f315b17f3056f3198a7fd62
* AUTOCOM_P

Posto Iccar Ltda 02.280.133/0001-94 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1762015, nome: ICCARPISTA,
versão: 6, código MD-5:
950D1FACF323C480ABAF6950B29C857F *ICCARPISTA

G2 Sistemas Ltda - ME 13.090.521/0001-29 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1812015, nome: G2 Farma PDV,
versão: 3.0, código MD-5:
04284406227b20fd518e5e587f8ba8b7
* G2FarmaPDPV

Leonardo Alquimim Gonçalves - EPP 03.950.069/0001-74 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1862015, nome: Menthor Comercial,
versão: 1.0.731, código MD-5:
38A91A40C0395B6A927BC0C14C5093C9
* PDV
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B E M Informática Ltda - ME 08.613.025/0001-72 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1802015, nome: Gestor- Gestão
Administrativa, versão: 3.0, código MD-5:
11 c b c 8 8 9 1 8 e b f 2 c 3 c b d b 8 d 9 8 9 c 9 f 4 0 a 4
* PRJBalcao

2. Instituto de Tecnologia do Paraná - TEC

CNPJ EMPRESA DESENVOLVEDORA ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
00.101.878/0001-13 WLE Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda - EPP Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0132015, nome: SMART

SYSTEM, versão: 2.61, código MD-5:
FE749400EEB387CAF399BA0E4D5BA6D7

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 167 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
C ARIEL PALU - ME 14.208.058/0001-30 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0692015, nome: CAIXASOFT, versão:

2.0.0.0, código MD-5:
d1aa1c825d05f08d704fd893fa3f00fd

2. Universidade do Sul de SC - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
PANORAMA SISTEMAS E COMERCIO LTDA 04.983.932/0001-52 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: UNS0102015, nome: PANORAMA SIS-

TEMAS, versão: 302.02, código MD-5:
42EC942BE5BCE689F197D0CBC8ACAB66
Comercio

3. Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Primertech Comercio de Equipamentos De Informatica Ltda 18.522.777/0001-81 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: PRS0162015, nome: FIRE, versão: 2015.0.1,

código MD-5:
5 9 0 b 5 8 4 e f 1 4 1 6 0 2 a 11 f d 6 e e b 5 d 8 a 8 0 3 e
*FirePDV

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.586,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.077, de 29 de outubro de 2010, que dis-
põe sobre o Centro Virtual de Atendimento
da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(e-CAC).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Os arts. 1º e 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.077,
de 29 de outubro de 2010, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 1º …................................................................................
…...............................................................................................
§ 4º …......................................................................................
...................................................................................................
III - a inscrição no CNPJ for inválida ou se encontrar na

situação cadastral nula.
…...................................................................................." (NR)
"Art. 7º …................................................................................
§ 1º Os usuários titulares de outros certificados digitais,

independentemente do seu reconhecimento, não poderão ter acesso ao
e-CAC na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 6º e no caso
de pessoas jurídicas cuja situação cadastral, perante o CNPJ, esteja
enquadrada na condição de nula.

…...................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA Nº 1.265, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Aprova procedimentos para a Cobrança
Administrativa Especial no âmbito da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º A Cobrança Administrativa Especial no âmbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), assim definida aquela
realizada de forma prioritária, deverá observar as regras estabelecidas
nesta Portaria, com vistas a aprimorar os procedimentos de recu-
peração de créditos tributários (CT) e, consequentemente, promover o
aumento e a sustentação da arrecadação dos tributos federais.

§ 1º A Cobrança Administrativa Especial abrange, obriga-
toriamente, os CT que estejam na condição de exigíveis, cujo so-
matório, por sujeito passivo, seja igual ou maior que R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 2º A unidade da RFB poderá incluir na Cobrança Ad-
ministrativa Especial outros CT que não se enquadrem nos critérios
definidos no § 1º.

Art. 2º Ao sujeito passivo que, intimado, não regularizar os
CT abrangidos pela Cobrança Administrativa Especial, serão apli-
cadas as seguintes medidas, conforme o caso:

I - encaminhamento dos dados do sujeito passivo para in-
clusão no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor
Público Federal (Cadin), o que inviabilizará a realização de operações
de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos, a con-
cessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios,
acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer
título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos, por órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, de
acordo com o disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002;

II - exclusão do sujeito passivo do Programa de Recuperação
Fiscal (Refis), ou do parcelamento a ele alternativo, estabelecidos
pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, com exigibilidade imediata
da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, bem como
automática execução da garantia prestada, quando existente, resta-
belecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais
na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores, conforme definido por aquele ato legal;

III - exclusão do sujeito passivo do Parcelamento Especial
(Paes), instituído pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, com
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não
pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência
dos respectivos fatos geradores, conforme definido por aquele ato
legal;

IV - exclusão do sujeito passivo do Parcelamento Excep-
cional (Paex), instituído pela Medida Provisória nº 303, de 29 de
junho de 2006, com exigibilidade imediata da totalidade do crédito
confessado e ainda não pago, restabelecendo-se, em relação ao mon-
tante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável
à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, conforme de-
finido por aquele ato legal;

V - exclusão do sujeito passivo do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), por
infração ao inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, 14 de
dezembro de 2006;

VI - encaminhamento ao Ministério Público Federal de Re-
presentação Fiscal para Fins Penais, relativa ao débito em questão,
conforme estabelecido no art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996;

VII - propositura de Representação Fiscal para Fins Penais
junto ao Ministério Público Federal por deixar de recolher aos cofres
públicos, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social
retidos, conforme inciso II do art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, caso os débitos objeto da Cobrança Adminis-
trativa Especial sejam dessa natureza;

VIII - aplicação de multa à empresa e a seus diretores e
demais membros da administração superior, na hipótese de irregular
distribuição de bônus e lucros a acionistas, sócios, quotistas, diretores
e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos, pela
inobservância do disposto no art. 32 da Lei nº 4.357, de 16 de julho
de 1964;

IX - arrolamento de bens e direitos para acompanhamento do
patrimônio do sujeito passivo, com base no disposto nos arts. 64 e 64-
A da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;

X - representação aos Departamentos de Trânsito (Detran),
às Capitanias de Portos e Tribunal Marítimo e ao Departamento de
Aviação Civil para que seja exigida Certidão Negativa de Débitos
(CND) quando da alienação ou oneração a qualquer título, de bem
móvel de valor superior ao definido pelo Poder Executivo, conforme
previsto na alínea c do inciso I do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

XI - comunicação às respectivas Agências Reguladoras para
que seja revogada a autorização para o exercício da atividade, no caso
de sujeito passivo detentor de Concessões e Permissões da Prestação
de Serviços Públicos, tendo em vista a ausência de regularidade fiscal
para com a União, em conformidade com o disposto no inciso IV do
art. 27, no inciso IV do art. 29 e no inciso XIII do art. 55 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o art. 14, o inciso VII do § 1º do
art. 38 e o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995;

XII - representação aos bancos públicos para fins de não
liberação de créditos oriundos de fundos públicos, repasses e fi-
nanciamentos, inclusive de parcelas de financiamentos ainda não li-
beradas, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de
2002;

XIII - representação ao órgão competente da administração
pública federal direta ou indireta, para fins de rescisão de contrato
celebrado com o Poder Público, tendo em vista a ausência de re-
gularidade fiscal para com a União, em conformidade com o disposto
no inciso IV do art. 27, no inciso IV do art. 29 e no inciso XIII do
art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993;

XIV - exclusão de benefícios e/ou incentivos fiscais, re-
lativos a tributos administrados pela RFB, inclusive os vinculados ao
Comércio Exterior, tendo em vista a ausência de regularidade fiscal
para com a União, com base no disposto no art. 60 da Lei nº 9.069,
de 29 de junho de 1995;

XV - cancelamento da habilitação ao Despacho Aduaneiro
Expresso (Linha Azul) e da certificação ao Programa Brasileiro de
Operador Econômico Autorizado, tendo em vista a ausência de re-
gularidade fiscal para com a União, conforme previsto no inciso I do
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art. 3º da IN RFB nº 476, de 13 de dezembro de 2004, e no inciso IV
do art. 8º da IN RFB nº 1521, de 4 de dezembro de 2014;

XVI - representação à Administração Pública Estadual ou
Municipal para fins de rescisão de contrato ou exclusão de benefício
e/ou incentivos fiscais ou creditícios, na hipótese da existência de
débitos relativos a tributos destinados à seguridade social, nos termos
do § 3º do art. 195 da Constituição Federal, bem como na alínea "a"
do inciso I do art. 47 da Lei nº 8.212, de 1991;

XVII - bloqueio do Fundo de Participação do Distrito Fe-
deral, do Estado ou do Município, de acordo com o disposto no inciso
I do parágrafo único do art. 160 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição Federal;

XVIII - representação para interposição de medida cautelar
fiscal, caso o sujeito passivo se enquadre em uma das hipóteses
previstas no art. 2º da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e no art.
15 da Instrução Normativa RFB nº 1.565, de 11 de maio de 2015;

XIX - lançamento de ofício de multa isolada de 50% (cin-
quenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal do tributo
determinado sobre base de cálculo estimada, que deixou de ser efe-
tuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo
negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-
calendário correspondente, nos termos da alínea 'b' do inciso II do art.
44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

XX - declaração de inaptidão da pessoa jurídica caracte-
rizada como "não localizada" pela não confirmação do recebimento
de 2 (duas) ou mais correspondências enviadas pela Cobrança Ad-
ministrativa Especial, ou por diligência, com encaminhamento de
carta aos sócios para ciência da declaração de inaptidão, nos termos
art. 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014;

XXI - suspensão da inscrição no Cadastro da Pessoa Física
(CPF), no caso de não recebimento das correspondências enviadas
pela Cobrança Administrativa Especial devido a inconsistências ca-
dastrais, nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.548,
de 13 de fevereiro de 2015;

XXII - revogação da moratória nos termos do inciso I do art.
8º da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, no caso de entidades
mantenedoras de instituições de ensino superior integrantes do sis-
tema de ensino federal que aderiram ao Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Su-
perior (Proies);

XXIII - revogação da moratória e da remissão de débitos nos
termos do art. 37 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, no caso
de entidades que aderiram ao Programa de fortalecimento das en-
tidades privadas filantrópicas e das entidades sem fins lucrativos que
atuam na área da saúde e que participam de forma complementar do
Sistema Único de Saúde (Prosus);

XXIV - exclusão do parcelamento e do Programa de Mo-
dernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Bra-
sileiro (Profut), nos termos do art. 4º da Lei nº 13.155, de 4 de agosto
de 2015, ficando a entidade proibida de usufruir de incentivo ou
benefício fiscal previsto na legislação federal ou de receber repasses
de recursos públicos federais da administração direta ou indireta pelo
prazo de 2 (dois) anos, contado da data da rescisão, no caso das
entidades desportivas profissionais de futebol que aderiram ao Pro-
grama; e

XXV - encaminhamento do débito para inscrição em Dívida
Ativa da União (DAU), sobre o qual incidirá 20% (vinte por cento)
de encargos sobre o montante total do débito, além dos demais acrés-
cimos legais, bem como ajuizamento de execução fiscal, com penhora
ou arresto de bens, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei nº 1.025,
de 21 de outubro de 1969, e pela Lei nº 6.830, de 22 de setembro de
1980.

§ 1º Além das medidas de que trata o caput, a Unidade da
RFB poderá adotar outros procedimentos, inclusive a inserção do
sujeito passivo e, no caso de pessoa jurídica, dos respectivos sócios e
responsáveis em programa especial de fiscalização.

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica, os procedimentos da
Cobrança Administrativa Especial deverão também ser aplicados aos
sócios que responderem solidariamente pela dívida.

Art. 3º Os procedimentos da Cobrança Administrativa Es-
pecial deverão ser realizados no prazo máximo de 6 (seis) meses,
contado da inclusão do CT em Cobrança Administrativa Especial.

Parágrafo único. Concluídos os procedimentos de que trata
esta Portaria, os CT não regularizados deverão ser encaminhados à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para fins de ins-
crição em DAU, no prazo de que trata o art. 22 do Decreto-Lei nº
147, de 3 de fevereiro de 1967.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa JT Internacional do
Brasil Ltda, CNPJ 03.922.088/0002-78.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 10880.725017/2015-53, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JT Internacional
do Brasil Ltda, CNPJ 03.922.088/0002-78, autorizado a importar ci-
garros de acordo com as especificações descritas abaixo.

1) País de origem Alemanha
2) Marca comercial Camel Double Mint & Purple
3) Cigarro King Size 84 mm
4) Embalagem Box
5) Preço de venda a varejo R$ 6,75 / vintena
6) Quantidade autorizada de vin-
tenas

171.000

7) Valor taxa art. 13 Lei nº
12.995/2014 - Cor dos selos de
controle

R$ 0,01 / vintena - Selo verme-
lho

8) Unidade da RFB para aquisi-
ção dos selos de controle

Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Rio de Janeiro I

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa JT Internacional do
Brasil Ltda, CNPJ 03.922.088/0003-59.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 13005.721460/2015-61, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JT Internacional
do Brasil Ltda, CNPJ 03.922.088/0003-59, autorizado a importar ci-
garros de acordo com as especificações descritas abaixo.

1) País de origem Alemanha
2) Marca comercial Camel Double Mint & Purple
3) Cigarro King Size 84 mm
4) Embalagem Box
5) Preço de venda a varejo R$ 6,75 / vintena
6) Quantidade autorizada de vin-
tenas

84.000

7) Valor taxa art. 13 Lei nº
12.995/2014 - Cor dos selos de
controle

R$ 0,01 / vintena - Selo verme-
lho

8) Unidade da RFB para aquisi-
ção dos selos de controle

Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Santa Cruz do Sul/RS

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 64,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa JT Internacional do
Brasil Ltda, CNPJ 03.922.088/0001-97.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 12448.726630/2015-22, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JT Internacional
do Brasil Ltda, CNPJ 03.922.088/0001-97, autorizado a importar ci-
garros de acordo com as especificações descritas abaixo.

1) País de origem Alemanha
2) Marca comercial Camel Double Mint & Purple
3) Cigarro King Size 84 mm
4) Embalagem Box
5) Preço de venda a varejo R$ 6,75 / vintena
6) Quantidade autorizada de vin-
tenas

45.000

7) Valor taxa art. 13 Lei nº
12.995/2014 - Cor dos selos de
controle

R$ 0,01 / vintena - Selo verme-
lho

8) Unidade da RFB para aquisi-
ção dos selos de controle

Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Rio de Janeiro I

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Declara concedido o Registro Especial para
Engarrafador de Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE/MS, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, e tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 504, de 03 de fe-
vereiro de 2005, declara:

Art. 1º - CONCEDO o Registro Especial de número IBA -
01401/0022 (Processo 10140.722166/2015-24), ao estabelecimento
EMBRAMEX ASSESSORIA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
09.472.364/0001-49, com endereço declarado ao CNPJ na rua Eduar-
do Jesuíno Tiago, 1161 - Centro - Aparecida do Taboado (MS) - CEP
79.540-000, na condição de importadora de bebidas alcoólicas.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a
partir da sua publicação no DOU.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, com as alterações das Leis Comple-
mentares nº 127, de 14 de agosto de 2007,
nº 128, de 19 de dezembro de 2008, nº 139,
de 10/11/2011, a pessoa jurídica que men-
ciona.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SAORT DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE MS, no uso da com-
petência delegada pela Portaria DRF/CGE nº 91, de 10 de junho de
2011, publicada no DOU de 14 de junho de 2011, e tendo em vista o
disposto nos arts. 2º, 3º, 16, 17, 28, 29, 30, 32, 33, 39 e 79-E da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações; nos
arts. 2º e 12 da Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007; nos
arts. 3º, 5º e 6º da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007;
no art. 75 e 130 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de
2011; no inciso IV do Art. 224 e inciso VIII do art. 241, ambos da
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 - Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, e o que consta do
processo 10140.721294/2015-51, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica
CITY COMERCIO DE METAIS LTDA ME, CNPJ:
09.088.651/0001-50, com fundamento no inciso II do art. 3º, e art.
79-E da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 139, de 2011; inciso II do art. 2º da Resolução
CGSN nº 4, de 2007; e art. 130 da Resolução CGSN nº 94, de 2011;
em razão de ter auferido, no ano-calendário de 2011, receita bruta
superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

Art. 2º A documentação que embasa o presente Ato De-
claratório Executivo encontra-se no processo administrativo digital de
nº 10140.721294/2015-51, comprovando a ocorrência da situação ex-
cludente, pelo excesso de receita bruta no ano-calendário de 2011.

Art. 3º Os efeitos da exclusão ocorrem a partir de
01/01/2012, como impõem as disposições contidas no art. 2º da LC
123, de 2006; inciso II do art. 6º e alínea 'a' do inciso II do caput do
art. 3º da Resolução CGSN nº 15, de 2007.

Art. 4º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
- Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 5º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade a exclusão tornar-se-á definitiva, conforme § 4º do art.
75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011.

JOSÉ RICARDO MOREIRA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de pessoa
jurídica, por multiplicidade.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO VELHO - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 2º, inciso I do Art. 33
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e o
que consta do processo administrativo nº 10240.721363/2015-03, de-
clara:

Art.1º Nula a inscrição nº 22.386.378/0001-08, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, de SUPERMERCADO NO
LIMITE - ME, por atribuição de mais de um número de inscrição no
CNPJ para o mesmo estabelecimento.

Art.2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Torna sem efeito o Ato Declaratório nº 4,
de 31 de agosto de 2015.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM RIO BRANCO-AC, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso III, conjugado com o
artigo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de Maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento
no artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa/RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, publicada no DOU de 03 de junho de 2014, e
considerando o contido no processo administrativo número
11522.720892/2015-81, resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito o Ato Declaratório nº 004, de 31
de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União em 03 de
setembro de 2015, seção 1, pág. 15, de acordo com o disposto no
processo administrativo número 11522.720892/2015-81, fl. 13.

Art. 2º. Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JERRY GEORGE NASCIMENTO DA SILVA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ/MS, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009; e atendendo às
informações prestadas pelos documentos protocolados nº PROTOCOLO/IRF/PPA/MS Nº 1045/2015 e nº
1046/2015 pertencentes aos dossiês 10090.000038/0915-26 e 10090.000037/0915-81, declara:

Art. 1º - Autorizar os procedimentos diferenciados aplicados à admissão temporária na hipótese
prevista no inciso I, do caput do art. 2º da Instrução Normativa RFB 1361/13, quando o local da primeira
entrada dos bens no País for o município de Ponta Porã/MS, nos termos do art. 48 Instrução Normativa
RFB 1361, de 21 de Maio de 2013, enfatizando-se que o órgão solicitante, Federação Paranaense de
Motociclismo, CNPJ 76.659.572/0001-49 , ficará responsável pelo cumprimento das exigências e for-
malidades estabelecidas na Instrução Normativa citada.

Piloto Dados do Veículo Data do Evento Local do Evento
Agenor Blans Rodrigues Moto: KX 450F

Chassi: JKAKXGFCOEA024695
05/09/2015 e
06/09/2015

Rio Bonito do Iguaçu

10/10/2015 e
11 / 1 0 / 2 0 1 5

Ubiratã ou Nova Au-
rora

14/11/2015 e
1 5 / 11 / 2 0 1 5

Siqueira Campos

Pablo Emílio Olmedo Calonga Moto: KTM
Chassi: VBKMXC236FM001160

05/09/2015 e
06/09/2015

Rio Bonito do Iguaçu

10/10/2015 e
11 / 1 0 / 2 0 1 5

Ubiratã ou Nova Au-
rora

14/11/2015 e
1 5 / 11 / 2 0 1 5

Siqueira Campos

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RODRIGUES DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88, DE 2 DE
SETEMBRO DE 2015

Declara a nulidade do Ato Cadastral no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, das pessoas jurídicas que menciona,
por ter sido constatado vício no mesmo.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos art. 302, inciso IX, e art. 303, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17.5.2012, e com base no inciso II, e parágrafos 1º e 2º, do
artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014 (DOU de 3.6.2014), com observância da Ordem de Serviço
SRRF03 nº6, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o que consta
nos processos administrativos a seguir relacionados, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ, conforme relação abaixo:

Nº PROCESSO NOME DO MEI Nº CNPJ
10380.725039/2014-73 ANA PAULA CASTELO BRANCO ALBUQUERQUE 18.925.058/0001-01
10380.721090/2015-97 ANTONIA JESSICA RAMALHO DIEB VENUTO 19.082.373/0001-87
10380.721072/2015-13 MARCOS PAULO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 17.103.421/0001-40
13309.720023/2015-14 DELCIO DE QUEIROZ PEREIRA 19.287.726/0001-85

Haja vista ter sido constatado vício no ato cadastral das supracitadas pessoas jurídicas.
INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros, os documentos emitidos por essas pessoas jurídicas.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação.

CATHERINE DE ASSUNÇÃO COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96
c/c o artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, e considerando o que consta no processo ad-
ministrativo digital nº 10670.720.752/2015-46 declara:

Art. 1º - Fica nula a empresa Tommy Manasses Pacheco,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
13.617.671/0001-48, nos termos do art. 33, inciso II, da IN FRB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados nulos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96
c/c o artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, e considerando o que consta no processo ad-
ministrativo digital nº 10670.720.754/2015-35 declara:

Art. 1º - Fica nula a empresa Claudemar de Souza inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
12.381.806/0001-56, nos termos do art. 33, inciso II, da IN FRB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados nulos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, que men-
ciona, por ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para o mesmo esta-
belecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DE
FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso I e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Instrução Normativa
RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 (DOU de 03/06/2014), e tendo
em vista o que consta no processo administrativo nº
10380.730810/2014-24, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ de número 20.971.488/0001-01, por haver sido atribuído mais
de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento
de nome FRANCISCO ELIEZER F DE PONTES JUNIOR, com
anterior razão social COM3 INFORMATICA SOCIEDADE EMPRE-
SARIAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.299.077/0001-
65.

Este Ato Declaratório Executivo produz efeitos a partir de
03/09/2014, conforme disciplina o parágrafo 2º, do artigo 33, da
supracitada instrução normativa.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO LUÍS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N ° 12,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SÃO LUÍS-MA, no uso da atribuição conferida
pelo art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, pelo art. 7°, § 2º, do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, e pelo art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007, e considerando o que consta nos autos do processo nº
10320.720497/2015-10, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica Marka Engenharia Ltda.,
CNPJ nº 03.672.857/0001-46, a co-habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, em
conformidade com a Lei nº 11.488/2007, Decreto nº 6.144/2007 e o
disposto no artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 758/2007.

Art. 2º A referida co-habilitação é especificamente relacio-
nada aos contratos de empreitada com a Vale S/A (CNPJ nº
33.592.510/0001-54), titular do projeto de investimento em infra-
estrutura no setor de transportes - ferrovia, aprovado pela Portaria
MTE nº 335, de 17 de março de 2010, publicada no DOU nº 53, de
19 de março de 2010.

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
na hipótese em que ficar demonstrado que a pessoa jurídica be-
neficiária não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou
deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime.

Art. 4º Concluída a participação da co-habilitada no projeto,
deverá ser solicitado o cancelamento da presente co-habilitação no
prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do
contrato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 1o- DE AGOSTO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96
c/c o artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, e considerando o que consta no processo ad-
ministrativo digital nº 10670.720.909/2015-33 declara:

Art. 1º - Fica nula a empresa Denison Medeiros Bastos
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
18.708.600/0001-74, nos termos do art. 33, inciso II, da IN FRB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados nulos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Declara baixada inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 1º da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de-
clara:

Art. 1º Fica baixada no CNPJ a inscrição nº
04.174.950/0001-93, em nome de PATYVINNY TELECOM LTDA,
pois a entidade está com seu registro cancelado no respectivo órgão
de registro, conforme informações que constam no Processo Ad-
ministrativo no. 10886.720014/2015-73.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produz efeitos a
partir da data de sua publicação.

RUY MARIO MEDEIROS CASCARDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Declara nulidade de número de inscrição de
pessoa física que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12 de
maio de 2011, com fundamento nos artigos 17, 18 e 19 da Instrução
Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

Art.1º Declarar a NULIDADE das inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) abaixo identificadas, com efeitos retroativos à
data de inscrição, por ter sido constatada a existência de fraude no ato
da inscrição.

CONTRIBUINTE CPF DATA DE
INSCRI-

ÇÃO

PROCESSO

RODRIGO SANTOS DA ROCHA 417.301.138-
50

21/05/2009 1 3 8 8 4 . 7 2 2 0 6 5 / 2 0 11 - 1 4

RICARDO SANTIAGO PEREIRA 414.614.648-
89

20/02/2009 1 6 0 6 2 . 7 2 0 1 9 4 / 2 0 11 - 3 0

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação

CARLOS SEIJI MATUBARA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Cancela inscrição de Ajudante de Despa-

chante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BLUMENAU/SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.

810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento

Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,

resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição nº 9A.05.635, de MAICON

ANDREY GORGES, CPF: 046.066.739-40, constante do Ato De-

claratório Executivo nº 28 de 05 de setembro de 2006, publicado no

Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2006, por renúncia

expressa do inscrito, conforme processo nº 10120.000445/0415-15.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

JAIME BOGER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-

rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-

rídica (CNPJ).

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IX

do art. 302 combinado com o art. 303 do Regimento Interno da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº

203, de 14 de maio de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 39,

§ 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) dos contribuintes abaixo, em virtude de não terem

sido localizados, conforme previsto na Instrução Normativa RFB nº

1.470 de 2014, art. 37, inc. II, c/c art. 39, inc. I:

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
93.014.082/0001-

04
J.S.A MONTAGENS INDUSTRIAIS E ISO-

LAMENTOS TERMICOS LTDA - ME
11 0 6 5 . 7 2 2 9 8 8 / 2 0 1 5 - 1 8

12.764.042/0001-
88

CONSULTE CONTROLE TECNOLOGICO
DE CONCRETO LTDA. - EPP

11 0 6 5 . 7 2 2 9 8 9 / 2 0 1 5 - 6 2

04.067.009/0001-
70

MORFRAN CALCADOS LTDA - EPP 11 0 6 5 . 7 2 2 9 9 4 / 2 0 1 5 - 7 5

91.480.418/0001-
07

RPM CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA EIRELI - ME

11 0 6 5 . 7 2 2 9 9 5 / 2 0 1 5 - 1 0

13.900.304/0001-
57

AVICAL - AVIAMENTOS PARA CALCA-
DOS LTDA - EPP

11 0 6 5 . 7 2 2 9 9 6 / 2 0 1 5 - 6 4

08.741.372/0001-
80

CROMO FORTE CROMAGENS LTDA -
ME

11 0 6 5 . 7 2 2 9 9 7 / 2 0 1 5 - 1 7

10.725.410/0001-
53

J. A. GALVAO SERVICOS DE TELEFO-
NIA LTDA - ME

11 0 6 5 . 7 2 2 9 9 9 / 2 0 1 5 - 0 6

07.340.236/0001-
16

FRONT GAUCHO COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA - EPP

11 0 6 5 7 2 3 0 0 0 / 2 0 1 5 - 3 8

09.099.258/0001-
61

M C F INDUSTRIA DE CALCADOS LT-
DA - ME

11 0 6 5 . 7 2 3 0 0 1 / 2 0 1 5 - 8 2

10.769.415/0001-
88

SUL TEXTIL LTDA - ME 11 0 6 5 . 7 2 3 0 0 2 / 2 0 1 5 - 2 7

04.167.395/0001-
72

FLECK E SANTOS SERVICOS DE
TRANSPORTES,GUINCHO E REMOCOES

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

11 0 6 5 . 7 2 3 0 0 3 / 2 0 1 5 - 7 1

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO NESTOR DE LIMA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de setembro de 2015

No 1.075 - Processo Administrativo nº 08012.010744/2008-71. Re-
presentante: Departamento de Polícia Federal de Pelotas/RS. Repre-
sentados: Elegê Alimentos S.A. (BRF Brasil Foods S.A.); Coope-
rativa Sul-Rio Grandense de Laticínios Ltda.; Cooperativa dos Pe-
quenos Agricultores e Produtores e Leite da Região Sul; Indústria de
Laticínios Santa Silvana Ltda. - ME; Thurmer & Leitzke Ltda.; Sin-
dicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados do estado do
Rio Grande do Sul; Alex Sander Guarnieri Ramos; Michele Correa
Laydner; Edmar Xavier Silveira; Osmar Krause; Everson Daniel do
Amaral Nunes; Manoel Gonçalves; Jorge Luiz Almeida da Silva;
Jorge Antônio Vallos Arnez; Arno Alfredo Kopereck; Enilton Sell
Wolter; Adilson Uarthe; Maura Thurmer Leitzke e Paulo César Leit-
zke. Advogados:Carolina de Freitas Cadavid; Evandro Wilson Mar-
tins; Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Mônica de Melo Ramos Ribeiro;
Carlos Alberto Mascarenhas Schild; Guilherme Acosta Moncks; Igor
de Oliveira Zibetti; Fabrício Cagol; Rodrigo Rosa de Souza; Pablo
Berger, Renato Simões da Cunha; Rubem Ney Leal Argiles; Gabriel
Ferreira Zanotta Silva; Eduardo Gomes Plastina; e outros. Decido
pelo encerramento da fase instrutória, ficando os Representados no-
tificados para a apresentação de alegações em 05 (cinco) dias úteis,
nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do Re-
gimento Interno do Cade, a ser contado em dobro, conforme o art.
191 do Código de Processo Civil, a fim de que, em seguida, a
Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos
fatos. Ao Setor Processual.

No 1.076 - Processo Administrativo nº 08012.007155/2008-13. Re-
presentante: ZF Serviços Ltda. Representados: Associação de Centros
Comerciais Atacadistas de Santa Catarina - Acecomvi e Jorge Luiz
Seyfferth.Advogado: Marcelo Galli Santana. Acolho a Nota Técnica
n.º 71/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50
da Lei nº 9.784/99, integro suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Nos termos da referida Nota Técnica, decido:
(i) pelo indeferimento do pedido de remarcação da oitiva da tes-
temunha Pedro Paulo Claudino dos Santos e, consequentemente, pelo
indeferimento da produção desse tipo de prova e (ii) pela abertura do
prazo de 5 (cinco) dias para que os Representados apresentem suas
novas alegações, nos termos do artigo 73 da Lei nº 12.529/11 e do art.
156 do Regimento Interno do Cade. Ao Setor Processual.

No- 1.078 - Ato de Concentração nº 08700.007805/2015-93. Reque-
rentes: 4 Bio Medicamentos Especiais Ltda., Raia Drogasil S.A. Ad-
vogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane Helena Lopes
Ferrero, Natália Oliveira Felix e outros. Decido pela aprovação, sem
restrições.

No- 1.079 - Ato de Concentração nº 08700.008380/2015-30. Reque-
rentes: Grupo Inversor Petroquímica S.L, YPF S.A, LyondellBasell.
Advogados:Barbara Rosemberg, José Carlos da Matta Berardo, Fábio
Diniz Appendino, Armênio Lopes Correia e outros. Decido pela apro-
vação, sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

PORTARIA No- 1, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Cria Grupo Multidisciplinar de Trabalho
para estudo sobre o uso de cacto peyote em
rituais religiosos.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - CONAD, no uso da
competência atribuída pelo art. 4º do Decreto nº 5.912, de 27 de
setembro de 2006, e pelo art. 38-A, inciso XIV, do Decreto nº 6.061,
de 15 de março de 2007,

Considerando a deliberação do Plenário do CONAD em 2 de
setembro de 2015;

Considerando a petição da Igreja Nativa Americana do Fogo
Sagrado de Itzachilatlan do Brasil, registrada no processo nº
08129.006663/2013-26, que requer autorização para o uso estrita-
mente ritualístico-religioso do cacto peyote (Lophophora william-
sii);

Considerando o disposto na Portaria SVS/MS nº 344/98;
Considerando as complexidades sociais e antropológicas re-

lativas ao uso religioso de substâncias psicotrópicas; e
Reafirmando a existência no país de comunidades que fazem

uso do cacto peyote com finalidades ritualístico-religiosas e a ne-
cessidade de garantir os direitos previstos no art. 5º, inciso VI, da
Constituição Federal, resolve:

Ministério da Justiça
.
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Art. 1º Fica instituído Grupo Multidisciplinar de Trabalho
(GMT) com o objetivo de subsidiar, com elementos técnicos e cien-
tíficos, a decisão do CONAD acerca do uso da planta cacto peyote
(Lophophora williamsii) e substâncias dela derivadas em rituais re-
ligiosos no país.

§ 1º O GMT será composto por cinco conselheiros e dois
especialistas, todos indicados pelo CONAD.

§ 2º O GMT poderá convidar outros especialistas para par-
ticipar das reuniões e auxiliar nas discussões.

Art. 2º O GMT terá duração de seis meses, prorrogáveis por
igual período, ao final dos quais deverá apresentar suas conclusões ao
Plenário do CONAD.

Art. 3º As despesas relativas aos deslocamentos e diárias dos
participantes do GMT serão custeadas pela Secretaria Executiva do
CONAD.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.078, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3368 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa OXAN ATACADISTA LTDA,
CNPJ nº 57.895.328/0001-30 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.182, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2099 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa DIANA NELIDA ZAZZETTA EIRELI - EPP,
CNPJ nº 10.592.795/0001-28, para atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.335, DE 21 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2938 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING CENTER
JARDINS, CNPJ nº 02.296.771/0001-01 para atuar em Sergipe, com
Certificado de Segurança nº 1785/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.349, DE 21 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2753 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ARAGUAIA SEGU-
RANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 08.805.331/0001-00, sediada
em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.379, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3064 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PANTANAL VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.282.957/0001-80, se-
diada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Revólveres calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.392, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3660 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SUHAI - VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 66.654.179/0001-09, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
322 (trezentas e vinte e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.436, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acor-
do com a decisão prolatada no Processo nº 2015/3340 - DPF/STS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RUIZ ESCOLA DE FORMACAO E APERFEI-
COAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 03.199.375/0001-
10, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso
de Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 1874/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.437, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3449 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MARSEG VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ nº
13.624.969/0001-85, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Norte, com Certificado de Segurança nº 1885/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.443, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2991 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SENTICOM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 11.454.062/0001-90, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 1697/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.456, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3773 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ONDREPSB PR SIS-
TEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.852.997/0001-61,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2746 (duas mil e setecentas e quarenta e seis) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.460, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2948 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GALEAM ESCOLA DE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 00.922.656/0001-61, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Distrito
Federal, com Certificado de Segurança nº 1815/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.461, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2993 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NETUNO VIGILANCIA E SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 01.520.764/0001-70, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1802/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.462, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3166 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA., CNPJ nº 88.191.069/0011-62, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1758/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.471, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3772 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa IF3 SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 12.544.543/0001-59, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 3.475, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3167 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CRH INDUSTRIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 79.409.348/0001-97, sedia-
da em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente MF SEGURANÇA EMPRESARIAL
LTDA., CNPJ nº 09.142.411/0001-96:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente MF SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDA., CNPJ nº 09.142.411/0001-96:
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.488, DE 1 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3108 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRIMUS SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA LTDA - EPP, CNPJ nº
16.950.839/0001-20, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.491, DE 1 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3806 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa GRABALOS COMAN-
DO SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 11.674.790/0001-07, para exer-
cer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em Goiás.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.492, DE 1 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3812 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ADMINISTRADORA OSAS-
CO PLAZA SHOPPING S/C LTDA, CNPJ nº 00.633.053/0001-40
para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.139076/2014-69.

Processo nº 08505.085124/2009-24 - HUIWEI SU

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País ,
abaixo relacionado(s):

Processo No- 08000.006700/2015-12 - ANDRW MICHAEL
FERGUSON, até 30/04/2016

Processo No- 08000.006702/2015-01 - LOGAN MACKEY
FOX, até 30/04/2016

Processo No- 08000.006709/2015-15 - COLTYN LAWREN-
CE GILES, até 30/04/2016

Processo No- 08000.006711/2015-94 - DEVIN ANTHONY
FARNSWORTH, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006712/2015-39 - SYDNEY ANN JOR-
GENSEN, até 23/04/2016

Processo No- 08000.006713/2015-83 - SPENCER ALTON
FRIXIONE, até 01/04/2016

Processo No- 08000.006715/2015-72 - TIAGO ALEXAN-
DRE SANTINHO GAGO, até 15/04/2016

Processo No- 08000.006716/2015-17 - CAMRON NEPHI
BOWMAN, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006719/2015-51 - MALLORY CULLEY,
até 16/04/2016

Processo No- 08000.006720/2015-85 - ANTHONY RAY-
MOND IONGI, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006721/2015-20 - ASHTON E HATCH,
até 29/04/2016

Processo No- 08000.006722/2015-74 - WYLSON GREY
LAMB, até 15/04/2016

Processo No- 08000.006723/2015-19 - DYLAN PATRICK
SELLERS, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006725/2015-16 - KIMBER MIKAYLA
BARNHART, até 14/04/2016

Processo No- 08000.006726/2015-52 - GRANT MICHAEL
KENNING, até 29/04/2016

Processo No- 08000.006727/2015-05 - ERIC REED JACOBS,
até 30/04/2016

Processo No- 08000.006729/2015-96 - DANIEL GARY JAR-
DINE, até 29/04/2016

Processo No- 08000.006731/2015-65 - SAMUEL RAY EL-
LIS, até 23/04/2016

Processo No- 08000.006733/2015-54 - JONAH CHRISTO-
PHER WILLIAMS, até 15/04/2016

Processo No- 08000.006734/2015-07 - CAMERON LEE
WOLFE, até 22/04/2016

Processo No- 08000.006735/2015-43 - GERSON BLADIMIR
MELGAR LOPEZ, até 22/04/2016

Processo No- 08000.006736/2015-98 - BRENT RICHARD
SNYDER, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006737/2015-32 - JOSEPH HOLDEN
ZEITNER, até 08/04/2016

Processo No- 08000.006739/2015-21 - DARREN SOTT
LUND, até 30/04/2016

Processo No- 08000.006740/2015-56 - JACOB GRAHAM
MIKULECKY, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006743/2015-90 - KAIL THOMAS MIL-
LER, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006744/2015-34 - JONATHAN RAY
HOPKINS, até 23/04/2016

Processo No- 08000.006745/2015-89 - AURA OSKARINA
ACOSTA MARTINEZ, até 30/04/2016

Processo No- 08000.006748/2015-12 - OMAR JULIO BAR-
BOSA VICENTE, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006766/2015-02 - DILLON LAMBER
DUSTON, até 16/04/2016

Processo No- 08000.006769/2015-38 - STEVEN ANDREWS
WILKIE, até 09/04/2015

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). abaixo
relacionados;

Processo No- 08354.002099/2014-90 - MARCIA MARGA-
RIDA AFONSO ALVES

Processo No- 08280.023546/2013-74 - PAUL YVES CHRIS-
TOPHE CABANIS

Processo No- 08270.002612/2013-91 - MARIA LITICIA JO-
SE SAMI

Processo No- 08444.000446/2014-31 - CREPIN AZIZ JOSE
O AGANI

Processo No- 08444.000561/2014-13 - STAMATINA BA-
NOU

Processo No- 08444.001311/2013-10 - MARIA REBELO
AFONSO

Processo No- 08444.002586/2014-43 - LIONEL MUANDA
BOSINGA

Processo No- 08444.003600/2014-26 - MUHAMMAD IR-
FAN QADIR

Processo No- 08444.007941/2013-90 - YUYING ZHAO
Processo No- 08444.009381/2013-16 - MARDOCHEE LUN-

DI
Processo No- 08444.009810/2013-47 - MARCO ANTONIO

YANEZ SOTOMAYOR
Processo No- 08444.011851/2013-01 - CLAUDIA EDITH

ALVAREZ PEREZ
Processo No- 08444.012234/2013-15 - MOISE JEAN
Processo No- 08444.000335/2014-24 - IVAN MARCELO

CARRERA IZURIETA
Processo No- 08335.000688/2014-61 - AGUEDA ISABEL

ACELA LOPEZ PEREZ
Processo No- 08335.003386/2014-45 - JESUS ARTIDORO

PENALOZA MANRIQUE
Processo No- 08458.000392/2014-54 - MAMADÚ BALDÉ
Processo No- 08458.002001/2013-55 - PIERROT NGOMA

TSUMBA
Processo No- 08458.005074/2013-07 - STEFANY ZILENE

COELHO RODRIGUES

Processo No- 08458.007647/2013-29 - MARIA ALEJAN-
DRA MUNOZ PINILLA

Processo No- 08460.001518/2014-69 - OLEG TRETYA-
KOV

Processo No- 08460.001662/2014-03 - PABLO FERNANDO
CEVALLOS LARREA

Processo No- 08460.014683/2013-08 - SILVIA DOMINGOS
DA COSTA MANUEL

Processo No- 08460.014727/2012-19 - MARCIA CAMENA
IFALA KAMPEU

Processo No- 08460.017183/2013-10 - OSCAR JEAN LOUIS
KUSTERS

Processo No- 08460.004180/2013-16 - PEDRO FERREIRA
DA MOTA MONICA DE OLIVEIRA

Processo No- 08460.025021/2013-55 - PRISCILLA MARI-
SOL MORTERA LOPEZ

Processo No- 08460.030377/2013-19 - PETER TAYLOR
KLEIN

Processo No- 08460.032752/2013-57 - PHILIP BRIAN KEL-
LEY

Processo No- 08390.001844/2013-66 - ODMIR DE CARVA-
LHO ALEIXO DA PALMA

Processo No- 08390.002622/2013-61 - OLIVIO AFONSO
PA N D A

Processo No- 08391.001040/2013-57 - OSIRES ADRIANO
LOPES FERNANDES

Processo No- 08410.000146/2014-49 - DANY GABRIEL
S A M PA

Processo No- 08420.017976/2013-13 - MARTA MORENO
MASIA

Processo No- 08420.018082/2012-51 - MANUEL JOAO
FAUSTINO SEBASTIAO

Processo No- 08434.000051/2014-57 - DJIDENOU HANS
AMOS MONTCHO

Processo No- 08434.002200/2013-31 - PAOLA MILENA PE-
REIRA CARDONA

Processo No- 08451.003113/2013-93 - NATASHA HASAN
Processo No- 08433.003692/2013-92 - CARLOS EDUARDO

BONILLA VIVAS

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 118, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: MIKE E MOLLY - UM CASAL DE PESO - 4ª TEMPO-
RADA (MIKE E MOLLY - SEASON 4, Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Episódio(s): 6851 A 6872
Produtor(es): Julie Bean/Chuck Lorre/Mark Roberts
Diretor(es): James Burrows/Phill Lewis/Mark Roberts
Distribuidor(es): WARNER BROS. INTERNATIONAL TV DIS-
TRIBUTION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.008771/2015-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CREED - NASCIDO PARA LUTAR (CREED, Estados
Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Nicolas Stern
Diretor(es): Ryan Coogler
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08000.023502/2015-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CARGA EXPLOSIVA - O LEGADO (THE TRANSPOR-
TER REFUELED, Estados Unidos da América / China - 2015)
Produtor(es): Europacorp
Diretor(es): Camille Delamarre
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
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Processo: 08000.025034/2015-11
Requerente: Sete Sóis Produções Artísticas Ltda. / Marta Paret

Filme: MANNERS OF DOWNTON (Reino Unido - 2014)
Produtor(es): Erin Delaney
Diretor(es): Alaistar Bruce
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.025037/2015-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FÉRIAS FRUSTRADAS (VACATION, Estados Unidos da
América - 2014)
Produtor(es): Richard Brener
Diretor(es): John Francis Daley/Jonathan M. Goldstein
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.025197/2015-96
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: OPERAÇÕES ESPECIAIS (Brasil - 2015)
Produtor(es): Pablo Torrecillas/Rodrigo Castellar
Diretor(es): Tomás Portella
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.025973/2015-58
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ÀS VEZES O CÉU É AZUL (Brasil - 2011)
Produtor(es): Danielli Avila Bernardo
Diretor(es): Joeli Pimentel
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Não Informado
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000940/2015-16
Requerente: JODA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Filme: BETTY QUER MORRER (Brasil - 2009)
Produtor(es): Danielli Avila Bernardo
Diretor(es): Joeli Pimentel
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000941/2015-61
Requerente: JODA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Filme: O SAMURAI BRASILEIRO - A HISTÓRIA DE CHIAKI
ISHII (Brasil - 2014)
Produtor(es): Janeiro Filmes Ltda
Diretor(es): Eduardo Levy/Bruno Tinoco
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000945/2015-49
Requerente: JANEIRO FILMES LTDA.

Filme: O CLUBE (EL CLUB, Chile - 2014)
Produtor(es): Juan de Dios Larrain
Diretor(es): Pablo Larrain
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000958/2015-18
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Filme: O SAMBA (Suíça - 2014)
Produtor(es): Georges Gachot
Diretor(es): Georges Gachot
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre

Processo: 08017.000962/2015-86
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Conjunto de Episódios: REPÚBLICA DO PERU (Brasil - 2015)
Episódio(s): 13 (treze)
Produtor(es): Flora Filmes e Videos Produções Artisticas Ltda.
Diretor(es): Carolina Paiva
Distribuidor(es): FLORA FILMES E VIDEOS PRODUÇÕES AR-
TISTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000977/2015-44
Requerente: FLORA FILMES & VÍDEOS PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 120, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Título: THIS WAR OF MINE: THE LITTLE ONES (Polônia -
2015)
Produtor(es): KOCH MEDIA GMBH
Distribuidor(es): XBLA / PSN
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Categoria: Aventura/Ação/Estratégia/Simulação
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Conteúdo impactante , Drogas e Violência
Processo: 08017.000872/2015-95
Requerente: KOCH MEDIA GMBH

Título: FALLOUT 4 (Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): BETHESDA
Distribuidor(es): GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Categoria: Ação/Tiro em Primeira e Terceira Pessoa
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Drogas Ilícitas , Linguagem Imprópria e Violência Ex-
trema
Processo: 08017.000898/2015-33
Requerente: GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.

Título: JUST CAUSE 3 (Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): SQUARE ENIX
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Aventura/Ação/Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.000904/2015-52
Requerente: IDG CONSULTING

Título: DESTINY: THE TAKEN KING (Estados Unidos da Amé-
rica - 2015)
Produtor(es): BUNGIE
Distribuidor(es): Positivo Informática S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Categoria: Ação/Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000905/2015-05
Requerente: ACTIVISION

Título: RISE OF THE TOMB RAIDER (Estados Unidos da Amé-
rica - 2015)
Produtor(es): CRYSTAL DYNAMICS
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Categoria: Ação/Aventura/Estratégia/MMORPG/Plataforma/Tiro em
Terceira Pessoa
Plataforma: Xbox 360/Xbox ONE
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas Lícitas e Violência

Processo: 08017.000909/2015-85
Requerente: MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA.

Título: RESIDENT EVIL ZERO (Estados Unidos da América -
2016)
Produtor(es): CAPCOM U.S.A., INC
Distribuidor(es): SONY (PSN) / MICROSOFT(XBOX LIVE /
BOA COMPRA (VALVE/STEAM)
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Survival Horror
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Xbox
ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000924/2015-23
Requerente: CAPCOM U.S.A., INC

Título: BACK TO THE FUTURE (Estados Unidos da América -
2015)
Produtor(es): TELLTALE GAMES
Distribuidor(es): N/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Xbox
ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.000942/2015-13
Requerente: MOACYR AVELINO ALVES JUNIOR

Título: MX VS ATV SUPERCROSS ENCORE (Áustria - 2015)
Produtor(es): NORDIC
Distribuidor(es): SONY MUSIC
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida/Simulação
Plataforma: PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000972/2015-11
Requerente: RODRIGO GUIMARÃES ALTIERI

Título: WORLD OF WARCRAFT: LEGION (Estados Unidos da
América - 2015)
Produtor(es): BLIZZARD ENTERTAINMENT, INC.
Distribuidor(es): POSITIVO INFORMÁTICA S.A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: MMORPG
Plataforma: Computador PC/MAC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000952/2015-41
Requerente: BLIZZARD ENTERTAINMENT BRASIL PROMO-
ÇÕES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 2 de setembro de 2015

No- 516 - Processo: 08012.009004/2012-78
Representante: Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor.
Representada: Cifarma Científica Farmacêutica Ltda. Compulsando
os autos, verifico que o Recurso interposto pela representada é tem-
pestivo, vez que observado o prazo estabelecido pelo caput dos ar-
tigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n.
7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.

Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no
curso deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-
la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o Recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99
e dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso
a decisão seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º, da Lei n. 9.784/99.

No- 518 - Processo: 08000.028829/2013-10
Representante: Banco Central do Brasil Representado: HSBC Bank
Brasil S.A.
Compulsando os autos, verifico que o Recurso interposto pelo re-
presentado é tempestivo, vez que observado o prazo estabelecido pelo
caput dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.
Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os mesmos
argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no curso
deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-la.
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Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo o Recurso
no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos termos do
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99 e dos
artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há receio de
prejuízo de difícil ou incerta reparação ao representado, caso a de-
cisão seja reformada.
Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Nacional do
Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, § 1º , da
Lei n. 9.784/99.

No- 519 - Processo: 08012.008785/2012-83
Representante: Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Representado: Globex Utilidades S.A.Compulsando os autos, verifico
que o Recurso interposto pela representada é tempestivo, vez que
observado o prazo estabelecido pelo caput dos artigos 49 e 50 do
Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012, bem como
pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.

Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no
curso deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-
la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o Recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99
e dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso
a decisão seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º , da Lei n. 9.784/99.

No- 520 - Processo: 08012.001492/2014-37
Representante: Ministério Público do Estado do Ceará. Representada:
Lojas Insinuante S/A
Compulsando os autos, verifico que o Recurso interposto pela re-
presentada é tempestivo, vez que observado o prazo estabelecido pelo
caput dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.
Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os mesmos
argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no curso
deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-la.
Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo o Recurso
no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos termos do
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99 e dos
artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há receio de
prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso a decisão
seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Nacional do
Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, § 1º , da
Lei n.9.784/99.

No- 521 - Processo: 08012.004737/2013-05
Representante: Procon Campinas/SP.
Representada: Fast Shop S/A.Compulsando os autos, verifico que o
Recurso interposto pela representada é tempestivo, vez que observado
o prazo estabelecido pelo caput dos artigos 49 e 50 do Decreto n.
2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012, bem como pelo art. 59
da Lei n. 9.784/99.

Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no
curso deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-
la.
Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo o Recurso
no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos termos do
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99 e dos
artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há receio de
prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso a decisão
seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º , da Lei n. 9.784/99.

No- 522 - Processo: 08012.008955/2012-20
Representante: Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC).
Representada: Magazine Luiza S/A.
Compulsando os autos, verifico que o Recurso interposto pela re-
presentada é tempestivo, vez que observado o prazo estabelecido pelo
caput dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.

Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no
curso deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-
la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o Recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99
e dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso
a decisão seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º , da Lei n. 9.784/99.

No- 523 - Processo: 08012.001896/2012-69
Representante: Procon Municipal de Ubá/MG
Representada: Casas Bahia Comercial Ltda.
Compulsando os autos, verifico que o Recurso interposto pela re-
presentada é tempestivo, vez que observado o prazo estabelecido pelo
caput dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.

Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no
curso deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-
la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o Recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99
e dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso
a decisão seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º , da Lei n. 9.784/99.

No- 524 - Processo: 08012.008844/2012-13
Representada: Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. Compulsando os au-
tos, verifico que o Recurso interposto pela representada é tempestivo,
vez que observado o prazo estabelecido pelo caput dos artigos 49 e
50 do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012, bem
como pelo art. 59 da Lei n. 9.784/99.

Considerando que o Recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na Decisão proferida no
curso deste Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-
la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o Recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99
e dos artigos 49 e 50 do Decreto n. 2.181/97, considerando que há
receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso
a decisão seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º , da Lei n.9.784/99.

LORENA TAMANINI ROCHA TAVARES
Substituta
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SECRETARIA EXECUTIVA
COMITÊ GESTOR DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DAS COMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 1, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DAS COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria MPA nº 23, de 3 de fevereiro de 2011, e tendo em vista o disposto no Regimento Interno do Comitê aprovado pela Resolução CGTI/MPA nº 1, de 18 de fevereiro de 2011, e na Instrução Normativa nº 4,
de 12 de novembro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação do Ministério da Pesca e Aquicultura, para o período 2015-2016.
Art. 2º A íntegra do PDTI/MPA será publicada no Boletim de Pessoal do MPA, na Intranet e no sítio eletrônico do SISP, no endereço www.sisp.gov.br.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA CAMPOS

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 425ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 21 de julho de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.071422/2014-69 Unimed Sete Lagoas Cooperativa De Trabalho

Médico
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da

Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 426ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de agosto de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.003896/2007-59 Belgo Mineira Participação Ind. E Com. S/a. DIFIS Pela reforma da decisão de primeira instância da Diretoria de Gestão, para declarar a extinto o

crédito tributário relativo à cobrança da taxa de saúde suplementar referente ao exercício de
2003, com fulcro no art. 156, inciso X, do Código Tributário Nacional.

33902.222191/2008-10 Fundação Dos Empregados Da Fiat DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

3 3 9 0 2 . 11 2 6 6 9 / 2 0 0 9 - 8 5 Fundação Dos Empregados Da Fiat DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.208921/2008-70 Unimed Santa Maria Sociedade Coop. De Servi-
ços Médicos

DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.072457/2014-15 Fundação Dos Empregados Da Fiat DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.463384/2012-13 Fundação dos Empregados da Fiat DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

3 3 9 0 2 . 7 9 8 4 2 8 / 2 0 11 - 3 4 Fundação dos Empregados da Fiat DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.223020/2008-16 Unimed Santa Maria Sociedade Coop. de Servi-
ços Médicos

DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

3 3 9 0 2 . 11 2 2 6 6 / 2 0 0 8 - 5 5 Unimed Santa Maria Sociedade Coop. de Servi-
ços Médicos

DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.072199/2014-77 Unimed Santa Maria Sociedade Coop. de Servi-
ços Médicos

DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.219501/2008-19 Unimed Santa Maria Sociedade Coop. de Servi-
ços Médicos

DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

33902.466704/2012-89 Unimed Santa Maria Sociedade Coop. de Servi-
ços Médicos

DIFIS
Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da
Diretoria de Gestão que indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito nos termos do artigo 20, I e § 2º da Lei 9961/2000 e artigo 5º da
RN n.º 89/2005.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JÓSE CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

Ministério da Saúde
.
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RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 10 de dezembro de 2014, publicada no DOU
nº 110, em 12 de junho de 2015, seção 1, página 50: onde se lê:
"Protocolo ANS n° 33902.553871/2011-97…". leia-se: Protocolo ANS
n° 33902.553781/2011-97".

Na Decisão de 17 de julho de 2015, processo n.º
33902.008901/2007-10, publicada no DOU nº 149, em 6 de agosto de
2015, seção 1, página 42: onde se lê: "UNIMED NORDESTE PAU-
LISTA (...)". leia-se: " UNIMED NOROESTE PAULISTA (...)".

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO MINAS GERAIS

DESPACHO DO CHEFE

O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de
30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

DESPACHO Nº 5617, de 14 de julho de 2015.
PROCESSO 25779.020360/2015-42
Ao representante legal da empresa SAÚDE ASSISTÊNCIA

MÉDICA INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
60.538.436/0001-60, com último endereço conhecido na ANS na Rua
Aurélia, nº 419, Lapa, São Paulo-SP, 05046-000, da lavratura do auto
de infração nº 60.164 na data de 14/07/2015, pela constatação da
conduta: prevista no artigo 77 da RN 124/2006, ao deixar de garantir
cobertura de Reconstrução da placa aréolo mamilar e reconstrução da
mama com prótese e/ou expansor em caso de lesões traumáticas e
tumores para T.G.M., em nov/2012, infringindo o seguinte dispositivo
legal: artigo 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98, podendo a
autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado,
nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10
(dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas Gerais
situado na Rua Paraíba, nº 330, sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte,
MG, CEP 30.130-917.

RICARDO CASTRO RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 41, DE 1° DE SETEMBRO DE 2015(*)

Estabelece normas de controle sanitário so-
bre a entrada de bens e produtos proce-
dentes do exterior destinados à utilização
em eventos de grande porte no País.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V e §1°
e 3° do art. 58 do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 29, de 21
de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos IV do art. 2º,
III e VIII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de
Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por
meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada
em 27 de agosto de 2015, adota a seguinte Resolução e eu, Diretor-
Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º A presente Resolução estabelece normas de controle
sanitário sobre a entrada de bens e produtos procedentes do exterior
destinados à utilização em eventos de grande porte no País.

Art. 2º O disposto nesta Resolução se aplica à importação de
bens e produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária para uti-
lização exclusiva das delegações e/ou comitivas credenciadas par-
ticipantes de eventos de grande porte no País.

Art. 3º Para aplicação desta Resolução, consideram-se:
I- Bens e produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária:

medicamentos, cosméticos, perfumes, produtos de higiene pessoal,
saneantes domissanitários, alimentos, produtos para saúde (material e
equipamentos médicos), produtos para diagnóstico in vitro;

II- Equipamentos médicos sob regime de Vigilância Sani-
tária: compreendem todos os equipamentos de uso em saúde com
finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utili-
zados direta ou indiretamente para diagnóstico, terapia, reabilitação
ou monitorização de seres humanos e, ainda, os com finalidade de
embelezamento e estética; e

III- Eventos de grande porte: eventos sociais, religiosos ou
esportivos, que têm como característica o afluxo de um contingente
acentuado de público, e que implique na necessidade de importação
de bens ou produtos específicos para utilização durante o evento.

IV- Bagagem acompanhada apresentada de forma Individual:
conjunto de bens, novos ou usados, destinados a uso ou consumo
pessoal do viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua
viagem.

V- Bagagem acompanhada apresentada de forma coletiva:
conjunto de bens, novos ou usados, destinados a uso ou consumo por
um grupo de viajantes, sendo declarados por um responsável pelo
grupo, delegação ou comitivas.

VI- Carga: bens ou produtos importados e atracados para
desembaraço na modalidade Siscomex ou DSI- formulário

VII- e-DBV: Declaração Eletrônica de Bens de Viajantes
Art. 4º Ficam dispensados de autorização os bens e produtos

sujeitos ao regime de vigilância sanitária, importados por bagagem
individual, destinados ao consumo exclusivo dos integrantes das de-
legações e/ou comitivas credenciadas, participantes de eventos de
grande porte no País.

Parágrafo único. Consideram-se destinados a consumo pes-
soal os bens e produtos em quantidade compatível com a duração e
finalidade de tratamento e/ou estadia, ou que não caracterize co-
mércio ou prestação de serviços a terceiros.

Art. 5º Os equipamentos médicos para uso em terceiros,
provenientes do exterior, presentes na bagagem acompanhada, in-
dividual ou coletiva, deverão ser obrigatoriamente declarados à au-
toridade sanitária, por meio do e-DBV ou, nos casos de impos-
sibilidade de acesso a este sistema, pelo Anexo IV do presente re-
gulamento, sendo apresentadas duas vias impressas desta declaração à
autoridade sanitária no local de desembaraço, que se manifestará
quanto à liberação do(s) equipamento(s), neste documento.

Parágrafo único. a importação dos equipamentos médicos de
que trata o caput deverá ser realizada em regime de admissão tem-
porária.

Art. 6º Os medicamentos importados por bagagem coletiva
deverão ser obrigatoriamente declarados à autoridade sanitária, por
meio de e-DBV, ou, nos casos de impossibilidade de acesso a este
sistema, pelo Anexo IV do presente regulamento, sendo apresentadas
duas vias impressas desta declaração à autoridade sanitária no local
de desembaraço, que se manifestará quanto à liberação do medi-
camento neste documento.

Art. 7º Fica dispensada de autorização os demais bens e
produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, importados por
bagagem acompanhada apresentada de forma coletiva.

Art. 8º Na importação por bagagem coletiva os volumes
deverão estar identificados individualmente com descrição da tota-
lidade de produtos em língua portuguesa, espanhola, inglesa ou fran-
cesa, de forma a permitir a localização de produtos de interesse
sanitário das delegações e/ou comitivas credenciadas participantes de
eventos de grande porte no país.

Parágrafo único. Os equipamentos médicos deverão ser
acondicionados em embalagem apropriada e identificados individual-
mente na origem, com informações em língua portuguesa, espanhola,
inglesa ou francesa.

Art. 9º A importação de bens e produtos sujeitos ao regime
de vigilância sanitária como carga deverá ser realizada por operador
logístico, sendo pessoa jurídica legalmente constituída no país e que
não tenha caráter temporário.

§ 1º - No caso de contratação de despachante aduaneiro, o
mesmo deverá estar constituído de acordo com o "Regulamento Téc-
nico de bens e produtos importados para fins de Vigilância Sani-
tária".

§ 2º - A importação de equipamentos médicos dar-se-á pela
modalidade Siscomex, em regime de admissão temporária.

§ 3º - Os demais bens e produtos sob regime de vigilância
sanitária deverão ser declarados no Anexo I deste regulamento.

Art. 10 Para a importação de equipamentos médicos como
carga é necessária apresentação à autoridade sanitária no local de
desembaraço da seguinte documentação:

I- Formulário de Petição Para Fiscalização e Liberação Sa-
nitária

II- Guia de Recolhimento da União - GRU
III- Conhecimento de Carga Embarcada
IV- Termo de Responsabilidade conforme Anexo II
Art. 11 Caberá ao operador logístico a responsabilidade pela

guarda e utilização dos bens e produtos sob regime de vigilância
sanitária, bem como por seu retorno ao País de origem, assumindo a
responsabilidade pelos danos à saúde individual ou coletiva e ao meio
ambiente decorrentes da alteração da finalidade de ingresso do pro-
duto no território nacional.

Art. 12 O operador logístico deverá comprovar à Autoridade
Sanitária, no local de saída, em até trinta dias após o término do
evento, o retorno ao exterior dos equipamentos médicos importados
como carga, mediante a apresentação de Declaração de Retorno, con-
forme ANEXO III desta Resolução e cópia do conhecimento de carga
embarcada referente ao retorno do produto.

Parágrafo único. Os bens e produtos sujeitos ao regime de
vigilância sanitária não poderão permanecer no território nacional
após o evento, devendo ser devolvidos ao país de origem ou des-
truídos, as expensas do órgão ou entidade responsável e sob a su-
pervisão da ANVISA.

Art. 13 O registro do retorno ao exterior de equipamentos
médicos importados por bagagem individual e coletiva se dará pela
solicitação de extinção do regime de admissão temporária no e-DBV
pelo viajante junto à Alfândega do local de saída do equipamento.

Art. 14 Os produtos sob vigilância sanitária consumidos du-
rante o evento, que necessitem da anuência da ANVISA no SIS-
COMEX, deverão ter o Licenciamento de importação (LI) ou Li-
cenciamento Simplificado de importação (LSI) deferidos mediante
solicitação do operador logístico ou responsável legal no país de-
vidamente habilitado perante a ANVISA.

Parágrafo único. A ANVISA se manifestará quanto à anuên-
cia na LI ou LSI, desde que no campo Informações Complementares
conste a declaração de que os produtos foram consumidos durante o
evento.

Art. 15 Para fins de aplicação do disposto nesta Resolução
são vedadas:

I - a entrada de bens e produtos sujeitos ao regime de
vigilância sanitária para fins comerciais;

II - A permanência no território nacional de bens e produtos
sujeitos ao regime de vigilância sanitária após o termino do evento.

Art. 16 Ficam dispensadas de fiscalização sanitária as ba-
gagens de Chefes de Estado.

Art. 17 O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-
ministrativa e penal cabíveis.

Art.18 Revoga-se a Resolução da Diretoria Colegiada -RDC
nº 02, de 04 de janeiro de 2013.

Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO I

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA IMPORTAÇÃO DE BENS E PRODUTOS DES-
TINADOS A EVENTO DE GRANDE PORTE (EXCETO EQUIPAMENTOS MÉDICOS)

Nome do evento
Operador Logístico
Período
Local de realização

Item Nome do Produto Classe do Produto (alimento, cosmético,
medicamento, etc)

Quantidade

01
02
.....

Declaro que o(s) produto(s) acima relacionado(s) será(ão) importado(s) sem fins comerciais e
industriais e com finalidade exclusiva para a Delegação (Comitiva) Participante / País.

Atesto que o(s) produto(s) supracitados encontram-se dentro do prazo de validade estabelecido
pelo(s) fabricante(s).

O abaixo-assinado assume a responsabilidade sanitária, pelos danos à saúde individual ou
coletiva e ao meio ambiente decorrente da alteração da finalidade de ingresso do produto no território
nacional.

Nome e assinatura do Operador Logístico

(campo reservado pela autoridade sanitária)
Autorizado Por:
Nome:
Matrícula SIAPE:
Assinatura:
Data:

ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA IMPORTAÇÃO VIA SISCOMEX DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS DESTINADOS A EVENTO DE GRANDE PORTE

Nome do evento
Operador Logístico
Período
Local de realização
Número do (s) Licencia-
mento(s) de Importação

Declaro que o(s) produto(s) constantes do (s) Licenciamento (s) de Importação acima re-
lacionado(s) será(ão) importado(s) sem fins comerciais e industriais e com finalidade exclusiva para a
Delegação (Comitiva) Participante / País.

O abaixo-assinado assume a responsabilidade sanitária, pelos danos à saúde individual ou
coletiva e ao meio ambiente decorrente da alteração da finalidade de ingresso do produto no território
nacional.
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Nome e assinatura do Operador Logístico

(campo reservado para uso pela autoridade sanitária)
Autorizado Por:
Nome:
Matrícula SIAPE:
Assinatura:
Data:

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RETORNO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS IMPORTADOS PARA EVENTO
DE GRANDE PORTE

Nome do evento
Operador Logístico
Período
Local de realização
Número do (s) Licencia-
mento(s) de Importação

Item Nome do Equipamento Nº de série Fabricante do produto Quantidade
01
02
.....

Declaro que o(s) equipamento(s) acima relacionado(s) foram exportados para o seu país de
procedência conforme cópia anexa do documento oficial de comprovação de sua saída.

Nome e assinatura do Operador Logístico

(campo reservado pela autoridade sanitária)
Autorizado Por:
Nome:
Matrícula SIAPE:
Assinatura:
Data:

Todos os direitos reservado

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA IMPORTAÇÃO DE BENS E PRODUTOS DESTINADOS A EVEN-
TO DE GRANDE PORTE EM BAGAGEM ACOMPANHADA

Nome do evento
Período
Local de realização

Item Nome do Produto Classe do Produto (alimento, cosmético,
medicamento, etc)

Quantidade

01
02
.....

Declaro que o(s) produto(s) acima relacionado(s) será(ão) importado(s) sem fins comerciais e
industriais e com finalidade exclusiva para a Delegação (Comitiva) descrever o Participante / País.

Atesto que o(s) produto(s) supracitados encontram-se dentro do prazo de validade estabelecido
pelo(s) fabricante(s).

O abaixo-assinado assume a responsabilidade sanitária, pelos danos à saúde individual ou
coletiva e ao meio ambiente decorrente da alteração da finalidade de ingresso do produto no território
nacional.

Nome e assinatura do Operador Logístico

(campo reservado pela autoridade sanitária)
Autorizado Por:
Nome:
Matrícula SIAPE:
Assinatura:
Data:

RESOLUÇÃO - RDC No- 42, DE 1° DE SETEMBRO DE 2015(*)

Dispõe sobre a importação de amostras e kits de coleta de amostras sujeitos ao
regime de vigilância sanitária, destinados a testes de controle de dopagem.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e o art. 58, inciso V, do
Regimento Interno, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 29,
de 21 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no art. 2º, III, no art. 7º, III e VIII, no art. 8º da Lei
nº 9.782, de 1999, e, ainda, o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 27 de agosto de
2015, adota a seguinte Resolução e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Esta Resolução tem por finalidade definir os critérios para o controle sanitário na
importação de amostras e kits de coleta de amostras destinadas a testes de controle de dopagem no
País.

Art. 2º A importação de amostras e kits de coleta de amostras, sujeitos ao regime de vigilância
sanitária, que se destinarem exclusivamente a testes de controle de dopagem, será feita, para fins de
desembaraço, mediante petição de liberação sanitária, quando realizada por laboratório e ou entidade
importadora credenciada pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem (ABCD), com acreditação
vigente, junto à Agência Mundial de Antidopagem - WADA-AMA.

§1º O laboratório e ou entidade importadora de que trata o caput deverá protocolar, no local de
desembaraço ou entrada das amostras ou dos kits de coleta de amostras, a petição de liberação sanitária
destinada a testes de dopagem utilizando o modelo constante do Anexo I, devendo apresentar os
seguintes documentos:

a) Formulário de petição preenchido. (Anexo I);
b) Guia de Recolhimento da União - GRU.
§ 2º Após o cumprimento do disposto neste artigo, a liberação sanitária das amostras ocorrerá

em, no máximo, 24 horas;
§3º Excluem-se do disposto nesta Resolução as importações de padrões de substancias sob

controle especial (Portaria n° 344/98).
Art. 3º O laboratório e ou entidade importadora credenciada para realizar testes de controle de

dopagem que já tenha realizado pelo menos uma importação de kits ou amostras com esta finalidade,
deverá apresentar à Coordenação de Portos, Aeroportos e Fronteiras da Anvisa no Estado de de-
sembarque dos produtos, o formulário constante do Anexo II preenchido, a cada 90 (noventa) dias,
contendo todas as movimentações do período.

§1º A apresentação do formulário deverá ser feita em mídia eletrônica identificada com os
dados do remetente, podendo ser remetida via postal ou entregue presencialmente no posto da Anvisa de
entrada dos produtos;

§2º As informações recebidas servirão para o controle sanitário das importações de que trata
esta Resolução, segundo critérios a serem definidos em Orientação de Serviço da Anvisa, em con-
sonância com a legislação sanitária em vigor;

§3º Para fins do controle de que trata este artigo, poderá a autoridade sanitária competente
realizar, a qualquer tempo, auditorias nos laboratórios de análise antidoping credenciados, para con-
firmação de informações que se prestem à rastreabilidade dos itens importados, em vista da finalidade
e uso.

Art. 4º Os kits para coleta de amostras destinadas a testes de controle de dopagem ficam
dispensados do cadastro de produtos para uso diagnóstico de uso in vitro, em razão da sua finalidade.

Art. 5º O laboratório e ou entidade importadora é responsável pelo cumprimento das normas
nacionais e internacionais quanto ao transporte e embalagem, preconizadas no âmbito da Organização
Mundial de Saúde (OMS), da International Air Transport Association (IATA), e da International Civil
Aviation Organization (ICAO).

Art. 6º Toda a documentação apresentada nos termos desta Resolução deverá ser assinada pelo
Responsável/Representante Legal e Responsável Técnico da empresa importadora.

Art. 7º O laboratório e ou entidade importadora firmará, por meio do Anexo I, termo de
responsabilidade pelos danos à saúde individual ou coletiva e ao meio ambiente decorrentes da alteração
da finalidade declarada para o ingresso do material no território nacional.

Art. 8º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração sanitária
nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil,
administrativa e penal cabíveis.

Art. 9º Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada nº 10, de 06 de março de 2013.
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO I - PETIÇÃO DE LIBERAÇÃO SANITÁRIA PARA IMPORTAÇÃO DE AMOSTRAS E
KITS DE COLETA DE AMOSTRAS PARA TESTES DE DOPAGEM

1. Assunto:
Autorização para fins de desembaraço aduaneiro

2.Tipo de empresa demandante:
Laboratório credenciado

Outra entidade importadora

3.Identificação da Empresa

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
RUA/AV. MUNICIPIO ESTADO CEP
DDD TELEFONE

4.TIPO (S) DE PRODUTO (S) IMPORTADO (S):

AMOSTRAS
KIT DE COLETA DE AMOSTRAS

5.DADOS DA IMPORTAÇÃO:
QUANTIDADE:
LI/LSI nº
AWB nº
URF de entrada
URF despacho
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Assumimos a responsabilidade sanitária, pelos danos à saúde individual ou coletiva e ao meio ambiente
decorrentes da alteração da finalidade declarada para ingresso no território nacional.
Declaramos que as amostras são destinadas única e exclusivamente a testes de controle de dopagem e
transportadas conforme preconiza as normas nacionais e internacionais de transporte no âmbito da
Organização Mundial de Saúde (OMS) e da International Air Transport Association (IATA) e In-
ternational Civil Aviation Organization (ICAO).
Nome e assinatura Responsável Legal

Nome e assinatura Responsável Técnico

ANEXO II - REGISTRO DE IMPORTAÇÃO E USO DE AMOSTRAS E KITS DE COLETA DE
AMOSTRAS PARA TESTES ANTIDOPING

DADOS DA ENTIDADE/ IMPORTADOR

RAZÃO SOCIAL
CNPJ

ENDEREÇO
TELEFONE E-MAIL

CÓDIGO CREDENCIAMENTO WADA-AMA DO LABO-
RATORIO DE CONTROLE ANTIDOPING

VIGÊNCIA DO ULTIMO CREDEN-
C I A M E N TO

INFORMAÇÕES SOBRE IMPORTAÇÕES

ITENS IMPORTA-
DOS

QUANTIDADE IM-
P O RTA D A

QUANTIDADE UTILIZA-
DA

QUANTIDADE REMA-
NESCENTE

1

2

3

4

5

...

QUANTIDADE UTILIZADA
NUMERO DE TESTES REALIZA-
DOS

QUANTIDADE REMANES-
CENTE

OBSERVAÇÕES: Justificar aqui as perdas e as movimentações acima informadas bem como se tratar
de testes em rotina ou por ocasião de eventos de massa
Nome/assinatura Responsável Legal Nome/assinatura Responsável Técnico
Data:

(*) Republicadas por terem saído no DOU n° 168, de 2-9-2015, Seção 1, páginas 61 e 62, com
incorreção no original.
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DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 2.479, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada nº
31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU de 27 de julho de 2015,
tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do art. 52, aliado ao
inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal de amostra única n.º
1487.00/2014, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, que apresentou
resultado insatisfatório nos ensaios de aspecto e descrição da amostra,
por apresentar comprimidos com mancha irregular e pontos de cor
preta, para o lote 13L95F do medicamento genérico METRONI-
DAZOL 250mg, comprimido, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 13L95F (Val.: 12/2015) do medicamento ME-
TRONIDAZOL 250mg, comprimido, fabricado por Prati Donaduzzi
& Cia Ltda. (CNPJ: 73856593/0001-66).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 2.480, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada nº
31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU de 27 de julho de 2015,
tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do art. 52, aliado ao
inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal de amostra única n.º
1604.00/2014, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, que apresentou
resultado insatisfatório nos ensaios de aspecto e descrição da amostra,
por apresentar comprimidos com mancha irregular e pontos de cor
preta, para o lote 13L829 do medicamento genérico CLORIDRATO
DE METFORMINA 850mg, comprimido, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 13L829 (Val.: 11/2015) do medicamento CLO-
RIDRATO DE METFORMINA 850mg, comprimido, fabricado por
Prati Donaduzzi & Cia Ltda. (CNPJ: 73856593/0001-66).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE 2.481, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial n°
3210.00/2014, tornado definitivo em razão de a empresa não ter
interposto recurso ou perícia de contraprova, emitido pela Fundação
Ezequiel Dias de Minas Gerais (FUNED), o qual apresentou resultado
insatisfatório nos ensaios de determinação de pH, contagem de bac-
térias aeróbias e rotulagem para o lote 0.069 (Val.: 07/07/2016) do
saneante DESINFETANTE LAVANDA DIVICLEAN, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 0.069 (Val.: 07/07/2016) do saneante DE-
SINFETANTE LAVANDA DIVICLEAN, fabricado por Diviclean In-
dústria Comércio e Representações Ltda. (CNPJ 64360712/0001-
02).

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1°.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 812, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Desabilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 31 de agosto de
2007, que define as Unidades de Assistência de Alta Complexidade
ao Paciente Portador de Obesidade Grave, estabelece os critérios para
a sua habilitação, e que habilita o Hospital Evangélico Dr. Sra. Golds-
by King - Associação Beneficente Douradense do Mato Grosso do
Sul como Unidade de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente
Portador de Obesidade Grave;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio de Dourados/MS, e a aprovação pela Comissão Intergestores
Bipartite do Estado, conforme Deliberação nº 028/SES/MS, homo-
logada em reunião realizada em Campo Grande, 25 de maio de 2015;
e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Média e
Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especializada e
Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGMAC/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento de saúde a seguir,
habilitado como Unidade de Assistência de Alta Complexidade ao
Paciente Portador de Obesidade Grave:

Estabelecimento - Município/UF CNES CNPJ
Hospital Evangélico Dr. Sra. Goldsby
King - Associação Beneficente Doura-

dense

2371375 03.604.782/0001-66

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 529, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Aplicar à Empresa TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA. (Prestação de serviços de limpeza e conservação
em áreas administrativas e médico-hospitalares, incluindo áreas in-
ternas, externas, rampas, pátios, telhados, coberturas, estacionamentos
e demais áreas de circulação a serem executados no âmbito do HF-
SE), objeto do Processo HFSE-33433.006941/2012-68, Contrato n°
05/2014, Pregão n° 43/2013, sanção de MULTA de 5% sobre o valor
mensal, referente aos meses de junho, julho, agosto e dezembro de
2014, conforme preconizado no item 15.3, alíneas "b" do Termo de
Referência, com base no art. 87, inciso II, da Lei n° 8.666/93. (Pro-
cesso SIPAR 33433.001666/2015-39).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica MG INSPEÇÕES LTDA, CNPJ
05.489.368/0001-89, situada no Município de Curitiba - PR, na Rua
Desembargador Westphalen, nº 1.662, Rebouças, CEP 80.230-100,
para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 129, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017911/2015-08, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica CETEM - CENTRO TECNO-
LÓGICO MECÂNICO LTDA, CNPJ 55.054.290/0001-48, situada no
Município de Bauru - SP, na Rua Arnaldo de Jesus Carvalho Munhoz,
nº 11-77, Vila Aviação, CEP 17.018-530 para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 130, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017516/2015-17, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à filial da pessoa jurídica SETA INSTITUIÇÃO
TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA ME, CNPJ:
02.750.377/0004-36, situada no Município de Rondonópolis - MT, na
Avenida Bonifácio Sachetti, S/N, Quadra 04 - Lote 06/15, Distrito
Industrial Augusto Bortoli Razia, CEP 78.746-700, para atuar como
Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 131, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.018083/2015-17, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica VISTO-CAR IPIRANGA INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA, CNPJ 06.060.261/0001-83, situada no Município
de São Paulo - SP, na Rua das Juntas Provisórias, nº 565, Ipiranga,
CEP 04.214-050 para atuar como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 132, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.016780/2015-33/2015-17, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica ETEMEC - EMPRESA TECNOLÓGICA
EM ENSAIOS MECÂNICOS EIRELI - EPP, CNPJ 04.010.284/0001-
58, situada no Município de Cabo Frio - RJ, na Avenida Teixeira e
Souza, nº 2.333, Loja, São Cristóvão, CEP 28.909-001 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 127, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.038090/2014-54, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica OSÓRIO INSPEÇÕES VEICULARES LT-
DA, CNPJ 20.072.018/0001-06, situada no Município de Osório - RS,
na Rodovia Federal BR 101, nº 2.045, Centro, CEP 95.520-000 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 128, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017693/2015-01, resolve:

Ministério das Cidades
.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 201528 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 133, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.011406/2015-41, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica NASA - INSPEÇÃO VEICULAR LTDA,
CNPJ 07.333.557/0001-93, situada no Município de Jundiaí- SP, na
Avenida Humberto Cereser, nº 3.793, Caxambu, CEP 13.216-701 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 134, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.019525/2015-42, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica INSPECAM ANÁLISES TÉCNICAS VEI-
CULAR LTDA, CNPJ - 13.055.109/0001-78, situada no Município
de São Borja - RS, na BR 472, nº 67, Km 01, Vila das Pontes, CEP
97.670-000 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 135, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017214/2015-49, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica VISTO-CAR JAÇANÃ - INSPEÇÃO VEI-
CULAR LTDA, CNPJ 03.883.991/0001-96, situada no Município de
São Paulo - SP, na Rua Benjamim Pereira, nº 452, Jaçanã, CEP
02.274-001 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 136, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017910/2015-55, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica CETRA CENTRO DE ENGE-
NHARIA DE TRÂNSITO LTDA, CNPJ 62.615.182/0001-62, situada
no Município de São Paulo - SP, na Rua Anhanguera, nº 471, Barra
Funda, CEP 01.135-000 para atuar como Instituição Técnica Licen-
ciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 137, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.014539/2015-70, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica SINTEV - SISTEMA DE INS-
PEÇÃO TÉCNICA VEICULAR LTDA, CNPJ 06.027.079/0001-20,
situada no Município de Sete Lagoas - MG, na Rua Astolfo Dutra, nº
55, Universitário, CEP 35.702-136 para atuar como Instituição Téc-
nica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 138, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.019015/2015-75, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica VISTO-CAR VIVA - INSPEÇÃO VEI-
CULAR LTDA, CNPJ 72.783.426/0001-70, situada no Município de
São Paulo - SP, na Rua Ituxi, nº 220, Planalto Paulista, CEP 04.055-
020 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 139, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.016952/2015-79, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica ITETRAN SEGURANÇA E
QUALIFICAÇÃO LTDA, CNPJ 00.564.603/0001-16, situada no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro- RJ, na Avenida Santa Cruz, nº 8.015,
Senador Camará, CEP 21.830-008 para atuar como Instituição Téc-
nica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 140, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.015469/2015-77, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica R.C.A. INSPEÇÃO VEICULAR LTDA -
ME, CNPJ: 11.471.496/0001-06, situada no Município de Sorocaba -
SP, na Avenida Ipanema, nº 2.320, Vila Nova Sorocaba, CEP 18.070-
631 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 3, de 21 de janeiro de 2015, publicada no
DOU de 23 de janeiro de 2015, Seção 1, Página 36, onde se lê: "CEP
88.130-390" Leia-se: "CEP 88.131.390".

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 549, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre os requisitos técnicos dos es-
pelhos retrovisores destinados para moto-
cicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos
e quadriciclos.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
usando da competência que lhe confere o inciso I do Art. 12 da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4711, de 29 de
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional
de Trânsito (SNT), e

Considerando que nenhum veículo poderá transitar nas vias
terrestres abertas à circulação pública sem que ofereça as condições
mínimas de segurança;

Considerando que a normatização do campo de visibilidade
do condutor é de vital importância na manutenção da segurança do
Tr â n s i t o ;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os
requisitos de segurança para os veículos nacionais e importados;

Considerando o que consta nos processos nº
80001.002552/2008-47; 80001.011122/2009-05 e
80001.007082/2009-99; resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece os requisitos técnicos para
os espelhos retrovisores destinados para motocicletas, motonetas, ci-
clomotores, triciclos e quadriciclos.

Parágrafo único. Os requisitos técnicos de que trata o caput
deste artigo que definem os parâmetros de desempenho e os aspectos
de instalação estão discriminados no Anexo desta Resolução.

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução, define-se espelho
retrovisor como um dispositivo para permitir a observação da área
adjacente ao veículo que não pode ser observada por visão direta.

Art. 3° Inovações tecnológicas não contempladas nos re-
quisitos técnicos desta Resolução podem ser aceitas, desde que sua
eficácia seja comprovada através de estudos técnicos, certificação ou
legislação internacional reconhecidos pelo órgão máximo executivo
de trânsito da União.

Art. 4° Ficam dispensados do cumprimento dos requisitos
desta Resolução os veículos militares e de uso exclusivo fora de
estrada.

Art. 5° Em até 36 meses da data de publicação desta Re-
solução, as motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e qua-
driciclos, fabricados no país ou importados, devem atender aos re-
quisitos desta Resolução.

Parágrafo único. Fica facultada a antecipação ao atendimento
dos requisitos definidos nesta Resolução.

Art. 6º O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 230, incisos
IX e X do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 7º Os anexos desta Resolução encontram-se no sítio
eletrônico do DENATRAN: www.denatran.gov.br.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

EDUARDO DE CASTRO
p/Ministério dos Transportes

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
p/Ministério da Educação

ARISTEU GOMES TININIS
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério do Desenvolvimento Indústria

Comércio Exterior

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.913, DE 24 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.052145/2007-37, re-
solve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de outubro
de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE SEBERI
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Seberi, estado
do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado por meio do Decreto
n.º 94.750, de 10 de agosto de 1987, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de agosto 1987.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.
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PORTARIA No- 3.553, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.025840/2007-26, re-
solve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de agosto
de 2007, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA
NORTESTADO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
São Gabriel do Oeste, estado do Mato Grosso do Sul, serviço esse
outorgado meio do Decreto n.º 94.531, de 26 de junho de 1987,
publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 1987.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 3 DE AGOSTO DE 2015

Nº 314/2015-CD - Processo nº 53504.008223/2007-95
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 780, de 30 de julho de 2015. Recorrente/In-
teressado: COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC (CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ÓBICE
À FISCALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SAN-
ÇÃO APLICADA. 1. A conduta de descumprir o art. 96, I e V, da Lei
Geral de Telecomunicações, Lei nº 9.472/1997, de 16 de julho de
1997, c/c Cláusulas 16.1 e 20.1, § 8º, do Contrato de Concessão nº
123/2006, enseja a aplicação da sanção de multa. 2. A instauração e
instrução do presente processo obedeceram rigorosamente às dis-
posições contidas no Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, e posteriormente pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, atendendo à sua finalidade,
com observância dos princípios do devido processo legal, do con-
traditório e da ampla defesa, e especialmente da motivação, conforme
dispõe o art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Lei de
Processo Administrativo, assim como o art. 107, inciso II, do Re-
gimento Interno da Anatel. 3. Não se verifica ilegalidade, irrazoa-
bilidade ou desproporcionalidade no cálculo ou no montante da multa
aplicada, motivo pelo qual deve ser mantida, sob a égide do art. 173
da Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 4. Recurso
Administrativo conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 129/2015-GCMB, de 24 de julho
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo, com pedido de efeito suspensivo, interposto para, no mérito,
negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA No- 23, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Propostas de novo Regulamento sobre
Equipamentos de Radiocomunicação de
Radiação Restrita, em substituição ao apro-
vado pela Resolução nº 506, de 1º de junho
de 2008, e de alteração do Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, apro-
vado pela Resolução nº 73, de 25 de no-
vembro de 1998, do Regulamento de Ges-
tão da Qualidade do Serviço de Comuni-
cação Multimídia, aprovado pela Resolução
nº 574, de 28 de outubro de 2011, do Re-
gulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nº
614, de 28 de maio de 2013, e do Re-
gulamento do Serviço Limitado Privado,
aprovado pela Resolução nº 617, de 19 de
junho de 2013.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou,
em sua Reunião nº 783, realizada em 27 de agosto de 2015, submeter
a Consulta Pública, para comentários e sugestões do público em
geral, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, as Propos-

tas de novo Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação
de Radiação Restrita, em substituição ao aprovado pela Resolução nº
506, de 1º de junho de 2008, e de alteração do Regulamento dos
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25
de novembro de 1998, do Regulamento de Gestão da Qualidade do
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº
574, de 28 de outubro de 2011, do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28 de
maio de 2013, e do Regulamento do Serviço Limitado Privado, apro-
vado pela Resolução nº 617, de 19 de junho de 2013.

Na elaboração da proposta levou-se em consideração: 1) que,
de acordo com o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº 9.472,
de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de radiofrequências,
expedindo as respectivas normas; 2) que, de acordo com o que dispõe
o art. 161 da Lei nº 9.472, de 1997, a qualquer tempo poderá ser
modificada a destinação de radiofrequências ou faixas, bem como
ordenada a alteração de potências ou de outras características téc-
nicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções
ou tratados internacionais assim o determine; 3) a necessidade de a
Anatel promover e acompanhar a evolução tecnológica das radio-
comunicações, editando e atualizando os regulamentos pertinentes; 4)
a oportunidade de promover e fomentar a entrada de novas tec-
nologias no país, bem como estimular o desenvolvimento da indústria
nacional de equipamentos de radiocomunicações, flexibilizando a es-
trutura da norma, com o objetivo de dar maior celeridade no es-
tabelecimento das condições de uso pertinentes do espectro radioe-
létrico, visando facilitar a comercialização e operação dessas tec-
nologias por meio de equipamentos de radiocomunicação de radiação
restrita; 5) a oportunidade de se tratar a isenção de outorga de au-
torização de serviço de telecomunicações e de uso de radiofrequên-
cias e, consequentemente, de licenciamento das estações de tele-
comunicações que façam uso de equipamentos de radiocomunicação
de radiação restrita no âmbito de um instrumento normativo ade-
quado, visando a consistência regulatória; e, 6) o que consta do
Processo nº 53500.020152/2012-04. Como resultado dessa Consulta
Pública, a Anatel pretende: 1) publicar novo Regulamento sobre
Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação Restrita, na forma
do Anexo a esta Consulta Pública; 2) revogar a Resolução nº 506, de
1º de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 7 de
julho de 2008; e, 3) alterar o Regulamento dos Serviços de Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de novembro
de 1998, o Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 574, de 28 de
outubro de 2011, o Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, e o
Regulamento do Serviço Limitado Privado, aprovado pela Resolução
nº 617, de 19 de junho de 2013, na forma do Anexo a esta Consulta
Pública.

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo e na página da Anatel na
Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.
As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente iden-
tificadas devem ser encaminhadas exclusivamente conforme indicado
a seguir e, preferencialmente, por meio de formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, relativo a
esta Consulta Pública, até às 24h do dia 6 de novembro de 2015,
fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos, quando
envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de
qualquer dispositivo. Serão também consideradas as manifestações
que forem encaminhadas por carta, fax ou correio eletrônico, re-
cebidas até às 18h do dia 6 de novembro de 2015, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À

PRESTAÇÃO - SOR
CONSULTA PÚBLICA Nº 23, DE 2 DE SETEMBRO DE

DE 2015
Propostas de novo Regulamento sobre Equipamentos de Ra-

diocomunicação de Radiação Restrita e de alteração do Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, do Regulamento de Gestão da
Qualidade do Serviço de Comunicação Multimídia, do Regulamento
do Serviço de Comunicação Multimídia e do Regulamento do Serviço
Limitado Privado

Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

CEP 70070-940 - Brasília-DF - Fax: (61) 2312-2002
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão posteriormente à disposição do público na Biblioteca
da Anatel.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 50.078, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Processo n.º 53508.007569/2015-46 - Homologa o Plano Al-
ternativo de Serviço nº 273 - Modalidade LDN da Concessionária
Claro S.A., sucessora por incorporação da Embratel S.A

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA

E SERGIPE

ATOS DE 28 DE AGOSTO DE 2015

No- 5.443 - Processo nº 53554.001985/2015 - TELEVISÃO SANTA
CRUZ LTDA - TVD - Itabuna/BA - Canal 30 - Autoriza novas
características técnicas.

Nº 5.447 - Processo nº 53000.043282/2011 - RADIO ATALAIA DE
SERGIPE LTDA - OM - Aracaju/SE - 770 kHz - Autoriza a uti-
lização dos equipamentos transmissores.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO No- 5.451, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53554.001900/2015 - INSTITUTO DE RADIODIFU-
SÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB - TVD - Salvador/BA -
Canal 24 - Autoriza novas características técnicas.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 5.488, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0577-23 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 5.489, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Expede autorização à RADIO EDUCADORA SANTA TE-
REZA AM LTDA, CNPJ nº 14.705.305/0001-03 para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas e outorga autorização de uso de radiofrequência associada
a autorização do serviço, na localidade de Ribeira do Pombal - BA.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE
PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATOS DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Nº 5.506 - Expede autorização à RADIO CULTURA DE SAO JOSE
DO EGITO LTDA, CNPJ nº 11.533.668/0001-10 para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Ligação para Transmissão de
Programas e outorga autorização de uso de radiofrequência.

Nº 5.508 - Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
KAIROS SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 09.377.459/0001-83 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado

Nº 5.510 - Expede autorização à RADIO PALMEIRA FM LTDA,
CNPJ nº 10.834.513/0001-51 para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão - Ligação para Transmissão de Programas e outorga
autorização de uso de radiofrequência

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO No- 5.387, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53000.056681/2006 - RÁDIO MARCO ZERO
LTDA - FM - Macapá/AP - Canal 256. Autoriza a alteração de
características técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 5.448, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

Processo nº 53000.051832/2007 - REDE AMAPAENSE DE
RADIODIFUSÃO LTDA - OM - Macapá/AP. Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 5.482, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0145-20 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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ATOS DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

No- 5.487 - Processo nº 29110.000008/1991 - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RONDON DO PARÁ - RTV - Rondon do Pará/PA -
Canal 9. Autoriza a alteração de características técnicas

No- 5.495 - Processo nº 53000.028918/2009 - FUNDAÇÃO SOU-
SANDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA -
FM - São Luis/MA - Canal 295E. Autoriza a alteração de carac-
terísticas técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

No- 50.072 - Autorizar TIM CELULAR S.A., CNPJ Nº
04.206.050/0001-80 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São José dos Campos/SP,
Caçapava/SP, no período de 04/09/2015 a 02/11/2015.

No- 50.073 - Autorizar PETROLEO BRASILEIRO S A PETRO-
BRAS, CNPJ Nº 33.000.167/0001-01 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Anchie-
ta/ES, no período de 10/09/2015 a 07/11/2015.

No- 50.075 - Autorizar COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL,
CNPJ Nº 33.042.730/0001-04 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Ouro Preto/MG,
no período de 14/09/2015 a 12/11/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO Nº 5.442, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

Processo n.º 53500.003262/2015 - Expede autorização à(ao)
CONCESSIONARIA DO VLT CARIOCA S.A, CNPJ/CPF
18.201.378/0001-19, para explorar o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, para uso próprio, em âmbito nacional e interna-
cional, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e ten-
do como área de prestação do serviço todo território nacional. Ou-
torga autorização de uso de radiofrequência(s), à(ao) CONCESSIO-
NARIA DO VLT CARIOCA S.A, CNPJ nº 18.201.378/0001-19, as-
sociada à autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação
móvel privado, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20
(vinte) anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez, por
igual período e de forma onerosa.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO Nº 5.453, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Processo n.º 53500.009285/2015 - Expede Autorização, me-
diante assinatura de correspondente Termo e do pagamento do Preço
Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações
e Pelo Direito de Exploração de Satélite - PPDESS, no valor de R$
9.000,00 (nove mil reais) por Termo de Autorização, à EUTV CON-
SULTORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S.A., CNPJ n.º
10.455.746/0001-43, para exploração do Serviço Móvel Pessoal -
SMP, de interesse coletivo, no regime privado, por prazo indeter-
minado, na Área de Prestação delimitada pelas Regiões I, II e III do
PGA-SMP. Para a prestação do SMP objeto da presente Autorização,
a EUTV CONSULTORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
S.A. deverá fazer uso das subfaixas de radiofrequências autorizadas à
TIM CELULAR S.A

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO Nº 5.468, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015

Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 10/08/2015 a 20/08/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO Nº 5.509, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 14/09/2015 a 25/10/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.000433/2013,
resolve:

Art. 1º Consignar à EMPRESA PORTO ALEGRENSE DE
COMUNICAÇÃO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de VACARIA/RS, o canal 26 (vinte e
seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.263, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.000435/2013-
43, resolve:

Art. 1º Consignar à EMPRESA PORTO ALEGRENSE DE
COMUNICAÇÃO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de SÃO BORJA/RS, o canal 49 (quarenta
e nove), correspondente à faixa de frequência de 680 a 686 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.648, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53900.009301/2014-
25, resolve:

Art. 1º Consignar à MACARENA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de GURUPI/TO, o canal 28 (vinte e oito), correspondente
à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA Nº 1.780, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061525/2012-
20, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO FRATERNIDADE, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TRÊS CACHOEIRAS/RS, o canal 57 (cinquenta e sete), cor-
respondente à faixa de frequência de 728 a 734 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

RETIFICAÇÃO

No Ato n.º 5.172, de 14 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União em 18 de agosto de 2015, Seção 1, páginas 71 a
78.

ANEXO IV
2) Alteração de canais do PBFM:
NOVA SITUAÇÃO

Onde se Lê:

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

SP Bauru 279 A4 108 3,160 Coordenada pré-fixada
22S2137;49W1242

Leia-se:

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

SP Bauru 279 A4 108 3,160 Coordenada pré-fixada
22S2137;49W0602

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RETIFICAÇÃO

Na Ata Sumária da 11ª Reunião Ordinária da Diretoria Exe-
cutiva da CORREIOSPAR no Diário Oficial da União nº 164, do dia
27 de agosto de 2015, na Seção 1, página 63:

Inclua-se por ter sido omitido na titulação: CORREIOS
PARTICIPAÇÕES S/A - CORREIOSPAR

Inclua-se também por ter sido omitido após os signatários:
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/08/2015 SOB Nº:

20150758740
Protocolo: 15/075874-0, de 12.08.2015
Empresa: 53 3 0001620-8
CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A
GISELA SIMIEMA CESCHIN
PRESIDENTE

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1.168, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070691/2007-
50, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SORO-
CABA/SP, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à faixa de
frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.169, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069205/2007-
51, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA ., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de DRACE-
NA/SP, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à faixa de fre-
quência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.228, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
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Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.781, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.044017/2011-
04, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO FRATERNIDADE, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de GUAPORÉ/RS, o canal 57 (cinquenta e sete), correspondente à
faixa de frequência de 728 a 734 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.784, DE 30 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº53000.037888/2013-
25, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
NEGRINHO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de RIO NEGRINHO/SC, o canal 54 (cinquenta e qua-
tro), correspondente à faixa de frequência de 710 a 716 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 2.678, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº53000.021823/2011-
04, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO LIBERAL LTDA., au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TUCURUÍ/PA, o canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de
frequência de 512 a 518 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

cerão ao disposto nos Artigos 4, 6, 7 e 9 do Acordo Básico de
Cooperação Técnica, de 17 de setembro de 1996.

8. Aplicar-se-ão também ao presente Ajuste Complementar,
por princípio, as disposições do acima referido Acordo Básico de
Cooperação Técnica, de 17 de setembro de 1996. Em derrogação do
Artigo 5, parágrafo 2, do referido Acordo, fica acordado que os
direitos de propriedade dos equipamentos deverão ser transmitidos,
após sua chegada ao Brasil, à empresa a ser escolhida pela GTZ.

9. O presente Ajuste Complementar é concluído nos idiomas
alemão e português, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde
com a proposta contida nos itens 1 a 9, acima, esta Nota e a Nota em
resposta de Vossa Excelência, em que se expresse a concordância do
Governo da República Federativa do Brasil, constituirão Ajuste Com-
plementar ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de se-
tembro de 1996, a entrar em vigor na data da Nota de resposta de
Vossa Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa Excelência
os protestos de minha mais alta consideração.

WILFRIED GROLIG
Embaixador da República Federal da Alemanha

DAI/ABC/2/ETEC BRAS RFA
Em 27 de agosto de 2010.
Senhor Embaixador,
Tenho a honra de referir-me à Nota WZ 440.81 262 2010, de

12 de julho de 2010, cujo teor em português é o seguinte:
"Senhor Ministro,
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, em nome do

Governo da República Federal da Alemanha, com referência à Ata
das Negociações Intergovernamentais, de 9 a 11 de setembro de 2009,
bem como ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de
setembro de 1996, celebrado entre o Governo da República Federal
da Alemanha e o Governo da República Federativa do Brasil, o
seguinte Ajuste Complementar sobre Cooperação Técnica:

1. O Governo da República Federal da Alemanha e o Go-
verno da República Federativa do Brasil darão prosseguimento à
promoção do projeto Apoio à introdução de um programa de re-
ciclagem de geladeiras, incluindo a instalação de um equipamento
modelo em Brasília", se o mesmo, depois de examinado, for con-
siderado elegível.

2. O objetivo do projeto é contribuir para o desenvolvimento
social e econômico na República Federativa do Brasil nas áreas de
Meio Ambiente e de Desenvolvimento Regional Integrado.

3. O Governo da República Federal da Alemanha alocará
para o projeto mencionado no item 1, a expensas suas, contribuições
em recursos humanos e material, bem como, quando oportuno, con-
tribuições financeiras, no montante total de 5.000.000,-- EUR (cinco
milhões de euros). Encarregará da execução do projeto mencionado
no item 1 a Deutsche Gesellschaft für Technische Zusammenarbeit
(GTZ) GmbH, em Eschborn.

4. O Governo da República Federativa do Brasil assegurará
um planejamento próprio e pormenorizado do orçamento, para ga-
rantir a continuidade do projeto mencionado no item 1, e provi-
denciará para que as instituições a serem por ele encarregadas da
execução prestem as contribuições necessárias ao projeto mencionado
no item 1.

5. Os pormenores do projeto mencionado no item 1, das
contribuições a prestar e dos compromissos assumidos serão esta-
belecidos em um Termo de Execução, a ser concluído entre o órgão
executor mencionado no item 3, as instituições a serem encarregadas
da execução do projeto pelo Governo da República Federativa do
Brasil e a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) do Ministério das
Relações Exteriores do Brasil. Em conformidade com o Artigo 6 do
acima referido Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de
setembro de 1996, o Governo da República Federativa do Brasil
assegurará que as instituições brasileiras por ele designadas prestem
as contribuições referidas no respectivo Termo de Execução. Esse
Termo de Execução ficará sujeito às disposições legais vigentes na
República Federal da Alemanha, desde que seja respeitada a legis-
lação brasileira.

6. O compromisso de alocação relativo ao projeto mencio-
nado no item 1 e ao montante da Cooperação Técnica mencionado no
item 3 será anulado, sem ser substituído, se não for concluído o
Termo de Execução, referido no item 5, dentro de um prazo de oito
anos a contar do ano em que se assumiu o compromisso. No que se
refere ao compromisso assumido para esse projeto, o prazo expira em
31 de dezembro de 2017. No caso de ter sido concluído dentro do
prazo previsto um Termo de Execução para apenas uma parte dos
compromissos, esta cláusula de caducidade aplicar-se-á apenas ao
montante parcial ainda não vinculado no referido Termo.

7. Os privilégios, a imunidade e a proteção que o Governo
da República Federativa do Brasil se compromete a conceder aos
técnicos, bem como a isenção de impostos e encargos fiscais relativos
aos equipamentos e a isenção de impostos concedida à Deutsche
Gesellschaft für Technische Zusammenarbeit (GTZ) GmbH obede-
cerão ao disposto nos Artigos 4, 6, 7 e 9 do Acordo Básico de
Cooperação Técnica, de 17 de setembro de 1996.

8. Aplicar-se-ão também ao presente Ajuste Complementar,
por princípio, as disposições do acima referido Acordo Básico de
Cooperação Técnica, de 17 de setembro de 1996. Em derrogação do
Artigo 5, parágrafo 2, do referido Acordo, fica acordado que os
direitos de propriedade dos equipamentos deverão ser transmitidos,
após sua chegada ao Brasil, à empresa a ser escolhida pela GTZ.

9. O presente Ajuste Complementar é concluído nos idiomas
alemão e português, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde
com a proposta contida nos itens 1 a 9, acima, esta Nota e a Nota em
resposta de Vossa Excelência, em que se expresse a concordância do

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Instituição solici-
tante

Validade do Passapor-
te

Fernando César Ferreira Telegrama nº 850/ 2015, de Brasemb Quito OLADE 23/07/2017
Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do Passapor-
te

Natália Bandeira Ramos Coelho Minimemo da DP, de 17 de agosto de 2015 MRE 1 ano

MAURO VIEIRA

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR, POR TROCA DE NOTAS, AO
ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, DE 17 DE

SETEMBRO DE 1996, ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Gz.: WZ440.81/262/2010
Brasília, 12 de julho de 2010
Senhor Ministro,
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, em nome do

Governo da República Federal da Alemanha, com referência à Ata
das Negociações Intergovernamentais, de 9 a 11 de setembro de 2009,
bem como ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de
setembro de 1996, celebrado entre o Governo da República Federal
da Alemanha e o Governo da República Federativa do Brasil, o
seguinte Ajuste Complementar sobre Cooperação Técnica:

1. O Governo da República Federal da Alemanha e o Go-
verno da República Federativa do Brasil darão prosseguimento à
promoção do projeto Apoio à Introdução de um Programa de Re-
ciclagem de Geladeiras, incluindo a instalação de um equipamento
modelo em Brasília", se o mesmo, depois de examinado, for con-
siderado elegível.

2. O objetivo do projeto é contribuir para o desenvolvimento
social e econômico na República Federativa do Brasil nas áreas de
Meio Ambiente e de Desenvolvimento Regional Integrado.

3. O Governo da República Federal da Alemanha alocará
para o projeto mencionado no item 1, a expensas suas, contribuições
em recursos humanos e materiais, bem como, quando oportuno, con-
tribuições financeiras, no montante total de 5.000.000,-- EUR (cinco

milhões de euros). Encarregará da execução do projeto mencionado
no item 1 a Deutsche Gesellschaft für Technische Zusammenarbeit
(GTZ) GmbH, em Eschborn.

4. O Governo da República Federativa do Brasil assegurará
um planejamento próprio e pormenorizado do orçamento, para ga-
rantir a continuidade do projeto mencionado no item 1, e provi-
denciará para que as instituições a serem por ele encarregadas da
execução prestem as contribuições necessárias ao projeto mencionado
no item 1.

5. Os pormenores do projeto mencionado no item 1, das
contribuições a prestar e dos compromissos assumidos serão esta-
belecidos em um Termo de Execução, a ser concluído entre o órgão
executor mencionado no item 3, as instituições a serem encarregadas
da execução do projeto pelo Governo da República Federativa do
Brasil e a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) do Ministério das
Relações Exteriores do Brasil. Em conformidade com o Artigo 6 do
acima referido Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de
setembro de 1996, o Governo da República Federativa do Brasil
assegurará que as instituições brasileiras por ele designadas prestem
as contribuições referidas no respectivo Termo de Execução. Esse
Termo de Execução ficará sujeito às disposições legais vigentes na
República Federal da Alemanha, desde que seja respeitada a legis-
lação brasileira.

6. O compromisso de alocação relativo ao projeto mencio-
nado no item 1 e ao montante da Cooperação Técnica mencionado no
item 3 será anulado, sem ser substituído, se não for concluído o
Termo de Execução, referido no item 5, dentro de um prazo de oito
anos a contar do ano em que se assumiu o compromisso. No que se
refere ao compromisso assumido para esse projeto, o prazo expira em
31 de dezembro de 2017. No caso de ter sido concluído dentro do
prazo previsto um Termo de Execução para apenas uma parte dos
compromissos, esta cláusula de caducidade aplicar-se-á apenas ao
montante parcial ainda não vinculado no referido Termo.

7. Os privilégios, a imunidade e a proteção que o Governo
da República Federativa do Brasil se compromete a conceder aos
técnicos, bem como a isenção de impostos e encargos fiscais relativos
aos equipamentos e a isenção de impostos concedida à Deutsche
Gesellschaft für Technische Zusammenarbeit (GTZ) GmbH obede-

Ministério das Relações Exteriores
.
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Governo da República Federativa do Brasil, constituirão Ajuste Com-
plementar ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de se-
tembro de 1996, a entrar em vigor na data da Nota de resposta de
Vossa Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa Excelência
os protestos de minha mais alta consideração.

WILFRIED GROLIG
Embaixador da República Federal da Alemanha"

2. Em resposta, tenho a honra de afirmar, em nome do
Governo da República Federativa do Brasil, a aceitação dos termos
propostos por Vossa Excelência. Nesse sentido, esta Nota e a de
Vossa Excelência constituem Ajuste Complementar ao Acordo Básico
de Cooperação Técnica, de 17 de setembro de 1996, entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal
da Alemanha, a entrar em vigor a partir da data desta Nota, no
entendimento de que fica mantido o princípio da reciprocidade, a ser
garantido aos congêneres brasileiros, em particular quanto ao pa-
rágrafo 8 da Nota de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores da República

Federativa do Brasil

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

No- 2.984 - Processo nº: 48500.001027/2009-51. Interessado: Promon
Engenharia Ltda. Decisão: (i) prorrogar até o dia 03/09/2016 o prazo
estabelecido no Despacho 3.638, de 08 de setembro de 2014, para a
reapresentação dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Jaru, afluen-
te do rio Ji-Paraná, localizado na sub-bacia 15, Bacia Hidrográfica do
rio Amazonas.

Nº 2.985 - Processo nº 48500.001064/2013-46. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Registrar o recebimento do Requerimento de
Outorga da EOL Mato Verde, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032425-6.01, com
10.800 kW de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã,
estado da Bahia.

No- 2.986 - Processo nº 48500.001437/2013-89. Interessado: Renova
Energia S/A. Decisão: Registrar o recebimento do Requerimento de
Outorga da EOL Pau Copa, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032429-9.01, com
18.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã,
estado da Bahia.

No- 2.987 - Processo nº 48500.001067/2013-80. Interessado: Renova
Energia S/A. Decisão: Registrar o recebimento do Requerimento de
Outorga da EOL Unha de Gato, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032406-0.01, com
18.900 kW de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã,
estado da Bahia.

No- 2.988 - Processo nº 48500.001376/2013-50. Interessado: Renova
Energia S/A. Decisão: Registrar o recebimento do Requerimento de
Outorga da EOL Catuaba, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032420-5.01, com
16.200 kW de Potência Instalada, localizada no município de Caetité,
estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de setembro de 2015

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 4 de
setembro de 2015.

No- 2.989 - Processo nº 48500.005493/2008-25. Interessado: Energia
Sustentável do Brasil S.A. Usina: UHE Jirau. Unidade Geradora:
UG21 de 75.000 kW. Localização: Município de Porto Velho, Estado
de Rondônia.

No- 2.990 - Processo nº 48500.003394/2011-12. Interessado: Nova Asa
Branca III Energias Renováveis S.A. Usina: EOL Asa Branca III.
Unidades Geradoras: UG1 a UG10 de 2.700 kW cada uma, tota-
lizando 27.000 kW de potência instalada. Localização: Município de
Parazinho, Estado do Rio Grande do Norte.

No- 2.991 - Processo nº 48500.002185/2010-62. Interessado: Xavan-
tina Energética S.A. Usina: PCH Xavantina. Unidades Geradoras:
UG1 e UG2 de 3.037,5 kW cada, totalizando 6.075 kW de ca-
pacidade instalada. Localização: Município de Xanxerê e Xavantina,
Estado de Santa Catarina.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.992 - Processo nº 48500.002638/2015-65. Interessado: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte Decisão: (i) conhecer
por tempestivo o recurso contra o Auto de Infração nº 0019/2015-
SFG; (ii) conhecer por tempestivo a proposta de celebração de Termo
de Compromisso de Ajuste de Conduta; (iii) não acatar as alegações
apresentadas pela autuada; (iv) manter na integralidade a decisão
constante no Auto de Infração, qual seja, a aplicação da penalidade de
multa no valor de R$ 337.386.66 (trezentos e trinta e sete mil e
trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos); (v) indeferir
a proposta de celebração de Termo de Compromisso de Ajuste de
Conduta; e (vi) abrir prazo de dez dias para interposição de recurso
retido à decisão de indeferimento da proposta de celebração de Termo
de Compromisso de Ajuste de Conduta. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de setembro de 2015

No- 2.993 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.006250/2014-
52, resolve conceder efeito suspensivo ao Pedido de Reconsideração
interposto pela Focus Energia Ltda. em face do Despacho nº 2.821, de
26 de agosto de 2015, por meio do qual foi aplicada a penalidade de
revogação da autorização da Recorrente para atuar como agente co-
mercializadora de energia elétrica.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No- 894, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o constante do processo
ANP nº 48610.007962/2015-22, com base na Resolução de Diretoria nº 681, de 28 de agosto de 2015,
e

Considerando que o Regulamento ANP nº 07/2007, aprovado pela Resolução ANP nº 37/2007
define os critérios e procedimentos para credenciamento de entidades para atividade de Certificação de
Conteúdo Local;

Considerando o atendimento a todas as exigências do Regulamento ANP nº 07/2007 pertencente
à Resolução ANP nº 37/2007 de 16 de novembro de 2007, torna público o seguinte ato:

Art. 1º ESTENDER o Escopo do Credenciamento da empresa TECNOLOGIA EM ENSAIOS
TECNICOS LTDA - TECETEC - CNPJ 07.674.750/0001-98, para exercer a atividade de Certificação de
Conteúdo Local de bens e serviços nas áreas de atividades descritas a seguir:

Credenciamento/ANP No 029
Empresa Credenciada TECNOLOGIA EM ENSAIOS TECNICOS LTDA - TECETEC

Código Descrição das Áreas de Atividades Solicitadas
Pe003 Perfuração, Completação e Avaliação de Poços
En001 Engenharia Básica e Detalhamento
En003 Sistemas Elétricos, de Controle, Instrumentação e Medição

Art. 2º O objeto da presente autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A Empresa Credenciada deverá demonstrar, a qualquer tempo, que atende aos requisitos
técnicos específicos estabelecidos no Regulamento N. 7/2007 e aos demais requisitos gerais exigidos
para Credenciamento.

Art. 4º A extensão de credenciamento para o exercício da atividade de certificação na área
objeto deste despacho entra em vigor na data de sua publicação, expirando com o prazo de validade do
credenciamento da empresa.

Art. 5º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 3 de setembro de 2015

Nº 1.293 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 4º da
Portaria nº 206, de 29 de agosto de 2000, e da Resolução de Diretoria nº 692, de 3 de setembro de 2015,
torna pública a atualização dos Anexos II e III da referida Portaria, com data efetiva a partir do mês de
produção de agosto de 2015, conforme segue:

ANEXO II
RELAÇÃO DE TIPOS DE PETRÓLEO NACIONAL

01- Alagoano - Grau API = 39,8
02- Albacora - Grau API = 26,7
03- Albacora Leste- Grau API = 19,0
04- Baiano Mistura - Grau API = 36,5
05- Barracuda - Grau API = 25,0
06- Baúna - Grau API = 33,3
07- Bijupirá - Grau API = 27,8
08- Cabiúnas Mistura - Grau API = 25,5
09- Cachalote - Grau API = 22,1
10- Camarupim - Grau API = 57,5
11- Canário - Grau API = 28,44
12- Caratinga - Grau API = 25,0
13- Cardeal - Grau API = 27,6
14- Ceará Mar - Grau API = 28,1
15- Colibri - Grau API = 33,8
16- Condensado de Merluza - Grau API = 49,6
17- Condensado de Mexilhão - Grau API = 47,2
18- Espadarte - Grau API = 21,0
19- Espírito Santo - Grau API = 19,7
20- Fazenda Alegre - Grau API = 13,3
21- Fazenda Belém - Grau API = 14,1
22- Fazenda Santo Estevão - Grau API = 35,3
23- Frade - Grau API = 19,6
24- Golfinho - Grau API = 28,8
25- Harpia - Grau API = 13,3
26- João de Barro - Grau API = 42,1
27- Jubarte - Grau API = 23,2
28- Lagoa do Paulo Norte - Grau API = 34,6
29- Marlim - Grau API = 20,3
30- Marlim Leste - Grau API = 24,7
31- Marlim Sul - Grau API = 20,5
32- Ostra - Grau API = 17,8
33- Periquito - Grau API = 34,3
34- Peroá - Grau API = 53,1
35- Pescada - Grau API = 53,7
36- Piranema - Grau API = 41,9
37- Lula - Grau API = 31,00
38- Polvo - Grau API = 20,6
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39- RGN Mistura - Grau API = 26,7
40- Riacho Tapuio - Grau API = 37,5
41- Rolinha - Grau API = 22,5
42- Roncador - Grau API = 22,8
43- Salema - Grau API = 28,7
44- Sergipano Mar - Grau API = 38,4
45- Sergipano Terra - Grau API = 24,8
46- Tabuleiro - Grau API = 26,2
47- Tambaú-Uruguá - Grau API = 32,6
48- Tartaruga - Grau API = 40,9
49- Tigre - Grau API = 33,8
50- Sapinhoá = 30,1
51- Uirapuru - Grau API = 37,4
52- Urucu - Grau API = 45,6
53- Peregrino - Grau API = 13,42
54- Tubarão Azul - Grau API = 19,8
55- Baleia Azul - Grau API = 29,3
56- Galo de Campina - Grau API = 23,1
57- Tico-Tico - Grau API = 32,9
58- Óleo de Xisto - UO SIX - SÃO MATEUS DO SUL- Grau API = 15,3
59- Papa - Terra - Grau API = 15,70
60- Gavião Real - Grau API = 56,2
61- Franco - Grau API = 28,4
62- Área de Sul de Tupi = 28,8
63- Área de Nordeste de Tupi = 26,2
64- Área de Sul de Guará = 29,5
65- Área de Florim = 29,30
66- Tubarão Martelo = 21,20
67- Tartaruga Verde = 26,9
68- Entorno de Iara = 27,7
69- Iara = 27,8
70- Irerê = 27,0
71- Araçari = 34,3
72- Trovoada = 33,2
73- Sabiá da Mata = 26,1
74- Sabiá Bico de Osso = 26,7

ANEXO III
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS TIPOS DE PETRÓLEO NACIONAIS

01 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ALAGOANO
Grau API: 39,8

Teor de Enxofre: 0,06%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C >500 °C
28,02% 50,48% 21,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003892/2000 ANAMBÉ 22,44%
48000.003850/97-29 CIDADE DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 2,53%
48000.003854/97-80 FURADO 26,86%
48610.003892/2000 JAPUAÇU 0,00%
48000.003859/97-01 PILAR 46,56%
48000.003861/97-45 SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 1,61%
TO TA L 100,00%

02 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ALBACORA
Grau API: 26,7

Teor de Enxofre: 0,50%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
30,97% 14,31% 54,72%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003703/97-02 ALBACORA 100,00%
TO TA L 100,00%

03 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ALBACORA LESTE
Grau API: 19,0

Teor de Enxofre: 0,59%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
21,67% 12,99% 65,34%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003895/97-67 ALBACORA LESTE 100,00%
TO TA L 100,00%

04 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BAIANO MISTURA
Grau API: 36,5

Teor de Enxofre: 0,06%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
20,22% 49,58% 30,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003629/97-43 ÁGUA GRANDE 4,65%
48000.003630/97-22 APRAIUS 0 , 11 %
48000.003631/97-95 ARAÇAS 13,79%
48000.003632/97-58 A R AT U 0,00%
48000.003672/97-72 BIRIBA 0,02%
48000.003658/97-41 BONSUCESSO 0,30%
48000.003636/97-17 BREJINHO 0,18%
48000.003635/97-46 BURACICA 9,52%
48000.003881/97-52 CAMAÇARI 0,00%
48610.009228/2002 CAMBACICA 0,01%
48000.003637/97-71 C A N A B R AVA 0,15%
48000.003638/97-34 CANDEIAS 2,06%
48000.003639/97-05 C A N TA G A L O 0,03%
48000.003640/97-86 CASSARONGONGO 5,55%
48000.003641/97-49 CEXIS 1,07%

48000.003642/97-10 CIDADE DE ENTRE RIOS 1,65%
48000.003702/97-31 CONCEIÇÃO 0,01%
48000.003644/97-37 DOM JOÃO 3,46%
48000.003645/97-08 DOM JOÃO MAR 1,21%
48610.004004/98 FAZENDA ALTO DAS PEDRAS 0,01%
48000.003646/97-62 FAZENDA ALVORADA 2,32%
48000.003647/97-25 FAZENDA AZEVEDO 0,08%
48000.003648/97-98 FAZENDA BÁLSAMO 7,12%
48000.003649/97-51 FAZENDA BELÉM 1,80%
48000.003650/97-30 FAZENDA BOA ESPERANÇA 5,39%
48000.003651/97-01 FAZENDA IMBÉ 2,33%
48000.003891/97-14 FAZENDA MATINHA 0,01%
48000.003652/97-65 FAZENDA ONÇA 0 , 11 %
48000.003653/97-28 FAZENDA PANELAS 1,85%
48000.003883/97-88 FAZENDA SANTA ROSA 0,01%
48000.003656/97-16 GOMO 0,51%
48610.008017/2004 GUANAMBI 0,16%
48000.003657/97-89 ILHA BIMBARRA 0,00%
48000.003659/97-12 I TA PA R I C A 0,03%
48000.003660/97-93 JACUÍPE 0,00%
48610.009488/2003 JANDAIA 1,80%
48000.003664/97-44 LAMARÃO 0,03%
48000.003665/97-15 LEODÓRIO 0,02%
48000.003666/97-70 MALOMBÊ 1,24%
48000.003518/97-82 M A N AT I 1,38%
48000.003667/97-32 MANDACARU 0,08%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 3 3 / 9 7 - 11 MAPELE 0,01%
48000.003668/97-03 MASSAPÊ 1,57%
48000.003669/97-68 MASSUÍ 0,10%
48000.003670/97-47 MATA DE SÃO JOÃO 3,20%
48000.003673/97-35 MIRANGA 4,24%
48000.003676/97-23 MIRANGA NORTE 0,17%
48000.003677/97-96 NORTE FAZENDA CARUAÇU 0,34%
48610.001557/2009-52 PA R I R I 0,07%
48000.003678/97-59 PEDRINHAS 0,06%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 7 9 / 9 7 - 11 POJUCA 0,05%
48000.003680/97-09 POJUCA NORTE 0,00%
48000.003894/97-02 QUERERÁ 0,00%
48000.003671/97-18 REMANSO 1,44%
48000.003682/97-26 RIACHO DA BARRA 1,65%
48000.003683/97-99 RIACHO OURICURI 0,49%
48000.003684/97-51 RIACHO SÃO PEDRO 0,00%
48000.003685/97-14 RIO DA SERRA 0,23%
48000.003686/97-87 RIO DO BU 3,56%
48000.003687/97-40 RIO DOS OVOS 0,37%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 8 8 / 9 7 - 11 RIO ITARIRI 0,86%
48000.003890/97-43 RIO JOANES 0,00%
48000.003674/97-06 RIO PIPIRI 0,01%
48000.003689/97-75 RIO POJUCA 0,72%
48000.003690/97-54 RIO SAUÍPE 0,03%
48000.003691/97-17 RIO SUBAÚMA 0 , 11 %
48000.003693/97-42 SÃO DOMINGOS 0,15%
48000.003694/97-13 SÃO PEDRO 0,03%
48000.003696/97-31 SESMARIA 0,48%
48000.003697/97-01 SOCORRO 2,28%
48000.003698/97-66 SOCORRO EXTENSÃO 0,08%
48000.003699/97-29 SUSSUARANA 0,14%
48000.003700/97-14 TA Q U I P E 6,27%
48610.001430/2008-52 TA P I R A N G A 0,00%
48610.009488/2003 TA N G A R Á 1,24%
TO TA L 100,00%

05 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BARRACUDA
Grau API: 24,75

Teor de Enxofre: 0,607%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
33,90% 14,50% 51,60%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003897/97-92 BARRACUDA 100,00%
TO TA L 100,00%

06 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BAUNA
Grau API: 33,3

Teor de Enxofre: 0,240%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
38,68% 31,02% 30,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.009494/2003 BAUNA 100,00%
TO TA L 100,00%

07 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BIJUPIRÁ
Grau API: 27,8

Teor de Enxofre: 0,44%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
32,48% 28,82% 38,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003709/97-81 BIJUPIRÁ 100,00%
TO TA L 100,00%

08 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CABIÚNAS MISTURA
Grau API: 25,5

Teor de Enxofre: 0,47%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
32,76% 14,58% 52,66%
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1

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003730/97-77 ANEQUIM 0,56%
48000.003705/97-20 BADEJO 0,00%
48000.003726/97-08 BAGRE 0,45%
48000.003717/97-17 BICUDO 1,35%
48000.003718/97-71 B O N I TO 3,62%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 11 / 9 7 - 2 2 CARAPEBA 9,21%
48000.003727/97-62 CHERNE 13,93%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 1 4 / 9 7 - 11 CONGRO 2,24%
48000.003715/97-83 C O RV I N A 4,03%
48000.003719/97-34 E N C H O VA 2,21%
48000.003720/97-13 ENCHOVA OESTE 2,64%
48000.003721/97-86 G A R O U PA 2,93%
48000.003722/97-49 GAROUPINHA 0,12%
48000.003706/97-92 LINGUADO 0,00%
48000.003716/97-46 MALHADO 3,46%
48000.003732/97-01 MARIMBÁ 17,59%
48000.003728/97-25 NAMORADO 10,76%
48000.003729/97-98 NORDESTE DE NAMORADO 0,00%
48000.003707/97-55 PA M P O 12,86%
48000.003731/97-30 PA R AT I 0,27%
48000.003712/97-95 PA R G O 2,43%
48000.003733/97-65 PIRAÚNA 1,85%
48000.003708/97-18 TRILHA 0,00%
48000.003713/97-58 VERMELHO 6,07%
48000.003734/97-28 VIOLA 1,42%
TO TA L 100,00%

09 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CACHALOTE
Grau API: 22,1

Teor de Enxofre: 0,48%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
24,64% 15,36% 60,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003560/97-49 CACHALOTE 43,88%
48000.003560/97-49 BALEIA FRANCA 56,12%
TO TA L 100,00%

10 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CAMARUPIM
Grau API: 57,5

Teor de Enxofre: 0,026%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
84,63% 15,37% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003535/97-00 CAMARUPIM 30,51%
48000.010724/2001 CAMARUPIM NORTE 69,49%
TO TA L 100,00%

11 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CANÁRIO
Grau API: 28,44

Teor de Enxofre: 0,10%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
20,00% 32,90% 47,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003899/2000 CANÁRIO 100,00%
TO TA L 100,00%

12 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CARATINGA
Grau API: 25,0

Teor de Enxofre: 0,50%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
30,44% 14,72% 54,84%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003898/97-55 C A R AT I N G A 100,00%
TO TA L 100,00%

13 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CARDEAL
Grau API: 27,6

Teor de Enxofre: 0,26%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
20,60% 33,10% 46,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.008000/2004 CARDEAL 100,00%
TO TA L 100,00%

14 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CEARÁ MAR
Grau API: 28,1

Teor de Enxofre: 0,49%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
30,04% 29,42% 40,54%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003775/97-13 AT U M 28,61%
48000.003776/97-78 CURIMÃ 15,74%
48000.003777/97-31 E S PA D A 25,26%
48000.003778/97-01 XARÉU 30,39%
TO TA L 100,00%

15 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : COLIBRI
Grau API: 33,8

Teor de Enxofre: 0,16%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
27,38% 36,57% 36,05%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009503/2003 COLIBRI 100,00%
TO TA L 100,00%

16 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CONDENSADO DE MERLUZA
Grau API: 49,6

Teor de Enxofre: 0,011%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
59,82% 37,68% 2,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003866/97-69 MERLUZA 18,41%
48000.003923/97-09 L A G O S TA 81,59%
TO TA L 100,00%

17 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CONDENSADO DE MEXILHÃO
Grau API: 47,2

Teor de Enxofre: 0,01%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
50,66% 45,04% 4,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003576/97-89 MEXILHÃO 100,00%
TO TA L 100,00%

18 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ESPADARTE
Grau API: 21,0

Teor de Enxofre: 0,496%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
25,30% 11 , 3 0 % 63,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003899/97-18 E S PA D A RT E 100,00%
TO TA L 100,00%

19 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ESPIRITO SANTO
Grau API: 19,7

Teor de Enxofre: 0,353%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
22,10% 14,80% 63,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003756/97-61 BARRA DO IPIRANGA 0,00%
48000.007984/2004 BIGUÁ 0,79%
48000.003735/97-91 CAÇÃO 0,00%
48000.003736/97-53 CACIMBAS 0,05%
48000.003737/97-16 CAMPO GRANDE 0,28%
48000.009491/2003 CANCÃ 14,77%
48000.003902/97-21 CANGOA 0,60%
48000.003738/97-89 CÓRREGO CEDRO NORTE 0,45%
48000.003739/97-41 CÓRREGO DAS PEDRAS 0 , 11 %
48000.003740/97-21 CÓRREGO DOURADO 0,70%
48000.003743/97-19 FAZENDA CEDRO 0,49%
48000.003745/97-44 FAZENDA CEDRO NORTE 0,30%
48000.003744/97-81 FAZENDA QUEIMADAS 0,97%
48000.003746/97-15 FAZENDA SANTA LUZIA 14,30%
48000.003747/97-70 FAZENDA SÃO JORGE 3,44%
48000.003750/97-84 FAZENDA SÃO RAFAEL 17,14%
48000.003751/97-47 GURIRI 0,33%
48610.010735/2001 INHAMBU 26,23%
48610.007986/2004 JACUPEMBA 0,41%
48000.009492/2003 JACUTINGA 1,14%
48000.009188/2005-12 JACUTINGA NORTE 0,00%
48000.003748/97-32 LAGOA BONITA 0,20%
48000.003752/97-18 LAGOA PARDA 3,16%
48000.003754/97-35 LAGOA PARDA NORTE 0,00%
48000.003753/97-72 LAGOA PARDA SUL 0,00%
48000.003755/97-06 LAGOA PIABANHA 0,51%
48000.003757/97-23 LAGOA SURUACA 0,75%
48000.003758/97-96 MARIRICU 0,14%
48000.003760/97-38 MARIRICU NORTE 0,07%
48000.003759/97-59 MARIRICU OESTE 0,15%
48000.003541/97-02 M O S Q U I TO 0,00%
48000.003761/97-09 NATIVO OESTE 0,10%
48000.003765/97-51 RIO BARRA SECA 0,00%
48000.003766/97-14 RIO ITAÚNAS 1,23%
48000.003767/97-87 RIO ITAÚNAS LESTE 0,00%
48000.003768/97-40 RIO MARIRICU 0,00%
48000.009188/2005-12 RIO MARIRICU SUL 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 6 9 / 9 7 - 11 RIO PRETO 1,95%
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1

48000.003770/97-91 RIO PRETO OESTE 2,05%
48000.009188/2005-12 RIO PRETO SUDESTE 0,00%
48000.003771/97-54 RIO PRETO SUL 1,28%
48000.003772/97-17 RIO SÃO MATEUS 0,06%
48000.007984/2004 RIO SÃO MATEUS OESTE 0,03%
48000.010735/2001 SAIRA 0,00%
48000.003773/97-80 SÃO MATEUS 5,34%
4 8 0 0 0 . 0 0 9 11 8 / 2 0 0 5 - 1 2 SÃO MATEUS LESTE 0,17%
48610.007984/2004 SERIEMA 0,20%
48610.007986/2004 TA B U I A I A 0 , 11 %
TO TA L 100,00%

20 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FAZENDA ALEGRE
Grau API: 13,3

Teor de Enxofre: 0,335%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C

7,28% 14,52% 78,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003742/97-56 FAZENDA ALEGRE 100,00%
TO TA L 100,00%

21 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FAZENDA BELÉM
Grau API: 14,1

Teor de Enxofre: 0,952%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C

8,85% 8,82% 82,93%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003795/97-12 FAZENDA BELÉM 99,41%
48000.003801/97-13 ICAPUÍ 0,59%
TO TA L 100,00%

22 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FAZENDA SANTO ESTEVÃO
Grau API: 35,3

Teor de Enxofre: 0,07%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
23,90% 33,60% 42,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003654/97-91 FAZENDA RIO BRANCO 52,92%
48000.003655/97-53 FAZENDA SANTO ESTEVÃO 47,07%
48000.003695/97-78 SAUÍPE 0,01%
TO TA L 100,00%

23 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FRADE
Grau API: 19,6

Teor de Enxofre: 0,75%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
24,29% 16,50% 59,21%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003896/97-20 FRADE 100,00%
TO TA L 100,00%

24 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GOLFINHO
Grau API: 28,8

Teor de Enxofre: 0,13%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
23,08% 38,32% 38,60%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003535/97-00 CANAPU 1,30%
48000.003535/97-00 GOLFINHO 98,70%
TO TA L 100,00%

25 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : HARPIA
Grau API: 13,3

Teor de Enxofre: 0,56%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
10,20% 14,34% 75,47%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009138/2005-35 HARPIA 100,00%
TO TA L 100,00%

26 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : JOÃO DE BARRO
Grau API: 42,1

Teor de Enxofre: 0,06%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
35,20% 51,30% 13,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009509/2003 JOÃO DE BARRO 100,00%
TO TA L 100,00%

27 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : JUBARTE
Grau API: 23,2

Teor de Enxofre: 0,438%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
27,13% 10,80% 62,08%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003560/97-49 J U B A RT E 100,00%
TO TA L 100,00%

28 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : LAGOA DO PAULO NORTE
Grau API: 34,6

Teor de Enxofre: 0,085%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
24,14% 31,71% 44,15%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.009231/2002 LAGOA DO PAULO NORTE 62,48%
48000.009231/2002 LAGOA DO PAULO SUL 0,98%
48000.009231/2002 LAGOA DO PAULO 31,34%
48000.009231/2002 ACAJÁ-BURIZINHO 5,21%
TO TA L 100,00%

29 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : MARLIM
Grau API: 20,3

Teor de Enxofre: 0,74%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
25,46% 15,30% 59,24%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003723/97-10 MARLIM 99,36%
48000.003704/97-67 VOADOR 0,64%
TO TA L 100,00%

30 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : MARLIM LESTE
Grau API: 24,7

Teor de Enxofre: 0,553%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
32,18% 14,20% 53,62%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003900/97-03 MARLIM LESTE 100,00%
TO TA L 100,00%

31 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : MARLIM SUL
Grau API: 20,5

Teor de Enxofre: 0,683%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
24,90% 14,48% 60,62%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003724/97-74 MARLIM SUL 100,00%
TO TA L 100,00%

32 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : OSTRA
Grau API: 17,8

Teor de Enxofre: 0,382%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
15,86% 16,68% 67,46%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 OSTRA 31,91%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 ABALONE 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 A R G O N A U TA 68,09%
TO TA L 100,00%
33 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PERIQUITO

Grau API: 34,3
Teor de Enxofre: 0,04%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
35,60% 33,70% 30,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.008005/2004 P E R I Q U I TO 100,00%
TO TA L 100,00%

34 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PEROÁ
Grau API: 53,1

Teor de Enxofre: 0,0122%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
78,30% 21,70% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003903/97-93 PEROÁ 100,00%
TO TA L 100,00%
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35 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PESCADA
Grau API: 53,7

Teor de Enxofre: 0,0119%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
73,00% 24,51% 2,49%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003913/97-47 ARABAIANA 24,81%
48000.003907/97-44 DENTÃO 0,00%
48000.003912/97-84 PESCADA 75,19%
TO TA L 100,00%

36 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PIRANEMA
Grau API: 41,9

Teor de Enxofre: 0,17%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
37,83% 47,58% 14,60%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003495/97-89 PIRANEMA 100,00%
TO TA L 100,00%

37 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : LULA
Grau API: 31,0

Teor de Enxofre: 0,324%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
35,35% 26,38% 38,28%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003886/2000 LULA 100,00%
TO TA L 100,00%

38 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : POLVO
Grau API: 20,6

Teor de Enxofre: 1,17%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
24,60% 13,90% 61,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003888/2000 P O LV O 100,00%
TO TA L 100,00%

39 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RGN MISTURA
Grau API: 26,7

Teor de Enxofre: 0,448%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
25,67% 15,93% 58,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003901/2000 ACAUÃ 0,04%
48000.003779/97-66 AGULHA 0,31%
48000.003784/97-04 ALTO DO RODRIGUES 7,05%
48000.003484/97-62 ANGICO 0,01%
48000.003780/97-45 A R AT U M 0,31%
48610.003482/97-37 ASA BRANCA 0,03%
48000.003785/97-69 BAIXA DO ALGODÃO 0,38%
48000.003914/97-18 BAIXA DO JUAZEIRO 0,00%
48000.003786/97-21 BARRINHA 0,02%
48000.003901/2000 BARRINHA LESTE 0,01%
48610.003901/2000 BARRINHA SUDOESTE 0,03%
48610.000641/98-62 BENFICA 1,12%
48610.003909/97-70 BIQUARA 0,00%
48000.003787/97-94 BOA ESPERANÇA 0,33%
48000.003788/97-57 BOA VISTA 0,69%
48000.003789/97-10 BREJINHO 1,20%
48000.003791/97-61 CACHOEIRINHA 0,39%
48000.003792/97-24 CANTO DO AMARO 34,30%
48000.003906/97-81 CIOBA 0,99%
48000.003793/97-97 E S T R E I TO 14,40%
48000.003796/97-85 FAZENDA CANAAN 0,10%
48000.003797/97-48 FAZENDA CURRAL 0,16%
48000.003915/97-72 FAZENDA JUNCO 0,00%
48000.003798/97-19 FAZENDA MALAQUIAS 0,73%
48000.003799/97-73 FAZENDA POCINHO 5,31%
48000.003800/97-51 GUAMARÉ 1,17%
48610.009155/2005-72 GUAMARÉ SUDESTE 0,01%
48610.008001/2004 IRAUNA 0,02%
48610.009225/2002 JAÇANÃ 0,24%
48000.003802/97-86 JANDUÍ 0,00%
48000.003803/97-49 JUAZEIRO 0,02%
48000.003804/97-10 LAGOA AROEIRA 0,18%
48610.000637/98-95 LESTE DE POÇO XAVIER 0,50%
48000.003805/97-74 L I V R A M E N TO 1,43%
48000.003807/97-08 LORENA 1,37%
48000.003808/97-62 MACAU 0,05%
48610.001502/2009-42 MAÇARICO 0,04%
48000.003809/97-25 MONTE ALEGRE 1,00%
48000.003810/97-12 MORRINHO 0,14%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 8 11 / 9 7 - 7 7 MOSSORÓ 1,54%
48000.003812/97-30 NOROESTE DO MORRO ROSADO 0,00%
48000.003910/97-59 OESTE DE UBARANA 0,06%

48000.003813/97-01 PA J E U 0,61%
48610.009227/2002A PA R D A L 0,08%
48610.009226/2002 PATAT I VA 0,27%
48610.001503/2009-97 PAT U R I 0,31%
48610.000638/98-58 PEDRA SENTADA 0,02%
48610.003901/2000 P I N TA S S I L G O 0,52%
48000.003814/97-65 POÇO VERDE 0,15%
48000.003815/97-28 POÇO XAVIER 0,07%
48000.003816/97-91 PONTA DO MEL 0,61%
48000.003817/97-53 PORTO CARÃO 0,16%
48000.003818/97-16 REDONDA 0,54%
48000.003819/97-89 REDONDA PROFUNDO 0,84%
48000.003821/97-21 RIACHO DA FORQUILHA 3,28%
48000.003824/97-19 RIO MOSSORÓ 0,05%
48000.003916/97-35 SABIA 0,00%
48000.003825/97-81 SALINA CRISTAL 4,25%
48610.007998/2004 SANHAÇU 0,35%
48000.003781/97-16 SERRA 7,58%
48000.003828/97-70 SERRA DO MEL 0,02%
48000.003829/97-32 SERRA VERMELHA 0,01%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 8 3 0 / 9 7 - 11 SERRARIA 0,30%
48610.009225/2002 SIBITE 0 , 11 %
48610.009225/2002 TIZIU 0,01%
48000.003832/97-47 TRÊS MARIAS 0,05%
48000.008001/2004 TRINCA FERRO 0,06%
48000.003782/97-71 UBARANA 3,83%
48000.003833/97-18 U PA N E M A 0,12%
48610.000640/98-08 VA R G I N H A 0,12%
TO TA L 100,00%

40 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RIACHO TAPUIO
Grau API: 37,50

Teor de Enxofre: 0,03%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
14,00% 55,70% 30,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009227/2002 1-RT-1-RN (BT-POT-10) 100,00%
TO TA L 100,00%

41 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ROLINHA
Grau API: 22,5

Teor de Enxofre: 0,04%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
26,00% 11 , 5 0 % 62,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.009227/2002 ROLINHA 100,00%
TO TA L 100,00%

42 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RONCADOR
Grau API: 22,8

Teor de Enxofre: 0,59%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
26,50% 14,88% 58,62%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003901/97-68 RONCADOR 100,00%
TO TA L 100,00%

43 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SALEMA
Grau API: 28,7

Teor de Enxofre: 0,45%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
34,02% 29,34% 36,64%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003710/97-60 SALEMA 100,00%
TO TA L 100,00%

44 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SERGIPANO MAR
Grau API: 38,4

Teor de Enxofre: 0,113%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
31,88% 50,02% 18,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003845/97-99 ATALAIA SUL 3,04%
48000.003836/97-06 CAIOBA 2,28%
48000.003837/97-61 CAMORIM 30,66%
48000.003838/97-23 DOURADO 0,00%
48000.003839/97-96 GUARICEMA 50,52%
48000.003840/97-75 PA R U 10,54%
48000.003834/97-72 TAT U Í 2,96%
TO TA L 100,00%

45 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SERGIPANO TERRA
Grau API: 24,8

Teor de Enxofre: 0,42%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
26,94% 14,36% 58,70%
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Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003842/97-09 AGUILHADA 0,64%
48000.003843/97-63 ANGELIM 0,13%
48000.003844/97-26 ARUARI 0,09%
48000.003846/97-51 BREJO GRANDE 0,36%
48000.003847/97-14 CARMÓPOLIS 61,64%
4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 CARMÓPOLIS NOROESTE 0,00%
4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 CARMÓPOLIS SUDOESTE 0,00%
48000.003848/97-87 C A S TA N H A L 2,57%
48000.003855/97-42 ILHA PEQUENA 0,18%
48000.003857/97-78 MATO GROSSO 4,34%
4 8 0 0 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 MATO GROSSO NOROESTE 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 MATO GROSSO NORTE 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 MATO GROSSO SUDOESTE 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 MATO GROSSO SUL 0,00%
48000.003860/97-82 RIACHUELO 11 , 5 8 %
48000.003841/97-38 SALGO 0,00%
48000.003862/97-16 SIRIRIZINHO 18,47%
4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 SIRIRIZINHO SUL 0,00%
TO TA L 100,00%

46 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TABULEIRO
Grau API: 26,20

Teor de Enxofre: 0,40%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
27,80% 13,40% 58,80%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003864/97-33 TABULEIRO DOS MARTINS 88,58%
48000.003919/97-23 CIDADE DE SEBASTIÃO FERREIRA 0,00%
48000.003863/97-71 SUL DE CORURIPE 8,66%
48000.003851/97-91 COQUEIRO SECO 1,12%
48000.003852/97-54 FAZENDA PAU BRASIL 1,30%
48000.003921/97-75 LAGOA PACAS 0,00%
48000.003856/97-13 JEQUIÁ 0,34%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 9 2 0 / 9 7 - 11 FAZENDA GUINDASTE 0,00%
48000.003922/97-38 SEBASTIÃO FERREIRA 0,00%
TO TA L 100,00%

47 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TAMBAÚ-URUGUÁ
Grau API: 32,6

Teor de Enxofre: 0,13%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
34,18% 35,72% 30,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003577/97-41 TA M B A Ú 0,57%
48000.003577/97-41 URUGUÁ 99,43%
TO TA L 100,00%

48 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TARTARUGA
Grau API: 40,9

Teor de Enxofre: 0,03%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
30,40% 53,40% 16,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003835/97-35 TA RTA R U G A 100,00%
TO TA L 100,00%

49 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TIGRE
Grau API: 33,8

Teor de Enxofre: 0,33%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
35,20% 34,22% 30,58%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009279/2005-58 TIGRE 100,00%
TO TA L 100,00%

50 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SAPINHOÁ
Grau API: 30,1

Teor de Enxofre: 0,353%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
34,10% 27,91% 37,99%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003884/2000 SAPINHOA 100,00%
TO TA L 100,00%

51 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : UIRAPURU
Grau API: 37,4

Teor de Enxofre: 0,05%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
22,50% 49,10% 28,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003899/2000 UIRAPURU 100,00%
TO TA L 100,00%

52 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : URUCU
Grau API: 45,6

Teor de Enxofre: 0,0518%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
45,77% 39,93% 14,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003455/97-64 ARARCANGA 2,84%
48610.009146/2005-81 ARARA AZUL 1,09%
48000.003868/97-94 C A R A PA N A U B A 0,17%
48000.003869/97-57 CUPIUBA 0,35%
48000.003627/97-18 LESTE DO URUCU 57,59%
48000.003628/97-81 RIO URUCU 36,03%
48000.003873/97-24 SUDOESTE URUCU 1,93%
TO TA L 100,00%

53 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PEREGRINO
Grau API: 13,42

Teor de Enxofre: 1,86%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
16,70% 12,58% 70,72%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003887/2000 PEREGRINO 100,00%
TO TA L 100,00%

54 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TUBARÃO AZUL
Grau API: 19,8

Teor de Enxofre: 1,04%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
26,81% 15,61% 57,59%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001369/2008-43 TUBARÃO AZUL 100,00%
TO TA L 100,00%

55 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BALEIA AZUL
Grau API: 29,3

Teor de Enxofre: 0,32%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
34,30% 30,21% 35,49%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003560/97-49 BALEIA AZUL 98,18%
48000.003560/97-49 PIRAMBU 1,82%
TO TA L 100,00%

56 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GALO DE CAMPINA
Grau API: 21,1

Teor de Enxofre: 0,0979%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
17,70% 14,20% 68,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009227/2002 GALO DE CAMPINA 100,00%
TO TA L 100,00%

57 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TICO-TICO
Grau API: 32,9

Teor de Enxofre: 0,08%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
19,60% 32,70% 47,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.008013/2004 TICO-TICO 100,00%
TO TA L 100,00%

58 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : Óleo de Xisto - UO SIX - SÃO MATEUS DO SUL
Grau API: 15,30

Teor de Enxofre: 1,20%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
19,22% 22,13% 58,64%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

Autorização ANP 102/2000 UO SIX - SÃO MATEUS DO SUL 100,00%
TO TA L 100,00%

59 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PAPA-TERRA
Grau API: 15,7

Teor de Enxofre: 0,706%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
16,00% 9,16% 74,84%



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 201538 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003556/97-71 PA PA - T E R R A 100,00%
TO TA L 100,00%

60 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GAVIÃO REAL
Grau API: 56,2

Teor de Enxofre: 0,0928%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
72,58% 27,42% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001418/2008-48 GAVIÃO REAL 100,00%
TO TA L 100,00%

61 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BÚZIOS
Grau API: 28,4

Teor de Enxofre: 0,308%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
31,07% 30,08% 38,86%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 BÚZIOS 100,00%
TO TA L 100,00%

62 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE SUL DE TUPI
Grau API: 28,8

Teor de Enxofre: 0,368%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
30,48% 29,37% 40,15%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 SUL DE LULA 100,00%
TO TA L 100,00%

63 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE NORDESTE DE TUPI
Grau API: 26,2

Teor de Enxofre: 0,38%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
32,07% 12,18% 55,75%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 SEPIA 100,00%
TO TA L 100,00%

64 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE SUL DE GUARÁ
Grau API: 29,5

Teor de Enxofre: 0,376%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
33,30% 28,06% 38,64%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 SUL DE SAPINHOÁ 100,00%
TO TA L 100,00%

65 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE FLORIM
Grau API: 29,30

Teor de Enxofre: 0,25%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
34,45% 28,01% 37,54%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 I TA P U 100,00%
TO TA L 100,00%

66 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TUBARÃO MARTELO
Grau API: 21,20

Teor de Enxofre: 0,997%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
24,30% 13,40% 62,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001367/2008-54 TUBARÃO MARTELO 100,00%
TO TA L 100,00%

67 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TARTARUGA VERDE
Grau API: 26,9

Teor de Enxofre: 0,61%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
33,21% 14,09% 52,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009156/2005-17 TARTARUGA VERDE 100,00%
TO TA L 100,00%

68 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ENTORNO DE IARA
Grau API: 27,7

Teor de Enxofre: 0,394%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
30,30% 26,60% 43,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 ATA P U 100,00%
48610.012913/2010-05 NORTE DE BERBIGÃO 0,00%
48610.012913/2010-05 NORTE DE SURURU 0,00%
48610.012913/2010-05 SUL DE BERBIGÃO 0,00%
48610.012913/2010-05 SUL DE SURURU 0,00%
TO TA L 100,00%

69 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : IARA
Grau API: 27,8

Teor de Enxofre: 0,36%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
30,05% 28,65% 41,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003886/2000 BERBIGÃO 100,00%
48610.003886/2000 SURURU 0,00%
48610.003886/2000 OESTE DE ATAPU 0,00%
TO TA L 100,00%

70 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : IRERÊ
Grau API: 27,0

Teor de Enxofre: 0,32%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
20,20% 31,10% 48,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003900/2000 IRERÊ 100,00%
TO TA L 100,00%

71 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ARAÇARI
Grau API: 34,3

Teor de Enxofre: 0,08%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
37,30% 33,70% 29,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009487/2003 ARAÇARI 100,00%
TO TA L 100,00%

72 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TROVOADA
Grau API: 33,20

Teor de Enxofre: 0,08%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
24,70% 31,30% 44,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001293/2008-56 TROVOADA 100,00%
TO TA L 100,00%
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73 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SABIÁ DA MATA

Grau API: 26,10

Teor de Enxofre: 0,0451%

Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C

21,30% 15,40% 63,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009128/2005-16 SABIÁ DA MATA 100,00%

TO TA L 100,00%

74 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SABIÁ BICO DE OSSO

Grau API: 26,70

Teor de Enxofre: 0,0436%

Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C

21,40% 16,60% 62,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009128/2005-16 SABIÁ BICO DE OSSO 100,00%

TO TA L 100,00%

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E

MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 893, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.000428/2008-66 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Transportadora Associada de Gás S/A - TAG,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 06.248.349/0001-23, autorizada a operar a Estação de Compressão
de Piúma, localizada no km 204 do Gasoduto Cabiúnas-Vitória, no
Município de Piúma/ES, com vazão máxima de 20 milhões m³/dia.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A Transportadora Associada de Gás S.A - TAG
deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento
ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licen-
ciamento junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º A publicação desta autorização não implica a dis-
pensa de realização de processo de chamada pública para a con-
tratação de serviço de transporte firme, em capacidade disponível, tal
como disposto no Art. 34 da Lei nº 11.909/2009.

Art. 5º Fica revogada a Autorização ANP nº 439, de 15 de
julho de 2010, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 135,
Seção 1, pg. 53, de 16 de julho de 2010.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de setembro de 2015

No- 1.292 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.004045/2008-67, considerando:

-as informações e o projeto apresentados pela empresa Vopak
Brasil S/A à ANP, referentes a regularização de 10 (dez) tanques
verticais e instalações complementares para armazenamento e mo-
vimentação de produtos da Classe III-B e de um 01 (um) duto por-
tuário interligando o parque de tancagem (Bacias 1, 2, 3 e 4) aos
berços de atracação do cais de granéis líquidos de Alemoa , no seu
Terminal Aquaviário localizado no Bairro Alemoa, no Município de
Santos /SP, instalações estas que operam atualmente com produtos
não regulados Pela ANP;

-a solicitação feita pela empresa Vopak Brasil S/A. à ANP,
por intermédio de correspondência protocolizada em 24 de agosto de
2015 para a regularização das referidas instalações, resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo das insta-
lações, integralmente baseado nas informações e no projeto apre-
sentados pela empresa Vopak Brasil S/A à ANP, que faz parte do
anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Vopak Brasil S/A continua em processo de análise pela ANP e que a
publicação do presente despacho não implica autorização prévia con-
cedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1- DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta no Processo Administrativo n° 48610.004045/2008-

67, da Vopak Brasil S/A, a solicitação para a outorga de Autorização
para a Operação (regularização) de 10 (dez) tanques verticais para
armazenamento e movimentação de produtos da Classe III-B e ins-
talações complementares, na Área 2 do seu Terminal Aquaviário
localizado no Bairro Alemoa, no Município de Santos /SP, e de um
01 (um) duto portuário, TAG nº 1004, que liga o parque de tancagem
(Bacias 1, 2, 3 e 4) do Terminal aos berços de atracação do cais de
granéis líquidos de Alemoa, instalações estas que operam atualmente
com produtos não regulados pela Agência.

O Terminal em foco tem parte de suas instalações auto-
rizadas a operar pela ANP, por meio da Autorização n° 181, de
22/02/2013. A solicitação para a regularização das instalações su-
pramencionadas veio acompanhada dos documentos necessários ao
atendimento da Portaria ANP n° 170, de 26.11.1998 e Resolução
ANP n° 30, de 26.10.2006.

2- DESCRIÇÃO DO SISTEMA
As instalações a serem regularizadas consistem de 10 (dez)

tanques para a movimentação e o armazenamento de produtos da
Classe III-B, 01 (uma) Plataforma Rodoviária para carregamento de
descarga composta por 03 (três) ilhas, sendo 02 (duas) ilhas duplas e
01 (uma) ilha simples, totalizando 5 (cinco ) baias, e instalações
complementares na Área 2 do Terminal Marítimo da empresa Vopak
Brasil S/A. Além dessas instalações, deverá ser regularizado um 01
(um) duto portuário, TAG nº 1004, que liga o parque de tancagem
(Bacias 1, 2, 3 e 4) do Terminal aos berços de atracação do cais de
granéis líquidos de Alemoa, na cidade de Santos /SP.

Os 10 (dez) tanques, TA-01, TA-02, TA-03, TA-04, TA-05,
TA-06, TA-07, TA-08, TA-09 e TA-10, foram construídos em aço
carbono ASTM A-36, seguindo as Normas API 650/ABNT NBR
7821, estando atendida, também, a Norma NBR 17505 da ABNT. Os
Tanques TA-02, TA-04, TA-08 e TA-10 estão equipados com válvula
de pressão e vácuo, possuindo, também, sistema de inertização com
utilização de nitrogênio.

A Bacia de Contenção possui piso em concreto impermea-
bilizado com declive que atende ao contido na Parte 2 da Norma
NBR 17505/2013.

As principais características dos tanques estão descritas na
Tabela abaixo:

Número do Tanque Diâmetro (m) Altura Útil (m) Capacidade
(m3)

TA - 0 1 15,00 16,40 2.885,320
TA - 0 2 15,00 16,40 2.894,812
TA - 0 3 15,00 16,40 2.915,879
TA - 0 4 15,00 16,40 2.879,212
TA - 0 5 15,00 16,40 2.896,574
TA - 0 6 17,00 16,40 3 . 7 11 , 6 3 0
TA - 0 7 17,00 16,40 3.745,598
TA - 0 8 17,00 16,40 3.767,759
TA - 0 9 15,00 16,40 2.914,433
TA - 1 0 15,00 16,40 2.918,679

Cada tanque possui uma bomba centrífuga de carregamento -
BC (conjunto motor/bomba), exclusiva para atender ao carregamento

de caminhões tanque. As bombas estão montadas em diques de con-
tenção com finalidade de coletar eventuais vazamentos e encaminhar
ao sistema de tratamento o produto vazado. Essas bombas têm ca-
pacidade de vazão de 80 m³/h.

Cada tanque possui tubulação própria que é encaminhada
para a Casa de Bombas e de Manobras. Deste local, as linhas de cada
tanque podem atuar tanto no carregamento quanto no descarrega-
mento de caminhões nas Plataformas Rodoviárias. Das Casas de
Bombas/Manobras, podem-se enviar produtos para os navios nos píe-
res ou até mesmo executar a transferência de produtos entre tan-
ques.

O carregamento e a descarga de caminhões tanque são feitos
em 01 (uma) Plataforma Rodoviária com 03 (três) ilhas, sendo 02
(duas) ilhas duplas e 01 (uma) ilha simples, podendo ser atendidos até
05 (cinco) veículos simultaneamente. A estrutura da Plataforma Ro-
doviária é em aço carbono.

Para carregamento de caminhões, que é efetuado pelo sis-
tema "top-loading", em cada baia acha-se instalado um bico arti-
culado, em aço inoxidável, com dosador de quantidade programável.
As baias são circundadas por canaletas de aço carbono para en-
caminhamento de produto eventualmente vazado para uma caixa de
contenção e posterior envio do mesmo à ETE.

As tubulações internas da Área 2 foram construídas em aço
inox. Para envio de produtos aos navios nos píeres, acham-se ins-
taladas 02 (duas) bombas centrífugas, com motor de 150 CV, à prova
de explosão, com capacidade de vazão de 300 m3/h cada.

A Área 2 possui estrutura própria de combate a incêndio,
previamente construída, composta de hidrantes e canhões monitores
fixos e móveis. Em caso de necessidade, pode receber auxílio das
demais áreas do Terminal, apesar de não haver necessidade de co-
bertura por hidrantes e/ou canhões monitores em tanques destinados à
armazenagem de produtos Classe III-B, conforme disposto na Norma
NBR 17505-7. Os tanques TA-02, TA-04, TA-08 e TA-10 possuem
câmara de espuma e anéis de aspersores.

O duto portuário TAG nº 1004, que liga o Parque de Tan-
cagem (Bacias 1, 2, 3 e 4), do Terminal aos berços de atracação do
cais de granéis líquidos de Alemoa, tanto pode enviar produtos gra-
néis líquidos do Parque de Tanques para navios atracados no píer
como para enviar produtos destes para os tanques de armazenagem da
empresa.

As Principais Características do Duto Portuário 1004 estão
descritas na Tabela abaixo:

TA G Material Diâmetro Extensão
(m)

Ano início
Operação

Pier's a que
serve

1004 Aço Inox -
ASTM 316L

8" 2.300 1.986 2,3 e 4

- Vazão Máxima de Projeto: 400 m³/h.
- Vazão de Operação: 300 m³/h.
- Pressão Máxima de Projeto: 19,7 Kg/cm².
- Pressão de Operação: 7,0 Kg/cm².
- Especificação do Material: Aço Inoxidável ASTM - A 312

- TP - 316L - sch 108.
- Espessura da Parede: 3,76 mm.
O Duto tem seu início (origem) na Casa de Manobras da

Área 3 do Terminal. Neste trecho inicial, há um conjunto de peças
que interligam às diversas áreas, bem como instrumentos de medição
de pressão, além de dispositivos para introdução de "Pig". No lado do
píer, onde termina o trecho de dutos também há um conjunto de
válvulas de bloqueio de atuação manual, bem como instrumentos de
medição de pressão e dispositivos para introdução de "Pig".

O Duto está apto para operar com os mais diversos produtos,
dentre eles Produtos Inflamáveis e Combustíveis das Classes I a III,
inclusive Derivados de Petróleo, Biodiesel, Mistura Óleo Diesel/Bio-
diesel e Etanol Combustível. Todo seu traçado é aéreo, suportado por
"Pipe Rack" e "Pipe Line", não havendo trecho subterrâneo.

Considerando que o Duto é operado apenas por bombas
centrífugas, cuja pressão de "shutt-off" é bem abaixo daquela per-
missível para as mesmas, não se divisou a necessidade de instalação
de válvulas de alívio de pressão. O Duto possui aterramento contra
descargas atmosféricas.

As válvulas utilizadas para operação do Duto são de classe
de pressão compatível com a pressão de operação das linhas, sendo as
mesmas apropriadas para a operação do Duto. As áreas no entorno
dos trechos do Duto receberam instalações elétricas especiais, à prova
de explosão. Quanto ao aterramento, o mesmo é feito ligando-se o
Duto à Malha de Aterramento do Terminal. As estruturas de su-
portação do Duto também estão devidamente aterradas.

O Duto é dotado de Manômetros de Pressão, os quais per-
mitem a verificação da pressão de operação, sendo que as Bombas
possuem, também, "by pass", para o caso de se verificar excesso de
pressão de operação.

Na Sala de Operações das Bombas, acha-se instalado um
painel para acompanhamento das operações, o qual permite desligar
uma Bomba no caso de se verificar excesso de pressão ou emer-
gência.

3- MEIO AMBIENTE
A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB,

emitiu a LO - Licença de Operação nº 18002227, com validade até 08
de junho de 2.018, para a Área 2 do Terminal, na qual incluem-se os
tanques em foco, e a LO - Licença de Operação nº 18002226, com
validade até 24 de junho de 2.018, na qual inclui-se duto portuário.

4- NORMAS
O projeto, construção e montagem levaram em consideração

as normas brasileiras relativas a cada serviço, sendo que as principais
são as seguintes:

•NBR 17505/2013 (partes 1 a 7), da ABNT - Armazenagem
de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis;

•NBR 7821 da ABNT - Tanques Soldados para Armaze-
namento de Petróleo e Derivados;

•NBR 5418 da ABNT - Instalações Elétricas em Atmosferas
Explosivas;

•NBR 5419 da ABNT - Proteção das Estruturas contra Des-
cargas Atmosféricas;
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•NBR 9441 da ABNT - Sistema de Detecção e Alarme de
Incêndio;

•Norma API 650 - Storage Tanks;
•Norma API 2000 - Venting Atmospheric and Pressure Sto-

rage Tanks: Non Refrigerated and Refrigerated;
•NBR 15280 - 1 da ABNT - Dutos Terrestres - Projeto;
•NBR 15280 - 2 da ABNT - Dutos Terrestres - Construção

e Montagem;
•Norma ASME 31.1 - Power Piping;
•Norma ASME 31.3 - Petroleum Refinery Piping;
•Norma ASME B 31.4 - Liquid Transportation Systems for

Hydrocarbons, Liquid Petroleum, Gas, Anhydrous Ammonia and Al-
cohols.

867.319/2013-ADMIR DE BARROS VIEGAS
867.387/2013-EDIR LUCIANO MARTINS MANZANO
867.391/2013-DENIVALDO PIMENTA VIEIRA
866.006/2015-JOÃO BROGGI JÚNIOR
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
866.286/2014-BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A.
866.773/2014-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento.(165)

867.390/2013-ADRIANO WEBER
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
866.483/2010-MINERAÇÃO APOENA S A -Alvará

N°6191/2014
866.143/2011-MINERAÇÃO APOENA S A -Alvará

N°6194/2014
866.144/2011-MINERAÇÃO APOENA S A -Alvará

N°6195/2014
866.145/2011-MINERAÇÃO APOENA S A -Alvará

N°6196/2014
867.373/2013-ABILIO CUSTODIO DE MELO -Alvará

N°3240/2014
866.207/2014-CELIO NOGUEIRA CUNHA -Alvará

N°5890/2014
866.008/2015-LUIS FERNANDO RESEGUE -Alvará

N°2970/2015
866.009/2015-LUIS FERNANDO RESEGUE -Alvará

N°2971/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
866.153/2010-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
866.300/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.301/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.302/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.303/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.304/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.305/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.306/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.307/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.308/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.309/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.311/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.314/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.315/2011-PAULO CAVALCANTE TRAVEN
866.511/2011-COOPRODIL-COOPERATIVA DE PRODU-

TORES DE DIAMANTES LTDA.
Indefere por Interferencia Total(1339)
866.576/2012-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

NOVO ASTRO COOPERASTRO
867.006/2014-COOGAMIBRA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS E MINERADORES DO BRASIL
867.017/2014-ELIONEL LEMES DE MORAES
867.018/2014-ELIONEL LEMES DE MORAES
Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garim-

peira(523)
866.109/2007-SIDNEI RAFAEL DE SOUZA - PLG Nº

003/2009 de 19/02/2009- Vencimento em 19/02/2019
866.741/2007-JOÃO RIBEIRO DA COSTA - PLG Nº

009/2009 de 19/02/2009- Vencimento em 19/02/2019
866.459/2012-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

NOVO ASTRO COOPERASTRO - PLG Nº 001/2013 de
01/02/2013- Vencimento em 15/07/2016

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
866.034/2010-JOSE ERNESTO B DE GODOY ME- Re-

gistro de Licença N°:073/2011 - Vencimento em 10/09/2018
867.387/2010-R A DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES- Re-

gistro de Licença N°:030/2011 - Vencimento em 13/03/2020
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
866.282/2014-ADRIANO WEBER
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
866.010/2005-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.670/2005-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.671/2005-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.330/2008-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.331/2008-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.332/2008-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.333/2008-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
866.931/2008-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
866.349/2006-SERRA DO NORTE MINERAÇÃO LTDA-

AI N°456/2012
867.234/2007-PEDRO RAMALHO-AI N°367/2013
866.217/2009-CARLOS GROSS-AI N°263/2014
866.304/2009-KHALIL NAJIB KARAM-AI N°267/2014

MARCIO CORREIA DE AMORIM

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 150/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
868.160/2015-MARIANA LEVY GUERRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.654/2008-JOÃO BATISTA DA COSTA ROCHA-OF.

N°1207/DNPM-MS/2015
868.657/2008-JOÃO BATISTA DA COSTA ROCHA-OF.

N°1208/DNPM-MS/2015
868.080/2009-JOÃO BATISTA DA COSTA ROCHA-OF.

N°1209/DNPM-MS/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
868.106/2010-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
868.224/2001-MPP - MINERAÇÃO PIRÂMIDE PARTICI-

PAÇÃO LTDA-OF. N°1221/2015-DNPM-MS
868.150/2004-THEOTÔNIO DOS REIS DA COSTA NE-

TO-OF. N°1222/2015-DNPM-MS
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
868.325/2013-CALCARIO MIRANDA LTDA EPP
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
868.106/2010-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA. - AI

N°178/2015-DNPM/MS
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1726)
868.309/2007-DECIO GARCIA NASCIMENTO-OF.

N ° 1 2 11 / 2 0 1 5 / D N P M - M S
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
868.078/1996-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME- AI N° 264-2015-DNPM-MS
868.079/1996-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME- AI N° 265-2015-DNPM/MS
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)
868.078/1996-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME- AI N°88/2015-DNPM-MS
868.079/1996-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME- AI N°89-2015/DNPM-MS
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
811.442/1972-NEY LOURENÇO DE FREITAS COSTA-

OF. N°221.44.082/2015/Fiscalização/DNPM-MS
866.364/1985-MICAF MINERAÇÃO CAFARNAUM LT-

DA-OF. N°221.44.072/2015/Fiscalização/DNPM-MS
867.199/1991-MARACAJU ENGENHARIA E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°221.44.072/2015/Fiscalização/DNPM-MS
868.078/1996-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME-OF. N°1225/2015-DNPM-MS
868.079/1996-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME-OF. N°1225/DNPM/MS-2015
868.109/1997-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-

OF. N°221.44.068/2015/Fiscalização/DNPM-MS
868.185/2001-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-

OF. N°221.44.068/2015/Fiscalização/DNPM-MS
868.037/2002-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-

OF. N°221.44.068/2015/Fiscalização/DNPM-MS
868.406/2007-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N°221.44.077/2015/Fiscalização/DNPM-MS
868.038/2008-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N°221.44.077/2015/Fiscalização/DNPM-MS
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.007/2009-ÉCIO MARCOS VENTURA MENEGÃO-

OF. N°1223-DNPM/MS-2015
868.243/2013-KARRÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF. N°1220/DNPM-MS-2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
868.321/2000-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.- Registro

de Licença N°:02-23º DS/2001 - Vencimento em 02/02/2020
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
868.008/2004-Cebrainne Mineração e Comércio Ltda. ME-

AI N°263-2015-DNPM-MS
868.408/2007-Areieiro Jardim Ltda. ME- AI N°260-2015
868.185/2008-Barile & Barile Ltda. ME- AI N°261-2015
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
868.008/2004-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME-OF. N°1225/2015-DNPM-MS
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
866.003/1990-PORTO DE AREIA ILHA CAROLINA LT-

DA EPP-OF. N°221.44.069/2015/MS/Fiscalização/DNPM-MS
866.004/1990-PORTO DE AREIA ILHA CAROLINA LT-

DA EPP-OF. N°221.44.069/2015/MS/Fiscalização/DNPM-MS
866.005/1990-PORTO DE AREIA ILHA CAROLINA LT-

DA EPP-OF. N°221.44.069/2015/MS/Fiscalização/DNPM-MS
866.007/1990-PORTO DE AREIA ILHA CAROLINA LT-

DA EPP-OF. N°221.44.069/2015/MS/Fiscalização/DNPM-MS
868.070/2001-JOSÉ NEMER AYUB & CIA LTDA EPP-

OF. N°221.44.081/2015/Fiscalização/DNPM-MS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E
PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização Nº 48 de 17/01/2013, publicada no DOU de
18/01/2013, Seção 1, página 54, no art. 1º, onde se lê: "com ca-
pacidade de produção de etanol hidratado de 300 m³/d", leia-se: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 300 m³/d e produção
de etanol anidro de 120 m³/d".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

RETIFICAÇÃO

Na Relação nº 142/2015, publicada no Diário Oficial da
União, de 2 de agosto de 2015, Seção 1, página 86, onde se lê:
¨DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE...¨, leia-se: ¨DESPACHOS
DO DIRETOR-GERAL/DNPM...¨.

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 188/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
872.765/2010-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-OF.

N°179/2015
872.702/2011-FAZENDA ÁGUA BOA LTDA. ME-OF.

N°184/2015
871.617/2012-MINERAÇÃO POR DO SOLL EIRELI

EPP-OF. N°182/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
870.718/2001-MILFONTES ÁGUAS MINERAIS E BEBI-

DAS LTDA-OF. N°181/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
870.718/2001-MILFONTES ÁGUAS MINERAIS E BEBI-

DAS LTDA-OF. N°221.44.031 e 032/2015

RELAÇÃO No- 191/2015

Fase de Concessão de Lavra
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
004.950/1935-MAGNESITA MINERAÇÃO S.A.- NOT

Nº008/2008-R$ 494615,14
970.042/1991-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA- NOT NºNotificação 010/2004-R$ 2.472.689,14
870.430/1992-CIVIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LT-

DA- NOT Nº23/2008-R$ 1.949.059,94
970.493/1996-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.- NOT

Nº006/2008-R$ 91168,97
Fase de Licenciamento
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
870.496/1980-CERÂMICA RIO DAS CONTAS LTDA.-

NOT Nº016/2008-R$ 37130,86
870.182/1981-CERÂMICA SENHOR DO BONFIM LT-

DA- NOT Nº36/2007-R$ 25405,13
Fase de Autorização de Pesquisa
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
871.343/1988-PEVAL S.A.- NOT Nº003/2004-R$ 59758,57

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 96/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
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868.071/2001-JOSÉ NEMER AYUB & CIA LTDA EPP-
OF. N°221.44.081/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.021/2004-IRMÃOS DAGOSTIN LTDA ME-OF.
N°221.44.074/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.105/2005-CERÂMICA M S LTDA-OF.
N°221.44.078/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.162/2008-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.
N°221.44.077/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.047/2009-FRANDE DA SILVA COUTINHO-OF.
N°221.44.079/2015-Fiscalização/DNPM-MS

868.258/2009-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-
DA EPP-OF. N°221.44.071/2015/Fiscalização-DNPM-MS

868.271/2009-JOSÉ NEMER AYUB & CIA LTDA EPP-
OF. N°221.44.081/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.347/2009-V. F. BARBOSA PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS ME-OF. N°221.44.070/2015-DNPM-MS

868.225/2010-ISAURA MATIAS RODRIGUES DA COS-
TA-OF. N°221.44.080/2015-Fiscalização/DNPM-MS

868.123/2011-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-
DA EPP-OF. N°221.44.071/2015/Fiscalização-DNPM-MS

868.161/2011-IRMÃOS DAGOSTIN LTDA ME-OF.
N°221.44.074/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.190/2012-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-
DA EPP-OF. N°221.44.071/2015/Fiscalização-DNPM-MS

868.191/2012-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-
DA EPP-OF. N°221.44.071/2015/Fiscalização-DNPM-MS

868.192/2012-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LT-
DA EPP-OF. N°221.44.071/2015/Fiscalização-DNPM-MS

868.251/2012-PAPACOSTA JUNIOR E MARCELO AL-
VES LTDA EPP-OF. N°221.44.075/2015/Fiscalização/DNPM-MS

868.277/2013-ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA MORTARI
ME-OF. N°221.44.076/2015-Fiscalização/DNPM-MS

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.130/2015-IVANI FOLE MOREIRA ME-OF.

N°1203/DNPM-MS/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.138/2015-ALEXANDRE VILHALVA DUARTE
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
866.006/1990-PORTO DE AREIA ILHA CAROLINA LT-

DA EPP-OF. N°221.44.069/2015/MS/Fiscalização/DNPM-MS
Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
868.092/2003- HABILITADOS os proponentes: Theotônio

dos Reis da Costa Neto; Mineração Rio Luz e Comércio Ltda. e
INABILITADOS os proponentes:

868.315/2013- HABILITADOS os proponentes: Gecal In-
dústria e Comércio de Produtos Minerais Ltda.; EDEM Empresa de
Desenvolvimento em Mineração e Participações Ltda. e INABILI-
TADOS os proponentes:

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 223/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
846.318/2006-CERÂMICA SANTA CÂNDIDA LTDA-GU-

RINHÉM/PB - Guia n° 017/2015-12.000toneladas-argila- Valida-
d e : 2 7 / 11 / 2 0 1 5

RELAÇÃO No- 283/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.311/2014-JOSÉ TRAJANO BORGE FILHO-Registro

de Licença N°407/2015 de 20/08/2015-Vencimento em 08/09/2024

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
846.141/2001-EXTRACAO DE AREIA SAO MIGUEL

LTDA-SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB - Guia n° 020/2015-
50.000Toneladas-Areia- Validade:06/07/2016

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 169/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.246/2012-MINERADORA NOSSO SENHOR DO

BONFIM LTDA.
848.247/2012-MINERADORA NOSSO SENHOR DO

BONFIM LTDA.
Indefere pedido de reconsideração(181)
848.126/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
848.127/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A

848.140/2014-FERNANDO SEWALD BONATO
Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
846.271/2013-SERRA NORTE GRANITOS LTDA-EQUA-

DOR/RN - Guia n° 11/15-16.000toneladas-Granito (ORNAMEN-
TAL)- Validade:06/05/2016

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.582/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA -

Alvará N°3423/2011
Fase de Requerimento de Lavra
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
848.044/2015-MINERAÇAO SANTA BARBARA LTDA

EPP-OF. N°455/2015-SGTM/DNPM/RN
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.113/2015-ASSOCIAÇÃO DOS CERAMISTAS DO

VALE CARNAÚBA ACVC-Registro de Licença N°21/2015 de 01
de setembro de 2015-Vencimento em 15/05/2025

848.121/2015-ASSOCIAÇÃO DOS CERAMISTAS DO
VALE CARNAÚBA ACVC-Registro de Licença N°20/2015 de 26
de agosto de 2015-Vencimento em 06/04/2025

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.104/2013-L. C. GUIMARAES FILHO ME-OF.

N°858/2015-SGTM/DNPM/RN
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
848.148/2014-IMOBILIARIA OITAVA ROSADO LTDA
848.064/2015-FRANCISCA ADELAIDE VIANA CARLOS
Fase de Disponibilidade
Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-

nibilidade(1808)
848.081/2006-IMARF Beneficiamento de Granitos Ltda. e

Perena Geologia e Meio Ambiente Ltda. - EDITAL N° 10/2013 -
Publicado DOU de 12/08/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Não conhece o recurso interposto(1837)
848.751/2010-Interposto porFlauber Tonny Dantas

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 36/2015

Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a baixa na transcrição do Registro de Li-

cença(767)
884.044/2009-TADSON DOS SANTOS SILVA- Registro

de Licença N°084/2010

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 179/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
815.433/2015-TED MARCEL HORN
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
815.007/2014-DJALMA ZANETTE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.182/2014-ALSIDES DOMINGOS HECK- Área de

240,57 ha para 46,27 ha-Folhelho
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
815.261/2007-CARLOS ALBERTO DO AMARAL -Alvará

N°6852/2007
815.772/2014-JAISON ALCIDES SEVERGNINI -Alvará

N°12404/2014
815.773/2014-JAISON ALCIDES SEVERGNINI -Alvará

N°393/2015
815.774/2014-JAISON ALCIDES SEVERGNINI -Alvará

N°394/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.294/1995-DELTON TEIXEIRA DA SILVA - MARGIL
815.226/2012-NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.373/2008-NZ MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°3663/2015
815.743/2010-CONSTRUTORA NUNES LTDA-OF.

N°3668/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.491/1994-BALNEÁRIO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA EPP-ITAJAÍ/SC - Guia n° 97/2015-50.000tonela-
das/ano-Areia(Agregado)- Validade:27/08/2016

815.373/2008-NZ MINERAÇÃO LTDA EPP-PALMA SO-
LA/SC - Guia n° 98/2015 e 99/2015-50.000 e 16.000toneladas/ano-
Basalto(Brita) e Basalto(Pedra de Talhe)- Validade:27/08/2016

815.488/2009-MARAGNO & PADOIN LTDA ME-COCAL
DO SUL/SC, MORRO DA FUMAÇA/SC, URUSSANGA/SC -
Guia n° 100/2015-15.000toneladas/ano-Argila Refratária- Valida-
de:28/08/2016

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.401/1998-RIO DO MORRO MINERAÇÃO EIRELI

E P P.
815.197/2002-ENGMINAS HIDROMINERADORA LTDA
815.913/2007-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA
815.118/2008-CONSÓRCIO SETA TUCUMANN II
815.452/2011-FABIO ADRIANO MACCARI ME
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.765/2002-LDR TERRAPLANAGEM LTDA. ME-OF.

N°3665/2015
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
300.840/2012-
300.443/2013-

MARCUS GERALDO ZUMBLICK

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 104/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.955/2002-EMBU S.A ENGENHARIA E COMÉRCIO-

OF. N°1.849/15-DFISC/DNPM/SP
820.963/2003-PAULETE DE OLIVEIRA TOLEDO-OF.

N°1.824/15-DFISC/DNPM/SP
820.151/2007-CRISTIANO STEFANI PARESCHI-OF.

N°1.825/15-DFISC/DNPM/SP
820.289/2008-JOSE ANTONIO ALVES-OF. N°1.826/15-

DFISC/DNPM/SP
821.087/2012-MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA-OF.

N°1.853/15-DFISC/DNPM/SP
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(253)
820.323/2005-EMPRESA MINERADORA CAZOTTI &

FILHOS LTDA-OF. N°2.577/11-DFISC/DNPM/SP
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
821.380/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.381/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.382/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.383/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.384/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.385/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.386/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.387/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.388/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

821.389/2011-MLG COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-areia (construção civil) e cascalho (construção
civil)

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.394/1998-OSCAR FONTÃO DE LIMA
820.323/2005-EMPRESA MINERADORA CAZOTTI &

FILHOS LTDA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
820.949/2002-PORTO DE AREIA SAARA LTDA - AI

N°374/15-DFISC/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
820.194/1978-MINERADORA SÃO LOURENÇO DA

SERRA LTDA. ME- Fonte São Lourenço; marca "Baviera de São
Lourenço"; recipientes de 5 L, 6 L, 10 L e 20 L, sem gás- SÃO
LOURENÇO DA SERRA/SP, ITAPECERICA DA SERRA/SP

820.518/1981-MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA- Fonte
Japi, marca "Bonafont Água Leve", recipientes de 500 mL e 1,5 L
sem gás ; Fonte Alvorada, marca "Bonafont Água Leve", recipien-
tes de 500 mL e 1,5 L sem gás- JUNDIAÍ/SP

821.904/1998-MINERAÇÃO ÁGUAS DE SOCORRO LT-
DA. EPP- Fonte da Paz 1 - marca "Nova Mineral" - recipientes de
200 mL e 300 mL, sem gás; Fonte da Paz 1 - marca "Claríssima
Gold" - recipientes de 200 mL e 305 mL, sem gás; Fonte da Paz 1
- marca "Cristal Gold" - recipientes de 200 mL e 305 mL, sem
gás- SOCORRO/SP

820.588/1999-VALE DOS VALLE PINHALZINHO LTDA
- ME- Fonte Vale dos Valle - marca "Buonavita" - recipientes de
500 mL, sem gás; Fonte Pedra Bela - marca "Bem Leve" - re-
cipientes de 500 mL, sem gás- PINHALZINHO/SP
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820.222/2001-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERRA DO
CRISTAL LTDA ME- Fonte Serra do Cristal, marca "Serra do
Cristal", recipientes de 10 L e 20 L sem gás- VALINHOS/SP

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL- Fonte
Marini - marca "Monágua": recipientes de 5 L sem gás; marca
"Mineralle": recipientes de 330 mL, 510 mL e 1,5 L sem gás e
gaseificada artificialmente e recipientes de 5 L, 10 L e 20 L sem
gás; marca "Attiva": recipientes de 10 L e 20 L sem gás; marca
"Attiva Premium": recipientes de 20 L sem gás.- BARRA MAN-
SA/RJ, BANANAL/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

820.292/1979-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES
LTDA.- AI Nº 20/2015-DFISC/DNPM/SP

820.389/1997-CLASSE BRASIL EMPRESA DE MINE-
RAÇÃO LTDA- AI Nº 314/15-DFISC/DNPM/SP

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
820.341/1988-Pedreira Irmãos Mattaraia Ltda.- AI N°

12/15-DFISC/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
009.579/1943-LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LT-

DA-OF. N°1.854/15-DFISC/DNPM/SP
007.691/1954-ÁGUA MOGIANA LTDA-OF. N°1.857/15-

DFISC/DNPM/SP
001.339/1957-EMPRESA DE MINERAÇÃO GOMIERI

LTDA-OF. N°1.829/15-DFISC/DNPM/SP
009.007/1959-ALCEU DE MORAES MINERAIS LTDA.

EPP-OF. N°1.821/15-DFISC/DNPM/SP e 1.822/15-
DFISC/DNPM/SP

008.699/1967-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.
N°1.833/15-DFISC/DNPM/SP e 1.834/15-DFISC/DNPM/SP

824.549/1972-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°1.850/15-
DFISC/DNPM/SP

820.194/1978-MINERADORA SÃO LOURENÇO DA
SERRA LTDA. ME-OF. N°1.868/15-DFISC/DNPM/SP

820.221/1981-MINERADORA A SANTOS COMÉRCIO
INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA EPP-OF. N°1.859/15-
DFISC/DNPM/SP e 1.860/15-DFISC/DNPM/SP

820.285/1981-TECHNES AGRÍCOLA LTDA-OF.
N°1.796/15-DFISC/DNPM/SP e 1.797/15-DFISC/DNPM/SP

821.971/1987-ÁGUAS MINERAIS DE ATIBAIA LTDA-
OF. N°1.823/15-DFISC/DNPM/SP

820.990/1996-ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ITABI-
RITO LTDA-OF. N°1.864/15-DFISC/DNPM/SP

820.209/1998-MINERADORA TANABI INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - EPP-OF. N°1.861/15-DFISC/DNPM/SP

821.416/2000-IRMÃOS GLERIANO LTDA M.E-OF.
N°1.819/15-DFISC/DNPM/SP e 1.820/15-DFISC/DNPM/SP

820.081/2002-MONTE LÍBANO MINERADORA E DIS-
TRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°1.869/15-
DFISC/DNPM/SP

821.059/2002-SERRANA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LT-
DA. ME-OF. N°1.858/15-DFISC/DNPM/SP

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL-OF.
N°1.832/15-DFISC/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

000.604/1958-MINERAÇÃO GOBBO LTDA-OF.
N°1.830/15-DFISC/DNPM/SP

Nega provimento a defesa apresentada(476)
820.292/1979-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES

LT D A .
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
820.772/2006-INTERUSA-INTERNACIONAL SERVIÇOS

E TECNOLOGIA LTDA-AI N°226/15-DFISC/DNPM/SP e 227/15-
DFISC/DNPM/SP

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 74/2015

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo

interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pagar ou parcelar o
débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 978.137/2008 Notificado: Voto-
rantim Cimentos N Ne S/A. CNPJ nº 10.656.452/0001-80 NFLDP
Nº 04/2008 Valor: R$ 9.794.911,44

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 130/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.094/2013-ARMANDO CRUZ FURTADO DE OLIVEI-

RA-OF. N°812/2015 - SUP/DNPM/TO/SGTM
864.088/2015-RONALDO PEIXOTO VALADAO-OF.

N°821/2015 Sup - TO/DNPM
Despacho publicado(156)
864.066/2012-LAURIVALDO DIAS-INDEFIRO o pedido

de anuência prévia e averbação da cessão total de direitos mine-
rários, por se tratar de pedido referente a requerimento de alvará de
pesquisa, conforme determinado no Art. 25°, inciso I, da Portaria
DNPM n° 199, de 14/07/2006

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
864.098/2015-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS

GARIMPEIROS DE CRISTALÂNDIA - PLG N°02/2015 de
28/08/2015 - Prazo 05 anos

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
864.883/2008-BRITAMIX EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE BRITA LTDA- Registro de Licença N°:020/2008 - Vencimento
em 31/12/2018

864.038/2011-CERÂMICA DOIS IRMÃOS LTDA ME-
Registro de Licença N°:008/2011 - Vencimento em Indeterminado

864.050/2015-LIMA & FERREIRA LTDA CERAMICA
PORTO REAL- Registro de Licença N°:06/2015 - Vencimento em
21/05/2025

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.203/2006-STAEL TAVARES CAMARGO

FABIO LUCIO MARTINS JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 291, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003031/2015-01, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Paraíso dos Ventos do Nordeste, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração
- CEG: EOL.CV.RN.032355-1.01, de titularidade da empresa Usina de Energia Eólica Paraíso dos
Ventos do Nordeste S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.909.032/0001-84, detalhado no Anexo à
presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 182,
de 8 de maio de 2015, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2015 e são de
exclusiva responsabilidade da Usina de Energia Eólica Paraíso dos Ventos do Nordeste S.A., cuja
razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Usina de Energia Eólica Paraíso dos Ventos do Nordeste S.A. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de
sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Usina de Energia Eólica Paraíso dos Ventos do Nordeste S.A. 21.909.032/0001-84

03 Logradouro 04 Número
Rua Coronel Dulcídio 800

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
8o Andar Batel 80420-170

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Curitiba Paraná (41) 3331-4141

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Paraíso dos Ventos do Nordeste (Autorizada pela Portaria MME no 182, de

8 de maio de 2015 - Leilão no 08/2014-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Paraíso dos Ventos do Nordeste,

compreendendo:
I - dez Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 12/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de trinta e cinco quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à futura Subestação Touros, de propriedade
da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/1/2015 até 30/9/2017.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de São Bento do Norte, Estado do Rio Grande do Norte.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Edson Sardeto. CPF: 279.117.489-34.
Nome: Luiz Eduardo Linero. CPF: 851.749.209-91.
Nome: Ademilson Rodrigues dos Santos. CPF: 024.352.469-27.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 85.288.000,00.
Serviços 45.980.000,00.
Outros 387.000,00.
Total (1) 131.655.000,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 77.399.000,00.
Serviços 41.726.000,00.
Outros 387.000,00.
Total (2) 11 9 . 5 1 2 . 0 0 0 , 0 0 .
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PORTARIA No- 292, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003034/2015-36, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Dreen Guajiru, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.RN.030699-1.01, de titularidade da empresa Usina de Energia Eólica Guajiru S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 21.957.870/0001-23, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 3.256, de 13 de dezembro de 2011 e transferida pela Resolução Autorizativa ANEEL no

5.257, de 9 de junho de 2015, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de
agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2015 e são de
exclusiva responsabilidade da Usina de Energia Eólica Guajiru S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Usina de Energia Eólica Guajiru S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Usina de Energia Eólica Guajiru S.A. 21.957.870/0001-23

03 Logradouro 04 Número
Rua Coronel Dulcídio 800

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
8o Andar Batel 80420-170

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Curitiba Paraná (41) 3331-4141

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Dreen Guajiru (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no 3.256,

de 13 de dezembro de 2011 e transferida pela Resolução Autorizativa ANEEL no

5.257, de 9 de junho de 2015 - Leilão no 08/2014-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Dreen Guajiru, compreendendo:

I - doze Unidades Geradoras de 1.800 kW, totalizando 21.600 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora tipo Convencional, com Barramento Simples e composta por um
Transformador 34,5/138 kV - 24 MVA, duas Entradas de Linha na Tensão de
34,5 kV com Disjuntores em Cubículo e uma Saída de Linha em 138 kV com
Disjuntor, e uma Linha de Transmissão, em 138 kV, Circuito Simples, com cerca
de trinta quilômetros de extensão, conectando a Subestação Elevadora ao Bar-
ramento da ICG João Câmara II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/1/2015 até 30/9/2017.
Localidade do Proje-
to [Município(s)/UF]

Municípios de Pedra Grande e São Bento do Norte, Estado do Rio Grande do
Norte.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Edson Sardeto. CPF: 279.117.489-34.
Nome: Luiz Eduardo Linero. CPF: 851.749.209-91.
Nome: Ademilson Rodrigues dos Santos. CPF: 024.352.469-27.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 65.606.000,00.
Serviços 35.369.000,00.
Outros 298.000,00.
Total (1) 101.273.000,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 59.537.000,00.
Serviços 32.097.000,00.
Outros 298.000,00.
Total (2) 91.932.000,00.

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

PORTARIA Nº 19, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Altera a Portaria MDS/SESA nº 02, de 05 de fevereiro de 2015, que autoriza
a operacionalização da Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)
Para o Convenente por meio de liberação de tal operacionalidade no Portal dos
Convênios (SICONV) em Termos de Parceria e Convênios firmados pela
União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, com OSCIP, Consórcios Públicos Municipais e Convênios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas atribuições da
Portaria nº 05, de 27 de janeiro de 2015, que alterou a Portaria nº 199, de 27 de setembro de 2012,
resolve:

Art. 1º A alínea a, do art. 1º da Portaria MDS/SESAN nº 02, de 05 de fevereiro de 2015, passa
a vigorar com a seguinte redação:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 288, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EX-
TERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei 12.715, de 17 de setembro de 2012,
alterada pelas Leis nº 12.844, de 19 de julho de 2013, e nº 12.996, de 18 de junho de 2014, bem como
o disposto no inc. II do art. 3º do Decreto 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos nº
8.015, de 17 de maio de 2013, e nº 8.294, de 12 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria MDIC nº 169, de 28 de maio de 2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 2º do Decreto nº 7.819, de 2012, a empresa
MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF: 54.305.743/0001-07, conforme processo nº
52000.026829/2012-88, de 31 de outubro de 2012."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

PORTARIA No- 287, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece procedimentos para o acompanhamento, supervisão e apoio à exe-
cução de contratos entre empresas brasileiras e Governos estrangeiros.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EX-
TERIOR, no uso da atribuição que lhe conferem as alíneas "a", "d" e "e" do inciso IX do art. 27 da Lei
nº 10.683, de 2003, resolve:

Art. 1o Atribuir à Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos - Apex-
Brasil, com suporte técnico da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, as atividades
de acompanhamento, supervisão e apoio à execução de contratos de vendas de bens e serviços firmados
por empresas constituídas conforme a legislação brasileira com Governos de outros países, quando
solicitado pelo país contratante, podendo firmar os respectivos instrumentos em conjunto ou indi-
vidualmente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO NETO

"a) Termos de Parceria:

OSCIP Parceira Nº TP Nº SI-
CONV

PROCESSO Valores - OBTV Para Con-
venente

Associação Programa Um Milhão
de Cisternas para o Semiárido -
APIMC

001/2013 796841 7 1 0 0 0 . 0 2 4 4 11 / 2 0 1 3 - 6 2 R$ 2.255.633,70

002/2013 796845 71000.024418/2013-83 R$ 8.979.310,14

..................................................................................................."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNOLDO DE CAMPOS

PORTARIA Nº 20, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Autorização para operacionalizar Ordem Bancária de Transferências Volun-
tárias (OBTV) Para o Convenente por meio de liberação de tal operacio-
nalidade no Portal dos Convênios (SICONV) em Convênios firmados pela
União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, com Consórcios Públicos Municipais.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas atribuições da
Portaria nº 05, de 27 de janeiro de 2015, que alterou a Portaria nº 199, de 27 de setembro de 2012,
resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Consórcios Públicos Municipais abaixo discriminados a ope-
racionalizar OBTV Para o Convenente no Portal dos Convênios (SICONV) nos instrumentos de ajuste
firmados com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS), conforme as condições e valores abaixo descritos:

a) Consórcios Públicos Municipais:

Consórcios Públicos Munici-
pais Convenentes

Nº CONVÊNIO Nº SICONV PROCESSO Valores - OBTV
Para Convenente

Consórcio Público de Desen-
volvimento Sustentável do Ter-
ritório do Sisal - Consisal

006/2014 813093 71000.009863/2014-02 R$ 158.958,80

Consórcio de Desenvolvimento
Sustentável do Território do
Sertão do São Francisco -
Constesf

007/2014 8 1 3 11 7 71000.009827/2014-31 R$ 150.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNOLDO DE CAMPOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
.

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
.
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BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Notas explicativas às demonstrações financeiras referentes a 30 de junho de 2015 - publicada em 21 de agosto de 2015, na seção 1, página 130.
Na Nota Explicativa n.º 13.2.2.2, no quadro contendo a movimentação dos investimentos em coligadas durante o semestre findo em 30 de junho de 2015, o valor de R$ (40.016) mil deve constar na coluna

de "Ajustes de avaliação patrimonial reflexo de coligadas" ao invés de "Reversão (constituição) de provisão p/ redução ao valor recuperável", como a seguir:

R$ mil
Coligadas Saldo em

01/01/2015
Aquisições Ve n d a s Efeitos da trans-

ferência de (para)
TVM

Dividendos /
JSCP reconheci-

dos

Resultado de equiva-
lência patrimonial

Ajustes de ava-
liação patrimo-
nial reflexo de
coligadas (1)

Reversão (constitui-
ção) de provisão p/
redução ao valor re-

cuperável

Saldo em 30/06/2015

Brasiliana 1.754.013 - - - (47.654) 11 7 . 2 3 4 (40.016) - 1.783.577
COPEL 2.817.820 - - - (57.624) 167.819 10.418 - 2.938.433
Fibria (2) 2.718.209 - (15.046) - (44.934) (69.759) 1.435 - 2.589.905
Granbio 588.385 - - - - (13.986) 554 - 574.953
JBS (3) 6.492.058 - (752.598) - ( 11 3 . 7 8 4 ) 240.200 246.847 - 6 . 11 2 . 7 2 3
Tu p y 561.873 - - - - 18.848 29.680 - 610.401
Subtotal 14.932.358 - (767.644) - (263.996) 460.356 248.918 - 14.609.992

Outras coligadas 1.313.925 168.637 (32.610) - (5.496) (242.687) 15.619 9.973 1.227.361

To t a l 16.246.283 168.637 (800.254) - (269.492) 217.669 264.537 9.973 15.837.353

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 428, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Consulta Pública Ajustes nos Procedimen-
tos de Avaliação da Conformidade para Se-
gurança de Brinquedos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva de ajustes nos Procedimentos de
Avaliação da Conformidade para Segurança de Brinquedos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

-Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
-E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 409, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Artigo 12, inciso II e parágrafo 3º, e os termos do
Parecer Técnico do Projeto nº 081/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa TECTOY S.A. (CNPJ: 22.770.366/0001-82 e Ins-
crição SUFRAMA: 20.0334.01-8), na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto nº 081/2015 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para produção de BRINQUEDO ELETROMECÂNICO
(Código SUFRAMA: 0225), para o gozo dos incentivos previstos nos
artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Por-
taria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do
Art. 7º do Decreto-Lei n.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para
fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, os quais
deverão ser remanejados dos limites de importação do produto DI-
GITAL VIDEO DISC - DVD PLAYER, código SUFRAMA nº 0077,
aprovado pela Resolução nº 0109, de 20 de maio de 2011, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

BRINQUEDO ELETROME-
CÂNICO

536,800 671,000 939,400

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante
do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pelo
Anexo IX do Decreto nº 783, de 25 de março de 1993 e Portaria
Interministerial nº 747- MIR/MICT/MCT, de 24 de setembro de
1993;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 410, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Artigo 12, inciso II e Parágrafo 3º, e os termos da
Parecer Técnico do Projeto nº 087/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA
(CNPJ: 12.493.492/0001-83 e Inscrição SUFRAMA: 20.1387.01-8),
na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto
nº 087/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de SUBCONJUN-
TO PAINEL FRONTAL PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍ-
DEO ( Código SUFRAMA nº 0932 ) e SUBCONJUNTO CHASSI
MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO ( Código
SUFRAMA nº 0931 ) , para o gozo dos incentivos do Decreto-Lei n°
288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior, no que for
pertinente.

Art. 2º ESTABELECER para os produtos constantes do Art.
1° desta Portaria, os seguintes limites anuais de importação de in-
sumos:

Produto Ano 1 Ano 2 Ano 3
SUBCONJUNTO PAINEL FRONTAL PA-
RA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO

4,218,821 4,345,348 4,562,639

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PA-
RA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO

8,412,145 8,662,027 9,091,381

To t a l 12,630,966 13,007,375 13,654,020

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I- o cumprimento, quando da fabricação dos produtos cons-
tantes do Art. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico de-
finido pela Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 322, 31 de de-
zembro de 2014;

II- o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III- a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV- o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 411, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 12, Inciso III e os termos do Parecer Técnico
de Projeto N.º 085/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa TOMATEC FÁBRICA DE PRODUTOS ELÉTRI-
COS LTDA., CNPJ: 11.044.491/0001-99, Inscrição SUFRAMA:
20.1331.01-2, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Téc-
nico de Projeto n.º 085/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de
ACESSÓRIOS PARA EMBALAGEM, DE PAPELÃO ONDULADO
E POLIESTIRENO EXPANSÍVEL (código Suframa 2105), para o
gozo dos incentivos do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de
1967 e legislação posterior, no que for pertinente.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1°
desta Portaria, os limites anuais de importação de insumos, a se-
guir:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º

ANO
ACESSÓRIOS PARA EMBALA-
GEM, DE PAPELÃO ONDULADO
E POLIESTIRENO EXPANSÍVEL

171,670 218,021 265,985

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante
do Art. 1.º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido na
Portaria Interministerial n.º 245 - MDIC/MCT, de 20 de dezembro de
2006, combinada com o Anexo VII do Decreto nº 783, de 25 de
março de 1993;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS
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Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

1.015 - Francisco Bolsanello, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio São
Mateus, Município de Boa Esperança/Espírito Santo, irrigação.

1.016 - Francisco Pereira da Costa, Reservatório da UHE Sobradinho,
Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

1.017 - Marino Stefani Colpo e Camila Stefani Colpo, rio Bezerra,
Município de Cabeceiras/Goiás, irrigação.

1.019 - Areal Paraiso Ltda EPP, rio Paraíba do Sul, Município de
Sapucaia/Rio de Janeiro, mineração.

1.020 - Márcio Hernandes, ribeirão Verde, Município de Guarda-
Mor/Minas Gerais, irrigação.

1.021 - Companhia Espírito Santense de Saneamento CESAN, rio
Itabapoana, Município de Bom Jesus do Norte/Espírito Santo, abas-
tecimento público.

1.022 - Walter Ezequiel Neto Filho, Ribeirão do Sapé ou Córrego
Sapé, das Pedras, Município de Monte Santo de Minas/Minas Gerais,
Irrigação.

1.023 - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A., rio Buranhém,
Município de Porto Seguro/Bahia, esgotamento sanitário.

1.024 - Elisange Francischetto Dona, rio Cotaxé ou Braço Norte do
rio São Mateus, Município de Nova Venécia/Espírito Santo, irri-
gação.

1.025 - Aroldo de Carvalho Bastos, rio Pardo, Município de Bo-
telhos/Minas Gerais, irrigação.

1.026 - José Augusto Dias Pereira, rio São Francisco, Município de
Orocó/Pernambuco, irrigação.

1.027 - Riad Alli Sammour, Reservatório da UHE Marimbondo (rio
Grande), Município de Colômbia/São Paulo, irrigação.

1.028 - José Soares Filho, reservatório da UHE Mascarenhas de
Moraes, Município de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

1.029 - Jorge Gobbo, reservatório da UHE Chavantes, Município de
Itaporanga/São Paulo, irrigação.

1.030 - Maurício Augusto Figueiredo Peixoto, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Jacinto/Minas Gerais, irrigação.

1.031 - José de Castro Ferreira, Reservatório UHE Sobradinho, Mu-
nicípio de Casa Nova/Bahia, irrigação.

1.032 - Hermes Pimenta Werneck Machado, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Diamantina/Minas Gerais, irrigação.

1.033 - Mineração Artud Ltda ME, rio de Sapucaí, Município de
Pouso Alegre/Minas Gerais, mineração.

1.034 - João Fernandes da Silva, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

1.035 - João Adelino da Conceição, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

1.036 - Evelson Dalmaso e Cleverson Dalmaso, rio Cotaxé ou braço
norte do rio São Mateus, Município de Ponto Belo/Espírito Santo,
irrigação.

1.037 - Antônio de Almeida Chaves Filho, Jequitinhonha, Município
de Itinga/Minas Gerais, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.018, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução no 273, de 27 de abril de 2009, torna público
que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e com
base na delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6,
de 1o de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 3 de fevereiro de
2010, e nos elementos constantes no Processo no 02501.000878/2012
resolveu:

Art. 1º Revogar, a partir de 24 de julho de 2015, a Resolução
ANA nº 554, de 26 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União em 03 de outubro de 2012, Seção 1, página 83, a qual

outorgou Maria Emília Valério, Alexandre Sávio Mancastroppio e
Sérgio Mancastroppi Júnior o direito de uso de recursos hídricos no
rio Paraíba do Sul, com a finalidade de irrigação, no Município de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Declaração de Uso nº
138221, por motivo de desistência dos interessados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.038, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu indeferir o
pedido de outorga do:

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Armando A. Laydner/Jurumirim (rio Paranapanema), Município
de Itaí, Estado de São Paulo, considerando que não há disponibilidade
hídrica para diluir as cargas de fósforo geradas pelo empreendimento
e que, consequentemente, a emissão da outorga solicitada desres-
peitaria a classe de enquadramento do corpo hídrico.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.039, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir a ou-
torga preventiva ao:

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Armando A. Laydner/Jurumirim (rio Paranapanema), Município
de Tejupá/São Paulo, aquicultura.

O inteiro teor da Resolução de outorga preventiva, bem co-
mo as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO N° 1.040, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 582ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 31 de agosto de 2015, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar ao:

Governo do Estado de Pernambuco por meio da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico - SDEC, rio Ipanema, Município de
Venturosa/Pernambuco, reservatório (Barragem Ingazeira).

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento
no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na de-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, torna público que, no
período de 3 a 31/08/2015, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de
uso de recursos hídricos de domínio da União:

Afonso Celso Vieira de Queiroz, rio Maranhão, Município de
Padre Bernardo/Goiás, irrigação.

Agrícola Jorgensen Farms Ltda, reservatório da UHE So-
bradinho, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação, renovação e al-
teração.

Agropecuária e Mineração Santa Lúcia Ltda, rio São Fran-
cisco, Município de Buritizeiro/Minas Gerais, irrigação.

Agropecuária São Jorge, rio Negro, Município de Bagé/Rio
Grande do Sul, irrigação.

Águas de Barra do Garças Ltda, rio Araguaia, Município de
Barra do Garça/Mato Grosso, esgotamento sanitário.

Alexandre Silveira de Oliveira, rio Jequitinhonha, Município
de Diamantina/Minas Gerais, irrigação.

Alisson Resende Macedo e Outros, rio Paranaíba, Município
de Rio Paranaíba/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Barbalho dos Santos, rio São Francisco, Município
de Abaré/Bahia, irrigação.

Antônio Carlos Varjão Gama, rio Vaza-Barris, Município de
Jeremoabo/Bahia, irrigação.

Areia Barra Azul Extração e Comércio Ltda Me, Reser-
vatório da UHE Itumbiara, Município de Araguari/Minas Gerais, mi-
neração.

Arlindo Lima dos Santos, rio Pardo, Município de São João
do paraíso/Minas Gerais, irrigação.

Armando Prates, Lagoa Mirim, Município de Rio Gran-
de/Rio Grande do Sul, irrigação, renovação.

Associação dos Usuários do Projeto Pirapora, rio São Fran-
cisco, Município de Pirapora/Minas Gerais, irrigação e aquicultura.

Brasnica Frutas Tropicais Ltda, rio São Francisco, Município
de Jaíba/Minas Gerais, irrigação, renovação.

C.A. Rabello Lima Areal - ME, rio Paraíba do Sul, Mu-
nicípio de Vassouras/Rio de Janeiro, mineração.

Califórnia Empresa de Mineração, rio Preto, Município de
Belmiro Braga/Minas Gerais, mineração.

Carlos Leal Pires Brito Júnior, Reservatório da UHE de So-
bradinho, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Carlos Paulo Machado, Reservatório da UHE Marimbondo,
Município de Frutal/Minas Gerais, mineração.

Carlos Ricardo Schiefelbein, rio negro, Município de Ba-
gé/Rio Grande do Sul, irrigação, renovação, alteração.

Cia Positiva de Energia Ltda, rio Jequitinhonha, Município
de Grão Mogol/Minas Gerais, indústria e afins, termelétrica, pre-
ventiva.

Cicero Vicente de Araújo, rio São Francisco, Município de
Muquém de São Francisco/Bahia, irrigação.

Comércio e Extração de Areia e Pedregulho São Sebastião
Ltda, rio Ribeira do Iguape, Município de Eldorado/São Paulo, mi-
neração, alteração.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Pi-
rapora/Minas Gerais, irrigação e aquicultura, transferência.

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
Reservatório da UHE de Furnas, Município de Carmo do rio Cla-
ro/Minas Gerais, esgotamento sanitário e abastecimento público.

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
Reservatório da UHE Marimbondo, Município de Fronteira/Minas
Gerais, abastecimento público, esgotamento sanitário.

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
ribeirão Sucuriú, Município de Morada Nova de Minas/Minas Gerais,
esgotamento sanitário.

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
Doce, Município de Tumiritinga/Minas Gerais, abastecimento públi-
co.

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
Sapucaí Mirim, Município de Cachoeira de Minas/Minas Gerais,
abastecimento público.

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
Sapucaí, Município de Piranguinho/Minas Gerais, abastecimento pú-
blico.

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, rio São
Francisco, Município de Ilha das Flores/Sergipe, abastecimento pú-
blico, alteração.

Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, rio Gua-
má, baía do Guajará, Município de Belém/Pará, esgotamento sa-
nitário.

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, rio Mu-
riaé, Município de Itaperuna/Rio de Janeiro, abastecimento público,
preventiva.

Concresp Mineração e Comércio Ltda Me, rio Paraná, Mu-
nicípio de Ilha Solteira/São Paulo, mineração.

CTC - Centro de Tecnologia Canavieira S.A., rio Moji-Gua-
çu, Município de Barrinha/São Paulo, irrigação.

Dagoberto Soares, Reservatório da UHE Furnas, rio Grande,
Município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

Denilson Aparecido da Silva, rio Paranaíba, Município de
Lagamar/Minas Gerais, irrigação.

Denison José Castor, Reservatório da UHE Apôlonio Sa-
les/Moxotó, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Derli Pereira de Souza, Lagoa Mirim, Município de Santa
Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação.

Edilson Barbosa, rio São Francisco, Município de Juazei-
ro/Bahia, irrigação.

Edis Bonomo, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus,
Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação, renovação.

Edison Rodrigues do Valle, rio do Peixe, Município de So-
corro/São Paulo, aquicultura.

Eduardo Cavalca Filho, rio Paraíba do Sul, Município de
Guaratinguetá/São Paulo, irrigação, alteração.

Eduardo Moreira Fernandes, rio das Canoas, Município de
Cristais Paulista/São Paulo, irrigação.

Edvaldo Antônio da Anunciação, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Abaré/Bahia, irrigação.

Eliezan Souza de Deus, rio Vaza-Barris, Município de Je-
remoabo/Bahia, irrigação.

Elles Mariano Filho, rio José Pedro, Município Iaúna/Es-
pírito Santo, irrigação.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
rio São Francisco, Barragem de Mirorós, Município de Irecê/Bahia.

Empresa Baiana de Águas e saneamento S.A - Embasa, rio
Jucuruçu, Município de Itamaraju/Bahia, esgotamento sanitário.

Empresa Matogrossense de Água e Saneamento Ltda, rio
Araguaia, Município de Barra do Garça/Mato Grosso, esgotamento
sanitário, transferência.

Eufrásia de Cássia Souza Cruz dos Santos, rio Jequitinhonha,
Município de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Felipe Augusto Diniz Gonçalves, Reservatório da UHE de
Furnas, rio Grande, Município de Formiga/Minas Gerais, irrigação.
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Francisco de Assis Odilon da Silva, Reservatório da UHE de
Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Floresta/Pernambuco, irriga-
ção.

Francisco Gomes de Souza, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Francisco Gomes de Souza, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Francisco Gonçalves Filho, Reservatório da UHE de Furnas,
rio Grande, Município de Formiga/Minas Gerais, irrigação, trans-
ferência.

Geraldo Luiz Junqueira, rio Paraná, Município de Itapu-
ra/São Paulo, irrigação.

Geraldo Luiz Rodrigues, rio da Prata, Município de Pa-
ranã/Tocantins, irrigação.

Germano de Azevedo Targino, barragem Pedro Targino, Mu-
nicípio de Nova Cruz/Rio Grande do Norte, aquicultura.

Gilberto dos Santos Batista, rio Espraiado, Município de
Bom Repouso/Minas Gerais, irrigação.

Gilberto Policarpo de Melo, Reservatório da UHE de Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Rodelas/Bahia, irrigação, renova-
ção.

Gilmar Gonçalves de Carvalho, rio Tocantins, Município de
Maurilândia/Tocantins, irrigação e aquicultura.

Gilson Alves Ladeia, rio São Francisco, Município de Ma-
lhada/Bahia, irrigação.

Givaneide Marina Alves, Reservatório da UHE de Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Granjas 4 Irmãos S.A. Agropecuária, Indústria e Comércio,
Lagoa Mirim, Município de Rio Grande/Rio Grande do Sul, irrigação,
alteração.

Gustavo Araújo Ferraz de Moura Maniçoba, Reservatório da
UHE de Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Floresta/Pernambuco,
irrigação.

Hiram Pimenta Moura, rio são Francisco, Município de Pe-
dras de Maria da Cruz/Minas Gerais, irrigação, dessedentação ani-
mal.

Irmãos Cardoso & Cia Ltda, rio Paraíba do Sul, Município
de Cruzeiro/São Paulo, mineração.

Itinga Mineração Ltda, rio Jequitinhonha, Município de Itin-
ga/Minas Gerais, mineração, renovação.

J Bezerra Incorporadora Construtora e Serviços Ltda, rio São
Francisco, Município de Petrolina/Pernambuco, abastecimento públi-
co.

Jesuína Maria Leal, rio Grande, Município de Colômbia/São
Paulo, irrigação.

JMS Agropecuária e Empreendimentos S.A., rio São Fran-
cisco, Município de Buritizeiro/Minas Gerais, dessedentação animal,
renovação.

João Gilberto Serpa e outros, Lagoa Mirim, Município de
Santa Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação.

João Luis Dal'Alva, Córrego das Areias, Município de Mo-
coca/São Paulo, irrigação.

Joaquim Queiroz dos Santos, rio Pardo, Município de São
João do Paraíso/Minas Gerais, irrigação.

José Abílio de Souza, Reservatório da UHE Apôlonio Sa-
les/Moxotó, Município de Glória/Bahia, irrigação.

José Alberto Rodrigues, rio Espraiado, Município de Bom
Repouso/Minas Gerais, irrigação.

José Correia da Rosa, rio Camanducaia, Município de Ca-
manducaia/Minas Gerais, irrigação.

José Frauzino da Silva, rio São Francisco, Município de
Belém do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

Josemilson Fernandes de Melo, reservatório da UHE Apo-
lônio Sales/Moxotó, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Josivaldo Lino dos Santos, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Júlia Sabina de Santana Almeida, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Curaçá/Bahia, irrigação.

Júlio César Rossato, rio Paraíba do Sul, Município de Apa-
recida/São Paulo, irrigação.

KLN1 Geradora de Energia S/A, rio Culuene, Município de
Paranatinga/Mato Grosso, barramento, aproveito hidrelétrico.

Larou´s Indústria e Comércio de Confecções Ltda, rio Doce,
Município de Colatina/Espírito Santo, indústria, renovação.

Lauro Chicone, Reservatório da UHE de Volta Grande, rio
Grande, Município de Miguelópolis/São Paulo, irrigação.

Leandro Pereira da Silva, rio são Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Luiz Octávio Câmara de Melo Coimbra, rio Grande, Mu-
nicípio de Colômbia/São Paulo, irrigação.

M. Cassab Comércio e Indústria Ltda. M. Cassab, Reser-
vatório da UHE Jaguará, Município de Rifaina/São Paulo, aquicul-
tura.

Manoel Silveira do Nascimento, rio Vaza-Barris, Município
de Jeremoabo/Bahia, irrigação.

Marcelo Avelar Soares, açude Morrinhos, rio da Mulheres,
Município de Poções/Bahia, irrigação.

Marcio Souza Ferreira, rio são Francisco, Município de Jua-
zeiro/Bahia, irrigação.

Maria Aparecida Silva Barbosa, reservatório da UHE Apo-
lônio Sales/Moxotó, Município de Jatobá/Pernambuco, irrigação.

Maria Fausta de Souza, Reservatório da UHE de Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Maria Josicleia Emilia Gomes, rio São Francisco, Município
de Abaré/Bahia, irrigação.

Maurílio da Silva, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação e desseden-
tação animal.

Mércia Xavier dos Santos, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Caldeirão,
Município de Piripiri/Piauí, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Goitá, Mu-
nicípio de Paudalho/Pernambuco, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Mendobim,
Município de Açu/Rio Grande do Norte, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, PCH Juína, Mu-
nicípio de Juína/Mato Grosso, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Boa Esperança, Municípios de Nova Iorque/Maranhão e Uruçui
e Guadalupe/Piauí, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Canoas II, Município de Cândido Mota/São Paulo, aquicultura,
preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Chavantes, Município de Fartura/São Paulo, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Emborcação, Município de Três Ranchos/Goiás, aquicultura,
preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Ilha Solteira, Municípios de Santa Clara D'Oeste, Suzanápolis,
Ilha Solteira, Santa Albertina, Mesópolis, Três Fronteiras, Estrela
D'Oeste, Suzanápolis/São Paulo, Rubinéia/Paraná, Aparecida do Ta-
boado/Mato Grosso, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Itaipu, Municípios de São Miguel do Iguaçú, Entre Rios do
Oeste e Santa Helena/Paraná, aquicultura, alteração.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Marechal Mascarenhas de Moraes/Peixoto, Municípios de São
João Batista do Glória e Delfinópolis/Minas Gerais, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Marimbondo, Município de Icém/São Paulo, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Reservatório da UHE Salto Santiago, Município de Rio Bonito
do Iguaçu/Paraná, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Reservatório da UHE Souza Dias/Jupiá, Município de Sel-
víria/Mato Grosso do Sul, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE São Simão, Municípios de Gouvelândia, São Simão, Inacio-
lândia, Quirinópolis/Goiás, Paranaiguara, Ipiaçu e Santa Vitória/Mi-
nas Gerais, aquicultura, alteração.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Serra do Facão, Município de Catalão/Goiás, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Volta Grande, Município de Miguelópolis/São Paulo, aquicul-
tura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, rio Cricaré, Mu-
nicípio de São Mateus/Espírito Santo, aquicultura, preventiva.

Miraí Agronegócios Ltda, Reservatório da UHE de Mas-
carenhas de Morais, rio Grande, Município de Delfinopólis/Minas
Gerais, irrigação.

Nei Francio e Outro, rio Teles Pires, Município de Sor-
riso/Mato Grosso, irrigação.

Nelson Padovani, rio Itaguari, Município de Cocos/Bahia,
irrigação, alteração.

Nelson Ribeiro de Souza Me, rio Pomba, Município de Ca-
taguases/Minas Gerais, mineração.

Nilton Pereira de Souza, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nova Mix Industrial e Comercial de Alimentos Ltda, rio
Paranapanema, Município de Teodoro Sampaio/São Paulo, indústria.

Osmundo Canário do Nascimento, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Curaçá/Bahia, irrigação.

Ozenite Alves dos Santos, reservatório da UHE Sobradinho,
rio São Francisco, Município de Sento Sé/Bahia, irrigação.

Paulo Tadeu de Moura Maniçoba, Reservatório da UHE de
Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Floresta/Pernambuco, irriga-
ção.

Raimundo Nonato Alves da Silva, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Casa Nova/Bahia, irrigação, renovação.

Rassendil da Cunha Peixoto, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Reginaldo Doniseti Alves de Carvalho, Reservatório da UHE
Porto Colômbia, Município de Guaíra/São Paulo, irrigação.

Reichert Agropecuária Ltda, rio Aporé, Município de Cha-
padão do Céu/Goiás, outros usos.

Ricardo Takao Hayata, Ribeirão Pinheirinho, Município de
Santo Antônio da Alegria/São Paulo, irrigação.

Ronaldo Francisco da Silva, rio são Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Ronaldo Martins Duarte, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Ruy de Brito, rio Urucuia, Município de Urucuia/Minas Ge-
rais, irrigação, renovação.

Sebastião Cesar dos Santos, rio São Francisco, Município de
Xique-Xique/Bahia, irrigação.

Serviço Social do Comércio - Estância Ecológica SESC Pan-
tanal, rio Cuiabá, Município de Poconé/Mato Grosso, esgotamento
sanitário.

Suzano Papel e Celulose S.A, rio Gurupi, Município de Itin-
ga do Maranhão/Maranhão, irrigação.

Thiago Martins Santana - ME, rio São Francisco, Município
de Pirapora e Buritizeiro/Minas Gerais, outros usos.

Valdemar Ribeiro, Reservatório da UHE de Sobradinho, Mu-
nicípio de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Valdi Gomes de Sá, reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Valdineide Maria Alves, Reservatório da UHE de Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Vale S.A., Córrego Inajá, Município de São Pedro da Água
Branca/Maranhão, outros usos.

Vale S.A., Córrego Marcelino, Município de São Pedro da
Água Branca/Maranhão, outros usos.

Vale S.A., Igarape Samaúma, Município de São Pedro da
Água Branca/Maranhão, outros usos.

Vale S.A., rio Grapiá, Município de São Pedro da Água
Branca/Maranhão, outros usos.

Walter Gomes Vaz, Arroio Carpinteria, Município de Ba-
gé/Rio Grande do Sul, irrigação.

Wanda Guimarães Oliveira, rio Pardo, Município de Co-
lômbia/São Paulo, irrigação.

Yuji Yamada, rio São Francisco, Município de Jaíba/Minas
Gerais, irrigação, renovação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 48, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, incisos II e III, e § 1o, do Decreto no

8.456, de 22 de maio de 2015, e a delegação de competência de que trata o art. 2o, incisos I e II, da Portaria MP no 168, de 22 de maio de
2015, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015, e ajustar o detalhamento constante
do Anexo I da Portaria MP no 168, de 22 de maio de 2015, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - DESPESAS DISCRICIONÁRIAS (RP 2)
(Anexo I da Portaria MP no 168, de 22 de maio de 2015)
R$ 1,00

ÓRGÃOS Disponível

36000 Ministério da Saúde 300.000
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 300.000.000

TO TA L 300.300.000
Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - DESPESAS DISCRICIONÁRIAS (RP 2)
(Anexo I da Portaria MP no 168, de 22 de maio de 2015)
R$ 1,00

ÓRGÃOS Disponível

26000 Ministério da Educação 300.000
36000 Ministério da Saúde 300.000.000

TO TA L 300.300.000
Inclui recursos de todas as fontes.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 22-
A da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art. 1º da Medida
Provisória 2.220, de 4 de setembro de 2001, assim como os elementos
que integram o processo nº 04988.006356/2013-74, resolve:

Art.1º Autorizar a concessão de uso especial para fins de
moradia, a Sra. Sandra Marta Galdino de Oliveira, do imóvel de
propriedade da União, classificado como nacional interior, localizado
na rua Dom Quintino nº 385, bairro Nossa Senhora das Graças,
Município de Fortaleza, Estado do Ceará, com área de 144,5 m²,
inscrito sob o RIP nº 1389.0057950-08, e devidamente registrado no
cartório de registro de imóveis da 3ª zona da Comarca de Fortaleza,
sob a Matrícula nº 61.126, fls.01-06.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: Frente (Norte): 6,56 metros,
confinando com a rua Dom Quintino. Lado Direito (Leste): Formado
por três segmentos, na direção norte-sul, com 20,85 metros, na di-
reção leste-oeste, com 0,72 metros e na direção norte-sul, com 1,86
metros. Confinando com o imóvel de número 383 da rua Dom Quin-
tino (lote 19). Fundos (Sul): 5,74 metros, confinando com casa sem
número da rua da Paz (lote 91). Lado Esquerdo (Oeste): Formado por
quatro segmentos; na direção sul-norte, com 2,92 metros; na direção
leste-oeste, com 0,13 metros; na direção sul-norte com 6,52 e 13,33
metros respectivamente. Confinando com o imóvel de número 387 da
rua Dom Quintino (lote 17).

Art. 2º A concessão a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária, com a finalidade específica de reconheci-
mento do direito à moradia em benefício da família ocupante do
imóvel, que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos e não ser proprietária de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. .6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

PORTARIA No- 6, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 22-
A da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art. 1º da Medida
Provisória 2.220, de 4 de setembro de 2001, assim como os elementos
que integram o processo nº04988.006405/2013-79, resolve:

Art.1º Autorizar a concessão de uso especial para fins de
moradia a Sra. Mauricea de Oliveira Correia do imóvel de pro-
priedade da União, classificado como nacional interior, localizado na
rua Marcílio Dias nº 425, bairro Pirambu, Município de Fortaleza,
Estado do Ceará, com área de 142,70 m², inscrito sob o RIP nº
1389.0057950-08, e devidamente registrado no cartório de registro de
imóveis da 3ª zona da Comarca de Fortaleza, sob a Matrícula nº
61.126.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: Frente (Norte): 7,61 metros,
confinando com a rua Marcílio Dias. Lado Direito (Leste): Formado
por quatro segmentos de reta, os dois primeiros, na direção norte-sul,
com 12,79 e 6,15 metros; o terceiro, na direção oeste-leste, com 0,46
metros e o quarto segmento, na direção norte-sul, com 2,65 metros.
Confinando com a casa nº 421 da rua Marcílio Dias (parte do lote
02). Fundos (Sul): Formado por três segmentos de reta, o primeiro, na
direção leste-oeste, com 3,52 metros, o segundo, na direção sul-norte,
com 3,22 metros e o terceiro, na direção leste-oeste, com 3,46 metros.
Confinando com casa nº 396 da rua Dom Quintino (parte do lote 33).
Lado Esquerdo (Oeste): 19,08 metros, confinando com Centro Edu-
cacional Moema Távora (lotes 01, 34, 35 e 36).

Art. 2º A concessão a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária, com a finalidade específica de reconheci-
mento do direito à moradia em benefício da família ocupante do
imóvel, que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos e não ser proprietária de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

PORTARIA No- 7, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 22-
A da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art. 1º da Medida
Provisória 2.220, de 4 de setembro de 2001, assim como os elementos
que integram o processo nº04988.005208/2013-32, resolve:

Art.1º Autorizar a concessão de uso especial para fins de
moradia, ao Sr. FRANCISCO MOURA DA SILVA e seu cônjuge,
Sra. CARMELITA COSTA DA SILVA do imóvel de propriedade da
União, classificado como nacional interior, localizado na rua Alves de
Lima nº 530, bairro Cristo Redentor, Município de Fortaleza, Estado
do Ceará, com área de 123,74 m², inscrito sob o RIP nº
1389.0008447-60, e devidamente registrado no cartório de registro de
imóveis da 3ª zona da Comarca de Fortaleza, sob a Matrícula nº
61.126.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: Frente (Leste): Formado por
três segmentos de reta; o primeiro, na direção norte-sul, com 4,83
metros; o segundo, na direção leste-oeste, com 0,41 metros e o ter-
ceiro, na direção norte-sul, com 0,90 metros. Confiando com a rua
Alves de Lima. Lado Direito (Sul): 21,91 metros, confinando com o
imóvel de número 534 da rua Alves de Lima (lote 10). Fundos
(Oeste): 5,30 metros, confinando com o imóvel de número 515 da rua
Senhora Santana (lote 26). Lado Esquerdo (Norte): 22,73 metros,
confinando com o imóvel de número 526 da rua Alves de Lima (lote
08).

Art. 2º A concessão a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária, com a finalidade específica de reconheci-
mento do direito à moradia em benefício da família ocupante do
imóvel, que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos e não ser proprietária de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 26, DE 23 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria MP nº 612, de 28 de dezembro de 2011, e pelo
art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, c/c art.
1º, inciso VII da Portaria MP nº 211, publicada no DOU de 29 de
abril de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº
2.398, de 21 de dezembro de 1987 e de acordo com os elementos que
integram o Processo de nº 04977.201600/2015-00, resolve:

Art. 1o Autorizar a SABESP - Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo, a executar as obras de uma su-
badutora com 1.496m de extensão, uma interligação com adutora
existente com 42 metros de extensão e uma interligação com 435
metros de extensão, em áreas de uso comum de domínio da União,
nos Bairros Aparecida e Ponta da Praia, no município de Santos,
visando a Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimento de
Água da Baixada Santista, conforme plantas, relatório descritivo, ma-
nifestações da CETESB e orgão municipal, apresentados no processo
04977.201600/2015-00.

Art. 2o O prazo da referida autorização será de 01 (um) ano,
contado a partir da publicação desta portaria.

Art. 3o Para que este ato autorizativo tenha efeito, a SABESP
fica obrigada a obedecer às exigências estabelecidas pelos órgãos
ambientais.

Art. 4o Responderá a SABESP, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por ter-
ceiros, em decorrência da realização da obra de que trata esta Por-
taria.

Art. 5o A presente autorização não exime o interessado de
obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas na
área, de acordo com a legislação vigente, bem como não implica na
constituição de direito ou domínio sobre a área, ou a qualquer tipo de
indenização, tratando-se de ato precário, revogável a qualquer tem-
po.

Art. 6 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 27 de agosto de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de 2008 c/c o art.
27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e nas seguintes Notas
Técnicas, resolve ARQUIVAR os processos dos sindicatos abaixo
relacionados:

Processo 46208.004163/2012-88
Entidade Sindicato dos Contabilistas de Rio Verde
CNPJ 02.437.226/0001-80
Fundamento NT 992/2015/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 5 . 0 1 3 5 2 9 / 2 0 1 2 - 11
Entidade SINFA-RJ - Sindicato dos Servidores Civis nas For-

ças Armadas no Rio de Janeiro
CNPJ 3 1 . 11 5 . 7 9 3 / 0 0 0 1 - 1 8
Fundamento NT 993/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 5º da Portaria 186, publicada
no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve ARQUIVAR o Pedido de Alteração Estutária do
sindicato abaixo relacionado, em observância ao art. 51 da Portaria
326/2013:

Processo 46215.482169/2009-06
Entidade Sindicato dos Laboratórios de Patologia e Análises

Clínicas do Estado do Rio de Janeiro - SINDILA-
PA C

CNPJ 32.093.221/0001-48
Fundamento NT 996/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, vem NOTIFICAR o representante do Sindicato dos Tra-
balhadores em Transporte de Passageiros e Cargas do Estado do
Acre/AC - SINTTPAC, CNPJ 14.267.587/0001-04, do inteiro teor do
OFÍCIO 1244/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em
30/07/2015, solicitando o envio do estatuto social corrigido. O re-
ferido ofício não pôde ser entregue a entidade, pois foi constatado
CEP inválido pelo Protocolo Geral deste Ministério (fl. 50). Dessa
forma, concedemos à entidade o prazo improrrogável de 20 (vinte)
dias para o envio da documentação expressa no ofício, ou seja, o
novo estatuto social com a descrição da categoria de forma objetiva,
retirando-se o termo "em geral", sob pena de arquivamento do Pedido
de Alteração Estatutária, Processo 46200.000828/2011-73, conforme
determina o artigo 27, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, tendo em vista a impossibilidade de encontrar o Sindicato
no endereço fornecido a este Órgão, vem NOTIFICAR o represen-
tante do SINTRAF - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA FAMILIAR DE JURU E AGUA BRANCA, CNPJ
11.744.925/0001-63, para encaminhar novo Estatuto Social Regis-
trado em Cartório da Comarca sede da entidade, original ou cópia
autenticada, com a exclusão do termo: "Categoria Econômica", no
prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, contados da publicação desta
notificação, sob pena de ARQUIVAMENTO do Processo
46224.000129/2011-55, nos termos do artigo 27, inciso I, da Portaria
326 de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Representante Legal do SINDIMONT - Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Montagem e Manutenção Industrial no
Estado de Sergipe, CNPJ 08.329.593/0001-46, do inteiro teor do
Ofício 898/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade solici-
tando a Ratificação de Assembleia, conforme o disposto no artigo 19
c/c 41 da Portaria 326/2013, o qual restou devolvido, conforme Aviso
de Recebimento 650162492JL, para encaminhar no prazo impror-
rogável de 120 (cento e vinte) dias da notificação a documentação
expressa no ofício, sob pena de ARQUIVAMENTO do pedido de
registro 46221.002365/201136, nos termos do inciso III do art. 27 da
Portaria 326 de 11 de março de 2013.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 145, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Altera o Anexo II da Portaria nº 240, de 8 de outubro de 2014, que estabelece as Metas Institucionais do Ministério do Turismo, para fins de concessão da gratificação aos servidores ocupantes
de cargo de provimento efetivo, referentes ao sexto ciclo de avaliação da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e o terceiro ciclo de avaliação
da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, que corresponde ao período de 1º de outubro de 2014 a 30 de setembro de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no § 2º, do art. 5º, do Decreto nº 7.133, de
19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Portaria nº 240, de 8 de outubro de 2014, que passa a vigorar na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

ANEXO II DA PORTARIA Nº 240, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014
METAS INTERMEDIÁRIAS

GABINETE DO MINISTRO - GM
EQUIPE META INTERMEDIÁRIA P R O D U TO UNIDADE

Assessoria de Comunicação Social Atender 95%, no mínimo, das demandas de imprensa. Demanda atendida %
Assessoria Especial de Controle Inter-
no

Atender 80%, no mínimo, das demandas mensais externas. Demanda atendida %

Ouvidoria Atender 100% das demandas mensais. Demanda atendida %
Coordenação do Gabinete Atender 100% das demandas que dizem respeito à direção, coordenação, orientação e ao planejamento

das atividades do Gabinete.
Demanda atendida %

Assessoria Parlamentar Atender 100% dos requerimentos de informações recebidos. Requerimento atendido %
Consultoria Jurídica Atender 100% das demandas jurídicas do MTur Demanda atendida %
Assessoria Especial de Relações Inter-
nacionais

Realizar 20 (vinte) missões. Missão realizada Uma

Cerimonial Atender 100% das viagens solicitadas e confirmadas do Ministro de Estado do Turismo no âmbito do
território nacional.

Solicitação atendida %

SECRETARIA-EXECUTIVA - SE
EQUIPE META INTERMEDIÁRIA P R O D U TO UNIDADE

Gabinete da Secretaria-Executiva Monitorar 100% das ações inseridas na Agenda de Competitividade. Ação Monitorada %
UGE - Unidade de Gestão Estratégica Realizar, no mínimo, 2 (duas) reuniões de Avaliação do Plano de Ação. Reunião realizada Uma
UCP - Apoio ao Prodetur Nacional Concluir até 80% a execução física dos Contratos de Prestação de Serviços firmados até

31/12/2014, no âmbito do Contrato de Empréstimo BID 2229/OC-BR - Apoio ao Prodetur Nacional.
Atividade concluída %

CPC - Comissão permanente de Correição Atender 50% das demandas anuais. Demanda atendida %

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SPOA
EQUIPE META INTERMEDIÁRIA P R O D U TO UNIDADE

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos Realizar os pagamentos de 100% dos processos administrativos, após cumpridas todas as for-
malidades legais, em até 3 (três) dias úteis.

Pagamento realizado %

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas Capacitar 200 (duzentos) servidores. Servidor capacitado Um
Coordenação-Geral de Convênios Analisar 300 (trezentas) prestações de contas de convênios (área financeira), sendo 210 (duzentos

e dez) conclusivas.
Prestação de conta analisada Um

Atender 100% das diligências dos órgãos de controle. Diligência atendida %
Acompanhar e manter 100% atualizada o controle dos parcelamentos concedidos, dos haveres e

obrigações a eles vinculados.
Controle atualizado e acompa-
nhado

%

Acompanhar e manter 100% atualizado o controle das solicitações de empenho e pagamento
relativos aos convênios.

Controle atualizado e acompa-
nhado

%

Acompanhar e manter 100% atualizado, no SIAFI e no SICONV, os registros relativos aos
convênios.

Registro acompanhado e atuali-
zado

%

Instruir e acompanhar 100% dos convênios em processo de instauração de Tomada de Contas
Especial.

Convênio instruído e acompa-
nhado

%

Comissão Especial de Prestação de Contas -
CEPC

Analisar 700 (setecentas) prestações de contas de convênios (área financeira), sendo 490 (qua-
trocentos e noventa) conclusivas.

Prestação de conta analisada Um

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

Alcançar 70% das metas dos projetos/ações do Plano de Metas e Ações de TI decorrentes do
Plano Diretor de Tecnologia da Informação.

Meta alcançada %

Ministério do Turismo
.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente
notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, notifica o re-
presentante do SINDITEXTIL DE CAMAÇARI E DIAS D'AVILA -
BA. - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fiação e Te-

celagem em Geral, Cordoalha, Estopas, Malharias, Meias, Passama-
rias, Rendas, Tapetes, Fibras Artificiais e Sintéticas, Beneficiamento
de Fibras Vegetais e do Descaroçamento de Algodão dos municípios
de Camaçari e Dias D'Ávila - BA, processo de Pedido de Registro
Sindical 46204.001682/2012-24 (SC12964), CNPJ 12.512.342/0001-
70, do inteiro teor do OFÍCIO 885/2015/CGRS/SRT/MTE, encami-
nhado à entidade em 05/06/2015, que restou devolvido, conforme
aviso de devolução (AR650162617JL). Portanto, se dentro do prazo
de 120 (cento e vinte) dias a entidade não se manifestar a respeito do
Ofício 885/2015/CGRS/SRT/MTE, o Pedido de Registro Sindical
46204.001682/2012-24 será ARQUIVADO, nos termos do art. 27,
inciso III, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Representante Legal do SINDSERP - SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE REGENERAÇÃO,
CNPJ 06.125.475/0001-90, do inteiro teor do Ofício
741/2012/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade solicitando a
atualização de dados no sistema de Cadastro de Entidades Sindicais -

CNES, assim como a apresentação dos documentos referentes à

atualização do mandato da diretoria, o qual restou devolvido, con-
forme Aviso de Recebimento AR290333764JL, para que no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias da notificação cumpra as exigências
das normas em vigor, sob pena de INDEFERIMENTO do pedido de
registro 46214.001427/2011-81, nos termos do parágrafo único do
artigo 25 da Portaria 326/2013.

Em 31 de agosto de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999 e na NT 999/2015/CGRS/SRT/MTE, vem NOTIFICAR o
SINSEMUL - Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos e
Municipais da Administração Direta e Indireta Câmara e Autarquia
do Município de Limoeiro, CNPJ 07.248.769/0001-72, tendo em vista
a impossibilidade de localização do mesmo no endereço fornecido a
este Órgão Ministerial, para que no prazo improrrogável de 20 (vinte)
dias, contados da publicação deste, preste esclarecimentos quanto à
data correta da assembléia de ratificação da fundação do sindicato,
sob pena de ARQUIVAMENTO do Processo 46213.007875/2012-80,
nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria 326 de 11 de março de
2013.

Em 3 de setembro de 2015

Tendo em vista os Acórdãos prolatados no Processo Judicial
0152671-27.2000.8.13.0145 da 1ª Vara Cível de Juiz de Fora/MG do
Tribunal de Justiça de Minas Gerais; a Portaria Ministerial 326/2013
e a Nota Técnica 394/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações

do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, exclui a categoria dos
práticos de Farmácia e dos Empregados no Comércio de Drogas,
Medicamentos e Produtos Farmacêuticos da representação do SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JUIZ DE FO-
RA, CNPJ 20.436.333/0001-75, Carta Sindical L005 P070 A1941,
processo de atualização 46211.011875/2005-75.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de setembro de 2015

Processo nº 46208.007376/2015-12 - Nos termos do pro-
nunciamento da Seção de Relações do Trabalho, conforme análise e
parecer técnico às fls. 45, e usando da competência que me foi
delegada pela Portaria SRT nº 2, de 25 de maio de 2006, publicada no
D.O.U. de 26 de maio de 2006, HOMOLOGO o Plano de Carreira
Docente e Técnico-Administrativo do Centro de Ensino Superior de
Catalão - CESUC, mantido pela Associação Catalana de Educação -
ACE, (CNPJ Nº 01.067.420/0001-58), ficando expresso que qualquer

alteração a ser feita nesse Plano, para ter validade, dependerá de
prévia aprovação deste Ministério.

ARQUIVALDO BITES LEÃO LEITE
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Coordenação-Geral de Planejamento, Orça-
mento e Finanças

Produzir informativos mensais sobre a eficiência gerencial, no âmbito da execução orçamentária
e financeira.

Informativo produzido Um

CTCE - Comissão de Tomada de Conta Es-
pecial

Enviar à CGU, até 30 de setembro de 2015, pelo menos 90% dos processos instaurados até 2014
que estejam aptos para emissão de relatório na CTCE até 30 de junho de 2015.

Processo enviado %

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE TURISMO - SNPTur
EQUIPE META INTERMEDIÁRIA P R O D U TO UNIDADE

Gabinete da SNPTur Coordenação-Geral de Gestão
e Planejamento

Gerar 100% dos convênios de Eventos de Desenvolvimento Turístico aprovados pela
Coordenação de Análise de Projetos, demandados ou encaminhados para esta unidade desde que
atendidas todas as exigências legais.

Convênio gerado %

Coordenação-Geral de Monitoramento, Fiscalização
e Avaliação de Convênios

Fiscalizar presencialmente 40% dos convênios firmados. Convênio fiscalizado %

Coordenação-Geral de Análise de Projetos Analisar 100% das propostas, apresentadas no SICONV, para eventos de fortalecimento
aos destinos turísticos, com emissão de parecer de aprovação ou rejeição.

Proposta analisada %

Coordenação-Geral de Proteção à Infância Sensibilizar 500 (quinhentas) pessoas na temática de prevenção e enfrentamento da ex-
ploração sexual de crianças e adolescentes no turismo.

Pessoa sensibilizada Uma

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas - DE-
PES

Realizar 4 (quatro) estudos e pesquisas que contribuam para a estruturação do Sistema
Nacional de Estatísticas de Turismo

Estudo realizado Um

Coordenação-Geral de Informações Gerenciais - DE-
PES
Coordenação-Geral de Marketing e Publicidade -
DPMKN

Realizar 3 (três) campanhas de Promoção do Turismo Nacional. Campanha realizada Uma

Coordenação-Geral de Eventos - DPMKN Participar de 7 (sete) eventos de turismo. Evento participado Um
Coordenação-Geral de Estruturação de Destinos -
DPROD

Definir e implantar uma metodologia para a categorização de destinos turísticos. Ação realizada ou apoiada Um

Coordenação-Geral de Programas de Incentivo a
Viagens - DPROD

Promover 40 (quarenta) ações de incentivo às viagens com foco em públicos espe-
cíficos.

Ação realizada ou apoiada Um

Coordenação-Geral de Sustentabilidade - DPROD Realizar 10 (dez) ações de sensibilização, disseminação e capacitação para a cadeia pro-
dutiva do turismo sobre práticas sustentáveis.

Ação realizada Um

Coordenação-Geral de Competitividade e Inovação -
DPROD

Elaboração de 3 (três) propostas de marcos regulatórios para normatização do setor de
turismo.

Proposta elaborada Um

Realização de 3 (três) ações voltadas ao aumento da competitividade dos prestadores de
serviços turísticos.

Ação realizada Um

Realização de 3 (três) ações relativas ao cadastro, classificação e fiscalização dos pres-
tadores de serviços turísticos respectivamente.

Ação realizada Um

Coordenação-Geral do CNT - DPROD Realização de 4 (quatro) reuniões do Conselho Nacional de Turismo e/ou suas Câmaras
Temáticas e Comitê Gestor.

Reunião realizada Uma

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO
DO TURISMO - SNPDTur
EQUIPE META INTERMEDIÁRIA P R O D U TO UNIDADE

Gabinete da SNPDTur Atender no prazo estabelecido, no mínimo, 80% das demandas dos órgãos de controle
interno e externo, Ministério Público e Polícia Federal dirigidas ao Gabinete.

Demanda atendida %

Coordenação-Geral de Monitoramento e Fiscalização -
DIETU

Supervisionar, no mínimo, 5% do número de contratos de repasses celebrados no
período.

Contrato de repasse supervisiona-
do

%

Coordenação-Geral de Análise de Projetos - DIETU Empenhar, observada a disponibilidade de limite orçamentário, 500 (quinhentos) con-
tratos de repasse.

Contrato de repasse empenhado Um

Coordenação-Geral de Programas Regionais I -
DPRDT

Acompanhar 100% dos convênios/contratos de repasses em execução. Instrumento acompanhado %

Analisar tecnicamente, no mínimo, 6 (seis) prestações de contas de convênios enviadas
para análise.

Prestação de contas analisada Um

Coordenação-Geral de Investimento - DFPIT Elaborar proposta de Sistema de Informação ao Investidor, que perpasse informações
sobre ambiente jurídico e macroeconômico, oferta de fatores de produção, oferta e demandas
por produtos e serviços, e qualidade de vida.

Proposta de estruturação de siste-
ma elaborada

Um

Coordenação-Geral de Financiamento - DFPIT Realizar, a partir de demandas do mercado, 5 (cinco) ações de negociação de melhoria
das condições e do montante de crédito vigentes, conforme metodologia do departamento.

Ação realizada Um

Coordenação-Geral do Fundo Geral de Turismo - DF-
PIT

Financiar, no mínimo, 1 (um) equipamento turístico. Equipamento financiado Um

Coordenação-Geral de Programas Regionais II -
DPRDT

Realizar o acompanhamento de 100% dos convênios em execução. Acompanhamento realizado %

Analisar tecnicamente, no mínimo, 14 (quatorze) prestações de contas de convênios
enviadas para análise.

Prestação de contas analisada Um

Coordenação-Geral de Uso de Recursos Federais -
CGRF/DPRDT

Atender 100% das demandas do DPRDT referentes as atividades de apoio admi-
nistrativo, orçamentário e financeiro.

Demanda atendida %

Coordenação-Geral de Produção Associada e Desen-
volvimento - DCPAT

Celebrar 5 (cinco) instrumentos referentes a projetos classificados no âmbito da Cha-
mada Pública de Projetos de Apoio à Produção Associada ao Turismo e Desenvolvimento
Local nº 01/2014.

Instrumento celebrado Um

Analisar a prestação de contas final de 10 (dez) instrumentos celebrados em exercícios
anteriores.

Prestação de contas analisada Um

Elaborar e publicar 1 (um) edital de chamada pública de propostas de valorização da
gastronomia regional como fator diferencial de competitividade do destino turístico.

Edital elaborado e publicado Um

Monitorar a execução de 7 (sete) convênios vigentes. Convênio monitorado Um
Monitorar "in loco" 2 (dois) convênios vigentes. Convênio monitorado "in loco" Um

Coordenação-Geral de Qualificação e Certificação -
D C PAT

Analisar a prestação de contas de 21 (vinte e um) instrumentos celebrados em exer-
cícios anteriores.

Instrumento analisado Um

Elaborar Diretrizes para concepção da Política Nacional de Qualificação em Tu-
rismo.

Diretriz elaborada Um

Acompanhar as ações no âmbito do Acordo de Cooperação celebrado entre o MTur e
o Sebrae Nacional.

Relatório de execução Um

Celebrar Termo de Execução Descentralizada para apoio na elaboração da Política
Nacional de Qualificação em Turismo

Termo de Execução Descentraliza-
da elaborado

Um

Pronatec Turismo - DCPAT Firmar 80 (oitenta) Acordos de Cooperação Técnica com os municípios que farão
parte do PRONATEC TURISMO.

Acordo de Cooperação Técnica
firmado

Um

Realizar 5 (cinco) treinamentos para os demandantes adjuntos (Secretarias de Estado e
órgãos municipais de turismo) sobre a sistemática do PRONATEC TURISMO e seus sistemas
apoiadores.

Treinamento realizado Um

Realizar diligências presencias em 8 (oito) municípios que executam o PRONAT E C
TURISMO.

Relatório de diligência Um

Coordenação-Geral de Planejamento - DCPAT Analisar a prestação de contas final e pedidos de reconsideração de 5 (cinco) ins-
trumentos celebrados em exercícios anteriores.

Instrumento analisado Um

Elaborar o Termo de Denúncia de 5 (cinco) convênios. Termo de Denúncia elaborado Um
Elaborar Minuta de 5 (cinco) convênios. Minuta elaborada Um
Responder a 100% das demandas dos órgãos de controle. Demanda respondida %
Habilitar 100% dos proponentes que tiverem suas propostas aprovadas pela área

técnica.
Proponente habilitado %
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Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 241, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Aprova o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do
Projeto de Investimento em Infraestrutura no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela VIABAHIA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal; o art. 27, inciso XXII e § 8º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; a Lei nº 11.488, de 15 de julho de 2007; bem
como o art. 4º, da Portaria GM/MT nº 124, de 13 de agosto de 2013; e o que consta dos autos formalizados junto a este Ministério dos
Transportes através de registro pelo Processo nº 50000.030018/2015-07, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de
Investimento em Infraestrutura no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A., que
objetiva a execução de projeto de concessão para exploração da infraestrutura e da prestação de serviços públicos e obras, abrangendo a
execução dos serviços de recuperação, manutenção, monitoramento, conservação, operação, ampliação, melhorias e exploração, conforme
apresentado no Programa de Exploração da Rodovia - PER, mediante pedágio, do segmento rodoviário constituído pelos trechos de rodovias
federais e de rodovias estaduais delegadas ao Governo Federal, BR-116/BA (Feira de Santana - Div. BA/MG), BR-324/BA (Salvador - Feira
de Santana), BA-526 (Entr. BR-324 - Entr. BA-528) e BA-528 (Entr. BA-526 - Acesso Base Naval de Aratu).

Art. 2º Após a conclusão do projeto ou após o término do prazo de fruição do REIDI a Concessionária deverá apresentar ao Ministério
dos Transportes documento que ateste a execução total ou parcial ou a entrada em operação do empreendimento, nos termos do disposto no art.
6º e §1º, da Portaria GM/MT nº 124/2013, de 13 de agosto de 2013.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.030018/2015-07, ficarão arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ANEXO
Pessoa Jurídica Titular VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ 10.670.314/0001-55
Ti p o Rodovia.
Projeto de Investimento Execução de projeto de concessão para exploração da infraestrutura e da prestação de

serviços públicos e obras, abrangendo a execução dos serviços de recuperação, manu-
tenção, monitoramento, conservação,
operação, ampliação, melhorias e exploração, conforme apresentado no Programa de Ex-
ploração da Rodovia - PER, mediante pedágio, do segmento rodoviário constituído pelos
trechos de rodovias federais e de rodovias estaduais
delegadas ao Governo Federal, BR-116/BA (Feira de Santana - Div. BA/MG), BR-324/BA
(Salvador - Feira de Santana), BA-526 (Entr. BR-324 - Entr. BA-528) e BA-528 (Entr. BA-
526 - Acesso Base Naval de Aratu).

Localização Estado da Bahia
Estimativa de Investimento R$ 956.078.000,00.
Impacto do Benefício R$ 34.898.000,00.
Enquadramento Art. 1º, da Portaria GM/MT nº 124, de 13 de agosto de 2013.
Identificação do Processo 50000.030018/2015-07

PORTARIA Nº 243, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição Federal,

Considerando as atribuições legais da Secretaria-Executiva
previstas pelo inciso III do artigo 1º do Capítulo I do Regimento
Interno relacionados com a promoção e a articulação entre os seus
diferentes órgãos supervisionados;

Considerando a necessidade de supervisão e o controle das
unidades da Pasta pela Secretaria-Executiva quanto ao procedimento
interno de transferência de recursos à COMAB e à DELCON, re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência ao Secretário-Executivo do
Ministério dos Transportes para, observadas as disposições legais,
praticar os atos de regulamentação do procedimento de transferência
de recursos financeiros, sob a gestão deste Ministério, para a Co-
missão Mista Brasileiro-Argentina - COMAB, organismo internacio-
nal criado pelo Acordo de 22 de agosto de 1998 e seu Protocolo
Adicional de 6 de julho de 1990 entre o Brasil e a Argentina, res-
ponsável pela supervisão da concessão da Ponte São Borja (BR) e
Santo Tomé (AR), bem como para a Delegação de Controle - DEL-
CON, órgão de execução subordinado à referida comissão.

§1º A presente delegação se restringe à regulamentação in-
terna do procedimento de transferência de recursos desta Pasta para a
COMAB e para a DELCON.

§2º Esta delegação terá duração até o final do contrato in-
ternacional de concessão de obra pública para a exploração da ligação
rodoviária internacional entre as cidades de São Borja (BR) e Santo
Tomé (AR), homologado pelo Decreto nº 1.781, de 10 de janeiro de
1996.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 457, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos internos pa-
ra a transferência de recursos financeiros
do Ministério dos Transportes para a CO-
MAB e para a DELCON, de acordo com o
estabelecido pelo contrato internacional de
concessão de obra pública, firmado entre o
Brasil e a Argentina.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTRO DOS
TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o término da vigência da Portaria Ministerial
nº 329, de 03 de setembro de 2014, nos termos do art. 5º, caput; e

Considerando a competência delegada pelo Ministro dos
Transportes nos termos da Portaria GM nº 243/2015, de 03 de se-
tembro de 2015; resolve:

Art. 1º O representante do Ministério dos Transportes na
Comissão Mista Argentino-Brasileira (COMAB) deverá submeter, no
início de cada exercício financeiro, o Plano de Execução das Ati-
vidades à aprovação da Secretaria de Fomento para Ações de Trans-
portes - SFAT/MT, indicando o cronograma de gastos, as metas e
ações que serão desenvolvidas.

Parágrafo único. Compete ao representante do Ministério dos
Transportes na COMAB zelar pelo cumprimento do Plano de Exe-
cução das Atividades mencionado no caput, ficando o repasse de
recursos financeiros à COMAB ou à DELCON condicionado à com-
patibilidade dos gastos a serem realizados, bem como com a exis-
tência de dotações orçamentárias autorizadas nas rubricas pertinen-
tes.

Art. 2º Cabe à SFAT/MT o acompanhamento das metas e
ações estabelecidas no Plano de Execução das Atividades e a Sub-
secretaria de Assuntos Administrativos - SAAD/SE/MT a fiscalização
da execução financeira dos gastos feitos pela representação brasileira
na COMAB.

Art. 3º O procedimento instituído nesta Portaria vigorará até
o final do Contrato Internacional de Concessão de obras públicas para
exploração da ligação rodoviária internacional entre as cidades de São
Borja (BR) e Santo Tomé (AR).

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.825, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

Altera o Anexo da Resolução n° 3.000, de
28 de janeiro de 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 037,

de 27 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.031014/2013-35, resolve:

Art. 1º Os artigos 2º, inciso II, alínea "i" e 64, do Anexo da
Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2º ...
...
II - Diretoria-Geral, à qual estão vinculados:
...
i) Superintendência de Serviços de Transportes de Passa-

geiros, à qual estão vinculadas:
1. Gerência de Habilitação de Transporte de Passageiros;
2. Gerência de Transporte de Passageiros Permissionado;
3. Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado;
4. Gerência de Regulação e Outorga de Transporte de Pas-

sageiros;
5. Gerência Técnica de Assessoramento." NR
"Art. 64. No desempenho de suas atividades a Superinten-

dência contará com a Gerência de Habilitação de Transporte de Pas-
sageiros, Gerência de Transporte de Passageiros Permissionado, Ge-
rência de Transporte de Passageiros Autorizado, Gerência de Re-
gulação e Outorga de Transporte de Passageiros e Gerência Técnica
de Assessoramento." NR

Art. 2º A inclusão do Artigo 67-B, no Anexo da Resolução
nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 67-B. A Gerência Técnica de Assessoramento tem co-
mo atribuições centrais a integração e harmonização dos atos emitidos
pela Superintendência e a gestão dos processos administrativos de
apuração de irregularidades que ensejam aplicação de penalidade de
natureza grave."

Art. 3º Fica revogado o inciso VI, do Art. 1º, da Portaria nº
347-A, de 5 de dezembro de 2012.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 4.826, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Aprova a 2ª Revisão Extraordinária e o
Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio - TBP
- do Contrato de Concessão da Rodovia
BR-163/MS - trecho Divisa MT/MS - Di-
visa MS/PR - explorado pela MSVIA -
Concessionária de Rodovia Sul-Matogros-
sense S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no voto DMB -

020, de 03 de setembro de 2015, no que consta dos Processos nº
50500.249226/2015-39, 50500.188733/2015-99, 50500.075448/2014-
28; 50500.004404/2015-02 e 50500.174859/2015-86;

CONSIDERANDO o disposto no capítulo 18 do Contrato de
Concessão do Edital 005/2013, de 12 de março de 2014;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 4.700, de 13
de maio de 2015, que aprova a 1ª Revisão Extraordinária;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.103, de 02 de mar-
ço de 2015, e no Decreto 8.433, de 16 de abril de 2014;

CONSIDERANDO que a Concessionária atendeu às con-
dições estabelecidas na subcláusula 18.1.1 do Contrato de Concessão
para início da cobrança do pedágio;

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda,
em cumprimento à Portaria MF nº 118, de 17 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Reajuste que correspondente à variação do
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) no período,
com vista à recomposição tarifária.

Art. 2º Aprovar a 2ª Revisão Extraordinária, que altera a
Tarifa Básica de Pedágio de R$ 0,04498 para R$ 0,05154, refe-
renciada a novembro de 2012, para a categoria 1 de veículos.

Art. 3º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio
quilométrica reajustada, antes do arredondamento, de R$ 0,04498
para R$ 0,06488.

Art. 4º Alterar, na forma das tabelas anexas, a Tarifa Básica
de Pedágio reajustada, após arredondamento, nas praças de pedágio
P1, em Mundo Novo/MS; P2, em Itaquiraí/Naviraí/MS; P3, em Caa-
rapó/MS; P4, em Rio Brilhante/MS; P5, em Campo Grande/MS; P6,
em Bandeirantes/Rochedo/Jaraguari/MS; P7, em São Gabriel do Oes-
te/Camapuã/MS; P8, em Rio Verde de Mato Grosso/MS; e P9, em
Pedro Gomes/Sonora/MS.

Art. 5º Autorizar o início da cobrança de pedágio nas praças
P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8 e P9 conforme dispõe a subcláusula
18.1 do contrato de concessão.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor em 10 (dez) dias após
a sua publicação no Diário Oficial da União, conforme disposto na
subcláusula 18.1.4 do Contrato de Concessão.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
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ANEXO

TABELAS DE TARIFAS
Praça de Pedágio 1: Mundo Novo

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 4,70

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 9,40

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 7,05

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 14,10

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 9,40

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 18,80

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 23,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 28,20

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,35

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 2: Itaquiraí/Naviraí

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 6,40

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 12,80

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 9,60

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 19,20

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 12,80

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 25,60

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 32,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 38,40

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 3,20

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 3: Caarapó

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 6,50

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 13,00

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 9,75

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 19,50

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 13,00

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 26,00

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 32,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 39,00

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 3,25

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 4: Rio Brilhante

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 6,50

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 13,00

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 9,75

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 19,50

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 13,00

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 26,00

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 32,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 39,00

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 3,25

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 5: Campo Grande

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 7,20

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 14,40

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 10,80

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 21,60

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 14,40

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 28,80

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 36,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 43,20

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 3,60

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 6: Bandeirantes/Rochedo/Jaraguari

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 5,60

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 11 , 2 0

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 8,40

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 16,80

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 11 , 2 0

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 22,40

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 28,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 33,60

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,80

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 7: São Gabriel do Oeste/Camapuã

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 5,50

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 11 , 0 0

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 8,25

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 16,50

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 11 , 0 0

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 22,00

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 27,50

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 33,00

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,75

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -
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Praça de Pedágio 8: Rio Verde de Mato Grosso

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 7,20

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 14,40

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 10,80

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 21,60

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 14,40

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 28,80

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 36,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 43,20

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 3,60

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

Praça de Pedágio 9: Pedro Gomes/Sonora

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e

f u rg ã o
2 Simples 1,0 5,40

2 Caminhão leve, Ônibus, cami-
nhão-trator e furgão

2 Dupla 2,0 10,80

3 Automóvel e caminhonete com
semirreboque

3 Simples 1,5 8,10

4 Caminhão, caminhão-trator, ca-
minhão-trator com semirrebo-
que e Ônibus

3 Dupla 3,0 16,20

5 Automóvel e caminhonete com
reboque

4 Simples 2,0 10,80

6 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 21,60

7 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 27,00

8 Caminhão com reboque, cami-
nhão-trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 32,40

9 Motocicletas, motonetas, bici-
cletas moto

2 Simples 0,5 2,70

10 Veículos oficiais e do Corpo
Diplomático

- - - -

DELIBERAÇÃO Nº 267, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, fundamentada no Voto
DG - 036, de 27 de agosto de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.118660/2011-44, delibera:

Art. 1º Alterar os quantitativos dos Cargos Comissionados desta Agência, conforme quadro a
seguir:

C a rg o Quantidade
CD I 1
CD II 4
CGE I 9
CGE II 33
CGE III 5
CGE IV 37
CA I 0
CA II 4
CA III 15
CAS I 17

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

PORTARIA Nº 459, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 33, do Estatuto Social vigente, considerando o
resultado final do Concurso Público homologado por edital publicado no Diário Oficial da União, de 11
de outubro de 2012, resolve:

Convocar, sub judice, o candidato aprovado no Concurso Público supramencionado para o cargo
de ampla concorrência, conforme relacionado no Anexo I desta Portaria.

BENTO JOSÉ DE LIMA
Substituto

ANEXO I - POLO GOIÁS

A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA, SUB JUDICE, o candidato
aprovado no Concurso Público, realizado em 09 de setembro de 2012, no Polo Goiás, para com-
parecerem ao seu escritório, situado na cidade de Anápolis - GO, localizado na Avenida Afonso Pena,
Quadra 20, Bairro de São João, no dia 08 de setembro de 2015, das 09h às 11h30 ou das 14h às 17h30,
munidos da documentação necessária à admissão, conforme relação publicada no site www.va-
lec.gov.br/concurso2012. Em caso de dúvidas, solicitamos entrar em contato pelo telefone (61) 2029-
6123.

Nível Superior - GOIÁS

C a rg o / P o l o Inscrição Nome Class CPF
Contador / Goiás 1717355 PETERSON CESARIO SARAIVA (sub judice) * 2 71061746100

Obs: Candidato da 2ª colocação convocado, sub judice, em virtude de cumprimento à decisão judicial
AGRAVO INSTRUMENTO N° 0071422-79.2014.4.01.0000/DF, do Tribunal Regional da Primeira Região

CAS II 18
CCT I 55
CCT II 42
CCT III 25
CCT IV 41
CCT V 99

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 268, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no do Voto DMV - 022/2015, de 03 de setembro de 2015, e no que consta do Processo
nº 50500.225308/2015-98, delibera:

Art. 1º Autorizar a captação de Empréstimo Ponte no valor de até R$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de reais), junto à Caixa Econômica Federal, destinado aos investimentos iniciais para con-
servação, recuperação e ampliação da BR-163 MT, no âmbito do Programa de Exploração da Rodovia
- PER, objeto do Edital de Concessão nº 003/2013, e do posterior Contrato de Concessão nº 003/2013,
celebrado entre a União, por intermédio da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e a
Concessionária Rota do Oeste S.A. - CRO, em 12 de março de 2014.

Parágrafo único. Fica autorizada a constituição dos direitos emergentes da Concessão em
garantia da presente captação, até o limite estabelecido no art. 1º, desde que não comprometam a
operacionalização e a continuidade do serviço público concedido.

Art. 2º A Concessionária Rota do Oeste - CRO deverá encaminhar à ANTT cópia autenticada
dos contratos de financiamentos avençados e das garantias constituídas na operação, em até 10 (dez) dias
úteis da data de sua assinatura.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 25 DE AGOSTO DE 2015

PROCESSO: PP Nº. 0.00.000.001793/2014-98
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
RELATOR PARA ACÓRDÃO: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE
CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTE: JOSÉ BARBOSA MONTEIRO
REQUERIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. NOTÍCIA DE AUSÊN-
CIA PROLONGADA DE PROMOTOR DE JUSTIÇA PARA
ATUAR NA COMARCA DE EIRUNEPÉ. ESCASSEZ DE PRO-
MOTORES DE JUSTIÇA SUBSTITUTOS PARA TITULARIZAR
COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL DO ESTADO DO AMA-
ZONAS. PROCEDÊNCIA EM PARTE.

1. É inadmissível a ausência quase que integral de promotor
de justiça em determinada cidade apenas porque distante e de difícil
acesso, devendo, contudo, serem respeitadas as dificuldades opera-
cionais e financeiras de cada Ministério Público na organização das
Promotorias de Justiça.

2. No caso em apreço, as dificuldades enfrentadas pelo Mi-
nistério Público do Estado do Amazonas no atendimento da Comarca
de Eirunepé impõe a designação de Promotor de Justiça para res-
ponder pela comarca apenas em periodicidade compatível com a
demanda local.

3. Pedido de providências julgado parcialmente procedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, em julgar, nos termos do voto divergente do Conselheiro
Fábio George, parcialmente procedente o pedido para determinar ao
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas a designação de
promotor de justiça para responder pela Promotoria de Justiça de
Eirunepé/AM em periodicidade compatível com a demanda local,
vencidos o Relator e os Conselheiros Esdras Dantas, Leonardo Car-
valho, Gustavo Rocha e Sérgio Ricardo, que julgavam procedente o
pedido a fim de determinar a designação em tempo integral ou, não
sendo possível, em periodicidade compatível com a demanda local.
Ausentes, justificadamente, o Presidente do Conselho e o Conselheiro
Marcelo Ferra e, ocasionalmente, o Conselheiro Walter Agra.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro

DECISÕES DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

PROCESSO: PCA Nº 1.000210/2015-09
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTE: WERUSKA REZENDE FUSO PRUDENTE
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCAN-
TINS

DECISÃO

(..)Além disso, em juízo de cognição sumária, entendo que

os outros argumentos apontados pela requerente não são suficientes

para a postergação do contraditório, tendo em vista a presunção de

legitimidade de que gozam os atos administrativos, inclusive os per-

petrados por órgãos do Ministério Público.

Diante de tais considerações, indefiro o pedido liminar. In-

timem-se, preferencialmente por correio eletrônico:

a) o Exmo. Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

do Estado do Tocantins, para que preste as informações que entender

cabíveis, no prazo regimental de 15 (quinze) dias;

b) o Promotor de Justiça Benedicto de Oliveira Guedes Neto,

para que, querendo, apresente informações, também no prazo re-

gimental de 15 (quinze) dias;

Publique-se edital para notificação dos interessados.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA

Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 62, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO 2015), e a autorização constante no art. 4º, §
5º, da Lei n.º 13.115, de 20 de abril de 2015 (LOA 2015), e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 15, de 28 de abril de 2015, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 300.000
P R O J E TO S

03 122 0581 15B4 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Maceió - AL 300.000
03 122 0581 15B4 1795 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Maceió - AL - No Mu-

nicípio de Maceió - AL
300.000

F 5 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 300.000
P R O J E TO S

03 122 0581 15B4 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Maceió - AL 300.000
03 122 0581 15B4 1795 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Maceió - AL - No Mu-

nicípio de Maceió - AL
300.000

F 4 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
1.00233/2015-50
RELATOR: LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CAR-
VA L H O
REQUERENTE: COORDENADOR DA CÂMARA DE COORDE-
NAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DECISÃO
(…) O periculum in mora se evidencia na possibilidade da

efetivação do TAC e irreversibilidade do seu cumprimento. Por estas
razões, vislumbro presentes os requisitos autorizadores para a con-
cessão da medida liminar, quais seja, relevantes fundamentos ju-
rídicos e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
razão pela qual DEFIRO A LIMINAR requestada em exordial, com
base nos arts. 43, VIII e 126, § único, do RICNMP, para suspender a
decisão proferida pela Dra. Eliane Araque dos Santos. Notifiquem-se

o Procurador-Geral do Trabalho e a Subprocuradora Geral do Tra-
balho Eliane Araque dos Santos e, na condição de terceiros inte-
ressados, os Procuradores do Trabalho Rafael de Araújo Gomes e o
atual Procurador do Trabalho oficiante no IC nº
000381.2009.03.003/3 para, no prazo de 15 (quinze) dias, prestarem
as informações que entenderem cabíveis, nos termos do art. 126 do
RICNMP, encaminhando-se-lhes cópia integral dos autos.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCESSO: PP Nº 1.00231/2015-43
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - SISEMPPA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

DECISÃO
(….) Assim, não antevejo, nessa fase preliminar de cognição

sumária, característico dessa fase processual, a presença dos requi-
sitos autorizadores da medida liminar.

Ante o exposto, em juízo de estrita delibação, e sem prejuízo
de posterior reexame da pretensão deduzida no mérito da inicial,
indefiro o pedido de medida liminar.

Encaminhe-se cópia desta decisão e da petição inicial com os
documentos que a instruem ao procurador-geral de Justiça do Estado
do Pará, para, querendo, se manifestar prestando as informações que
entender cabíveis, no prazo regimental de 15 (quinze) dias (art. 126,
RICNMP).

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

PORTARIA Nº 63, DE 3 SETEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO 2015), e a autorização constante no art. 4º, inciso
VI, alínea "a", da Lei n.º 13.115, de 20 de abril de 2015 (LOA 2015), e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 15, de 28 de abril de 2015, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 1.400.000,00 (um milhão e
quatrocentos mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.400.000
AT I V I D A D E S

03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.300.000
03 122 0581 20TP 5664 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 1.300.000

F 1 1 90 0 100 1.300.000

Ministério Público da União
.
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OPERAÇÕES ESPECIAIS
03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-

dência dos Servidores Públicos Federais
100.000

03 122 0581 09HB 5664 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previ-
dência dos Servidores Públicos Federais - Em Brasília - DF

100.000

F 1 0 91 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.400.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Fe-
derais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e
Revisão de Remunerações

100.000

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Fe-
derais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e
Revisão de Remunerações - Nacional

100.000

F 1 0 91 0 100 100.000
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-

nerações
1.300.000

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

1.300.000

F 1 1 90 0 100 1.300.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 86, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Altera as Resoluções nº 6 e 46/CSMPM,
que estabelecem normas para a distribuição
dos feitos no 2º Grau do Ministério Público
M i l i t a r.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR, na forma prevista no artigo 131, inciso I, letra "d", da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em atenção a
Lei 13.024, de 26 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º - Os artigos 1º ao 4º e 6º ao 8º da Resolução nº
06/CSMPM passam a ter as seguintes redações:

Artigo 1º - A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Militar é o órgão de coordenação, de integração e de
revisão do exercício funcional da Instituição.

§ 1º A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Militar é composta de três Membros titulares do Ministério
Público Militar, sempre que possível, dentre integrantes do último
grau da carreira, sendo um indicado pelo Procurador-Geral da Justiça
Militar e dois pelo Conselho Superior do Ministério Público Militar,
juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, os
quais atuarão simultaneamente nos feitos que lhes forem distribuí-
dos.

§ 2º Não sendo possível a indicação de membro Suplente
dentre integrantes do último grau da carreira, a indicação deve recair
em Procurador da Justiça Militar, com observância ao critério de
antiguidade.

Artigo 2º - Dentre os integrantes titulares da Câmara de
Coordenação e Revisão, um deles será designado pelo Procurador-
Geral para a função executiva de Coordenador.

Parágrafo Único. O Coordenador será substituído em suas
faltas, impedimentos, licenças e férias pelos integrantes titulares da
Câmara, na ordem da antiguidade.

Artigo 3º - As deliberações da Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Militar são tomadas por maioria sim-
ples de votos.

Artigo 4º - A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Militar reunir-se-á, ordinariamente, ao menos duas
vezes por mês, em data por ela fixada, e sempre que houver feitos,
questões, expedientes e a examinar, no âmbito de suas atribuições, e,
extraordinariamente, quando convocada pelo Coordenador, ou por
proposta de pelo menos três dos seus Membros.

§ 1º As reuniões serão alternadas entre os feitos colocados
em mesa pelos dois membros titulares e pelos dois membros su-
plentes, com a presença do Coordenador.

§ 2º Das reuniões será lavrada ata pelo Secretário da Câ-
mara, designado pelo Coordenador, da qual se juntará cópia autêntica
dos autos, dela constando as decisões e incidentes ocorridos nas
reuniões, devendo a mesma ser publicada no Boletim de Serviço do
Ó rg ã o .

Artigo 6º - Compete ao Coordenador da Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Militar:

I - fazer observar o presente Regimento;
II - tomar as providências destinadas ao bom funcionamento

da Câmara;
III - receber e providenciar a respeito da correspondência da

Câmara, distribuindo, de acordo com a sua natureza e fins, os papéis
remetidos à Câmara;

IV - despachar os papéis ou feitos encaminhados à Câmara
sobre os quais não couber ou não for necessária a deliberação des-
ta;

V - solicitar das autoridades ou repartições competentes, os
documentos ou informações necessários à instrução do assunto a ser
submetido à deliberação da Câmara, respeitado o trâmite quando os
destinatários forem as autoridades elencadas no art. 8º, § 4º, da Lei
Complementar nº 75/93 como, também, as enumeradas nas Reso-
luções 54 e 66 do CSMPM ou, ainda, as que vierem a ser de-
terminadas por outras normas;

VI - convocar reuniões da Câmara;
VII - estabelecer a ordem do dia para os trabalhos de cada

sessão do Conselho;
VIII - distribuir 2/3 (dois terços) dos feitos para relatoria

entre os membros titulares e 1/3 (um terço) para relatoria entre os
membros suplentes, em pública audiência ou durante as reuniões da
Câmara.

IX - abrir, suspender e encerrar as reuniões, proceder à cha-
mada e à leitura do expediente;

X - verificar, ao início de cada reunião, a existência de
quorum, na forma do disposto no presente Regimento;

XI - resolver as questões de ordem e decidir sobre as re-
clamações;

XII - assinar, com o Secretário, a ata da sessão anterior,
depois de aprovada;

XIII - submeter a exame, e se for o caso, à votação, a
matéria da ordem do dia, proclamando os resultados da votação;

XIV - votar como Membro da Câmara e como Relator e, no
caso de empate, dar o voto de qualidade;

XV - dar execução às deliberações da Câmara;
XVI - representar a Câmara de Coordenação e Revisão.
Parágrafo Único. Das decisões do Coordenador cabe recurso

para a Câmara.
DOS MEMBROS DA CÂMARA
Artigo 7º - Compete aos Membros titulares e suplentes da

Câmara:
I - comparecer pontualmente às reuniões da Câmara para as

quais tenha sido convocado;
II - discutir e votar a matéria em pauta;
III - exercer as funções que lhes são próprias, previstas na

lei;
IV - exercer as funções de Relator, salvo nos feitos em que

já tenha se manifestado sobre o arquivamento;

V - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei.
Artigo 8º - No caso de licenciamento das tarefas da Câmara,

o Membro dirigirá ofício ao seu Coordenador e este ao Membro da
Câmara mais antigo, a fim de solicitar ao Procurador-Geral a de-
signação extraordinária de substituto, nos termos do art. 124, inciso
XIII, alínea "c", da Lei Complementar nº 75/93.

Artigo 2º - Fica revogado o inciso IV do artigo 5º da Re-
solução nº 46/CSMPM.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

Presidente do Conselho

MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES
Vice-Presidente do CSMPM

Conselheiro

ROBERTO COUTINHO
Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

EDMAR JORGE DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JUNIOR
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

HERMINIA CELIA RAYMUNDO
Corregedora-Geral do Ministério Público Militar

Conselheira

ANETE VASCONCELOS DE BORBOREMA
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar

Conselheira

MARIA DE NAZARÉ GUIMARÃES DE
MORAES

Subprocuradora-Geral da Justiça Militar
Conselheira

GIOVANNI RATTACASO
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro-Relator
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PLENÁRIO

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Extraordinária Reservada de Plenário, prevista para
09/09/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro BENJAMIN ZYMLER

002.022/2015-0
Natureza: Monitoramento
Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

005.827/2015-9
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Em 4 de setembro de 2015
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de Plenário, prevista para 09/09/2015, às
14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro BENJAMIN ZYMLER

022.579/2013-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: Benedito Adalberto Brunca; Cinara Wagner

Fredo; José Nunes Filho; Lindolfo Neto de Oliveira Sales; Mauro
Luciano Hauschild; Pedro Augusto Sanguinetti Ferreira e Verusa Ma-
ria Rodrigues Guedes

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-
cial

Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

000.538/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adir Cerqueira Ferreira; Ana Maria Vivório

Cardoso; Antonio Jose Marques; Elisabete da Mota Ferreira; Fran-
cisca Daisy Lustosa Landim Pinto; Ionice Ignacio da Rocha; Luci dos
Santos Mauricio; Maria Eunice dos Santos Leonardo; Maria da Penha
Barbosa; Nelson Victorino; Nicola Antonio Colucci

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio
de Janeiro-centro/RJ

Representação legal: não há

005.361/2003-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Andrade Galvão Engenharia Ltda; Carlos Ro-

berto Bezerra Calheiros; Clemente Sokolowicz; Eliane de Souza Ro-
cha; Lesliê das Neves Barreto; Maria Teresa Saenz Surita Guimarães;
Ottomar de Souza Pinto; Severina da Silva B. Muller

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Boa Vista/RR
Representação legal: não há

009.873/2015-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Representação legal: não há

016.207/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ailton Costa do Nascimento; Eustachio Lopes

da Fonseca; Francisco Guimarães Nascimento; João Congussu Ba-
leeiro; Leopoldina da Conceição Almeida; Lindomir Pereira de Car-
valho; Maria Lucia Lemos de Souza; Maria de Lourdes Freitas; Nélio
Antônio Silva; Walter Alves

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio
de Janeiro-centro/RJ

Representação legal: Irany Sperandio de Medeiros (OAB/RJ
81.634)

019.146/2009-3
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal -

Superintendência Regional/PR
Representação legal: não há

021.984/2010-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2009
Recorrentes: Pedro Paulo de Siqueira Coutinho; Silvia Evan-

gelista Pimenta
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Fu-

nasa no Estado do Amazonas
Representação legal: não há

0 2 2 . 7 11 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ivan Azevedo da Silva; Rogério Santana; Sér-

gio Mello Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: não há

034.227/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ana Lúcia Bueno da Cunha; José Carlos Pe-

reira; José Lucindo de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio

de Janeiro-centro/RJ
Representação legal: não há

034.250/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Altino Vilas Boas de Castro; Emília Ribeiro

Seuanes; Helenita Martins Maia da Silva; Ronaldo Machado; Vera
Lúcia Baamonde da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio
de Janeiro-centro/RJ

Representação legal: não há

034.295/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alcidia Bragança; Carlos Alberto Lima Viei-

ra; Fernando Gustavo Dalto Guedes; Jandira Marques Ferreira; Levi
Aprígio Bezerra; Lygia Maria Teixeira Ayres; Olavo Teixeira Júnior;
Paulo César Ramos Nazário; Rita de Cássia Lima Barcia; Robison
Meirelles; Rogério Grizotti Guimarães; Sônia Maria Monteiro Ca-
valcante; Valdomiro Ferreira

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio
de Janeiro-centro/RJ

Representação legal:: Maria Teresa Schmidt Pacífico Mar-
ques (OAB/RJ 112.520) e Bárbara de Melo Cid Barril (OAB/RJ
11 7 . 8 3 2 )

044.445/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Dilmar Turmina; Jeferson Ayres Torres; Me-

dix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda.-ME; Mirtes
Aparecida Mori; Sobieski e Sobieski Ltda-ME

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cruzeiro do Igua-
çu/PR

Representação legal: Nilton Bussi (OAB/PR 2.081), Ibrahim
Hamad Halabi (OAB/PR 30.089)

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

014.879/2014-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria do Patrimônio da União

em Santa Catarina
Representação legal: não há

018.624/2010-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Amazonas
Representação legal: Sender Jacauna de Lima (OAB/AM

6.292),

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

0 11 . 6 7 0 / 2 0 1 2 - 6
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Maranhense de Adminis-

tração Portuária (Emap) e Secretaria de Portos da Presidência da
República

Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

029.060/2010-9
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009.
Responsáveis: Agnelo Santos Queiroz Filho; B2br Business

TO Business Informática do Brasil Ltda; Dirceu Bras Aparecido Bar-
bano; Dirceu Raposo de Mello; GV2 Produções Ltda.; Jose Agenor
Alvares da Silva; Lorena Cristiane da Silva; Luzia Cristina Contim;
Maria Amelia Parente Arena; Maria Cecilia Martins Brito; Maria de
Fátima Batista Lima de Carvalho; Márcio Antônio Rodrigues; Neuza
Alves de Avelar Costa; Rosenilde Martins Lima Borges; Unimix Tec-
nologia Ltda; Walmir Gomes de Sousa e Wesley Jose Gadelha Beier.

Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária.

Representação legal: Bruno Barata Berg, OAB/DF 25.145,
Fábio Fontes Estillac Gomez, OAB/DF 34.163, José Raimundo das
Virgens Ferreira, OAB/DF 3.761, Pedro das Virgens Ferreira,
OAB/DF 15.236, Rodrigo Albuquerque de Victor, OAB/DF 22.050,
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, OAB/DF 6.546, Jaques Fernando
Reolon, OAB/DF 22.885, Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior,
OAB/DF 29.760, André Puppin Macedo, OAB/DF 12004, Tathiana
Passoni Reis OAB/DF 31.414, Alexandre Spezia OAB/DF 20.555,
Juliana Marques Santana Puppin, OAB/DF 34.005, Jean Augusto
Pereira, OAB/DF 39.989.

0 3 0 . 7 4 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade/Unidade: Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educação
Representação legal: Jamar Correia Camargo (OAB/GO

8.187)

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro VITAL DO RÊGO

007.346/2013-1
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Paraúna/ GO
Recorrente: Sebastião Ferro de Moraes
Representação legal: Ricardo Cézar Gomes (OAB/GO 8765)

e Otávio Vinícius Moreira de Barros (OAB/GO 27984).

Interessado em sustentação oral:

Otávio Vinícius Moreira de Barros (OAB/GO 27.984), em nome de
SEBASTIÃO FERRO DE MORAES.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministro AROLDO CEDRAZ

003.957/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em

Cuiabá/MT
Interessados: Aroldo de Almeida e Silva e Nicole Costa e

Silva Leventi
Representação legal: não há
Revisor: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

(44/2014)

003.993/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Unidade/Entidade: Gerência Executiva do INSS em

Maceió/AL
Interessadas: Emylly Nathalya Silva Lopes e Monica Cristina

Telles da Silva
Representação legal: não há
Revisor: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

(44/2014)

003.997/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em

Salvador/BA
Interessada: Célia Maria Guimarães Tapioca
Representação legal: não há
Revisor: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

(44/2014)

010.227/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Unidade/Entidade: Gerência Executiva do INSS em

Passo Fundo/RS
Interessado: Luiz Andrey Gayer Braga
Representação legal: não há
Revisor: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

(44/2014)

012.735/2007-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Unidade/Entidade: Tribunal de Contas da União
Interessados: Carlos Baptista Branco; Érico Thadeu Ferreira

Silva
Representação legal: não há
Revisor: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

(44/2014)

Tribunal de Contas da União
.
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DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

017.978/2015-7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraes-

trutura de Transportes
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles, OAB/DF

28108; Tathiane Vieria Viggiano Fernandes, OAB/DF 27154; Patrícia
Guercio Teixeira Delage, OAB/MG 90459; Marina Hermeto Corrêa,
OAB/MG 75173; Francisco Freitas de Melo Franco Ferreira,
OAB/MG 89353; Nayron Sousa Russo, OAB/MG 106011; Flávia da
Cunha Gama, OAB/MG 101817

Ministro BENJAMIN ZYMLER

000.224/2010-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra; Antônio Jessé Lei-

te; C Engenharia S.a. (cipesa Engenharia S.a.); Carlos Alberto de
Moraes Freitas; Fernando de Souza; Jose Jailson Rocha; Marco An-
tônio de Araújo Fireman; Márcio Fidelson Menezes Gomes; Paulo
Roberto Nunes Pimentel; Wellington de Araújo Melo

Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Infra do Estado de
Alagoas.

Representação legal: Odair Paulo Morales (4002-A/AL-
OAB), representando C Engenharia S.a. (cipesa Engenharia S.a.);
Jose Idemar Ribeiro (8940/DF-OAB), representando C Engenharia
S.a. (cipesa Engenharia S.a.); Rodrigo Lins da Rocha (9149 B/AL-
OAB), representando C Engenharia S.a. (cipesa Engenharia S.a.);
Aline Ramos Ribeiro (27030/DF-OAB), representando C Engenharia
S.a. (cipesa Engenharia S.a.); Janaina Barbosa Arruda Celestino de
Oliveira (28921/DF-OAB), representando C Engenharia S.a. (cipesa
Engenharia S.a.); Manuella Pianchão de Araújo (34007/DF-OAB),
representando C Engenharia S.a. (cipesa Engenharia S.a.); Larisse
Raquel de Jesus Lopes (11141/DF-OAB), representando C Engenha-
ria S.a. (cipesa Engenharia S.a.).

016.796/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio

de Janeiro
Responsáveis: Deusimar Nunes Alvarenga; Francisca Daise

Lustosa Landim Pinto; Ivan Anastácio da Silva; Janete Nogueira
Hartmut Behm; Marcos Antônio Dantas Lopes; Maria das Graças
Tatagiba Lannes; Maria de Fátima dos Santos; Mauro Cassiano dos
Santos

Representação legal: Elisangela Correa de Queiroz (OAB/RJ
144.183); Egler S G Barbosa (OAB/RJ 141.464); Glenio S Guedes
(OAB/RJ 66.450); Samira S G Barbosa (OAB/RJ 141.703); Cibele
Gomes Giacoia (OAB/RJ 116.913); Charles Pachciarek Frajdenberg
(Defensor Público Federal)

026.040/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Wilians Pereira da Mota
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT em To-

cantins
Representação legal: Celma Aguiar da Silva (OAB/TO

4608)

Ministro AUGUSTO NARDES

0 0 9 . 6 11 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão/Unidade/Entidade: Companhia Cearense de Transpor-

tes Metropolitanos
Representação legal: não há.

0 11 . 4 2 9 / 2 0 1 5 - 1
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle

da Câmara dos Deputados.
Representação legal: não há.

014.026/2013-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Unidade/Entidade: Secretaria Nacional de Assistência

Social
Representação legal: não há

014.387/2014-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Unidades/Entidades: Ministério da Integração Nacio-

nal; Ministério da Defesa; Ministério da Fazenda Ministério da Jus-
tiça; Ministério das Relações Exteriores e Vice-Presidência da Re-
pública;

Representação legal: não há

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

0 0 0 . 6 0 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Órgão/Unidade/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A
Recorrente: Eliel Francisco de Assis
Representação legal: Antônio Aureliano de Oliveira -

OAB/MA 7.900

003.839/2015-0
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

da União
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

0 11 . 4 5 2 / 2 0 1 2 - 9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal; Muni-

cípio de Maceió/AL
Representante: Controladoria Geral da União
Representação legal: não há

021.409/2003-4
Natureza: Recursos de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Rio Grande

do Norte
Recorrentes: Constremac Industrial Ltda., Rubens de Siquei-

ra Júnior, Plácido Rodriguez Rodriguez, José Jackson Queiroga de
Morais e Carlos Ivan da Câmara Ferreira de Melo

Representação legal: Henry Rossdeutscher (OAB/SC
15289)

0 2 9 . 0 4 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Baraúna -

RN
Recorrente: Cristiane Michele da Silva Oliveira
Representação legal: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

003.379/2015-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Unidade/Entidade:: Ministério de Minas e Energia e

Agência Nacional de Energia Elétrica
Representação legal: não há

009.812/2015-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Câmara dos Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Energia

Elétrica e Companhia Energética de Pernambuco
Representação legal: não há

010.827/2015-3
Natureza: Acompanhamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Secretaria do Tesouro Nacional,

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Secretaria de Orçamento
Federal

Representação legal: não há

016.899/2010-5
Natureza: Administrativo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Contas da União
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

013.822/2013-6
Natureza: Administrativo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Contas da União.
Interessado: Jorge Luiz Carvalho Lugão.
Representação legal: não há.

014.043/2012-2
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Fluminense.
Representação legal: Walter Carlos da Conceição (OAB/RJ

102.064).

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

024.796/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da Uniao
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Cidades
Representação legal: não há

Em 4 de setembro de 2015
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 29, referente à
Sessão realizada em 25 de agosto de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 020.267/2015-0, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar
Rodrigues;

- 012.281/2015-8, 014.145/2012-0, 014.293/2010-2,
014.511/2014-2, 015.766/2015-2, 015.769/2015-1 017.869/2015-3 e
028.044/2013-4, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler; e

- 015.372/2015-4 e 020.163/2015-0, cujo Relator é o Mi-
nistro José Múcio Monteiro.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 4728 a 4886.

RELAÇÃO Nº 24/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 4728/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.376/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Geraldo Pereira Lima (098.688.447-20);

Gerson Grato de Oliveira (070.277.611-49); Maria das Graças Neves
Coelho (537.602.557-87); Nilton dos Santos Rodrigues (892.594.917-
20)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4729/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.423/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Camillo de Moraes Bassi (485.698.281-

87); Clayd da Silva Nunes (336.038.717-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Eco-

nômica Aplicada
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4730/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do
ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM, por unani-
midade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno,
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicado por perda de objeto o ato constante deste processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1ª CÂMARA

ATA No- 30, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas; do Ministro-
Substituto Weder de Oliveira e do Representante do Ministério Pú-
blico, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausente, por motivo de férias, o Ministro-Substituto Augusto
Sherman Cavalcanti.
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1. Processo TC-020.451/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Nogueira (106.015.974-00)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4731/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.624/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Correa dos Santos (406.729.918-

45); Bruno Dutra Lima (048.257.683-93); Bruno Enrico Santos Ri-
beiro (095.579.404-84); Bruno Guimarães Moraes (125.394.527-60);
Bruno Henrique Bengaly Marques (136.394.277-85); Bruno Leandro
Batista de Abreu (135.925.187-12); Bruno Max Barreto Barroso
(136.068.097-78); Bruno Paulino Vieira de Souza (015.708.186-90);
Bruno Silva Castilho (121.196.027-78); Bruno Teixeira de Brito So-
liva (059.985.837-01); Bruno da Silva Teixeira (056.765.197-54);
Bruno de Camargo Ribeiro Palmeira (132.725.897-83); Bruno de
Oliveira Freitas (140.132.817-24); Bruno de Sousa Mendonça
(117.703.617-74); Bryan Brandão Netto Godinho (133.507.937-89);
Caio Campos Pereira (109.014.647-75); Caio César de Sant'ana Lapa
(124.974.987-50); Caio Felipe Bittencourt Monteiro (124.334.357-
57); Caio Francisco de Almeida e Silva (044.727.694-84); Caio Hen-
rique Freitas Mello (138.061.687-50)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4732/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.628/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eric Dutra Gomes (133.763.157-44); Eric

Moraes Vaz (141.904.397-89); Erick Klüser Chantre (058.109.747-
59); Erick de Freitas Limp de Almeida (026.732.440-50); Erik de
Oliveira Bittencourt (103.179.257-09); Erika Moraes Lisboa
(096.497.977-26); Estêvão Redinz Mansur (106.982.337-60); Eusébio
Alves de Souza Neto (109.873.296-00); Everson Vieira dos Santos
Oliveira (113.418.637-19); Fábio Henrique Pombo do Nascimento
(120.013.357-92); Fabricio Silva do Sacramento (128.006.977-50);
Fagner Silvino Curvello Barbosa (058.116.737-60); Felipe Augusto
Frazão Soeiro (008.563.772-60); Fábio Oliveira Baptista da Silva
(139.848.547-06); Fábio Pinheiro Bezerra (016.476.113-69); Fábio
Pinto Alfaia Rocha (141.899.147-38); Éric Neiva Chelle
(117.664.997-32); Érica Conrado Nogueira de Mattos (091.561.837-
04); Érick Ribas Corrêa (392.052.248-63); Érick de Azevedo
(142.035.547-30)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4733/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.631/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Georgy Gusmão Escudeiro (102.538.477-

61); Gian Lucas Oliveira de Mendonça (060.461.997-94); Gilson Car-
los Ladeira Marinho (109.564.286-30); Giovani Suminsky Pieta
(025.148.960-45); Giovanni Guadagnini Granada (018.662.520-03);
Gisele Oliveira Leite (113.802.457-02); Gleice Cordeiro Fernandes
(094.990.297-70); Gleisson Reginaldo Neves Ferreira (056.787.517-
27); Grasiano Freitas da Silva (053.374.236-65); Guilherme Araujo
de Brito (121.332.457-23); Guilherme Lopes Pereira (389.963.988-
02); Guilherme Neves Vieira (142.395.527-70); Guilherme Paiva

Nascimento (136.350.557-27); Guilherme Pereira Tosta (141.416.697-
41); Guilherme Rezk Basilio (113.785.267-40); Guilherme Sangoi
Copetti (836.125.990-20); Guilherme de Oliveira Jesus (139.872.037-
22); Gustavo Antonio Luna de Araujo (121.644.567-26); Gustavo
Dalla Costa (009.973.420-64); Géssica Silva Siqueira dos Santos
(103.192.457-48)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4734/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.638/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Marques David (125.803.197-35);

Lucas Meireles Aleixo (080.198.266-96); Lucas Oliveira dos Santos
(059.431.887-46); Lucas Rodrigues Carvalho (115.548.497-56); Lu-
cas Tanikawa de Oliveira (118.945.407-60); Lucas Titoneli de Mi-
randa (097.648.486-21); Lucas Vanzan Pimentel de Oliveira
(058.310.457-65); Luciana Carvalho Mendes Salazar (103.378.467-
23); Luciano Volpasso de Castro (119.262.337-19); Luis Felipe Tarle
Magalhães (143.357.487-01); Luis Fernando Barros Bastos
(054.634.877-74); Luiz Alberto Monnerat de Amorim (142.266.377-
98); Luiz Carlos Rodrigues da Silva (136.255.747-13); Luiz Felipe de
Paiva Cypriano (136.246.247-09); Luiz Fernando dos Santos
(091.414.866-41); Luís Felipe Garla Gomes (389.139.528-07); Luís
Henrique Bezerra Vieira (070.216.966-80); Luís Paulo Albuquerque
Guedes (377.209.078-84); Luís Roberto Plácido Semana
(136.310.747-00); Luíz Henrique Silva (072.176.546-70)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4735/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.644/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Phillipe Bispo da Silva (133.572.707-81);

Plynio Max Pereira Barcellos (116.344.327-11); Priscila Soares Pe-
reira (113.806.696-69); Priscilla Siqueira Ribeiro (057.112.397-08);
Rafael Barbosa Amaral (136.412.927-27); Rafael Barbosa da Silva
(133.091.327-22); Rafael Binatti Costa (123.798.127-13); Rafael Car-
doso Santos (136.520.777-33); Rafael Chagras de Lima (115.019.097-
38); Rafael Clemente Colamarco de Paiva (059.942.457-55); Rafael
Diego Sonaglio da Silva (008.772.620-39); Rafael Fonseca Lousa
(130.677.857-38); Rafael Modesto Guimarães da Rocha Tristão
(037.260.911-22); Rafael Neves Cavalcante (059.385.057-20); Rafael
Reis Cavalcanti (136.477.517-40); Rafael Ribeiro Moura
(110.329.097-57); Rafael Silva Santana (033.723.055-23); Rafael
Thainan Barros de Souza (134.169.777-00); Rafael de Oliveira Leite
(068.210.436-12); Rafael de Oliveira Souza (135.411.187-76)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4736/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.649/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Noveli de Abreu e Lima

(147.391.927-48); Thiago Oliveira Seabra dos Santos (132.868.787-
23); Thiago Zamith Cunha (134.796.267-00); Tiago Concellos Bastos
(141.907.857-76); Tiago Queiroz Rebello (101.437.797-88); Tiago
Santos de Aguiar (141.525.237-86); Tiago Wanderley da Cunha San-
tos (146.053.317-86); Tobias Ramalho dos Santos Ferreira
(116.392.467-97); Tullio Mozart Pires de Castro Araujo
(098.693.627-88); Valquiria de Lima Rodrigues (011.834.881-73); Va-
nessa Gomes de Almeida Faria (101.119.977-71); Vanessa Rosana
Soares da Silva Oliveira (098.423.157-97); Vanessa de Oliveira Mes-
quita Piedade (089.361.347-95); Victor Alves de Medeiros
(121.190.237-43); Victor Augusto Silva Rodrigues (131.153.517-98);
Victor Huggo Gonçalves de Rezende Reis (141.786.367-66); Victor
Hugo Ferreira Lopes (109.457.117-27); Victor Lage Graça de Macedo
(136.152.157-02); Victor de Azevedo Vilas (122.274.747-26); Victor
de Moura Monteiro (136.076.657-02)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4737/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.541/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Felipe Perrut e Silva (142.381.257-

38); Marcelo Licks Pereira (029.575.440-08); Marcelo Santiago Tri-
carico Junior (125.683.727-02); Mateus Giácomo (106.567.297-75);
Matheus Silveira Neto (142.359.967-54); Mendell Arraes Cavalcante
Arêias (127.314.057-59); Pedro Lúcio Mendes Rocha dos Santos
(128.651.787-73); Pedro de Castro Ferreira (131.110.417-86)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4738/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.542/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Waghetti Santos (082.757.609-92);

Rayan Luz Ralile (130.916.807-54); Ricardo Augusto Pereira da Silva
(096.442.694-38); Rodolfo Lopes Gonçalves (140.235.427-41); Thia-
go Monteiro Maciel Pinheiro (131.143.217-55)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4739/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.771/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcos Maciel Abreu de Andrade

(710.251.971-00)
1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4740/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.840/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celso Nunes Feitosa (363.447.948-52);

Cleiton dos Santos Ferreira (133.667.367-20); Cleyton Goudard de
Lima (095.526.717-01); Daniel Bruno Feitosa da Silva (057.931.597-
54); Daniel Fernandes Silva (123.084.897-58); Daniel Teixeira Mar-
ques (140.557.987-09); Daniele Freitas Isael Florentino (618.797.383-
68); Édpo de Paula Belo (091.795.744-08); Eduardo Calheiros Oli-
veira (128.381.617-25); Eduardo Henrique da Silva Filho
(055.000.344-48); Eduardo Pereira Costa (025.422.030-40); Eduardo
dos Santos Monteiro Coutinho (084.838.644-28); Erick Gonçalves
dos Santos (012.184.942-20); Erick Martinêz Amaro Santos
(088.765.904-71); Evandro Matheus Pantoja Pereira (884.468.912-
04); Felipe Barros da Paixão (092.855.354-02); Felipe Nordi Bar-
thasal (384.876.108-46); Felipe da Silva Brito (104.562.354-77); Fla-
vyo Vital de Oliveira (125.066.687-21); Francisco José Siqueira Fer-
reira (816.203.303-34)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4741/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito dos atos de admissão
de pessoal constantes deste processo, e fazer a seguinte determinação,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.472/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivan Saraiva (000.969.480-35); Juliana

Santiago Monteiro Costa (796.687.122-34); Marcelo Parise
(529.610.790-04); Milciades Alves de Almeida (674.874.164-53); Re-
nata do Nascimento Mota (875.678.492-91); Thiago de Lima Mar-
tarole (530.279.142-00); Warley Rodrigues de Almeida (820.018.636-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Gestor e Operacional do Sis-
tema de Proteção da Amazônia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992;
260, § 6º, do Regimento Interno do TCU; 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução
- TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4742/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.933/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Mário Pereira de Carvalho (008.179.701-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4743/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.212/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Lopes Quaresma (237.908.227-

87); Claudia Lima Duarte (960.418.627-20); Célia Maria Alves de
Queiroz Bonan (022.131.127-03); Elisabete Carneiro de Souza
(078.621.037-00); Ivone do Carmo Carneiro Melo (020.857.417-46);
Jandira Marques de Oliveira (854.382.357-91); Jardelina Maria Alves
de Queiroz da Silva (670.327.457-68); Leila de Oliveira
(492.679.737-20); Luciana Souza da Silva (079.459.607-07); Maria
Cristina Fanaya Carvalho da Silva (299.996.427-72); Marilda Car-
neiro Costa (709.788.167-49); Marilene Couto de Souza
(348.686.077-15); Marlene Marques de Oliveira Kamimura
(274.026.448-80); Marly de Souza Correa (118.243.567-06); Maylene
Carneiro Sotte (020.857.377-14); Rosângela de Cássia Botelho Rocha
(668.899.017-20)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4744/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.843/2015-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Edna Fernandes Ferreira (011.973.307-20)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4745/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.844/2015-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Claudete Fermiano da Silva (582.371.439-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4746/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.104/2015-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aldalea Raposo dos Santos (352.310.847-

00); Antônia Souza Araujo (118.607.887-18); Creuza Tomaz da Silva
(411.227.807-10); Cristiane Boynard Sarcinelli (009.590.377-13); Di-
nalva de Souza Guedes (042.866.424-53); Guaraciema Gama da Silva
(591.859.887-15); Islavia Fernandes Dumaresq Silva (498.166.164-
91); Ismênia Fernandes Dumaresq Ferreira (366.884.874-20); Maria
Solange de Oliveira Souza (423.359.813-15); Maria de Lourdes Sou-
za da Silva (095.422.337-36); Marlene Alves (484.052.997-34); Mei-
re Cristina do Nascimento Silva (030.205.187-25); Priscila Juliati dos
Santos (055.093.177-52)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4747/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.108/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adriana Moreira da Silva (025.612.057-

97); Adyr Santana de Milhã (011.753.158-85); Alice Gomes de Fi-
gueiredo (069.564.577-33); Angélica Moreira da Silva Rocha
(071.534.267-36); Anna Zenaide dos Santos Lima (003.861.662-93);
Claire Santana de Milhã (038.920.148-09); Delfina Santana de Milhã
(123.345.638-54); Eliete Matos Pardal (128.080.162-04); Elizabeth
Pinto Matos (256.071.462-00); Elizete Matos Gomes (243.499.172-
68); Isabel Cristina da Silva (053.148.477-79); Jane Hadman dos
Santos Pestana (670.675.577-04); Jaqueline Pinto Matos
(943.572.772-72); Márcia Aline Alexandre de Magalhães Santos
(023.969.917-36); Maria Eunice Santana de Milhã (039.739.848-40);
Maria da Salete Macedo Dantas (200.440.624-00); Sandra Lúcia Mo-
reira da Silva Sant'Ana (013.394.107-88); Sandra Mara Reinbrecht
Costa (661.699.090-72); Sandra Regina Alexandre de Magalhães Luz
(013.630.567-94); Tânia Barleta Basílio (522.495.659-53); Terezinha
Barleta Basílio (637.365.869-49)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4748/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.114/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Dilcéa Maciel do Espírito Santo

(404.700.087-68); Diva Maciel do Espiríto Santo (604.984.557-34);
Hugo Gabriel da Rocha Mingozzi da Silva (175.450.617-80); Kátia
Cilene da Costa Aquino (070.751.347-28); Márcia Regina da Costa
Aquino (043.906.597-66); Maria Tereza Soares Lisbôa (812.479.077-
91); Maria de Lourdes Izidio da Silva (256.739.044-87); Neuza Mar-
ques da Silva (102.690.737-36); Núbia Jéssica de Morais Gomes
(119.863.677-70); Regina Maria Lisbôa Sampaio (025.561.647-35);
Rita Maria Lisbôa Gouvea (004.680.857-42); Ruan Michel da Rocha
Mingozzi da Silva (175.451.047-73); Shelonay Félix da Silva
(115.456.767-20); Sílvia Helena Souza da Costa Copsinski
(014.487.827-59); Sineide Félix da Silva (880.582.714-20); Vera Lú-
cia da Costa Lessa Galvão (015.121.087-07)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4749/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.120/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Meyer Cordeiro (333.608.806-

25); Dioneia Neves Sidronio (895.777.107-78); Edinir Aparecida Pa-
checo (017.888.088-43); Hilda Thereza Caetano Pardellas
(056.107.907-27); Izabela Correa da Silva (948.370.235-68); Luzia
Rocha da Silva (387.299.705-04); Maria Antônia Oliveira da Silva
Moreira (679.568.584-53); Maria da Glória Gomes Lima
(033.596.767-18); Maria da Graça Ribeiro Machado (319.471.152-
00); Maria do Rozário Soares (051.889.077-55); Marimar Alves Mo-
reira da Silva (100.369.964-24); Sônia Maria Oliveira da Silva
(026.539.257-88); Wanilze Maria da Silva (053.828.704-70)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 59ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 4750/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.126/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Lúcia Medina D'Agostini

(091.073.628-62); Cláudia Maria Medina (163.549.708-66); Consuêlo
Lima da Silva (806.952.564-91); Dahiane dos Santos Cabral
(905.510.365-91); Daisy Maria Cabral de Souza (142.853.125-49);
Débora Maria Cabral Santana (255.319.565-68); Denise Maria dos
Santos Cabral (084.581.205-00); Diuneia dos Santos Azevedo Trin-
dade (761.072.214-68); Déa Lívia Cabral de Souza (275.696.325-91);
Ivete Bezerra Falcão (043.923.867-67); Luíza Ferreira dos Santos
Braga (105.145.033-00); Maria Helena da Costa Dias Santos
(643.440.537-53); Maria José de Souza e Sousa (959.278.837-53);
Norma Sueli de Souza (745.826.077-72); Rosina de Oliveira Gon-
çalves (044.781.357-97); Vera Lúcia Medina Perez (192.266.508-88);
Wilma Angélica da Silva Ribeiro (898.639.687-49)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4751/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.130/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adélia Vicente Ribeiro de Carvalho

(041.224.147-17); Adriana Palmeira Barbosa (030.307.387-01); Ana
Beatriz Cruz de Sá Sobreira (865.450.784-53); Andrea Cunha de
Carvalho (031.268.027-96); Andréa Palmeira Barbosa (030.307.427-
25); Carla Cristina Pinheiro de Castro (029.201.227-62); Cecilia da
Silva Barbosa Santana (991.347.725-53); Claudia de Castro dos San-
tos (011.079.347-10); Cristianne Pinheiro de Castro dos Santos
(116.622.447-38); Eliana Sayão de Miranda (288.413.107-82); Ira-
cema Cecilia Cruz de Sá (010.705.514-73); Jamiles Teixeira Vogas
Peres (837.269.347-15); Maria Lindionésia Silva Sousa (333.409.273-
91); Marilene Santos de Oliveira Castro (182.704.682-15); Marlene
Joana Madureira Tertuliano (924.631.347-04); Marli Ferreira de Melo
Coelho (010.628.537-84); Nádia Maria de Paula Tertuliano
(956.029.767-87); Norma Sueli Barbosa da Silva (643.642.597-72);
Rita de Cássia de Carvalho Silveira (698.825.257-68); Rosana Fer-
reira de Melo Tanure (024.210.457-62); Shirley Palmeira Barbosa
(683.884.467-20); Susimar Cristiane de Carvalho Tertuliano Alves
(030.071.227-83); Ubiracilda de Sá Viana Silva (021.183.084-42);
Valéria Barbosa das Neves Silva (463.736.754-91); Verônica Barbosa
das Neves (698.290.474-15); Verônica Cristina Tertuliano de Souza
(044.807.967-46)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4752/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.737/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Celina de Abreu Lima (648.028.927-72);

Elizete Cardoso Lucena (107.906.337-44); Erotil Mendonça Santos
(032.826.227-75)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4753/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.931/2015-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ademir Argôlo Cardoso (064.284.445-34);

Ademir Barbosa (467.349.707-44); Ademir José da Silva
(551.458.847-53); Adriano dos Santos de Moraes (503.063.757-53);
Afonso Leal da Paz (524.289.157-20); Afonso Pires de Andrade
(296.334.517-87); Afonso de Oliveira Pereira (539.280.167-68);
Agostinho de Jesus Cancelas (336.469.967-49); Agostinho dos Santos
Filho (219.091.307-10); Aguinaldo Bandeira de Lima (527.775.457-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4754/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.940/2015-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edenor Almeida Aguilar (172.659.407-68);

Edgard Horácio da Silva Filho (566.663.657-04); Edinaldo Martins de
Araújo (201.299.714-72); Edinaldo Santos do Carmo (544.658.347-
72); Edir Clementino da Silva (630.906.007-49); Edison Luiz Fonseca
Amaral (595.830.967-68); Edmilson Gomes da Silva (139.956.004-
25); Edmundo Abreu de Paiva (261.002.157-72); Edson Cordeiro
(512.835.737-68); Édila de Souza Soares (571.136.377-87)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4757/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.954/2015-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: José Joaquim Madeira (008.448.531-00);

José Luiz Allen Lacolla Montano (175.712.277-04); José Luiz Corrêa
do Amorim (595.825.297-68); José Luiz Gomes de Lima
(503.102.407-00); José Luiz de Oliveira (536.518.127-15); José Luiz
de Rezende (183.095.777-53); José Luiz dos Santos (523.820.107-
97); José Maria Melo Filho (087.521.762-15); José Maria Rocha
Machado (299.400.607-34); José Mario de Andrade Fontes
( 1 7 9 . 11 5 . 4 0 7 - 7 2 )

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4758/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.958/2015-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Lewisghton Pinto Bezerra (518.420.337-

00); Lilian de Barros Gonçalves (636.697.067-04); Lúcia Elena Nas-
cimento Silva (512.369.237-15); Luciano Nazaré Peres de Oliveira
(083.412.492-00); Luís Carlos Pereira (512.119.807-82); Luís Carlos
de Araujo (493.003.427-20); Luiz Abelardo de Arêa Leão Villaboim
(226.064.407-49); Luiz Antonio de Marino (081.741.809-15); Luiz
Araujo de Farias (545.398.037-00); Luís Roberto Carneiro de Car-
valho (231.195.517-91)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4759/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.962/2015-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Mário Soares Braga (483.451.137-53);

Marlene Silva de Lima (643.821.687-91); Maurício de Barcellos
Sant`Anna (277.638.977-91); Moisés da Silva Seabra (089.719.782-
87); Nazir Araújo da Fonseca (270.259.777-72); Nei Melo Goulart
(405.713.517-00); Neilson Carneiro da Silva (504.708.337-34); Nélio
Bruno Koschek (313.232.947-91); Nelson da Silva (267.289.157-53);
Newton Dorneles Reck (091.964.800-25)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4760/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 4755/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.943/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ferdinando de Almeida D'angelo

(069.148.964-53); Fernando Antônio Borges Fortes de Athayde Boh-
rer (179.902.467-91); Fernando Araujo de Almeida (029.232.972-53);
Fernando Cesar da Silva Junior (607.492.377-91); Fernando Pinto de
Souza (612.333.237-68); Florisvaldo Moreira Pontes (528.990.717-
34); Flávio Elisio Nunes (547.999.027-68); Flávio Reginaldo da Silva
Rodrigues (596.363.197-15); Francisco Alberto Dopp (600.631.308-
15); Francisco Alberto Fechine Sampaio (515.831.007-68)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4756/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.951/2015-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorge Lima da Costa (548.479.667-91); Jorge

Lopes da Silva (508.923.477-91); Jorge Luiz Lage de Oliveira
(433.022.897-15); Jorge Luiz de Araújo da Silva (529.145.267-68); Jorge
Luiz de Souza Lima (468.265.307-59); Jorge Quarte Pereira (276.007.007-
78); José Afonso Coelho Soledade Janot de Mattos (108.836.907-30); José
Antonio da Fonseca (283.972.904-00); José Antonio de Castro Leal
(033.714.097-91); José Augusto de Brito Oliveira (164.432.253-68)
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1. Processo TC-015.972/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Solon Moreira dos Santos (152.862.901-

91); Tomaz de Aquino Silva (561.842.717-68); Uberlândio Passos de
Carvalho (063.612.421-53); Valdemir da Fonseca (546.974.257-15);
Valmir Ferreira da Conceição (506.851.127-72); Victor Monjeló
(006.909.268-04); Vileci de Oliveira (533.802.317-20); Vitor Hugo
Fernandes Rocha (277.934.607-82); Walkiria Lima de Araújo Oli-
veira (143.196.244-91); Walter Borges Filho (362.789.397-20)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4761/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.973/2015-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Walter Mathias Filho (263.650.907-06);

Wanderlei Santos Campos (506.827.177-20); Wellington Pereira Bar-
bosa (334.415.377-34); William Meirelles de Albuquerque
(259.396.537-15); William Pinto Coelho (238.812.757-20); Wilson
Alves Pariz (263.129.307-00); Wilson Bento (548.518.237-20); Wil-
son Eizo Shiratsuchi (054.886.725-91); Wilson Ozório da Rocha Fa-
rias (080.263.354-49)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4762/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas do Sr. Juçanã de Moraes Vital, regulares com res-
salva, dando-lhe quitação, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, e 17 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso
I, "a", do Regimento Interno, em julgar as contas dos demais res-
ponsáveis regulares, dando-lhes quitação plena, e fazendo-se as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-029.123/2013-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Alberto de Souza (210.625.607-87); Elisa
Picorelli Zukeran (664.078.697-49); Jucanã de Moraes Vital
(098.999.441-49); Ladimir Correa Costa (732.841.577-00); Ludmila
Brandão (908.841.081-04); Luiz Roberto Pires Domingues
(034.263.867-04); Vicente de Paula Sandres (564.929.107-10)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Conab
No Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Superintendência Regional da Conab no Estado do

Rio de Janeiro que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias:
1.7.1. promova, junto às organizações fornecedoras titulares

das contas correntes específicas de movimentação dos projetos do
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), o reembolso das tarifas
bancárias cobradas em contas correntes específicas das Compras da
Agricultura Familiar com Doação Simultânea, firmadas em 2012,
tendo em vista os dispositivos previstos no Acordo de Cooperação
Celebrado entre a Conab e o Banco do Brasil para abertura e ma-
nutenção de contas bloqueadas e de livre movimentação relativas às
operações do PAA;

1.7.2. providencie a devolução das importâncias pagas a tí-
tulo de imposto de renda para as respectivas contas de investimento
do tipo poupança que sofreram o débito de tributos desta natureza;

1.7.2. à Controladoria-Geral da União que verifique o cum-
primento da determinação dos itens anteriores por ocasião da análise
das próximas contas da Superintendência Regional da Conab no Es-
tado do Rio de Janeiro (Sureg/RJ).

ACÓRDÃO Nº 4763/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
4.450/2014-TCU - 1ª Câmara, onde se lê: "9.1. [....], o recolhimento
do débito ao Tesouro Nacional;", leia-se: "9.1. [....], o recolhimento
do débito aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA.", mantendo-se inalterados os demais termos do
referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.374/2011-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Produção e Comerciali-
zação dos Trabalhadores Rurais do Assentamento São João Batista
(03.835.427/0001-06); Aurea Conceição Maia (105.743.442-68)

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4764/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o subitem 3.1. do
Acórdão 4.333/2015-TCU - 1ª Câmara, onde se lê: "3.1. Interessado:
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE (00.461.251/0001-22)",
leia-se: "3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
(37.115.367/0043-10)", mantendo-se inalterados os demais termos do
referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.585/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Núcleo de Ação para o Desenvolvimento
Sustentável (00.715.264/0001-21); Suleima Fraiha Pegado
(049.019.592-04); Thomas Adalbert Mitschein (144.890.582-68)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4765/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o subitem 9.3. do
Acórdão 6.989/2014-TCU-1ª Câmara, onde se lê: "art. 46, da Lei
8.443/1992", leia-se "art. 46, da Lei 8.112/1990", mantendo-se inal-
terados os demais termos do referido acórdão, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.364/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Lourival Junior Alves de Holanda

(460.132.295-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (SECEX-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4766/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "e", e 183, parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta)
dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, para que
o Ministério da Saúde cumpra a determinação constante do subitem
9.3 do Acórdão 3748/2015 - 1ª Câmara:

1. Processo TC-001.304/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Ricardo de Pina Cabral (391.740.421-49)
1.2. Interessado: Ministério Público do Estado de Goiás

(01.409.598/0001-30)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Piracanjuba -

GO
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 20/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 4767/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, ressalvando que a falha ini-
cialmente identificada na composição dos proventos da interessada
(não absorção da parcela "DPNI - § 4º, ART. 5º, LEI 11.490/07") não
mais se verifica:

1. Processo TC-014.502/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vilma Lúcia Fonseca Mendoza

(066.803.994-91)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4768/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.421/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dalva Maria de Almeida (312.056.159-20)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4769/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.426/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Geraldo Diniz (115.563.901-49)
1.2. Órgão: Ministério Público Militar
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4770/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.454/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Clemilton Rodrigues Leitão

(112.579.971-49); Gumercindo Martins de Brito (418.112.591-20)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4771/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.456/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Tito dos Santos Fernandes

(380.594.527-20)
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4772/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.457/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Faria Gavini (086.695.387-68); Al-

berto Faria Gavini (086.695.387-68); Jair Ferreira do Carmo
(069.768.837-20); Jair Ferreira do Carmo (069.768.837-20); Marcel
Elbas Neri (039.315.877-20); Marcel Elbas Neri (039.315.877-20);
Nelson Cardoso Menezes (073.257.627-04); Nilde Olivier Pinto
(092.472.897-34); Paulo Roberto Tavela (403.533.467-72)

1.2. Órgão: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4773/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.458/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Pedro Winhaski (110.679.189-49); Sabrina

Vasconcelos Bastos (223.093.058-39)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4774/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.461/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lahyre Tavares da Silva (090.675.153-53)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª

Região/PE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4775/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.505/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcides Alberto Munhoz da Cunha

(071.821.049-20); Antônio Amaro Filho (000.390.126-20); Cleide
Previtalli Cais (057.520.008-15); Favila Ribeiro (000.250.893-15);
Fernando Andrade de Oliveira (000.834.539-20); Francisco das Cha-
gas Rocha (002.969.024-20); Hugo Gomes de Almeida (003.752.925-
00); José Náufel (111.667.707-53); João Marques Farias Filho
(012.196.773-53); Oswaldo Flavio Carvalho Degrazia (000.188.641-
04); Raimundo Nonato Neiva Eulalio (013.553.842-49); Roger da
Silva Pereira (433.844.803-25)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4776/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.912/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Denise Galvao de Albuquerque Mergener

(962.674.887-72)
1.2. Órgão: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4777/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.188/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcel Queiroz Linhares (003.993.389-

00); Mauro César Garcia Patini (218.594.538-64); Omar Bellotti Fer-
reira (860.343.161-20); Paulo Máximo de Castro Cabacinha
(045.947.166-01); Pedro Felipe de Oliveira Santos (009.090.223-80);
Rodrigo Parente Paiva Bentemuller (019.705.513-30); Togo Paulo
Penna Ricci (016.735.937-12); Ubiratan Cruz Rodrigues
(101.672.877-88); Umberto Paulini (041.613.479-36)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª
Região/DF

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4778/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.922/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristy Rose de Azevedo (362.294.088-30);

Daniel Guimarães Bertele Puga (404.058.368-05)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4779/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.695/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldenor Oliveira Nascimento Junior

(018.226.793-89); Alexandre Kroiss Vieira (291.268.448-00); Aline
Peixoto Frota (620.404.642-04); Allan Freire da Silva (048.925.845-
09); Ana Carolina Galetti Rafael (370.822.668-20); Ana Luiza Mal-
nati Panariello (726.117.821-72); Ana Paula de Avila Pinto
(882.674.906-04); Arthur Nunes Santos (018.284.801-93); Barbara
Luiza Maia (089.610.086-33); Bruno da Silva Costa (010.752.525-
98); Camila Garcia Ferreira (012.282.981-65); Diogo Alves de Sousa
(737.895.931-68); Edmauro Oliveira da Silva (217.691.922-04); Fer-
nanda Rocha Luz de Sousa (025.653.831-00); Fernanda da Cruz
(896.509.999-49); Gabriela Costa e Silva (044.393.445-26); Gabriela
Cristina Quinalia (352.616.838-58); Gustavo Henrique Coimbra So-
breira (111.567.637-70); Izac Ferreira da Silva (017.396.501-66); Jas-
per de Freitas Nadur (340.301.208-57)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4780/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.717/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vinícius Gama Costa (011.958.495-67)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª

Região/DF
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4781/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.720/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiza Carvalho Dantas (074.366.944-48);

Luísa Silva Schmidt (052.224.879-97); Maria Carolina Akel Ayoub
(355.560.798-70); Márcio Santoro Rocha (085.893.367-51); Patrick
Lucca da Ros (969.185.940-87); Paulo Sérgio Mamedes Rodrigues
(046.306.146-21); Pedro Esperanza Sudário (059.379.834-16); Ricar-
do Levy Martins (108.155.667-60); Rosangela Lucia Martins
(809.487.661-15); Ruy de Paula Falcão (102.466.477-52); Simone
Barboza Ramos (044.859.757-89); Susana Barbosa Gomes Rios
(094.897.127-44); Thiago Gonçalves de Lamare (079.296.567-13);
Vanessa Simione Pinotti (310.042.578-21); Wellington Lopes da Silva
(978.808.506-78)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4782/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.725/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo da Silva Sardão (018.316.560-86);

Henrique Blaskesi de Almeida (002.340.290-30); Karen Fernandez
Fernandes (013.316.430-66); Rafael Velasques Tavares Nascimento
(015.222.400-98)
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4783/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.764/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Carneiro de Abreu (029.100.731-

73); Carolina Mendes Leite Nascimento (957.634.655-04); Charline
Barboza Rocha (012.946.825-80); Claudia Mayumi Nakayama Koshi-
kene (205.398.808-84); Claudio Almeida Fernandes (000.263.417-
19); Cleo Eleandro Krisel (967.844.580-87); Cristian Alves de Souza
(079.667.324-10); Daniel Medeiros Carvalho (015.201.591-45); Da-
nilo Borges Marques Martins (808.491.055-87); Debora Pereira da
Rocha Soares (722.131.321-00); Debora de Albuquerque Meneghetti
(073.917.414-26); Diego Correia de Oliveira (013.363.671-21); Diego
Lobo Gualberto (009.485.091-71); Diogo Bairros Soares
(005.166.740-13); Eduardo da Silva Oliveira (014.841.930-59); Elton
Vinicius Bilhalva Sousa (020.089.791-80); Erick Luciani Zaharoff
Pontes Luz (100.291.637-22); Eufrasia Sousa Estrela (022.623.765-
65); Everton Caixeta (003.871.531-79); Fabiano Cesconetto Santos
(086.951.587-05)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4784/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.765/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabio Edison Oliveira de Lima

(036.448.661-98); Fabio de Souza Machado (055.396.747-90); Felipe
Moreira Littiere (059.184.237-88); Fernanda Blandy Pereira
(115.631.218-32); Fernanda Lemos Dal Pozzolo (013.749.850-07);
Fernanda Martins Bezerra Costa (024.908.221-79); Fernando Andre
Kronbauer (905.786.601-30); Fernando Bruzzi de Faria (994.268.381-
04); Fernando de Faria Siqueira (094.909.156-10); Filipe de Abreu
Saraiva (054.372.697-57); Gabriela Bazanella de Oliveira
(017.898.150-88); George Antonio Ferreira de Araujo (078.945.824-
17); Gilmar de Paulo Paixão (019.956.797-20); Hara dos Santos Nas-
cimento (060.655.735-07); Harlen da Cunha Lima (101.757.467-70);
Ieda Barbosa Miranda (259.285.111-91); Isael Nicolau dos Santos
Junior (403.790.418-71); Isidio Neto Maia Neves (885.069.321-49);
Ivan Leandro Fraga da Silva Machado (980.638.551-91); Ivan Ribeiro
de Carvalho Filho (016.897.273-57)

1.2. Órgão: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4785/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.701/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Priscila Mari Pontes Chen (131.810.568-47)
1.2. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-

gião/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4786/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão adiante relacionado se exauriram antes de seu proces-
samento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.772/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Sueli da Costa Souza (826.645.101-00)
1.2. Órgão: Escola Superior do MPU
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao órgão/entidade de origem que, no prazo

de trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das
falhas apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei
8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º,
da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução
Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4790/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.230/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Paulo Haendel Oliveira de Freitas

(724.239.941-68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4791/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.236/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabiola Marcia Shimabukuro

(000.411.361-60); Leonardo Bombicino Damian (364.938.688-74);
Nathalia Molleis Miziara (348.799.158-66)

1.2. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4792/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seus
processamentos pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.259/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Victor Pereira Martins da Silva

(007.196.452-55); Raul Tulio Lopes Lemes (023.267.291-10)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4793/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 4787/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.967/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Ferreira Ramos (791.229.149-00);

Francisco Ostermann de Aguiar (007.729.750-43)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª

Região/RS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4788/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em
sessão da 1ª Câmara ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 71, inciso III da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts.
1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 30 de novembro
de 2011, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em
considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito do(s)
ato(s) de admissão(ões) de pessoal a seguir relacionado(s) e fazer a(s)
determinação(ões) adiante especificadas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.529/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Lilian Bahia de Oliveira (941.912.395-20)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao órgão/entidade de origem que, no prazo

de trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das
falhas apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei
8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º,
da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução
Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4789/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em
sessão da 1ª Câmara ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 71, inciso III da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts.
1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 30 de novembro
de 2011, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em
considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito do(s)
ato(s) de admissão(ões) de pessoal a seguir relacionado(s) e fazer a(s)
determinação(ões) adiante especificadas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.532/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivanise Nunes Pereira (024.013.220-35);

Luana Dobginski Silva (003.728.029-58); Patrick Lucca da Ros
(969.185.940-87)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª
Região/RS
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1. Processo TC-021.032/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Glaubert Moreira Schult (023.748.871-03);

Graziane Madureira Baptista (013.894.475-02); Marden Stenio Ma-
cedo Barbosa (696.798.431-49)

1.2. Órgão: Escola Superior do MPU
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4794/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.718/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luciene Maria Lins (891.442.874-53); Ro-

drigo Simão de Freitas Feitosa (086.504.984-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de No Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4795/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, incisos II e V, do Regimento Interno, em mandar fazer as
determinações adiante especificadas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.826/2011-8 (PENSÃO CIVIL - MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Interessada: Eunice Carvalho Fagundes (163.130.288-
48)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São Pau-
lo Centro/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Gerência Executiva do INSS - São Paulo

Centro/SP que, em consonância com as disposições do Acórdão
1.290/2012-TCU-2ª Câmara:

1.7.1.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, os pagamentos decorrentes do ato
de pensão civil de interesse de EUNICE CARVALHO FAGUN-
DES;

1.7.1.2. emita e disponibilize no sistema Sisac, no prazo de
30 (trinta) dias, novo ato concessório em favor da interessada, ob-
servando, para tanto, as orientações fixadas no subitem 9.3.4 do
Acórdão 1.290/2012-TCU-2ª Câmara;

1.7.1.3. quantifique os valores pagos a maior à Sra. EUNICE
CARVALHO FAGUNDES desde sua notificação do Acórdão
1.290/2012-TCU-2ª Câmara e promova, nos termos do art. 46 da Lei
8.112/1990, a correspondente reposição ao erário.

1.7.2. Determinar à Sefip que promova a audiência da Sra.
CARLA DE OLIVEIRA RODRIGUES LUIZ, então Chefe da Seção
Operacional de Gestão de Pessoas da Gerência Executiva do INSS
São Paulo/Centro, acerca do descumprimento das determinações in-
sertas no Acórdão 1.290/2012-TCU-2ª Câmara, encaminhando-lhe,
como subsídio a sua manifestação, cópia da instrução acostada à peça
7 dos autos.

ACÓRDÃO Nº 4796/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.523/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Kleyson Faria (721.612.991-15)
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4797/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o requerente já fez uso do recurso de
reconsideração em face da decisão condenatória (Acórdão
1.746/2010-Primeira Câmara),

Considerando que a interposição de recurso já apreciado no
Acórdão 10.038/2011-Primeira Câmara gera preclusão consumativa,
tal como previsto no art. 278, § 3º, do Regimento Interno do TCU,

Considerando o posicionamento uniforme da Secretaria de
Recursos e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União pelo não conhecimento do presente recurso,

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista a interposição de recurso
inominado pelo Sr. Raimundo Nascimento Aragão em face do Acór-
dão 10.038/2011-Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos artigos 278, §§ 3º e 4º e 286, todos do Re-
gimento Interno do TCU, quanto ao processo a seguir relacionado,
em não conhecer do recurso interposto pelo Sr. Raimundo Nasci-
mento Aragão e em receber a peça como mera petição, dando-se
ciência desta deliberação ao recorrente:

1. Processo TC-004.665/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 009.716/2013-0 (COBRANÇA EXECUTIVA);
009.715/2013-4 (COBRANÇA EXECUTIVA); 009.717/2013-7 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA); 009.714/2013-8 (COBRANÇA EXECU-
TIVA); 009.718/2013-3 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Antônio Carlos Carbone (919.548.438-
87); Francisco Chagas da Costa Freitas (037.664.892-91); Moisés
Faustino da Rocha Filho (216.510.352-53); Raimundo do Nascimento
Aragão (011.581.392-68)

1.3. Recorrente: Raimundo do Nascimento Aragão
( 0 11 . 5 8 1 . 3 9 2 - 6 8 )

1.4. Órgão/Entidade: Diretório Regional do Pfl/ac - Je
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Acre (SECEX-AC).
1.9. Advogados constituídos nos autos: Antônio Carlos Car-

bone (OAB/AC 311-A) e Altevir Cavalcante de Souza (OAB/AC
172).

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4798/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o
Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do
Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº
4.555/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de 26/8/2014,
Ata nº 30/2014, relativamente ao subitem 9.1, onde se lê "julgar
irregulares as contas do Sr. Constantino Ajimasto Júnior e da As-
sociação Brasileira do Novilho Precoce de São Paulo, condenando-
os ao pagamento das quantias abaixo indicadas,(...)"; leia-se "julgar
irregulares as contas do Sr. Constantino Ajimasto Júnior e da As-
sociação Brasileira do Novilho Precoce de São Paulo, condenando-
os em solidariedade ao pagamento das quantias abaixo indica-
das,(...)"; mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.287/2013-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Brasileira do Novilho Precoce
(47.878.269/0001-39); Constantino Ajismato Junior (011.151.148-
83)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4799/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da
Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão 3.612/2015 - TCU - Plenário, prolatado na Ses-
são de 16/6/2015, Ata nº 19/2015, relativamente ao subitem 9.3, para
que, onde se lê "recolhimento da referida quantia aos cofres do
Tesouro Nacional", leia-se "recolhimento da referida quantia aos co-
fres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS)", mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.252/2009-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 026.041/2010-3 (COBRANÇA EXECUTIVA);
026.040/2010-7 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsável: Joao Marcolino Gomes Junior
(148.988.024-00)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barreiros -
PE

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Marco Antônio Ca-

marotti, OAB/PE 16.492; e Thiago Litwak Rodrigues de Souza,
OAB/PE 24.198.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4800/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM por unanimidade, nos arts.
143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do Regimento In-
terno/TCU, em arquivar o processo, sem julgamento de mérito, em
face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu de-
senvolvimento válido e regular, e ordenar a adoção das medidas a
seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.879/2015-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Márcia da Silva Vidal (977.411.167-20);
Stela Mary da Silva Vidal (872.545.227-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secex-RJ que desentranhe a documen-

tação original referente à tomada de contas especial e a restitua ao
Fundo Nacional de Saúde;

1.7.2. dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde de que a
documentação dos processos de contas deve ser encaminhada ao
Tribunal de Contas da União de maneira completa, em estrita ob-
servância ao que dispõe a Instrução Normativa nº 71/2012.

ACÓRDÃO Nº 4801/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o art. 22, inciso I, da Lei 8.443/1992,
dispõe que as comunicações realizadas pelo Tribunal devem observar
a forma estabelecida no RITCU, o qual, por sua vez, estabelece, em
seu art. 179, inciso II, que as comunicações processuais far-se-ão
mediante carta registrada, com aviso de recebimento que comprove a
entrega no endereço do destinatário;

Considerando que o comando supracitado é reiterado nos
arts. 3º, inciso III, e 4º, inciso II, da Resolução TCU 170/2004, que
disciplina a expedição das comunicações processuais pelo Tribunal de
Contas da União;

Considerando que o ora recorrente foi validamente notificado
da decisão impugnada na data de 22/4/2014 e que o presente recurso
foi interposto em 18/12/2014, sendo, portanto, intempestivo;

Considerando que, de acordo com o art. 32, parágrafo único,
da Lei 8.443/1992, não se conhecerá de recurso interposto fora do
prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos, na forma do
RITCU;

Considerando que o art. 285, § 2º, do RITCU, dispõe que
"não se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempes-
tivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do
período de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado
no caput, caso em que não terá efeito suspensivo";

Considerando que o dispositivo acima transcrito aplica-se
também ao pedido de reexame, nos termos do artigo 286, parágrafo
único, do RITCU;

Considerando que, no caso em concreto, já transcorreu o
prazo de cento e oitenta dias, não havendo que se falar em exame de
fatos novos a autorizar o conhecimento do recurso;

Considerando, ainda, a inexistência de interesse recursal por
parte do recorrente, visto que a decisão vergastada (Acórdão
7.307/2013-Primeira Câmara) foi reformada pelo Acórdão
3.956/2015-Primeira Câmara, que tornou insubsistente os itens que
lhe impingiam sucumbência;

Considerando, por fim, as manifestações da Serur (peças 215
a 217) no sentido de não conhecer do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, ante o acolhimento pelo re-
lator dos pareceres constantes dos autos e com fundamento nos arts. 32,
inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 285, § 2o, do Re-
gimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a se-
guir relacionado, em não conhecer do presente pedido de reexame, dando
ciência dessa decisão ao recorrente.
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1. Processo TC-010.645/2010-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Aires Roberto dos Santos (117.575.741-
15); André Marques de Oliveira Rosa (810.115.391-87); Carla de
Souza Marques (031.636.674-90); Carlos Paulo de Sousa
(054.498.208-87); Cíntia Macedo Nunes (906.571.791-91); Daniela
Pimentel (898.864.700-97); Duncan Frank Semple (329.743.531-34);
Jose Silvino da Silva Filho (049.630.673-15); Luiz Humberto Vilela
Costa (289.789.511-04); Manoelina Pereira Medrado (813.428.531-
72); Marcela Dieckmann Jeolás (093.823.437-41); Marcelo Jorge Ly-
dia (563.251.851-53); Mario Augusto Lopes Moyses (953.055.648-
91); Marta Feitosa Lima Rodrigues (232.407.093-68); Reinhold Ste-
phanes (002.070.981-15); Renata Palatucci Menezes (909.028.071-
53); Ricardo Cleiton Medrado Alves (005.676.845-12); Rodrigo de
Andrade Lima (858.929.201-00); Sérgio Luiz Beraldo (366.559.619-
04); Talita Costa Pires (001.187.001-03)

1.2. Recorrente: Daniela Pimentel (898.864.700-97)
1.3. Interessado: Instituto de Desenvolvimento da Organi-

zação Nacional de Excelência Administrativa (Iabras)
1.4. Órgãos/Entidades: Ministério do Turismo e Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.9. Advogados constituídos nos autos: Pedro Estevam A. P.

Serrano (OAB/SP 90.846), Henrique Schleder da Silva (OAB/RS
78.790) e outros

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4802/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando a revogação da Concorrência
1/2015, por razões de interesse público e de ordem técnica, a ser
realizada com recursos públicos federais repassados à Prefeitura Mu-
nicipal de Alto da Boa Vista/MT por meio do TC/PAC 408/2014-
FUNASA, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts.
1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 237,
parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a
seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la pre-
judicada e determinar o seu arquivamento, sem prejuízo de fazer as
determinações adiante especificadas, de acordo com o parecer emitido
nos autos:

1. Processo TC-010.452/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: PPO Pavimentação e Obras Ltda

( 1 4 . 8 11 . 4 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 )
1.2. Interessado: Base Dupla Serv. e Constr. Civil Ltda

(04.568.575/0001-66)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista

- MT
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações: dar ciência à Prefeitura Municipal de

Alto da Boa Vista/MT quanto às seguintes irregularidades observadas
no trâmite da Concorrência 1/2015:

1.8.1. definição irregular da parcela de serviços de maior
relevância e de valor significativo, desobedecendo o art. 30, I, § 1º da
Lei 8.666/1993 e a Súmula TCU nº 263, comprometendo a com-
petitividade do certame;

1.8.2. ausência de decisão fundamentada acerca dos apon-
tamentos das licitantes e do resultado da fase de habilitação nos autos
do processo administrativo da Concorrência 1/2015, afrontando o art.
2º da Lei 9.784/1999;

1.8.3. inabilitação irregular de licitante sancionada contra-
tualmente por outro município, contrariando o entendimento desta
Corte de Contas consubstanciado nos Acórdãos 2.218/2011-1ªC,
2.617/2010 - 2ª C, 902/2012 - P, 3.243/2012 -P e 3.439/2012-P.

1.9. dar ciência da presente decisão à empresa representante,
à empresa interessada e à Prefeitura Municipal de Alto Boa Vis-
t a / M T.

RELAÇÃO Nº 26/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 4803/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.367/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ailton Pinto Castro (156.314.784-04); Al-

berto Magno Rodrigues Braga (221.288.246-72); Alberto Pereira
Orihuela (273.723.400-04); Alberto Sa Roriz de Carvalho
(047.854.282-87); Aluísio Pereira do Nascimento (297.919.367-49);
Antonio Américo Sousa Sales (051.276.703-30); Antonio Coelho de
Albuquerque Filho (015.670.983-04); Antonio Luiz Muniz
(136.770.633-53); Augustinho José Câmara Simoes (323.762.438-15)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4804/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.373/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiz Ernesto Young Rodrigues

(038.058.538-31); Luiza Cristina Lopes Gouveia (090.959.934-34);
Mailde Alves de Oliveira (263.563.768-72); Manoel Apolinário Filho
(061.158.103-53); Mara Rosane da Rosa Ribeiro (314.889.780-34);
Marcelo Cotta de Mello (709.009.657-20); Márcio Augusto Kegles
Torres (269.821.880-00); Marco Aurélio Amado (296.048.850-49);
Maria Aparecida de Souza (370.130.177-87)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4805/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos, considerando que os servidores Antônio Prado Brito Bastos e
Maria José de Albuquerque Pacheco possuem tempo suficiente para
inativação, mesmo após a exclusão do tempo ficto irregular, de-
corrente da contagem em dobro do período residual de licença-prêmio
por assiduidade:

1. Processo TC-018.221/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Prado Brito Bastos (045.152.263-

04); José Marcio Gomes Santana (116.113.751-34); Maria José de
Albuquerque Pacheco (126.175.804-82)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4806/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.275/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edu Lucas dos Santos (010.246.200-34)
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Produção Mineral
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4807/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.372/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cerisa Dias Damasceno (382.447.306-25)

e Jadiel Camelo de Oliveira (126.061.543-04)
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4808/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.374/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Lindalva Pereira dos Santos (037.181.902-

49) e Maria Janete Silva Guimarães (073.821.113-34)
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4809/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.375/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ubirajara de Oliveira (296.346.447-91)
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4810/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-020.389/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Edilson Ferreira do Espirito Santo

( 11 4 . 6 7 6 . 5 7 1 - 1 5 )
1.2. Unidade: Fundação Nacional do Índio
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4811/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.452/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Luiz da Silva Neiva Moreira

(001.516.291-53)
1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Te r r i t ó r i o s
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4812/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.614/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Filipi Santos Dantas (089.575.864-40);

Francisco Alex de Oliveira Gouveia (009.620.424-98); Giliane Santos
de Souza Silva (097.132.544-81); Giovanni de Souza Neri
(069.179.704-84); Higor Thiberio Sales Gonçalves (010.373.683-20);
Hormisdas Cavalcanti Franco (029.559.054-88); Iluska Rolim Ca-
valcante Rodrigues (657.588.463-68); Ítalo de Souza Vilar
(065.447.224-64); Jairo Crispiniano de Sena Junior (067.388.784-78);
Jean Ibiapina Lima (487.125.405-44); João Leandro Dias de Andrade
(072.509.844-97); João Robson Crispim Alves (043.380.724-58); José
Carlos Santos Lima (055.637.275-13); José Luiz de Souza Filho
(082.057.984-00); Josué Paulo de Moura Junior (566.322.585-49);
João Leite Soares de Melo (034.459.163-81); Laís Cristina de Sousa
Silva Marcolan (071.724.504-77); Lauro Cesar Teobaldo de Andrade
(066.014.294-57); Leidiane Siqueira Barbosa (081.533.414-13); Lu-
cas Emmanuel Silva Santos (033.416.815-58)

1.2. Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4813/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.709/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Clésio Maxuel Barboza de Souza

(025.135.391-50); Helber de Oliveira Abreu (040.352.121-13); Hen-
rique de Medeiros Vasconcelos (024.912.961-28); Ilmara Delma Lus-
tosa Bastos (494.777.651-04); Jailson Luiz Mota dos Santos
(698.823.981-20); Márcio Vinícius Okimoto (325.636.548-58); Rob-
son Magalhães Alves (084.175.567-10); Sávio Levy Rocha
(005.900.341-38)

1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4814/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

(045.483.897-25); Felipe Francisco Silva (004.945.451-00); Felipe
Martins Perez Garcia (086.687.006-77); Fernanda de Oliveira Silva
(036.697.545-55); Francisco Ferreira Pires de Albuquerque Monte-
negro (055.190.344-94); Gildaci Pereira Oliveira (020.897.025-83)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4818/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-018.836/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Caldas do Valle Viana

(017.897.565-61); Rodrigo Vitorino Aguiar (017.797.661-65); Ronei
Cardoso (740.232.507-59); Rosevaldo Oliveira Mangabeira
(815.281.325-72); Vanessa Maraschin Moller (715.172.000-91); Wer-
ley da Silva Almeida (006.336.193-02)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4819/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-018.838/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mariana Camila Borges Skraba

(064.765.679-50); Mariana de Alcântara Nazario (004.608.791-54);
Monica Pacheco da Cruz (993.682.341-91); Pablo Siqueira de Mello
(019.640.173-94); Pedro Henrique Carvalho Barbosa Costa
(024.132.293-61); Raphael Menezes Storti (085.417.686-19); Ricardo
Camilo de Souza (043.169.209-28); Rodrigo Augusto Marques de
Lima (694.742.651-00); Samuel Mendes de Moura (007.864.745-21);
Thiago Barcelos da Silva (121.926.587-02); Thiago Campos Morais
(063.421.736-48); Wagner Silva de Oliveira (607.664.332-34); Wes-
ley Machado Pereira (086.302.747-43); William Oliveira Taveira
(142.699.177-09)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que exclua das bases do sistema

Sisac o ato com o número de controle 10327010-01-2014-000501-7,
referente à admissão do servidor Pablo Siqueira de Mello, tratando-se
do mesmo ato constante deste processo, editado para corrigir o valor
da remuneração.

ACÓRDÃO Nº 4820/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº
206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a
possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu
desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em
considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.710/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Igor Brasilico (290.584.778-60)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4815/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.776/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Isabella Evelyn Santos Carvalho

(037.978.045-39); Magna Regina Rodrigues Olinto (751.474.834-
20)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4816/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.697/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ada Rúbia Pereira Lopes (101.604.167-

52); Adriana Kesley Ribeiro Cotrin (073.303.637-66); Alice Abi-kair
de Almeida (099.741.847-89); Ana Cláudia Murillo Maciel
(035.981.567-74); Andrea Cristina Marques (064.528.916-77)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4817/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-018.834/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Muniz Lima (056.278.407-14);

Alessander Carlos Bedin (032.591.799-09); Alessandro Menezes de
Souza (919.555.480-72); Andre Luís Santos Roque de Jesus
(896.994.405-20); Antônio Carlos Fortunato de Anchieta Junior
(116.350.087-94); Bianca Alves de Oliveira (058.920.814-43); Caio
Martins de Lima (370.893.358-36); Carlos Eduardo Lima Carlos
(106.118.527-30); Claudio Barreto Maia (918.629.575-68); Daniel
Chamorro Petersen (005.532.530-00); Diana Vilas Boas e Silva
(059.985.626-23); Etienne Lopes Ribeiro de Arruda (917.452.924-
20); Euler Gontijo Machado (891.285.246-91); Fabio Henrique de
Oliveira Bensusan (100.519.017-81); Fabio Nunes de Martino
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1. Processo TC-018.950/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrey Carneiro Guedes (794.582.975-

91); Ângelo Antônio Falanga (999.959.808-00); Antônio Rafael San-
tana da Silva (002.388.432-03); Antônio Rubens Carvalho Feio
(849.315.902-68); Anunciata Conte (037.456.467-11); Arin Bernardes
Filho (763.016.137-91); Arivaldo Gomes da Silva (921.863.437-20);
Arnaldo Toledo da Silva (623.519.076-04); Arthur Frederick Higino
da Cruz Oliveira (100.934.956-25); Augusto Rodrigues Porciuncula
(811.508.060-87); Aurea Yuki Sugai (269.982.908-02); Ayres Mel-
chiades Ulyssea Neto (071.147.009-03); Beatriz de Lima Ligiero
(130.298.077-70); Bernardo Bulgarelli Labronici (098.173.297-63);
Bresser Goncalves Reis de Souza (089.515.326-23); Bruno Aragão
Martins de Araujo (625.518.333-53); Bruno Baitelli Bruno
(120.043.967-84); Bruno Costa Coelho (640.418.912-72); Bruno Go-
mes Werneck (048.967.026-11); Bruno Henrique Arena da Silva
(229.574.368-09)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4821/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.951/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Rabelo dos Santos (104.611.877-

36); Bruno Salgado de Carvalho Silveira da Silva (114.341.887-52);
Bruno Schlogl (062.060.549-93); Caio Franco Belussi (358.363.748-
80); Caio Philippe Carvalho Moura (142.890.687-82); Camila Rocha
Rezende (048.304.526-84); Camila de Cássia Lucena Baracho
(111.742.077-95); Carlos Eduardo Neiva Melo (024.924.751-82);
Carlos Roberto de Carvalho Júnior (771.434.851-87); Cássia Fer-
nanda Dal Corno (006.783.830-81); Catarino Lacerda e Silva
(017.406.355-58); César Rodrigues Fernandes (623.517.373-34); Cé-
sar Storch Rodrigues (101.740.077-60); Clarissa Martins da Serra
Vilela Pinto (134.328.987-46); Clarissa dos Santos Braga Jorge
(106.288.847-29); Claudemir José de Brito (193.399.118-65); Cris-
tiano Gonçalves Aragão (962.319.045-04); Daiane Maria Nobre
(726.221.052-15); Daniel Felipe Rocha Melo (034.444.781-27); Da-
niel Mangueira dos Santos (268.966.948-07)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4822/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-018.962/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Allan David Garcia de Araujo

(039.178.164-23)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4823/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-019.367/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Wellington Simião de Souza (051.395.667-

02)
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4824/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a
apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo
abaixo relacionado, por terem sido lançados, no sistema Sisac, com
data de nomeação posterior à validade do concurso, sem esclare-
cimentos do gestor de pessoal, bem como mandar fazer as seguintes
determinações, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.435/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Luisa Coelho Moreira (014.083.686-

17); Barbara Roberto Estanislau (062.540.976-05); Camila Antonelli
Ribeiro Pires (935.320.911-00); David dos Santos Leipnitz
(058.927.629-80); Emanuela Batista Ponte (011.032.114-63); Guilher-
me Augusto Faria de Moraes Rego (011.261.361-66); Ingrid Hrusa
Coutinho da Silva (098.745.977-55); João Vitor Rodrigues Loureiro
(074.858.156-10); Kamilla Affonso Pacheco (016.502.691-02); Ma-
nuela Ferreira Osório de Barros (976.893.601-06)

1.2. Unidade: Ministério da Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Ministério da Justiça que providencie, no

prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de
novos atos de admissão, em substituição aos considerados ineptos.

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novos atos corrigindo os que ti-
veram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando
ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4825/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259, inciso I, e 260, § 6º,
do Regimento Interno do Tribunal, ACORDAM em considerar pre-
judicada, por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão
constantes do processo abaixo, em decorrência das inconsistências e
omissões no preenchimento dos formulários Sisac, fazendo-se as de-
terminações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.462/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademar Machado (096.162.179-68); Ale-

xandre Scherer (205.892.630-72); Ana Maria Silveira Fraga
(559.995.819-15); Andrea Regina de Souza (417.979.499-34); An-
tônio Carlos Castanho (231.806.090-87); Antônio Donizetti Goch
(281.347.029-53); Aristides Mariano Alves (080.688.109-78); Arnal-
do de Oliveira (156.406.639-87); Carlos Alberto da Silva Duarte
(201.407.039-34); Carlos Nobre de Almeida e Castro Neto
(263.812.907-06)

1.2. Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Eletrosul Centrais Elétricas S.A. que pro-

videncie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via
sistema Sisac, de novos atos de admissão, em substituição aos con-
siderados ineptos, atentando que, caso as nomeações sejam efeti-
vamente posteriores à validade do concurso, há necessidade pre-
enchimento, nos formulários Sisac, do campo "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", bem como informada a ordem de classificação
dos interessados;

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novos atos corrigindo os que ti-
veram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando
ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4826/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259, inciso I, e 260, § 6º,
do Regimento Interno do Tribunal, ACORDAM em considerar pre-
judicada, por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão
constantes do processo abaixo, em decorrência das inconsistências e
omissões no preenchimento dos formulários Sisac, fazendo-se as de-
terminações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.464/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ernesto Amaro Vieira Filho (063.711.409-

49); Evandro Balsan (414.621.900-06); Fabiano Zacca (956.952.900-
82); Gelson Antônio Berbigier (341.149.390-91); Henrique Machado
Claudino (022.112.929-41); Hilário Rosa Beckhauser (420.669.999-
20); Israel Quint de Souza (003.453.589-61); João Carlos Luiz
(341.692.459-20); João Lopes Marinho (153.528.469-20); João Rafael
Lara (241.555.350-68)

1.2. Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Eletrosul Centrais Elétricas S.A. que pro-

videncie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via
sistema Sisac, de novos atos de admissão, em substituição aos con-
siderados ineptos, atentando que:

1.7.1. caso as nomeações sejam efetivamente posteriores à
validade do concurso, há necessidade preenchimento, nos formulários
Sisac, do campo "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", bem como
informada a ordem de classificação de Ernesto Amaro Vieira Filho,
Evandro Balsan, Gelson Antonio Berbigier, João Carlos Luiz, João
Lopes Marinho e João Rafael Lara;

1.7.2. os campos constantes do quadro "Dados sobre o con-
curso" deixaram de ser preenchidos no que se refere às admissões de
Fabiano Zacca, Henrique Machado Claudino, Hilario Rosa Beckhau-
ser e Israel Quint de Souza;

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novos atos corrigindo os que ti-
veram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando
ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4827/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a
apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo
abaixo relacionado, por terem sido lançados, no sistema Sisac, como
regime 1 - RJU para cargo pertencente à carreira da Magistratura (5
- Loman), bem como mandar fazer as seguintes determinações, con-
forme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.525/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Acácia Regina Soares de Sá (713.024.175-

68); Jaylton Jackson de Freitas Lopes Júnior (010.042.495-35); Jean-
ne Nascimento Cunha Guedes (697.484.541-34); Lorena Alves
Ocampos (006.282.821-50); Paula Afoncina Barros Ramalho
(046.931.624-18); Rafael Rodrigues de Castro Silva (017.188.315-
28); Redivaldo Dias Barbosa (153.358.468-01)

1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o
encaminhamento, via sistema Sisac, de novos atos de admissão, em
substituição aos considerados ineptos.

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novos atos corrigindo os que ti-
veram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando
ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.
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ACÓRDÃO Nº 4828/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a
apreciação de mérito do ato de admissão constante do processo abai-
xo relacionado, por ter sido lançado, no sistema Sisac, com data de
nomeação posterior à validade do concurso, sem esclarecimentos do
gestor de pessoal, bem como mandar fazer as seguintes determi-
nações, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.526/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Afonso Cesar Alves Cabral (948.843.152-

00)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à unidade jurisdicionada que providencie, no

prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de
novo ato de admissão, em substituição ao considerado inepto.

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novo ato corrigindo o que teve a
apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4829/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.202/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Carla Cristiane Tomm (001.994.840-90)
1.2. Unidade: Departamento Penitenciário Nacional
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4830/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.232/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ernesto Pastl Júnior (085.941.044-72)
1.2. Unidade: Petrobras Transporte S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4831/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-

ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.235/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Euler Rodrigues de Alencar (011.668.781-

98)
1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Te r r i t ó r i o s
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4832/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.221/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Ordonio Praeiro Silva (075.403.014-

81); Antônio Gonçalves Ferreira Filho (045.635.983-48); Arlecio de
Souza Barbosa (006.841.795-04); Arthur Bezerra de Melo
(080.454.984-20); Aureliano Soares de Melo Junior (010.089.405-
42); Brivaldo Batista da Silva Filho (071.661.184-82); Bruno Faus-
tino da Silva (025.318.045-79); Bruno José de Lima Pinto
(086.481.564-67); Cláudio Barbosa Lima (002.520.133-60); Clécio
Danilo Cordeiro de Souza (047.757.825-09)

1.2. Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4833/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.241/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cantidio Almeida Neto (933.104.985-49);

Carlos Roberto de Oliveira (967.109.691-34); Carol Macedo Soares
(032.203.745-06); Carolina Azzolini Iamamura (026.787.979-29);
Cassiano Spada (267.058.308-32); Cassio Felipe Tejada Nunes
(948.635.980-68); Cassio Santos Falheiros (829.593.235-72); Catiane
Maria Santos Gomes (903.320.245-04); Celso Freitas Oliveira
(779.818.712-04); Cesar Henrique da Silva Fortes (036.800.526-77)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4834/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.255/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pablo Chaves de Barros (827.921.431-34);

Paula Wanderley Duarte Malta (068.344.284-88); Paulo Victor Barros
Gorayeb (721.123.011-87); Pedro Marsiglia Wartchow (009.927.690-
94); Priscilla Araruna de Oliveira Caldas (071.852.084-08); Rafael
Agnes das Meces (046.054.239-74); Rafael Manconi Sambatti
(039.384.909-00); Rafael Ribeiro Alvarenga (018.511.621-35); Rafael
Santana Freire (032.320.315-95); Rafael Vaz de Oliveira
(028.063.161-89)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4835/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.371/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adonias Moronari de Souza (083.375.967-

16); Adriana Barbosa Ferreira (119.904.427-06); Adriana Bordallo
Loureiro da Rocha Corre (078.887.827-10); Adriana Cardoso Fortes
Sant'Ana (082.795.577-41); Adriana Damiani Rodrigues
(008.836.990-01); Adriana Lúcia de Sousa Carvalho (025.776.765-
73); Adriana Paula Orellana Boza (042.833.059-28); Adriana Pires
Froes (948.240.295-20); Adriana Santos Rocha de Souza
(711.614.905-82); Adriana Vicente Rodrigues Carelli de Moraes
(053.269.367-12)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4836/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.381/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Silva Anyzewski (123.257.137-

76); Alessandro Claro Moraes (013.724.557-28); Alessandro Dal Pi-
zzol (008.680.129-55); Alessandro Gonçalves de Carvalho
(039.209.427-44); Alessandro Monteiro Caldas (033.839.327-70);
Alessandro Moreira Miranda (118.956.727-08); Alessandro Ribeiro
de Vasconcelos (075.304.427-75); Alessandro da Silva Nunes
(099.426.187-08); Alessandro de Araújo Silva (077.484.847-24);
Alex Araújo Furtado (000.380.123-32)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4837/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.387/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Elon Lima Carvalho

(011.503.933-35); Alexandre Fernandes Nascimento (030.013.067-
85); Alexandre Fernandes Rodrigues Pereira (108.636.097-40); Ale-
xandre Ferreira Neto (398.361.347-00); Alexandre Fon Andrade
(550.744.564-87); Alexandre Guazzi Gomes (108.965.377-81); Ale-
xandre José de Oliveira (280.448.208-17); Alexandre Leal Costa
(115.074.287-90); Alexandre Lima de Oliveira (045.771.935-40);
Alexandre Lopes dos Santos (051.461.167-76)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4838/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, con-
forme os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-021.405/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Cerqueira dos Santos

(019.086.145-28); Anderson Colins Diamantino (017.356.453-46);
Anderson Danilo da Silva dos Anjos (062.490.364-82); Anderson
Danylo André dos Santos (053.536.474-16); Anderson da Silva Lopes
(268.940.678-05); Anderson da Silva Morais (039.947.336-00); An-
derson da Silva Nascimento (107.147.227-58); Anderson da Silva
Soares (002.920.596-47); Anderson de Carvalho do Nascimento
(129.517.787-08); Anderson de Jesus Queiroz (053.471.095-64)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4839/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.409/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Valente Borges (107.399.867-

32); Anderson Wagner Dias de Souza (036.851.647-40); Andersson
dos Santos Cordeiro (020.566.273-02); Andieres Lopes da Silva Jú-
nior (087.796.084-42); André Albuquerque Thomas e Brandão
(009.429.461-54); André Alves dos Santos (024.078.227-57); André
Ambrus (338.834.638-09); André Augusto Meira Alves
(105.258.286-99); André Baptista Pereira (108.393.947-56); André
Barbosa Santos (796.079.005-10)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4840/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.437/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bráulio Oliveira da Cruz (831.635.575-20);

Breno Araújo do Vale (012.541.364-52); Breno Augustus Mendes de
Lima (043.448.306-01); Breno Costa Correa de Oliveira
(069.209.044-46); Breno Eduardo Liberato Azevedo (082.830.504-
86); Breno Fernandes Farias (104.627.007-98); Breno Gonçalves Py
(126.635.287-22); Breno Richard Brasil Santos (947.394.802-63);
Breno de Tarso Lopes Lacerda (102.942.947-24); Breno do Nas-
cimento Espíndola (101.601.437-64)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4842/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.451/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Schottz (070.278.577-66); Bruno

Silva Gerpe (052.441.447-58); Bruno Silva Nunes (353.091.188-70);
Bruno Silvério Crippa (343.196.798-14); Bruno Soares de Carvalho
Campos (362.716.888-70); Bruno Teixeira Lopes (393.436.178-10);
Bruno Tomazela (324.692.868-16); Bruno Vasconcelos Góes
(044.975.134-16); Bruno Vinícius Souza Brum (058.395.787-03);
Bruno Vinícius de Souza Marqui (346.744.018-52)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4843/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.457/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carla Isa da Silva Souza (806.443.095-04);

Carla Maria Teixeira Ferreira (907.237.675-72); Carla Seabra San-
guedo (106.907.187-05); Carla Veronica Moreira Duarte
(079.332.927-20); Carlinhos Ferreira de Freitas (827.397.069-87);
Carlo Monti (028.937.637-82); Carlos Akio Soki (264.555.518-77);
Carlos Alberto Alves Ruiz (074.804.178-88); Carlos Alberto da Pie-
dade Mendes Junior (330.673.208-75); Carlos Suhett Braga
( 11 8 . 8 7 5 . 3 8 7 - 8 0 )

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4844/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.479/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleide Liliane de Oliveira Santos

(008.869.165-93); Cleidson Rabelo da Silva (957.653.285-04); Cleid-
son de Jesus Nazaré Neves (011.569.335-10); Cleitony Junninhor
Perdona (018.872.245-99); Clementino Rodrigues Domingues
(005.931.608-00); Clemerson Luis Melo (851.754.209-68); Cleny
Amaral Pereira (037.001.296-88); Cléo de Lacerda Conde Sousa
(127.006.047-33); Cleria Rejane Clementino de Souza (277.887.878-
50); Clessio Almeida (007.161.065-07)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4845/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.485/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daiane Mesquita de Oliveira (115.808.947-

39); Daiverson Silva de Lima (107.367.837-76); Dale Everson Araujo
Barreto (074.498.127-11); Dalila Fiuza Rabelo (098.971.956-10); Da-
lila Souza dos Santos (015.626.085-92); Dalisson Santos Vieira
(057.618.606-60); Dalmo Vinicius Gomes Mendonca (061.337.774-
51); Dalton Chendi Katayama de Lima (343.130.308-08); Dalton Ma-
riano da Fonseca (020.106.019-12); Dalvan Rodrigues da Silva
(053.081.526-59)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4846/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.493/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Macena de Aquino Souza

(139.087.437-02); Daniel Marcondes Panzarini (110.520.937-79); Da-
niel Mario Junior (249.425.168-03); Daniel Mundim Porto Pena
(066.742.446-60); Daniel Nalin (061.151.819-84); Daniel Nascimento
Amaral (016.246.626-92); Daniel Nunes Cordeiro (013.402.065-01);
Daniel Pereira Goncalves (167.796.428-60); Daniel Pereira de Melo
(039.960.674-29); Daniel Pinheiro Scardini (140.232.097-32)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4847/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.495/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Souza Maciel (102.841.647-47);

Daniel Taffarel Goncalves Cassol (868.179.812-04); Daniel Taj Ahid
Garreto (067.222.894-78); Daniel Tarrazo Fehlow (224.374.888-63);
Daniel Taveira Oberlaender (119.720.807-09); Daniel Teles Vieira
Barbosa Pamplona (045.642.176-90); Daniel Tiago Muller
(007.417.089-90); Daniel Vaiano de Oliveira (348.804.948-52); Da-
niel Van Berghem Motta (320.258.628-90); Daniel Vieitas Sarruf de
Almeida (103.494.227-10)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4848/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.505/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Debora Segato Martins (327.099.298-05);

Debora Virginia Caneiro Monteiro de Arau (907.611.975-91); De-
borah Mendes Duarte (731.078.407-34); Décio Haramura Junior
(024.105.873-21); Décio Nora Ribeiro Junior (021.274.427-50); Dé-
cio Romeu Kono Shiro (349.848.388-92); Décio Yukishigue Fujimoto
Junior (078.213.397-50); Deise Guimarães da Silva (043.844.475-23);
Deivid Augusto Santos Nunes (528.800.602-49); Deivid Lucas dos
Santos Migueleti (368.305.308-90)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4841/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.449/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Pereira Magalhães (105.433.627-

01); Bruno Pereira de Alcântara Dourado (023.284.585-99); Bruno
Pereira do Valle (098.539.917-13); Bruno Pessoa de Morais
(094.332.557-98); Bruno Rafael Borges Nino (103.325.237-99); Bru-
no Rafael Souza Augsten (219.280.158-08); Bruno Rafael de Barros
Pereira (034.430.564-31); Bruno Raphael Pereira Morais
(114.991.037-27); Bruno Rendeiro Flor (049.658.274-73); Bruno Ri-
beiro Givisiez da Silva (091.555.617-05)

1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4849/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.521/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo Fortes Bellei (048.141.586-61)
1.2. Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4850/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.551/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edlaine Cristina da Silva (718.314.791-

68); Edson Felipe Rodrigues Machado (011.042.861-73); Eduardo
Sampaio Pimentel Rocha (025.216.493-84); Eduardo Venâncio de Ca-
margo (726.415.501-30); Elton Bruno da Silva e Macedo
(017.104.161-57); Eric Protázio Lopes de Almeida (020.467.365-83);
Fábio Dourado Oliveira (762.876.881-49); Fabrício Sousa Rego
(839.063.395-72); Fabrício Vitor Silveira (939.650.102-63); Fernanda
Júlia Silva de Souza (036.872.471-98)

1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4851/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.557/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marianne Gomes de Amaral Utsch

(006.964.341-56); Marília Lira Miler Fonseca (005.657.041-41); Ma-
rília Thuane Melo da Silva (034.286.431-94); Michelle Lopes Ma-
rioza (042.154.936-09); Patrícia Batista Beraldo (926.102.261-87);
Patrícia Márcia Costa da Fonseca (585.317.771-00); Paulo César Al-
ves de Brito Lima (002.451.151-02); Pedro Matos Pinheiro
(805.157.541-53); Philipe Machado Maia (026.664.861-41); Priscila
Alves Dias (018.278.171-27)

1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4852/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.563/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Dina Nobre Anastácio (649.110.203-

34); Polyana Lígia Layme de Albuquerque Cardoso (060.764.144-
48); Victor Gomes de Oliveira (023.031.133-42)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4853/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.569/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Bueno Pereira (030.630.676-01);

Rodrigo Marinho da Cunha (292.868.208-28); Sarah Lisbôa Cardoso
(368.640.078-20); Wladimir José de Figueiredo Domingos
(034.620.534-42)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4854/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.572/2010-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Ângela Beatriz Meirelles (011.997.466-57)
1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Belo

Horizonte/MG - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4855/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.422/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Dorvalina Vicente Carvalho (095.514.438-

88)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4856/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I;
17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação
plena aos responsáveis, expedir ciências e mandar fazer as seguintes
recomendações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.582/2014-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Eveline Lucena Souza Medeiros
(692.112.214-04); José Vitor Esselin Filho (504.842.656-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Paraíba (SAMF/PB)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à SAMF/PB, com cópia desta de-

liberação, de que:

1.7.1. devem ser fielmente observadas as orientações que
disciplinam o processo de prestação de contas perante esta Corte,
ressaltando que as peças eventualmente em desacordo com as formas
e os conteúdos definidos poderão ser devolvidas à unidade, ou ao
órgão de controle interno, para realização dos ajustes necessários,
com a fixação de novo prazo para reapresentação da peça corrigida,
sob pena de, nos termos do inciso II do art. 3º da DN-TCU 132/2013,
aplicação de multa aos responsáveis em caso de não regularização;

1.7.2. a prorrogação de contratos de serviços continuados,
além do prazo de sessenta meses previsto no inciso II do art. 57 da
Lei 8.666/93, somente é admitida, segundo o § 4º do mesmo artigo,
por até doze meses, em caráter excepcional, devidamente justificado
e mediante autorização da autoridade superior, mantendo-se as mes-
mas condições estabelecidas no contrato original;

1.7.3. as contas de concessão de suprimento de fundos pos-
suem movimentação transitória, portanto seus saldos devem ser ze-
rados após a comprovação das despesas, mediante reclassificação dos
gastos para os subitens de despesas adequados;

1.8. Recomendar à SAMF/PB que envide os esforços ne-
cessários à implementação das seguintes oportunidades de melhoria:

1.8.1. quanto ao desempenho da unidade: cumprimento das
metas estabelecidas e alimentação do relatório de gestão, na parte
relativa aos indicadores de desempenho, com resultados de exercícios
pretéritos, de modo que seja possível uma comparação com o exer-
cício corrente;

1.8.2. quanto aos sistemas de controle interno: padronização
dos procedimentos e instruções operacionais; delegações de auto-
ridade e competência e segregação de funções; diagnóstico dos riscos
que permeiam os processos estratégicos; definição, avaliação e men-
suração dos riscos; definição de políticas de natureza preventiva;
avaliação quanto à validade, adequação e economicidade dos sistemas
de controle interno;

1.8.3. quanto ao uso racional de recursos renováveis: in-
clusão de critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações;
aquisição de bens produzidos com menor consumo de matérias-pri-
mas, originados de fontes não poluidoras, propícios à reciclagem ou
reabastecimento; aquisição de bens que colaboram para a redução do
consumo de água e energia; aquisição de bens duráveis e de qua-
lidade, observando-se a relação entre custo e benefício; separação e
descarte de resíduos recicláveis.

ACÓRDÃO Nº 4857/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, considerando a solicitação de parcelamento do
débito cominado, feita pelo responsável Adriano Cesar Galdino de
Araújo, ACORDAM, por unanimidade, em adotar as seguintes pro-
vidências:

1. Processo TC-003.760/2013-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Adriano Cezar Galdino de Araujo
(363.484.734-49)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Pocinhos/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Newton Nobel So-

breira Vita (OAB/PB 10.204) e Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
(OAB/PB 14.233)

1.7. Providências:
1.7.1. autorizar o pagamento da dívida, a seguir descrita em

valores históricos, em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno, fixando ao responsável o prazo de 15 (quinze dias), a contar
do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a
contar da parcela anterior, para que comprove o recolhimento das
demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal atualização
monetária e juros de mora:

Valores originais do débito (R$) Data de origem
51,94 27/12/2002

13.675,64 02/01/2003
8.800,00 22/01/2003

35,90 21/03/2003

1.7.2. alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

1.7.3. determinar à Secex/PB que, concluído o recolhimento
com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do
processo com vistas à expedição de quitação;

1.7.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida remanescente,
caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo res-
ponsável;

1.7.5. esclarecer ao responsável que, após o pagamento da
primeira parcela do débito, poderá requerer, à entidade credora, a
suspensão do seu registro no Cadin, sendo que a baixa no cadastro
ficará condicionada ao pagamento integral do débito.
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ACÓRDÃO Nº 4858/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I e 218 do Regimento Inter-
no/TCU, ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o re-
colhimento integral do débito e da multa que lhes foram imputados,
conforme os pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao débito, item 9.1, Acórdão nº 477/2014 -
1ª Câmara, em Sessão de 11/2/2014, Ata nº 3/2014:

Valor original do débito R$: Data da origem:
13.816,00 2 5 / 11 / 1 9 9 8
Valor recolhi-
do R$:

Data do recolhi-
mento:

Valor recolhi-
do R$:

Data do recolhi-
mento:

2.601,72 14/7/2014 3.000,00 23/1/2015
2.609,78 20/8/2014 5.000,00 23/2/2015
2.621,20 22/9/2014 5.000,00 30/3/2015
3.000,00 23/10/2014 5.000,00 27/4/2015
3.000,00 2 0 / 11 / 2 0 1 4 61.981,57 28/5/2015
5.000,00 22/12/2014 --- ---

Quitação relativa à multa, item 9.2, Acórdão nº 477/2014 - 1ª
Câmara, em Sessão de 11/2/2014, Ata nº 3/2014:

Valor original da multa R$: Data da origem:
5.000,00 11 / 2 / 2 0 1 4
Valor recolhi-
do R$:

Data do recolhi-
mento:

Valor recolhi-
do R$:

Data do recolhi-
mento:

142,74 14/7/2014 1.000,00 23/10/2014
143,32 20/8/2014 3.035,50 2 0 / 11 / 2 0 1 4
885,10 22/9/2014 --- ---

1. Processo TC-016.247/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Fernando Maria Bontempo (084.459.311-
72)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Arapuá/MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Célio Barros Brant

(OAB/MG 122.218) e Luciana Queiroz Froes (OAB/MG 136.337)
1.7. Expedir ofício de comunicação de quitação ao respon-

sável, esclarecendo-lhe que deverá solicitar a devolução de eventuais
valores recolhidos a maior junto ao órgão ou entidade beneficiária
desses recolhimentos.

ACÓRDÃO Nº 4859/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 2473/2015 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
5/5/2015, Ata nº 13/2015, relativamente ao item 8, para que, onde se
lê "Advogado constituído nos autos: Valente Lagares (OAB/SP
138.402)", leia-se "Advogados constituídos nos autos: Roberto Va-
lente Lagares (OAB/SP 138.402), Sandra Cristina do Carmo Lira
(OAB/SP 137.687), Lenymara Carvalho (OAB/DF 33.087), Eder Pes-
soa da Costa ( OAB/DF 186.327), Carlos Henrique Bernandes Cas-
tello Chiossi (OAB/SP 157.199), Alberto Cavalcante Braga (OAB/DF
9.170), Bruna Carneiro Tavares Nunes (OAB/RJ 27.680), Gisela La-
deira Bizarra Morone (OAB/DF: 5.794), Jaques Bernardi (OAB/RS
44613), Jean Pablo de Paiva Lopes (OAB/MG 73.943), Leonardo
Faustino Lima (OAB/RJ 123.287), Leonardo Groba Mendes
(OAB/DF 16.291) e Leonardo da Silva Patzlaff (OAB/DF 16.557)",
mantendo-se os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.870/2012-6 - Recurso de Reconsideração
(em Tomada de Contas Especial)

1.1. Recorrente: Cristina Aparecida Marques Cardoso (ex-
empregada da Caixa, Agência Ibirapuera/SP, CPF 045.666.908-65)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-
SP).

1.7. Advogados constituídos nos autos: Roberto Valente La-
gares (OAB/SP 138.402), Sandra Cristina do Carmo Lira (OAB/SP
137.687), Lenymara Carvalho (OAB/DF 33.087), Eder Pessoa da
Costa ( OAB/DF 186.327), Carlos Henrique Bernandes Castello
Chiossi (OAB/SP 157.199), Alberto Cavalcante Braga (OAB/DF
9.170), Bruna Carneiro Tavares Nunes (OAB/RJ 27.680), Gisela La-
deira Bizarra Morone (OAB/DF: 5.794), Jaques Bernardi (OAB/RS
44613), Jean Pablo de Paiva Lopes (OAB/MG 73.943), Leonardo
Faustino Lima (OAB/RJ 123.287), Leonardo Groba Mendes
(OAB/DF 16.291) e Leonardo da Silva Patzlaff (OAB/DF 16.557)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4860/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, considerando as solicitações feitas por Plínio
Ivan Pessoa da Silva e Edmilson Silva de Menezes, de parcelamento
das multas que lhes foram imputadas pelo item 9.1 do Acórdão
3.761/2014 - 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, nos termos
do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, em
adotar as seguintes providências:

1. Processo TC-017.610/2011-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Plínio Ivan Pessoa da Silva (CPF:
145.889.862-87), Superintendente Adjunto de Administração; Emília
Amaral Silva Rolim (CPF: 022.655.832-00), Coordenadora-Geral de
Recursos Logísticos; José Antônio Greco (CPF: 064.069.588-45), Co-
ordenador de Atividades Auxiliares; Francisco Joanes Paula de Paiva
(CPF: 077.805.322-91), pregoeiro; Edmilson Silva de Menezes (CPF:
027.236.382-00), técnico de apoio operacional, e San Marino Locação
de Veículos e Transportes Ltda. (CNPJ: 26.995.290/0001-44)

1.2. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
(Suframa)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/AM
1.6. Advogados constituídos nos autos: Karina Amorim Sam-

paio Costa (OAB/DF 23.803), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF
22.885) e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546)

1.7. Autorizar o pagamento das dívidas de Plínio Ivan Pessoa
da Silva e de Edmilson Silva de Menezes em 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze dias),
a contar do recebimento da respectiva notificação, para que com-
provem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de
30 (trinta) dias, a contar do pagamento anterior, para que comprovem
o recolhimento das demais parcelas, estando o saldo devedor sujeito
à devida atualização monetária;

1.8. Alertar os responsáveis de que a falta de comprovação
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento an-
tecipado do montante devido, nos termos do § 2º do art. 217 do
Regimento Interno deste Tribunal;

1.9. Determinar à Secex/AM que, concluído o recolhimento
com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do
processo com vistas à expedição de quitação;

1.10. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas remanescentes,
caso não cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelos res-
ponsáveis.

ACÓRDÃO Nº 4861/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, mandando fazer as seguintes determinações,
conforme os pareceres emitidos nos autos, bem como cientificar o
representante, o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do Mu-
nicípio de São Luís do Quitunde/AL e o Prefeito Municipal de São
Luís do Quitunde/AL, com o envio de cópia desta deliberação e da
respectiva instrução, e apensar este processo ao TC-014.155/2014-1:

1. Processo TC-014.423/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público do Estado de Ala-

goas
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de São Luís do Qui-

tunde/AL
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao FNDE que informe a esta Corte, no prazo de trinta

dias, a contar do recebimento da comunicação, quais as providências
que serão adotadas em razão da denúncia encaminhada, envolvendo
as prestações de contas dos repasses do Pnae ao Município de São
Luís do Quitunde/AL, nos exercícios de 2011, 2012 e 2013, es-
pecialmente quanto ao fato de que não teria havido parecer válido do
CAE, inclusive quanto à necessidade da adoção da medida prevista
no art. 34, § 9º, inciso II, ou no art. 47 da Resolução CD/FNDE
38/2009;

1.7.2. à Secex/AL:
1.7.2.1. que envie ao FNDE cópia da comunicação do Mi-

nistério Público do Estado de Alagoas, que compõe a peça 1 deste
processo;

1.7.2.2. que monitore o cumprimento da determinação feita
ao FNDE.

ACÓRDÃO Nº 4862/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, mandando encaminhar cópia dos presentes autos à Fun-
dação Chesf de Assistência e Seguridade Social (Fachesf), com vistas
à adoção de providências no âmbito funcional-administrativo para
apurar as responsabilidades e recuperar o prejuízo ao erário decor-
rente da imposição de multa diária aplicada no processo
0517827.63.2013.4.05.8300T, em andamento na 14ª Vara Federal
(PE), em virtude de descumprimento de decisão judicial, conforme os
pareceres emitidos nos autos, bem como cientificar o representante,
com o envio de cópia desta deliberação, bem como da respectiva
instrução, arquivando-se o processo posteriormente:

1. Processo TC-014.793/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Justiça Federal em Pernambuco
1.2. Unidade: Fundação Chesf de Assistência e Seguridade

Social (Fachesf)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4863/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência à representante e à Prefeitura Municipal
de Belém/Guarda Municipal de Belém, com o envio de cópia da
respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.714/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Radiocomm Telecomunicações Comércio

e Serviço - Eireli (02.305.840/0001-98)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Belém/PA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 4864/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e art. 35 da
Resolução-TCU 259/2014, ACORDAM em considerar atendida a de-
terminação constante no item 1.7 do Acórdão 8.016/2014 - 1ª Câ-
mara, autorizando, em consequência, o encerramento dos presentes
autos, conforme pareceres emitidos:
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1. Processo TC-028.283/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Pa-

raíba
1.2. Interessado: Gerência de Desenvolvimento Urbano da

Caixa Econômica Federal na Paraíba
1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secex/PB
1.7. Advogado constituído nos autos: não há
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

1. Processo TC-020.447/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Noemi Rodrigues Caldas (214.598.512-

34).
1.2. Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus

(Suframa).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4869/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º , V; 39, II
da Lei 8.443/1992 e no art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, na
forma dos artigos 143, II e 260, §§ 1º e 5º do RI/TC, de acordo com
os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado, por perda de objeto decorrente
do falecimento do interessado, o exame de mérito do ato de con-
cessão de aposentadoria de Mario Marinho Cesar, considerar legal e
determinar o registro do ato de Omair da Silva.

1. Processo TC-026.878/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mario Marinho Cesar (357.587.404-20);

Omair da Silva (513.609.267-04)
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4870/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-015.617/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Alberto da Gama e Silva Junior

(056.060.527-76); Danielle Rodrigues Cavalcante (980.115.881-68);
Denis Lucas Sampaio dos Santos (994.902.002-63); Denize Rodri-
gues Monteiro (490.902.593-68); Elizabeth Cristina da Silva
(023.974.481-06); Kayllah Cunha dos Santos (022.136.621-00); Ro-
drigo Campos de Oliveira Carvalho (007.006.325-73); Rosalia Fer-
reira Pinto (064.033.136-06).

1.2. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego (vincula-
dor).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4871/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 5º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito dos atos de admissão a seguir relacionados.

1. Processo TC-018.832/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Seihuku Kinjo (041.193.099-08);

Guilherme Agulham (044.863.729-48); Larissa Brilhante Cordeiro
Barros (883.298.362-15); Luiz Carlos de Souza Júnior (025.204.824-
51); Renato Arruda Martins (036.367.721-63)

1.2. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego (vinculador)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4872/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 5º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito dos atos de admissão a seguir relacionados.

1. Processo TC-019.006/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bárbara Bicalho Gomes (052.096.046-75);

Eduardo Marcelo Bezerra (167.910.328-80); Ellen Verri Lopes
(922.965.801-49); Heráclito Frederico Crisnamurth de Jesus Miranda
(926.642.961-91); José Geraldo Felipe da Silva (151.434.061-53);
Maria Alexandra Pereira da Silva (974.057.014-34); Pedro Alexandre
da Rocha Dias (024.099.195-88); Poliana Oliveira Monteiro
(019.244.953-25); Rayanne Kely Alves Ferreira (023.678.381-51);
Sidney Massami Koto (136.829.498-79).

1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4873/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da Lei
8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários a
seguir relacionados:

1. Processo TC-009.701/2012-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Furtunata Santana dos Santos

(564.703.805-06); Isabel Marques Ferreira (748.561.975-68); Luiza
Marques Ferreira (194.769.495-20).

1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4874/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de 'pensão especial a ex-combatente' em favor da
beneficiária a seguir relacionada:

1. Processo TC-032.428/2011-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Liani Zimmermann (840.983.170-87).
1.2. Órgão: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4875/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária a
seguir relacionada:

1. Processo TC-006.940/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Francisca Janaina Sousa de Oliveira

(618.037.583-68).
1.2. Órgão: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4876/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

RELAÇÃO Nº 22/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 4865/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-015.334/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Renato Silva Cunha (040.095.921-68).
1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego no Estado de Goiás.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4866/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-015.364/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aide Freire (264.533.047-91); Hecio de

Almeida Caldas (104.858.487-91); Juracy Cravo Wermelinger
(452.755.217-15); Jurandir Ribeiro de Azevedo (268.860.307-87);
Luiz Grinstein (337.892.667-87); Mario Neves Neto (336.973.707-
82); Paulo Cezar de Azevedo (220.116.767-20); Ricardo Chalhoub
(371.585.207-06); Vera Silvia Farias Sixel (235.284.517-34).

1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego No Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4867/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 5º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame de
mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relaciona-
dos.

1. Processo TC-020.350/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcedino Vieira Baptista (458.992.317-34);

Jonas Coutinho (270.025.277-20); Silvana Peixoto Serzedello
(564.767.367-87).

1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego no Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4868/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 5º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame de
mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado,
motivado pelo falecimento do beneficiário.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 201572 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400072

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-013.361/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Mauricio Rodrigues Guterres

(930.188.000-87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4877/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.363/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Josen Carlos Mendes (828.506.580-49).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando

do Exército.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4878/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.700/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: Eliseu Correa Inácio (376.121.900-87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que corrija, no sistema Sisac, o

nome do inativo para "ELISEU CORREA INACIO".

ACÓRDÃO Nº 4879/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-040.220/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Joao Neves de Mendonça Reis

(022.714.867-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4880/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-040.225/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Jose Darci Pilati (111.203.129-49).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4881/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disposto no art. 10, I e II, da Instrução
Normativa TCU 63/2010 conjugado com o disposto nas Decisões
Normativas TCU 107/2010 e 110/2010, somente devem constar do rol
de responsáveis o dirigente máximo da unidade jurisdicionada e o
membro de diretoria ou ocupante de cargo de direção quando ime-
diatamente inferior e sucessivo ao do dirigente máximo da unidade
jurisdicionada, que tenham exercido a função por período relevante.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acor-
do com os pareceres convergentes emitidos nos autos, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir relacionados, com fundamento nos
arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts.
1º, I; 143, I, "a"; 208 e 214, II, do RI/TCU, regulares com ressalva,
em razão dos motivos a seguir listados, dando-lhes quitação, e, com
fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, e na
forma dos arts. 1º, I; 143, I, "a"; 207 e 214, I, do RI/TCU, regular as
dos demais, dando-lhes quitação plena, bem como dar ciência desta
deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Cam-
pinas/SP e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).

Luis Carlos Cândido Martins Sotero da Silva (721.651.628-
15) e Isaias Renato Buratto (002.342.368-41):

a) ausência de lançamentos contábeis de passivos trabalhistas
no Siafi em razão da insuficiência de créditos ou de recursos;

b) inobservância de critérios legais de incidência de juros e
de correção monetária no reconhecimento e no pagamento de pas-
sivos trabalhistas devidos a servidores e magistrados a título de Adi-
cional por Tempo de Serviço (ATS), Unidade Real de Valor (URV),
Parcela Autônoma de Equivalência (PAE) e Vantagem Pessoal No-
minalmente Identificada (VPNI);

c) utilização de recursos da Caixa Econômica Federal para
construção da Vara de Trabalho de Mogi Guaçu por meio do contrato
61/2009, cujos termos não guardavam conformidade com o preco-
nizado no acórdão 1952/2011-TCU-Plenário;

d) falhas na licitação para a contratação dos serviços de
construção da Vara de Trabalho de Mogi Guaçu.

1. Processo TC-026.082/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Eduardo Benedito de Oliveira Zanella
(608.488.718-04); Isaias Renato Buratto (002.342.368-41); Luis Car-
los Cândido Martins Sotero da Silva (721.651.628-15); Luiz Antonio
Lazarim (194.418.608-59); Nildemar da Silva Ramos (867.112.458-
49).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
C a m p i n a s / S P.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4882/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, I, 207 e 214, I, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas a seguir relacionadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, dando-se ciência
desta deliberação à Fundação Habitacional do Exército e fazendo-se
as ciências sugeridas:

1. Processo TC-028.641/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Araken de Albuquerque (321.764.307-
00); Carlos Henrique Carvalho Primo (224.525.597-68); Claudio Ro-
gerio Pinto (224.253.737-72); Eron Carlos Marques (048.365.107-
91); Gilberto Arantes Barbosa (039.492.491-68); Jairo Alves dos San-
tos (007.750.296-53); Jorge Lucio Andrade de Castro (300.727.606-
30); Jose Ricardo Kummel (227.175.369-49); José de Castro Neves
Soares (037.974.497-04); Lauro Luis Pires da Silva (499.158.007-20);
Letício de Campos Dantas Filho (042.910.777-34); Marco Túlio Mo-
raes da Costa (487.677.786-15); Nelson Gonçalves do Nascimento
(757.300.817-15); Paulo Kazunori Komatsu (233.370.447-00); Ricar-
do Barbalho Lamellas (050.389.107-00); Tarcisio Alves da Rocha
(002.661.834-68); Wagner Oliveira Gonçalves (568.307.187-91);
Walter Pereira Gomes (038.118.247-91).

1.2. Órgão: Fundação Habitacional do Exército (FHE).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Fundação Habitacional do Exército

(FHE) sobre as seguintes impropriedades:
1.7.1.1. inclusão de pessoas não abrangidas pelo art. 10 da

Instrução Normativa TCU 63/2010 no rol de responsáveis da en-
tidade;

1.7.1.2. não encaminhamento para a composição deste pro-
cesso dos pareceres da unidade de auditoria interna e do conselho de
administração sobre a prestação de contas, em afronta aos itens 1 e 2
do Anexo III à Decisão Normativa TCU 124/2012.

ACÓRDÃO Nº 4883/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acor-
do com os pareceres convergentes emitidos nos autos, em julgar as
contas da responsável a seguir relacionada, com fundamento nos arts.
1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts. 1º,
I; 143, I, "a"; 208 e 214, II, do RI/TCU, regulares com ressalva, em
razão dos motivos a seguir listados, dando-lhe quitação, e, com fun-
damento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, e na
forma dos arts. 1º, I; 143, I, "a"; 207 e 214, I, do RI/TCU, regular as
dos demais, dando-lhes quitação plena, bem como dar ciência desta
deliberação ao Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, fazendo-se as
determinações e ciências sugeridas:

Maria Aparecida Santos Gama da Silva (038.681.335-34):
a) falhas frequentes relativas à instrução dos procedimentos e

à fase recursal dos certames, a exemplo de ausência de manifes-
tação/justificativas dos gestores dos contratos acerca de proposta de
alteração contratual;

b) necessidade de melhorias nos procedimentos relativos à
concessão dos suprimentos de fundos, considerando o não atendi-
mento integral dos preceitos que regem as concessões;

c) falhas apresentadas quanto à gestão de tecnologia da in-
formação, denotando a necessidade de estabelecimento de uma po-
lítica de gestão de tecnologia da informação condizente com as ne-
cessidades do órgão;

d) ausência de evidências dos procedimentos referentes às
inscrições de restos a pagar não processados, contemplando a in-
dicação do ordenador de despesa, o que afronta as recomenda-
ções/orientações da coordenação de controle interno do órgão re-
lacionadas à observância dos arts. 35 e 68, § 1º, do Decreto
93.872/1986.

1. Processo TC-029.835/2013-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Maria Aparecida Santos Gama da Silva
(038.681.335-34); Marilza Maynard Salgado de Carvalho
(016.096.455-53); Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima
(310.986.495-91); Tadeu Matos Henriques Nascimento (267.361.105-
30).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
(TRE/SE).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Sergipe (Secex-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe

(TRE/SE) que:
1.7.1.1. promova os descontos das quantias de R$ 2.894,08

(dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e oito centavos), R$
1.447,04 (mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quatro centavos)
e de R$ 723,52 (setecentos e vinte e três reais e cinquenta e dois
centavos), respectivamente, da remuneração dos juízes José Anselmo
de Oliveira, Elvira Maria de Almeida Silva e Ronivon de Aragão,
correspondentes às ausências, respectivamente, nos dias 15, 19, 20 e
21/9/2011, 6 e 7/6/2012 e 4/6/2012 da gratificação de presença, cor-
rigidas monetariamente a partir das respectivas datas, na forma da lei,
comprovando no prazo de 60 (sessenta) dias junto a este Tribunal a
efetivação da medida;

1.7.1.2. se abstenha de efetuar pagamentos de gratificação de
presença aos juízes, prevista no art. 1º da Lei 8.350/1991, quando não
houver o efetivo comparecimento às sessões;

1.7.2. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
(TRE/SE) sobre as seguintes impropriedades:

1.7.2.1. necessidade de melhorias nos procedimentos de con-
cessão de suprimentos de fundos, considerando o não atendimento
integral dos preceitos que regem as concessões;

1.7.2.2. falhas apresentadas quanto à gestão de tecnologia da
informação, denotando a necessidade de estabelecimento de uma po-
lítica de gestão de tecnologia da informação condizente com as ne-
cessidades do TRE/SE;

1.7.2.3. ausência de evidências dos procedimentos referentes
às inscrições de restos a pagar não processados, contemplando a
indicação do ordenador de despesa, o que afronta os arts. 35 e 68, §
1º, do Decreto 93.872/1986.

ACÓRDÃO Nº 4884/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o disposto no art. 10, I e II, da Instrução
Normativa TCU 63/2010 conjugado com o disposto nas Decisões
Normativas TCU 108/2010 e 117/2011, somente devem constar do rol
de responsáveis o dirigente máximo da unidade jurisdicionada e o
membro de diretoria ou ocupante de cargo de direção quando ime-
diatamente inferior e sucessivo ao do dirigente máximo da unidade
jurisdicionada, que tenham exercido a função por período relevante;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acor-
do com os pareceres convergentes emitidos nos autos, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir relacionados, com fundamento nos
arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts.
1º, I; 143, I, "a"; 208 e 214, II, do RI/TCU, regulares com ressalva,
em razão dos motivos a seguir listados, dando-lhes quitação, e, com
fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, e na
forma dos arts. 1º, I; 143, I, "a"; 207 e 214, I, do RI/TCU, regular as
dos demais, dando-lhes quitação plena, bem como dar ciência desta
deliberação ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, fazendo-se as
ciências sugeridas:
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Pedro Ranzi (020.279.922-00) e Carlos Venicius Ferreira Ri-
beiro (216.100.022-53):

a) existência de fragilidades nos controles internos do
TRE/AC relacionadas à baixa aderência do órgão a critérios de ava-
liação de risco, conforme evidenciado no item 9 de seu relatório de
gestão de 2011, notadamente quanto à inexistência de diagnóstico
claro dos riscos existentes na execução dos projetos vinculados a sua
área de atuação, de forma a permitir a avaliação da probabilidade de
ocorrências de eventos de risco e a consequente adoção de medidas
para a sua mitigação, situações que vulneram o princípio da eficiência
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal (itens 35-40 da
instrução à peça 18);

b) existência, no exercício de 2011, de restos a pagar re-
ferentes ao exercício de 2009, que deveriam ter sido cancelados, com
infração ao art. 68, § 2º, do Decreto 93.872/1986; e inscrição in-
devida, em 2011, de restos a pagar vinculados a empenhos que de-
veriam ter sido cancelados, conforme apontado no item 4 de seu
relatório de gestão de 2011 e no item 12 do respectivo relatório de
auditoria de gestão, em afronta ao que dispõe o art. 68, § 2º, do
Decreto 93.872/1986 (itens 41-49 da instrução à peça 18);

c) não cumprimento do mínimo exigido de ocupação de
funções comissionadas por servidores efetivos, com infração ao dis-
posto no art. 5º, § 1º, da Lei 11.416/2006 (itens 50-57 da instrução à
peça 18);

d) inexistência de Política de Segurança da Informação (PSI)
instituída mediante documento específico, em afronta ao princípio da
eficiência insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, ao
disposto nos acórdãos 1233/2012-TCU-Plenário e 2938/2010-TCU-
Plenário, bem como às orientações traçadas na ABNT NBR ISO/IEC
27002:2005; e ausência de avaliação completa e suficiente para ve-
rificar se os recursos de TI são compatíveis com suas necessidades,
considerando a afirmação constante do relatório de gestão do
TRE/AC, Quadro A.12.1 - Gestão da Tecnologia da Informação do
Relatório de Gestão (peça 2, p. 74), em afronta ao princípio da
eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal (item
62-72 da instrução à peça 18);

e) não adoção (afirmativas 3, 4, 8 e 11) ou adoção parcial
minoritária (afirmativas 1, 10, 12 e 13), conforme evidenciado no
item 10 de seu relatório de gestão de 2011, de critérios de sus-
tentabilidade ambiental nas aquisições de bens, contratação de ser-
viços ou obras da UJ, bem como sobre informações relacionadas à
separação de resíduos recicláveis descartados, com infração ao prin-
cípio da eficiência insculpido no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, c/c com o disposto no art. 225, da Constituição Federal, art. 3º,
caput, da Lei 8.666/1993, e art. 2º, I, da Lei 6.938/1981 (itens 73-76
da instrução à peça 18).

1. Processo TC-041.233/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Altamiro Dantas Cruz (138.792.602-06);
Arquilau de Castro Melo (021.993.782-68); Carlos Venicius Ferreira
Ribeiro (216.100.022-53); Eva Evangelista de Araujo Souza
(061.500.802-00); Izaura Maria Maia de Lima (045.755.802-44);
Maydano Fernandes de Miranda (630.949.162-87); Osman Rodrigues
de Sales (116.331.741-15); Pedro Ranzi (020.279.922-00); Roberto
Barros dos Santos (588.540.962-53).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Acre (TRE/AC).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Acre (Secex-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre

(TRE/AC) acerca das seguintes ocorrências verificadas em seu pro-
cesso de contas do exercício de 2011:

1.7.1.1. existência de fragilidades nos controles internos do
TRE/AC relacionadas à baixa aderência do órgão a critérios de ava-
liação de risco, conforme evidenciado no item 9 de seu relatório de
gestão de 2011, notadamente quanto à inexistência de diagnóstico
claro dos riscos existentes na execução dos projetos vinculados a sua
área de atuação, de forma a permitir a avaliação da probabilidade de
ocorrências de eventos de risco e a consequente adoção de medidas
para a sua mitigação, situações que vulneram o princípio da eficiência
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal (item 40 da ins-
trução à peça 18);

1.7.1.2. existência, no exercício de 2011, de restos a pagar
referentes ao exercício de 2009, que deveriam ter sido cancelados,
com infração ao art. 68, § 2º, do Decreto 93.872/1986; e inscrição
indevida, em 2011, de restos a pagar vinculados a empenhos que
deveriam ter sido cancelados, conforme apontado no item 4 de seu
relatório de gestão de 2011 e no item 12 do respectivo relatório de
auditoria de gestão, em afronta ao que dispõe o art. 68, § 2º, do
Decreto 93.872/1986 (item 49 da instrução à peça 18);

1.7.1.3. não cumprimento do mínimo exigido de ocupação de fun-
ções comissionadas por servidores efetivos, com infração ao disposto no art.
5º, § 1º, da Lei 11.416/2006 (item 57 da instrução à peça 18);

1.7.1.4. inexistência de Política de Segurança da Informação
(PSI) instituída mediante documento específico, em afronta ao prin-
cípio da eficiência insculpido no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, ao disposto nos acórdãos 1233/2012-TCU-Plenário e
2938/2010-TCU-Plenário, bem como às orientações traçadas na
ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; e aplicação parcial à UJ de ava-
liação para verificar se os recursos de TI são compatíveis com suas
necessidades, em afronta ao princípio da eficiência, previsto no art.
37, caput, da Constituição Federal (item 56 da instrução à peça
18);

1.7.1.5. não adoção (afirmativas 3, 4, 8 e 11) ou adoção
parcial minoritária (afirmativas 1, 10, 12 e 13), conforme evidenciado
no item 10 de seu relatório de gestão de 2011, de critérios de sus-
tentabilidade ambiental nas aquisições de bens, contratação de ser-
viços ou obras da UJ, bem como sobre informações relacionadas à
separação de resíduos recicláveis descartados, com infração ao prin-
cípio da eficiência insculpido no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, c/c com o disposto no art. 225, da Constituição Federal, art. 3º,
caput, da Lei 8.666/1993, e art. 2º, I, da Lei 6.938/1981 (item 76 da
instrução à peça 18).

ACÓRDÃO Nº 4885/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 212, c/c o art.
169, VI e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial uma
vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo, bem como dar ciência
desta deliberação aos responsáveis e ao órgão instaurador da TCE.

1. Processo TC-032.908/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Edson Almeida de Jesus (059.565.285-
91); Telma Pedrão Costa Mota (133.952.545-34).

1.2. Entidade: município de Simões Filho/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: Sidney Souza Mota,

OAB/BA 7.979 (peça 13).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4886/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, e na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, de acordo com o parecer da unidade técnica emi-
tido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da
presente representação e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão, bem como da instrução (peça 11) e do parecer da unidade
técnica (peça 13), ao representante.

1. Processo TC-003.023/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Leonardo José Macêdo, Presidente do

CRA/CE.
1.2. Entidade: Conselho Regional de Administração do Cea-

rá.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4887 a 4916, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 4887/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.315/2014-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsi-

deração(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Pa-

raguaçu - BA (13.866.892/0001-50)
3.2. Responsável: Romildes Oliveira Rios Machado

(274.678.995-72)
3.3. Recorrente: Romildes Oliveira Rios Machado

(274.678.995-72).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Para-

guaçu - BA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Pedreira de

Mendonça (OAB/BA 18186).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de re-

consideração interposto pela Sra. Romildes Oliveira Rios Machado
em desfavor do Acórdão 5.357/2014-Primeira Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
Sra. Romildes Oliveira Rios Machado para, no mérito, dar a ele
provimento parcial;

9.2. em consequência do disposto no subitem anterior, dar a
seguinte redação aos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 5.357/2014-
Primeira Câmara:

"9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Romildes Oliveira
Rios Machado, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "a', 19, e 23, todos da Lei 8.443/1992;

9.3. aplicar à Sra. Romildes Oliveira Rios Machado multa
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art.
58, inciso I, da Lei 8.443/1992, fixando o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, à recorrente, à Prefeitura
Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu/BA e à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4887-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4888/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.592/2014-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados: Francisco Dalley Rodrigues Pinho

(033.968.053-99); Francisco Heuller Rodrigues Pinho (049.288.153-
78); Francisco Jose da Cunha (002.806.663-49); Francisco Ronnys
Rodrigues Pinho (049.200.553-23); Janete Goncalves Girao Lima
(209.027.433-68); Leonardo Estevao Silva dos Santos (072.822.313-
97); Maria Germana Colares (056.956.563-46); Maria Ivonete Ro-
drigues de Matos Pinho (356.991.673-15); Rafael Girao Lima
(014.902.993-43); Raquel Girao Lima (018.159.023-96).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Ceará.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

deferidas pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Ceará,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão civil de interesse de
Francisco Dalley Rodrigues Pinho, Francisco Heuller Rodrigues Pi-
nho, Francisco Jose da Cunha, Francisco Ronnys Rodrigues Pinho,
Janete Goncalves Girao Lima, Maria Germana Colares, Maria Ivonete
Rodrigues de Matos Pinho, Rafael Girao Lima e Raquel Girao Lima,
ordenando seu registro;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão civil de interesse de
Leonardo Estevao Silva dos Santos, recusando seu registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, por Leonardo Estevao Silva dos Santos, con-
soante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribu-
nal;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Ceará que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao re-
presentante legal de Leonardo Estevao Silva dos Santos, alertando-o
de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores
indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o representante legal de Leo-
nardo Estevao Silva dos Santos teve ciência desta deliberação;

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art.
262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encami-
nhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da
irregularidade apontada nestes autos;

9.6. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas indicadas nos subitens anteriores.
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10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4888-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4889/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.205/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

em aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Embargantes: Claudia Montezuma de Albuquerque

(276.539.354-00); Eleny Mello do Espirito Santo (047.472.914-15);
Jorge Luiz Chaves (102.383.284-49); Menandro Martins Neto
(078.025.604-20); Valdenice Rumão de Melo (102.533.434-53); Vir-
zelberta do Rego Correia (052.414.054-53)

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Pernambuco.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Ricardo Estevão

(OAB/PE 8991) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos em face do Acórdão 4779/2014-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração;
9.2. encaminhar os autos para exame de admissibilidade do

recurso de peça 29 e posterior sorteio de relator;
9.3. dar ciência desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4889-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4890/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.548/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração(Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis/Recorrente:
3.1. Responsáveis: Itac - Instituto Técnico de Estudos Agrá-

rios e Cooperativismo (07.876.282/0001-34); Paulo Cesar Ueti Ba-
rasioli (312.237.612-15)

3.2. Recorrente: Itac - Instituto Técnico de Estudos Agrários
e Cooperativismo (07.876.282/0001-34).

4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: Rafael Modesto dos San-

tos (OAB/DF 43.179).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Instituto Técnico de Estudos Agrários
e Cooperativismo em desfavor do Acórdão 5.667/2014-Primeira Câ-
mara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer o recurso interposto pelo Instituto Técnico de
Estudos Agrários e Cooperativismo, para, no mérito, negar a ele
provimento:

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente, aos respon-
sáveis e à Procuradoria da República em São Paulo.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4890-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4891/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-000.091/2015-4
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame (em Repre-

sentação)
3. Recorrente: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República em Goiás - 2º Ofício do Núcleo de Combate à Cor-
rupção

4. Unidade: Superintendência Regional do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes - Dnit no Estado de Goiás e
Distrito Federal

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secex/GO e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Luiz de Sousa

(OAB/GO 29.786) e Marcus Vinicius L. L. de Freitas (OAB/GO
14.282)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

em fase de pedido de reexame interposto pelo Ministério Público
Federal - Procuradoria da República em Goiás - 2º Ofício do Núcleo
de Combate à Corrupção contra o Acórdão 1.859/2015 - 1ª Câ-
mara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame do Ministério Público
Federal - Procuradoria da República em Goiás - 2º Ofício do Núcleo
de Combate à Corrupção, para, no mérito, dar-lhe provimento, al-
terando-se a redação da parte dispositiva do Acórdão 1.859/2015 - 1ª
Câmara, para que passe a constar com o seguinte teor:

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, com fundamento nos arts.
235 e 237 do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente proceden-
te, adotando as seguintes medidas:

1.8. dar ciência à Controladoria-Geral da União - CGU que,
ao examinar os atos praticados no âmbito da Concorrência Pública
objeto do Edital 785/2009-12 Dnit-GO, caso tome conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, com fulcro no disposto no § 1º, art. 74
da Constituição Federal, deverá comunicar os fatos a esta Corte de
Contas;

1.9. determinar o retorno dos autos à Secex/GO para que
sejam apuradas eventuais responsabilidades dos servidores do Dnit e
das empresas envolvidas em possível conluio e sobrepreço, no âmbito
do referido certame."

9.2. dar ciência do inteiro teor desta decisão ao recorrente, à
CGU e ao Dnit.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4891-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4892/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-025.861/2013-1
2. Grupo II, Classe I - Embargos de Declaração (Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial)
3. Embargante: Ezenivaldo Alves Dourado (ex-prefeito, CPF

155.339.301-59)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Canarana/BA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Renata Silva Alves

(OAB/BA 35.288) e Joel de Souza Neiva Junior (OAB/BA 21.118)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se apreciam, nesta fase processual, embargos
de declaração opostos ao Acórdão 3.243/2015 - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1 conhecer dos embargos de declaração opostos por Eze-
nivaldo Alves Dourado para, no mérito, rejeitá-los;

9.2 dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4892-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4893/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.634/2014-0
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Beatrice Maria Pedroso da Silva (CPF

137.756.771-00)
4. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Adovaldo Dias de Me-

deiros Filho (OAB/DF nº 26.889)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Beatrice Maria Pedroso da
Silva contra o Acórdão nº 227/2015-TCU-1ª Câmara, que considerou
ilegal seu ato de aposentadoria, em decorrência da inclusão, na base
de cálculo dos proventos, de parcela judicial (28,86%) concedida a
título de defasagem salarial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido, exceto quanto à
retificação do nome da recorrente, para que onde se lê: "Beatrice
Maria Pedros da Silva" leia-se "Beatrice Maria Pedroso da Silva";

9.2. determinar à Sefip que adote tal providência com relação
às peças processuais em que a retificação do nome da inativa se fizer
necessária;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4893-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4894/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.642/2014-3
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Elzio José Vitório Pacheco (CPF 142.428.851-

72)
4. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Adovaldo Dias de Me-

deiros Filho (OAB/DF nº 26.889)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Elzio José Vitório Pacheco
contra o Acórdão nº 228/2015-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal
seu ato de aposentadoria, em decorrência da inclusão, na base de
cálculo dos proventos, de parcela judicial (28,86%) concedida a título
de defasagem salarial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4894-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 4895/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.594/2014-2
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Admissão)
3. Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
3.1. Interessados: Marcelo Xavier dos Santos (CPF

977.446.891-00), Marly Cortes da Fonseca Trindade (CPF
897.722.371-72), Rafael Fernandes Santos (CPF 033.415.521-54),
Rederson Ferreira dos Santos (CPF 711.159.431-20), Renata Gracielle
da Silva Ferreira Lessa (CPF 973.479.221-00), Renato Alessandro da
Silva (CPF 813.964.651-20), Rudy Alves da Silva (CPF 942.629.261-
68), Sandro José Lima (CPF 703.922.341-49), Suelly Cardoso Duarte
Vaz (CPF 033.109.171-26) e Thiago Neres da Silva (CPF
021.887.301-86)

4. Unidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -
DR/GO

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Marcio Yoshio Tazaki

(OAB/DF nº 37.940)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos contra o Acórdão nº 2.463/2015-TCU-1ª Câ-
mara, que negou registro aos atos de admissão dos empregados Mar-
celo Xavier dos Santos, Marly Cortes da Fonseca Trindade, Rafael
Fernandes Santos, Rederson Ferreira dos Santos, Renata Gracielle da
Silva Ferreira Lessa, Renato Alessandro da Silva, Rudy Alves da
Silva, Sandro José Lima, Suelly Cardoso Duarte Vaz e Thiago Neres
da Silva, por terem ocorrido com base em decisão liminar que pror-
rogou a validade do concurso por tempo indeterminado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados e à re-
corrente.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4895-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4896/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.186/2013-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Construtora Doroteu Comércio e Serviços

Ltda. (CNPJ 02.389.627/0001-01); Francisco Gilson Mendes Luiz
(ex-prefeito, CPF 437.058.804-97); e Município de Nazarezinho/PB
(CNPJ 08.999.708/0001-00)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Nazarezinho/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa,
em desfavor de Francisco Gilson Mendes Luiz, ex-prefeito do Mu-
nicípio de Nazarezinho/PB (período 2005-2008), em razão da não
execução do objeto do Convênio 2090/2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, incisos II e III, alínea "d", 19, 23, 28, inciso II, e 57 da
Lei 8.443/92, c/c os arts. 208, 209, 210 e 214, inciso III, alínea "a",
e 267 do Regimento Interno, em:

9.1 julgar regulares com ressalva as contas do Município de
Nazarezinho/PB, dando-lhe quitação;

9.2 julgar irregulares as contas de Francisco Gilson Mendes
Luiz e da Construtora Doroteu Comércio e Serviços Ltda., conde-
nando-os, solidariamente, ao pagamento das importâncias discrimi-
nadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas indicadas até a data do efetivo re-
colhimento do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias aos cofres da Fundação Nacional de Saúde:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
40.000,00 30/8/2007
20.000,00 3 0 / 11 / 2 0 0 7
20.000,00 29/7/2008

9.3 aplicar, individualmente, a Francisco Gilson Mendes
Luiz e à Construtora Doroteu Comércio e Serviços Ltda. multa no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a fixação do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, pe-
rante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até
a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4 autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações; e

9.5 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado da Paraíba.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4896-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4897/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.283/2014-8
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Maria Cristina Lunardi Kern (CPF

409.010.170-00)
4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Maria Cristina Lunardi
Kern contra o Acórdão nº 290/2015-TCU-1ª Câmara, que considerou
ilegal seu ato de aposentadoria, em decorrência da inclusão de van-
tagem do regime celetista (hora extra judicial) na base de cálculo dos
proventos. Consta da peça 8, bem como do cadastro do Siape, que a
recorrente passou a assinar com o nome de Maria Cristina Goulart
Lunardi, ainda não atualizado no Cadastro de Pessoas Físicas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4897-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4898/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 225.022/1985-0 (Apenso: TC 225.394/1985-
5 - Aposentadoria de Lauro Fontes da Silva).

2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria e Pensão Civil.
3. Interessados: Maria Zuléa Fontes da Silva (CPF

025.965.202-49 - pensionista) e Lauro Fontes da Silva (servidor).
4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Estado do Acre.

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogada constituída nos autos: Vania Maria de Melo

Brito (OAB/AC nº 2.223).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de pensão civil, bem como da aposentadoria do respectivo
instituidor, servidor do ex-Território Federal do Acre.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, arts. 260, § 5º, e 262 do Regimento Interno, e Súmula
TCU nº 106, em:

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação, para fins de registro, do ato de aposentadoria de Lauro Fontes
da Silva, em decorrência da cessação dos seus efeitos financeiros;

9.2. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Maria
Zuléa Fontes da Silva, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Acre que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à pensionista, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação re-
lativa à cessação dos pagamentos decorrentes da concessão consi-
derada ilegal, representando ao Tribunal em caso de não atendi-
mento.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4898-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4899/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.289/2010-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

em pedido de reexame
3. Interessado: Amaury Chaves de Athayde (027.174.929-

68);
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: César A. da Cunha

(OAB/PR 2428).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

embargos de declaração opostos em face do Acórdão 7858/2014-1ª
Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração;
9.2. dar ciência desta deliberação ao Sr. Amaury Chaves de

Athayde e ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
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10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4899-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4900/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.637/2012-8.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: José Pedro Ferreira Reis (016.237.023-72) e

Maria Sônia Oliveira Campos (126.487.013-20)
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Axixá/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex-MA)
8. Advogados constituídos nos autos: Ney Batista Leite Fer-

nandes (OAB/MA 5983) e outros

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de

tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome em desfavor dos Srs. José Pedro
Ferreira Reis e Maria Sônia Oliveira Campos, ex-prefeitos do Mu-
nicípio de Axixá/MA nas gestões 2001-2004 e 2005-2012, respec-
tivamente, por irregularidades na execução do Convênio
565/MAS/2003 (Siafi 496508),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. José Pedro
Ferreira Reis (016.237.023-72), dando-se prosseguimento ao proces-
so, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, em face do
não atendimento à citação;

9.2 acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pela Sra. Maria Sônia Oliveira Campos, tendo em vista que, em
relação à primeira parcela dos recursos transferidos por força do
Convênio 565/MAS/2003, adotou as medidas judiciais pertinentes
contra seu antecessor com a finalidade de resguardar o patrimônio
público;

9.3 rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra.
Maria Sônia Oliveira Campos (126.487.013-20);

9.4 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III e § 5º, 210
e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas do Sr. José
Pedro Ferreira Reis (016.237.023-72), condenando-o ao pagamento
da quantia de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal (consoante art. 214, inciso III, alínea "a",
do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional
de Assistência Social (FNAS), atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 2/1/2004 até a do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, abatendo-se, na opor-
tunidade, os valores eventualmente já ressarcidos;

9.5 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III e § 5º, 210
e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas da Sra. Maria
Sônia Oliveira Campos (126.487.013-20), condenando-a ao pagamen-
to das quantias a seguir especificadas, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante
este Tribunal (consoante art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
4.500,00 28/2/2005
1.653,85 24/3/2005
500,00 28/3/2005
500,00 15/4/2005
970,00 10/8/2005

9.6 nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar, in-
dividualmente, aos Srs. José Pedro Ferreira Reis (016.237.023-72) e
Maria Sônia Oliveira Campos (126.487.013-20), multa no valor de
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) e R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que efetuem e comprovem
perante este Tribunal o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.7 autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não seja atendidas
as notificações;

9.8 autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do
art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para com-
provarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir so-
bre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.9 alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada do re-
latório e do voto que o fundamentarem, à Procuradoria da República
no Estado do Maranhão, consoante o disposto no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RITCU; e

9.11 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem
como do relatório e voto que o fundamentaram, aos responsáveis, à
Prefeitura Municipal de Axixá/MA e ao Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4900-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4901/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.017/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

processo de Aposentadoria)
3. Recorrente: Maria Marta Almeida Sarmento (203.666.124-

68).
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (Incra).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 6.537/2014 - 1ª Câmara, por
meio do qual foi negado registro à aposentadoria de Maria Marta
Almeida Sarmento, em face da inclusão nos proventos de parcela
alusiva a plano econômico já integrada à estrutura remuneratória
ordinária do cargo de origem da interessada,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar a
ele provimento;

9.2. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária que, na hipótese de cassação da liminar deferida pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Mandado de Segurança
33.468, adote, de imediato, as providências cabíveis com vistas à
obtenção do ressarcimento das parcelas relativas ao percentual de
84,32% pagas à Sra. Maria Marta Almeida Sarmento a partir do mês
de dezembro de 2014, quando de sua ciência do Acórdão 6.537/2014
- 1ª Câmara;

9.3. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de Or-
dem aprovada na sessão plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), enca-
minhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral da União (AGU) as informações necessárias ao acompanha-
mento do MS 33.468, em curso no Supremo Tribunal Federal, no
âmbito do qual foi proferida decisão liminar que impede o cum-
primento do Acórdão 6.537/2014 - 1ª Câmara;

9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo da Agri-
cultura e do Meio Ambiente (Secex-Amb) que acompanhe, nos pro-
cessos anuais de contas do Incra, o cumprimento da determinação
prescrita no subitem 9.2;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Incra e à recorrente.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4901-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4902/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.292/2011-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério do Meio Ambiente (vinculador)
3.2. Responsável: Shydney Jorge Rosa (324.731.847-04)
3.3. Recorrente: Shydney Jorge Rosa (324.731.847-04).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paragominas -

PA .
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal:
8.1. Valter Ferreira Xavier Filho (OAB/DF 3137), Mário

Alves Caetano (OAB/PA 8798-B), Alcides da Silveira Santos Cas-
tanho Sobrinho (10.366/PA-OAB) e outros, representando Shydney
Jorge Rosa.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Shydney Jorge Rosa em face do Acórdão
6.723/2014-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
acolhê-los parcialmente, dando-lhes efeitos modificativos de forma a
dar a seguinte redação Acórdão 6.723/2014-1ª Câmara:

"9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Shydney Jorge Rosa (CPF 324.731.847-04) e, no mérito, dar-lhe
p ro v i m e n t o ;

9.2. dar aos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 8.248/2013 - 1ª
Câmara a seguinte redação:

'9.1. acatar as alegações de defesa do Sr. Shydney Jorge
Rosa, ex-prefeito do município de Paragominas-PA;

9.2. julgar regulares com ressalvas as contas do responsável
citado no item anterior;'



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.3. tornar insubsistentes os itens 9.3 e 9.4 do Acórdão
8.248/2013 - 1ª Câmara;"

9.2. indeferir o pedido de ingresso nos autos formulado por
Joseilda Silva Amaral, uma vez que a interessada não demonstrou
razão legítima para intervir no processo;

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à entidade
interessada e à Procuradoria da República no Estado do Pará.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4902-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4903/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.616/2012-2.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Especial de Ex-

combatente.
3. Interessados: Lucia Pretti de Menezes Silva (326.860.305-

00); Maria das Graças Alves de Andrade (349.117.074-53).
4. Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão especial, em grau de reversão, instituída por Assis da Silva,
ex-combatente da Sétima Região Militar do Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro à pensão especial a ex-
combatente revertida para Lucia Pretti de Menezes Silva e Maria das
Graças Alves de Andrade (peça 9);

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas, percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.3. determinar à Sétima Região Militar do Comando do
Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. emita novo ato de alteração de concessão de pensão
especial, em grau de reversão, instituída por Assis da Silva, excluindo
a Sra. Maria das Graças Alves de Andrade do rol de beneficiárias ou
de cota em reserva (art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à inte-
ressada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da even-
tual interposição de recurso não a exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após o recebimento da notificação, em caso
de não provimento do recurso;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4903-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra o Sr. Jonatas Ventura dos Santos, ex-prefeito do município de
Barra do Rocha/BA, em razão da não comprovação da boa e regular
aplicação de parte dos recursos repassados por meio do termo de
compromisso 475/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Jonatas Ventura
dos Santos;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Jonatas Ventura dos
Santos, com fulcro nos arts. 1º, I, e 16, III, "a" e "c", da Lei
8.443/1992 e condená-lo ao pagamento da quantia de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora calculados a partir de 21/7/2011 até a do efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a",
do RI/TCU), o recolhimento da quantia devida ao Tesouro Nacional,
na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Jonatas Ventura dos Santos a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), e fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III,
"a", do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das quantias devidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c art. 209, § 7º do RI/TCU.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4904-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4905/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 013.493/2011-6.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Ana Maria da Silva Lopes (074.176.082-72);

José Fernando Esmerio Ribeiro (157.495.846-15); Silenio Braga Bo-
telho (303.821.497-34).

4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria dos servidores do Comando do Exército - Ministério da
Defesa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar prejudicado o cumprimento do item 9.3.3. do
acórdão 6465/2011-TCU-1ª Câmara, em razão da perda de objeto;

9.2. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército que disponibilize no Sisac ato de alteração da
concessão de aposentadoria a Ana Maria da Silva Lopes, incluindo na
descrição do fundamento legal a Emenda Constitucional nº 70, a
partir de sua promulgação, em 30/3/2012;

9.3. determinar à Sefip que, ao examinar o ato de alteração
10003371-04-2012-000177-1, verifique se o valor percebido a título
de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE está de acordo com a proporcionalização dos
proventos, com fundamento no art. 8º, § 1º, da Emenda Consti-
tucional 20/1998.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4905-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4906/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.975/2014-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: município de Barra da Estiva/BA e Fun-
dação Nacional de Saúde (Funasa).

3.2. Responsável: Dante Gutemberg Xavier de Castro
(058.577.595-87).

4. Entidade: município de Barra da Estiva/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: José Souza Pires -

OAB/BA 9.755 e outros (peça 1, p. 127).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde, ar-
rolando-se como responsável o Sr. Dante Gutemberg Xavier de Cas-
tro, ex-prefeito do município de Barra da Estiva/BA (gestões 1997-
2000 e 2001-2004)), em razão da não aprovação da prestação de
contas por impugnação total das despesas imputadas ao convênio
1931/1998, que tinha por objeto "o desenvolvimento de ações de
controle da leishmaniose visceral".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas especiais do Sr. Dante Gu-
temberg Xavier de Castro, com fulcro nos arts. 1º, I, 16, III, "c", da
Lei 8.443/1992;

9.2. condenar o Sr. Dante Gutemberg Xavier de Castro, com
base no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, ao pagamento da quantia de
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora calculados a partir de 20/8/1998, até a data
do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove perante este Tribunal (art. 214, III,
'a', do RI/TCU) o recolhimento da quantia devida à Fundação Na-
cional de Saúde, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Dante Gutemberg Xavier de Castro a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.5. autorizar, com fundamento nos arts. 26 da Lei
8.443/1992 e 217 do Regimento Interno/TCU, o parcelamento da
importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e con-
secutivas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento da notificação, para que o responsável comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a
contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais
parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mo-
netariamente, os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista
na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que
a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela im-
plicará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art.
26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992;

9.6. dar ciência desta deliberação ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado da Bahia, em cumprimento ao
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que en-
tender cabíveis.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4906-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4907/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.668/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (MDS).
3.2. Responsável: Sebastião Nunes (013.705.295-20).
4. Entidade: município de Macaúbas/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome (MDS) contra o Sr. Sebastião Nunes, em razão da
não comprovação do cumprimento do termo de responsabilidade
1525/2000 (Siafi 392836).

ACÓRDÃO Nº 4904/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.833/2014-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional.
3.2. Responsável: Jonatas Ventura dos Santos (572.178.665-

53).
4. Entidade: Município de Barra do Rocha/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Sebastião Nunes;
9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Sebastião Nunes, com

fulcro nos arts. 1º, I, 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992, condená-lo ao
pagamento da quantia a seguir especificada e fixar prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tri-
bunal, nos termos do art. 214, III, 'a', do RI/TCU, o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados até a data
do recolhimento, na forma da legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) TIPO DATA DA OCORRÊNCIA
86.859,78 Débito 5/7/2000

96,63 Crédito 19/3/2007

9.3. aplicar ao Sr. Sebastião Nunes a multa prevista no art.
57, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
e fixar o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, 'a', do
RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data da presente deliberação até a
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c art. 209, § 7º do RI/TCU.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4907-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4908/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.741/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (MTur).
3.2. Responsável: Ezenivaldo Alves Dourado (155.339.301-

59).
4. Entidade: município de Canarana/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Joel de Souza Neiva

Júnior (OAB-BA 21.118) e outro - peça 9

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) contra
o Sr. Ezenivaldo Alves Dourado, ex-prefeito do município de Ca-
narana/BA (gestão 2009-2012), em razão da não comprovação de boa
e regular aplicação dos recursos do convênio 912/2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Ezenivaldo Alves
Dourado;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Ezenivaldo Alves
Dourado, com fundamento no art. 16, III, "c", da Lei 8.443/1992, e
condená-lo ao pagamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, a
contar de 10/11/2009 até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias para que comprove, perante este Tribunal, o
recolhimento da referida importância aos cofres do Tesouro Nacional,
na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar, ao Sr. Ezenivaldo Alves Dourado, a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-

netariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.6. dar ciência da presente deliberação ao Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, subseção judiciária de Irecê/BA, fazendo-se
menção ao processo 283-59.2013.4.01.3312, que trata de matéria co-
nexa.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4908-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4909/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.117/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsável: Romildo Alcântara de Andrade

(040.356.905-20).
4. Entidade: município de Santa Inês/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Cíntia Lorena Castelo

Branco de Andrade (OAB/BA 22816) e João Carlos dos Santos Sena
(OAB/BA 13922) - peça 8, p. 11.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra o Sr. Romildo Alcântara de Andrade, em razão da omissão no
dever de prestar contas dos recursos transferidos por meio do con-
vênio 725895/2009-MI (Siafi 725895).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa do Sr. Ro-
mildo Alcântara de Andrade e considerar elidida a imputação de dano
ao erário;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Romildo Alcântara de
Andrade, com fulcro nos arts. 1º, I, 16, III, 'a', da Lei 8.443/1992;

9.3. aplicar ao Sr. Romildo Alcântara de Andrade a multa
prevista no art. 58, I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), e fixar o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, III, 'a', do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial da dívida.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4909-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4910/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.072/2013-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsáveis: Construtora Salles Ltda.

(07.240.000/0001-08); Maria Cleuza Santos de Assis (539.611.025-
20).

4. Entidade: município de Planaltino/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogados constituídos nos autos: Ariane Barbosa Alves

(OAB-BA 24666) e outro - peça 29.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra a Sra. Maria Cleuza Santos de Assis, ex-prefeita do município
de Planaltino/BA, em razão da inexecução de parte do objeto con-
vênio PGE 149/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Maria Cleuza Santos de Assis,
dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. rejeitar as alegações de defesa da Construtora Salles
Ltda.;

9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Maria Cleuza Santos
de Assis, com fulcro nos arts. 1º, I, e 16, III, "c", da Lei 8.443/1992
e condená-la, solidariamente com a Construtora Salles Ltda., ao pa-
gamento da quantia de R$ 69.420,00 (sessenta e nove mil, qua-
trocentos e vinte reais), atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora calculados a partir de 31/10/2008 até a do efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III,
"a", do RI/TCU), o recolhimento da quantia devida ao Tesouro Na-
cional, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar à Sra. Maria Cleuza Santos de Assis e à Cons-
trutora Salles Ltda., individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e fixar o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do
RI/TCU, os recolhimentos das dívidas aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão
até as dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das quantias devidas;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c art. 209, § 7º do RI/TCU.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4910-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4911/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.818/2015-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Ernane Ferreira Bastos (072.073.257-38);

Jorge Ricardo Aureo Ferreira (345.595.400-63)
3.2. Recorrentes: IT Alimentos Ltda. EPP (01.711.147/0001-

52); Ernane Ferreira Bastos (072.073.257-38).
4. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: Hugo Medeiros Gallo

da Silva, OAB/DF 37.027; Mayara Raissa Alves de Oliveira San-
tiago, OAB/DF 43.734; Rafael Fernandes Marques Valente, OAB/DF
37.410.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela Empresa IT Alimentos Ltda. EPP e pelos Srs.
Jorge Ricardo Áureo Ferreira, pregoeiro à época dos fatos, e Ernane
Ferreira Bastos, então ordenador de despesas do Hospital das Forças
Armadas - HFA -, contra o Acórdão 3750/2015-1ª Câmara, que jul-
gou a representação formulada pela empresa IT Alimentos Ltda.
E P P.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento art. 287, caput e §3°, do Regimento Interno,
c/c art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer dos embargos opostos pela Empresa IT
Alimentos Ltda. EPP;

9.2. conhecer e dar provimento parcial aos embargos in-
terpostos pelos Srs. Jorge Ricardo Áureo Ferreira e Ernane Ferreira
Bastos, mantendo, entretanto, o Acórdão 3750/2015-1ª Câmara em
seus exatos termos;

9.3. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, aos embargantes, ao Hospital das Forças
Armadas (HFA) e ao Ministério da Defesa.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4911-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4912/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.266/2015-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alvanete Maria da Conceição

(407.908.607-59); Amaury Silvério Costa (605.532.437-72); Ana Ma-
ria Mello Moreira (535.851.517-87); Ana Paula Almeida Loureiro
(716.495.307-49); Antonio Augusto Cavalcante (535.725.997-68);
Antonio Barboza (348.687.477-20); Antonio Bispo Pereira Portela
(173.828.155-87); Antonio Borges dos Santos (074.769.815-53); An-
tonio Carlos de Souza (535.022.137-04); Antonio Pinheiro da Costa
(518.410.887-49).

4. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam atos de aposentadoria de ex-servidores da Diretoria do Pessoal
Civil da Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar ilegais e negar registro aos atos de aposentadoria
constantes do presente processo, em razão da averbação para fins de
aposentadoria de tempo prestado em condições insalubres após o
advento da Lei 8.112/1990, sem amparo legal;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste
Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes dos
atos de aposentadoria considerados ilegais, sob pena de responsa-
bilidade solidária da autoridade administrativa omissa, com funda-
mento no art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. verifique, caso a caso, se os interessados, cujos atos
foram apreciados pela ilegalidade, ainda preenchem os requisitos para
se aposentar com base no mesmo fundamento legal ou outro vigente
e, se afirmativo, emita novo ato e o submeta à apreciação deste
Tribunal, devendo promover o retorno à ativa do servidor que não
houver completado os requisitos necessários à aposentadoria;

9.3.3. dê ciência do inteiro teor deste acórdão aos interes-
sados, alertando-os de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recursos não os exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após as respectiva notificações, em caso de
não provimento;

9.3.4. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta
deliberação, encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da data
em que os interessados tomaram conhecimento desta decisão.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4912-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4913/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.318/2015-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Benedito Monteiro (063.563.541-00); Car-

los Alberto Alcantara (451.898.707-15); Carlos Alberto Alves Gui-
marães (635.130.487-34); Carlos Alberto Guimarães Barboza
(510.767.217-53); Carlos Alberto Lourenço da Cunha (516.736.657-
72); Carlos Alberto Nogueira (612.385.627-87); Carlos Augusto Sea-
bra de Souza (426.212.837-72); Carlos Eli Venâncio (498.231.757-
72); Carlos Henrique Feitoza (516.668.397-87); Carlos Roberto Mon-
teiro (516.726.507-04).

4. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam atos de aposentadoria de ex-servidores da Diretoria do Pessoal
Civil da Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar ilegais e negar registro aos atos de aposentadoria
constantes do presente processo, em razão da averbação para fins de
aposentadoria de tempo prestado em condições insalubres após o
advento da Lei 8.112/1990, sem amparo legal;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste
Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes dos
atos de aposentadoria considerados ilegais, sob pena de responsa-
bilidade solidária da autoridade administrativa omissa, com funda-
mento no art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. verifique, caso a caso, se os interessados, cujos atos
foram apreciados pela ilegalidade, ainda preenchem os requisitos para
se aposentar com base no mesmo fundamento legal ou outro vigente
e, se afirmativo, emita novo ato e o submeta à apreciação deste
Tribunal, devendo promover o retorno à ativa do servidor que não
houver completado os requisitos necessários à aposentadoria;

9.3.3. dê ciência do inteiro teor deste acórdão aos interes-
sados, alertando-os de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recursos não os exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após as respectiva notificações, em caso de
não provimento;

9.3.4. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta
deliberação, encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da data
em que os interessados tomaram conhecimento desta decisão.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4913-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4914/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.951/2014-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em processo de Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo.
3.2. Responsáveis: Aparecido Sparapani (928.418.648-04);

Fundação Caldas Novas, Convention & Visitors Bureau
(04.340.490/0001-26).

3.3. Recorrente: Aparecido Sparapani (928.418.648-04).
4. Órgão: Ministério do Turismo.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Goiás (Secex-GO).
8. Advogado constituído nos autos: Fábio Santos Martins,

OAB/GO 21.828 e Júlio Wglésio Neres Magalhães, OAB/GO 30.570
(docs. 13 e 15).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de embargos de

declaração opostos por Aparecido Sparapani, contra o Acórdão
3273/2015, da 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art.
287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Apa-
recido Sparapani para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. autorizar o pagamento da dívida de Aparecido Sparapani
em 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
nº 8.443/92, c/c art. 217 do Regimento Interno, conforme solicitação
do embargante, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quin-
ze dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada moneta-
riamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação
em vigor, devendo o responsável ser alertado de que a falta de
comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217
do Regimento Interno deste Tribunal;

9.3. considerar a interposição de novos embargos meramente
procrastinatória e sem efeito suspensivo;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4914-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4915/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.225/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III (Relatório de Audi-

toria)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Adenilson Lima e Silva (528.212.426-20)
4. Entidade: Município de Catalão, Goiás
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (Secex/GO)
8. Advogado constituído nos autos: Adailson Lima e Silva

(OAB/MG 54.769)



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 201580 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400080

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos relatório de auditoria rea-

lizada na Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, com o objetivo
de avaliar a conformidade da implantação e o funcionamento do
complexo regulador do SUS do Município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 250,
inciso II, do Regimento Interno em:

9.1. determinar à Secretaria Municipal de Saúde de Catalão
que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da ciência:

9.1.1. confira poder regulatório dos leitos hospitalares re-
lativos aos procedimentos eletivos ao complexo regulador do Mu-
nicípio, em conformidade com os arts. 5º, inciso II, 8º, § 2º, inciso I,
e 9º, § 1º, inciso II, da Portaria GM/MS 1.559/2008 do Ministério da
Saúde (item III.4 do relatório de autoria);

9.1.2. providencie avaliação rotineira das listas de espera por
meio do Sistema Nacional de Regulação (Sisreg), no sentido de ter
conhecimento e de priorizar o atendimento à demanda de serviços
que superar a oferta disponibilizada, em conformidade com os arts.
2º, inciso III, 5º, incisos I e II, 8º, §§ 1º, incisos I e II, e 2º, inciso I,
e 9º, § 1º, da Portaria GM/MS 1.559/2008 do Ministério da Saúde
(item III.5 do relatório de auditoria);

9.1.3. providencie a lotação de médico-regulador no com-
plexo regulador, atribuindo as atividades de auditoria das AIH's ao
âmbito funcional do médico-auditor e não ao do médico-regulador,
em conformidade com os arts. 2º, inciso III, 5º, incisos I e II, e 8º, §
2º, incisos I, IV e V, da Portaria GM/MS 1.559/2008 do Ministério da
Saúde (item III.7 do relatório de auditoria);

9.2. recomendar à Secretaria Municipal de Saúde de Catalão
que:

9.2.1. faça programação anual das atividades de capacitação
relativas ao complexo regulador e mantenha registro formal sobre as
atividades realizadas e sobre seus participantes (item III.2 do relatório
de auditoria);

9.2.2. adote medidas efetivas para alocar os equipamentos de
propriedade do Município para a realização de serviços de saúde, em
especial de um aparelho de tomografia e outro de ressonância mag-
nética em inatividade, de forma a tornar mais efetiva as agendas das
unidades de saúde (item III.6 do relatório de auditoria);

9.2.3. adote medidas efetivas para reduzir o absenteísmo de
pacientes aos procedimentos ofertados, de forma a tornar mais efetiva
as agendas das unidades de saúde públicas e privadas (item III.6 do
relatório de auditoria);

9.2.4. discipline a regulação assistencial ao encargo do com-
plexo regulador por meio de protocolos de regulação atualizados que
abranjam todos os procedimentos regulados pelas centrais de regu-
lação de consultas e exames, de internações hospitalares e de urgência
(item III.6 do relatório de auditoria);

9.2.5. utilize a regulação do acesso para subsidiar a pro-
gramação pactuada e integrada, construir e viabilizar as grades de
referência e contrarreferência e diagnosticar, adequar e orientar os
fluxos da assistência (item IV.2 do relatório de auditoria);

9.2.6. adote medidas para a adequada revisão periódica da
programação pactuada e integrada, a partir de ações que permitam
identificar pontos de desajuste sistemático entre a acordo celebrado e
a demanda efetiva dos usuários, realimentando aquela programação e
orientando os municípios pertencentes à sua região de saúde a assim
proceder (item IV.2 do relatório de auditoria);

9.2.7. efetue interlocução com o estado, no âmbito das ins-
tâncias gestoras e de grupos técnicos, quando o ajuste por abran-
gência dos procedimentos na programação pactuada e integrada for
inadequada para garantir o acesso do usuário no local mais próximo
de sua residência que possua condições reais de atendê-lo, de forma
a demandar revisão naquele pacto e subsidiar eventuais adequações
dos desenhos das redes regionalizadas de atenção em saúde (item IV.2
do relatório de auditoria);

9.3. dispensar o monitoramento do cumprimento da deter-
minações e recomendação veiculadas neste acórdão;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, assim como do re-
latório e voto que o fundamentam, à Secretaria Municipal de Saúde
de Catalão e ao responsável.

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4915-30/15-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4916/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.377/2010-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério da Educação.
3.2. Responsável: Antônio José Muniz (004.466.023-53).
3.3. Recorrente: Antônio José Muniz (004.466.023-53).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Rita -

MA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos:
8.1. Hugo Emanuel de Souza Sales (7421/MA-OAB), re-

presentando Antonio José Muniz
8.2. Sérgio Murilo de Paula Barros Muniz (4313/MA-OAB),

representando Antonio José Muniz
8.3. Ana Paula de Souza Galvão Filha (9741/MA-OAB),

representando Antonio José Muniz.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração

interposto por Antônio José Muniz, contra o 6.537/2013-1ª Câmara,
que julgou irregulares suas contas, condenou-o em débito e aplicou-
lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 32, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
o art. 278, § 1º, do Regimento Interno/TCU, e diante das razões
expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração e dar-lhe pro-
vimento parcial, para reduzir os valores dos débitos e da multa im-
putados ao recorrente e modificar a redação dos itens 9.1 e 9.2 do
acórdão recorrido, que passa a vigor com a seguinte redação:

"9.1 julgar irregulares as contas de Antônio José Muniz,
condenando-o ao pagamento das quantias a seguir discriminadas,
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir
das datas mencionadas até o efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

Data da Ocorrência Valor (R$)
2 1 / 11 / 1 9 9 8 12.414,00
11 / 1 2 / 1 9 9 8 13.794,00
29/12/1998 1.726,00

9.2 aplicar a Antônio José Muniz multa no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), com afixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o re-
colhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4 remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão."

10. Ata n° 30/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4916-30/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 26 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Primeira Câmara

Aprovada em 2 de setembro de 2015.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de Primeira Câmara, prevista para
08/09/2015, às 15h.

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

008.185/2015-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Medina - MG
Advogado constituído nos autos: não há.

010.992/2015-4
Natureza: Representação
Interessado: Marques Construção, Informática, Comércio e

Serviços Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do 9º Distrito Naval
Representação legal: não há

0 11 . 2 2 5 / 2 0 1 2 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Cristina de Paula Pinto Lorenzon; Maria

Ines da Silva; Nacir Rocatelo; Tarcisio Francisco Costa; Vilma Oli-
veira Souza Morita

Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado de São Paulo

Representação legal: não há

016.345/2015-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio Às

Micro e Pequenas Empresas - Departamento Nacional
Representação legal: não há

019.589/2015-8
Natureza: Representação
Interessado: Construtora Penchel Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nanuque -

MG
Representação legal: não há

020.946/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alexandre Moreira de Assis Filho; Angelina

Maria de Jesus; Maria Cristina Luck
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

021.261/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Albert Lucena de Medeiros; Bernardo de Men-

donça Nazareth; Bruno Augusto Torres; Chaiana Zago Fagundes;
Crislane Vieira de Oliveira; Daniel Rodrigo Marques da Rocha; Del-
cio José Gomes Filho; Jéssica Graciano da Penha; Jéssica Rodrigues
dos Santos; Klaus Lennon Ferreira Pontes

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

021.263/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raphaela Pedreira Nunes; Rubens Gomes dos

Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

021.264/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandro Conceição Vasconcellos da Silva;

Alexandre da Cunha Antunes Júnior; Bruno de Oliveira Alves; Cas-
syano Roberto Ferreira Guralski; Cristiano Rosa Rodrigues; Demi-
trius Amaral Soares; Denis Gomes do Nascimento; Diego Medina de
Lima Felippe; Francisco Carlos Ferreira Motta; Jeanderson Luan da
Silva Chareta

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da
Marinha

Advogado constituído nos autos: não há.
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021.267/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Teylor de Oliveira Evangelista; Tiago Gorgo-

nho da Silva; Vitor Donato; Vitor da Silva Martins; Wesley Isaias
Teixeira de Araujo Marques; Yago da Silva Gomes

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da
Marinha

Representação legal: não há

021.824/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Doralice Dias de Carvalho; Gilcéa Castro Mira;

Helenita Elias dos Santos; Leni Rodrigues da Silva; Liete Carvalho
Amaral; Maria da Glória Ferreira Corrêa; Maria do Rosário Ambé
dos Santos; Naziazeno de Barros Junior; Neuza Leroux da Silva
Brito; Rosa Maria da Costa Daniel

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha

Representação legal: não há

021.829/2015-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Lúcia da Silva Vaz; Dorotéa Carvalhais

Marques Santos; Edith Jesus Vieira da Silva; Gisella Hercília Kienen
da Torre; Julieta de Araujo Mello; Marcelo Rodrigues Ribeiro; Maria
Cristina Flores Ortiz; Rosália dos Santos Rezende; Zélia Lima Li-
nhares

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha

Representação legal: não há

021.997/2015-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alexandre Souza Brasil de Oliveira; Anna Ma-

ria Barroso Franco; Bárbara Gomes Copque; Benedita Vasconcelos de
Souza; Edson Leão Alevato; Elisabeth Gonçalves Reis; Geraldo Gon-
çalves de Souza; Ísis Bruna do Carmo Alevato; Jonas Cordeiro de
Siqueira; Josefa Mercês dos Santos; Maria da Conceição da Silva
Santos; Martelene Pereira da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha

Representação legal: não há

022.056/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Rosa Maria Coutinho Campolina
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Contas da União
Representação legal: não há

022.173/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hélio Nunes; Maria Lúcia Feitosa dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Ma-

rinha
Representação legal: não há

022.194/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Oscar Malavasi Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Advogado constituído nos autos: não há.

022.484/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Inácia Maria de Medeiros Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital das Forças Armadas
Representação legal: não há

022.486/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Helena Duarte Camargo de Brito; Joaquim da

Cruz Faria
Órgão/Entidade/Unidade: Imprensa Nacional
Representação legal: não há

022.596/2015-1
Natureza: Reforma
Interessados: Antero Veras Nogueira de Souza; Antonio Al-

ves de Campos Filho; Antonio Carlos Pereira da Cruz; Antonio Luiz
Azevedo de Oliveira; Antonio de Araujo; Antonio de Lemos Dias
Costa; Carlos Alberto Tenório Cavalcante; Carlos Antonio Nunes
Tavares; Carlos Augusto da Silva; Carlos Ronaldo Neves Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros
Navais

Representação legal: não há

022.601/2015-5
Natureza: Reforma
Interessados: Ivan Macedo; Ivano Barros Ragno; Jones Cha-

ves de Medeiros; Jorge Lino de Souza; Jorge Luiz da Silva; João
Antonio da Silva Filho; João Batista da Cruz; João Cesar dos Santos
Batista; João Maria Ribeiro Dantas; João Varela Ribeiro

Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros
Navais

Representação legal: não há

022.608/2015-0
Natureza: Reforma
Interessados: Valmir dos Santos Mendonça; Valnir José Pi-

res; Vamberto Rangel da Silva; Vanderlon José Guimarães; Vitor
Lima da Silva; Waldir dos Santos Oliveira; Walmir Dias Monteiro
Filho; Williams Franco da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros
Navais

Representação legal: não há

022.629/2015-7
Natureza: Reforma
Interessados: Carlos Alberto Alves Pastor; Carlos Alberto

Gonçalves da Silva; Carlos Alberto Rodrigues; Carlos Antonio Silva
de Melo; Carlos Cabral Neiva; Carlos Eduardo Talaveira; Carlos
Felipe Lopes de Britto; Carlos Henrique Ziegler Dore; Carlos José
dos Santos; Carlos Luís Vitorino

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Representação legal: não há

022.636/2015-3
Natureza: Reforma
Interessados: Henrique Nascimento Passos Corrêa; Humberto

Estevão da Silva; Irenio dos Santos Sá; Isaias Soares da Cruz; Ismael
Rodrigues Coutinho; Itamar Cardoso da Silva; Ivan Carlos Felipe da
Silva; Ivan Freire da Rocha; Ivanaldo Ribeiro de Morais; Jaciel Pe-
reira Dias

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Representação legal: não há

022.637/2015-0
Natureza: Reforma
Interessados: Jair dos Santos Lima; Jairo Guariento; James

de Lima Rodrigues; Jeosafá Soares Pimentel; Joaquim José Oliveira;
Joelson Augusto de Medeiros; João Amides Sacramento dos Santos;
João Maria Ferreira de Araujo; João Moreira de Lima; João Silva de
Oliveira

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Representação legal: não há

022.647/2015-5
Natureza: Reforma
Interessados: Mario Sérgio Fernandes Pinto; Marquidones

Firmino; Martinho de Melo Silva; Maurivaldo Goulart; Mauro Jorge
Siqueira; Mauro da Rocha Vieira; Miguel Artur Castilho de Alcân-
tara; Miguel Nunes de Macedo Neto; Milton Alves Furtado; Mário
Felício Junior

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Representação legal: não há

022.650/2015-6
Natureza: Reforma
Interessados: Ricardo Fortunato de Medeiros; Ricardo Lopes

Ferrone; Ricardo Santos Moreira da Cunha; Roberto Domingos Ro-
drigues; Roberto Rodrigues Batista de Paula; Robson Antonio; Ro-
mualdo Alves do Couto; Rui Guilherme Santos Trindade; Sandra
Maria Monteiro de Castro; Sebastião Abdala

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Representação legal: não há

022.692/2015-0
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ivete Sousa Perre; Lindinalva Charão Dias;

Marinalva Dias Silveira de Souza; Silvana Mendes Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas

da Marinha
Representação legal: não há

022.735/2015-1
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Alzira Rodrigues de Carvalho; Ancila Pedrinha

Tres da Silva; Ângela Gigliotti Machado; Gilda Odete Santos de
Oliveira; Lea Aparecida Borges Henrique; Maria Alexandrina Mo-
reira das Neves; Maria Santos Alves Pessoa; Minervina de Oliveira
Belo; Nilda Pereira da Cunha; Thereza Raymunda Lopes Euphemio

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Advogado constituído nos autos: não há.

024.501/2013-1
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: Helvecio Miranda Magalhães Junior; Alzira

de Oliveira Jorge; Maria do Carmo;
Demais responsáveis: Adelson Jacinto dos Santos; Allan Nu-

no Alves de Sousa; Cinthia Sampaio Cristo; Cleusa Rodrigues da
Silveira Bernardo; Dario Frederico Pasche; Eduardo Alves Melo;
Hêider Aurélio Pinto; Josafa Santos; João Marcelo Ramalho Alves;
Leda Lucia Couto de Vasconcelos; Luiz Carlos Carvalho Studart da
Fonseca; Maria Inez Pordeus Gadelha; Thereza de Lamare Franco
Netto

Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Atenção À Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

575.164/1995-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Airton Ferreira da Costa; Antonio Wesley dos

Santos; Carlos Antonio Tinoco; Carlos Magno Silva de Carvalho;
Carlos Seabra Suarez; Claudio Cerqueira Bastos; Clerio Marcos da
Costa Rocha; Evaldo Pereira Nunes; Francisco de Assis Sales Bar-
bosa; Guilherme Pompeiano Facio; José Carlos Rosa; Jutahy Ma-
galhães Júnior; Nicolau Emanoel Marques Martins; Oas Ltda; Pé-
ricles Ferreira Olivier de Paula; Raymundo Conde Drummond

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaperuna -
RJ

Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

002.717/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aghata Cristhie Santos Silva; Ana Alves San-

tos; Antonia Ferreira de Lima; Audair Rocha da Silva Júnior; Dilea
Teixeira de Oliveira; Elizabeth Carsalade Villela; Elizia Carolline
Rodrigues Araujo; Graciana Alves de Moura; Ivanete Santos Silva;
Joel de Assis Morais; Lara Cristina Xavier de Magalhães Pinto;
Marcelo de Oliveira Pereira; Maria Cecilia Lopes Teixeira; Maria
Gonçalves de Andrade; Maria Teresinha de Assis; Oracina Maria
Ferreira de Magalhães Pinto; Ricardo Henrique da Silva; Ricardo
Henrique da Silva Junior; Romualdo Ferreira Ramos; Selda Carneiro
das Virtudes; Sílvia Abreu de São Pedro

Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado de Minas Gerais

Representação legal: não há

004.868/2001-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Cláudio de Almeida Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Representação legal: não há

009.308/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edson José de Castro Lima; Maria Beike Wa-

quim Figueiredo; Maria de Fátima Barbosa Lima Moritz; Nicodemos
Alves de Macedo

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

Representação legal: não há

010.138/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Celia Silva Machado; Edith dos Santos Cruz;

Iafa Silva Machado; João Gabriel da Silva Machado; Marizete Rosa
da Silva; Rita de Cássia Reis Pereira; Valter Santos Cruz Junior

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Fu-
nasa na Bahia

Representação legal: não há.

012.281/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Liana Torres de Azevedo; Maria Helena Braga

de Carvalho Kupsch; Maria de Moura Souza Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da

1ª Região/DF
Representação legal: não há

012.282/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria de Fátima Araújo Boechat Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª

Região
Representação legal: não há

012.346/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vilson Nunes Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
Representação legal: não há

012.508/2012-8
Natureza: Aposentadoria (Monitoramento)
Interessados: Dilma de Oliveira Moreira Amorim; Elizabeth

Maria Oliveira dos Santos; Hely Borges Guimaraes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do

INSS - Teresina/PI
Representação legal: não há.

014.293/2010-2
Natureza: Aposentadoria
Responsável: Maria Goretti Cerqueira de Medeiros Mar-

ques
Interessados: Albertina Lima de Oliveira Tenório; Creusa

Maria da Silva; Edmundo José Moreira de Melo; Ednurde Los Me-
nezes Lopes; Elcio de Gusmão Vercosa; Frázio Tenório Cavalcante;
Marco Antonio Costa Gonçalves; Vera Lúcia Ferreira da Rocha; Ábia
Maria Seiffert Santa Fé Todaro

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: não há
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014.409/2003-4
Natureza: Tomada de Contas Simplificada
Exercício: 2002
Responsáveis: Adailton Pereira de Queiroz; Alberto Jerô-

nimo Pereira; Antônio Juarez Fernandes Machado; Elza Maria de
Jesus e Souza; José Calazans dos Santos; Leopoldo Nunes de Melo;
Lucia Lima; Marieden Martins Tosta; Neuton de Faria Soares; Se-
verino dos Ramos Silva.

Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação-Geral de Serviços
Gerais - Mapa

Representação legal: não há.

014.795/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Abraão Cavalcanti de Lacerda; Antônio Au-

gusto de Arroxelas Macêdo; Antônio Hervázio Bezerra Cavalcanti;
Antônio de Pádua Leite Ramalho; Arnaldo Luiz Rosas de Albu-
querque; Berlandia Ferreira Lima; Cícero de Lucena Filho; Dimas
Gomes de Araújo; Eudes Dutra de Lima; Flávia de Oliveira Lopes
Cahino; Guilherme Travassos Sarinho; Hermes Galvão de Sá Filho;
Inaldo de Souza Brito; Jairo George Gama; Jetmed Comércio e Ser-
viços Ltda.; José Carlos Maciel de Carvalho; Key France de Paula
Maria; Liomar Lira Mendes Braga; Lizete Vieira Lopes. da Costa;
Luiz Carlos Chaves da Silva; Luiz Gonzaga do Nascimento; Maria
José Brito Tavares; Maria das Graças Andrade Diniz; Maxmed Co-
mércio de Materiais Médicos Ltda.; Medcenter Comercio e Serviços
Ltda.; Otávio Antônio Azevedo de Sá Leitão; Pedro Gomes Bessa;
Prefeitura Municipal de João Pessoa; Ricardo José Brindeiro de Araú-
jo; Roseana Maria Barbosa Meira; Shirlene Dantas Gadelha Navarro;
Simone de Figueiredo Vanderlei; Temístocles Batista Cavalcanti; Vi-
trans Limp e Conserv de Imóveis Ltda; Wilka Rodrigues de Me-
deiros

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de João Pes-
soa - PB

Representação legal: não há

015.766/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ivanildo Correia Braga; Ivo Gonçalves dos

Santos; Jacqueline Barcelos Ricarte; Jaime Ricardo Wanner; Jairo
Correa Guimaraes Junior; Jefferson Ferreira dos Santos; Jesser Ro-
drigues Borges; Joao Aleixo Kubiszeski Dill; Joice Gonzales Guer-
rero; José Hilton de Sousa Silva; Juliana Sant Ana Jacob; Karen
Vieira da Silva; Karina Raugusto Diniz; Katia Eveluce Lima de Si-
queira; Kilson Arruda de Melo; Lara Oliveira Rego; Larissa Melo
Bezerra de Oliveira; Larissa Yamazaki de Oliveira; Lauro Cristiano
Pacheco; Laís Abath Neves

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

015.769/2015-1
Natureza: Atos De Admissão
Interessados: Raimundo Oliveira de Jesus Junior; Ramon

Silva Abdala; Raphael Dias Marques Mousinho; Renata Silva Rocha;
Renato Pereira Chaves; Ricardo Guilherme Vera Cruz Cardoso; Ri-
nara Alves Mascarenhas; Roberta da Silva Salles; Rodrigo Gomes
Cardoso de Lima; Rodrigo Monteiro de Souza; Roger Scheffer Le-
mos; Roxanne Cassiano Silva; Rozimar Costa de Figueiredo; Ru-
beniki Fernandes de Limas; Sandra Grigio; Sergio de Abreu Pacheco;
Simone Maria Macuglia; Tathyana Vieira Flores Sales; Thiago Coe-
lho Vieira; Thiago Henrique Fernandes

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há.

017.869/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Rocha do Nascimento; Cydlla Sales

Bruno; Daniele de Sousa Oliveira; Ieska Amorim Gurgel do Amaral;
José Damião Silva; Leandro Pires Lôbo; Leidejane Araújo Gomes;
Rafael Lima Fernandes; Ticiana Pinto Torres de Melo; Tânia Maria
Chagas Oliveira

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
5ª Região/pe

Representação legal: não há

018.965/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Luciana Bougleux Abreu
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª

Região
Representação legal: não há

020.425/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lúcia Helena Barbosa de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

020.455/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria das Graças Alves Nascimento; Wander

Ta n u r e
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da

1ª Região/df
Representação legal: não há

020.460/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Almir Teixeira Ferraz
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da

4ª Região/rs
Representação legal: não há

020.728/2015-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª

Região
Representação legal: não há

021.366/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Luiz da Silva Santos; Pedro Henrique

Pires de Castro; Raneilton Araujo Diniz; Rene Sales Costa; Rodrigo
Azevedo Ferreira

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público do Trabalho
Representação legal: não há.

021.574/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Muller Esposito Nunes; Paulo Nazareno Lagoia

Fonseca Júnior; Pedro Mauro Rodrigues Paes; Pedro de Alcântara
Alves Salgado; Rafael Augusto Prado Alves; Rafael Ferreira Car-
valho Lopes; Rafael Maia Correa; Raquel Moura da Cruz Soares;
Reginaldo Brito Alves; Renan Coutinho Diniz

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
1ª Região/DF

Representação legal: não há.

021.577/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Araujo Ferreira; Alexandre Francisco

Santos; Ana Paula Ferrazzini da Silva; Andre Perico Ramires dos
Santos; Arnaldino da Silva; Clarice Rich Ramos de Campos; Cris-
tiano Alves Moreira; Danielle Cecilio Baptista; Danubio de Carvalho;
Diego Turcatti Lima

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
3ª Região/SP

Representação legal: não há.

021.579/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jorge Luis Bica Neto; Juliana dos Santos Silva

Pinheiro; Katia Yumiko Kiy; Laurisse Dagagny Pecce Bernardi; Leo-
nardo Monteiro Sappak; Lidiane Midori Nakatani; Luciana dos San-
tos Ferreira; Luiz Carlos Alves Damasceno; Luiza Pinho de Carvalho;
Manary Tiaraju Elmano de Oliveira Corte

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
3ª Região/sp

Representação legal: não há

021.582/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tatiana de Oliveira Coelho; Wendel Ferreira da

Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da

3ª Região/SP
Representação legal: não há.

021.588/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tiago Bruno Bruch
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª

Região
Representação legal: não há

021.589/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Bettella; Alexandre Lopes Trindade;

Antonio Araújo Segundo; Bruno Boff Hahn; Carla Cristiane Tomm;
Carlos Vinicius Zago Pedroso; Cristiano dos Santos Rhoden; Daniel
Antoniazzi Freitag; Danilo Gomes Sanchotene; Francisco Ostermann
de Aguiar

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
4ª Região/rs

Representação legal: não há

021.591/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paula Souza Moraes; Pedro Paulo Ribeiro de

Moura; Stefan Vieira Rossi; Victor Vinicius Ventura; Vitor Hugo
Anderle; Wesley de Oliveira Maciel

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
4ª Região/RS

Representação legal: não há.

021.592/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Farias da Costa; Edwiges Kelly de Me-

nezes Maciel; Felipe Augusto Magalhães Branco; Jaelson Ferreira da
Silva; Janildo Carlos Tavares; José Rodrigues Peixoto; Larissa Lins
Ferreira; Thiciane Andrade de Almeida

Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da
5ª Região/PE

Representação legal: não há.

021.646/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna da Fonseca Shintaku de Oliveira; Ed-

naldo Moreno Gois Sobrinho; Keila Mara Lara Rosado; Luciana
Moreira Bomfim; Maria de Fatima Fonseca Vieira; Milena Freitas da
Silva; Paula Silva Goncalves de Oliveira; Ramon Amaral Machado
Gonçalves; Valeria Cristina da Trindade Feitoza

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

021.874/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Lúcia Brandão Paes Mello; Maria Va-

nessa Brandão Mello
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da

5ª Região/PE
Representação legal: não há.

022.798/2015-3
Natureza: Solicitação
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itapuranga

- GO
Representação legal: não há

031.368/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ezíquio Barros Filho; Fauze Elouf Simão Jú-

nior; Fernando José de Assunção Couto; Hélio de Sousa Queiroz;
José Marcolino Junior; João Alves do Nascimento; Maria Luiza de
Souza Fonsêca; Paulo Celso Fonseca Marinho; Raimundo Rodrigues
dos Santos Filho

Recorrentes: Raimundo Rodrigues dos Santos Filho; Hélio
de Sousa Queiroz

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias -
MA

Representação legal: Erasmo José Lopes Costa (OAB/MA
3.588).

041.786/2012-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Leticia Soares Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Inss - São

Luís/ma - Inss/mps
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

015.369/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eduardo Caetano Laria Filho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

018.147/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Bruno Santos Bordallo
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado de Esporte e

Lazer do Pará (SEEL/PA)
Representação legal: não há

018.366/2014-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Carlos Roberto Neri Matos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há

018.698/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ângelo Mendes Valente e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

018.756/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Kelmy de Araújo Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Eletricidade do

Acre
Representação legal: não há

018.949/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Augusto Gomes de Andrade e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

018.959/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra dos Santos Vieira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

018.975/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Camila Sales Braúna Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
Representação legal: não há
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019.195/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mariana Cavalcante Ouverney Vilella
Órgão/Entidade/Unidade: Defensoria Pública da União
Representação legal: não há

019.463/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Roberto de Souza Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Representação legal: não há

019.465/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Roque Bonomo e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

019.467/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sonia Rosário Lazcano Alves Ferreira e ou-

tros
Órgão/Entidade/Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.528/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lia Romeiro Furtado Coelho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio

de Janeiro
Representação legal: não há

019.664/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isabella de Medeiros Bezerra Peedo e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

019.706/2015-4
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial

Ltda. - Epp
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do De-

partamento de Polícia Federal no Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: João Luis de Castro

(OAB/SP 248.871)

020.231/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caique Di Carli Souza Pedroso e Danilo Ca-

valcante Sigarini
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

020.472/2015-3
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial

Ltda. - Epp
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do De-

partamento de Polícia Federal no Paraná
Advogado constituído nos autos: João Luis de Castro

(OAB/SP 248.871)

020.865/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adilton Aziz Lima e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

020.910/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Mary Louise Rodrigues da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral da Ba-

hia
Advogado constituído nos autos: não há.

0 2 0 . 9 11 / 2 0 1 5 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Cácia Regina Hoffmann
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pa-

raná
Representação legal: não há

021.222/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo Nunes Messias e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São

Francisco
Representação legal: não há

021.237/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabiano Dessupoio Moreira Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

021.240/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Hermida Y Amoedo Fraguas e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Representação legal: não há

021.243/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo Vieira de Oliveira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Advogado constituído nos autos: não há

021.246/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gleyson Levi Ferreira Lima e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Representação legal: não há

021.247/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Hermes Galante e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Advogado constituído nos autos: não há

021.248/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jayssen Assad Penha Nunes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

021.249/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Paes Fernandes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Representação legal: não há

021.252/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Carlos Bezerra Junior e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

021.254/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mariana Batista Silveira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

021.256/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafaelo Both Carvalho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Representação legal: não há

021.259/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Cecílio Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

021.368/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Acassio Farias Barbosa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.369/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adelino Gonçalves Pires e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.372/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriane Borges Guedes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.374/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Souza Costa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.376/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Azevedo Alves e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.378/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Albert Bompet Ouverney e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.379/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcinara Soares de Souza e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.382/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Diego de Almeida Coelho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.385/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Araújo da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.386/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Dal Col Vieira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.390/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Souza Torres e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.391/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexsandre Alves Ferreira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.392/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alienio Gomes Siqueira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.393/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Santiago da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.394/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan Henrique Piacente e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.397/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvim Borges de Paula e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.400/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina Bezerra de Oliveira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.401/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Cláudia de Souza da Cunha e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.404/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Alves Assunção Dantas outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.406/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Emídio Lemes de Souza e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.410/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Bueno Portes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há
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Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Egydio Fumian Porcaro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.412/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Gomes Rodrigues e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.413/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Luís Ferin e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.416/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Oliveira Monteiro da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.418/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Wagner Gebara Filho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.419/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andréa Zaneti Caligares e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.421/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anelise Domingues Malheiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.422/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anna Lúcia Silveira Rodrigues de Oliveira e

outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.423/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Bernardino de Lima Neto e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.425/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Francklin Martins Oliveira Junior e

outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.428/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ariane Rocha Santa Rosa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

021.429/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arnaldo Vasconcelos de Souza Junior e ou-

tros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.431/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arturo Cavalcanti Catunda e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.433/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Avanildo Goncalves da Silva Filho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.434/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Beatriz Moraes dos Guimaraes Peixoto e ou-

tros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.435/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bernardo Fabião Barbeito de Vasconcellos e

outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.438/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Breno Spinasse Freires e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.440/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Alexandre Lopes Torres e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.442/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno César Linhares da Costa Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.443/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Dirksen Orlandi e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.445/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Flávio Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.446/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Henrique Marcondes Oliveira e outros
Representação legal: não há

021.450/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Ribeiro Rocha e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.452/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Wamzer Jeiss; Cacio Soares Diniz e

outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.455/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Soares Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.456/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carine Correia de Alcântara e outros
Orgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.461/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Paulino Soares Carvalho e ou-

tros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.462/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Henrique Nery da Costa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.463/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Peixoto Mangueira Junior e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.465/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Lahuski Schneider e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.466/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caroline Garcia Serpejante e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.468/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cassio Messias da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.470/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: César José Calderon Filho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.471/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Charles Machado Manhães Junior e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.473/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cinthia Eduardo Gomes Machareth e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.475/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia Maria Osorio Hyppolito e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.478/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleber Dias de Moraese outros
Representação legal: não há

021.480/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleudson dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.482/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiana Neves Porto e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.484/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiano Rohan Kuss e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.487/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Azevedo Costa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.489/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Dias Goncalves e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.491/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Godoy Roni e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.494/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Pinheiro Teixeira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.497/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniella Costa de Jesus e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.499/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Feijó de Oliveira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.502/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Davi Braga Cunha e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.503/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Davi Valle Ferreira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.504/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: David Teixeira Lima Dutra e outro
Representação legal: não há



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 85ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400085

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

021.508/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Denise Fernandes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

021.509/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diana Reis Gonçalves e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.510/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Caberlon Santini e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.
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Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego D'avila Marques Pereira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.514/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Gaigher Faical Tardin e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.518/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Tomasi Bortoleto e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há

021.520/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo Cetto de Oliveira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.548/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adelyse Morais Lopes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há.

021.550/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Clarice de Simoni Gouveia e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

021.552/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Souza Carmo Nogueira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

021.553/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jacqueline Hungria Novaes de Siqueira e ou-

tros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

021.558/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rachel Mergulhão Tannenbaum e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

021.559/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rita Cassia de Souza Siqueira Vencato e ou-

tros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

021.561/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Zuilene Lima Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

021.565/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rousevelt Rodrigues de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pa-

rá
Representação legal: não há

021.566/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Maria Marinho de Brito e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Norte
Representação legal: não há

021.657/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Fábio Santana; Silas da Silva Milho-

mem
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do To-

cantins
Advogado constituído nos autos: não há

021.821/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Erotildes Eugênio de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Representação legal: não há

022.172/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Pereira da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

022.319/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria da Conceição Vieira de Macedo R. da

Câmara
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Justiça
Representação legal: não há

022.437/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carlos Fernando Cardoso Loureiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

022.438/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alexander de Oliveira Mello e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviá-

ria Federal
Representação legal: não há

022.468/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alvair Figueiredo Barros e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há
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Natureza: Pensão Civil
Interessada: Heleny de Carvalho Gomes
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
Representação legal: não há

022.762/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rafaela Ávila Queiroz
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios
Representação legal: não há

024.321/2014-1
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: João Eudes Ferreira, Superintendente da

Samf/RN e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há

032.763/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Luiz Antônio Palácio Filho, Procurador da

República
Órgão/Entidade/Unidade: Alfândega da Receita Federal do

Brasil no Porto de Santos/SP
Representação legal: não há

0 3 3 . 9 8 7 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Heráclito Oliveira de Azevedo (ex-Gerente

Executivo) e Distrito de Irrigação do Perímetro de Propriá - DIPP
Órgão/Entidade/Unidade: Distrito de Irrigação do Perímetro

de Propriá - DIPP
Advogado constituído nos autos: não há

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

0 0 2 . 9 7 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luis Godinho
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do To-

cantins
Representação legal: não há

003.578/2012-7
Natureza: Reforma
Interessado: Percival Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas

- MD/CE
Representação legal: não há

0 0 6 . 9 4 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Elene Azeredo de Mattos; Iraídes Aguiar dos

Santos; Julia de Souza Porto
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensio-

nistas - Área Militar
Representação legal: não há

013.836/2012-9
Natureza: Reforma
Interessado: Oracio Guilhao Lacerda
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas

- MD/CE
Representação legal: não há

018.957/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Patrícia Andrade de Abreu; Winder Jane Mo-

reira Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência da Zona Franca

de Manaus
Representação legal: não há

020.332/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Lopes Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho e Empre-

go
Representação legal: não há

020.371/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Maria Viana Marcello; Jose Maria Vieira

Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Ceará
Representação legal: não há

020.381/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Denise Maria Martins Costa Sampaio; Paulo

Carlos dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Alagoas - MTE
Representação legal: não há

020.429/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Norma Toledo Pires de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

020.800/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antônio Samarone de Santana
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Sergipe - MTE
Representação legal: não há

020.860/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Sergio Furtado; Celso Augusto Dias

Salgado; Eduardo Gomes Affonso; Eduardo Seixas de Jesus; Eloisa
Maria de Carvalho Pennafort; Gelso de Moares Bauce; Joao Roberto
Pina Teixeira; Jose Elias Ribeiro Sales; Margarida Castricini de Mel-
lo; Paulo Nei da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-
balho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Representação legal: não há

020.874/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Manoel Lourenco dos Santos Filho; Maria Be-

tania Gomes Calheiros; Marinilda Vercosa Amorim
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Alagoas
Representação legal: não há

021.225/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Ribeiro Lacerda; Bruno da Silva

Freire Araujo; Franciane Rocha Gemaque; Jacqueline Rodrigues de
Castro; Jessica Nascimento Barbosa; Leonardo de Carvalho Lima;
Lilian Duarte Ricardo; Luana Almerinda Carvalho Martins; Natam
Vinicius Klein; Patricia Adélia Alves.

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego
.

Advogado constituído nos autos: não há.
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021.650/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcebiades Gomes Pereira Junior; Alexandre

Mattos Machado; Alfredo Gonçalves Nascimento; Ana Elisa Coelho
Nunes; Andre Afonso de Castro; Andressa Mares Guia Milhomens;
Andrey Aurelio de Souza Correa; Claudia Nishi Inoue; Daniel Fer-
nandes Raphanelli; Daniele Beche Esteves Mariotti

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior

Representação legal: não há

021.651/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniella Mariano de Souza Rocha; Davi He-

rold Carvalhedo; Davy Frederico Souza; Edivan do Socorro Fonseca
de Miranda; Franciara Cristina Silva; Francisco de Assis Campos da
Silva; Guilherme Souza Barroso; Gustavo Koiti Okamura; Isadora
Cunha Vasconcelos; Iuri Mota Cassemiro.

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenv., Indústria e
Comércio Exterior .

Advogado constituído nos autos: não há.

021.653/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo de Lima; Marcia Lopes Mol Tonon;

Marcio Martins de Castro; Marina Vieira Marinho; Mateus Carvalho
Branco Silva; Mírian Campos Moraes e Silva; Nelson Simão de
Carvalho Júnior; Pedro Henrique Rincon Amaral; Pedro Henrique
Silva Pereira; Priscila de Sousa Silva Dalla Rosa

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenv., Indústria e
Comércio Exterior

Representação legal: não há

021.759/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ivonne Wanderley Tavares de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Sergipe - MTE
Representação legal: não há

021.765/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Aide Barbosa da Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

021.802/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aydee Bretas Simoes; Deolinda Correa de Aze-

vedo; Diva Siqueira de Souza; Horacio Otto Ferraz de Caldas; Hum-
berto de Araujo Barbosa; Jairo Flor da Silva; Marcos Hiran Ferreira
da Silva; Maria de Lourdes Silva Tito; Orsola Colacino La Falce;
Rachel Soares Guimaraes

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-
balho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Representação legal: não há

021.803/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alexandre Antonio Parovszky; Arleth Correa

de Mesquita; Cacilda Carvalho Manhães; Edith Aparecida Fonseca
Vergara Lopes; Elisabete Tonhoque Moura; Geny Monteiro Guima-
rães; Iris Amario; Maria Alice de Moraes Paiva; Maria Marta Fer-
reira; Monica Francisca de Matos

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-
balho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Representação legal: não há

021.850/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Celionir dos Anjos Santos; Ignez Delfina da

Silva; Leonor Pinto Rodrigues; Maria Ana Miscali Ferrari; Maria
Aparecida Enham; Maria Rosa Campos; Neumann Campos Fonseca
Delgado; Neumann Campos Fonseca Delgado; Sebastiana de Fátima
Teodoro de Souza; Sylvia Patrícia Fonseca Delgado; Zuleika Almeida
do Amaral Cerqueira

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-
balho e Emprego no Estado de Minas Gerais

Representação legal: não há

022.222/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Gonzaga da Silva Filho.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

022.370/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cheryl Julian Gomes Figueira; Sofia Figueira

Severino
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Goiás
Representação legal: não há

022.414/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Beatriz de Jesus Nascimento dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade:Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado da Bahia
Representação legal: não há

022.415/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carlos Alberto Salgado Pettezzoni de Almeida;

Catherina Moreira Lima; Clodia Mello Lima Pacheco; Edith Fer-
nandes Ferreira; Edith da Fraga Albuquerque; Evencia Almeida de
Menezes; Iracema Batista de Oliveira; Jandira Povoa dos Santos;
Jurandyr Rosario; Laura Santos Soares; Maria Therezinha Neves Ma-
lachias; Maria da Gloria Jose; Marilia Brum Rodrigues de Araujo;
Nadyr Silveira; Neyde da Cruz Pereira; Nice Silveira Miraglia; Nisia
de Castro Menezes Silva; Nivaldo da Silva Mattos; Paulo Cesar
Amand Pilar; Vera Lucia Barreto

Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Rio de Janeiro

Representação legal: não há

022.416/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Juliana Rosa dos Santos.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

022.450/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Glaucia Louzarda Bernardo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Espírito Santo - MTE
Representação legal: não há

022.451/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Conceição Luiz Gonzaga; Denize Gonzaga

Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Espírito Santo
Representação legal: não há

022.457/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Janira Mello da Rocha; Leonardo Dias Ribeiro

Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Alagoas
Representação legal: não há

022.499/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jaima Guimarães Madeira; Maria Aparecida da

Luz; Maria da Ascenção Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado de Minas Gerais - MTE
Representação legal: não há

0 2 2 . 6 6 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2010
Responsáveis: Adriana Maria Frias Ponchio; Aloysio Santos;

Glória Regina Ferreira Mello; Jose Marcio da Silva Almeida; Luis
Felipe Carrapatoso; Roberto Fernando Nobrega.

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

022.770/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Demilson José Grella; Márcio Aurélio Teixeira

Soares; Rafael Salles de Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenv., Indústria e

Comércio Exterior
Representação legal: não há

023.671/2010-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Edmilson Smith de Oliveira; Maria das Neves

Miranda da Silva; Shirley do Rosário Smith
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

14ª Região/AC e RO
Representação legal: não há

030.875/2010-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Bernadete Coelho Rodrigues Perez; Maria Ali-

ce Alves; Teofilo Kvasnei Barabach
Órgão: Superintendência Regional do Incra no Estado do

Paraná
Representação legal: não há

0 3 1 . 5 9 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Alvina Lucia Saar Silva; Antonia Candida de

Oliveira; Deusmira Luciana Costa; Elza Bernardo Meckler; Francisco
Adão da Rocha; Francisco de Bitencourt de Abreu; Galdino Pereira
da Silva; Irany Maria da Silva; Marcelo de Moura Silva; Maria
Geralda Rocha; Maria José Mota; Ottilia Ferreira de Abreu; Terezinha
Fiuza da Silva; Waldemar de Souza Costa

Órgão/Entidade/Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

0 3 1 . 5 9 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessado: Regina Aparecida Gaspar
Órgão: Segunda Região Militar
Representação legal: não há

040.425/2012-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2011
Responsáveis: Cícero João de Freitas; Elizeth Afonso de

Mesquita; Lia Maria Araújo Lopes; Rowilson Teixeira; Zelite An-
drade Carneiro

Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE/RO)
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

000.855/2014-6
Natureza: Tomara de Contas Especial
Interessado: Ministério da Educação
Responsável: José Wesley Benício Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação de Aperfeiçoamento

de Pessoal de Nível Superior
Representação legal: não há

0 0 5 . 3 9 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Responsáveis: Lar Center Empreendimentos Ltda.; Oti Silva

Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Belterra -

PA
Representação legal: Márcia Bianca Macambira Santos

(OAB/PA 12018) e Ronaldo Koury Maués (OAB/PA 2780)

016.988/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Ministério do Turismo
Responsáveis: Instituto Brasil Social; Paulo Afonso Ortiz da

Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Representação legal: não há

028.368/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - DNIT/MT
Responsáveis: Carlos Alberto Cotta; Pedro Theodoro de Re-

zende; Ricardo José Santa Cecília Correa
Órgão: Prefeitura de Pacajá - PA
Representação legal: Cintia Batista Angelini Carvalho -

OAB/DF nº 33.265; Ricardo Afonso Alho Corrêa - OAB/PA nº
13.909

Ministro BENJAMIN ZYMLER

006.483/2009-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de

Fora
Interessados: Arnaldo Surerus de Oliveira; Fernando Antonio

Rainho Thomaz Ribeiro; Flora Espíndola de Oliveira Lopes de Souza;
Hiram Lopes Rodrigues; Hélio Moreira de Queiróz; Jurandy Altomar;
Luzia Helena Gomes Filgueiras

Representação legal: não há

009.223/2013-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (tomada de Contas

Especial)
Interessado: Ministério do Turismo
Responsáveis: Associação Cultural e Folclórica de Itiúba -

BA - Asculfi; Dourival Brandão
Recorrente: Associação Cultural e Folclórica de Itiúba - BA

- Asculfi
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do

Estado da Bahia
Representação legal: não há

0 11 . 1 3 7 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da

Paraíba
Interessados: Antonio Francisco da Cruz; Francisco Osório

Muniz Benevides; Milton Farias dos Santos
Representação legal: não há
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014.501/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da

Paraíba
Interessados: Andris Benedictus Figueiredo de Morais; An-

tonio Avelino Rodrigues; Carlos Roberto de Oliveira; Carmelita da
Cunha Pereira; Conceição de Maria Albino de Assis; Evalda Egypto
Alves; Ires Ferreira Roque; Judite Regina Herculano da Silva; Leido
Antão da Silva; Lindalva Pereira Pinto de Oliveira; Luiz Paz Batista;
Margarida Maria Nascimento da Silva; Maria Cabral dos Santos;
Maria de Jesus Melo Leite; Nair Alexandre Alves; Paulo Fernando
Lemos Neiva; Romilda Leopoldino Costa; Tito Lívio de Andrade;
Valkiria Alice de Oliveira Batista

Representação legal: não há

0 1 4 . 5 11 / 2 0 1 4 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Iqueila Moura Vieira; Maria Delsa Antonia de

Sousa; Marieta Passos Cirqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras

Contra as Secas
Representação legal: Daniel Batista Lima (OAB/PI 6.825),

Agamenon Lima Batista Filho (OAB/PI 6.824)

023.423/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Aracoiaba

- CE
Responsáveis: Cotec Construção Transporte e Tecnologia;

Maria Cleide da Silva Ribeiro Leite; Marilene Campelo Nogueira; R3
Serviços e Locação de Veículos Ltda.; S.C. Serviços e Locações de
Veículos Ltda

Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-
tado do Ceará

Representação legal: Augusto César Rodrigues Viana Ponte
(OAB/CE 8.195), Catarina Fernandes Freitas (OAB/CE 28.844) e
Ítalo Viana Aragão (OAB/CE 27.392)

028.044/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da

Saúde no Estado de Alagoas
Interessados: Dione de Almeida Correia; Ilma Maria Alves

Pereira; José Fernandes Martins Silva; José Rufino dos Santos Filho;
Lúcia Rodrigues Nicácio dos Santos; Maria Liege Magalhães Barros;
Maria Liege Magalhães Barros; Maria Lucia de Luna Silva; Maria
Luíza da Silva; Maria do Socorro Gameleira Bonfim; Pedro Carnaúba
Brandão; Pedro Casado de Farias Filho; Pedro Casado de Farias
Filho; Tânio Marçal de Mello Barreto; Wellington Diniz Machado

Representação legal: não há

028.510/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí
Interessado: José Ribeiro de Sousa
Representação legal: Vera Cruz Lima Tourinho (OAB/PI

6.987)

029.104/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da

Saúde no Estado de Mato Grosso
Interessados: Ademar Viana dos Santos; Ademir Capistrano

Pereira; Albino Klipel; Amenaides Bastos Guimaraes; Anildo Ro-
drigues Pereira; Antonio Hugo Ferreira; Antônio Bezerra Sampaio;
Divino Alves Viana; Edgar Santos Brandao; Jose Alves de Lima

Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

0 0 2 . 2 8 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrente: Suzana Maria Rabelo Pereira Forte, ex-prefeita
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal Belém do

Brejo do Cruz/PB
Representação legal: Paulo Ítalo de O. Vilar (OAB/PB

14.233)

007.603/2012-6
Natureza: Auditoria
Responsáveis: Antônio Vicente de Lima (ex-Gerente da Uni-

dade Administrativa, Tecnologia da Informação e Comunicação);
Cláudio George Mendonça (Diretor-Superintendente); Célia de Oli-
veira (Gerente da Unidade Financeira, Contábil e Orçamentária);
Gustavo Nantes Gualberto (Gerente da Unidade de Tecnologia da
Informação e Comunicação); Liane dos Santos Pereira (Gerente da
Unidade de Marketing e Comunicação); Maristela de Oliveira França
(Diretora de Operações); Tito Manuel Sarabando Bola Estanqueiro
(Diretor Técnico)

Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
do Mato Grosso do Sul - Sebrae/MS

Representação legal: Luiz Aurélio Adler Ralho (OAB/MS
11 . 6 3 9 )

013.448/2013-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrente: Elivaldo Henrique Santos Reis (ex-prefeito)
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Coara-

ci/BA
Representação legal: Marcos Antônio Farias Pinto (OAB/BA

14.421) e outros

016.293/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Elmar Bones da Costa, Kenny Braga e JÁ

Porto Alegre Editores Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Representação legal: não há

018.762/2012-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Con-

tas Especial)
Recorrentes: Amiakare Apalai (ex-tesoureiro da Associação

dos Povos Indígenas do Tumucumaque -Apitu) e Tadeu Wayana Apa-
lay (ex-presidente da Associação dos Povos Indígenas do Tumu-
cumaque - Apitu)

Unidade: Prefeitura Municipal de Macapá/AP
Representação legal: Fernando Antônio Holanda Pereira Jú-

nior (Defensor Público Federal)

019.527/2015-2
Natureza: Admissão
Interessados: Cristiane de Castro Campos, Indira do Rocio

Sanada, Luciane Lima Lola, Mateus Campos Felipe e Paulo Rodrigo
de Miranda

Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul

Representação legal: não há

021.556/2013-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Con-

tas Especial)
Recorrente: Associação do Movimento de Alfabetização de

Jovens e Adultos
Órgão/Entidade/Unidade: Associação do Movimento de Al-

fabetização de Jovens e Adultos
Representação legal: Renato dos Reis Greghi (OAB/SP

271.988)

0 3 2 . 1 0 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Embargos de Declaração (Recurso de Reconsi-

deração)
Embargante: Prefeitura Municipal de Jardim Alegre/PR
Órgão/Entidade/Unidade Prefeitura Municipal de Jardim

Alegre/PR
Representação legal: Sonieli Guedes Petrini (OAB/PR

57.794)

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

002.785/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Amajari/RR
Responsáveis: Diâmetro Comércio e Construção Ltda.; Elio

Sousa da Silva; Francisco Paulo Lucena Cabral; Hilton Brandao
Araujo; Rodrigo Mota Macêdo; Roraima Bio Empreendimentos Lt-
da

Interessados: Ministério da Defesa (MD)
Representação legal: Andréia Margarida André (OAB/RR-

292), representando Hilton Brandão Araujo

003.010/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Cia de Cultura
Responsáveis: Cia de Cultura; Márcio Augusto Furtado da

Silva
Interessados: Fundo Nacional de Cultura, Ministério da Cul-

tura
Representação legal: não há

0 11 . 6 8 0 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Município de Salvador/BA e Secretaria de

Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego
(SPPE/MTE)

Responsável: Silvani Alves Pereira, ex-Secretário da Secre-
taria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e
Emprego (SPPE/MTE) - gestão 09/12/2013 a 17/04/2015

Representação legal: não há

015.530/2012-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Comando do Exército - Diretoria de Inativos e Pen-

sionistas
Interessado: Fabiano Augusto Villela Filho
Representação legal: não há

015.587/2012-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
Interessado: Francilia Campos Malha
Representação legal: não há

020.503/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Valente/BA
Responsável: Reinaldo Ramos Rios
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação
Representação legal: não há

Em 3 de setembro de 2015.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário da Primeira Câmara

2ª CÂMARA

ATA Nº 30, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos

Santos

Às 16 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária
da Segunda Câmara, com a presença da Ministra Ana Arraes e do
Ministro Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer
Costa (convocado para substituir o Ministro Augusto Nardes), André
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira; e da Representante do Mi-
nistério Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e
Silva. Ausente, em missão oficial, o Ministro Augusto Nardes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 29 referente à
Sessão Ordinária realizada em 25 de agosto de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-032.077/2014-8, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro;

TC-005.750/2011-3, TC-005.822/2009-8, TC-014.907/2020-
0 e TC-027.464/2011-3, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo; e

TC-017.884/2011-0, TC-024.701/2012-2 e TC-
046.124/2012-8, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-022.026/2013-4, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. Esdras de Lima Nery - OAB/PI
nº 5.456, declinou de apresentar a sustentação oral em nome de
Miguel Antônio Braga Neto.

Na apreciação do processo nº TC-026.065/2013-4, cujo re-
lator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Audrey Silveira Batista -
OAB/MG nº 78.112, declinou de apresentar a sustentação oral em
nome de Maria Lúcia Cardoso.

PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pela Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva (art. 112 do Regimento
Interno), foi suspensa a discussão e votação do processo nº
008.897/1999-9, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 6048 a 6391.

RELAÇÃO Nº 28/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 6048/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-015.320/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Geraldino Rodrigues de Oliveira

(118.866.171-04); Lazaro Antonio da Paz (153.311.641-53)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6049/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.345/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Raquel Luz Pessoa de Sousa

(263.706.705-53); José dos Anjos Sobrinho (040.865.035-49); Nancy
de Carvalho Santos (123.237.645-00); Regina Dias de Santana
(164.138.495-68); Sonia de Menezes Andrade Carreira (078.327.615-
04); Trajano Oswaldo Oliveira Ribeiro (070.690.065-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6050/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.354/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Eliza Cruz de Souza Rodrigues

(056.198.662-20); Maria Goretti Vieira da Silva Ribeiro
(179.809.682-04); Maria Jose Gomes Monteiro (050.155.292-87);
Maria da Gloria Leao Lima (029.741.502-68); Maria da Graça Pinto
Guimarães (014.727.982-87); Maria de Nazare Santos de Oliveira
(066.466.462-87); Maria do Rosario Valente Lobato (026.034.032-
49); Maria do Socorro Santos de Lima (184.936.451-68); Marinalva
Santana Lira (136.020.632-91); Marlene de Farias Caldas
(124.947.632-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Pará

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6051/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.358/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adao Eugenio Ribeiro (146.440.610-34);

Adolino Basso (154.646.950-87); Cezar dos Anjos Martins
(304.400.090-49); Cilesia de Vargas Veiga (142.008.640-53); Israel
Lender (178.746.610-87); Joao Francisco Ferreira da Silva
(199.785.700-63); Lourdes Gago da Silva (384.243.040-04); Luiz
Costa (172.047.630-68); Maria Leonor Campos Coimbra
(239.657.540-68); Mateos Augusto Paludo (280.734.870-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6052/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, de ex-servidores da Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Pará, encaminhados a este Tri-
bunal para apreciação na sistemática definida na Instrução Normativa
nº 55/2007, por intermédio do sistema Sisac.

Considerando que o cruzamento com o sistema Sisac com-
prova que houve falecimento do interessado, exclusão por falta de
recadastramento há mais de um ano ou reversão da concessão, razão
pela qual o ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a
seguir discriminados, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-020.339/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Dantas de Oliveira (010.283.162-

91); Arnaldo Melo Castelo Branco (000.947.732-20); Jose da Silva
Barros (032.048.802-06); Luiza de Almeida e Silva (111.090.412-68);
Marta da Cunha Nassar (056.326.502-78)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Pará

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6053/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidor de Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul, cujo ato foi
encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para
apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução Normativa
nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento do interessado;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento
do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-020.342/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Janine Amorim Cruz (295.776.750-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6054/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidor da Superintendência de Administração do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima, cujo ato
foi encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac,
para apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução Nor-
mativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento do interessado;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento
do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-020.434/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Salvilina Paiva de Lima

(342.542.182-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Em Roraima
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6055/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidores da Superintendência de Administração do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Em Rondônia, cujos
atos foram encaminhados a este Tribunal, por intermédio do sistema
Sisac, para apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução
Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento dos interessados;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a
seguir discriminados, por perda de objeto, tendo em vista o fale-
cimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução
TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-020.506/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiz Flavio Zamuner (043.368.369-49);

Pedro Botelho dos Passos (063.000.302-53); Rosimar Nogueira Pi-
nheiro (096.451.282-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Em Rondônia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6056/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-020.782/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elzi Pereira da Silva (214.088.581-34);

Maria Ilna Castro Lucena (042.795.491-68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6057/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-020.842/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Julia Magalhães Muniz Teixeira

(161.947.481-68); Virginia Vila Nova de Araujo Cerqueira
(290.172.705-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6058/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-020.856/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edio Jose da Silva (049.210.549-91); Jose

Paulo Pereira (415.849.109-68); Vany Vancho Panovich
(017.258.758-10)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6059/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos que tratam de
Recurso de Reconsideração em processo de Aposentadoria, interposto
pelo Sr. José da Silva Tiago em face do Acórdão 3325/2015-Segunda
Câmara (Peça 52).

Considerando que estes autos tratam do Monitoramento do
cumprimento das determinações constantes do Acórdão 7484/2010-
Segunda Câmara, em relação à concessão de aposentadoria ao Sr.
Renê Pedro Tuleski, cujo ato foi julgado ilegal, apreciado pelo Acór-
dão 2591/2014-Segunda Câmara (peça 34), mediante o qual se apli-
cou a multa do art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/92 ao Sr. José da Silva
Tiago, Superintendente do DNIT/PR (item 9.1), em razão do não
atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, da decisão do
Tribunal contida no item 9.3 do Acórdão 7484/2010-Segunda Câmara
(peça 35, p. 2, item 10);

Considerando que irresignado, o requerente interpôs pedido
de reexame (peça 42), que restou conhecido e desprovido no mérito
pelo Acórdão 3325/2015 - 2ª Câmara (peça 52);

Considerando que o responsável ingressa com o expediente
(peça 61) que ora se analisa, com o objetivo de impugnar os termos
da deliberação que apreciou o seu recurso anterior;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator, em:

a) receber a peça como mera petição e negar recebimento ao
pleito, em razão da preclusão consumativa e do trânsito em julgado
da decisão, conforme dispõe o artigo 278, §§ 3º e 4º, do Regimento
Interno do TCU, e nos termos do art. 50, § 4º, da Resolução-TCU
259, de 7 de maio de 2014;

b) Dar ciência ao peticionário e aos órgãos/entidades in-
teressados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-023.384/2010-7 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Jose da Silva Tiago (089.172.641-15)
1.2. Interessados: Renê Pedro Tuleski (000.692.729-72); Su-

perintendência Regional do DNIT no Estado do Paraná - DNIT/MT
(04.892.707/0020-73)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Paraná - DNIT/MT.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6060/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.484/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abraao de Carvalho Santos (020.051.861-

55); Acaua Brochado (292.448.808-73); Adriana de Araujo Carneiro
(046.293.275-33); Alex Sander Ferreira da Silva (074.101.657-58);
Aline Galisa de Souza (012.119.971-11); Alvaro Dutra Henriques
(025.894.391-21); Amanda Giordani Pereira (024.919.321-30);
Amanda Paula Silveira dos Reis (021.434.921-70); Amanda Sch-
neider (305.986.888-38); Ana Karolina Almeida Dias (022.882.311-
06); Anderson Zingler (012.378.251-13); Andre Goes Niemeyer
(928.887.555-72); Andres Federico Sugasti (813.430.355-20); Anto-
nio Jose Fernandes Bezerra Junior (817.932.273-49); Antonio Ronieel
Bezerra Belem (966.820.511-15); Arthur Batista de Sousa
(134.410.217-46); Artur Henrique da Silva Santos (109.305.877-31);
Augusto Alves Sardeiro (029.755.401-83); Betania Peixoto Lemos
(000.801.116-88); Bruno Bastos Neves (021.132.961-44)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6061/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.491/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Meira de Araujo Aguiar

(013.735.775-33); Julio Rener Nunes Nogueira (823.218.683-68); Ka-
ren Sayuri Matsuy (364.825.508-86); Keiti da Rocha Gomes
(214.461.598-50); Leandro Moreira Souto (060.265.816-00); Leonar-
do Martins Canuto Rocha (055.504.696-69); Libna Andiara Pinto dos
Santos (123.144.677-36); Lilian Teles Camilo de Albuquerque
(924.175.233-53); Lincoln Moreira Jorge Junior (703.376.671-87);
Lourival Leal de Carvalho Junior (858.180.383-00); Luan de Souza
Farias (033.696.405-62); Lucas Correa Rodrigues (015.177.131-61);
Luciane de Oliveira Firme (094.249.096-75); Luciano Moura Castro
do Nascimento (994.184.601-49); Luiz Felipe de Souza Elicker
(005.975.711-63); Luiz Paulo da Silva Lima (051.318.404-06); Luiza
Basilio Lage (003.106.791-33); Marcelo Rodrigues Calil
(246.690.258-30); Marcelo de Alencar Viana (051.700.257-42); Mar-
cio Ferreira de Lima (901.013.324-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6062/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.495/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sandro de Almeida Rego (962.494.805-

44); Sara Ribeiro de Oliveira (069.782.256-73); Sergio Gesteira Costa
(057.779.514-73); Sergio de Carvalho Trombini (386.485.397-49);
Stella da Cunha Paranaiba (059.114.156-66); Thais Salzer Procopio
(089.974.496-64); Thais de Almeida Vasconcellos de Carvalho
(584.225.791-20); Thaise da Silva Noronha (747.684.502-10); Thiago
Tavares de Andrade (069.237.934-75); Tiago Zaterka Segantini
(349.662.528-73); Tiago da Fonte Didier Sousa (089.920.394-92);
Toni Lisboa Costa (874.074.189-34); Vinicius Luiz Antunes Araujo
(024.235.341-08); Vinicius Melchior Furtado (404.255.138-66); Vir-
ginia Oliveira Rocha (035.761.666-96); Vitor de Lima Carneiro
(039.078.704-33); Yanara Raquel Duarte de Andrade (037.206.823-
58)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6063/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.502/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ralfe Mota Santana (896.342.331-04);

Saulo Augusto Félix de Araujo Serpa (020.710.341-04)
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6064/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.557/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jader Silva Rodrigues (665.939.803-15);

Jean Marcel de Jesus Ferreira (003.403.059-08); Jefferson Basilio
Lombardi (791.660.911-87); Jemuel Paulo Fae (083.594.929-05); Je-
remias Guilherme dos Praseres Franca (961.554.003-00); Jessica Ma-
rine Sousa Lopes (024.911.913-77); Joao Antonio da Rosa Neto
(023.079.150-60); Jose Candido da Silva Neto (045.192.143-78); Jose
Martins da Silva Neto (001.152.053-14); Jose Ricardo Ananias
(134.149.188-97); Jose Valmir Stival Filho (013.194.860-10); Jose
Wilson de Souza Junior (028.052.299-16); Jousileny Barbosa Lucena
do O (958.811.903-00); Joyce Kelly da Silva Cardoso (885.127.111-
91); Joyci Karolini Silva de Paula (050.891.459-03); Juarez Cesar
Sarraff Junior (017.914.459-69); Juliana Rodrigues Miranda
(004.758.031-32); Juliana Soares Silva (051.635.024-25); Kaio Torres
Dias (099.934.046-83); Karla Emiliane de Carvalho (093.895.064-
92)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6065/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.561/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mariana Zarnauskas Amaral (044.459.189-

38); Mario Lucio de Sa da Costa Leite (845.980.343-00); Mario de
Souza Jeronimo (093.134.834-08); Mauricio dos Reis (065.896.139-
07); Mayara Regina da Silva Reis (080.723.189-42); Mayla Par-
zianello da Cruz Tonelli (035.345.829-50); Michelly Moreira de Sou-
za (072.355.639-31); Midiane Brasileiro Nogueira (059.934.869-02);
Milena Cristina Oswald (009.808.259-03); Milenna Monik Martins
Haas (023.913.041-37); Moises Lima Rueda (836.871.819-87); Na-
talia Beltri Moscardi (329.166.548-10); Olavo Cristiano da Silva
(374.855.978-09); Patricia Alves Pereira da Costa (014.320.534-00);
Patricia Gonzaga (071.774.919-37); Patricia dos Santos (053.598.599-
11); Paula Pacheco Cardoso (084.307.844-89); Paulo Henrique Peres
Silva (030.987.231-65); Paulo Roberto Melim Saiva (020.141.241-
16); Paulo Sergio Martins da Silva (086.656.529-90)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6066/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.566/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wilson Roberto dos Santos (270.084.298-

78); Yasmin de Camargo e Silva (393.266.578-33)
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6067/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Caixa Econômica Federal, encaminhados a este Tri-
bunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.
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Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-018.825/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Cristina de Souza (403.901.378-63);

Andrey Rian Diniz Mergulhao (914.995.002-97); Daniela Pasqualin
(057.369.769-86); Juliana Amaral Santos (014.694.006-77); Mateus
Arsand (002.555.190-60); Pedro Henrique Fernandes Macedo
(031.728.171-21); Thamires Meira da Silva (018.952.051-58)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6068/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores da Cobra Tecnologia S.A., encaminhados a este Tri-
bunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que após análise eletrônica feita pela Sefip
foram identificadas as inconsistências de informações detalhadas no
relatório da unidade técnica;

Considerando que esse tipo de falha impossibilita a apre-
ciação da legalidade desses atos por essa Corte, posto que não há
esclarecimento do gestor de pessoal que venha justificar os erros
apontados;

Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno
pela legalidade pressupõe que os documentos constantes do processo
físico não corroboram os dados cadastrados no Sisac, indicando que
as inconsistências detectadas nos atos em apreciação podem decorrer
de falha no preenchimento das informações constantes do sistema
Sisac;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, e
no 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela
Resolução 237/2010, em:

a) considerar prejudicados por inépcia os atos constantes
deste processo, pela impossibilidade de formulação de juizo sobre sua
legalidade, seja pela existência de inconsistência entre informações
prestadas;

b) determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos
no sistema Sisac, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
notificação, e encaminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas
apontadas por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Escla-
recimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta,
caso as falhas aqui apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pes-
soal;

c) orientar ao Órgão de Pessoal da Cobra Tecnologia S.A. no
sentido de que o encaminhamento de atos Sisac a este Tribunal com
omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a aplicação de
multa ao responsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443,
de 1992; e

d) encaminhar cópia da instrução da unidade técnica ao Ór-
gão de Pessoal da Cobra Tecnologia S.A.

1. Processo TC-019.439/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renata Vanessa de Souza Lindoso

(924.976.081-72); Thalhes Tharlones Mendes Pedroza (009.192.851-
63)

1.2. Órgão/Entidade: Cobra Tecnologia S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6069/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores da Secretaria da Receita Federal do Brasil, encami-
nhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que após análise eletrônica feita pela Sefip
foram identificadas as inconsistências de informações detalhadas no
relatório da unidade técnica;

Considerando que esse tipo de falha impossibilita a apre-
ciação da legalidade desses atos por essa Corte, posto que não há
esclarecimento do gestor de pessoal que venha justificar os erros
apontados;

Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno
pela legalidade pressupõe que os documentos constantes do processo
físico não corroboram os dados cadastrados no Sisac, indicando que
as inconsistências detectadas nos atos em apreciação podem decorrer
de falha no preenchimento das informações constantes do sistema
Sisac;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, e
no 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela
Resolução 237/2010, em:

a) considerar prejudicados por inépcia os atos constantes
deste processo, pela impossibilidade de formulação de juizo sobre sua
legalidade, seja pela existência de inconsistência entre informações
prestadas;

b) determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos
no sistema Sisac, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
notificação, e encaminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas
apontadas por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Escla-
recimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta,
caso as falhas aqui apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pes-
soal;

c) orientar ao Órgão de Pessoal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil no sentido de que o encaminhamento de atos Sisac
a este Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode
ensejar a aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II,
art. 58, da Lei nº 8443, de 1992; e

d) encaminhar cópia da instrução da unidade técnica ao Ór-
gão de Pessoal Secretaria da Receita Federal do Brasil.

1. Processo TC-019.473/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Mirian Ribeiro Costa Cavalcante

(813.089.493-91); Gabrielle Brasil Lustosa (028.874.433-05); Lucio
Flavio de Castro Gomes da Silva (000.349.094-78); Renata da Rocha
Silva Santana (099.410.307-74); Romana Baracho Rodovalho
(034.950.744-90); Samanta Brandao de Rezende (006.326.991-08);
Shirlayny Greycy Santos Cerqueira (045.915.614-45)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6070/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.018/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Hermano Jacob (581.924.416-87);

Carolina Teixeira de Aquino (016.817.153-84); Cassio de Melo Aze-
vedo (867.183.042-04); Cecilia Correa de Oliveira Tapety Reis
(060.912.154-50); Cecilia de Souza Salviano (009.034.151-19); Celso
Mattheus Cantanhede Silva (027.412.073-99); Christian Karla do
Nascimento Jupetipe (049.452.576-20); Christian Mallone Rodrigues
Santos (917.934.832-72); Clarissa da Silva Nunes (783.613.622-15);
Cleberton Santos Mendes (014.074.412-64)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6071/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.023/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jorge Ricardo Cassiano Junior

(339.490.708-93); Juliana Maria Torelly de Carvalho (004.804.351-
62); Kazunori de Souza Yokoyama (713.545.142-20); Lais Regina
Ghelere Martins Fortes (062.992.328-03); Larissa Santos Araujo
(110.627.097-56); Leandro de Lima Galvao (702.481.841-72); Leno
Silva Rocha (485.466.231-04); Liana Ferraz Januzzi (859.281.511-
87); Livia Cavalcante Lima (937.820.473-20); Lorena Lopes Cardoso
(003.189.692-89)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6072/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.027/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Nathalia Filgueiras de Almeida

(034.166.201-19); Nina Bona Andrade (018.932.143-11); Orlando Ce-
sar de Souza Lima (274.448.898-48); Osvaldo Marcos Rabelo Leitao
(843.480.382-87); Patricia Lima Cardoso (727.067.671-20); Patricia
Van Biene (020.343.767-57); Paula Francinette Barbosa de Melo
(653.511.692-15); Rafael Rosenfeld (096.738.407-92); Rafael de
Abreu Gomes (771.495.720-49); Raquel Araujo de Melo Ribeiro
(095.442.666-58)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6073/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.065/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abel Bezerra da Silva Filho (052.027.983-

26); Abraao Alcantara de Medeiros (827.083.984-15); Abrahao Scar-
cela de Carvalho Neto (672.980.873-04); Adeivan Botelho Bernardo
Ferreira (123.820.467-83); Adenilso Franquelino Bernardi
(723.220.049-87); Adriana Cleria Barbosa Bezerra (640.945.962-91);
Adriana Nascimento da Silva (068.663.086-66); Adriana Ribeiro Cha-
ves (027.012.341-58); Adriano Sampaio de Menezes (086.785.727-
79); Adriano Soares (041.042.926-05)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6074/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-021.070/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amir Francis Oliveira Azzi (338.158.602-

53); Amon Barbosa da Silva (052.633.054-60); Amony Kelle Lopes
de Sousa (090.315.674-18); Ana Carla Ferraz Correia Monteiro Go-
mes (051.442.704-33); Ana Carolina Ferreira Oliveira (365.740.118-
09); Ana Claudia Santana Araujo (015.439.955-86); Ana Ducila Ca-
valcante da Silva Fontes (089.275.754-07); Ana Paula Aranha Va-
ladares Bueno (025.460.545-11); Ana Paula Carvalho Rocha
(737.693.042-68); Ana Paula dos Santos Oliveira Tavares de Azevedo
(033.077.241-42)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6075/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.075/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Rocha (974.337.643-72);

Antonio Cesar Ramos Lodetti (097.098.666-13); Antonio Duarte An-
drade Sobrinho (012.634.513-90); Antonio Endson Leite de Medeiros
(074.046.584-89); Antonio Felippe de Azevedo Neto (080.346.097-
06); Antonio Fernandes da Silva (285.519.825-91); Antonio Jesus da
Cunha (008.578.659-43); Antonio Magno Lucena Paulo
(035.825.453-18); Antonio Silva Ferreira (020.173.385-40); Apare-
cida Las Casas Campos Lima (936.357.616-72)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6076/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.076/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ariel Roberto dos Santos Sousa

(039.892.453-84); Arlete Pereira da Silva Borges (035.631.643-20);
Arthur Barbosa Hendler (283.074.838-75); Arthur Braga Diniz
(117.271.906-37); Arthur Ramon Torres Nunes Lara (117.489.276-
55); Arthur Theopompo Venancio Ribeiro (997.842.892-53); Athos
Kentenichy de Carvalho (077.973.766-03); Augusto Cesar Benicio
dos Santos (130.011.487-80); Augusto Cesar Sampaio da Silva
(003.778.442-09); Augusto Everton Dias Castro (033.026.923-23)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6077/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.078/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Falcao Burgos Azevedo

(065.469.264-58); Bruno Aparecido da Costa (316.160.668-06); Bru-
no Carlos Baptista Barbosa (230.700.238-35); Bruno Enzo Takiy
(361.910.798-00); Bruno Pustilnick Maia (113.085.207-51); Bruno
Rodriguez (376.749.038-26); Bruno de Almeida Silva (854.147.355-
49); Bruno de Sa Santos Fadel (049.041.239-48); Caio Cesar Portela
Goncalves (024.016.093-26); Caio Nunes de Lima (041.440.645-14)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6078/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.082/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Franceschi Fioreze (028.163.109-

30); Carolinne Neier de Souza e Silva (007.206.249-59); Cary Cesar
Mondini (902.290.299-49); Cecilia Faria Leite (002.161.240-42); Ce-
lia Regina Navarro (028.148.728-69); Cesario Colombo do Nasci-
mento Pinto (895.330.033-91); Charles Roberto Rauen (590.345.807-
68); Christiano Rosa Falcao (946.998.951-15); Cibele Schwertner
(011.337.390-24); Cinthia Silva de Araujo (010.894.372-00)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6079/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.085/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daiane Ines dos Santos (016.789.161-88);

Daiane Maiberg (059.326.659-55); Daisi Marcia Ferreira Damaceno
(014.569.029-62); Damares Leia do Carmo (383.405.228-09); Daniel
Alves Pereira (001.828.596-14); Daniel Camilo da Silva
(409.750.758-37); Daniel Diniz e Silva (001.082.533-92); Daniel
Henrique dos Santos (013.108.471-26); Daniel Mendes Souza Lima
de Matos (014.059.204-08); Daniel da Silva Coelho (155.733.327-
08)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6080/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.092/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edson Luiz dos Santos (706.571.739-91);

Eduardo Augusto da Mota (206.443.328-75); Eduardo Mozart Simone
Cardoso (013.101.812-41); Eduardo Santarosa Ferreira da Cruz
(191.845.158-30); Eduardo Villa Borges (219.117.408-65); Elayne
Christina Silva Sant'ana (405.725.951-15); Elezi Vauna de Souza
(141.933.237-65); Eliane Autuori Tamazeti (728.668.029-34); Eliel
Batista de Almeida (065.350.259-18); Elis Cristina Alves Pereira
(043.859.629-36)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6081/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.099/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Messias Pires da Silva

(000.038.711-85); Fernanda Moro (027.826.090-09); Fernanda Ribei-
ro de Souza (007.934.672-33); Fernando Abud Putini (398.854.698-
42); Fernando Costa Siqueira (079.824.176-47); Fernando Reis Ro-
drigues (015.546.721-20); Filipe Oliveira de Araujo Grise
(034.250.725-79); Filipe Otavio Braga Araujo (150.261.647-57); Fla-
via Cristina Delgado Soares (093.728.136-05); Flavio Bernardo Al-
buquerque Silva (529.791.212-15)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6082/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.102/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriela Oliveira Cruz (368.990.188-02);

Gabriella Evelly Sousa Araujo (017.114.643-33); Geanni Marc Alves
(703.379.933-00); Geiziane Alves de Souza Reis (704.488.411-34);
Georgia Costa Pizzatto (084.005.939-60); Georgina Andrea Neves
Siqueira (039.415.884-94); Geovanne de Almeida Costa
(034.027.686-07); Geraldo Vicente de Assis (535.825.866-34); Ger-
son Borges da Rocha (583.920.769-15); Gerson Damaceno Junior
(059.204.259-62)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6083/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.105/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guilherme Panetto Mendonca

(110.637.127-50); Guilherme Pereira Sodre Oliveira (020.709.801-
89); Guilherme de Amorim Kesselring (066.484.724-21); Guillermo
Pazos Y Lopez Cunha (017.366.106-86); Gustavo Boese Pereira
(075.034.889-56); Gustavo Henrique Costa Souza (064.090.044-51);
Gustavo Henrique Freire Sirio (099.906.926-88); Gustavo Jose de
Melo Cunha (106.619.656-78); Gustavo Leandro Suzumura Cintra
(152.129.028-86); Gustavo Pinheiro Serrao (035.200.873-32)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6084/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.113/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joao Soares do Lago Junior (225.506.822-

20); Joao Victor Fernandes Pouso (040.791.573-71); Joao Victor Po-
plade (049.432.039-73); Joao Vitor Franula Barone (383.884.478-58);
Joaquim de Ribamar Leite da Silva Junior (672.024.623-20); Joel
Kalinoski (017.783.429-30); Jokastta de Franca Pereira Ferreira Fi-
gueredo (073.681.084-61); Jonas Henrique Lyra Campos
(336.054.388-22); Jonathan Dalmolin (018.092.040-54); Jorge Luiz
de Oliveira Filho (011.949.021-89)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6085/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-021.115/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Judsy Allan Batista de Oliveira

(009.950.092-28); Juliana Comparth Pinheiro Oliveira (093.309.666-
67); Juliana Goncalves Scabio Ingles (047.680.249-04); Juliana Silva
Langone de Rezende (118.804.837-69); Juliano Carlos Carniel
(073.427.419-06); Juliete Vieira do Couto (082.884.414-32); Julio
Cesar da Silva (067.438.539-09); Julius Antonio de Jesus Guimaraes
do Rego (099.152.754-20); Junior Aparecido Goncalves de Oliveira
(994.303.711-34); Junior Finger (060.794.839-63)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6086/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.123/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Felipe Berger (064.365.439-96); Luiz

Felipe de Castro Araujo Sousa (033.825.783-79); Luiz Fernando Po-
leto Gomes (368.821.478-17); Luiz Fernando da Freiria Zanardo
(369.126.188-47); Luiz Gustavo Bortolato Mendes (071.333.209-32);
Luiz Renato Lopes (037.719.449-29); Luiza Bonat Cardoso
(050.145.929-45); Luna Fabiana Roussenq (077.970.709-54); Maicon
Ricardo Simoes (095.834.146-03); Manoela de Castro Viana Gui-
maraes (652.006.403-34)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6087/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.130/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marina Crestani Soares (074.582.229-05);

Mario de Sousa Santos (011.501.142-07); Marius Clarense Remi Pe-
zzet Moreira (030.808.284-29); Mateus Araujo Alves (107.945.216-
81); Mateus Castellan Armond (081.231.336-42); Matheus Ramos
Reboucas (008.755.885-81); Mauro Alberto Moroni Filho
(899.866.362-72); Mayara Goncalves Silva (122.992.636-40); May-
kon Henrique de Oliveira (066.473.219-42); Megumi Tokudome
(026.171.659-06)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6088/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.134/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Nivaldo da Silva Nascimento

(012.433.211-05); Noely Batista Monteiro de Lima (711.920.261-87);
Olicio Takemoto Ordones (010.886.561-45); Osvaldo Alexandre Ter-
tuliano da Cunha (093.747.354-58); Osvaldo Santo Tuon
(856.708.201-34); Oziel Valdemar de Souza (774.684.814-15); Pa-
tricia Alves Fernandes (024.705.011-30); Patricia Martins Valduga
(060.411.469-94); Paula Salles Amaral (044.509.336-64); Paula de
Souza Santos (032.439.431-40)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6089/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.141/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renan William de Deus Lima

(064.040.019-18); Renata Gomes Morato Ferreira (123.241.017-93);
Renato Horst Correa de Araujo (658.190.981-53); Renato Santos Be-
zerra (063.012.054-48); Renato Silva Goulart (054.517.426-00); Re-
nato Valadao Silva (221.012.348-82); Ricardo Eurico Campos Garcia
(735.100.506-06); Ricardo Luis Cordeiro (030.743.899-66); Ricardo
Luiz Lima Muniz Oliva (116.827.498-27); Ricardo Shostenes de
Abreu Rolim (069.150.044-40)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6090/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.145/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sandrelly Silva D'avila (881.591.242-87);

Sandro Sutil de Oliveira (036.439.879-51); Sara Pinheiro Nicheli
(053.952.816-14); Saullo Feliphe Nunes de Almeida (062.209.664-
81); Saulo Daniel Moraes Machado (066.592.356-20); Saymon de
Mattos Coutinho (094.917.987-66); Scheila Patricia de Cezaro
(048.106.319-66); Sebastiao Marcos Gomes de Oliveira
(176.294.778-13); Selma Adriana Albuquerque de Lima
(669.824.994-72); Sergio Roney Santos (033.925.333-94)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6091/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.149/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiana Sayuri Yassuda (321.816.348-07);

Tatiana de Souza Santos (047.750.815-43); Tatiane Assis Barbosa
(920.781.921-04); Tatiane Knupp Souza (048.414.519-35); Thadeu
Kennedy Costa Alcoforado (436.121.724-68); Thais Scalfi Rabelo
(406.919.638-27); Thaise Gorte (050.822.199-44); Thaise Thimoteo
dos Santos Rebello (102.238.297-73); Thanizia Ferraz Santos
(126.244.317-21); Thayse Carvalho Mello dos Santos (067.687.429-
06)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6092/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.165/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Priori Rech (013.421.830-29); Ale-

xandro Bitencourt dos Santos (013.778.950-50); Aline Bastos Santos
(051.458.507-27); Aline Brandao Brasil (025.202.125-86); Aline Cristina
da Silva Gama (090.647.677-18); Aline Michels Timm (047.004.879-41);
Aline Rodrigues Fabino Caetano (018.382.941-71); Aline Tamara de Vas-
concelos (096.675.826-98); Alisson Viana Lima (034.230.301-51); Alys-
son Diego de Sousa Rodrigues (070.150.139-16)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6093/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.166/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alzemir Rodrigues (913.941.209-15);

Amarildo Alves de Oliveira (001.687.816-70); Ana Carolina Caldas
Nascimento (017.889.565-24); Ana Carolina Vasconcellos de Lima
(007.924.581-17); Ana Claudia Jordao Garcia de Oliveira
(069.425.739-73); Ana Lucia Matos Marques (003.610.211-35); Ana
Luiza da Costa Simoes de Araujo (016.646.097-41); Ana Paula Mar-
chetti Evangelista (089.419.198-51); Ana Paula Silva Braga Boroni
(062.822.986-01); Anderson Fernandes Borges (004.962.690-62)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6094/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.168/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreia Souza Alves (076.657.666-33);

Andressa Giovana da Paixao Marques (381.065.138-90); Andrey La-
fayet Bertozi Silva (404.419.128-00); Angela Mallmann Wendt
(028.095.860-98); Angela Marin (011.560.310-79); Angelica Miche-
lotti (021.920.650-35); Aniel Zimmermann Reichert (007.609.670-
08); Anna Paula de Castro Cardoso (037.315.861-00); Anny Cristina
Garcia da Silva (033.995.341-16); Antonio Carlos Leite Martins
(002.415.627-24)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6095/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.170/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Beatriz da Silva Midosi (093.702.767-77);

Bernardo Santos Carvalhal (708.226.971-49); Bernardo Torres Men-
donca (028.631.960-81); Bianca Pires de Azevedo (022.302.901-77);
Brenda Santos de Freitas (112.399.626-14); Bruno Akira Suzuki
(028.892.961-64); Bruno Augusto Moura de Oliveira (043.025.581-
05); Bruno Euzebio Codignola Amaral (008.840.361-03); Bruno Luiz
Correia (442.487.858-97); Byron Guilherme Monte de Brito
(869.557.562-49)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6096/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-021.172/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Chen Chien Te (012.396.988-36); Christian

Goncalves Ertel (037.960.424-81); Cibeli Escarrone Guedes
(021.802.170-48); Cicero Silva Lima (629.449.241-68); Cinara Ribas
dos Santos (018.416.890-25); Cintia de Oliveira Moreira
(033.169.275-90); Claudia Aparecida Morais de Mello (228.863.198-
80); Claudia Elias (045.108.599-02); Claudio Antonio dos Santos
(111.291.888-41); Cleuza Daniella Ueta Mascarenhas Andrade
(323.939.058-20)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6097/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.175/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dayane Aline Paes Correa de Souza

(333.201.828-03); Dayane Marques da Silva (046.833.353-36); De-
bora Pereira Felix (095.882.044-96); Denys Myller de Oliveira Mar-
ques (730.941.291-53); Denyse de Lima Ramos (042.550.661-40);
Diana Guedes Rodrigues Aragao (133.864.637-03); Diego Sampaio
Pantoja (978.617.312-00); Diego Valandro (010.484.630-52); Diego
de Oliveira Machado (019.864.190-70); Dinaiti Marcos Marcondes
(009.557.229-50)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6098/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.177/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elaine Goulart Goncalves Caraveli

(943.868.389-53); Elano Marques Saraiva (010.588.393-06); Eliane
Gigueira Santos Pereira (126.835.268-30); Elis Cristina Ribeiro Va-
rella (053.272.589-12); Elise Adamoski (041.992.769-71); Elison
Aquino dos Reis Seixas (019.215.021-93); Elisson Victor Nader Nas-
cimento (040.267.941-56); Elson Junio Cadete Pedra (099.665.326-
09); Elton Sanches da Silva (036.277.659-82); Elvis Paiva Gatinho
(937.698.902-30)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6099/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.178/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Emanuelle Keller (052.664.689-63); Ema-

nuelly Borges de Lima Carvalho (095.333.334-56); Erica Racca Al-
ves de Freitas (129.653.817-67); Erica Souza Santos (097.157.486-
35); Erika Palu (046.394.519-03); Estela Alves Ferreira Cardim
(489.246.369-87); Evandro Reichert (027.395.610-83); Fabiana Lutke
(951.923.010-68); Fabiana Maria da Silva (297.806.478-13); Fabiana
de Oliveira Araujo (016.517.993-77)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6100/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.181/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flavio Henrique Patriota Muniz

(025.667.991-64); Franciely Schaedler Kuntzler (009.308.050-62);
Francimira Luiza Duarte Freitas de Almeida (026.256.667-22); Ga-
briel Magalhaes Correa de Mello (102.116.977-37); Gabriel Soares
Nobre e Silva (077.769.634-70); Gabriela Soares Oliveira
(105.204.546-42); Gabriela de Souza Diefenbach (031.023.340-24);
Galvani Clementino Sales Junior (016.123.184-52); Gilberto Olimpio
Mianes Junior (071.939.599-21); Gisele Rangel da Rocha Sadalla
(073.239.467-86)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6101/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.182/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giselle Jnoub Salles Toledo (115.959.177-

64); Gisielli Cavalini Frizon (020.773.030-00); Gislayne Vera Ca-
sanova (023.261.031-22); Gisleine Goncalves de Souza Melo
(683.774.102-06); Glauce Alves de Oliveira (096.689.197-00); Glei-
diane Maria Viana Alessi (998.616.071-53); Guilherme de Araujo
Pereira (040.970.381-84); Gustavo Soares Braga (023.668.921-52);
Helder Jose de Araujo (395.701.608-88); Helen Cristina Ribeiro da
Silva Costa Araujo (009.560.671-82)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6102/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

Rabelais (080.521.337-69); Leonardo Palazzo Honorio (004.295.411-
80); Leonardo Ribeiro Alves Vieira (023.451.871-58); Leticia Batista
dos Santos (041.516.191-60); Leticia Canaan Ribeiro Andrade
(088.522.406-08)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6104/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.197/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marina Cagnin (024.748.470-90); Mario

Augusto Fonseca de Goes (827.099.125-20); Mario Henrique Ferreira
(355.559.958-57); Marizete Sousa Nunes Araujo (602.200.393-80);
Marlucia Nascimento Pereira (402.500.322-87); Massimiliano Mar-
ques Hsu (020.209.650-54); Mateus Itacyr Schwaiser (008.623.500-
18); Mauricio Custodio Barbosa Junior (006.985.651-69); Mauricio
Mattos Campos de Rezende (063.731.129-93); Mauricio Steiguer da
Silva Pereira (036.694.021-01)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6105/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.202/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Guerra Baccin (011.481.350-73);

Rafael Gustavo Soares Guedes (093.532.766-59); Rafael Organista
Corner (138.729.197-17); Rafael Rodrigo Bastos de Souza
(005.450.331-01); Rafael Santos de Santana (012.122.795-22); Rafael
Storch Barbosa (140.319.707-57); Rafael Trouva Pimentel
(030.984.791-59); Rafael Vandre Silva da Silva (003.248.705-31);
Rafael Veloso Bezerra (096.947.384-23); Rafael Victor Melo Resende
(006.551.591-93)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6106/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.208/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thaise Gabriela Schreiber (056.200.019-

46); Thaysa Tavares Heredia (136.495.527-01); Thiago Augusto Cus-
todio Magalhaes (015.253.006-10); Thiago Cruz Pereira
(355.257.538-39); Thiago Dias Morcanas (112.475.857-78); Thiago
Pereira Lima (096.310.236-21); Thiago de Brito Pereira
(038.662.943-95); Thyago Alexandre Carvalho Moreira
(037.788.441-30); Tiago Alvarez Vaz (977.448.591-20); Tiago Hen-
rique de Moraes (404.294.988-61)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1. Processo TC-021.187/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jessica Guerim Bidinoto (037.006.131-48);

Jessica Soster (019.926.700-64); Jhonatan Kassio de Oliveira Coelho
(047.248.921-61); Joadson Barbosa Nunes (018.666.235-16); Joao Vi-
tor Costa e Silva (057.688.685-85); Johnny Felipe Brito de Almeida
(075.380.959-18); Jonatan Cardoso Frontine (136.723.027-67); Jorge
Antonio Calice Auad Filho (002.393.872-28); Jose Antonio Madu-
reira de Souza (760.183.937-00); Jose Augusto Siqueira de Lira
( 0 3 9 . 4 4 0 . 11 4 - 0 6 )

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6103/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-021.192/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leidilaine Maria Elias da Silva

(064.085.256-44); Leilane Pinheiro (123.456.777-67); Leiliane Bo-
telho Martins (000.858.150-98); Lenaldo Moura de Moraes
(035.582.776-00); Leo Mota Silva (028.309.681-07); Leonardo Luis
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ACÓRDÃO Nº 6107/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos
I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143,
inciso I; 207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em:

a) julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Maria
Alice Nascimento Souza (CPF 475.179.729-87), dando-lhe quitação,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II,
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas da União;

b) julgar regulares as contas dos Srs. Adriane Cristina Bau-
mann Toschi (CPF 389.119.652-00); Adriano Marcos Furtado (CPF
829.204.609-78); Carlos Alexandre Caldas de Amorim (CPF
626.725.844-00); Daniel Antônio Torno de Araújo Costa (CPF
074.192.667-94); Giovanni Bosco Farias di Mambro (CPF
380.029.491-53); Henrique Fontenelle Galvão dos Passos (CPF
793.600.841-15); José Luís Pinheiro Gomes (CPF 012.868.197-76);
José Roberto Ângelo Barros Soares (CPF 530.157.704-20); Marcelo
Aparecido Moreno (CPF 017.208.089-45); Miriane Mernegaz (CPF
778.553.100-53); Murilo Cangussu Cavalcante (CPF 937.031.551-
91); Raimundo de Castro Feitosa (CPF 384.747.431-68); Ricardo
Max de Oliveira Pereira (CPF 973.930.969-00); Rômulo Fabrício
Leite e Lopes (CPF 044.645.746-96); Stênio Pires Benevides (CPF
468.251.343- 53); e Wesley de Mello Leão (CPF 590.345.721-53),
dando- lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I,
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União; e

c) dar ciência deste acórdão ao Departamento de Polícia
Rodoviária Federal - DPRF/MJ.

1. Processo TC-024.657/2013-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Adriane Cristina Baumann Toschi
(389.119.652-00); Adriano Marcos Furtado (829.204.609-78); Carlos
Alexandre Caldas de Amorim (626.725.844-00); Daniel Antonio Tor-
no de Araujo Costa (074.192.667-94); Giovanni Bosco Farias Di
Mambro (380.029.491-53); Jose Roberto Ângelo Barros Soares
(530.157.704-20); José Luís Pinheiro Gomes (012.868.197-76); Mar-
celo Aparecido Moreno (017.208.089-45); Maria Alice Nascimento
Souza (475.179.729-87); Murilo Cangussu Cavalcante (937.031.551-
91); Ricardo Max de Oliveira Pereira (973.930.969-00); Romulo Fa-
bricio Leite e Lopes (044.645.746-96); Stenio Pires Benevides
(468.251.343-53); Wesley de Mello Leão (590.345.721-53)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - Ministério da Justiça

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6108/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos que tratam de
Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial (R001),
interposto pelo Sr. Wilson Tavares Von Paumgartten, contra o Acór-
dão 2609/2014 - Segunda Câmara (Peça 82) - itens recorridos 9.3,
9.3.1, 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, 9.4 e 9.6.

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c os arts. 143, 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, por ser in-
tempestivo e não apresentar fatos novos; e

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

1. Processo TC-002.188/2010-4 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Wilson Tavares Von Paumgartten
(029.828.622-04)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Pará - MEC

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6109/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão nº 3364/2015, prolatado
na Sessão de 16/6/2015, Ata n.º 19/2015, de modo que, no item 8,
onde se lê: "não há", leia-se: "Francisco de Assis da Silva (OAB/MT
nº 14.552), Hélio Antunes Brandão Neto (OAB/MT nº 9.490) e Tu-
liane Patrice Franchi (OAB/MT nº 14.517)", mantendo-se inalterados
os demais termos do acórdão retificado conforme parecer do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal e instrução da unidade téc-
nica.

1. Processo TC-018.749/2014-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Lair Ferreira (292.944.101-10)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curvelândia -

MT
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Francisco de Assis da

Silva (OAB/MT nº 14.552), Hélio Antunes Brandão Neto (OAB/MT
nº 9.490) e Tuliane Patrice Franchi (OAB/MT nº 14.517)

ACÓRDÃO Nº 6110/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto o
processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em dar quitação aos responsáveis,
ante o recolhimento integral da multa, abaixo, relativa ao itens 9.1 e
9.2, do Acórdão 5955/2014 - TCU - 2ª Câmara, considerando que no
que tange à multa, os responsáveis comprovaram o pagamento in-
tegral mediante a apresentação das Guias de Recolhimento da União
- GRUs e correspondentes depósitos bancários (Antonio dos Santos:
peça 58, p. 2-3; Paulo Frateschi: peça 59, p. 2-3), e conforme consulta
ao Siafi (Consulta Registro de Arrecadação - CONRA), verificou-se
que os recolhimentos realizados encontram-se devidamente registra-
dos (peças 63 e 64).

1. Processo TC-028.369/2011-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio dos Santos (002.049.958-25);
Paulo Frateschi (054.796.198-70)

1.2. Órgão/Entidade: Diretório Estadual do Partido dos Tra-
balhadores/SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Maria de Lurdes dos

Santos (OAB/SP 273.633)

ACÓRDÃO Nº 6111/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação encaminhada
pela 1ª Vara do Trabalho de Lajeado, por intermédio de seu Ofício
473/2015, datado de 7/7/2015, na qual, o Juiz do Trabalho signatário
informa acerca da Ação Trabalhista nº 0000502.64.2013.5.04.0771,
movida por Vanessa Bach contra a Adventure - Tecnologia e Soluções
Corporativas Ltda., com base no prejuízo que este processo está
causando ao Banco do Brasil S.A (peça 1).

ACORDAM, com fundamento no art. 143 III, do Regimento
Interno/TCU, em:

a) conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de ad-
missibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento
Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la procedente;

b) encaminhar cópia da instrução, acompanhada dos pare-
ceres, despachos e Acórdão, ao Banco do Brasil S/A, por intermédio
da Superintendência Estadual no Rio Grande do Sul, para adoção de
providências de sua alçada, com cópia para o órgão de controle
interno, conforme determinado pelo art. 106, § 3º, I, da Resolução-
TCU 259/2014;

c) Determinar ao Banco do Brasil que informe a este Tri-
bunal quando da decisão definitiva a respeito do resultado final do
processo 0000502-64.2013.5.04.0771;

d) arquivar o processo, com ciência à 1ª Vara do Trabalho de
Lajeado (RS), nos termos do art. 106, § 4º, da mesma resolução.

1. Processo TC-017.378/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião (TRT-4) / 1ª Vara do Trabalho de Lajeado (RS)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 30/2015 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 6112/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Decio Hamilton de
Souza Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.293/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Decio Hamilton de Souza Santos (CPF

005.216.555-87).
1.3 Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Baiano.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6113/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de aposentadoria dos interessados re-
lacionados abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.297/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Carlos de Jesus Cristino Filho (CPF

062.341.352-34); Carlos de Jesus Cristino Filho (CPF 062.341.352-
34); Jorge Renato Lima Both (CPF 741.019.868-00).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Pará.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6114/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Osvaldo Silveira
Casado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.382/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Osvaldo Silveira Casado (CPF 020.744.519-

20).
1.3. Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Concórdia -

ME.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6115/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Wandir Mauro Angotti
Carrara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-020.386/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Wandir Mauro Angotti Carrara (CPF

076.220.581-49).
1.3. Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6116/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Walter de Brito, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.392/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Walter de Brito (CPF 023.181.131-49).
1.3. Unidade: Fundação Universidade de Brasília.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6117/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Eusebio Garcia Barrio,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.400/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Eusebio Garcia Barrio (CPF 290.475.957-

34).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6118/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Vera Maria Antunes
Brum, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.404/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Vera Maria Antunes Brum (CPF

065.687.260-87).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6119/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de aposentadoria dos interessados re-
lacionados abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.410/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Joaquim Moreira Neto (CPF 283.012.506-

15); Jose Barbosa de Freitas (CPF 333.017.866-34); Jose Barbosa de
Freitas (CPF 333.017.866-34).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6120/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Arloiza Francisca de
Moraes Muniz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.414/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Arloiza Francisca de Moraes Muniz (CPF

098.107.061-20).
1.3. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6121/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, e
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins
de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Inacio Andrade
To r r e s .

1. Processo TC-020.795/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Inacio Andrade Torres (CPF 098.486.224-

20).
1.3. Unidade: Universidade Federal de Campina Grande.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6122/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, e
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins
de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Cesar Pereira
Lima.

1. Processo TC-020.877/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Cesar Pereira Lima (CPF 053.181.300-20).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da

Saúde de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6123/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados relacionados no item
1.1 abaixo, sem prejuízo das providências indicadas no item 1.7
abaixo.

1. Processo TC-014.030/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcia Assis Bueno (604.858.332-04);

Marcia Orie de Sousa Hamada (654.840.102-68); Marcos Lima Car-
doso (471.740.052-68); Mario Edson Santos de Sousa (508.369.192-
20).

1.2. Unidade: Universidade Federal do Pará.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Pessoal - Sefip.

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que o ato de admissão de Maria

Augusta Duraes Trindade (307.309.372-91) seja destacado para pro-
cesso apartado e seja realizada diligência ao órgão de pessoal da
Universidade Federal do Pará com o objetivo:

1.7.1. comprovar a compatibilidade de horários entre os car-
gos ocupados pela servidora na Universidade Federal do Pará e na
Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará;

1.7.2. trazer elementos que permitam evidenciar que os dois
cargos acumulados estão relacionados à área da saúde, tais como as
atribuições dos cargos ocupados.

ACÓRDÃO Nº 6124/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de Zady Castaneda Salazar.

1. Processo TC-015.258/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Zady Castaneda Salazar (CPF 233.685.138-

50).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de São Paulo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6125/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.263/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1.Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Cleber Araujo Gomes (CPF 793.587.995-

87); Marcela Figueredo Conceicao Azevedo (CPF 684.138.662-00);
Thais Ditolvo da Costa Salina (CPF 916.261.022-87).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Amazo-
nas.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6126/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.267/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aline Soares Araujo (CPF 073.435.996-

90); Ana Carolina Viana Simoes (CPF 008.509.355-63); Ana Maria
Fantini Silva (CPF 057.703.856-77); Aristela de Freitas Zanona (CPF
049.774.609-36); Diogo Costa Garcao (CPF 003.919.545-71).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6127/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.273/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rodrigo Barros de Albuquerque (CPF

040.488.684-11); Ronaldo Missura (CPF 279.456.578-85); Rosama
Machado de Souza (CPF 093.645.757-09); Silvia Maria Voci (CPF
277.737.548-88); Tais Cristina Unfer (CPF 974.121.710-20).
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1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6128/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.279/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Mathieu Molitor (CPF 703.631.201-73);

Maura Iclea Cardoso de Castro (CPF 194.209.785-91); Mauricio Cos-
ta Alves da Silva (CPF 506.321.085-68); Mayara Pinheiro de Souza
(CPF 043.445.855-42); Michele Silva Mascarenhas (CPF
027.493.565-12).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6129/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.283/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Juliana Rosa do Para Marques de Oliveira

(CPF 930.915.911-15); Natália Nogueira do Nascimento (CPF
124.328.777-21); Rosely Maria da Silva Pires (CPF 911.974.067-
00).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6130/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.287/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Philippe Oliveira de Almeida (CPF

086.445.056-70); Raphael Rocha Wenceslau (CPF 068.143.136-93);
Renata Maria Moreira Moraes Furlan (CPF 070.262.326-14); Vinicius
Sousa Pietra Pedroso (CPF 063.455.116-76).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6131/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-015.749/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alan Felipe Souza (CPF 090.099.246-88);

Alexandre Rodrigues Inacio de Azevedo (CPF 012.705.496-00); Ale-
xandre da Silva (CPF 086.338.156-13); Aline Kelly Marcelina Sa-
borido (CPF 031.683.436-09); Amanda Maria Silva Nogueira (CPF
081.980.336-70); Ana Luiza Borelli de Araujo (CPF 071.272.296-35);
Andre Alves Pereira (CPF 120.675.856-22); Angela Cristina Lana
(CPF 033.599.546-29); Bruno Cesar de Souza Santos (CPF

046.677.326-95); Daniel da Silva Oliveira (CPF 016.395.926-95);
Ediceia Verly da Silva (CPF 028.609.566-11); Elaine Martins Par-
reiras (CPF 050.699.156-30); Fabio Gomes de Matos (CPF
061.955.156-98); Fabio Guimaraes Miranda Barbosa (CPF
054.682.626-14); Felisberta Moutinho dos Santos (CPF 673.298.616-
34); Fernanda Medrado Silva Moreira (CPF 085.253.246-63); Fer-
nando Cesar da Costa (CPF 100.221.186-75); Flavia Echila Ribeiro
Batista (CPF 105.830.116-08); Giana Ferreira da Cunha (CPF
072.609.236-36); Gladson Otavio Recieri (CPF 038.910.996-73).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6132/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-016.839/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celso de Barros (138.578.478-40); Gisel-

ma Machado (499.615.275-34)
1.2. Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes
1.4. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6133/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-016.840/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Claudia Celeste Celestino de Paula Santos

(CPF 988.221.527-00); Luzia Nomura (CPF 006.568.198-39); Paulo
de Avila Junior (CPF 272.555.128-52); Valdemir Martins Lira (CPF
046.823.288-59).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do ABC.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-018.599/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Antony Evangelista de Lima (CPF

061.162.964-08); Eduardo Pinheiro Junior (CPF 754.112.372-20);
George Alexandre da Silva Franco (CPF 007.488.334-80); Jorge Clei-
ton Maia de Vasconcelos (CPF 444.034.612-04); Luciana da Con-
ceição Castelo Branco (CPF 075.006.636-92).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Acre.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6136/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-018.687/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Luciano Augusto Fernandes (CPF

016.737.119-36); Luciano Passamani Diogo (CPF 609.522.100-53);
Luis Cesar Rossi Borges (CPF 006.553.700-99); Luiza Brusius Renck
(CPF 010.884.180-40); Marcela Godoy Dias (CPF 805.073.870-15).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6137/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-018.690/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Melissa Manfroi Dal Pizzol (CPF

803.756.180-15); Natalia Chemello Pereira (CPF 971.430.140-87);
Nelson Sivonei da Silva Batezini (CPF 924.102.860-20); Pablo Brea
Winckler (CPF 994.698.800-30); Pablo da Costa Soliz (CPF
963.978.880-53).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6138/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-018.706/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Caroline Morais Batista (CPF

045.814.125-95); Cecilia de Alencar Serra e Sepulveda (CPF
980.186.805-82); Chiara Albano de Araujo Oliveira (CPF
021.683.539-99); Ciro Russo (CPF 702.943.821-35); Claudiane Silva
Soares (CPF 021.614.485-01).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6139/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

ACÓRDÃO Nº 6134/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-017.556/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jeane Pereira da Silva Juver (CPF

075.172.827-60); José Paulo Cosenza (CPF 347.909.427-91); Luiz
Pedro Antunes (CPF 208.955.777-04); Suelem Frian Couto Dias
(CPF 100.891.597-13).

1.3. Unidade: Universidade Federal Fluminense.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6135/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.
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1. Processo TC-018.711/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Edvaldo Elias de Almeida Batista (CPF

017.423.283-77); Edward Ferraz de Almeida Junior (CPF
016.924.875-58); Elizama Aguiar de Oliveira (CPF 955.178.395-68);
John Erliton Simao dos Santos (CPF 027.729.795-80); Joise Magarao
Queiroz Silva (CPF 808.488.775-00).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6140/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.876/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Gilson Rogerio Marcomini (CPF

191.687.978-00); Giovana Tripoloni Tangerino (CPF 224.080.808-
00); Gisele Aparecida Groffe (CPF 323.956.848-99); Gustavo Claro
Monteiro (CPF 352.904.848-84); Heitor Antonio Paladim Junior
(CPF 049.824.138-60); Heloisa Horta de Lima Aiello Macfadem
(CPF 159.894.528-96); Ieda Maria Ferreira Nogueira Silva (CPF
248.476.518-55); Ilza Maria de Oliveira Agostinho (CPF
083.208.038-10); Israel da Silva Mota (CPF 109.673.848-18); Ivens
Alberto Meyer (CPF 902.724.398-00); Jair Pereira Rosa (CPF
876.044.938-15); Janaina Michele de Oliveira Silva (CPF
276.010.468-00); Joao Victor Guedes Neto (CPF 054.792.657-09);
Jociene Carla Bianchini Ferreira (CPF 308.842.158-14); Jose Roberto
Araujo (CPF 150.341.048-06); Julia Graciela da Silva Oliveira (CPF
052.795.206-08); Julio Maria de Souza (CPF 050.980.268-06); Karla
Handressa Castro de Oliveira (CPF 301.307.048-06); Katia Carolino
(CPF 279.475.238-35); Kelly Cristina D Angelo (CPF 222.261.528-
30).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6141/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.880/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Vandergreisson Machado (CPF

027.683.299-08); Vanessa Cerignoni Benites Bonetti (CPF
335.370.788-38); Vanessa Mesquita Blas Garcia Melbardis (CPF
292.261.678-93); Vanessa Regina Ferreira da Silva (CPF
225.598.668-03); Vania Batista Flose Jardim (CPF 347.491.418-95);
Veronilda Duarte de Souza (CPF 313.523.368-55); Vicente Gerlin
Neto (CPF 352.065.908-51); Vinícius Augusto de Almeida Mantovani
(CPF 305.884.578-25); Vitor Fernando Gigante de Paiva (CPF
100.178.497-99); Vizette Priscila Seidel (CPF 303.958.908-37); Wel-
lington Luiz Alves Aranha (CPF 162.240.898-50); Wilson Roberto
Barbosa de Araujo (CPF 085.922.288-83); Yull Heilordt Henao Roa
(CPF 232.367.678-47).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6142/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fundamento no art.
260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de
objeto, os atos de admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.902/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Carla Rossana dos Santos (CPF

006.635.430-70); Carla Silveira da Fontoura (CPF 001.341.450-03);
Carla Simone Viafore (CPF 612.490.090-49); Carla Taborda Oliveira
(CPF 810.290.710-04); Carlos Eduardo Niederauer (CPF
802.746.500-10); Carlos Fernando Gomes Rosa (CPF 829.106.770-
87); Carlos William Correa Campos (CPF 805.783.900-78); Carmen
Lucia Pereira Anselmo (CPF 413.958.590-00); Carmen Lucia Pereira
Anselmo (CPF 413.958.590-00); Carmen Pieta (CPF 549.417.840-
49); Carmen Timm Rodrigues (CPF 978.445.600-10); Carolina Gar-
rido Zinn (CPF 837.150.530-20); Carolina Oliveira Di Giorgio (CPF
000.206.890-71); Carolina Rabello Drummond (CPF 023.686.130-
13); Carolina Renata Braga (CPF 010.860.690-21); Carolina Schwart-
zhaupt da Conceicao (CPF 016.409.880-17); Carolina Zenilda Ni-
colao (CPF 827.506.450-34); Caroline Miranda Iser (CPF
948.199.550-04); Caroline Miranda Iser (CPF 948.199.550-04); Ca-
roline da Rosa Maciel (CPF 010.170.860-28).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6143/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.906/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Cristiane Traiber (CPF 892.570.730-68);

Cristiani Santos Quiroga (CPF 807.254.490-04); Cristiani Santos Qui-
roga (CPF 807.254.490-04); Cristiano Marques Coelho (CPF
638.465.510-15); Cristina Rossatto Braz da Silva (CPF 003.754.470-
59); Cristine Gomes de Oliveira (CPF 010.995.470-08); Cristine Mo-
raes Roos (CPF 000.149.170-92); Daiana Cansan (CPF 000.789.020-
61); Daiana Fagundes Norbert (CPF 014.089.100-55); Daiana Frie-
drich (CPF 004.255.860-30); Daiana Saute Kochhann (CPF
000.705.810-10); Daiane Azevedo Ramos (CPF 013.626.090-05);
Daiane Godoy Ferreira (CPF 003.545.820-89); Daiane da Silva Ores-
te (CPF 931.917.580-20); Dainan Rodrigues de Carvalho (CPF
978.499.870-04); Daisy Mary Carvalho Kosmaliski (CPF
834.512.500-04); Daniel Lemos da Rosa (CPF 006.173.010-69); Da-
niela Britto da Silva (CPF 931.395.780-91); Daniela Dias Melo (CPF
007.566.710-00); Daniela dos Santos Cappa (CPF 005.117.120-14).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6144/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.911/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fabiane Machado (CPF 985.225.660-20);

Fabiano Batista da Rosa Vicentin (CPF 984.741.460-20); Fabiano
Pinheiro de Lemos Masson (CPF 014.061.446-06); Fabio de Lima
Moreno (CPF 921.609.640-34); Fabiola Costenaro (CPF 020.417.599-
25); Fabricio Souza da Luz (CPF 004.584.340-60); Fatima de Lour-
des Klaus Flores (CPF 747.888.090-87); Felipe Swytka Jaques (CPF
911.618.430-00); Felipe dos Santos (CPF 013.419.300-84); Felipe dos
Santos (CPF 013.419.300-84); Fernanda Araujo Rodrigues (CPF
018.483.200-43); Fernanda Balestrin Pastro Harkovtzeff (CPF
813.540.700-97); Fernanda Diniz Flores (CPF 001.393.250-00); Fer-
nanda Fernandes Alves (CPF 926.403.700-49); Fernanda Silva de
Souza Rodrigues (CPF 813.984.840-91); Fernanda Vieira Ferreira
(CPF 981.056.630-15); Fernanda dos Reis (CPF 972.501.200-34);
Fernanda dos Santos Pereira (CPF 823.849.750-72); Fernando Alves
de Avila (CPF 883.785.190-15); Fernando Alves de Avila (CPF
883.785.190-15).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6145/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.915/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Hilda Renata Paz Bazzanello (CPF

832.337.090-72); Hilda Renata Paz Bazzanello (CPF 832.337.090-
72); Iara Hecz Couto (CPF 527.808.300-00); Ieda Maria Nascimento
(CPF 475.641.306-44); Ingrid Souza Fraga (CPF 000.027.330-99);
Iolanda Queiroz Aprato (CPF 563.247.660-04); Iria de Fatima dos
Santos Silveira (CPF 636.701.350-49); Isabel Cristiane de Souza Car-
doso (CPF 919.939.970-91); Isabel Cristina Abreu Rosa (CPF
556.520.420-87); Isabel Nunes Santos (CPF 024.221.570-09); Isadora
da Silva Lempek (CPF 001.311.740-88); Isis Rauber Guilherme (CPF
005.557.060-79); Ismael Selau Salles (CPF 829.824.060-04); Israel
Cardoso Rodrigues (CPF 823.615.680-04); Ivonilda Machado Ro-
drigues Machado (CPF 004.054.490-70); Izis Goncalves (CPF
014.555.190-30); Jacqueline Apolinario Garavello (CPF 900.526.090-
49); Jacqueline Illanes Castillo (CPF 762.900.340-49); Jader Moraes
de Moura (CPF 015.440.730-54); Jairo Constante Martins (CPF
908.565.970-15).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6146/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.921/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Leticia Meireles (CPF 758.099.900-53);

Leticia Monteiro Valerim (CPF 964.577.910-34); Lidia Ross Cou-
tinho (CPF 605.460.000-10); Liege Lessa Godoy (CPF 001.010.490-
99); Lisiana Rosa Porto (CPF 810.779.710-87); Lisiane Deichel Alves
(CPF 621.528.900-00); Lisiane Lopes Pecci (CPF 715.531.260-68);
Lisiane Paula Sordi (CPF 980.713.190-15); Lisiane Rocha Mallet
(CPF 935.519.080-87); Lisiane Weber (CPF 008.333.960-48); Lis-
sandra Belmonte da Silva (CPF 809.636.250-04); Livia Lobel da Luz
(CPF 981.764.980-68); Livia Maso Benvenutti (CPF 003.734.320-
38); Lovani Lohmann (CPF 664.783.750-72); Luana Luz Albuquer-
que (CPF 981.770.100-00); Luana Raupp Fraga (CPF 805.635.200-
78); Lucas Maynard Lovato (CPF 803.324.040-72); Lucas Peretti
Hentges (CPF 016.874.750-24); Luci Mara Santos Vieira (CPF
972.043.310-87); Luciana Avila Nunes (CPF 009.738.500-00).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6147/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.926/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Mateus Carlos Machado (CPF

986.690.010-04); Mateus Gomes Cocaro (CPF 009.864.200-69); Ma-
teus da Silva Oliveira (CPF 024.041.630-94); Mauricia Clenir do
Amaral Fernandes (CPF 304.884.430-91); Mauricio Castro Davila
(CPF 012.023.130-19); Mauricio Cavitione da Silva (CPF
017.621.180-25); Mauricio Cavitione da Silva (CPF 017.621.180-25);
Mauricio Estrela da Cunha (CPF 710.980.030-04); Mauricio Nos-
chang Lopes da Silva (CPF 803.333.700-15); Mauricio Rodrigues de
Oliveira (CPF 007.737.010-44); Michele Nascente da Rosa (CPF
014.087.510-70); Michele de Oliveira (CPF 001.209.330-04); Milene
Logaray Mello (CPF 006.121.670-46); Milene Longaray Mello (CPF
006.121.670-46); Miriam Trarbach Capella (CPF 010.693.410-45);
Mirian Beatriz Lima Bruhn (CPF 432.595.290-04); Mirian Klaus Du-
tra (CPF 809.853.430-87); Mirian Wanda Pacheco (CPF 549.430.000-
53); Mirlei de Souza Menezes (CPF 631.850.910-00); Moises Josoe
Rezende de Souza (CPF 625.903.750-34).
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1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6148/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.931/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Renata Leivas Barbosa (CPF 938.029.510-

34); Renata Macedo Souza de Oliveira (CPF 591.424.480-34); Ri-
cardo Luis Cardoso da Silva (CPF 470.657.370-04); Ricardo Pereira
da Silveira (CPF 544.991.350-87); Ricardo Pereira da Silveira (CPF
544.991.350-87); Ricardo Villar Belmonte (CPF 641.785.440-04); Ri-
chele da Silva Emmer (CPF 011.139.860-69); Rita Adriana de Freitas
Lucas de Campos (CPF 899.751.200-59); Rita de Cassia Barros da
Cruz (CPF 608.612.580-53); Rita de Cassia de Souza Motta (CPF
026.058.380-48); Roberta Aguiar Sarmento (CPF 013.526.550-98);
Roberta Campana Souza Lima (CPF 930.219.760-34); Roberta Ro-
drigues Delzete (CPF 025.522.810-44); Roberta da Conceicao dos
Santos Prates (CPF 999.928.500-78); Roberto Bairros dos Santos
(CPF 565.359.960-34); Rochelle Soares Cruz (CPF 005.780.520-24);
Rodrigo Abreu de Vargas (CPF 827.766.790-68); Rodrigo Brasil Usui
(CPF 818.035.830-53); Rodrigo Lemes da Silva (CPF 952.216.620-
00); Rodrigo Schenfeld (CPF 759.803.390-00).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6149/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-018.936/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Tatiane Mello Goncalves Madruga (CPF

964.113.500-78); Tatiane Rosa da Cunha (CPF 018.188.260-46); Tay-
na da Rocha Stoduto (CPF 014.918.110-80); Taynan Oliveira Dutra
(CPF 013.906.800-70); Thabyta Silva Franco de Souza (CPF
001.826.600-28); Thais Covalski dos Santos (CPF 809.150.270-20);
Thais Gonzatti Fernandes (CPF 702.424.530-15); Thais Leivas da
Silva (CPF 006.789.640-50); Thais Leivas da Silva (CPF
006.789.640-50); Thais Teixeira Barpp (CPF 014.040.690-54); Tha-
nise Recuero (CPF 617.495.590-72); Thiago Moura de Sa (CPF
011.224.220-08); Tiago Dias Ferreira (CPF 022.917.340-32); Tiago
Melo de Oliveira (CPF 981.947.120-68); Tiago Severo Garcia (CPF
739.476.100-25); Tuane Nerissa Alves Garcez (CPF 001.091.350-59);
Tuane Nerissa Alves Garcez (CPF 001.091.350-59); Valdileide Silva
Santos (CPF 965.895.157-00); Valeria de Cassia Souza Grigolo (CPF
016.908.450-74); Valeria de Cassia Souza Grigolo (CPF 016.908.450-
74).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6150/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Viviane
Kanitz Gentil, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.364/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Viviane Kanitz Gentil (CPF 672.231.680-72).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Pampa.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6151/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados e fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.444/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Mauren Rejane Teixeira Mendonça (CPF

134.544.008-13).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Santa Catarina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6152/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados re-
lacionados abaixo; e em fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.445/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aline Tatiane Nunes da Rosa (CPF

006.641.050-92); Ana Claudia de Oliveira da Silva (CPF
003.182.620-29); Caroline Bordin Minetti (CPF 923.494.630-87);
Celso João Favaretto (CPF 211.196.600-25); Cristiane Ludwig (CPF
000.243.790-26); Mirian Zimermann (CPF 960.732.920-15).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Farroupilha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6153/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados e fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.447/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Carmen Cristiane Borges Losano (CPF

795.978.236-91); Simone Aparecida de Campos Portela Oliveira
(CPF 042.338.426-01).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Sudeste de Minas Gerais.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta dias,

submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Ad-
missão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas apontadas, com fun-
damento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento
Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da
Instrução Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6154/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos dos interessados relacionados abai-
xo; e em fazer a determinação constante no item 1.8 abaixo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.450/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Isa Prazeres Pestana (CPF 003.911.763-

40); Karlene Carvalho Marinho (CPF 005.863.003-17); Marcio Au-
gusto Ribeiro Sant'ana (CPF 052.443.767-05); Ocilene Maria Correia
Ferreira (CPF 381.581.593-20); Percílio Martins Costa Neto (CPF
779.121.953-00); Érina Ribeiro Andrade (CPF 004.116.813-54).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Maranhão.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução
- TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6155/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por inépcia, o ato de admissão de Francisco Marcelino
Guimarães Barbosa; e em fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.461/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Francisco Marcelino Guimarães Barbosa

(CPF 120.396.243-68).
1.3. Unidade: Universidade da Integração Internacional da

Lusofonia Afro-Brasileira.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução
- TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6156/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por inépcia, o ato de admissão de Maria Fabiana de
Fátima Iluminato de Araujo e em fazer a determinação constante do
item 1.8 abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.496/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Raíssa Michalsky Martins (098.972.686-

00).
1.2. Unidade: Universidade Federal de Alfenas.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes
1.4. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6157/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por inépcia, o ato de admissão de Elival Martins dos
Reis Júnior; e em fazer a determinação constante no item 1.8 abaixo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.497/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Elival Martins dos Reis Júnior (CPF

743.627.392-20).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Amazonas.
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1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6158/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados re-
lacionados abaixo; e em fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.503/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Lidiane Silva Rocha Magalhaes (CPF

054.205.786-70); Thabata Coaglio Lucas (CPF 042.987.276-37).
1.3. Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequiti-

nhonha e Mucuri.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.9. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (CPF Sisac), novo ato, livre das
falhas apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei
8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Nor-
mativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6159/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por inépcia, o ato de admissão de Claudio Luiz de
Oliveira Filho e fazer a determinação constante no item 1.8 abaixo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.506/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Claudio Luiz de Oliveira Filho (CPF

090.661.887-82).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Amazo-

nas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6160/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados re-
lacionados abaixo; e em fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.507/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aldecir Nascimento Lima (CPF

527.852.382-49); Fabiana Dantas Soares Alves da Mota (CPF
839.048.914-72); Otavio Augusto Silva Ribeiro (CPF 069.400.116-
33); Ângela Silva de Almeida Brito (CPF 799.633.152-91).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (CPF Sisac), novo ato, livre das
falhas apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei
8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Nor-
mativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6161/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados e fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.511/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Evaldo Tavares Kruger (CPF 322.730.100-

87); Paulo Guilherme Alves Brum (CPF 010.761.030-22).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6162/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por inépcia, o ato de admissão de Nalim Solimar Leite;
e em fazer a determinação constante no item 1.8 abaixo, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.513/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Nalim Solimar Leite (CPF 033.951.606-

29).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlân-

dia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão/entidade de origem que, no prazo de

trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro
de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6164/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados e fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.545/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe IV.
1.2. Interessados: Maria Carlizeth da Silva Campos (CPF

629.654.923-72); Maria Cristina Pereira do Nascimento (CPF
248.048.273-15).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6165/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados re-
lacionados abaixo; e em fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.548/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Lucia de Faria e Azevedo (CPF

559.141.286-68); Carla Pereira Ricardo (CPF 069.189.446-90); Lean-
dro Novais e Silva (CPF 972.202.806-53).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU,pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos
de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6166/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados e fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.550/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Robson Andre Barata de Medeiros (CPF

294.906.502-34); Rosemary Brabo Monteiro (CPF 590.648.032-34);
Sandra Maria Reis Oliveira (CPF 442.568.332-34).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Pará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6167/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados e fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

ACÓRDÃO Nº 6163/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por inépcia, os atos de admissão dos interessados re-
lacionados abaixo; e em fazer a determinação constante no item 1.8
abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.542/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jaime Leonardo Orjuela Chamorro (CPF

232.120.258-08); Jose Luiz Moreno Neto (CPF 955.326.845-53); La-
rissa Martins de Lima (CPF 008.483.084-09); Leandro Coelho Cor-
reia Rosado (CPF 876.283.416-91); Luize Floquet Sales (CPF
033.242.885-09); Marcela Ferreira Lopes (CPF 001.612.005-16);
Nanci Araújo Bento (CPF 775.889.915-34); Nilda Stella de Macedo
Barbosa (CPF 315.459.393-49); Patricia Valim (CPF 149.340.898-
45); Paulo Jorge Canas Rodrigues (CPF 701.966.441-51).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta dias,

submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Ad-
missão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas apontadas, com
fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento
Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da
Instrução Normativa - TCU 55/2007.
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1. Processo TC-019.553/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Andressa Pasini (CPF 995.657.650-68);

Flavia Wagner (CPF 000.740.950-80); Karen Werlang Lunkes (CPF
990.442.850-68); Luiza de Melo Monteiro (CPF 021.213.540-69);
Marcelo Nold (CPF 400.245.710-91); Paula Bettio Staudt (CPF
819.639.040-87); Vivian Chiada Maineri (CPF 810.164.090-87).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6168/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por inépcia, o ato de admissão de Maria Fabiana de
Fátima Iluminato de Araujo; e em fazer a determinação constante no
item 1.8 abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.554/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Maria Fabiana de Fátima Iluminato de

Araujo (CPF 030.468.074-57).
1.3. Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar ao órgão de origem que, no prazo de trinta

dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre das falhas
apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992,
260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6169/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Roseane
Rodrigues de Macedo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-019.784/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Roseane Rodrigues de Macedo (CPF

026.153.224-35).
1.3. Unidade: Universidade Federal de Campina Grande.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6170/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.788/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Juliana Militão da Silva Berbert (CPF

295.195.748-32); Luciana Rodrigues Fagnoni Costa Travassos (CPF
257.579.228-26); Luis Arturo Perez Lozada (CPF 212.571.398-51);
Luiz Antonio Celiberto Junior (CPF 283.939.728-50); Manuela Gibim
Rodrigues (CPF 031.787.259-11).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do ABC.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6171/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.793/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2 Interessados: Anne Christine Colaço Lima de Souza

(CPF 076.645.574-29); Claudiene Fátima de Souza (CPF
910.167.974-00); Clécia Rodrigues Fernandes Ribeiro (CPF
061.204.294-41); Dalany Menezes Oliveira (CPF 923.992.233-49);
Eder Leonardo do Rego Nascimento (CPF 069.784.614-82).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia da Paraíba.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6172/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.795/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Larissa Lucena Vasconcelos (CPF

052.803.604-14); Larissa Nayara Almeida Gouveia (CPF
076.720.604-57); Larissa de Alencar Sobral (CPF 084.298.454-29);
Larisse Lima de Sousa (CPF 069.156.194-02); Leovegildo Douglas
Pereira de Souza (CPF 084.193.774-57).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia da Paraíba.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6173/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.799/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Cleberson de Lima Mendes (CPF

048.291.369-01); Cristiane Cardoso Silva (CPF 006.046.429-11);
Cristina Maria Antonello (CPF 025.671.159-35); Daiane Kosinski
Paglia (CPF 043.357.909-96); Edivando Alves (CPF 041.944.769-
56).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Catarinense.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6174/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.809/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Emerson Ferreira de Melo (CPF

342.036.828-35); Erica Fernandes Leao (CPF 017.181.621-89); Flavia
Gouveia de Oliveira (CPF 011.860.221-75); Gustavo Tavares Martins
(CPF 027.592.546-31); João Gabriel da Fonseca Mateus (CPF
036.157.871-70).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Goiano.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6175/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.811/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Priscilla Araujo Jua Stecanella (CPF

714.376.731-04); Ramayane Bonacini dos Santos (CPF 016.950.351-
86); Thays Martins Vital (CPF 077.003.176-58); Thiago de Faria e
Silva (CPF 011.843.391-12); Waleska Arcanjo (CPF 726.572.351-
15).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Goiano.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6176/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Marcelo
Costa Júnior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.814/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Marcelo Costa Júnior (CPF 085.089.476-

07).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Triângulo Mineiro.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6177/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Romilda
Aparecida Lopes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.815/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Romilda Aparecida Lopes (CPF

068.801.706-17).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Sudeste de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6178/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.816/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Angelo Piaia (CPF 008.356.220-61); An-

tonio Flávio Gomes (CPF 493.571.310-00); Augusto Ost (CPF
010.240.170-52); Eduardo Ihenrique Spies (CPF 018.203.590-50);
Emílio Rodolfo Arend (CPF 746.499.300-49).
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1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Rio Grande do Sul.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6179/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.820/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Adriana de Mello Guzzo (CPF

732.120.839-72); Adrielle Karine Pesce Guerra Borges (CPF
058.912.199-56); Aercio Fernando Mendes (CPF 738.762.918-87);
Alessandra Pedrozo da Cruz (CPF 030.290.599-52); Alysson Ramos
Artuso (CPF 037.972.539-82).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Paraná.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6180/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.821/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Carla Novais dos Santos (CPF

047.801.059-19); Ana Elisa Lima Germano (CPF 070.032.489-56);
Ana Eliza Goncalves Ferreira (CPF 056.132.849-89); Anderson Luiz
de Morais Golinelli (CPF 007.384.209-56); Andrea Leite (CPF
027.210.739-58).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Paraná.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6181/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.826/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fernando Weber Finger (CPF 802.437.110-

34); Gabriela Berthou de Almeida (CPF 359.163.338-03); Gabriela
Fujimori da Silva (CPF 009.714.609-90); Giani Carla Ito (CPF
840.580.649-00); Gilberto Rodrigues de Oliveira (CPF 755.784.929-
91).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Paraná.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6182/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.834/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Paulo Ricardo de Souza Silva (CPF

053.502.619-67); Paulo Roberto Custodio de Oliveira (CPF
056.755.399-05); Paulo Sergio da Silva (CPF 036.972.049-04); Paulo
de Oliveira Fortes Junior (CPF 029.118.109-02); Priscila Celia Gia-
comassi (CPF 786.344.409-82).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Paraná.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6183/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.837/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ronaldo Cestari Quintanilha (CPF

026.146.119-21); Ronan Anacleto Lopes (CPF 063.661.229-54); Rosa
Amélia Barbosa (CPF 068.661.766-54); Rosa Lantmann Cordelli
(CPF 040.323.469-76); Rubia Cristiani Camochena (CPF
029.588.849-02).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Paraná.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6184/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.841/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Paola Laeber (CPF 009.706.137-92);

Daniel Goldner Júnior (CPF 110.221.447-74).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Espírito Santo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6185/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.845/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Cristina Sturmer dos Santos (CPF

084.851.759-80); Cristine Pilati Pileggi Castro (CPF 662.790.380-68);
Fernando Weiss Xavier (CPF 803.095.850-15); Flavia Caroline Bedin
(CPF 078.077.419-10); Janete Teresinha Reis (CPF 934.736.480-
00).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6186/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.848/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Michela Leticia da Silva Pertile (CPF

899.707.990-53); Rafael Plaza da Silva (CPF 326.807.178-30); Rafael
de Souza Tímbola (CPF 013.894.660-43); Renan Costa Beber Vieira
(CPF 834.126.460-91); Rivael Mateus Fabricio (CPF 069.796.719-
01).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6187/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.850/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Sueli Pokojeski (CPF 985.549.990-53); Ta-

nia Mara de Bastiani (CPF 053.017.799-40).
1.3. Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6188/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Isabella
de Oliveira Nascimento, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-019.851/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessada: Isabella de Oliveira Nascimento (CPF

067.285.746-46).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6189/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.858/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: André Gustavo Paleari (CPF 316.520.318-

04); Carolina Costa Valcanti Avelino (CPF 091.704.406-11); Gustavo
Nakamura Alves Vieira (CPF 089.320.336-09); Leonardo Aparecido
Ciscon (CPF 050.004.906-81); Mariana Moreira Gonçalves Santos
(CPF 045.422.126-61).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Alfenas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6190/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.
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1. Processo TC-019.861/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Maria Eugenia Fernandes Canziani (CPF

583.529.109-49); Viviane Santalucia Maximo (CPF 041.600.398-
20).

1.3. Unidade: Universidade Federal de São Paulo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6191/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.862/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Bernardo Reis da Silva (CPF 000.371.050-

51); Betania Lopes Balladares (CPF 004.187.150-25); Cleber Sch-
roeder Fonseca (CPF 997.419.460-15); Eduarda Borba Fehlberg (CPF
027.393.350-75); Eduardo de Sa Bueno Nobrega (CPF 007.799.220-
26).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-Rio-Grandense.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6192/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Ygor
Rafael Leite Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-019.871/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Ygor Rafael Leite Pereira (CPF

028.945.593-64).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do

Piauí - ME.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6193/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.880/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fabio Serrao Franco (CPF 221.141.418-

45); Felipe Nunes Gaia (CPF 069.441.206-66); Fernando Sambinelli
(CPF 298.478.968-79); Flavia Milo dos Santos (CPF 330.537.558-
23); Francisco de Assis Nascimento Junior (CPF 149.282.538-76).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6194/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.886/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Maicon Vaz Moreira (CPF 058.459.676-

60); Marcelo Cizaurre Guirau (CPF 214.112.118-39); Marcos William
da Silva Oliveira (CPF 325.549.438-93); Maria Julia Mendes No-
gueira (CPF 007.560.428-01); Márcia de Oliveira Cruz (CPF
062.748.718-10).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6195/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Flavio
Jose Araujo de Brito, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-019.897/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Flavio Jose Araujo de Brito (CPF

197.151.964-20).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Sergipe - ME.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6198/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.911/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Teomar Estevao Magri (CPF 616.157.657-

00); Valeria Sun Hwa Mazucato (CPF 031.264.851-03); Vanessa Beh-
rendes Rodrigues (CPF 020.925.711-33); William Junio de Lima
(CPF 082.633.676-03).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6199/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.915/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Chantós Guilherme Antunes Mariani (CPF

021.605.110-05); Denalize Goulart Leite (CPF 996.282.950-04); Jai-
me Valim Mansan (CPF 977.374.610-00); Laurence Marafante Bran-
cão (CPF 841.267.870-20); Luis Fernando Guerreiro (CPF
010.574.880-38).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Gran-
de.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6200/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.916/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Maria das Graças Villela Rodrigues (CPF

499.281.717-34); Paola Liziane Silva Braga (CPF 980.848.870-68);
Tatiane Reis Martins (CPF 012.035.000-92).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Gran-
de.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6201/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.921/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fernanda Maria da Cunha Santos (CPF

037.522.626-56); Gilson Jose dos Santos (CPF 023.919.096-32); Jef-
ferson Rodrigo de Souza (CPF 056.349.834-01); Jose Weber Vieira
de Faria (CPF 485.053.406-63); Sidnei Gonçalves da Silva (CPF
293.108.508-17).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlân-
dia.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6196/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.898/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Debora Ribeiro Orlando (CPF

082.766.596-24); Fernando Soares Guimarães (CPF 073.221.306-18);
Guilherme Nogueira Mendes de Oliveira (CPF 037.233.826-73); Ja-
naina de Oliveira Melo (CPF 061.394.806-80); Luana Pereira Leite
Schetino (CPF 055.850.016-12).

1.3. Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequiti-
nhonha e Mucuri.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6197/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.905/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aron Carlos de Melo Cotrim (CPF

025.109.461-88); Arthur Behling Neto (CPF 010.040.101-50); Ca-
rolina Berkman (CPF 299.065.378-33); Dalila Pexe Plens (CPF
016.932.681-08); Davi Silva Dalberto (CPF 738.826.151-68).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6202/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.925/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Edgar Hernando Lizarazo Jaimes (CPF

017.742.006-51); Edgard Leite de Oliveira (CPF 014.115.366-06);
Gabriel Dias de Carvalho Junior (CPF 903.346.206-00); Graziele
Cristina Ferreira (CPF 105.297.066-44); Idalena Oliveira Chaves
(CPF 373.165.161-00).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6203/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.931/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Antonio Gualberto Pereira (CPF

004.379.795-47); Antonio Mauricio Freitas Brito (CPF 548.260.475-
68); Audrey Jones de Souza (CPF 920.418.765-49); Carlos Hiroshi
Duarte Iwassa (CPF 024.561.245-96); Carolina Venturini Marcelino
(CPF 280.001.258-70).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6204/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.938/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Livia Paraguai Cunha (CPF 813.211.635-

68); Lua Taina Costa Reis (CPF 043.078.255-19); Lucas Valentin
Rocha (CPF 053.689.994-02); Luis Marcelo Rusmando (CPF
789.751.405-63); Luiz Otavio de Figueiredo Mantovaneli (CPF
609.445.797-87).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6205/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.943/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Paulo Raimundo Stering Malta (CPF

028.066.635-71); Paulo Rogério Costa de Oliveira (CPF 642.114.873-
53); Pedro Teodoro Cardoso Canario (CPF 029.568.275-29); Priscila
Coimbra Rocha (CPF 997.322.623-20); Radah Lourenço da Silva
(CPF 133.457.455-34).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6206/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.944/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rafael Andrade de Almeida (CPF

013.157.985-14); Rafael Augusto de Melo (CPF 051.468.006-77);
Rafael Franca Andrade (CPF 030.221.015-62); Rafael dos Santos
Costa (CPF 045.570.605-01); Raphael Bermal Costa (CPF
305.078.628-05).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6207/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.949/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Camila Carvalho de Oliveira (CPF

041.173.133-55); Carina Cavalcanti Nogueira Lopez (CPF
408.461.993-00); Cledinaldo Castro Araújo (CPF 727.547.103-53);
Darlene Pinho Fernandes (CPF 026.722.763-90); Denise de Fátima
Fernandes Cunha (CPF 025.230.993-65).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6208/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.955/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Nayane Viale Vargas (CPF 124.666.017-

29); Otoniel Sant'anna Vailant (CPF 110.718.957-88); Paula de Souza
Silva Freitas (CPF 099.151.717-22); Paulo Victor Gomes Novaes
(CPF 132.080.997-97); Paulo de Barros (CPF 017.159.087-24).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6209/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.961/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Gilton Monteiro dos Santos Junior (CPF

046.489.366-63); Gisele Lima Reis (CPF 545.103.506-78); Glaucia
de Paula Falco (CPF 013.122.236-85); Guilherme Rocha Lourenco
(CPF 077.505.706-16); Gustavo Henrique Montes Frade (CPF
0 8 6 . 11 9 . 7 4 6 - 11 ) .

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6210/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.969/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Raquel Anunciata Mendes de Castro (CPF

046.860.826-50); Renata Kaiser Gumieri (CPF 098.292.666-99); Re-
nata Silva Fernandes (CPF 084.614.596-01); Renato Girelli Coelho
(CPF 730.578.606-30); Rita de Cassia de Araujo Almeida (CPF
723.422.856-04).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6211/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.970/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rodrigo Bellei Oliveira (CPF 089.329.156-

01); Rodrigo Hohl (CPF 148.221.178-55); Rodrigo Leppaus de Arau-
jo (CPF 057.988.537-21); Sergio Castro Pontes (CPF 015.477.166-
06); Sergio Luiz Mota Junior (CPF 073.332.726-56).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6212/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.975/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Josi Fernandes de Castro Rodrigues (CPF

064.385.486-00); Juciany Rodrigues de Oliveira Ramalho (CPF
039.232.956-50); Julian Eduardo Haddad (CPF 704.486.871-19); Ju-
liana Alexandrina de Sousa Cunha (CPF 097.493.566-24); Leandro
Martins Zanitelli (CPF 706.213.900-97).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6213/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.981/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Andre Luis Valadares de Aquino (CPF

863.039.292-49); Andrea dos Santos Mendes (CPF 008.579.142-35);
Claudia do Socorro Azevedo Magalhaes (CPF 399.132.792-91); Clau-
dio Antonio Trindade Andrade (CPF 700.288.422-00); Danielle Be-
zerra Cabral (CPF 841.665.843-91).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Pará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6214/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.983/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rogerio Goncalves de Freitas (CPF

812.172.262-49); Susanne Cristine Brito e Silva (CPF 832.693.042-
34); Thiago Broni de Mesquita (CPF 890.717.512-87).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Pará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6215/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.989/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jhonatan Carlos dos Santos (CPF

044.125.399-70); Joao Filipi Scheffer Pereira (CPF 008.321.420-85);
Jose Carlos da Cunha (CPF 544.398.099-87); Lucas Guilherme
Schafhauser (CPF 066.115.889-65); Luis Mauro Moura (CPF
618.229.149-49).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Paraná.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6216/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.991/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Pedro Toledo Netto (CPF 313.388.838-28);

Rafael Luiz Pereira (CPF 225.840.878-47); Renato Torres (CPF
821.012.219-34); Sandro Marcelo Kozikoski (CPF 133.661.968-66);
Sibilla Batista da Luz Franca (CPF 045.196.199-47).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Paraná.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6217/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.992/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Silvana Maria Escorsim (CPF

614.745.419-68); Tomas Sparano Martins (CPF 592.911.259-20);
William Bonino Rauen (CPF 051.913.537-73).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Paraná.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6218/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-019.995/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Margarita Larranaga Uriarte (CPF

839.801.990-53); Anelise Bonilla Trindade (CPF 953.833.440-04);
Christiane Maria Nunes de Souza (CPF 044.451.489-97); Cristiano
Tschiedel Belem da Silva (CPF 434.701.570-49); Davi Souza Simon
(CPF 807.486.000-00).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6219/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-020.004/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Rita Pereira Wollmann (CPF

451.829.220-00); Andreisi Carbone Anversa (CPF 027.926.260-46);
Catherine de Lima Barchet (CPF 022.590.540-05); Cezar Augusto
Beltrame (CPF 587.353.130-72); Cristiane Salete Florek (CPF
006.317.450-25).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Maria.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6220/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-020.007/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Diego Chemello (CPF 804.461.320-04);

Duziene Denardini Pereira (CPF 832.215.220-53); Elaine Lucia Ju-
rack (CPF 695.596.510-72); Eliane Garlet (CPF 005.574.830-93); Fa-
biana Fagundes Fontana (CPF 922.692.570-49).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Maria.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6221/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.177/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Débora Cristina Santos (CPF 008.238.474-

62); Robson Arruda dos Santos (CPF 069.005.874-88).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6222/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.179/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Anahi Macario de Eveche (CPF

035.940.349-25); André Luiz dos Santos (CPF 246.517.058-98);
Chayane Cristina de Souza (CPF 078.811.989-31); Cristiane Albano
Marquetti (CPF 041.613.839-08); Elisama Rode Boeira Suzana (CPF
016.995.489-78); Guilherme Fagundes Belo (CPF 004.857.870-32);
Leonardo Ronald Perin Rauta (CPF 046.599.869-00); Liria Pavan
(CPF 007.003.219-00); Mariane Körbes Zilles (CPF 019.835.089-93);
Pierre Schemes de Jesus (CPF 025.480.599-01).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Santa Catarina.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6223/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de Fernando
Soares Guimaraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.188/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Fernando Soares Guimaraes (CPF

073.221.306-18).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Norte de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6224/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de Tiago de
Barros Maciel, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.189/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Tiago de Barros Maciel (CPF 006.288.811-

00).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Mato Grosso do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6225/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.195/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.1. Interessados: Cintia Carolina Mota Menezes (CPF

025.205.003-79); Marcelo Santos da Silva (CPF 033.449.824-43).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Ceará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6226/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.214/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Bruno Erick de Barros Lucena (CPF

010.238.164-07); Carlos Alberto da Silva Junior (CPF 031.506.324-
63); Igor Bruno Dantas Nunes (CPF 072.491.824-80); Jefferson John-
ne Marques da Silva (CPF 052.893.624-79); Juliana Maria Schivani
Alves (CPF 068.186.804-02); Nycollas Rennam Lima Pinheiro Mar-
tins (CPF 073.796.124-41); Vinicius Samuel Valerio de Souza (CPF
050.832.414-98).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Rio Grande do Norte.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6227/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.215/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Guilherme Pereira Borges (CPF

994.299.771-72); Helio Cordeiro de Andrade (CPF 084.377.898-93);
Simone Cristina Succi (CPF 279.691.718-50).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6228/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.223/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Wilcelene Pessoa dos Anjos Dourado Ma-

chado (CPF 637.423.301-87); Willian Diego de Almeida (CPF
011.479.481-27); Zilda Alves de Moura (CPF 421.744.811-20).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so do Sul.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6229/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de Denise Froes
Brandao, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.225/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Denise Froes Brandao (CPF 827.294.845-

15).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6230/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em ses-
são de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fundamento no
art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por
perda de objeto, os atos de admissão dos interessados a seguir relacio-
nados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.244/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Adan Lucio Pereira (CPF 129.478.117-04);

Alcebíades Dal Col Junior (CPF 126.083.097-71); Antonio Marcos
Ferreira da Silva (CPF 108.146.027-03); Antônio Carlos Telau (CPF
082.419.987-16); Bruna Lígia Ferreira de Almeida Barbosa (CPF
089.658.866-19); Camilla dos Santos Nogueira (CPF 106.571.887-
00); Claudia Mendonça Reis (CPF 053.614.737-07); Daniel Nasci-
mento Duarte (CPF 120.959.327-06); Daniela Elisa Duarte Ferreira
Marques (CPF 043.669.126-43); Diogo Costa Buarque (CPF
034.219.424-04); Elane Couto Uliana (CPF 948.476.067-87); Elizan-
dra Pereira Roque Coelho (CPF 325.615.198-13); Eric Guy Claude
Laporte (CPF 056.469.917-90); Fernanda de Queirós Costa (CPF
099.066.347-74); Flavia Biccas da Silva Polonini (CPF 055.260.507-
77); Francisco Elias Simão Merçon (CPF 876.202.277-68); Gabriel
Brito Amorim (CPF 105.733.987-39); Guilherme Fabiano Mendonça
dos Santos (CPF 181.118.718-80); Gustavo Ribeiro (CPF
062.386.586-65); Hervacy Brito (CPF 073.334.897-10).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6231/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.249/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Benilda Miranda Veloso Silva (CPF

614.580.232-49); Vivianne Nunes da Silva Caetano (CPF
424.228.682-15).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Pará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6232/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.252/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Leonildo Santos do Nascimento Junior

(CPF 049.382.844-30); Liliane Augusto da Silva (CPF 057.502.814-
93); Luciana Torres Correia de Mello (CPF 052.259.464-61); Ma-
nuela Alves da Cunha (CPF 050.034.344-64); Maria do Socorro Luna
Cruz (CPF 714.626.004-68); Mayle Andrade Moreira (CPF
064.356.674-03); Melina Bezerra Loureiro (CPF 033.161.934-21);
Michelle Machado Rodrigues Vasconcelos (CPF 080.589.884-05);
Mônica Rocha de Oliveira (CPF 059.112.044-52); Patricia Freire
Chagas (CPF 690.294.903-49); Patrícia Naiara de Oliveira Moreira
(CPF 068.278.554-73); Pedro Henrique Silva de Farias (CPF
073.549.564-57); Pryscila Cynara Soares Vieira (CPF 060.742.994-
12); Raphael Raniere de Oliveira Costa (CPF 071.694.274-78); Ra-
quel de Melo Barbosa (CPF 021.343.914-05); Rodrigo Prado de Me-
deiros (CPF 064.477.124-09); Sara Lima Cordeiro (CPF 011.681.494-
28); Stephanie Barbosa de Medeiros (CPF 062.337.224-03); Tahyara
Barbalho Fontoura (CPF 048.687.484-24); Thaissa Hamana de Ma-
cedo Dantas (CPF 095.552.434-25).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6233/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fundamento no art.
260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de
objeto, os atos de admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.258/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aline Eggres de Castro (CPF 017.447.500-

41); Arione Augusti Boligon (CPF 002.202.250-36); Carolina Costa
Pires Trindade (CPF 826.893.690-87); Claudia Hofheinz Giacomoni
(CPF 674.584.590-34); Fabrise de Oliveira Müller (CPF 923.508.790-
20); Franciele Isa Ziembowicz (CPF 014.638.200-54); Jaqueline Me-
dianeira Silveira (CPF 587.667.740-04); Leandro Casagrande (CPF
881.121.280-49); Rafael Corrêa (CPF 014.142.880-50).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Maria.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6234/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o subitem 9.2 do acórdão
4.205/2014-2ª Câmara, para que., onde se lê: "9.2. condená-los ao
recolhimento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação de
R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais) acrescidos de
encargos legais de 30/06/2000 até a data do pagamento."; leia-se:
"9.2. condená-los solidariamente ao recolhimento ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação de R$ 47.500,00 (quarenta e sete
mil e quinhentos reais) acrescidos de encargos legais de 30/06/2000
até a data do pagamento."; mantidose os demais termos da deli-
beração ora retificada.

1. Processo TC-019.569/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Cruz de Malta Comércio e Represen-

tações Ltda. (CNPJ 25.470.972/0003-32); Expedito Pereira Lima
(CPF 021.466.146-68).

1.3 Unidade: município de Santo Antônio do Grama - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6235/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em encerrar e arquivar o presente
processo, com fundamento nos arts. 169, VI, e 212, ambos do Re-
gimento Interno; e em dar ciência desta deliberação aos responsáveis
arrolados nos autos, bem como à prefeitura de Matões do Nor-
te/MA.

1. Processo TC-033.329/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Francisco da Conceição Ferreira (CPF

280.906.673-68); José Ribamar Aguiar Medeiros (CPF 660.669.303-
97); José Wallas Lisboa Sousa (CPF 785.785.583-91); Marlene Serra
Coelho (CPF 124.888.103-63).

1.3. Unidade: município de Matões do Norte - MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6236/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos artigos 237,
inciso VII e parágrafo único, e 235, caput, do Regimento Interno, em
conhecer desta representação; em considerá-la improcedente; em dar
ciência deste acórdão e da instrução à peça 39 dos autos ao signatário
da representação, à Superintendência Regional em Rondônia do De-
partamento de Polícia Federal, ao Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação e à Escola Estadual Governador Jesus Burla-
maqui Hossannah; e em arquivar este processo.

1. Processo TC-003.549/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - Fnde.
1.2. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia - Secex/RO.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015106 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400106

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.5. Advogado: não há.
1.6. Orientação:
1.6.1. dar ciência ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação das divergências existentes nos registros dos recursos trans-
feridos por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE à
Escola Estadual Governador Jesus Burlamaqui Hossannah.

ACÓRDÃO Nº 6237/2015 - TCU - 2ª Câmara

Cuidam os autos de representação interposta pela empresa
Capital Tecnologia e Equipamentos Eireli contra o pregão eletrônico
SRP 8/2015 do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção
e de Promoção de Eventos (Cebraspe), destinado à aquisição de
equipamentos de informática.

considerando que as irregularidades descritas referem-se a
possível direcionamento do edital e à desclassificação indevida do
certame;

considerando que a desclassificação se deu após recurso da
empresa Systech Sistemas e Tecnologia em Informática Ltda., que
alegou descumprimento de itens exigidos tecnicamente no edital;

considerando que a representante deixou de apresentar suas
contrarazões ao recurso apresentado ao pregoeiro, nos termos do
Decreto 5.450/2005, e não manifestou qualquer intenção de recorrer
no Sistema Comprasnet após a aceitação da proposta da nova ven-
cedora, perdendo sua oportunidade de contestar as decisões admi-
nistrativas adotadas, nos termos do item 15 do edital;

considerando que a realização de diligência ex-ofício pelo
pregoeiro se dá quando há dúvidas quanto às afirmações e/ou do-
cumentos apresentados, o que não é o caso, uma vez que as es-
pecificações divergentes estavam expressamente contidas na propos-
ta;

considerando que o recurso interposto pela representante não
foi analisado pelo pregoeiro por ser intempestivo e por ter sido
entregue fora do canal apropriado, nos termos do item 15 do edital,
não havendo reparos a serem feitos ao procedimento efetuado;

considerando que não houve prejuízo ao erário, uma vez que
o valor negociado após a aceitação da nova proposta foi menor que o
da representante;

considerando que o indício de direcionamento não procede,
eis que as especificações do termo de referência são para uso em
equipamento já instalado no Centro (p. 38 e 43, peça 3);

considerando que não se configuram, no caso, as premissas
do art. 276 do Regimento Interno para concessão de cautelar; e

considerando que a peça examinada atende aos requisitos
regimentais para ser conhecida como representação;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos do parágrafo 1º
do251658240art. 113 da Lei 8.666/1993, c/c o art. 237 do Regimento
Interno, em conhecer do processo como representação e considerá-la
improcedente; em dar ciência desta deliberação à interessada e ao
Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção
de Eventos (Cebraspe); e em arquivar este processo.

1. Processo TC-020.043/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Unidade: Centro de Seleção e Promoção de Eventos da

UNB - ME.
1.3. Representante: Capital Tecnologia e Equipamentos Eireli

(CNPJ 03.573.081/0001-07).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (Sefti).
1.7. Advogados: Valério Alvarenga Monteiro de Castro,

OAB/DF 13.398; Henrique de Mello Franco, OAB/DF 23.016, e
outros

RELAÇÃO Nº 26/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 6238/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especi-
ficada.

1. Processo TC-012.579/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Terezinha da Cruz Lameira (370.728.546-49).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

tendo em vista a aplicação dos ditames da EC 70/2012 à respectiva
concessão, disponibilize no SISAC, junto ao Controle Interno, o ato
de aposentadoria 10791701-04-2012-000880-6 em favor da referida
interessada, o qual ainda se encontra em edição no gestor de pes-
soal.

ACÓRDÃO Nº 6239/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
sem prejuízo de efetuar a determinação especificada no item 1.7
adiante:

1. Processo TC-015.406/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sandra Silva de Carvalho (140.599.322-

72).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Re-

gião/AM e RR.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que retifique, no quadro "Dados da

Concessão" do formulário Sisac, o tempo de serviço público descrito
no campo mencionado, nos termos do parecer do Ministério Público,
em conformidade com o art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU
206/2007.

ACÓRDÃO Nº 6240/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-016.384/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ducigelda Casas Souza (052.806.052-04).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Rio Branco/AC.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6241/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.313/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jurandir dos Santos Pinheiro (631.203.642-

15); Maria do Socorro da Silva Valente (145.253.992-87) e Sandoval
Hilton Silveira Brito (020.117.862-15).

1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Belém/PA.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6242/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.317/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edison Luzardo de Almeida (005.588.690-

68) e Zeferino Maciel da Rocha (180.311.610-20).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Uruguaiana/RS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6243/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.321/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gilberto Luiz Lichtler (022.966.240-49) e

Reny Strohschoen Martins de Mello (180.767.500-91).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Novo Hambur-

go/RS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6244/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.325/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Francisca Aparecida de Negreiros Mendez

(077.984.902-72).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Manaus/AM.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6245/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.352/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rita Cassia de Moraes Mantovani

(053.166.368-05).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - S.J da Boa Vis-

t a / S P.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6246/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-020.355/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Cristina Guilherme Erhardt

(720.040.968-53).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Jundiaí/SP.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6247/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.358/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Moreira Silva (155.062.236-68) e

Jerson Nogueira de Araujo (014.164.566-00).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Belo Horizon-

te/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6248/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.360/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Luciene Silva (093.412.937-15).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-

Centro/RJ.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6249/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.361/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edson Pires dos Santos (273.138.086-15).
1.2. Órgão: Gerencia Executiva do INSS - Uberlândia/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6250/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.462/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Hamilton Serafim (015.678.023-

20) e José Ferreira da Costa (065.628.842-68).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-

gião/AC e RO.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6251/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.465/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Albertina de Clairefont Dias Maia

(001.336.042-68) e Otávio da Silva Vila Nova (038.280.002-82).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA

e AP.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6252/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.467/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rene da Costa Barbosa (000.098.904-59).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-

gião/PE.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6253/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.470/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Anselmo Raimundo (122.826.699-91).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião/SC.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6254/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.471/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Baptista Cioffi (068.469.808-06).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

g i ã o / S P.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6255/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.537/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ciro Nogueira Lima (001.542.883-49); Ja-

diel da Costa Silveira (047.203.343-34) e Maria de Lourdes Soares
(004.626.833-20).

1.2. Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Teresi-
na/PI.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6256/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria às
interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-020.835/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Eide Mara Alves de Souza (413.263.269-

53); Jacinta Alves de Souza de Araújo (820.108.899-91).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Maringá/PR.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6257/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-020.863/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Natalino França (011.656.156-

49).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Barbacena/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6258/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-022.211/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sandra Maria de Medeiros Santos

(155.688.574-15).
1.2. Órgão: Gerencia Executiva do INSS - Natal/RN.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6259/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.696/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Idelmo Manoel da Silva (563.140.276-91).
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6260/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-019.369/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Woodrow Delano Wilson (035.901.138-12)

e Zenilda Correia Martins (753.936.895-00).
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6261/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por inépcia, o exame de mérito dos atos de
admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de se fazer as deter-
minações especificadas nos subitens 1.7 e 1.8 adiante.

1. Processo TC-019.518/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wadimir dos Reis Xavier (106.875.696-99)

e Wellington Souza Vieira (027.120.541-56).
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das falhas apon-
tadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, §
6º, do RI/TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU 206/2007 e 15,
caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

1.8. Determinar à Sefip que encaminhe cópia deste Acórdão
ao INSS, acompanhada da instrução da unidade técnica, a fim de
subsidiar a emissão dos novos atos, nos termos do subitem 1.7.

ACÓRDÃO Nº 6262/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por inépcia, o exame de mérito dos atos de admissão das
interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos, sem prejuízo de se fazer as determinações espe-
cificadas nos subitens 1.7 e 1.8 adiante.

1. Processo TC-019.535/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Celeyda Getsemane Martins Guimaraes

Motta (704.263.173-00) e Thatiane Carrilho Simoes Lemos
(835.591.165-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião/PB.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região/PB que, no prazo de 30 (trinta) dias, submeta ao TCU, pelo
Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões
(Sisac), novos atos, livres das falhas apontadas, com fundamento nos
arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento In-
terno/TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU 206/2007 e 15, caput e
§ 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

1.8. Determinar à Sefip que encaminhe cópia deste Acórdão
ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB, acompanhada da
instrução da unidade técnica, a fim de subsidiar a emissão dos novos
atos, nos termos do subitem 1.7.

ACÓRDÃO Nº 6263/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por inépcia, o exame de mérito do ato de admissão da
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, sem prejuízo de se fazer as determinações especificadas
nos subitens 1.7 e 1.8 adiante.

1. Processo TC-019.537/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Carolina Roberta Pontes Santos

(061.933.364-27).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-

gião/PE.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª

Região/PE que, no prazo de 30 (trinta) dias, submeta ao TCU, pelo
Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões
(Sisac), novos atos, livres das falhas apontadas, com fundamento nos
arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento In-
terno/TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU 206/2007 e 15, caput e
§ 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

1.8. Determinar à Sefip que encaminhe cópia deste Acórdão
ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE, acompanhada da
instrução da unidade técnica, a fim de subsidiar a emissão dos novos
atos, nos termos do subitem 1.7.

ACÓRDÃO Nº 6264/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por inépcia, o exame de mérito dos atos de
admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de se fazer as deter-
minações especificadas nos subitens 1.7 e 1.8 adiante.

1. Processo TC-019.539/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Fettermann de Andrade

(954.520.797-34) e Jaqueline Maria Cruz de Souza (000.011.607-
61).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao TRT da 1ª Região/RJ que, no prazo de 30

(trinta) dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro
de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos, livres das
falhas apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei
8.443/1992, 260, § 6º, do RI/TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

1.8. Determinar à Sefip que encaminhe cópia deste Acórdão ao
TRT da 1ª Região/RJ, acompanhada da instrução da unidade técnica, a fim
de subsidiar a emissão dos novos atos, nos termos do subitem 1.7.

ACÓRDÃO Nº 6265/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
admissão do interessado a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.239/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Eduardo Doria Lima (016.869.235-03).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião/SC.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6266/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-021.597/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Gomes Camilo de Souza

(035.968.041-08); Ana Carolina Freire Lopes (027.779.571-00); Ca-
mone Cristiane Zanghelini (948.492.859-53); Edzel Mestrinho Xi-
menes (573.497.621-00); Ivan Antonio de Rezende Junior
(042.712.681-94); Juliandres Pereira de Sousa (724.489.201-25); Le-
ticia Anne Lima (029.134.561-11); Leticia Perez Bonfim Coelho
(052.591.306-85); Liliane do Rocio Hoffmann (778.884.991-04);
Moises dos Santos Sales (374.553.703-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF
e TO.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6267/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-021.602/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sabina Helena Silva de Carvalho Rodri-

gues (056.824.229-70); Samya Amorim Tenorio de Carvalho
(029.699.224-01); Sanderson Jair Pereira (025.358.499-09); Takashi
Kanzaki Filho (895.329.295-68); Tatiane Pires de Camargo
(034.361.719-64); Welington Bobato Alves (009.017.879-30).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião/PR.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6268/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-021.610/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Breno José Cajueiro Vasconcelos

(054.901.304-07); Carlos Eduardo Ferreira Marins (997.731.123-49);
Lorena Pereira Ferreira (027.154.133-43); Rodrigo Pessanha Tunholi
(863.449.941-34); Teresa Cristina Guimarães da Silva (031.513.025-
30); Ticiane Andrade Aguiar (026.761.073-48).
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1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-
gião/MA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6269/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.616/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor Eduardo Martins Costa Pittigliani

(089.045.287-39).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

g i ã o / S P.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6270/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão da interessada a seguir
relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.619/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Norma Cecilia Palhares Pettengill

(055.093.905-90).
1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6271/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-021.656/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Paoliello Pereira (044.586.336-

60); Joaquim Crisóstomo do Prado (997.158.481-68); Josely da Silva
Guimarães (797.782.324-15); Olga de Souza Nogueira (465.295.861-
72); Tatiane Barleta Javorsky (049.047.369-58).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re-
g i ã o / M T.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6272/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I,
alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar, por mais 15 (quinze)
dias, a contar da notificação da presente deliberação, o prazo para o cum-
primento das determinações constantes do Acórdão 3.342/2015-TCU-2ª Câ-
mara, de acordo com o parecer emitido nos autos.

1. Processo TC-015.228/2012-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Entidade: Universidade Federal do Ceará.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: Josildo Souza Costa

Freire (OAB/CE 8943).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6273/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.041/2015-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lucio Marcos Bemquerer (009.937.866-

34).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Belo Horizon-

te/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6274/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-021.746/2015-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Elsa Nogueira Caruso (087.850.838-44).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - São Paulo/Nor-

te.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6275/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-021.945/2015-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Kátia Santos de Miranda de Carvalho

(956.306.351-15).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Dourados/MS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6276/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-021.980/2015-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Karine Carvalhal Pereira Cesar

(230.569.518-79).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - São Bernardo do

C a m p o / S P.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6277/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil cons-
tante dos autos, de acordo com os pareceres emitidos no presente
processo.

1. Processo TC-021.983/2015-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Celso Donizetti Ferreira (021.269.548-70).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Sorocaba/SP.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6278/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de pensão civil constante dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.342/2015-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daniel Massato Shiroma (390.338.258-21);

Denis Sunao Shiroma (417.461.088-60); Joao Shiroma (942.235.138-
34).

1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - São Paulo/Les-
te.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6279/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado por perda do objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil constantes dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.343/2015-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Odila Gomes Machado

(043.884.538-20); Sasa Iizuka (933.193.398-34)
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - São Paulo/Sul.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6280/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de pensão civil constante dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.376/2015-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lindomar de Oliveira e Oliveira

(551.248.959-34).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Criciúma/SC.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6281/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado por perda do objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil constantes dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.383/2015-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alceu Souza Batista (184.684.460-68);

Maria Dila Alves da Costa (070.590.190-49).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Porto Ale-

gre/RS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6282/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado por perda do objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil constantes dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.386/2015-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: José Aquino Rabelo Neto (975.114.803-

06); Liduina Maria de Souza Godinho (246.207.263-20); Mrgarida
Mariana Lima Arruda (672.174.783-91); Raimundo Damasceno Girão
(018.262.393-91).

1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Fortaleza/CE.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6283/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado por perda do objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil constantes dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.387/2015-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nivaldo Salvi Junior (078.280.739-92).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Maringá/PR.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6284/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de pensão civil constante dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.452/2015-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Lucia Mello Vieira Martins

(018.282.497-77).
1.2. Órgão: Instituto Brasileiro de Turismo.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6285/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado por perda do objeto, o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil constantes dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.579/2015-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luiz Gustavo Oliveira da Silva

(101.441.394-05); Otoniel Ferreira de Castro (020.954.594-15).
1.2. Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Ma-

ceió/AL.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6286/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de pensão civil constante dos autos, de acordo com os
pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-022.583/2015-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alessandra de Souza Annunziato

(036.606.871-70); Marcelo de Souza Annunziato (036.606.881-42).
1.2. Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Cuia-

b á / M T.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6287/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-024.385/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria de Lourdes Melo da Paixao

(571.525.006-49).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6288/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da Ju-
risprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em re-
tificar, por inexatidão material, o subitem 9.1 do Acórdão 9.225/2012-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 4/12/2012 - Ordinária, Ata
44/2012 - 2ª Câmara, mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

Onde se lê:
"Sr. William Del Oso, aplicando-lhe a multa prevista no art.

58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove,
perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir do dia seguinte ao do término do prazo
estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor; "

Leia-se:
"Sr. William Del Oso, aplicando-lhe a multa prevista no art.

58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove,
perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, a partir do dia seguinte
ao do término do prazo estabelecido, até a data do efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor."

1. Processo TC-015.976/2009-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Manoel dos Santos Santana (168.507.005-
10); Marcelo David Ribeiro de Amorim (345.875.005-34); Rosangela
Lima Marques (383.551.835-68); Sonia Maria Silva Lima
(413.835.405-00) e William Dell Oso (194.938.607-44).

1.2. Órgão: Superintendência Estadual da Funasa Na Bahia.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 26/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 6289/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos V, alínea a,
e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 9º da Re-
solução/TCU n. 206/2007, em arquivar o presente processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação e da instrução pro-
duzida pela unidade técnica ao Sr. Allan Kardec Ayres Ferreira, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.100/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Silva e Sousa (004.419.293-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Maranhão - SRTE/MA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6290/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o
prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação,
para que o Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha cumpra as
determinações constantes do Acórdão n. 3.044/2015 - 2ª Câmara:

1. Processo TC-009.165/2007-9 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Ana Catarina Corbetta (657.298.209-25);
Ana Paula de Amorim Lima (054.782.627-30); Conceição da Penha
Ribeiro Ramos (602.858.007-44); Eliana Teresa Leal Mendes
(080.876.427-67); Eliana da Silva Thaumaturgo (033.289.987-05);
Elisabete da Silva Thaumaturgo Botelho (053.828.037-90); Elisete
Viana Nobrega (299.525.574-34); Euridice Miranda Lemos
(786.079.907-30); Gleiby de Oliveira Alves (438.654.027-04); Her-
mínia da Piedade Gelani (017.912.037-95); Idalvina de Souza Soares
(250.027.917-00); Ivana de Oliveira Silva (042.545.227-11); Jacira
Matos dos Reis (058.255.797-61); Jupira dos Santos Mendes
(644.755.737-34); Leila Gomes de Barros (349.140.567-04); Lucia
Maria Santos Simões (347.056.945-20); Lucia de Araujo Silva
(767.123.467-20); Marcia Maria Feitosa Meyer (672.246.527-68);
Maria Cristina de Lima Correa (532.582.317-53); Maria José Amorim
de Oliveira (611.576.867-53); Maria Otilia dos Santos Pacheco
(644.746.747-15); Maria de Fatima Costa Pacheco (743.439.127-87);
Nadjane Santos Simões (159.222.005-34); Norma Luzia Leal dos
Santos (852.259.757-04); Olivia dos Santos Flores (531.736.007-20);
Rodrigo dos Santos (057.895.567-95); Rosalba Carlos Soares
(435.512.467-34); Roseane Carolina Oliveira Travassos (381.499.402-
78); Rosilda Viana (078.878.117-08); Rubia Cristina de Lima Costa
(855.118.467-91); Ruzia Idalina de Lima Nascimento (800.223.167-
87); Sonia Maria da Cunha Feitosa (244.613.507-20); Yedda de Oli-
veira Guimaraes (566.503.107-00)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6291/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas do Sr. Daniel Klüppel Carrara regulares com ressalva e dar-
lhe quitação, sem prejuízo de fazer a seguinte recomendação e dar
ciência das seguintes ocorrências ferificadas, e, com fulcro nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em julgar as contas dos demais responsáveis regulares e
dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-030.097/2013-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Alessandra da Costa Lunas (439.995.812-
04); Antoninho Rovaris (221.276.409-00); Antonio Lucas Filho
(360.119.321-34); Aristides Veras dos Santos (448.401.104-25); As-
suero Doca Veronez (346.396.758-87); Carlo Roberto Simi
(330.130.557-15); Carlos Gilberto Cavalcante Farias (027.203.884-
91); Carlos Rivaci Sperotto (029.628.020-87); Daniel Klüppel Carrara
(477.977.891-34); Fabiano Kempfer (954.852.440-68); Fabio de Sal-
les Meirelles Filho (979.275.038-04); Getúlio Marques Ferreira
(097.338.924-91); Jose Carlos Lyra de Andrade (038.849.024-15);
Jose Zeferino Pedrozo (003.151.929-68); José Mário Schreiner
(418.770.049-87); José Álvares Vieira (804.969.896-34); João Mar-
tins da Silva Junior (002.114.945-34); Juraci Moreira Souto
(202.559.936-68); Kátia Regina de Abreu (613.303.451-34); Luciano
Marcos de Carvalho (154.261.496-15); Luiz Iraçu Guimaraes Colares
(042.054.212-49); Luís Tadeu Prudente Santos (265.831.431-00);
Marcelo Machado Feres (039.317.137-09); Marcos Lopes de Almeida
Ajnhorn (821.726.500-30); Marta Trindade Veloso Fulcar
(350.030.813-91); Muni Lourenço Silva Júnior (405.480.662-72); Na-
talino Cassaro (379.869.107-04); Renato Nóbile (057.178.698-78);
Rui Carlos Ottoni Prado (337.195.781-00)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Ru-
ral - Senar.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Recomendação/Ciência:
1.7.1. recomendar, com fundamento no art. 250, inciso III,

do RI/TCU, ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural que:
1.7.1.1. examine a conveniência e oportunidade de implantar

processo formal de planejamento estratégico de TI, observando as
boas práticas sobre o tema, a exemplo do processo PO1 - Plane-
jamento Estratégico de TI do Control Objectives for Information and
Related Technology - Cobit 4.1, contemplando, pelo menos:

1.7.1.1.1. objetivos, indicadores e metas para a TI orga-
nizacional, sendo que os objetivos devem estar explicitamente ali-
nhados aos objetivos de negócio constantes do plano estratégico ins-
titucional;

1.7.1.1.2. alocação de recursos (financeiros, humanos, ma-
teriais etc);

1.7.1.1.3. estratégia de terceirização;
1.7.1.1.4. aprovação, pela mais alta autoridade da organi-

zação, do plano estratégico de TI;
1.7.1.1.5. desdobramento do plano estratégico de TI pelas

unidades executoras;
1.7.1.1.6. divulgação do plano estratégico de TI para co-

nhecimento dos cidadãos brasileiros, exceto nos aspectos formalmen-
te declarados sigilosos ou restritos;

1.7.1.1.7. acompanhamento periódico do alcance das metas
estabelecidas, para correção de desvios;

1.7.1.1.8.divulgação interna e externa do alcance das metas,
ou os motivos de não as ter alcançado;

1.7.1.1.9. estrutura de Tecnologia da Informação:
1.7.1.1.9.1. mantenha estrutura de governança de TI própria,

que direcione e controle as atividades de gestão (planejamento, co-
ordenação, supervisão e controle) dos contratos bem como a gestão
de todos os processos de TI da entidade;

1.7.1.1.9.2. preveja, em documento normativo que trate ex-
clusivamente de licitação e contratação de serviços de Tecnologia da
Informação, que os projetos básicos ou termos de referência, uti-
lizados pelo Senar/AC-DF, contenham, no mínimo: prestação de ser-
viços vinculados a resultados, segundo especificações previamente
estabelecidas, evitando-se a mera locação de mão-de-obra e o pa-
gamento por hora-trabalhada ou por posto de serviço e a fixação dos
procedimentos e dos critérios de mensuração dos serviços prestados,
abrangendo métricas, indicadores e valores aceitáveis;

1.7.1.1.9.3. preveja, em documento normativo que trate de
contratação de serviços de consultoria, que os projetos básicos ou
termos de referência, utilizados pelo Senar, sejam voltados à pres-
tação de serviços vinculados a resultados, segundo especificações
previamente estabelecidas, evitando-se a mera locação de mão-de-
obra e o pagamento por hora-trabalhada ou por posto de serviço;

1.7.2. dar ciência ao Serviço Nacional de Aprendizagem Ru-
ral que:

1.7.2.1. é irregular a adjudicação de licitação por preço glo-
bal em detrimento da adjudicação por itens, a exemplo do que ocor-
reu nas Constatações 1.2.1.3 e 1.2.1.4 do Relatório da CGU (Peça 5,
p. 91-123), uma vez que contraria a Súmula/TCU n. 247, sendo que
a adjudicação por itens é obrigatória para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala;

1.7.2.2. é irregular formular, nos procedimentos licitatórios,
especificações que demonstrem preferência por marca, a exemplo da
Constatação 1.2.1.3 do Relatório da CGU (Peça 5, p. 91-111), a não
ser quando devidamente justificado por critérios técnicos ou expres-
samente indicativo da qualidade do material a ser adquirido, hipótese
em que a descrição do item deverá ser acrescida de expressões como
'ou similar', 'ou equivalente', 'ou de melhor qualidade', devendo, nesse
caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Adminis-
tração, de modo a se coadunar com o disposto no art. 13, §1º, do
Regulamento de Licitações e Contratos do Senar;

1.7.2.3. é irregular o fracionamento de despesa e demais
gastos que poderiam subordinar-se ao tramite normal das contratações
de bens e serviços, a exemplo do que ocorreu na Constatação 1.2.4.1
do Relatório da CGU (Peça 5, p. 195), uma vez que contraria o art.
9°, inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos do Senar.

ACÓRDÃO Nº 6292/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
o pedido de parcelamento formulado pelo Sr. Joaquim de Freitas
Ruiz, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143,
inciso V, alínea b, e 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o
parcelamento da dívida a que se refere o Acórdão n. 6.810/2014 - 2ª
Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas atualizadas monetariamente de
acordo com a referida deliberação, fixando o vencimento da primeira
em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em
vigor, alertando aos responsáveis que a falta de recolhimento de
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor
(§ 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU):

1. Processo TC-016.383/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Joaquim de Freitas Ruiz (025.856.502-
00); Soneto Construções Ltda. (84.037.407/0001-83).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iracema/RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Henrique de Souza

Vieira, OAB/DF n. 12.913; Carlos Ney Oliveira Amaral, OAB/SP n.
92.049.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6293/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta
deliberação ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.677/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Manoel Ferreira dos Santos (047.966.244-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tupanatin-
ga/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6294/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em determinar, desde logo, por economia proces-
sual, nos termos do art. 93 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e art. 213 do Regimento In-
terno/TCU, além dos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, o
arquivamento do presente processo, sem o cancelamento da dívida, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser
dada quitação, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao res-
ponsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.313/2014-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ernane Soares Borba (004.556.364-00).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cortês/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6295/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente represen-
tação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no
caput do art. 235 do RI/TCU, e encaminhar cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação ao representante,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da Secex/AM:

1. Processo TC-019.135/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Xinaik Silva de Medeiros

(465.239.442/04), Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iranduba/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 26/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 6296/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em promover
o destaque do ato de aposentadoria de Izabel Farias Cavalcanti Góes
(CPF 366.690.324-04), para a realização da diligência sugerida pelo
Ministério Público; considerar legais para fins de registro os demais
atos de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão e fazer
a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.066/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hilma Rodrigues (CPF 237.242.930-20);

Iara Xavier Pereira (CPF 121.031.956-04); Inacio Almino da Silva
(CPF 296.219.841-49); Iracy dos Santos Silva (CPF 225.338.004-06);
Ivo Aires de Oliveira (CPF 148.970.671-20); Izabel Farias Cavalcanti
Góes (CPF 366.690.324-04); Iêda Cristina Abreu e Silva (CPF
045.211.532-91); Jorge Luz de Farias (CPF 124.764.395-68); José
Francisco Machado de Quadros (CPF 307.086.640-91) e João Pa-
checo de Santana (CPF 721.621.047-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que realize diligência junto à Di-

retoria de Inativos e Pensionistas para que seja encaminhada a cópia
do mapa de tempo de contribuição, bem como das certidões utilizadas
para a averbação de tempo de serviço em função de magistério pela
interessada, Sra. Izabel Farias Cavalcanti Góes.

ACÓRDÃO Nº 6297/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.401/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Romeo Martins (CPF

745.066.338-49); Manoel Pedro da Silva (CPF 147.706.014-68); Pau-
lo Cesar Ferreira de Almeida (CPF 100.093.455-15) e Renilda Marins
(CPF 224.781.671-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6298/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
aposentadoria a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.287/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcino Nunes Figueiredo (CPF

314.095.807-25); Arlete Marques Azevedo (CPF 389.735.531-00);
Cecilia Maria Botelho Cantolino (CPF 152.459.005-30); Francisca
Elsenir Porfírio dos Santos (CPF 169.321.103-34); Iracy Pereira da
Silva (CPF 152.322.552-15); Manoel Marques Santiago (CPF
276.091.707-04); Maria da Conceição Andrade da Silva Ferreira
(CPF 209.884.431-04) e Wilson Amaro de Santana (CPF
173.830.644-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6299/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.579/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abimael Morais Silva (CPF 007.540.083-

98); Acácio Severo da Silva (CPF 027.609.720-38); Adeildo Silva
Araujo Junior (CPF 088.993.994-25); Adelino Gomes Marques (CPF
132.738.937-10); Adlleano Rocha (CPF 123.621.847-73); Agapito
Alves de Freitas Filho (CPF 048.960.303-38); Alan Alves Alvarenga
(CPF 014.458.323-21); Alessandro Gomes da Silva (CPF
008.026.340-28); Alex Ramon da Silva Frota (CPF 603.381.193-37);
Alex Sandro Marçal Moreira (CPF 015.813.653-57); Alex Sousa An-
drade (CPF 022.371.862-94); Alisson Barbosa Lima (CPF
030.864.833-18); Alisson Duarte Carvalho de Souza (CPF
106.500.374-99); Alisson Silva de Oliveira (CPF 043.204.693-30);
Allan Carlos Felício Pessoa da Silva (CPF 077.347.124-36); Allan
Moraes de Abreu Vieira (CPF 039.429.385-10); Allison Ferreira Oli-
veira (CPF 056.389.993-02); Allyson Roberto de Souza Ribeiro (CPF
101.486.356-28); Alvaro Jefferson Martins Rocha (CPF 031.444.903-
50) e Álvaro Víctor Bento da Silva (CPF 037.421.523-51).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Caçadores (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6300/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.584/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elenilson Pereira Batista (CPF

016.882.653-41); Eliel Roberto Rosa (CPF 349.726.898-46); Elvis
Saraiva Pereira (CPF 045.523.463-93); Emanuel Serpa Cavalcante
(CPF 963.596.173-15); Emmerson Vitor Cavalcanti de Lima (CPF
063.373.904-90); Erick Helder de Sousa (CPF 042.383.733-83);
Erielton Fontes de Sousa (CPF 060.801.003-04); Evandro Picetti
(CPF 009.080.220-93); Everton Douglas Ribeiro de Andrade (CPF
098.132.794-00); Everton Henrique de Oliveira Lima (CPF
051.070.343-73); Eyllon de Almeida Oliveira (CPF 034.156.743-47);
Fabio Damião Pereira da Silva (CPF 046.743.685-10); Fausto Bruno
Rosa Farias (CPF 020.431.743-63); Felipe Gabriel Neves de Castro
(CPF 116.335.826-63); Felipe Huppes (CPF 015.861.370-85); Felipe
Pinheiro Lopes Ribeiro (CPF 031.578.713-90); Felipe Pires Carlos
(CPF 027.122.973-00); Éric Bonifácio Rodrigues (CPF 352.511.798-
12); Érico Suez Rodrigues de Carvalho Melo (CPF 036.684.713-98) e
Éwerton Roberto Rodrigues Alves (CPF 049.111.923-21).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Caçadores (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6301/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.594/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcus Vinícius Moraes Liberato (CPF

142.827.837-02); Matheus Custódio de Miranda (CPF 080.429.786-
00); Matheus César Pereira Nunes (CPF 084.395.514-79); Matheus
José Gomes (CPF 144.872.627-12); Mathews de Paula Rogério de
Aguiar (CPF 063.190.753-09); Mauricio Gonçalves Mendes Junior
(CPF 056.260.716-10); Mauro Cesar Ramalho Cunha (CPF

988.638.433-68); Maurício Xavier Pinheiro Filho (CPF 043.929.083-
05); Max Heinrich Zagel Neto (CPF 100.139.594-84); Mayko Garcia
Pessoa (CPF 017.382.312-24); Melquisedeque Rodrigues Fonteles
Oliveira (CPF 027.350.073-24); Micacio Oliveira de Sousa (CPF
603.298.193-21); Micael Varela Clementino Revoredo (CPF
104.841.554-66); Moacyr Weyner Garcia Ramos (CPF 040.457.133-
60); Moises Oliveira Pereira (CPF 011.277.353-22); Mário Douglas
de Freitas Alves (CPF 042.926.883-11); Natan Ribeiro Andrade (CPF
057.184.837-01); Natan Vidal Gaspar (CPF 018.504.923-01); Nilton
Carneiro Ferreira (CPF 014.390.703-42) e Odair Carlos Rocha Dantas
(CPF 013.886.773-93).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Caçadores (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6302/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.598/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tharcisio Ferreira Pacheco (CPF

061.023.505-29); Thiago Bruno Girao Saldanha (CPF 030.427.023-
75); Thiago Cassimiro de Souza (CPF 142.070.847-38); Thiago Gue-
des de Vasconcelos (CPF 024.612.543-89); Tiago Norberto da Silva
(CPF 657.883.203-30); Tomaz Ferreira de Aguiar Neto (CPF
018.172.763-36); Tércio Santos Marques (CPF 058.677.363-00); Vag-
ner Ferreira Lisboa (CPF 131.808.327-38); Valter Nogueira Pereira
Junior (CPF 086.780.764-45); Vanderson Vieira do Amaral (CPF
116.432.394-65); Vantuir dos Santos Rocha (CPF 020.775.850-64);
Vinicius Lins Oliveira (CPF 109.652.317-55); Vinicius de Siqueira
Santana (CPF 132.258.457-52); Walber Willame Barbosa de Moura
(CPF 052.103.533-38); Wallace Ricardo de Almeida Barbosa (CPF
120.035.877-56); Walter Rodrigues Maciel Júnior (CPF 095.664.234-
97); Walyson Matheus Gonçalves de Sousa (CPF 045.116.083-50);
Wanderson dos Santos Silva (CPF 048.594.603-32); Wellison Fran-
cisco da Cruz Silva (CPF 060.450.043-29) e Wendel de Resende
Almeida (CPF 043.427.293-00).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Caçadores (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6303/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-015.679/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rharison D'Almeida Gonçalo (CPF

141.927.187-31).
1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha

(CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6304/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.703/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Jose Mota Ocariz (CPF

362.557.558-27); Rafael Rodrigo de Paula Prado (CPF 294.128.338-
22); Raul Santos Lemos (CPF 419.181.328-52); Renan Ruan Ferraz
Sarmento (CPF 417.143.328-29); Ricardo Galdino da Silva (CPF
188.749.188-01); Ricardo Magno Barbosa Soares (CPF 376.774.668-
93); Rodrigo Lucas Tenorio Calazans de Lira (CPF 067.267.644-30);

Rodrigo Mariani Verginelli (CPF 366.614.698-89); Rodrigo Oliveira
Brosler (CPF 351.449.228-05); Rogério Dias Casemiro (CPF
285.973.848-75); Samuel Figueiredo Martins (CPF 041.078.765-51);
Silvia Helena Souza Tavares de Almeida (CPF 061.647.994-81); Si-
mon Savio Santos (CPF 318.275.768-71); Stenio Ramos Medeiros
Gonçalves (CPF 886.862.724-87); Tais Campos Destro (CPF
341.420.388-00); Talita Meirelles (CPF 389.264.048-38); Thales dos
Santos Oliveira (CPF 426.080.548-70); Thiago Santana Leal (CPF
111.076.887-79); Thiago de Souza Oliveira (CPF 365.350.198-96) e
Tiago Alves Zago de Castro (CPF 376.295.618-90).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6305/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.954/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Martins de Oliveira Laguardia (CPF

044.510.776-64); Sandro Roberto de Souza (CPF 051.988.477-98) e
Sergio Luiz de Souza Titoneli (CPF 078.138.627-67).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6306/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução nº 206/2007, c/c o item 9.4 do Acórdão nº
420/2007-TCU-Plenário, em considerar prejudicadas, por inépcia, as
apreciações para fins de registro dos atos de admissão de pessoal a
seguir relacionados, e fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.521/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adan Peter dos Santos (CPF 353.585.908-

54); Alexander Bento Rezende (CPF 041.569.837-57); Alexandre de
Azevedo Faria (CPF 047.635.597-45); Alexandre dos Santos Rosa
(CPF 070.473.247-55); Alisson Vilmar Pereira da Cunha (CPF
028.126.797-94); Andre Alves de Oliveira (CPF 915.939.724-15);
Andre Luiz da Silva Carneiro (CPF 076.233.257-36); Andreia de
Fatima Siqueira Melquiades (CPF 377.404.948-36); André Luís de
Barros Gonçalves (CPF 074.730.907-80) e Antonio Luiz de Oliveira
(CPF 843.353.947-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Diretoria de Administração do Pessoal que cadastre,

no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de admissão de Adan Peter
dos Santos, Alexander Bento Rezende, Alexandre de Azevedo Faria,
Alexandre dos Santos Rosa, Alisson Vilmar Pereira da Cunha, Andre
Alves de Oliveira, Andre Luiz da Silva Carneiro, Andreia de Fatima
Siqueira Melquiades, André Luís de Barros Gonçalves, e Antonio
Luiz de Oliveira no sistema Sisac, e os encaminhe ao Tribunal de
Contas da União, via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por este TCU e/ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta de cada um destes
atos; e

1.7.2. à Sefip que arquive os presentes autos, sem prejuízo de
monitorar o cumprimento da determinação exarada à Diretoria de
Administração do Pessoal no item 1.7.1 deste Acórdão.
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ACÓRDÃO Nº 6307/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução nº 206/2007, c/c o item 9.4 do Acórdão nº
420/2007-TCU-Plenário, em considerar prejudicadas, por inépcia, as
apreciações para fins de registro dos atos de admissão de pessoal a
seguir relacionados, e fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.522/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Flones Pereira de Souza (CPF

081.139.907-98); Carolina Bottini Prates (CPF 324.390.658-03); Cas-
sius George de Oliveira Alves (CPF 028.455.967-90); Cleber Martins
Pereira (CPF 307.922.428-07); Cássio Mitsuhiro Sugimoto (CPF
326.918.438-74); Daniel Alves de Feitas Filho (CPF 051.374.477-06);
Daniel Moises Gonzalez Clua (CPF 343.865.748-16); Iury Soares de
Souza (CPF 035.557.517-51); Joel Carlos Vieira Reinhardt (CPF
123.432.388-55) e João Pedro Valls Tosetti (CPF 816.319.106-63).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Diretoria de Administração do Pessoal que cadastre,

no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de admissão de Carlos
Flones Pereira de Souza, Carolina Bottini Prates, Cassius George de
Oliveira Alves, Cleber Martins Pereira, Cássio Mitsuhiro Sugimoto,
Daniel Alves de Feitas Filho, Daniel Moises Gonzalez Clua, Iury
Soares de Souza, Joel Carlos Vieira Reinhardt e João Pedro Valls
Tosetti no sistema Sisac, e os encaminhe ao Tribunal de Contas da
União, via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por este
TCU e/ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta de cada um destes atos; e

1.7.2. à Sefip que arquive os presentes autos, sem prejuízo de
monitorar o cumprimento da determinação exarada à Diretoria de
Administração do Pessoal no item 1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 6308/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.274/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Soares Nunes (CPF 151.041.117-84);

Caio Victor de Almeida Aleixo (CPF 860.398.455-70); Caique San-
tiago Soares de Souza (CPF 173.745.857-80); Carlos Andrei Bueno
Galli (CPF 036.976.550-86); Carlos Eduardo da Graca Gross (CPF
105.465.779-38); Carlos Vagner Borsato Limongi (CPF 153.448.017-
00); Cesar Mitsuo Kanekava (CPF 094.532.979-25); Christian Gus-
tavo Aquino da Cunha (CPF 936.239.092-20); Claudio Emanuel Soa-
res da Silva Junior (CPF 130.705.856-63) e Claudio Ferreira da Silva
Junior (CPF 417.957.978-27).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6309/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.280/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Feliciano Siqueira de Paula Vargas (CPF

036.982.810-07); Felipe Alvarez dos Santos Alves (CPF 160.919.207-
90); Felipe Antocheviz Messias (CPF 023.849.080-73); Felipe Lessa
da Silva (CPF 159.941.827-45); Felipe Machado Moura (CPF
153.711.307-05); Felipe Martins da Silva Rosa (CPF 164.950.927-
84); Felippe Soares Pinheiro (CPF 155.360.857-78); Fernando Vilas
Boas Riekstin (CPF 428.609.108-24); Filipe Heineck Goettert (CPF
066.326.595-94) e Filipe Oliveira de Lima (CPF 110.178.367-28).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6310/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.285/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Vasconcellos da Silva de Lima

(CPF 035.432.570-13); Gabriel Vinhático da Rocha (CPF
160.910.267-39); Gean Carlos do Amaral Martins (CPF 147.424.017-
86); Georges Costa de Souza (CPF 446.835.398-88); Geovane Braga
do Carmo (CPF 162.219.637-61); Geraldo Feitosa Lessa (CPF
011.195.292-12); Giancarlo Segato Sartori (CPF 020.782.000-77);
Guilherme Boccomino Marselha (CPF 436.562.048-70); Guilherme
Bolzan Cieto (CPF 446.798.998-67) e Guilherme da Silva Pereira
(CPF 036.152.790-00).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6311/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.288/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Iago Machado Capri Teixeira (CPF

060.690.411-51); Iago Trulha Merlin (CPF 416.853.658-09); Icaro
Harrison Lira dos Santos (CPF 015.664.302-24); Igor Correia de
Siqueira (CPF 077.028.969-06); Igor Elias Czarny Chalfun (CPF
139.094.637-11); Igor Ferreira do Nascimento (CPF 136.605.496-22);
Igor Peralta Pinheiro (CPF 092.302.144-26); Igor Silva Barbosa (CPF
144.546.207-92); Igor de Oliveira Costa (CPF 141.580.487-70) e Is-
rael Soares de Oliveira (CPF 051.837.113-13).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6312/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.293/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliano Pereira Rodrigues (CPF

017.514.670-58) e Junio Correa da Silva (CPF 109.552.696-01).
1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do

Exército.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6313/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.317/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diogo Pinheiro Silva (CPF 143.874.207-

07); Eudjair Correia de Macedo Junior (CPF 428.314.358-89); Eu-
genio Cesar Monte de Souza (CPF 046.466.103-02); Felipe Cristiano
de Oliveira (CPF 121.838.136-10); Filipe Travassos Leão (CPF
141.928.667-65); Gabriel Soares Silveira do Nascimento (CPF
109.945.256-21); Guilherme Henrique do Nascimento Candido (CPF
122.472.696-05); Gustavo Miguel dos Santos (CPF 407.711.778-01);
Gustavo Pomarico de Araujo (CPF 128.257.826-02) e Jean Alves dos
Santos (CPF 134.098.747-39).

1.2. Órgão/Entidade: 12º Grupo de Artilharia de Campanha
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6314/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.527/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dayse de Souza Leite (CPF 054.837.676-

08); Deborah Santiago Lino Ferreira (CPF 116.367.928-39); Denise
de Almeida Arienzo (CPF 218.663.078-86); Diego Henrique Costa
Pereira (CPF 002.615.182-08); Diego de Lima Souza (CPF
383.807.108-51); Doracy Camelo Braga (CPF 815.402.721-68); Eder
Dasdoriano Porfirio Junior (CPF 003.509.441-99); Eduardo Riviello
de Andrade Humbert (CPF 116.534.137-94); Elaine Cristina de Abreu
Coelho (CPF 044.349.326-08) e Elias Henrique Batista Silva (CPF
015.960.541-58).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-
lador).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6315/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.535/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcela Bergo Davanso (CPF

332.711.938-43); Marcelo Fontana da Silveira (CPF 698.098.791-72);
Marcelo Mourão Motta Grossi Mouta (CPF 701.964.941-68); Marco
Aurélio Belmont Figueira (CPF 924.716.331-53); Maria Amélia Ma-
tos Coelho (CPF 696.962.765-91); Maria Aparecida Leite (CPF
564.454.311-00); Maria Cristina Ferreira de Menezes (CPF
703.565.051-20); Maria Martini Marangon (CPF 300.609.038-13);
Maria da Cruz Barbosa de Sales Pedrozo (CPF 940.823.833-87) e
Maria de Fátima de Brito Lima (CPF 216.714.602-78).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-
lador).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6316/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.538/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Otavio Luiz Gusso Maioli (CPF

095.490.167-30); Pablo Ramos Andrade Villanueva (CPF
610.683.735-04); Patrícia Fernandes Silva (CPF 014.173.501-56); Pa-
trícia Maria Sousa de Abreu (CPF 827.114.295-04); Paula Wernecke
Padovani (CPF 199.627.258-60); Paulo Alexandre de Toledo Alves
(CPF 318.455.938-63); Peter Wimmer (CPF 091.777.057-93); Priscila
Lins Pimentel Figueiredo do Amaral (CPF 066.276.144-80); Queila
de Souza Lima (CPF 921.638.901-04) e Rafael Agrello Dias (CPF
912.550.230-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-
lador).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6317/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.541/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ruth Ester Cavalcante de Carvalho (CPF

013.609.031-19); Salomar Mafaldo de Amorim Junior (CPF
010.218.634-08); Samira Saliba de Siqueira (CPF 505.436.601-68);
Sandra Gomes de Deus Moreira (CPF 236.380.011-72); Sheyla Kle-
cia Lima Ferreira (CPF 801.081.481-49); Silas Ferreira dos Santos
(CPF 253.169.745-49); Silas Teodoro Marques da Silva (CPF
025.179.271-46); Taiana Brito Nascimento (CPF 116.442.477-71);
Tamires Ferreira Muniz (CPF 003.975.102-33) e Taíza de Almeida
Batista (CPF 004.034.021-07).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-
lador).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-021.925/2015-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Glauce Nunes da Silva (CPF 136.165.906-

80); Hugo Nunes da Silva (CPF 136.165.686-76) e Janira Nunes
Pereira (CPF 382.349.476-72).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6320/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
pensão civil a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.351/2015-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Celso Lúcio Carioca (CPF 032.789.968-

95); Eleonora Barbosa Mena (CPF 032.311.498-94); Jordelina Maria
da Conceição Barbosa Mena (CPF 151.463.548-80); Nilton Mendes
Bastos (CPF 275.320.238-93) e Tatiane Portella Rodrigues (CPF
060.723.577-25).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6321/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
pensão civil a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, motivada pelo falecimento de
seus beneficiários, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.358/2015-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Nilson Costa Passos (CPF 025.154.745-00)

e Oliva Marinho dos Santos (CPF 457.053.135-00).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6322/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de
objeto, a apreciação para fins de registro do ato de pensão civil a
seguir relacionado, já que houve a cessação do efeito financeiro do
respectivo ato, motivada pela maioridade de sua beneficiária, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.360/2015-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Sarah Rodrigues do Nascimento (CPF

044.014.351-92)
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar

(CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6323/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.907/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Patricia Guimarães (CPF 873.754.436-

53); Ana Regina da Costa Pereira (CPF 270.830.201-91); Elizabeth
Maria de Faria Tolomei Moletta (CPF 298.977.347-91); Helena Maria
Costa Rodrigues (CPF 220.647.457-34); Imara Daloni Pereira da Sil-
va (CPF 261.952.406-72); Katia Cristina Pereira Barbosa (CPF
507.046.997-53); Lirian de Souza Marques (CPF 297.370.107-44);
Luiza Helena de Souza Marques (CPF 693.933.977-91); Luzia The-
rezinha Neves do Couto Damião (CPF 444.547.917-91); Mara An-
tonia Guimarães (CPF 409.299.495-87); Maria Luiza Andrade de
Paiva (CPF 628.606.587-34); Marta Marina Pasto (CPF 559.926.506-
44); Monica Therezinha Neves do Couto (CPF 792.296.547-87); Nei-
de Peixoto Moutella (CPF 051.729.737-02); Nilce Peixoto Fossari
(CPF 257.385.420-53); Sonia Maria Souza de Araujo Bastos (CPF
335.874.267-91); Tania Maria de Oliveira Rocha (CPF 223.382.252-
87); Telma Oliveira de Sousa Rosa (CPF 562.751.881-20) e Vera
Lucia Maria Faria de Moraes Rego (CPF 036.668.247-49).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6324/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.911/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Cleonice Camargo Costa (CPF

068.940.086-12); Eunice Camargo Costa (CPF 704.166.566-68); Gi-
selle Delboni Penna (CPF 851.592.126-04); Heloisa Lins Martins
(CPF 765.450.676-72); Luciana Maria Delboni (CPF 679.207.566-
34); Maria Elizabeth Delboni Marques Vianna (CPF 414.048.746-15);
Maria Rosa Dantas Silva (CPF 184.134.986-00) e Veronice Camargo
Costa (CPF 033.457.466-89).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6325/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.829/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Mariza Pacca Belmonte (CPF 223.549.801-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar

(CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6326/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 6318/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de pensão civil
a seguir relacionados, já que houve a cessação dos efeitos financeiros
dos respectivos atos, motivada pela maioridade de seus beneficiários,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.781/2007-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Fernanda Matos Silveira (CPF

014.578.136-45) e Luis Claudio Maia Melado (CPF 074.676.506-
12).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região (TRT/MG).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6319/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-016.027/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aloide Libardi Ribeiro (CPF 467.056.517-

68); Angela Maria Povoleri Cunha de Castro (CPF 932.081.627-15);
Christiane Altwegg de Paiva Chaves (CPF 887.467.807-00); Clea
Areas Forma (CPF 298.233.827-00); Dulcilene Gonçalves de Moraes
(CPF 092.319.797-44); Gelsa Maria da Costa Setubal (CPF
547.211.217-68); Luciana do Nascimento (CPF 647.287.904-44);
Norma Fraga de Oliveira Nery (CPF 299.484.527-04); Suzana Ancora
da Luz de Souza Aguiar (CPF 018.444.937-50); Vanda Ribeiro de
Freitas (CPF 664.068.707-00) e Vera Fraga Reimao (CPF
093.377.967-40).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6327/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.033/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Elza Maria Vellozo Soneghet Pacheco

(CPF 076.527.377-29); Evanyr de Oliveira Viannay dos Santos (CPF
935.191.507-78); Fernanda Girao Gonçalves dos Anjos (CPF
023.562.677-51); Geralda de Souza dos Santos (CPF 596.860.307-
00); Ilda Timóteo Chaves (CPF 015.231.317-64); Ilza Martins Kuhner
Calmon (CPF 048.260.417-48); Iva Ferreira Schreiber (CPF
906.721.516-34); Luciene Macieira Fernandes (CPF 507.552.507-53);
Maria Helena Lubiane Campos (CPF 691.721.537-68); Regina Coeli
de Oliveira Lima (CPF 075.716.677-63) e Simone Coelho Girao (CPF
087.158.457-37).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6328/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.034/2015-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Cecilia Brignol Pacheco (CPF

956.941.967-91); Ana Julia Costa Nunes (CPF 595.236.207-97); Ana
Ofelia Brignol Pacheco da Silva (CPF 707.071.387-87); Betyna Sal-
danha Corbal (CPF 021.092.067-05); Celia Miranda Barbuda (CPF
462.608.707-87); Denise Pellegrini Maia Rovina (CPF 697.201.427-
15); Expedita Lima Barbosa (CPF 168.875.927-11); Gilda Celestina
(CPF 403.399.807-10); Helena Miranda Barbuda Freitas (CPF
088.781.157-46); Laura Maria Pellegrini Maia (CPF 002.221.427-58);
Leda da Silva Franco Sampaio (CPF 031.332.207-48); Lucia Miranda
Barbuda de Abreu (CPF 012.187.497-41); Maria Aparecida dos San-
tos Pacheco (CPF 075.001.897-61); Maria Helena da Costa e Silva
Santos (CPF 088.436.637-55); Maria Jose da Silva Gomes (CPF
538.238.777-04); Mariza Barbuda Nascimento (CPF 461.960.807-68);
Mylene Campos Saldanha (CPF 881.648.617-15); Solange Pellegrini
Maia (CPF 878.637.827-91) e Vanda Mendes Lara (CPF
0 11 . 7 9 5 . 2 9 7 - 4 0 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6329/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.039/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adriana Pereira de Oliveira (CPF

106.878.487-33); Apparecida Ramos de Oliveira (CPF 089.200.417-
76); Carmen Maria Guimarães Duque (CPF 014.503.127-64); Cre-
nilce Rodrigues Coelho (CPF 540.063.417-68); Edla Maria de Souza
Rego (CPF 865.919.597-34); Edna Ramos da Cunha (CPF
224.473.777-20); Joana Darc de Oliveira Martins (CPF 011.262.667-
01); Lucia Helena Nunes dos Santos (CPF 623.300.557-49); Maria de
Lourdes Andrade da Costa (CPF 378.279.017-00); Maria do Carmo
Scalercio Thiago (CPF 021.381.617-22); Marlene de Araujo Cer-
queira (CPF 075.994.737-69); Matilde Neves Kunsch (CPF
069.483.657-52); Valeria Regina Gramlich Mendonha (CPF
058.148.267-03) e Vania Miranda Gomes de Oliveira (CPF
075.532.772-15).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6330/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.046/2015-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Cristina Vasconcellos Mendonça Schi-

phorst (CPF 859.329.067-15); Doralice Gomes Duboc (CPF
076.326.987-52); Dulcinea Magalhães Sato (CPF 058.020.367-02);
Elza Maria Soares Bortolotto (CPF 045.516.917-98); Esmeria da Sil-
va (CPF 016.364.147-10); Joselinda Arantes da Silva Cardoso (CPF
597.679.107-78); Margarida Paula Amaral (CPF 080.534.817-44);
Sonia Maria Torraca de Sirqueira (CPF 266.828.691-34); Sueli Nas-
cimento dos Santos Monteiro (CPF 020.929.297-04) e Wanda de
Carvalho Galatro (CPF 018.727.427-42).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6331/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.051/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adelaide Cristina Albuquerque (CPF

644.108.898-34); Antonia Bernardo de Jesus (CPF 410.375.528-81);
Bianca Belon da Silva (CPF 456.077.148-02); Dolires Fernandes Co-
racine Picoli (CPF 183.358.048-69); Drielle Belon da Silva (CPF
420.393.218-10); Katia Cristina Rodrigues Silva (CPF 157.624.058-
42); Leyla Chiste Fietta (CPF 074.762.538-76); Loide Melo de Oli-
veira (CPF 392.128.688-35); Maria Aparecida Barbosa Ribeiro (CPF
261.732.038-39); Maria Ercy Montani Aguiar (CPF 120.116.098-79);
Mariangela Damico Fernandes de Oliveira (CPF 054.574.768-63);
Matheus Henrique Belon da Silva (CPF 476.567.028-73) e There-
sinha de Jesus Ferreira Sonati (CPF 819.854.108-00).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6332/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.055/2015-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Lucia dos Santos Nascimento e Al-

meida (CPF 105.060.888-71); Aurea Pires Rodrigues (CPF
162.267.368-95); Bruna Suellin Lins de Oliveira (CPF 382.248.158-
03); Edneia dos Santos Silvestre (CPF 356.981.138-74); Elnir Grier-
son Oliveira (CPF 261.367.788-07); Elza Carbonari Lopes (CPF
161.343.748-06); Maria Luíza Bertoni de Carvalho (CPF
157.016.098-80); Marileia Cristina Pereira Bento (CPF 047.187.678-
06); Regina Celia Pereira (CPF 093.483.738-46); Roseleny Lins de
Oliveira (CPF 072.344.108-13); Rosely Ruy Dias Suguishima (CPF
003.704.678-09); Rosemary Lins de Oliveira (CPF 072.344.248-73);
Rosângela Lins de Oliveira Corrêa (CPF 159.638.258-90); Sandra
Regina Lins de Oliveira (CPF 037.284.968-71); Sirley Ruy Dias
(CPF 477.989.391-72) e Zorinda Valerio (CPF 346.535.628-49).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6333/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.062/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Amélia Venâncio de Aguiar da Silva (CPF

032.216.936-48); Anna Lucia de Freitas Brandão (CPF 910.621.606-
49); Carmem Lucia Francisco Meireles de Aquino (CPF 051.374.786-
95); Claudia Thompson Flores (CPF 899.042.656-15); Cristina Elaine
de Oliveira Ferreira (CPF 326.130.836-20); Fatima Maria de Oliveira
de Morais (CPF 301.088.966-68); Graça Maria Della Garza Silva
(CPF 975.784.016-53); Jessica Sabrina da Costa Brandão (CPF
134.587.646-74); Luciane Fontes (CPF 570.310.106-91); Marcio da
Silva (CPF 048.896.426-17); Mariana Nogueira (CPF 819.543.796-
68); Patricia Nogueira Alves (CPF 011.851.826-75); Regina Celia de
Oliveira dos Santos (CPF 175.927.476-34); Rejane Campos Reis de
Nazareth (CPF 236.258.056-34); Rosangela Aparecida Reis (CPF
382.707.306-53); Rosimar dos Santos Pedrosa (CPF 983.238.226-20);
Silvia Maria Pipa Lins Cajazeira (CPF 234.616.596-49); Tiago da
Costa Brandão (CPF 134.587.816-84); Vania Lucia de Oliveira Pro-
copio Faria (CPF 356.377.066-20) e Vera Lucia dos Santos (CPF
607.806.497-53).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6334/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.064/2015-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aguida Rodrigues Costa (CPF

068.014.096-46); Asenete Dias Queiroz (CPF 032.246.607-59); Elei-
ka Furtado Rodrigues (CPF 102.782.576-15); Expedita de Alcantara
Pereira (CPF 076.339.041-00); Ivanilda Vieira de Rezende (CPF
830.447.876-53); Lidia Rosa Fernandes da Rocha (CPF 859.107.757-
15); Magali Rodrigues Fernandes (CPF 529.657.916-04); Maria Alice
Vieira Pereira (CPF 411.726.636-53); Maria Luiza Rodrigues (CPF
033.180.496-46); Moema Rodrigues Brandão Mendes (CPF
382.488.246-91); Nilce Coelho Lanza Pontello (CPF 011.702.118-
01); Poliana Furtado Rodrigues (CPF 046.745.136-26); Rosangela
Maria Moura (CPF 738.971.836-68); Stefania Soares Queiroz (CPF
062.768.726-10); Vania Maria de Carvalho e Silva (CPF 004.157.357-
93) e Vilma Lucia Benedito (CPF 515.946.846-34).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6335/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
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os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.069/2015-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Paula Junqueira Paes (CPF

676.450.036-34); Camila Strafacci Maia Tostes (CPF 367.070.538-
41); Eliana de Cassia de Jesus Paes (CPF 342.396.186-49); Juan
Pablo Batista Pereira (CPF 139.272.436-80); Letícia Gabrielle Batista
Lima (CPF 139.335.576-58); Lucimar de Fátima Araújo Pianta (CPF
334.498.806-91); Marcia Maria Manzo Alvim Tostes (CPF
382.397.286-34); Maria Leda Ribeiro Scalon (CPF 031.766.286-41);
Neuza Maria Faria Leite Morais (CPF 002.850.326-07); Shirley Gatti
Sobreiro (CPF 023.952.577-96) e Vaney Lucia Faria Leite (CPF
410.309.076-68).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6336/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.076/2015-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Anamaria Risden Ungaretti Martins (CPF

471.450.211-53); Elisabeth Peters (CPF 392.851.039-87); Ilka Maria
Reinert Siqueira (CPF 017.772.559-10); Leni de Arruda Beck (CPF
014.422.139-06); Maria Carlota Gomes Ribeiro (CPF 762.363.159-
49); Maria Medeiros (CPF 821.267.049-04); Maricy da Silva Simas
(CPF 472.123.149-00); Marise Carneiro da Silva Branco (CPF
359.654.369-04); Nair Gregorini (CPF 302.649.449-68); Neusa Car-
men Nogueira Ramos (CPF 023.937.829-66); Receleni Arlete Nardi
(CPF 021.226.929-10); Ruth Schmidt Tows (CPF 504.226.269-53) e
Teresinha Valaski Ungaretti (CPF 000.277.148-96).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6337/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.079/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Angela Maria de Jesus (CPF 338.645.355-

49); Branca Meireles de Oliveira Santos (CPF 006.711.935-20); Car-
men Lucia Baunilio de Oliveira (CPF 704.547.289-72); Denise Por-
tugal Correia (CPF 065.571.205-49); Elza Fátima Miranda de Oli-
veira (CPF 624.813.477-49); Emilly Batista Prazeres (CPF
079.655.195-26); Gerusa Maria Alves de Oliveira (CPF 790.490.877-
87); Higia Arciere Prata Barreto (CPF 449.827.805-44); Itala Arcieri
Prata (CPF 720.575.805-04); Josefa Terezinha Santos de Lima (CPF
972.359.388-20); Josivania Ferreira Santos (CPF 711.680.445-53);
Laura Maria Oliveira Cruz (CPF 278.212.855-87); Lea Maria Oliveira
Moreira (CPF 854.450.967-34); Leila dos Santos Ferreira (CPF
336.595.755-34); Ligia Maria Andrade Oliveira (CPF 085.527.705-
04); Ligia Maria Oliveira Santos (CPF 591.149.757-34); Lucia Maria
da Silva Oliveira de Souza (CPF 496.247.177-53); Maria Gerusa
Alves de Oliveira (CPF 912.412.007-34); Maria Menezes Arcieri
(CPF 010.328.285-87); Maria de Lourdes Rosa Portugal (CPF
534.806.785-72); Maria de Lourdes de Oliveira Faleiro (CPF
390.119.509-25); Maria do Carmo dos Santos (CPF 278.208.905-68);
Marildete Oliveira Cruz Campos (CPF 601.455.605-20); Maronice
Portugal Ribeiro (CPF 120.585.305-78); Mercia Arcieri Prata (CPF
517.381.205-20); Otacilia Conceição de Oliveira (CPF 141.808.985-
00); Sheila dos Santos Ferreira (CPF 747.086.607-82); Valdilene Oli-
veira Martins (CPF 353.097.175-87) e Victor Souza da Silva (CPF
063.944.404-00).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6338/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.086/2015-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aguida Lucia Basilio (CPF 191.000.004-

34); Aguida Lucia Basilio (CPF 191.000.004-34); Anderson Kildare
Geber de Melo (CPF 731.876.074-20); Celia Solange Badu Sousa de
Freitas (CPF 284.937.614-00); Cybelle Rodrigues de Souza (CPF
045.921.434-93); Dilma Mariz Reinaldo Gomes (CPF 108.181.034-
34); Dinah Manjorani Cardoso (CPF 086.500.177-46); Erivanete Fe-
liciano da Costa (CPF 274.693.104-44); Giselaine Ramalho de Melo
(CPF 839.677.104-91); Gloria de Lourdes Carneiro da Cunha Wan-
derley (CPF 799.889.544-68); Josefa Vania Badu de Sousa Olegario
(CPF 190.998.784-00); Josefa Vania Badu de Sousa Olegario (CPF
190.998.784-00); Laureniza Oliveira de Sousa (CPF 338.052.104-34);
Laureniza Oliveira de Sousa (CPF 338.052.104-34); Marcia Maria
Araujo Damasceno (CPF 155.590.764-49); Maria Velusia Araujo da
Silva (CPF 222.093.604-04); Maria de Lourdes Lima de Melo (CPF
105.504.294-68); Maria do Socorro Basilio de Alencar (CPF
236.751.604-91); Maria do Socorro Basilio de Alencar (CPF
236.751.604-91); Mercia Maria Araujo Damasceno (CPF
222.175.254-68); Soraya Maria Geber de Melo (CPF 187.544.304-
53); Sumeya Iraneyde Gerber de Melo (CPF 360.658.384-20) e Sy-
mone Maria Moreira de Melo (CPF 330.544.602-15).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6339/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.089/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alexandra Seffair Leal (CPF 397.684.302-

49); Antonia Mendes Pereira (CPF 428.644.292-68); Crissila Ferreira
Mendes (CPF 942.069.022-91); Edila Machado Santos (CPF
378.824.062-87); Elanir Maria de Souza Machado (CPF 124.661.662-
91); Eliane Serrao Marques (CPF 563.059.662-49); Ely Machado
Alves (CPF 081.559.502-63); Enilda Machado Carriço Correa (CPF
139.902.172-91); Ethel de Souza Machado (CPF 088.823.552-68);
Glaucia Virginia Benicio de Souza (CPF 931.383.503-72); Glauciene
Benicio Marrocos (CPF 764.328.743-00); Glaucimeire Benicio Mar-
rocos (CPF 001.784.713-30); Glaucineide Benicio Marrocos (CPF
616.520.753-72); Glaucione Benicio Marrocos (CPF 798.607.293-
87); Jucilea Pereira Cavalcante (CPF 394.516.402-82) e Maria Sal-
vanira Alves Marrocos (CPF 747.434.903-59).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6340/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.097/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alessandra Maria da Cruz Ferreira (CPF

514.599.223-87); Amélia Souza Alencar (CPF 061.366.213-04); Ana
Maria Perdigão Porto Carreiro (CPF 257.754.727-72); Andréa Au-
gusta da Cruz Ferreira (CPF 453.667.643-00); Antonia de Maria
Beserra (CPF 115.857.141-00); Benedita Amália da Cruz Ferreira
(CPF 181.120.483-04); Cláudia Soares de Meirelles (CPF

410.490.393-00); Cristiani Cavalcante Ribeiro (CPF 802.340.033-91);
Debora de Araujo Arrais Alencar Neto (CPF 013.756.263-29); Efi-
gênia Rosa da Cruz Ferreira (CPF 151.021.813-00); Emília Perdigão
Monte Silva (CPF 024.719.067-53); Flávia Soares de Meirelles (CPF
730.512.333-15); Fátima Maria Barbosa de Oliveira Alencar (CPF
163.618.903-25); Irani Oliveira Alves (CPF 404.659.697-04); Ivani
Souza Dantas (CPF 395.717.008-78); Ivonildes da Cruz Ferreira (CPF
184.308.803-72); Jane Perdigão (CPF 600.099.323-48); Janieire Ma-
ria Ribeiro Barreto (CPF 398.629.844-49); Lucimar Lima Augusto
(CPF 160.547.332-49); Luz Marina Oliveira Alves Silveira de La-
cerda (CPF 437.244.774-49); Luzilene Rocha Lima (CPF
219.942.503-72); Luzinete de Souza Oliveira e Silva (CPF
060.546.923-72); Lúcia Rocha Lima Bezerra (CPF 102.705.663-68);
Maeli Oliveira Alves (CPF 225.072.053-34); Marcia Ribeiro Azam-
buja (CPF 352.102.224-20); Maria das Dores Alecrim Lima (CPF
733.052.863-34); Maristela Marques Leitão (CPF 424.921.653-53);
Mariza Nunes de Lima (CPF 824.051.073-68) e Therezinha de Jesus
Pereira Perdigão (CPF 457.471.053-53).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6341/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.102/2015-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adriana Maria Bezerra dos Santos (CPF

347.317.332-00); Elvira Castro Benvenutti (CPF 021.624.822-15);
Francisca Barbosa Marinho (CPF 336.274.012-04); Francisca das
Chagas Reis da Silva (CPF 106.820.312-91); Geny Rodrigues de
Souza (CPF 239.908.132-34); Jucirema de Souza Cruz Lobato (CPF
100.041.572-49); Jussara Aparecida Machado Prazeres dos Santos
(CPF 366.896.704-06); Leide Wânia Silva de Andrade (CPF
199.483.792-68); Leuda Vera Silva de Andrade (CPF 446.885.712-
91); Leyla Wanda Silva de Andrade (CPF 201.285.332-34); Lourdes
Bentes Cruz (CPF 338.207.082-00); Lucilane Martins Pinto (CPF
275.076.882-91); Luiza Cruz de Souza (CPF 160.167.692-15); Maria
Auxiliadora Pinto Cohen (CPF 043.587.912-04); Maria Jose Carvalho
dos Reis (CPF 309.689.682-87); Marine Alves Lopes (CPF
040.344.292-32); Marli dos Santos Lopes (CPF 568.023.234-00); Rai-
munda Gracilene Martins Pinto (CPF 309.311.852-20); Rayamara As-
sis de Souza (CPF 046.846.482-49); Rosilda Marinho da Silva (CPF
336.212.092-04) e Terezinha Guedes da Silva Benvenutti (CPF
165.436.530-00).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6342/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.136/2015-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Belisa Gonçalves Gomes (CPF

038.712.028-94); Doralice Clarinda de Melo Vieira (CPF
743.600.864-15); Eliana Americano de Cavalcanti (CPF 406.005.137-
34); Eunice Morais Silva (CPF 162.799.668-01); Jacqueline de Lima
e Sousa Campos (CPF 714.794.906-44); Janaine de Lima e Sousa
(CPF 791.944.006-87); Lygia Conceição de Oliveira (CPF
249.106.946-68); Maria Cenira de Paula Dias Teles (CPF
656.494.000-91); Maria Lenira de Paula Dias da Costa (CPF
874.400.327-72); Maria Zenira de Paula Dias (CPF 632.146.360-49);
Marília de Mattos Moreira (CPF 241.501.266-15); Nilza Monteiro
Silva (CPF 038.585.378-53); Theresa Catharina de Góes Campos
(CPF 002.932.374-68); Vera Rezende Cardoso (CPF 106.027.387-09)
e Victória Elizabeth de Campos Barros (CPF 040.286.646-08).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar (Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6343/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:
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1. Processo TC-016.141/2015-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Carmela Nizzo da Gama Mello (CPF

973.681.487-49); Carmen Gondim Leite Pinheiro (CPF 095.435.607-
14); Cledilma Maria da Silva França (CPF 399.401.284-87); Cleusa
Maria França da Cunha (CPF 931.939.634-53); Creuza Alves Nizzo
(CPF 242.346.307-30); Cátia Peres Gondim Leite (CPF 409.780.607-
68); Dorothy Kehrwald Costa (CPF 729.507.900-97); Débora Peres
Gondim Leite (CPF 760.504.837-87); Joilce Teixeira Salvador Ver-
gasta (CPF 129.208.867-20); Lucieti Koppe Rolim (CPF
838.870.249-15); Maizi Sanches de Moraes Braz (CPF 538.782.307-
10); Maria das Dores Pinto França (CPF 880.658.128-72); Maria de
Fátima Miranda (CPF 921.120.647-20); Marlene Nizo Pereira da Sil-
va (CPF 085.113.767-98); Marly Santos de Souza (CPF 431.214.707-
87); Marynes Sanches de Moraes (CPF 010.501.577-61); Nair Endres
(CPF 704.320.580-87); Nilce Maria Miranda (CPF 442.558.027-34);
Noêmia Peres Gondim Leite (CPF 013.701.507-09); Regina Celia da
Silveira Carvalho (CPF 788.683.197-72); Rejane Marcia da Silveira
Carvalho (CPF 597.980.417-04); Sandra Gondim Leite Soares (CPF
367.028.467-20) e Steluzita Giudice de Oliveira (CPF 749.308.187-
53).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar (Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6344/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.102/2015-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Cleusa Maria de Vargas Coden (CPF

3 2 3 . 2 8 3 . 11 0 - 9 1 ) .
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6345/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
pensão militar a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, motivada pelo falecimento de
seus beneficiários, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.720/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: André Rodrigues Soares (CPF

282.579.588-75) e Neusa Maria Barbosa Dellevedove (CPF
057.375.108-08).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6346/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do ato de
pensão militar a seguir relacionado, já que houve a cessação do efeito
financeiro do respectivo ato, motivada pelo falecimento de sua be-
neficiária, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.722/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Deusdisse Oliveira Dias (CPF 806.591.870-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6347/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
pensão militar a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, motivada pelo falecimento de
suas beneficiárias, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.731/2015-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Gilmara Rodrigues Vaz (CPF 619.516.171-

34) e Maria de Lourdes Souto Mayor Monção Soares (CPF
2 2 5 . 9 3 4 . 111 - 0 4 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6348/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
pensão militar a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, motivada pelo falecimento de
suas beneficiárias, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.742/2015-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Apparecida Guiné Vallim (CPF

095.340.008-50); Leda Rosa da Silva (CPF 159.994.677-72); Liberta
Fernandes Kawencki (CPF 022.372.557-92); Lucia Maria Lopes da
Cruz (CPF 023.977.397-71); Maria Arlete Quaresma da Fonseca
(CPF 440.690.492-15); Maria Cecília Dantas Loureiro (CPF
024.790.447-34); Maria do Rosário Bernardes Rodrigues (CPF
319.144.188-32); Marieta Dias de Oliveira (CPF 832.780.444-87);
Norma Pereira da Costa (CPF 908.185.047-49) e Ruth Juliboni de
Oliveira (CPF 055.714.798-09).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar (Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6349/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.849/2015-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alisson Felipe Leal Batista (CPF

049.867.123-22); Almir Gonçalves de Lima Junior (CPF
013.340.597-48); Aloisio Ferreira de Almeida (CPF 072.540.837-53);
Altanir Gouvea (CPF 051.984.457-20); Altino Geraldo da Silva (CPF
297.688.617-20); Alvaro Jose de Oliveira (CPF 038.765.607-30);
Amarildo Borges Silvério de Melo (CPF 373.424.520-68); Amauri
Domingues (CPF 499.027.097-53); Amilton Alvarenga (CPF
090.909.327-04) e Álvaro Augusto Cavaleiro dos Reis (CPF
091.348.659-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6350/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.852/2015-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ariel Gouvêia (CPF 064.687.609-09);

Aristides Medina de Carvalho (CPF 315.405.540-15); Arnaldo Regis
(CPF 061.104.018-20); Atlantido Borba Cortes (CPF 000.024.539-
91); Aurelino José dos Santos (CPF 155.766.471-49); Aurélio Tei-
xeira Pinto (CPF 072.388.437-49); Bolivar Augusto Becker (CPF
008.649.490-22); Bruno Silvério Pereira (CPF 128.097.957-70); Car-
los Alberto Jasiskis Junior (CPF 326.771.888-05) e Carlos Alberto
Tatsch (CPF 210.598.880-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6351/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.855/2015-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dayves Petterson Varanda (CPF

899.031.966-87); Derli Danilo Kirsch (CPF 437.887.420-20); Diego
Conrado Hemann (CPF 956.344.280-68); Dionatan Sagaz da Rosa
(CPF 010.428.480-33); Djair Gonçalves de Macedo (CPF
362.150.077-49); Djalma Cusma (CPF 004.924.001-30); Domingos
Sousa (CPF 082.340.867-15); Dwight Roncalli Holanda de Souza
(CPF 320.775.303-59); Edinei Domingues (CPF 414.614.870-72) e
Edivaldo Santos das Chagas (CPF 336.187.475-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6352/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.862/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Izaias Felix do Nascimento (CPF

331.625.498-68); Jairo Danilo de Abreu Junior (CPF 109.523.487-
05); Jalmir Coelho Guedes (CPF 063.894.657-34); Jean Carlo Santos
Rocha (CPF 057.718.197-19); Jeferson Leite (CPF 135.290.038-67);
João Alfredo da Silva Sinício (CPF 233.412.547-49); João Batista
Dutra (CPF 607.503.590-72); João Batista Dutra (CPF 746.295.739-
68); João Carlos Insfran (CPF 018.662.857-93) e João Carlos Rosales
Valter (CPF 258.588.580-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6353/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de reforma a seguir relacionados, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-015.865/2015-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorga Vaz Curvo (CPF 002.402.734-00);

Jorge Florido (CPF 130.948.587-91); Jorge Luis Lopes Brasil (CPF
570.577.700-06); Jorge Luiz Ferreira Jaques (CPF 143.112.678-00);
Jorge Paula Pinto (CPF 064.498.087-72); Jorge de Souza Viana (CPF
321.769.617-49); Jose Americo Marcelino Junior (CPF 744.512.197-
87); José Acir Kaplum (CPF 112.145.549-20); José Antonio Sales
(CPF 113.380.913-87) e José Bahia da Silva (CPF 030.043.681-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6354/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.870/2015-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luiz Tavares Corrêa Meyer Filho (CPF

008.560.477-16); Manoel Almeida de Sousa (CPF 270.814.861-34);
Manoel Jose Martins Costa Neto (CPF 045.563.640-00); Marcello de
Souza Elysio (CPF 016.617.567-60); Marcelo Lambranho Ramos
(CPF 992.683.537-68); Marcilio Gomes da Silva (CPF 016.350.744-
95); Marcio Rogerio Fiorelli (CPF 783.889.539-15); Marco Antonio
Barcellos Xavier (CPF 026.210.937-95); Márcio Cristian Marinelle
Carvalho (CPF 023.449.647-97) e Márcio Luiz Bitencourt de Macena
(CPF 086.042.557-61).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6355/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.878/2015-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Roberto Hessel Domingues (CPF

357.213.648-23); Roberto Matias dos Santos (CPF 034.388.300-78);
Roberto do Couto Noronha (CPF 103.796.227-34); Robson Barbosa
da Silva (CPF 932.725.022-20); Robson Francisco Chaves (CPF
052.516.027-23); Robson da Silva Gomes do Nascimento (CPF
120.484.327-94); Rodolfo Antônio da Costa (CPF 008.405.309-78);
Rodrigo Bitencourt dos Santos Alves (CPF 314.983.408-22); Rodrigo
Witt (CPF 021.942.640-60) e Rogê do Carmo Fernandes de Barros
(CPF 000.741.387-40).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6356/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.881/2015-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sylvio Conti Filho (CPF 012.459.027-68);

Teodomiro Neto de Arruda (CPF 044.244.330-72); Teofilo de Lima
Menezes (CPF 313.903.820-87); Theodorico Gahyva Filho (CPF
089.180.821-34); Thiago Souza Nepomuceno (CPF 058.858.437-16);
Thiago dos Santos Dutra (CPF 015.024.951-98); Tiago Hahn (CPF
024.435.990-35); Tomaz Messias (CPF 236.706.571-34); Ubaldo de
Araujo Correa (CPF 035.653.787-00) e Udedson Soares Carneiro
(CPF 428.077.273-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6357/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.889/2015-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Oswaldo da Cunha Bastos Filho (CPF

710.192.197-34); Otacir Marçal da Silva (CPF 217.843.457-68); Pau-
lo Antonio Ferreira Pinto (CPF 233.362.187-72); Pedro Soares da
Silva Filho (CPF 331.631.117-34); Periquides Torres Duarte (CPF
129.240.757-34); Raul Francisco da Silva (CPF 036.573.376-87); Re-
ginaldo de Almeida (CPF 073.133.147-87); Renato Munhoz (CPF
058.042.997-00); Robespierre Batista de Menezes (CPF 050.728.757-
68) e Romildo Luiz Fassarella (CPF 345.066.087-04).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6358/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.890/2015-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Romilton Gomes da Silva (CPF

078.238.947-34); Sergio Luiz de Oliveira (CPF 541.823.107-30); Sil-
vio Nunes Correa (CPF 209.279.087-00); Waldemar Rosi (CPF
096.663.207-97) e Walmir Silva (CPF 425.620.667-15).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6359/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.900/2015-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Paulo Henrique Chiesorin (CPF

182.936.110-49); Paulo Josemar Tarnowski (CPF 224.493.107-20);
Renato Edgard Sniecikoski (CPF 224.456.417-72); Roque Olders
(CPF 241.698.549-34); Roque Paulo Berard (CPF 615.691.438-20);
Sergio da Silva Otto (CPF 301.749.107-20); Urbano Manoel Santana
(CPF 105.008.559-00) e Walter Machado Galvão (CPF 271.540.507-
30).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6360/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.908/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adelson Ferreira Aragão (CPF

199.709.861-04); Ademar de Barros Carvalho (CPF 096.316.313-20);
Algemiro de Souza (CPF 331.205.287-49); Alvacir Fernandes de Al-
meida (CPF 073.725.231-68); Alvaro de Jesus Marques (CPF
173.321.841-68); Antonio Gilberto da Silva (CPF 181.319.211-15);
Antonio Mauro Campo (CPF 022.543.601-91); Antonio Soares (CPF
593.266.627-72); Ariel Ribeiro da Costa (CPF 201.177.101-30) e Arli
Brites Cardoso (CPF 106.633.981-34).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6361/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.909/2015-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ary Rabenhorst (CPF 031.957.320-68);

Bento Ferreira (CPF 006.583.671-53); Carlos Alberto Lima dos San-
tos (CPF 172.068.391-34); Clodomir Rodrigues Calixto (CPF
321.796.937-53); Clovis Rodrigues da Silva (CPF 079.948.181-53);
Davis Ribeiro de Sena (CPF 095.504.377-87); Duguay Felipe Ca-
marão (CPF 065.369.301-00); Edval Martins Marconcini (CPF
177.282.901-34); Elvidio Martins de Siqueira (CPF 278.357.580-91)
e Estevão Chamorro (CPF 272.837.201-20).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6362/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.914/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Reinaldo Miranda (CPF 053.969.722-20);

Romulo de Theophilo e Figueiredo (CPF 321.749.777-53); Ruy Paiva
Dancur (CPF 007.794.741-04); Sady Miguel Metzdorff da Silva (CPF
593.485.267-15); Salibe Mariano (CPF 063.472.661-72); Sebastião
Ferreira Vera (CPF 081.717.851-15); Sebastião Rodrigues Faria (CPF
217.708.087-87); Severino de Souza Barros (CPF 175.210.681-49);
Tacilio Stock Grein (CPF 160.247.376-53) e Valdir do Nascimento
Esteves (CPF 173.545.361-72).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6363/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-015.920/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Amós Ribeiro (CPF 186.365.861-00); An-

tonio Sérgio de Oliveira (CPF 273.633.506-63); Antonio Wagner Fe-
lix Araújo (CPF 054.013.053-20); Antônio Celso Rodrigues (CPF
258.234.341-20); Arno Francisco Quintana de Freitas (CPF
202.925.620-04); Benedito Ferraz de Oliveira (CPF 751.335.398-00);
Carlindo Gonçalves Lima (CPF 185.152.662-53); Celso do Nasci-
mento (CPF 112.730.621-91); Claudionor Tusco (CPF 301.761.407-
78) e Clóvis Pio Lourenço Filho (CPF 643.309.408-25).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6364/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.928/2015-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sebastião Pereira de Sousa (CPF

313.343.426-87); Simário Vogado Jacobina (CPF 223.807.791-04);
Sérgio Martorelli (CPF 356.279.997-72); Ubirajara Corrêa Castanhei-
ra (CPF 312.156.617-20); Walter Jesus de Magalhães (CPF
036.107.802-15); Wankes da Silva Ribeiro (CPF 224.458.037-72);
Williams Carvalho Pessôa (CPF 318.491.567-00); Wilson Ribeiro da
Silva (CPF 160.138.401-72); Wilton Magela de Oliveira (CPF
176.965.006-78) e Zenilson Ferreira Alves (CPF 233.675.127-53).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6365/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.978/2015-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antonio Pereira (CPF 001.681.143-72);

Antonio Valentim (CPF 267.790.807-72); Antonio Vasconcellos Cam-
pos (CPF 272.818.257-49); Araken Hipolito da Costa (CPF
045.393.977-53); Arilton Fernandes Silva (CPF 205.477.738-20); Ari-
pori Sodre da Silva (CPF 290.829.947-04); Aristides de Araujo Leite
(CPF 022.684.857-49); Arli da Silva Leandro (CPF 038.064.647-15);
Armando Amaral Loureiro (CPF 064.136.846-15) e Arodi Oliveira
Tavares (CPF 140.648.980-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6366/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.984/2015-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Eduardo Machado de Almeida (CPF

314.440.758-53); Eduardo Martins de Melo (CPF 129.150.847-34);
Egmar Erman de Morais Luna (CPF 004.327.844-20); Eli de Souza e
Silva (CPF 009.944.486-00); Elias Alodio da Silva (CPF
010.295.254-04); Elias Campos de Melo (CPF 006.823.494-53); Elias
Pereira da Silva (CPF 257.928.577-68); Elias Teixeira da Costa (CPF
036.860.197-87); Eliel Lima de Figueiredo (CPF 102.869.264-15) e
Eliesio Domingues de Araujo (CPF 051.334.837-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6367/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.990/2015-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ivanir da Silva Rubim (CPF 059.566.259-

53); Jacob de Assis Pedro (CPF 401.668.808-68); Jair Kisiolar dos
Santos (CPF 097.697.810-53); Jaraguara Ignez de Souza (CPF
061.950.244-49); Jazir Nahum Sfair (CPF 184.160.047-49); João Ba-
tista Martin (CPF 019.257.558-94); João Batista Pinto Gomes (CPF
070.263.904-49); João Carlos Basso (CPF 186.236.389-72); João Car-
los Marasquin (CPF 018.619.054-91) e Jés Carneiro de Souza (CPF
042.263.484-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6368/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.995/2015-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jose Helder Vieira Fortalesa (CPF

194.638.043-15); José Franklin Pereira (CPF 067.781.191-87); José
Geraldo da Silva (CPF 389.175.568-68); José Gonçalves (CPF
096.823.090-34); José Itamar da Silva Maia (CPF 090.629.987-04);
José Ivan Carneiro (CPF 021.281.287-49); José Ivo Cavalcante da
Silva (CPF 098.985.574-00); José Jonathas Gomes Soares (CPF
886.392.668-91); José Luiz Rodrigues (CPF 762.438.188-53) e José
Luiz de Albernaz Rosa (CPF 129.174.787-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6369/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.001/2015-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Masao Kawanami (CPF 039.848.938-68);

Mauro Silva Moral (CPF 027.304.487-72); Mauro do Amaral Junior
(CPF 057.065.519-60); Maurílio Cardoso (CPF 548.629.738-68);
Max Demian Rosa Silva (CPF 058.974.499-29); Meyr Mauro Losque
(CPF 599.917.208-04); Miguel Angelo Franco (CPF 108.048.890-15);
Milton Ferreira de Araújo Filho (CPF 060.023.237-91); Milton dos
Santos Flores Siqueira (CPF 152.569.797-87) e Moaci Vieira de Sou-
za (CPF 014.152.984-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6370/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.005/2015-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Paulo Lopes (CPF 038.789.021-15); Paulo

Renato Rodrigues (CPF 058.646.157-49); Paulo Ribeiro Chaves (CPF
274.729.307-68); Paulo Ricardo Magalhães da Cunha (CPF
261.722.590-91); Paulo Riozi Iamazi (CPF 257.150.387-15); Paulo
Roberto Costa Ferreira (CPF 100.173.131-04); Paulo Roberto da Sil-
va Pilegi (CPF 116.598.076-20); Paulo Roberto de Freitas Carvalho
(CPF 097.594.177-15); Paulo Roberto de Oliveira Caputo (CPF
242.686.317-04) e Paulo Roberto dos Santos (CPF 715.466.508-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6371/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.008/2015-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Raymundo Antonio Feitosa (CPF

001.896.269-68); Reginaldo Ramos Leal (CPF 018.647.002-97); Re-
ginaldo de Jesus Carvalho (CPF 180.625.207-49); Renato Luiz Zauer
(CPF 037.630.488-04); Renato Rosa (CPF 095.504.027-20); Renato
Sacco (CPF 054.618.477-49); Renato Silva da Silva (CPF
233.065.800-15); Renato da Silva Albrecht (CPF 573.628.748-04);
Reni Domingos Roggia (CPF 038.065.617-53) e Ricardo Cesar Quei-
roz de Aquino (CPF 059.856.098-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6372/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
reforma a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.013/2015-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Vercier da Silva Travassos Filho (CPF

244.345.827-04); Vicente Alexandrino de Paula Filho (CPF
059.957.953-68); Vicente Mendonça Machado (CPF 449.483.528-53);
Vital Beraldi (CPF 002.848.314-68); Volmar Julson Buffi (CPF
135.726.870-04); Wagner Moreira de Oliveira (CPF 245.217.797-00);
Waldyr Roma Ferreira (CPF 242.762.867-00); Walter Manhães (CPF
067.713.867-91); Walter Miglorancia Filho (CPF 226.365.608-15) e
Walter Takashi Okiyama (CPF 548.596.898-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6373/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pela Exma. Sra. Maria das Graças Alecrim Marinho,
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, e con-
ceder ao TRT/AM e RR a prorrogação, por 60 (sessenta) dias, do
prazo para atendimento ao subitem 1.8.1.1 do Acórdão 3.425/2015-
TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a partir do tér-
mino daquele originalmente concedido, o que se deu em 13/8/2015,
conforme proposto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-020.997/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Apenso: TC-027.415/2012-0 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Ana Lúcia de Oliveira Costa (CPF

145.878.152-68); Antônio Carlos Marinho Bezerra (CPF
000.299.632-49); David Alves de Mello Júnior (CPF 077.248.532-
15); Luiz Fernando Simões de Araújo (CPF 076.181.742-53); Rebeca
Perales Rabello (CPF 064.996.352-00); Sílvia Emília Lauria Gon-
çalves (CPF 184.060.332-15) e Valdenyra Farias Thomé (CPF
007.055.432-34).

1.3. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região (TRT/AM e RR).

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6374/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir, em caráter
excepcional, a solicitação apresentada pelo Sr. Alberto Alves, Se-
cretário-Executivo do Ministério do Turismo, e conceder ao MTur a
prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para atendimento
ao subitem 1.7.1.1 do Acórdão 4.428/2014-TCU-2ª Câmara, devendo
o novo prazo ser contado a partir do término daquele anteriormente
concedido, conforme proposto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-027.917/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Claudinei Pimentel Mota (CPF
354.677.461-20); Duncan Frank Semple (CPF 329.743.531-34); Inês
Gomes de Souza (CPF 186.527.781-91); Mario Augusto Lopes Moy-
ses (CPF 953.055.648-91); Ricardo Cardoso dos Santos (CPF
854.690.761-72); Rubens Portugal Bacellar (CPF 186.710.639-68) e
Simone Maria da Silva Salgado (CPF 284.959.421-00).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do
Tu r i s m o .

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6375/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2.421/2015-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 12/5/2015 (Ata nº 14/2015),
relativamente aos seus itens 9.2 e 9.3, para que onde se lê: "...Sr.
Aderson José Pinho Magalhães..."; leia-se: "...Sr. Aridelson José Pi-
nho Magalhães...", mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão ora retificado, restituindo-se os autos à SecexEducação, para
que dê prosseguimento às providências a seu cargo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.802/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aridelson Sebastião de Almeida (CPF
611.395.721-72) e Instituto 26 de Outubro de Desenvolvimento So-
cial (CNPJ 02.560.332/0001-56).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (vinculador).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEducação).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6376/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.237/2013-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 22/10/2013 (Ata nº 38/2013),
relativamente ao seu item 9.3, para que onde se lê: "...aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde..."; leia-se: "...aos cofres da Fundação Na-
cional de Saúde...", mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão ora retificado, restituindo-se os autos à Secex/BA, para que
dê prosseguimento às providências a seu cargo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.051/2012-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Armando de Souza Porto (CPF
846.734.278-15) e Paulo Fernandes de Lacerda (CPF 060.488.035-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Macarani/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: Diogo Alves Mattos

(OAB/BA 24.674).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6377/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.791/2015-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 21/7/2015 (Ata nº 24/2015),
relativamente ao seu item 9.1, para que onde se lê: "...Acórdão
1.093/2015-2ª Câmara..."; leia-se: "...Acórdão 1.903/2015-2ª Câma-
ra...", mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, restituindo-se os autos à Secex/AM, para que dê pros-
seguimento às providências a seu cargo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.086/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Pitta (CPF 115.659.308-
51) e Genius Instituto de Tecnologia (CNPJ 03.521.618/0001-95).

1.2. Órgão/Entidade: Genius Instituto de Tecnologia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Amauri Feres Saad

(OAB/SP 261859) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6378/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "b", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos, em:

a) deferir a solicitação de parcelamento apresentada pelo Sr.
Bruno Adan Sagratzki Cavero à Peça nº 13;

b) autorizar o desconto, em 36 (trinta e seis) vezes, na folha
de pagamento do responsável, nos termos do art. 217 do Regimento
Interno do TCU;

c) sobrestar, nos termos do art. 11, da Lei nº 8.443/1992, o
exame de mérito deste processo de tomada de contas especial até a
quitação total da dívida; e

d) fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-029.695/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Bruno Adan Sagratzki Cavero (CPF
417.636.612-53).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (CNPq).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ama-

zonas que, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,
realize os descontos, conforme abaixo:

Responsável: Bruno Adan Sagratzki Cavero (CPF
417.636.612-53)

Cargo: Professor
Lotação: Fundação Universidade Federal do Amazonas
Origem: débito
Valor: R$ 73.784,30 (data do débito 25/1/2008) e R$

67.486,00 (data do débito 25/1/2008)
Cofre credor: Tesouro Nacional (UG/Gestão 030001/00001)

ACÓRDÃO Nº 6379/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 228/2013-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 29/1/2013 (Ata nº 1/2013),
relativamente aos seus itens 3 e 9.5, para que onde se lê: "...Maria
Ivone Auzier de Araújo..."; leia-se: "...Maria Ivone Alzier de Araú-
jo...", mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, restituindo-se os autos à Secex/AM, para que dê pros-
seguimento às providências a seu cargo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.772/2010-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: A.I.G. Comercial Ltda. (CNPJ
02.532.283/0001-48); Ana Dantas de Araujo (CNPJ 02.020.611/0001-
27); Cosmo Pereira da Silva (CNPJ 14.247.860/0001-39); F. de Assis
B. Ferreira (CNPJ 15.778.103/0001-54); I. V. de Alegria Comercial
(CNPJ 05.690.735/0001-08); Leila Regina da Silva Menezes (CPF
284.289.862-15); Manoel Adail Amaral Pinheiro (CPF 137.996.732-
53); Maria Ivone Auzier de Araújo (CPF 231.226.762-49); Maria
Pereira de Souza (CPF 405.242.212-00); Rio do Ouro Comércio de
Produtos Alimentícios e Serviços Ltda. (CNPJ 05.982.261/0001-78);
S. de Araújo Benergui Estivas (CNPJ 03.001.057/0001-01) e Walter
Braga Ferreira (CPF 195.063.412-49).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Coari/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Francisco Eduardo

Carrilho Chaves (OAB/DF 22.322) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6380/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida à Controladoria-Geral da União (CGU) por
meio do item 1.7.1 do Acórdão 6.417/2013-TCU-2ª Câmara, pro-
latado na apreciação do TC 020.584/2013-0, e fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.660/2013-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Sr. Valdir Agapito Teixeira, Secretário Fe-

deral de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Cocal/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (Secex/PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PI que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, à Controladoria-Geral da
União (CGU); e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 020.584/2013-0, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 6381/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Sérgio Ricardo Costa Caribé, Procurador
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, em face
de possível descumprimento do item 9.4 do Acórdão 1.457/2012-
TCU-Plenário pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), exarado
nos autos do TC 026.570/2011-4, que trata de Auditoria, cujo objetivo
era o de avaliar o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica
do Rio São Francisco (PRSF), com foco nas ações de recuperação e
controle de processos erosivos;

Considerando que consta na inicial que o MMA, em relação
à determinação 9.4 do Acórdão 1.457/2012-TCU-Plenário, teria en-
viado ao TCU apenas documentos que se limitaram a especificar as
medidas necessárias à implementação das deliberações proferidas no
referido julgado, mais especificamente à "série de recomendações
para o Ministério e para a Codevasf, que, embora intitulados Plano
de Ação - Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do São
Francisco, não passam de notas técnicas em que o Ministério es-
clarece como pretende atender tais recomendações, o que estão longe
de constituírem plano de ação que contenha cronograma de adoção
das medidas necessárias ao enfrentamento dos problemas apontados
pelo relatório de auditoria";
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Considerando que, no entendimento do douto representante,
o MMA teria descumprido o citado aresto por não ter apresentado
plano de ação efetivo que atendesse à determinação do TCU, nem
estabelecido cronograma de adoção das medidas necessárias ao en-
frentamento abrangente e consistente dos problemas enfrentados na
execução do PRSF, e tampouco especificado os nomes dos respon-
sáveis, motivo pelo qual pleiteia que, no âmbito desta representação,
sejam adotadas as seguintes providências:

a) seja determinado ao Ministério do Meio Ambiente
(MMA) e à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf) que remetam, conjuntamente, novo
plano de ação que contenha o cronograma de adoção das medidas
necessárias ao enfrentamento dos problemas apontados pela auditoria
operacional, bem como o nome dos responsáveis por estas medidas;

b) seja esclarecido ao MMA e à Codevasf que o plano de
ação a ser enviado ao TCU deve contemplar, além das providências
destinadas a atender as recomendações do Acórdão 1.457/2012-TCU-
Plenário, todas as demais ações necessárias para que o Programa de
Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (PRSF)
cumpra efetivamente o seu objetivo de coordenar e articular os pro-
cessos de recuperação, conservação e preservação dessa bacia hi-
drográfica, notadamente no que diz respeito à recuperação e controle
de processos erosivos;

c) seja sobrestado, se já autuado, o processo de monito-
ramento das deliberações proferidas pelo Acórdão 1.457/2012-TCU-
Plenário até que o MMA e a Codevasf remetam o novo plano de
ação, requerido nos termos do item "a" acima e com a abrangência
esclarecida no item "b" anterior; e

d) uma vez autuado o processo, realizado o monitoramento e
concluída a instrução pela unidade técnica competente, sejam os res-
pectivos autos encaminhados para análise e oitiva deste Ministério
Público de Contas;

Considerando que a unidade técnica, em sua análise, ve-
rificou que em 26/9/2012 o MMA encaminhou documento intitulado
Plano de Ação - Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco, referente às recomendações dirigidas ao MMA
(9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4 e 9.2), contendo a descrição das ações a
serem implementadas, prazo para implementação, responsável e co-
mentários do Gestor (TC 026.570/2011-4, Peça nº 64, p. 3-6), e,
ainda, em 31/7/2013 encaminhou o Plano de Ação ajustado, contendo
o grau de implementação das deliberações e o novo prazo para im-
plementação, bem como as providências adotadas nesse período (Peça
nº 65, p. 2-7), sendo que, em relação à Codevasf, a unidade instrutora
ressaltou que o item 9.4 do Acórdão não determinara à entidade o
encaminhamento de tal plano de ação;

Considerando que, no que se refere ao processo de mo-
nitoramento das deliberações proferidas pelo 1.457/2012-TCU-Ple-
nário, foi autuado o TC 014.154/2015-3 no qual foram efetuadas as
seguintes diligências, ainda pendentes de análise:

a) Ofício 354/2015-TCU/SecexAmbiental encaminhado ao
MMA solicitando "Plano de Ação atualizado, contendo cronograma
de adoção das medidas necessárias ao enfrentamento dos problemas
apontados no relatório de auditoria, com o nome dos responsáveis,
atividades e prazos para sua efetiva implementação, visando o cum-
primento das recomendações exaradas nos itens 9.1.1; 9.1.2; 9.1.3;
9.1.4 e 9.2 do Acórdão 1457/2012-TCU-Plenário" (Peça nº 4);

b) Ofício 355/2015-TCU/SecexAmbiental encaminhado à
Codevasf solicitando que "encaminhe a esta Secretaria as medidas
adotadas pela Codevasf visando o cumprimento das recomendações
exaradas nos itens 9.2; 9.3.1; 9.3.2 e 9.3.3 do Acórdão 1457/2012-
TCU-Plenário" (Peça nº 5);

Considerando, pelo exposto, que nos autos do processo de
monitoramento da Auditoria no Programa de Revitalização da Bacia
Hidrográfica do Rio São Francisco já estão sendo adotadas as me-
didas sugeridas pelo insigne representante, motivo pelo qual mostra-
se indicado o apensamento desta representação ao processo de mo-
nitoramento (TC 014.154/2015-3), cuja análise observará as questões
levantadas na inicial deste feito;

Considerando, de toda sorte, que, com vistas a atender ple-
namente o intuito da presente representação, impende determinar à
SecexAmbiental que, oportunamente, encaminhe ao representante có-
pia do relatório final do Monitoramento da Auditoria no Programa de
Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (TC
014.154/2015-3);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação e fazer as seguintes determinações, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.982/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Sérgio Ricardo Costa Caribé,

Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União (MP/TCU).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-
lador).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SecexAmbiental que:
1.7.1. apense o presente processo ao TC 014.154/2015-3, que

trata do Monitoramento da Auditoria Programa de Revitalização da
Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (PRSF); e

1.7.2. envie ao Ministério Público junto ao Tribunal de Con-
tas da União (MP/TCU) cópia do relatório final do Monitoramento da
Auditoria no Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio
São Francisco (TC 014.154/2015-3).

ACÓRDÃO Nº 6382/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Luiz Geraldo Soares Lustosa, Procurador-
Geral do município de Camaragibe/PE, noticiando a ocorrência de
possíveis irregularidades na execução do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE) e do Programa de Apoio ao Sistema de
Ensino para Atendimento ao EJA (Educação de Jovens e Adultos) -
PEJA relativo ao exercício de 2004;

Considerando que o representante é parte legítima para for-
mular representações junto a este TCU, de acordo com o disposto no
inciso III do art. 237 do Regimento Interno do TCU;

Considerando que a unidade técnica, procedendo ao sanea-
mento do feito, solicitou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) informações atualizadas sobre o andamento da
análise das prestações de contas dos recursos questionados nestes
autos, bem como o envio de documentos recentes que demonstrassem
o estado atual das análises;

Considerando que o FNDE informou que já está adotando as
providências sob sua alçada, pois impugnou o valor de R$ 1.863,00
do programa PNAE relativo ao ano de 2004, valor inferior ao limite
mínimo estabelecido no art. 6º, da Instrução Normativa TCU nº
71/2012 para instauração de tomada de contas especial, e ainda não
concluiu a análise da prestação de contas do programa PEJA relativo
ao ano de 2004;

Considerando que o controle e a fiscalização dos recursos
repassados são atribuições primária do concedente ou repassador, o
qual, se identificar alguma das hipóteses previstas no art. 8º da Lei nº
8.443/1992, deverá instaurar a devida tomada de contas especial para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, encaminhando-a a este Tribunal
para julgamento;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, de tomada de contas especial eventualmente instau-
rada pelo FNDE em relação aos recursos repassados em 2004 ao
município de Camaragibe/PE no âmbito do Programa PEJA, motivo
pelo qual pode ser considerado prejudicado o exame de mérito da
presente representação;

Considerando, de toda sorte, que, embora a entidade re-
passadora já esteja procedendo à análise financeira do Programa PE-
JA relativo ao exercício de 2004, o longo tempo decorrido desde o
repasse dos recursos questionados nos presentes autos justifica o
encaminhamento de determinação ao FNDE para que conclua, no
prazo de 90 (noventa) dias, o exame da respectiva prestação de
contas, encaminhando ao TCU, ao final desse mesmo prazo, in-
formações sobre o resultado das apurações e sobre as medidas ado-
tadas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.756/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Luiz Geraldo Soares Lustosa, Procu-

rador-Geral do Município de Camaragibe/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Camaragibe/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE) que conclua, no prazo de 90 (noventa) dias, o exame das
prestações de contas dos recursos repassados ao município de Ca-
maragibe/PE em 2004 no âmbito do Programa PEJA, encaminhando
ao TCU, ao final desse mesmo prazo, informações sobre o resultado
das apurações e sobre as medidas adotadas;

1.7.2. à Secex/PE que:
1.7.2.1. informe ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE) que, em relação ao débito de R$ 1.863,00 ve-
rificado na análise da prestação de contas do programa PNAE -
exercício de 2004, adote, se ainda não o fez, as medidas cabíveis para
obter o eventual ressarcimento do erário por outros meios adequados,
atentando, ainda, para a previsão contida no art. 15, inciso IV, da IN
TCU nº 71/2012, que autoriza a consolidação dos diversos débitos do
mesmo responsável com vistas à instauração de tomada de contas
especial;

1.7.2.2. envie cópia deste Acórdão, acompanhada de cópia
do parecer da unidade técnica, acostado à Peça nº 6, ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com vistas a
subsidiar o cumprimento da determinação exarada no item 1.7.1 su-
pra;

1.7.2.3. envie cópia deste Acórdão, acompanhada de cópia
do parecer da unidade técnica, acostado à Peça nº 6, ao ilustre re-
presentante; e

1.7.2.4. arquive os presentes autos, sem prejuízo do mo-
nitoramento sobre o cumprimento da determinação exarada no item
1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 6383/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Luiz Geraldo Soares Lustosa, Procurador-
Geral do município de Camaragibe/PE, noticiando a ocorrência de
possíveis irregularidades na execução do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE) relativo ao exercício de 2005 e do Pro-
grama de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento ao EJA
(Educação de Jovens e Adultos) - PEJA relativo aos exercícios de
2005 e 2006;

Considerando que o representante é parte legítima para for-
mular representações junto a este TCU, de acordo com o disposto no
inciso III do art. 237 do Regimento Interno do TCU;

Considerando que a unidade técnica, procedendo ao sanea-
mento do feito, solicitou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) informações atualizadas sobre o andamento da
análise das prestações de contas dos recursos questionados nestes
autos, bem como o envio de documentos recentes que demonstrassem
o estado atual das análises;

Considerando que o FNDE informou que a prestação de
contas do Programa PNAE relativa ao exercício de 2005 e do Pro-
grama PEJA relativo aos exercícios de 2005 e 2006 ainda aguardam
conclusão da análise financeira;

Considerando que o controle e a fiscalização dos recursos
repassados são atribuições primária do concedente ou repassador, o
qual, se identificar alguma das hipóteses previstas no art. 8º da Lei nº
8.443/1992, deverá instaurar a devida tomada de contas especial para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, encaminhando-a a este Tribunal
para julgamento;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, das tomadas de contas especiais eventualmente ins-
tauradas pelo FNDE, motivo pelo qual pode ser considerado pre-
judicado o exame de mérito da presente representação;

Considerando, de toda sorte, que, embora a entidade re-
passadora já esteja procedendo à análise financeira do Programa
PNAE relativo ao exercício de 2005 e do Programa PEJA relativo aos
exercícios de 2005 e 2006, o longo tempo decorrido desde o repasse
dos recursos questionados nos presentes autos justifica o encami-
nhamento de determinação ao FNDE para que conclua, no prazo de
90 (noventa) dias, o exame das respectivas prestações de contas,
encaminhando ao TCU, ao final desse mesmo prazo, informações
sobre o resultado das apurações e sobre as medidas adotadas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.757/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Luiz Geraldo Soares Lustosa, Procu-

rador-Geral do Município de Camaragibe/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Camaragibe/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE) que conclua, no prazo de 90 (noventa) dias, o exame das
prestações de contas dos recursos repassados ao município de Ca-
maragibe/PE em 2005, no âmbito do Programa PNAE, e em 2005 e
2006, no âmbito do Programa PEJA, encaminhando ao TCU, ao final
desse mesmo prazo, informações sobre os resultados das apurações e
sobre as medidas adotadas;
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1.7.2. à Secex/PE que:
1.7.2.1. envie cópia do deste Acórdão, acompanhada de có-

pia do parecer da unidade técnica acostado à Peça nº 5, ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com vistas a
subsidiar o cumprimento da determinação exarada no item 1.7.1 su-
pra;

1.7.2.2. envie cópia do deste Acórdão, acompanhada de có-
pia do parecer da unidade técnica acostada à Peça nº 5, ao ilustre
representante; e

1.7.2.3. arquive os presentes autos, sem prejuízo do mo-
nitoramento sobre o cumprimento da determinação exarada no item
1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 6384/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Airton Teódulo da Silva Júnior, Advogado-
Geral do município de Sertânia/PE, noticiando a existência de pos-
síveis irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Repasse
nº 237021-54 (Siafi nº 612272), firmado com o Ministério das Ci-
dades, com vistas a implantação e/ou melhoria de obras de infraes-
trutura urbana, figurando a Caixa Econômica Federal como man-
datária da União;

Considerando que o representante, em suma, relata que, fin-
do o prazo estabelecido na avença, as obras não foram concluídas e
tampouco o valor foi devolvido, motivo pelo qual a municipalidade se
encontra com restrição nos sistemas Siafi e Cauc por força dessa
pendência, e via de consequência, se vê impossibilitada de formalizar
novos convênios e de receber recursos federais no âmbito das avenças
que já foram formalizadas, comprometendo a implementação de suas
políticas públicas;

Considerando que a unidade técnica, ao verificar, mediante
pesquisa junto ao Portal da Transparência (Peça nº 4), que o Contrato
de Repasse nº 237021-54 (Siafi nº 612272) encontra-se na situação
"inadimplência suspensa", entrou em contato com a Caixa - Gigov
Caruaru (Peça nº 5, p. 2), solicitando informações atualizadas sobre o
andamento da análise das prestações de contas do ajuste, bem como
o envio de documentos recentes que evidenciassem o estado atual
dessas análises;

Considerando que, na resposta da Sra. Paula Chaves de
Araújo, gerente executiva da Geato - Caixa, (Peça nº 5, p. 1), foi
informado que o processo para instauração de tomada de contas
especial da obra financiada com recursos do Contrato de Repasse nº
237021-54 (Siafi nº 612272) se encontra em análise na gerência da
Caixa responsável pela área, tendo sido encaminhado, naquela opor-
tunidade, cópia da notificação enviada ao atual prefeito de Sertâ-
nia/PE;

Considerando que compete, primariamente, aos órgãos e en-
tidades repassadores decidir sobre a regularidade, ou não, da apli-
cação dos recursos transferidos e adotar as providências relativas a
eventuais irregularidades na gestão dos recursos repassados, anali-
sando, inclusive, se o conjunto das irregularidades constatadas com-
promete a adequada execução dos programas;

Considerando que, conforme se verifica na resposta apre-
sentada pela Caixa, já estão sendo adotadas as providências sob sua
alçada para apuração das irregularidades informadas pelo represen-
tante;

Considerando que, nos termos do art. 11 da Instrução Nor-
mativa TCU nº 71/2012, caso seja instaurado processo de tomada de
contas especial pela Caixa, a entidade tem o prazo de 180 dias, a
contar do término do exercício financeiro em que foi instaurada, para
encaminhamento da tomada de contas especial ao TCU;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, da tomada de contas especial que possa vir a ser
instaurada pela Caixa, motivo pelo qual pode ser considerado pre-
judicado o exame de mérito da presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.066/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Airton Teódulo da Silva Júnior, Ad-

vogado-Geral do Município de Sertânia/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Sertânia/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Airton Teódulo da

Silva Júnior (OAB/PE 24.005-D) e outros.
1.7. Determinar à Secex/PE que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão ao ilustre represen-

tante, à Caixa Econômica Federal e ao Ministério das Cidades; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6385/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Airton Teódulo da Silva Júnior, Advogado-
Geral do município de Sertânia/PE, noticiando a existência de pos-
síveis irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Repasse
nº 257574-63 (Siafi nº 639457), firmado com o Ministério das Ci-
dades, com vistas a implantação e/ou melhoria de obras de infraes-
trutura urbana, figurando a Caixa Econômica Federal como man-
datária da União;

Considerando que o representante, em suma, relata que, fin-
do o prazo estabelecido na avença, as obras não foram concluídas e
tampouco o valor foi devolvido, motivo pelo qual a municipalidade se
encontra com restrição nos sistemas Siafi e Cauc por força dessa
pendência, e via de consequência, se vê impossibilitada de formalizar
novos convênios e de receber recursos federais no âmbito das avenças
que já foram formalizadas, comprometendo a implementação de suas
políticas públicas;

Considerando que a unidade técnica, ao verificar, mediante
pesquisa junto ao Portal da Transparência (Peça nº 4), que o Contrato
de Repasse Siafi nº 257574-63 encontra-se na situação "inadimplência
suspensa", entrou em contato com a Caixa - Gigov Caruaru (Peça nº
5, p. 2), solicitando informações atualizadas sobre o andamento da
análise das prestações de contas do ajuste, bem como o envio de
documentos recentes que evidenciassem o estado atual dessas aná-
lises;

Considerando que, na resposta da Sra. Paula Chaves de
Araújo, gerente executiva da Geato - Caixa, (Peça nº 5, p. 1), foi
informado que o processo para instauração de tomada de contas
especial da obra financiada com recursos do Contrato de Repasse nº
257574-63 (Siafi nº 639457) se encontra em análise na gerência da
Caixa responsável pela área, tendo sido encaminhado, naquela opor-
tunidade, cópia da notificação enviada ao atual prefeito de Sertâ-
nia/PE;

Considerando que compete, primariamente, aos órgãos e en-
tidades repassadores decidir sobre a regularidade, ou não, da apli-
cação dos recursos transferidos e adotar as providências relativas a
eventuais irregularidades na gestão dos recursos repassados, anali-
sando, inclusive, se o conjunto das irregularidades constatadas com-
promete a adequada execução dos programas;

Considerando que, conforme se verifica na resposta apre-
sentada pela Caixa, já estão sendo adotadas as providências sob sua
alçada para apuração das irregularidades informadas pelo represen-
tante;

Considerando que, nos termos do art. 11 da Instrução Nor-
mativa TCU nº 71/2012, caso seja instaurado processo de tomada de
contas especial pela Caixa, a entidade tem o prazo de 180 dias, a
contar do término do exercício financeiro em que foi instaurada, para
encaminhamento da tomada de contas especial ao TCU;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, da tomada de contas especial que possa vir a ser
instaurada pela Caixa, motivo pelo qual pode ser considerado pre-
judicado o exame de mérito da presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-015.067/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Airton Teódulo da Silva Júnior, Advogado-

Geral do Município de Sertânia/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Sertânia/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão ao ilustre represen-

tante, à Caixa Econômica Federal e ao Ministério das Cidades; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6386/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Severino Otávio Raposo Monteiro, Prefeito
do município de Bezerros/PE, noticiando a ocorrência de possíveis ir-
regularidades na execução do Convênio nº 330/2003 (Siafi nº 496313),
celebrado entre o aludido município e o Ministério da Saúde, com vistas
a dar apoio técnico e financeiro para reforma de unidade de saúde e
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, visando ao for-
talecimento do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que o representante é parte legítima para for-
mular representações junto a este TCU, de acordo com o disposto no
inciso III do art. 237 do Regimento Interno do TCU;

Considerando que a unidade técnica, procedendo ao sanea-
mento do feito, solicitou da Divisão de Convênios em Pernambuco
(Dicon/PE) do Ministério da Saúde informações atualizadas sobre o
andamento da análise da prestação de contas dos recursos ques-
tionados nestes autos, bem como o envio de documentos recentes que
demonstrassem o estado atual da análise;

Considerando que o órgão informou que já está adotando as
providências sob sua alçada, pois já iniciou os trâmites internos para
a instauração da devida tomada de contas especial;

Considerando que, nos termos do art. 11 da Instrução Nor-
mativa TCU nº 71/2012, a entidade instauradora tem o prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar do término do exercício financeiro em
que foi instaurada, para encaminhamento da tomada de contas es-
pecial ao TCU;

Considerando que cabe, primariamente, aos órgãos e en-
tidades repassadores a adoção de providências relativas a eventuais
irregularidades na gestão dos recursos repassados;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, da tomada de contas especial instaurada pelo Mi-
nistério da Saúde em relação aos recursos repassados ao município de
Bezerros/PE no âmbito do Convênio nº 330/2003 (Siafi nº 496313),
motivo pelo qual pode ser considerado prejudicado o exame de mé-
rito da presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-017.786/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Severino Otávio Raposo Mon-

teiro, Prefeito do Município de Bezerros/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Bezerros/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que:
1.7.1. envie cópia deste Acórdão, acompanhada de cópia do

parecer da unidade técnica acostado à Peça nº 6, ao ilustre repre-
sentante e à Divisão de Convênios em Pernambuco (Dicon/PE) do
Ministério da Saúde; e

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6387/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Gustavo Maciel Lins de Albuquerque,
Prefeito do município de Sertânia/PE, noticiando a existência de pos-
síveis irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Repasse
nº 282413-36 (Siafi nº 642832), firmado com o Ministério da Saúde,
com vistas à construção de dois postos de saúde, figurando a Caixa
Econômica Federal como mandatária da União;

Considerando que o representante, em suma, relata que a
administração municipal anterior deixou de concluir a obra avençada,
a qual foi paralisada em 10 de julho de 2012, deixando de prestar as
devidas contas, motivo pelo qual a municipalidade se encontra com
restrição nos sistemas Siafi e Cauc por força dessa pendência, e via
de consequência, se vê impossibilitada de formalizar novos convênios
e de receber recursos federais no âmbito das avenças que já foram
formalizadas, comprometendo a implementação de suas políticas pú-
blicas;

Considerando que a unidade técnica, ao verificar, mediante
pesquisa junto ao Portal da Transparência (Peça nº 3), que o Contrato
de Repasse nº 282413-36 (Siafi nº 642832) encontra-se na situação
"inadimplente", entrou em contato com a Caixa - Gigov Caruaru
(Peça nº 4, p. 2), solicitando informações atualizadas sobre o an-
damento da análise das prestações de contas do ajuste, bem como o
envio de documentos recentes que evidenciassem o estado atual des-
sas análises;

Considerando que, na resposta da Sra. Paula Chaves de
Araújo, gerente executiva da Geato - Caixa, (Peça nº 4, p. 1), foi
informado que a obra financiada com recursos do Contrato de Re-
passe nº 282413-36 (Siafi nº 642832) encontra-se paralisada e que o
processo para instauração de tomada de contas especial se encontra
em análise na gerência da Caixa responsável pela área, tendo sido
encaminhado, naquela oportunidade, cópia da notificação enviada ao
atual prefeito de Sertânia/PE;
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Considerando que compete, primariamente, aos órgãos e en-
tidades repassadores decidir sobre a regularidade, ou não, da apli-
cação dos recursos transferidos e adotar as providências relativas a
eventuais irregularidades na gestão dos recursos repassados, anali-
sando, inclusive, se o conjunto das irregularidades constatadas com-
promete a adequada execução dos programas;

Considerando que, conforme se verifica na resposta apre-
sentada pela Caixa, já estão sendo adotadas as providências sob sua
alçada para apuração das irregularidades informadas pelo represen-
tante;

Considerando que, nos termos do art. 11 da Instrução Nor-
mativa TCU nº 71/2012, caso seja instaurado processo de tomada de
contas especial pela Caixa, a entidade tem o prazo de 180 dias, a
contar do término do exercício financeiro em que foi instaurada, para
encaminhamento da tomada de contas especial ao TCU;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, da tomada de contas especial que possa vir a ser
instaurada pela Caixa, motivo pelo qual pode ser considerado pre-
judicado o exame de mérito da presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea"a", 235, 237, inciso III e pa-
rágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, apro-
vado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Repre-
sentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.511/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Gustavo Maciel Lins de Albu-

querque, Prefeito do Município de Sertânia/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Sertânia/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão ao ilustre represen-

tante, à Caixa Econômica Federal e ao Ministério da Saúde; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6388/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Gustavo Maciel Lins de Albuquerque,
Prefeito do município de Sertânia/PE, noticiando a existência de pos-
síveis irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Repasse
nº 303686-93 (Siafi nº 713847), firmado com o Ministério do Tu-
rismo, com vistas a realizar a reforma da Praça João Pereira Vale,
figurando a Caixa Econômica Federal como mandatária da União;

Considerando que o representante, em suma, relata que a
administração municipal anterior deixou de concluir a obra avençada,
a qual foi paralisada em 17 de setembro de 2012, deixando de prestar
as devidas contas, motivo pelo qual a municipalidade se encontra com
restrição nos sistemas Siafi e Cauc por força dessa pendência, e via
de consequência, se vê impossibilitada de formalizar novos convênios
e de receber recursos federais no âmbito das avenças que já foram
formalizadas, comprometendo a implementação de suas políticas pú-
blicas;

Considerando que a unidade técnica, ao verificar, mediante
pesquisa junto ao Portal da Transparência (Peça nº 3), que o Contrato
de Repasse Siafi nº 713847 encontra-se na situação "aguardando
prestação de contas", entrou em contato com a Caixa - Gigov Caruaru
(Peça nº 4, p. 2), solicitando informações atualizadas sobre o an-
damento da análise das prestações de contas do ajuste, bem como o
envio de documentos recentes que evidenciassem o estado atual des-
sas análises;

Considerando que, na resposta da Sra. Paula Chaves de
Araújo, gerente-executiva da Geato - Caixa, (Peça nº 4, p. 1), foi
informado que a obra financiada com recursos do Contrato de Re-
passe nº 303686-93 (Siafi nº 713847) encontra-se paralisada e que o
processo para instauração de tomada de contas especial se encontra
em análise na gerência da Caixa responsável pela área, tendo sido
encaminhado, naquela oportunidade, cópia da notificação enviada ao
atual prefeito de Sertânia/PE;

Considerando que compete, primariamente, aos órgãos e en-
tidades repassadores decidir sobre a regularidade, ou não, da apli-
cação dos recursos transferidos e adotar as providências relativas a
eventuais irregularidades na gestão dos recursos repassados, anali-
sando, inclusive, se o conjunto das irregularidades constatadas com-
promete a adequada execução dos programas;

Considerando que, conforme se verifica na resposta apresentada
pela Caixa, já estão sendo adotadas as providências sob sua alçada para
apuração das irregularidades informadas pelo representante;

Considerando que, nos termos do art. 11 da Instrução Nor-
mativa TCU nº 71/2012, caso seja instaurado processo de tomada de
contas especial pela Caixa, a entidade tem o prazo de 180 dias, a
contar do término do exercício financeiro em que foi instaurada, para
encaminhamento da tomada de contas especial ao TCU;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, da tomada de contas especial que possa vir a ser
instaurada pela Caixa, motivo pelo qual pode ser considerado pre-
judicado o exame de mérito da presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.512/2015-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Gustavo Maciel Lins de Albu-

querque, Prefeito do Município de Sertânia/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Sertânia/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão ao ilustre represen-

tante, à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Turismo; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6389/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que se trata de representação a respeito de
possíveis irregularidades relacionadas com o Pregão Eletrônico nº
78/2015 promovido pelo Grupamento de Apoio da Saúde do Co-
mando da Aeronáutica, para a contratação da prestação de serviços de
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos, para o
Hospital de Força Aérea do Galeão (Hfag), Centro de Medicina Ae-
roespacial (Cemal) e Hospital Central da Aeronáutica (HCA);

Considerando que o representante alega, em resumo, que o
pregoeiro teria rejeitado a impugnação apresentada acerca de dúvidas
sobre o valor estimado e obrigatoriedade de realização de vistoria, o
que violaria, a seu ver, o princípio da legalidade, além de trazer risco
ao interesse público em função da negativa apresentada pela au-
toridade competente em ajustar o Edital do certame;

Considerando que o representante sustenta, ainda, que o pre-
goeiro não teria logrado êxito em justificar a recusa sumária da
impugnação ao Edital pelo representante, limitando-se a justificar que
não conhecia a intenção, pois o Edital e seus anexos já teriam sido
aprovados pela Advocacia-Geral da União (AGU);

Considerando que, de acordo com as informações prestadas
pela Unidade Jurisdicionada e com base na análise das respostas às
impugnações, a unidade técnica concluiu que as decisões do pre-
goeiro foram devidamente fundamentadas e divulgadas no sistema de
forma tempestiva, não apresentando violação ao princípio da lega-
lidade;

Considerando, ainda, no tocante à possível exigência inde-
vida de realização de vistoria, que a unidade técnica concluiu que os
argumentos do representante também são improcedentes, vez que a
unidade jurisdicionada esclareceu que o Edital garantia ao licitante a
faculdade de executar ou não a referida visita, prevendo que, nesta
última hipótese, o licitante teria de fornecer declaração formal, as-
sinada pelo seu representante, sob as penalidades da lei, de pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
serviço, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando
que não o utilizaria para quaisquer questionamentos futuros que en-
sejem avenças técnicas ou financeira;

Considerando, portanto, a improcedência das alegações adu-
zidas pelo representante;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la improcedente; considerar
prejudicado o requerimento de medida cautelar formulado pela re-
presentante, tendo em vista a inexistência dos pressupostos neces-
sários para adoção da referida medida; e fazer as seguintes deter-
minações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.660/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Diogo Araújo Pimentel (CPF 143.852.057-

36).
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica (vincula-

dor).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/RJ que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, ao representante e ao Gru-
pamento de Apoio da Saúde do Comando da Aeronáutica no Rio de
Janeiro/RJ; e

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 6390/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pelo Sr. Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior, Diretor-
Executivo do Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, e
conceder ao FNS a prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para
atendimento ao item 1.7.1 do Acórdão 1.071/2015-TCU-2ª Câmara,
devendo o novo prazo ser contado a partir da ciência do Ofício nº
1484/2015-TCU-Secex-CE, conforme proposto pela Unidade Técni-
ca:

1. Processo TC-023.337/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Exma. Sra. Gilvaneide Sisnando de Oli-

veira, e Exmos. Srs. Antonio Arclébio Vieira Dias, Fabrício Sales
Pereira, Francisco Eduardo Freire de Oliveira, José Wilson Vieira da
Costa, Luiz Paulo Alencar Braulio e Vicente Brilhante Feitosa, Ve-
readores da Câmara Municipal de Santana do Cariri/CE.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santana do Cariri/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Bran-

co Alencar (OAB/CE 6.854) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6391/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Darcy Siqueira Albuquerque Júnior, Con-
trolador-Geral do Estado do Piauí, por meio da qual noticia o ocor-
rência de supostas irregularidades, identificadas pela Controladoria-
Geral do Estado do Piauí (CGE/PI) em auditoria realizada no Con-
trato nº 07/2014-Emater-PI, celebrado entre a Emater/PI e a empresa
Gaia Engenharia Ltda., em decorrência do Pregão Eletrônico nº
07/2014-Emater-PI, realizado pela aludida entidade, com vistas à exe-
cução do objeto do Convênio MMA/SRHU nº 7805/2012 (Siafi nº
778434), ajustado com o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com
a finalidade de "recuperação, implantação e gestão de sistemas de
dessalinização em comunidades do semiárido piauiense, fornecendo
água de qualidade para o consumo humano, em conformidade com a
metodologia do Programa Água Doce", no valor de R$
13.149.944,87, sendo R$ 11.834.950,38 a cargo do concedente e R$
1.314.994,49 como contrapartida do convenente;

Considerando que o representante, em síntese, ao relatar fa-
lhas no referido certame e requerer a adoção de providências por
parte deste Tribunal de Contas da União, informou que a CGE/PI
concedeu um prazo de 15 dias para que a Emater se manifestasse a
respeito das irregularidades apontadas, e que o resultado inicial da
auditoria foi encaminhado ao TCU sem a análise da manifestação da
Emater/PI;

Considerando que, embora o representante tenha legitimi-
dade para representar ao Tribunal, nos termos do art. 237, inciso III,
a representação veio desacompanhada de indícios concernentes à ir-
regularidade denunciada;

Considerando que, mediante consulta junto ao Portal dos
Convênios (https://www.convenios.gov.br), verifica-se que o Convê-
nio MMA/SRHU nº 7805/2012 (Siafi nº 778434), se encontra "em
execução", com prazos de vigência e de prestação de contas ex-
pirando em 30/12/2015 e 29/1/2016, respectivamente, tendo sido, dos
R$ 11.834.950,38 a cargo do MMA, transferidos para a Emater/PI a
quantia de R$ 4.011.877,95 (33,9 %);

Considerando que a unidade técnica, no intuito de suprir os
elementos ausentes na inicial, realizou diligência junto à CGE/PI
requerendo a documentação necessária bem como a análise porven-
tura efetivada no tocante à manifestação da Emater/PI;

Considerando que, em resposta, a CGE/PI, ao encaminhar os
documentos relativos ao Pregão Eletrônico nº 07/2014-Emater-PI,
informou que o Convênio MMA/SRHU nº 7805/2012 (Siafi nº
778434) está, no momento, sob análise da CGE e tão logo os tra-
balhos sejam concluídos, cópia do Relatório será encaminhada ao
TCU;

Considerando que compete, primariamente, ao órgão con-
cedente a adoção de providências relativas a eventuais irregularidades
na gestão dos recursos repassados;



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015124 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400124

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando, dessa forma, que se mostra mais conveniente,
por questões de racionalidade administrativa e de economia proces-
sual, determinar ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) que adote
as providências cabíveis em relação às irregularidades noticiadas no
presente feito, encaminhando-lhe cópia dos autos, informando-lhe da
existência de trabalho de auditoria da Controladoria-Geral do Estado
do Piauí (CGE/PI), tendo por objeto o Convênio MMA/SRHU nº
7805/2012 (Siafi nº 778434), e fixando-lhe o prazo de 90 (noventa)
dias para que informe ao TCU a respeito das providências ado-
tadas;

Considerando, de toda sorte, que, com vistas a se preservar a
efetividade do controle, é de bom alvitre determinar à CGE/PI que
encaminhe os resultados conclusivos de seu trabalho de auditoria no
âmbito do Convênio MMA/SRHU nº 7805/2012 diretamente ao Mi-
nistério do Meio Ambiente (MMA), órgão responsável pela apre-
ciação primeira da prestação de contas do citado convênio;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações:

1. Processo TC-032.748/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Darcy Siqueira Albuquerque Júnior,

Controlador-Geral do Estado do Piauí.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto de Assistência Técnica e Ex-

tensão Rural do Estado do Piauí (Emater/PI).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (Secex/PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) que adote as

providências cabíveis em relação às irregularidades noticiadas no
presente feito, fixando-lhe o prazo de 90 (noventa) dias para que
informe o TCU a respeito das providências adotadas;

1.7.2. à Controladoria-Geral do Estado do Piauí (CGE/PI)
que encaminhe os resultados conclusivos de seu trabalho de auditoria
no âmbito do Convênio MMA/SRHU nº 7805/2012 diretamente ao
Ministério do Meio Ambiente (MMA), órgão responsável pela apre-
ciação primeira da prestação de contas do citado convênio;

1.7.3. à Secex/PI que:
1.7.3.1. comunique o Ministério do Meio Ambiente (MMA)

da existência de trabalho de auditoria da Controladoria-Geral do Es-
tado do Piauí (CGE/PI), tendo por objeto o Convênio MMA/SRHU nº
7805/2012 (Siafi nº 778434), ajustado entre esse Ministério e a Ema-
ter/PI, no âmbito do Programa Água Doce, com indícios de irre-
gularidades e atualmente em fase de análise conclusiva, com vistas a
que, por ocasião da apreciação da prestação de contas desse convênio,
diligencie junto à CGE/PI para a obtenção dos resultados dessa aná-
lise para subsidiar a referida apreciação, caso ainda não os tenha
recebido da CGE/PI; e

1.7.3.2. envie ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) có-
pia dos presentes autos, para subsidiar o cumprimento da determi-
nação exarada no item 1.7.1 deste Acórdão; e

1.7.3.3. arquive os presentes autos, sem prejuízo do mo-
nitoramento sobre o cumprimento da determinação exarada no item
1.7.1 deste Acórdão.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6392 a 6422, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 6392/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.887/2014-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(Representação)
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Procuradoria da Advocacia-Geral da União

no Estado do Maranhão; município de Timon/MA (06.115.307/0001-
14);

3.2. Recorrente: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
(35.542.612/0001-90).

4. Entidade: município de Timon/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ma-

ranhão (Secex-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos Monteiro e Monteiro Advogados contra o acórdão
3537/2015-TCU- 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante;
9.3. encerrar o presente processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6392-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6393/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.407/2015-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Ana Cristina Almeida de Almeida

(404.700.590-87); Barbara Kern Wilbert (268.323.210-15); Marize
Goncalves Barcellos (242.572.490-72).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões de aposentadoria a servidores do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região/RS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei
8.443/1992, art. 262 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais, os atos de concessão de aposentadoria
a Barbara Kern Wilbert (268.323.210-15) e Marize Goncalves Bar-
cellos (242.572.490-72), ordenando os respectivos registros;

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a
Ana Cristina Almeida de Almeida (404.700.590-87), recusando o
registro;

9.2.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos até a data da ciência pelo TRT da 4ª Região, da presente
deliberação, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurispru-
dência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS que:

9.3.1. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada relacionada no item 9.2, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.3.2. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. envie ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.3.4. oriente a interessada no sentido de que ela poderá
optar por:

9.3.4.1. se manter inativa, mediante emissão de novo ato de
aposentadoria por parte do TRT da 4ª Região, desde que seja uti-
lizado, na nova concessão, o fundamento legal previsto no art. 6º da
EC 41/2003, ou;

9.3.4.2. retornar à atividade para o implemento da condição
referente ao tempo de carreira, fato que possibilitará fundamentar
nova aposentadoria no art. 3º da EC 47/2005;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento das determinações referentes ao ato considerado ilegal,
representando ao TCU em caso de não atendimento.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6393-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6394/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.685/2012-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Jose Antonio Bacchin (035.275.078-25).
4. Entidade: Município de Sumaré - SP.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Thiago de Carvalho Mi-

gliato, OAB/DF 36.009.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, nos quais foram opostos embargos de declaração em
face do Acórdão 3.540/2014-TCU-2ª Câmara, que negou provimento
a recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 4.919/2013-
TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares as contas do ex-prefeito do
Município de Sumaré/SP, em razão da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos federais recebidos pelo referido mu-
nicípio, por força do Convênio MMA/SRHU 2009CV000021;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração com
base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, para, no
mérito, rejeitá-los, por inexistir obscuridade, omissão ou contradição
na deliberação embargada;

9.2. alertar ao responsável, na figura de seu representante
legal, de que a ele é facultada a interposição de recurso de revisão,
nos termos do que estabelece o art. 32, III, e art. 35, ambos da Lei
8.443/1992;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6394-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6395/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.005/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-

92).
3.1. Interessado: Antônio Augusto Cesar (563.542.908-49).
4. Órgão: Ministério Público Federal.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur);
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto pelo Ministério Público Federal em
favor de Antônio Augusto Cesar, contra o Acórdão 7.946/2014-TCU-
2ª Câmara, o qual considerou ilegal o respectivo ato de aposentadoria
em decorrência do cômputo de tempos decorrentes de atividade ad-
vocatícia e estágio vinculado à Ordem dos Advogados do Brasil sem
o recolhimento das contribuições previdenciárias, bem como da con-
cessão irregular do bônus de 17% sobre o tempo de serviço prestado
até 16/12/1998;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Ministério Público Fe-
deral e ao Sr. Antônio Augusto Cesar.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6395-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 6396/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.332/2007-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrentes: Eliane da Cruz Corrêa (199.307.428-75) e

Associação Beneficente Promocional - Movimento Alpha de Ação
Comunitária (51.642.288/0004-81).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Martins de Oli-

veira (OAB/SP 294.011), Vitor João de Freitas Costa (OAB/SP
132.089) e Samara Massanaro Rosa (OAB/SP 301.741).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos por Eliane da Cruz Corrêa e
pela Associação Beneficente Promocional - Movimento Alpha de
Ação Comunitária (MAAC) em face do Acórdão 613/2013-TCU-2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. nos termos do art. 34 da Lei 8.443/92, conhecer dos
presentes embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentam, às recorrentes.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6396-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6397/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 026.065/2013-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Fundação Dom Bosco (17.278.904/0001-

86) e Maria Lúcia Cardoso (245.380.356-53).
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de Minas Gerais.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais (SECEX-MG).
8. Advogados constituídos nos autos: Renata Souto Andrade

(OAB/MG 64.294), Walter Bernardes de Castro (OAB/MG 90.480),
Aline Oliveira Sant'Anna (OAB/MG 123.244), Rita de Cássia Correa
Camargo Costa (OAB/MG 74.878) e Cléscio César Galvão
(OAB/MG 97.535).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
em razão de irregularidades na execução do Contrato 104/1999, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, da Assistência
Social, da Criança e do Adolescente do Estado de Minas Gerais
(Setascad/MG) e a Fundação Dom Bosco;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator:

9.1. arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito,
com fundamento no disposto no art. 212 do Regimento Interno do
TCU, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvol-
vimento válido e regular do processo;

9.2. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à Secretaria
de Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Ado-
lescente do Estado de Minas Gerais (Setascad/MG).

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6397-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6398/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.027/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Instituto a Promoção da Saúde e Qualidade de

Vida do Trabalhador - Qualivida (CNPJ 02.188.083/0001-10).

4. Órgão: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Thiago Groszewicz Brito

(OAB/DF 31.762), Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782), Ro-
drigo Molina Resende (OAB/DF 28.438) e Mário Amaral da Silva
Neto (OAB/DF 36.085).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Instituto a Promoção da Saúde e Qualidade
de Vida do Trabalhador - Qualivida, em face do Acórdão 2.187/2015-
TCU-2ªCâmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992,
dos embargos de declaração opostos pelo Instituto a Promoção da
Saúde e Qualidade de Vida do Trabalhador - Qualivida para, no
mérito, acolhê-los parcialmente para integrar o Acórdão 2.187/2015-
TCU-2ª Câmara com os fundamentos expostos no voto condutor da
presente deliberação;

9.2 dar ciência desta deliberação à recorrente, mediante en-
vio do presente acórdão, acompanhado do voto e relatório que o
fundamentam; e

9.3 encaminhar os autos à Serur, para exame dos recursos de
reconsideração constantes às peças 100 e 101.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6398-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6399/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.961/2012-1.
1.1. Apenso: TC 015.817/2013-0.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Rubens Portugal Bacellar (CPF 186.710.639-

68).
4. Unidades: Município de Altônia/PR e Ministério do Tu-

rismo.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Leonardo Cabral Dias (OAB/DF 46.807),

Wellington Alves Valente (OAB/PA 9.617-B) e outros, Pedro Es-
tevam Alves Pinto Serrano (OAB/SP 90.846) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

apresentados por Rubens Portugal Bacellar, ex-diretor de Gestão In-
terna do Ministério do Turismo, contra o acórdão 2.404/2015 - 2ª
Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante;
9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos - Serur

para as providências cabíveis quanto aos recursos de reconsideração
constantes às peças 129 e 148.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6399-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6400/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.308/2015-3.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Marluisa de Oliveira Guimarães Ishak (CPF

232.271.411-91), Monica Cardoso da Silva Nunez (CPF 801.476.667-
91), Nelcy Maria Machado Pereira (CPF 029.270.472-00), Neusaly
Vilhena Dib Taxi (CPF 126.799.172-00), Odete Sena da Costa (CPF
103.796.222-20), Orino de Lima Raiol (CPF 015.714.942-00), Paulo
Raymundo Brigido de Oliveira (CPF 056.155.772-15), Paulo Renato
dos Santos Brito (CPF 180.229.522-49), Pedro Sergio Ribeiro Braga
(CPF 122.345.752-49) e Ricardo Leopoldo Valencia (CPF
089.028.012-68).

4. Unidade: Universidade Federal do Pará.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de aposentadoria

de servidores da Universidade Federal do Pará.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 3º, § 6º, da Resolução-TCU 206/2007, em:

9.1. considerar legais e registrar os atos de aposentadoria de
Marluisa de Oliveira Guimarães Ishak, Nelcy Maria Machado Pereira,
Neusaly Vilhena Dib Taxi, Odete Sena da Costa, Orino de Lima
Raiol, Paulo Raymundo Brigido de Oliveira, Paulo Renato dos Santos
Brito, Pedro Sergio Ribeiro Braga e Ricardo Leopoldo Valencia;

9.2. considerar prejudicado o exame do ato de aposentadoria
de Monica Cardoso da Silva Nunez e orientar a Universidade Federal
do Pará para que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias contados
da ciência deste acórdão, novo cadastramento do ato no Sistema
Sisac, com o devido preenchimento do campo "Tempo de Efetivo
Exercício no Magistério", informação necessária para a análise da
concessão.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6400-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6401/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 017.835/2014-3.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Associação do Assentamento Corrente

(CNPJ 03.812.139/0001-28), Gaspar Pinheiro Santos (CPF
536.350.006-04) e Leonildo Prudêncio da Silva (CPF 025.934.956-
93).

4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- Incra contra a Associação do Assentamento Corrente, Gaspar Pi-
nheiro Santos e Leonildo Prudêncio da Silva em razão de irregu-
laridades na execução do Convênio CRT/MG/Nº 4.400/2005 (Siafi
534692), de 21/12/2005.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23,
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso II, do Regimento
Interno, em julgar regulares com ressalva as contas da Associação do
Assentamento Corrente, de Gaspar Pinheiro Santos e de Leonildo
Prudêncio da Silva e dar-lhes quitação.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6401-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6402/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.407/2013-4.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: João Batista Cantanhede Martins (CPF

022.089.543-00) e Antônio Diniz Braga Neto (CPF 124.925.233-
49).

4. Unidades: Município de Bequimão/MA e Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex-MA).
8. Advogado: Vitélio Shelley Silva (OAB/MA 6.740).
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9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome - MDS em consequência da omissão no dever de prestar contas
do Convênio 710/MDS/2006, firmado com o município de Bequi-
mão/MA para "aquisição de equipamento e material permanente,
aquisição de material de consumo", no âmbito do Projeto de Es-
truturação da Rede de Proteção Social Básica - PSB do Sistema
Único de Assistência Social.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"a" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; 57 e 58 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de João Batista Cantanhede
Martins e de Antônio Diniz Braga Neto;

9.2. condenar João Batista Cantanhede Martins ao recolhi-
mento ao Fundo Nacional de Assistência Social de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), atualizados monetariamente e acrescidos de juros
de mora de 22/04/2008 até a data do pagamento;

9.3. aplicar a João Batista Cantanhede Martins, com fun-
damento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa de R$ 9.000,00 (nove
mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização
monetária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento,
se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado:

9.4. aplicar a Antônio Diniz Braga Neto, com fundamento no
art. 58 da Lei 8.443/1992, multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, cal-
culada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6402-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6403/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.026/2013-4.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Construtora João de Barro Ltda. (CNPJ

03.140.320/0001-35) e Miguel Antônio Braga Neto (CPF
298.574.064-91).

4. Unidades: Município de Fartura do Piauí/PI e Fundação
Nacional de Saúde - Funasa.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Esdras de Lima Nery (OAB/PI 7.671) e ou-

tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os recursos de reconside-

ração interpostos por Miguel Antônio Braga Neto e pela Construtora
João de Barro Ltda. contra o Acórdão 7.117/2014 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos e negar-lhes provimento; e
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos de-

mais destinatários do acórdão original.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6403-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6404/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 025.587/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Nadelson de Carvalho (CPF 281.121.059-

87).
4. Unidades: Município de Novo Horizonte do Oeste/RO e

Ministério da Defesa.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida tomada de contas especial ins-

taurada pelo Ministério da Defesa contra Nadelson de Carvalho, ex-
prefeito do Município de Novo Horizonte do Oeste/RO, em decor-
rência de problemas relativos à execução do convênio 390-PCN/2007,
que objetivou a aquisição de equipamentos agrícolas.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c" e § 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 215 a 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Nadelson de Carvalho;
9.2. condená-lo ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$

71.958,01 (setenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, um
centavo), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora
de 30/6/2009 até a data do pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, cal-
culada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Rondônia, para as providências
que entender cabíveis.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6404-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6405/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.623/2012-6.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Antonio Ribeiro Barradas (CPF 156.394.013-

20).
4. Unidades: Município de Agricolândia/PI e Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira

(OAB/PI 7.332) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Antonio Ribeiro Barradas contra o acórdão 1.270/2014
- 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 35 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe pro-
vimento;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Antonio Ri-
beiro Barradas e dar-lhe quitação;

9.3. tornar sem efeito o débito e a multa objetos dos itens 9.2
e 9.3 do acórdão 1.270/2014-2ª Câmara; e

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Secretaria de
Desenvolvimento Agropecuário e de Cooperativismo - SDC/Mapa e ao pro-
curador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6405-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6406/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.614/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Geraldo Ferreira Chaves (CPF 126.013.066-

53).
4. Unidades: Município de Capitão Andrade/MG e Fundação

Nacional de Saúde - Funasa.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra Geraldo
Ferreira Chaves, ex-prefeito de Capitão Andrade/MG, em virtude da
inexecução parcial do objeto e do não atingimento do objetivo do
Convênio 2537/2001, que visava à ampliação do sistema de abas-
tecimento de água do município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c" e §§ 1º e 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Geraldo Ferreira Cha-
ves;

9.2. condená-lo ao recolhimento à Fundação Nacional de
Saúde - Funasa de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), atualizados mo-
netariamente e acrescidos de juros de mora de 01.10.2002 até a data
do pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992, e à Fundação Nacional de Saúde - Funasa.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6406-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6407/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.619/2015-2.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco Jeová Madeiro Cavalcante (CPF

049.886.473-15).
4. Entidade: Município de Monsenhor Tabosa/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE, tendo como responsável o Sr.
Francisco Jeová Madeiro Cavalcante, ex-Prefeito, na gestão de 2005-
2008, em decorrência da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados pelo aludido Fundo ao Município de Monsenhor
Tabosa/CE, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
e do Projeto de Melhoria da Escola - PME, no exercício de 2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea a, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Francisco Jeová Madeiro Cavalcante,
condenando-o ao pagamento do débito nos valores originais a seguir
indicados, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora,
calculados a partir das datas relacionadas até a efetiva quitação, nos
termos da legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU), o recolhimento da dívida a favor do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação:

Valor (R$) Data de ocorrência
64.779,00 10/09/2007
17.029,20 31/12/2009

9.2. aplicar ao Sr. Francisco Jeová Madeiro Cavalcante a
multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor
de R$ 13.000,00 (treze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a data do efetivo recolhimento,
se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendida a notificação,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o sustentam, à Procuradoria da República no Estado do
Ceará, com fundamento no § 7° do art. 209 do RI/TCU.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6407-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6408/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 002.906/2015-5.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Umari/CE.
4. Responsável: Sr. Francisco Alexandre Barros Filho (CPF

107.998.423-20).
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada contra o Sr. Francisco Alexandre Barros
Filho, ex-Prefeito de Umari/CE (Gestão 2005-2008 e 2009-2012), em
razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por
conta do Programa Brasil Alfabetizado, nos exercícios de 2006 e
2008.

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas a e c, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e 210, do Re-
gimento Interno/TCU, irregulares as contas do Sr. Francisco Ale-
xandre Barros Filho, condenando-o ao pagamento das quantias abaixo
discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, nos termos da legislação vigente, a partir das datas a seguir
especificadas, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE, na forma da legislação em vigor:

Ordens Bancárias Data Valor (R$)
2006OB780095 1º/10/2006 9.344,00
2006OB780099 1º/10/2006 7.064,00
2006OB780151 10/10/2006 7.064,00
2006OB780237 18/12/2006 9.021,33
2006OB780259 19/12/2006 10.978,66
2008OB785075 3/12/2008 24.750,00

9.2 aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
n. 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.4 autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos da Lei 8.443/1992, art. 28, inciso
II;

9.5 encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado
do Ceará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n. 8.443/1992, c/c o
§ 7º do art. 209 do RI/TCU.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6408-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6409/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 003.985/2015-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Catunda/CE.
4. Responsável: Francisco Ernane Peres Lima (CPF

461.952.203-10).
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo, em desfavor
do Sr. Francisco Ernane Peres Lima, ex-Prefeito, em razão da omis-
são no dever de prestar contas do Convênio 737464/2010, que teve
como objeto a implementação do projeto intitulado "Festival Catunda
Cidade Junina", com vigência estipulada para o período de 10 a
13/6/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea a, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Francisco Ernane Peres Lima, conde-

nando-o ao pagamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir de
1º/07/2010, até a data do recolhimento, na forma da legislação em
vigor;

9.2. aplicar ao responsável acima mencionado a multa pre-
vista no art. 57 da Lei n. 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), com a fixação do prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do
TCU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendida a notificação,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Ceará, nos termos do § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das
medidas cabíveis;

9.6. dar ciência desta Deliberação ao responsável e ao Mi-
nistério do Turismo.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6409-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6410/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.413/2014-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Francisco Severo da Silva (CPF

074.778.722-00) e Placa Negócios Ltda. - ME (CNPJ
06.139.874/0001-00).

4. Entidade: Município de Caroebe/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pela Superintendência Regional
de Roraima do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- SR/25/RR/Incra, tendo como responsável o Sr. Francisco Severo da
Silva, ex-Prefeito, em decorrência da inexecução do objeto pactuado
mediante o Convênio 2/2004, celebrado em 02/12/2004, entre o alu-
dido Instituto e o Município de Caroebe/RR para a recuperação de
34,60 km de estradas vicinais, padrão alimentadora.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,
19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas
do Sr. Francisco Severo da Silva e da empresa Placa Negócios Ltda. - ME,
condenando-os solidariamente ao pagamento do débito nos valores originais
a seguir indicados, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora,
calculados a partir das datas relacionadas até a efetiva quitação, nos termos
da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida a favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária:
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Valor original (R$) Data de ocorrência
103.016,82 14/03/2005
55.266,85 20/04/2005
213.635,68 08/07/2005

9.2. aplicar, individualmente, a multa prevista nos arts. 19,
caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992 ao Sr. Francisco Severo da Silva, no
valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), e à empresa Placa
Negócios Ltda. - ME, na quantia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem pre-
juízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o sustentam, à Procuradoria da República no Estado de
Roraima, com fundamento no § 7° do art. 209 do RI/TCU.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6410-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6411/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-009.769/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Denise Terezinha Colbano Ruga (CPF

079.478.898-05).
4. Órgão: Diretoria de Administração de Pessoal do Co-

mando da Aeronáutica.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria da Sra. Denise Terezinha Colbano Ruga, ex-Professora
de Ensino Superior do Comando da Aeronáutica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei
8.443/1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno em:

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria em
favor da Sra. Denise Terezinha Colbano Ruga, negando-se o registro
correspondente;

9.2. aplicar a orientação fixada no Verbete 106 da Súmula de
Jurisprudência do TCU no tocante às parcelas indevidamente per-
cebidas de boa-fé pela inativa;

9.3. determinar à Diretoria de Administração de Pessoal do
Comando da Aeronáutica que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamento decorrente do ato
impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.3.2. comunique à Sra. Denise Terezinha Colbano Ruga a
respeito deste Acórdão, alertando-a de que o efeito suspensivo pro-
veniente da interposição de eventuais recursos não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva no-
tificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
Deliberação, envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que
a Sra. Denise Terezinha Colbano Ruga tomou ciência do julgamento
deste Tribunal;

9.4. orientar, com fulcro no art. 262, § 2º, do RI/TCU, o
órgão de origem no sentido de que poderá emitir novo ato, de in-
teresse da Sra. Denise Terezinha Colbano Ruga, livre da irregu-
laridade ora apontada, submetendo-o à apreciação por este Tribunal,
na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno;

9.5. determinar à Sefip que proceda ao monitoramento do
cumprimento das medidas indicadas no subitem 9.3.1 supra, repre-
sentando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6411-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6412/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.925/2013-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: A. F. F. da Silva - ME (CNPJ

84.039.262/0001-50); José Feliciano de Souza (CPF 181.135.671-00);
Sandra Silva Pinto (CPF 155.291.852-15); Viru Oscar Friedrich (CPF
369.939.649-53).

4. Entidade: Município de Alto Alegre/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério de Defesa em
decorrência da impugnação parcial das despesas realizadas com re-
cursos do Convênio 321/2008, celebrado, no âmbito do Programa
Calha Norte, entre o aludido órgão ministerial e o Município de Alto
Alegre/RR, para custear a execução de pavimentação asfáltica, de
calçamento e de drenagem superficial em ruas da Vila São Silvestre,
com extensão de 2000 metros, conforme detalhamento do Plano de
Tr a b a l h o .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas dos responsáveis a seguir indicados, conde-
nando-os, na forma especificada, ao pagamento do débito fixado,
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, calculados
a partir das datas relacionadas até a efetiva quitação, nos termos da
legislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento das respectivas notificações, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida a favor do Tesouro
Nacional:

9.1.1. Sr. Viru Oscar Friedrich solidariamente com o Sr. José
Feliciano de Souza, com a Sra. Sandra Silva Pinto e com a empresa
A. F. F. DA SILVA - ME:

Valor original
(R$)

Data de ocor-
rência

Valor original
(R$)

Data de ocor-
rência

162.986,74 23/06/2010 69.079,71 13/07/2010
11 . 0 2 3 , 3 1 02/07/2010 2.173,46 22/07/2010
3.637,69 05/07/2010 1.195,40 17/09/2010

9.1.2. Sr. Viru Oscar Friedrich solidariamente com o Sr. José
Feliciano de Souza e com a empresa contratada A. F. F. DA SILVA -
ME:

Valor original
(R$)

Data de ocor-
rência

Valor original
(R$)

Data de ocor-
rência

22.586,81 1 4 / 6 / 2 0 11 4.035,79 5 / 8 / 2 0 11
399,23 1 2 / 7 / 2 0 11 87.935,70 11 / 8 / 2 0 11

1.209,79 3 0 / 6 / 2 0 11 4.710,00 2 9 / 8 / 2 0 11
178.485,20 4 / 7 / 2 0 11 805,00 1 6 / 9 / 2 0 11

3.154,80 1 2 / 7 / 2 0 11 45.543,19 1 4 / 9 / 2 0 11
9.560,00 1 4 / 7 / 2 0 11 1.554,30 2 0 / 9 / 2 0 11
75.348,23 2 6 / 7 / 2 0 11 2.439,38 2 1 / 9 / 2 0 11
1.331,81 3 / 8 / 2 0 11 40.000,00 1 9 / 1 0 / 2 0 11

9.1.3. individualmente o Sr. Viru Oscar Friedrich:

Valor original (R$) Data de ocorrência
144.576,73 2 9 / 6 / 2 0 11

9.2. aplicar, individualmente, a multa prevista nos arts. 19,
caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992 ao Sr. Viru Oscar Friedrich, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ao Sr. José Feliciano de Souza e à
empresa A. F. F. DA SILVA - ME, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil reais), e à Sra. Sandra Silva Pinto, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o sustentam, à Procuradoria da República no Estado de
Roraima, com fundamento no § 7º do art. 209 do RI/TCU, bem como
ao Ministério da Defesa.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6412-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6413/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.474/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco Geovane da Rocha Brito (CPF

442.028.733-00).
4. Entidade: Município de Granja/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Francisco Geovane da
Rocha Brito, na condição de prefeito municipal de Granja/CE na
gestão 2005 a 2008, diante da omissão no dever de prestar contas dos
recursos federais repassados ao referido município, na modalidade
fundo a fundo, à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar - PNATE, no exercício de 2005;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Francisco Geovane da Rocha Bri-
to, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Geovane da
Rocha Brito, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", e 19 da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pa-
gamento das quantias identificadas na tabela a seguir, com a fixação
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU - RITCU), o recolhimento das dívidas aos
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cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados desde as datas indicadas até a data do recolhimento, abatendo-
se, na oportunidade, as quantias eventualmente ressarcidas, na forma
da legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
29/4/2005 3.022,22
29/4/2005 3.022,22
1/6/2005 3.517,96
2/8/2005 3.517,96
2/8/2005 3.517,96
2/8/2005 3.517,96

27/8/2005 3.517,96
29/9/2005 3.517,96
1 / 11 / 2 0 0 5 3.517,96
2 9 / 11 / 2 0 0 5 3.517,96

9.3. aplicar ao Sr. Francisco Geovane da Rocha Brito a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado do Ceará, nos termos do art. 207, §
7º, in fine, do RITCU para o ajuizamento das ações penais e civis
cabíveis.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6413-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 6414/2015 - TCU - 2ª CÂMARA

1. Processo nº TC 017.737/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Romeiro José Costeira de Mendonça (CPF

465.929.706-34) e Sandra de Lima Braga (CPF 041.407.962-00).
4. Entidade: Município de Presidente Figueiredo/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Advogados constituídos nos autos: Aniello Miranda Au-

fiero, OAB/AM nº 1.579, Aldenize Magalhaes Aufiero, OAB/AM nº
1.874, Maria Eliriany Martins Gomes Bissoli, OAB/AM nº 7.432,
Danielle Aufiero Monteiro De Paula, OAB/AM nº 6.945 e Marizete
De Souza Caldas, OAB/AM nº 6.405.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor do Sr. Romeiro José Costeira de Mendonça, ex-prefeito
municipal de Presidente Figueiredo/AM (gestão: 2001/2004), e da
Sra. Sandra de Lima Braga, secretária municipal de Saúde no referido
período, diante da impugnação parcial das despesas efetuadas com os
recursos federais repassados pelo FNS ao Fundo Municipal de Saúde,
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), durante o exercício de
2003, para a execução do Piso de Atenção Básica (PAB).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. promover a rejeição da defesa do Sr. Romeiro José
Costeira de Mendonça e da Sra. Sandra de Lima Braga, com fun-
damento nos arts. 12, §§ 1º e 2º, e 22, parágrafo único, da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 202, § 3º, do Regimento Interno do TCU,
fixando-lhes novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o recolhimento das
importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente, na
forma da legislação em vigor, aos cofres do Fundo Nacional de Saúde
(FNS):

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
21.710,69 14/4/2003
11 . 2 3 0 , 9 7 26/4/2003
3.200,00 30/4/2003
10.949,46 28/5/2003
12.480,45 30/7/2003

960,00 1º/8/2003
631,92 12/8/2003
631,92 12/8/2003
631,92 12/8/2003
631,92 12/8/2003
800,00 24/9/2003
3 11 , 3 9 13/10/2003

1.176,53 23/10/2003
5.000,00 30/10/2003
4.150,00 2/12/2003
3.551,99 23/12/2003
5.032,00 29/12/2003
2.380,00 29/12/2003

9.2. informar aos responsáveis que a liquidação tempestiva
do débito, apenas atualizado monetariamente, saneará o processo e
permitirá que as respectivas contas sejam julgadas regulares com
ressalva, dando-lhes quitação, ao passo que a falta desse pagamento
resultará no julgamento pela irregularidade das contas com imputação
do débito, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora,
além da aplicação de multa na proporção de até 100% sobre o valor
atualizado do débito, nos termos do art. 202 do Regimento Interno do
TCU;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente com os
juros de mora até a data do pagamento, esclarecendo aos responsáveis
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.4. determinar à Secex/AM que dê prosseguimento ao feito;
e

9.5. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Fundo Nacional
de Saúde e aos responsáveis, para conhecimento e providências ca-
bíveis.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6414-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 6415/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.041/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Raimundo Nonato Marreiros Moreira (CPF

227.202.433-53).
4. Entidade: Município de Pimenteiras/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome em desfavor de dois ex-prefeitos do Município de Pimen-
teiras/PI, Srs. Raimundo Nonato Marreiros Moreira (Gestões: 2001-
2004 e 2005-2008) e Romualdo de Sousa Pereira (Gestão: 2009-
2012), diante da omissão no dever de prestar contas dos recursos
repassados à referida municipalidade, na modalidade fundo a fundo, à
conta do Programa Proteção Social Básica - PSB e do Programa
Proteção Social Especial - PSE, no exercício de 2005;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do Sr. Romualdo de Sousa
Pereira na presente relação processual;

9.2. considerar revel o Sr. Raimundo Nonato Marreiros Mo-
reira, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Raimundo Nonato
Marreiros Moreira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "a", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo
ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida importância aos cofres do Fundo Nacional de Assistência
Social do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

Data Valor (R$)
07/10/2005 4.500,00
28/10/2005 4.500,00
1 7 / 11 / 2 0 0 5 4.500,00
05/12/2005 4.500,00
29/12/2005 4.500,00
09/05/2005 2.550,00
09/05/2005 2.550,00
09/05/2005 2.550,00
09/05/2005 2.550,00
02/06/2005 2.550,00
12/07/2005 2.550,00
12/09/2005 2.550,00
15/09/2005 2.550,00
14/10/2005 2.550,00
1 7 / 11 / 2 0 0 5 2.550,00
2 5 / 11 / 2 0 0 5 2.550,00
30/12/2005 2.550,00
1 7 / 11 / 2 0 0 5 458,25
06/12/2005 458,25
28/12/2005 458,25
1 7 / 11 / 2 0 0 5 1.625,00
07/12/2005 1.625,00
29/12/2005 1.625,00
02/06/2005 2.375,00
02/06/2005 2.375,00
02/06/2005 2.375,00
02/06/2005 2.375,00
02/06/2005 2.375,00
14/07/2005 2.375,00
16/09/2005 2.375,00
22/09/2005 2.375,00
1 4 / 11 / 2 0 0 5 4.250,00
1 6 / 11 / 2 0 0 5 4.250,00
07/12/2005 4.250,00
09/12/2005 1.875,00
30/12/2005 4.250,00
30/12/2005 4.250,00
02/06/2005 2.125,00
02/06/2005 2.125,00
02/06/2005 2.125,00
02/06/2005 2.125,00
02/05/2005 2.125,00
14/07/2005 2.125,00
16/05/2005 2.125,00
22/09/2005 2.125,00
1 4 / 11 / 2 0 0 5 2.125,00
1 6 / 11 / 2 0 0 5 2.125,00
07/12/2005 2.125,00
27/12/2005 2.125,00
27/12/2005 2.125,00
02/06/2005 1.900,00
02/06/2005 1.900,00
02/06/2005 1.900,00
02/06/2005 1.900,00
02/06/2005 1.900,00
14/07/2005 1.900,00
16/09/2005 1.900,00
16/09/2005 1.900,00
1 4 / 11 / 2 0 0 5 1.900,00
1 6 / 11 / 2 0 0 5 1.900,00
07/12/2005 3.400,00
09/12/2005 1.500,00
09/12/2005 1.500,00
09/12/2005 1.500,00
02/06/2005 1.700,00
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02/06/2005 1.700,00
02/06/2005 1.700,00
02/06/2005 1.700,00
02/06/2005 1.700,00
14/07/2005 1.700,00
16/09/2005 1.700,00
19/09/2005 1.700,00
1 4 / 11 / 2 0 0 5 1.700,00
1 6 / 11 / 2 0 0 5 1.700,00
07/12/2005 1.700,00

9.4. aplicar ao Sr. Raimundo Nonato Marreiros Moreira a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da re-
ferida importância aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem prejuízo
das demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendida a notificação; e

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992,
para a adoção das medidas judiciais cabíveis.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6415-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 6416/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.328/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Edison Afonso de Carvalho (CPF

804.103.407-15).
4. Entidade: Município de Antonina do Norte/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em desfavor do Sr. Edison Afonso de Carvalho, diante da impug-
nação parcial de despesas do Termo de Compromisso nº 1.494/2008
(SIAFI/SICONV 649.434), celebrado com o Município de Antonina
do Norte/CE, cujo objeto consistia na execução de melhorias ha-
bitacionais para o controle da doença de chagas, conforme o plano de
trabalho e com vigência estipulada para o período de 31/12/2008 a
3 0 / 11 / 2 0 0 9 ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Edison Afonso de Carvalho, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Edison Afonso de
Carvalho, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"c", e 19 da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento da
quantia original de R$ 129.390,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos
e noventa reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU), o
recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde

(Funasa), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados desde 6/9/2010 até a data do recolhimento, abatendo-se, na
oportunidade, as quantias eventualmente ressarcidas, na forma da
legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Edison Afonso de Carvalho a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º,
da Lei nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis
cabíveis.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6416-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 6417/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.845/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Fundação José Pelúcio Ferreira

(03.308.866/0001-52); Marco Antônio França Faria (466.448.067-
91).

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado[s] constituído[s] nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos -
Finep, em face da omissão no dever de prestar contas da aplicação

dos recursos repassados à Fundação José Pelúcio Ferreira, por força
do Convênio 01.06.0952.00, que tinha por objeto a execução do
Projeto "Pesquisa e Desenvolvimento de Tintas Antiincrustantes à
base de Biocidas Naturais",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º,
inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Fundação
José Pelúcio Ferreira (CNPJ 03.308.866/0001-52), e do Sr. Marco An-
tônio França Faria (CPF 466.448.067-91), Presidente da referida fun-
dação e condená-los, solidariamente, ao pagamento da quantia de R$
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 27/12/2006, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Marco Antônio França Faria (CPF:
466.448.067-91), Presidente da Fundação José Pelúcio Ferreira, a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.4. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/RJ que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.7. dar conhecimento do presente acórdão à Financiadora de
Estudos e Projetos - Finep.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6417-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6418/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.412/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (00.378.257/0001-81); Prefeitura Municipal de Matias
Olímpio - PI (06.554.182/0001-29)

3.2. Responsável: Antonio Rodrigues Sobrinho
(029.848.223-15)

3.3. Recorrente: Antonio Rodrigues Sobrinho (029.848.223-
15).

4. Órgão/Entidade: Município de Matias Olímpio/PI
(06.554.182/0001-29)

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Piauí (SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: Carla Isabelle Gomes

Ferreira (OAB/PI nº 7.345).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto pelo Sr. Antônio Rodrigues Sobrinho, en-
tão Prefeito do Município de Matias Olímpio/PI, em face do Acórdão
nº 6.299/2013 - TCU - 2ª Câmara (peça 12), o qual julgou irregulares
as presentes contas, condenando-o em débito e em multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:
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9.1. com fundamento nos art. 32, inciso I e 33, da Lei nº
8.443/1992 e art. 285, caput, do RI/TCU, conhecer do Recurso de
Reconsideração interposto pelo Sr. Antônio Rodrigues Sobrinho (CPF
029.848.223-15), ex-Prefeito do Município de Matias Olímpio/PI,
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de reduzir o débito
a ele imputado no item 9.2 do Acórdão nº 6.299/2013 - TCU - 2ª
Câmara para R$ 3.327,00 (três mil, trezentos e vinte e sete reais), e,
via de consequência, reduzir a multa a ele aplicada no item 9.3 do
aludido acórdão para R$ 1.750,00 (hum mil, setecentos e cinquenta
reais); e

9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando cópia do
respectivo Relatório e Voto, aos órgãos/entidades interessados e ao
Recorrente.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6418-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6419/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.818/2011-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Nelson Antonio Mathidios dos Santos

(036.220.618-04); Município de Guaratinguetá - SP
(46.680.500/0001-12)

4. Entidade: Município de Guaratinguetá - SP.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos:
8.1. Advogado constituído nos autos pelo Município de Gua-

ratinguetá - SP: Rubens Siqueira Duarte, OAB/SP 131.290, Marciano
Valezzi Junior, OAB/SP 112.921 e outros.

8.2. Advogado constituído nos autos pelo Sr. Nelson Antonio
Mathidios dos Santos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade do Sr. Nelson Antônio Mathídios
dos Santos, ex-Prefeito do Município de Guaratinguetá/SP, instaurada
pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) em decorrência da não
aprovação da prestação de contas dos recursos atinentes ao Convênio
1.759/1994, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da
Saúde/Fundo Nacional de Saúde e do Instituto Nacional de Saúde -
Inan, e a referida municipalidade, por meio da Secretaria Municipal
de Saúde, com vistas a dar apoio técnico e financeiro à imple-
mentação do "Programa de Atendimento aos Desnutridos e às Ges-
tantes de Risco Nutricional", devendo a municipalidade adquirir
30.974 latas de leite e 1.178 latas de óleo, conforme plano de trabalho
aprovado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 212 do Regimento Interno,
arquivar o presente processo, por ausência superveniente de pres-
supostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6419-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6420/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.239/2014-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Artur Messias de Oliveira (CPF:

803.100.877-91); Kanenge Construções Ltda. (CNPJ:
36.177.699/0001-07).

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Ministério
das Cidades.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada em desfavor do Sr. Artur Messias da
Silveira, ex-prefeito do Município de Mesquita/RJ, em decorrência da
execução parcial do objeto do Contrato de Repasse nº 0198.532-
99/2006, celebrado por meio do aporte de recursos federais oriundos
do Ministério das Cidades, objetivando a construção de unidades
habitacionais e à implantação de infraestrutura urbana.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, em:

9.1. determinar à Caixa Econômica Federal que encaminhe à
Secretaria Controle Externo do Rio de Janeiro, para fins de reanálise
da presente Tomada de Contas Especial, os documentos atinentes à
prestação de contas do contrato de repasse nº 0198.532-99/2006, os
quais embasaram as conclusões contidas no "Relatório de Prestação
de Contas - OGU", de 07/11/2014, com o necessário esclarecimento
quanto ao valor exato dos recursos federais que restaram sacados pelo
Município de Mesquita/RJ no âmbito do citado acordo;

9.2. autorizar a Secex/RJ, na hipótese de os documentos
apresentados pela Caixa, na forma do item anterior, serem reputados
insuficientes à comprovação da boa e regular gestão dos recursos
públicos, a proceder à renovação do ato de citação do Sr. Artur
Messias da Silveira, para que dele conste expressamente, como ele-
mento motivador do ato, a omissão no dever de prestar contas e a
necessidade de apresentação de documentos que comprovem o nexo
de causalidade entre a obra executada e os recursos federais re-
passados, devendo constar do ofício citatório o patronímico correto
do responsável;

9.3. alertar a Secex/RJ que a citação em relação ao valor
devido pode ser feita em solidariedade com a empresa contratada,
caso haja comprovação documental de que a empresa recebeu pa-
gamentos por serviços que efetivamente não prestou.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6420-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6421/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.016/2011-8.
1.1. Apenso: 025.853/2013-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

em Pedido de Reexame em Representação.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Secretaria Estadual de Saúde - TO

( 2 5 . 0 5 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 6 4 )
3.2. Responsáveis: Arnaldo Alves Nunes (128.058.153-00);

Francisco Melquiades Neto (067.450.834-34)
3.3. Recorrente: Francisco Melquiades Neto (067.450.834-

34).
4. Entidade: Secretaria Estadual de Saúde - TO.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Tocantins (SECEX-TO).
8. Advogado constituído nos autos: Pabllo Vinícius Félix de

Araujo (OAB/TO nº 3.976).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

embargos de declaração opostos pelo Sr. Francisco Melquíades Neto
em face do Acórdão nº 7.306/2014 - 2ª Câmara, que conheceu e
negou provimento ao pedido de reexame interposto pelo embargante
contra o Acórdão nº 7.302/2013 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos, com base nos arts. 32, inciso II,
e 34 da Lei 8.443/1992 para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para o embargante.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6421-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6422/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.522/2011-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto (VI): Representação
3. Interessados: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República do Município de Santa Maria, Rio Grande do Sul
(MPF/RS); Ministério Público junto ao TCU.

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada por procuradores do Ministério Público Federal - Pro-
curadoria da República do Município de Santa Maria, Rio Grande do
Sul (MPF/RS), relatando descumprimento da Lei 8.112/1990 pelo
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça (DPF/MJ),
por ocasião do I Recrutamento Policial 2010, caracterizado pelo pa-
gamento de "ajuda de custo" em processo de remoção na modalidade
"a pedido", quanto tal compensação destinar-se-ia, exclusivamente, à
modalidade "de ofício".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, em:

9.1. com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso I, do Re-
gimento Interno do Tribunal de Contas da União, conhecer da pre-
sente Representação para, no mérito, considerá-la procedente, sem
contudo, imputar multa ao responsável Luiz Fernando Corrêa, haja
vista os elementos atenuantes de sua conduta;

9.2. com fundamento no art. 251 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, determinar ao Departamento de Polícia
Federal que:

9.2.1. compatibilize, de imediato, seus normativos e regu-
lamentos internos com os arts. 36 e 53 da Lei 8.112/1990, c/c os
dispositivos do Decreto 4.004/2001, de forma que a remoção acom-
panhada de pagamento de ajuda de custo, efetivada em decorrência de
aprovação em concurso de remoção, recrutamento ou outra expressão
similar, restrinja-se às vagas ofertadas em localidades de difícil lo-
tação e não supridas em anterior processo seletivo não oneroso;

9.2.2. registre no próximo Relatório de Gestão as medidas
adotadas para dar cumprimento ao determinado no subitem anterior;
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9.3. dar ciência deste Acórdão, assim como do Relatório e do
Voto que o fundamentarem, ao Representante, ao Senhor Luiz Fer-
nando Corrêa, ao Departamento de Polícia Federal e ao titular do
Ministério da Justiça, bem como à Assessoria Parlamentar do Tri-
bunal de Contas da União para oportuna atuação desta Casa junto ao
Congresso Nacional com o propósito de aperfeiçoar a inovação pre-
tendida no art. 53 da Lei 8.112/1990; e

9.4. determinar a Secretaria de Controle Externo da Defesa
Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes) que monitore o cum-
primento das determinações encaminhadas ao Departamento de Po-
lícia Federal (item 9.2 supra), representando a este Relator caso se
faça necessário.

10. Ata n° 30/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/9/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6422-30/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministra Ana Arraes,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Rai-
mundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 26 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 3 de setembro de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

019.495/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Maria Emilia Borges Alves e Thassiane Ubida

de Jesus
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuária
Representação legal: não há

019.646/2014-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Hélio Magalhães de Mendonça; Luiz Augusto

Saint-brisson de Araújo Castro; Valter Pecly Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Escritório de Representação do

MRE no Rio de Janeiro
Representação legal: não há

020.270/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ricardo Avila Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes

Te r r e s t r e s
Representação legal: não há

020.274/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alvaro da Motta; Aurino Ignacio da Costa;

Herminio Jorge Mineiro; Joao Baptista; Joao Nazare Sales Filgueiras;
Jorge Ferreira Nobrega; Mariano Seda da Rocha Maia; Milton Pereira
da Silva e Osime Elias dos Santos

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: não há

020.306/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Fernando Celestino Ferraz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

DNIT no Estado de Pernambuco
Representação legal: não há

020.307/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Floriano Augusto Ramos; Henrique Gualberto

Müller; Jersia Franca da Cruz; José Abadio da Fonseca; José Benancy
Ramos e Rejane Salete Marques

Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

020.314/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Celia Maria de Lima; Durval Fernando Vas da

Costa; Maria Dulce de Souza Melo; Nelson Victor Trombeta e Vani
Carlos Frias

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento

Representação legal: não há

020.327/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joaquim Guimarães Botaro
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há

020.437/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Galdino da Silva; Arnaldo Eneas

Sgreccia Ferraz; Avelar José Roberto; Cleone Borges Rabelo e Cleuza
Mendes Carlesso

Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

020.438/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elias Gonçalves Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

020.440/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Luiz de Andrade Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

020.442/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marcos Ferreira de Paula
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

020.443/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria das Graças Carvalho da Silva; Maria das

Graças Carvalho da Silva e Maria do Pranto Menezes Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

020.445/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Neil Lopes Camargo; Raimundo Alves Bar-

bosa; Rosa Maria Costa Almeida; Sebastião Dias Viana; Sebastião da
Conceição Carvalho; Sebastião da Conceição Carvalho; Sônia Cris-
tina Lopes; Tenisson Chaves dos Santos; Valdir Fernandes Peixoto e
Valdir Fernandes Peixoto

Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

020.807/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adauto Lima Rodrigues; Cleusélia Figueiredo

Soares de Oliveira; Dione Elizabeth Landgraf de Siqueira; Divino
Lúcio da Silva; Eliana Maria de Jesus Ros; Eneida de Fatima Campos
Silva; Engrácia Rodrigues Lopes; Esperidio José Luiz Filho; Fran-
cisca Irian da Rocha e Francisca Leoncio de Sales Mendes

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento

Representação legal: não há

020.809/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Daura dos Santos Cunha; Maria da Con-

ceição Rodrigues; Maria das Graças Gomes Batista; Maria de Lour-
des Viana Alves; Marilena de Assunção Figueiredo Holanda; Milva
Edith Giron de Rosa; Ney Dias dos Santos; Rosa Maria Peres Kor-
nijezuk; Ruy Cerqueira de Souza e Sônia Maria de Lima Nemoto

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento

Representação legal: não há

020.812/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benicio Cavalcante Estevam; Darticlea Batista

Rolim; Jose Soares Teixeira e João Evaldo Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Ceará
Representação legal: não há

020.813/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelindo Kfoury Silveira; Adilson Reginaldo

Peixoto Aquino; Agemiro Jose do Ceu; Alderica Alves dos Santos;
Alexandre Moura da Silva; Aliomar Figueiredo Benfica; Alipio Fer-
reira França; Ana Celia Rocha Chaves; Ana Dalva Assis Dortas e
Ana Isabel de Jesus dos Santos

Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira

Representação legal: não há

020.817/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edmundo Paolilo Mandarino; Edson Lopes Li-

ma; Edson Lopes Reis; Edson Tiburcio dos Santos; Eduardo Otoniel
Lima Paixao; Elcir de Souza Alves; Elenise de Souza Oliveira; Elias
Leal Veloso; Eliezer Simiao do Rosario e Eronaldo Dias Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira

Representação legal: não há

020.819/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gidevaldo Silva Cruz; Gilenildo Freitas de Al-

meida; Givaldo Santos; Glaucio Cezar Vieira da Silva; Guilhermina
Terezinha Teixeira Assunção Santos; Herminio Silva Brito; Hilton
Alves de Medeiros; Hilton Alves de Medeiros; Hortencio Rabelo de
Andrade e Humberto Alencar Carvalho

Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira

Representação legal: não há

020.821/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joaquim Correa de Santana; Joel dos Santos;

Josafa Rosa; Jose Alberto Bione Ferraz; Jose Alves de Sousa; Jose
Araujo Filho; Jose Carlos Mendonça; Jose Domingos dos Santos;
Jose Eliel Dias Ferreira e Jose dos Santos Filho

Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira

Representação legal: não há

020.826/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Milton Macoto Yamada; Milton de Souza; Mir-

tes Batista Guedes; Nagib Rezala Fadel; Natanael Guerra Paixao;
Nilson Pinto de Souza; Orlando Guimarães Eça; Osvaldo Silva; Ovi-
dio Manoel da Silva Neto e Ozeas Santana Bispo

Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira

Representação legal: não há

020.830/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wilson Reis Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da

Lavoura Cacaueira
Representação legal: não há

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de Segunda Câmara, prevista para
08/09/2015, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro AUGUSTO NARDES

002.917/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Enock Nogueira de Lima; Eudécio Ferreira

Lima; Mecânica do Moreno Ltda.; Raimundo Ciro Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público do Trabalho
Representação legal: Ibaneis Rocha Barros Junior (OAB/DF

11.555), Gilberto Garcia Gomes (OAB/DF 8.849), Aline Rodrigues
Alarcão Lisboa Ramos (OAB/DF 22.802), Lucas dos Prazeres Fon-
seca (OAB/DF 30.588), Waléria Mendes Magalhães (OAB/MG
119.647) e Caio César Nascimento Nogueira (OAB/DF 32.165)

003.338/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Márcia Maria da Fonseca Assunção
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Jaraguá - GO
Representação legal: não há

009.818/2015-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Juraci Martins de Oliveira e Paulo Roberto

Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Rio Verde - GO
Representação legal: não há

012.738/2010-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Luiz Hideo Makiuchi e Kikuye Makiuchi
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da

Saúde no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

013.484/2015-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Rio

de Janeiro
Representação legal: não há

015.224/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jandira Ortolan Inocêncio
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região/SP
Representação legal: não há
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020.839/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Pedro Tsuyoshi Nohama
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há

020.899/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luis Resende; Manoel do Carmo Borges; Mi-

riam Alvim Lapetina; Moacir Coimbra Guimarães; Osvaldo Faustino
e Roberto dos Santos Araujo

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo

Representação legal: não há

020.906/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Helena Feitosa Cardoso; Maria Rita Lo-

pes Barbosa e Osmar Carvalho Machado
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe
Representação legal: não há

020.913/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto Carvalho de Moraes; Maelcio

Oliveira de Souza; Osmerindo Nunes Silva e Raimundo Alves Gui-
maraes

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Pará

Representação legal: não há

020.947/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edmardo Raymundo de Souza e Marco An-

tonio Carus Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

020.948/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: João Aparecido Mattera; Luiz Alberto Steva-

nato e Mario Olimpio Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná
Representação legal: não há

021.013/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jonas Soares dos Santos Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes

Aquaviários
Representação legal: não há

021.583/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Moda Silva; Alan Sena Pinheiro; Ales-

sandra Ciprandi; Alexia Guerra Lima de Medeiros; Andre Augusto
Nishio; Braulio de Almeida Silva; Camila Menezez de Azevedo;
Carine Oliveira Alves; Claudia Oliveira da Silva e Daniel Lange de
Luna

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Pará

Representação legal: não há

021.585/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flavia Cardoso de Mattos; Gabriela Alice Bru-

netta do Couto; Gilberto Toshiro Suzuki; Giovani Alves Viegas de
Goes; Glaucia Rodrigues de Melo Perez; Jarbas Lima de Carvalho;
Jeferson Luiz Cunha de Figueredo; Jessica de Jesus dos Santos; Jonas
Moreno Moraes Gonzaga e Juarez Barbosa Dias

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Pará

Representação legal: não há

021.764/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ivone Leite Aciole Vanderlei; Jarbas Franco

Bonilha; Margarida Alexandria; Maria Lidia Pinheiro dos Santos e
Zeli de Sousa Magalhães

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento

Representação legal: não há

021.813/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Francisca Pires de Araujo Brito; Irene Orminda

Alves e Manoelina de Assis Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Goiás
Representação legal: não há

021.834/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Valderez Lima Verde de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Nor-
te

Representação legal: não há

021.867/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adriano César Pinto de Melo Teixeira Filho;

Blanche Santos Teixeira; Brenna Floro Santos de Lima; Lauridete
Benício de Oliveira; Nair da Silva Tolentino e Vilma Matusz da
Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

021.910/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Antonieta Maria dos Santos Borges; Antonieta

Silva Cruz Bitencourt; Flausia Avance Camporez; Joaquina Ramos de
Maso; Judite Marques Martins; Maria Jose Morais de Paiva; Marieta
Dantas Correia Santos e Sylvestra Soria Lyra

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: não há

021.987/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Neuza Mathias de Simone
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Goiás
Representação legal: não há

022.103/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Zila Leal Lemos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

022.155/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cecilio Argolo e João Carlos Nunes Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Executiva do Plano da

Lavoura Cacaueira
Representação legal: não há

022.312/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adriana Maria Antunes Netto Carreira; Alvaro

Achcar Junior; Ana Maria Dias dos Santos Rocha; Delzuite de Sousa;
Dirce Ferreira Lopes; Gláucia de Brito Santos; Helenice Arantes de
Faria; Maria de Fátima Araújo Carvalho; Paulo Parente Farias e
Rosalina Norberto da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

022.324/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ariete Ferreira do Couto; Auta Pereira dos San-

tos; Emilia Izabel da Silva; Maria Samora Alvararenga; Maria de
Lourdes Lopes; Maria de Nazareth Melo Ferreira; Nadir dos Reis;
Neyde Santos; Otacilia Barbosa de Mendonça; Raimunda Mariua de
Brito Oliveira; Teresinha Jurema Paes e Zilda Pacheco Sobreira

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: não há

022.362/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Olinda Guimaraes do Carmo Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

DNIT no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

022.371/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Henriqueta de Carvalho Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

DNIT no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

022.372/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Esther Bastos Ramos e Laércio Rodrigues da

Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

022.378/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ermenisa Gomes Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento
Representação legal: não há

022.379/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Lindalva Alves de Oliveira e Maria Jose Bar-

reira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Ceará
Representação legal: não há

022.492/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Hilda Vieira dos Santos; Iracy Inacia Souza

Cerqueira e Maria Galdina de Oliveira Mata
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado da Bahia
Representação legal: não há

022.507/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Ana Paula de Menezes; Cândida de Carvalho

Silva; Maria Jose de Menezes e Maria Margarida Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe
Representação legal: não há

022.587/2015-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Altino de Paula Camara
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Maranhão
Representação legal: não há

022.589/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Benilda Gomes de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado da Paraíba
Representação legal: não há

030.038/2013-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012
Responsáveis: Bráulio Santiago Cerqueira; Duvanier Paiva

Ferreira; Herbert Marcuse Megeredo Leal; José Roberto Correia Ser-
ra; Marcello Eduardo Ratton Ferreira; Mario Lima Junior; Nilza Emy
Yamasaki Arakaki; Priscila Grecov e Renato Ferreira Barco

Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Estado de
São Paulo

Representação legal: não há

0 3 1 . 3 7 1 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Caroline Marinho Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras

Contra as Secas
Representação legal: não há

046.418/2012-1
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Ana Lúcia Guimarães; Antonio Rocha Gue-

des; Biramar Rosa de Almeida; Celso Elias Zanelatto; Claud Carpina
da Silva; Dênis Roberto Baú; Elcimar Santiago Fernandes; Gilvani
Aparecida Wiebbelling de Oliveira Fares; Ivandro Justo Behenck;
José Carlos de Moura; José Marcondes Cerrutti; João Alves Pereira
Neto; Liduino Cunha; Maiferlandia Bezerra de Souza; Manoel Carlos
Azevedo Silva; Marcelo Thomé da Silva Almeida; Pedro Antônio
Ferrazin; Raimunda de Souza Queiroz e Tereza Janete Córdova San-
tos

Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Sesi no
Estado de Rondônia

Representação legal: não há

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

008.243/2003-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benigno da Silva Cardoso; Goncalo Marques;

Joaquim Benjamim Cavalcante Filho; Jose Felipe de Matos; Jose
Soares de Sousa; Lino Rodrigues do Nascimento; Luiz Feitosa; Mag-
no Jose Rodrigues e Valdir Jose da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Fu-
nasa no Estado do Maranhão

Representação legal: não há

0 1 2 . 11 6 / 2 0 1 5 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alvina Pereira Santos; Celia de Avila Loes;

Fatima Maria Rolim Guimarães; Germano Dell Agnelo; Janio Cezar
Martins; Jorcemari Santos Mantovani; Jose Roberto Donadello; José
Sebastião Saconato; Lourdes Diane Hasse Marek e Maria Aparecida
Rodrigues da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná

Representação legal: não há
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0 1 3 . 3 9 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessadas: Debora Souza dos Santos; Joana da Silva Cos-

ta; Jorgina da Silva de Andrade; Maria da Penha Melo Monteiro;
Noelma Monteiro Cardoso e Sonia Maria da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas
da Marinha

Representação legal: não há

016.661/2015-0
Natureza: Monitoramento
Responsável: Bernardinho Crozetta
Interessado: Ministério do Meio Ambiente
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Juruena -

MT
Representação legal: não há

019.732/2014-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Cláudio Luiz dos Santos Beirão e Mario Car-

doso Gama Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência do Patrimônio da

União no Estado de Alagoas
Representação legal: não há

020.340/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: João Paulo Walvy Wischral e Mario Coelho de

Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná
Representação legal: não há

020.345/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Paulo Carvalho Martins; Jose Roberto

Toffoli; José Turcato; José Turcato; Luiz Carlos da Silva; Luiz Carlos
da Silva; Maria de Fátima Siqueira Silva; Maria de Lourdes Moreira;
Sergio Gomes Ayala

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo

Representação legal: não há

020.449/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Juarez da Silveira Resende e Nino Flávio da

Rocha Santos Maciel
Órgão/Entidade/Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Representação legal: não há

020.844/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Henrique Peres; Edimar Pereira Dio-

nizio da Silva; Francisca Maria Shirley de Sousa; Jair Barbosa; João
Minelli Neto; Maria Aparecida Nogueira Ribeiro; Neusa Peixoto
Campos; Regina Célia Silva de Oliveira e Rui Gonçalves de Oli-
veira

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado de Goiás

Representação legal: não há

020.845/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joaquina Sousa Chagas
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Maranhão
Representação legal: não há

020.847/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcindo Rodrigues dos Reis; Anelcy Machado

Trindade; Cleide Madalena Liguri; Eva Cristina Migica; Gessi Jose
da Silva e Jose Dionalde Pereira

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado do Mato Grosso do Sul

Representação legal: não há

020.848/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alzira Maria Zucareli Rosa; Catarina Marques

de Azevedo Sousa; Clênio Cesar Teixeira de Melo; Divino Salvador
Palazzi; Eberaldo Ferreira Luiz de Almeida; Francisca Araruna; Isa-
bel Cristina Vilas Boas Resende; Lourdes Barbosa Leite; Neusa Gon-
çalves Brochado Mendes Ribeiro e Paulo Batista Conrado

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado de Minas Gerais

Representação legal: não há

020.852/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Andre Luiz da Rocha Pombo; Benjamim Ba-

tista Veiga; Bonifacio Schulz; Diogo Antonio Feijo de Oliveira; Fred
Alfredo da Silveira; Jose Carlos Pauletto; Leico Maria Kayashima;
Lidineide Alves da Silva; Luiz Vazata e Lurcemes Rodrigues Ku-
ceki

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná

Representação legal: não há

020.853/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marcia Cunha Canabrava; Paulo Augusto Af-

fonso Leone e Vilson Biadola
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná
Representação legal: não há

021.017/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aureny Juliao Junior; Beatriz Loyola de Lima;

Bethyan Kelly Roesler da Silva; Bruna Gabriela Ribarczyk; Bruno de
Albuquerque Furtado; Bruno de Souza Delapieve; Caio Guimaraes
Figueiredo; Camila Carneiro Vaz; Carlos Augusto Bandeira Brilhante
e Carlos Ernesto Saboia de Albuquerque

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.019/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Damisson Silva Santos; Danielle Cristina Ki-

zltyka Loyola; Danilo Franco de Morais; Darci Chaves Araujo Filho;
Davi Mollo Machado Martins; Edina Lopes Guerra; Eduardo Bonilha
Einsfeld; Elaine Raila Brito Amorim; Elder Bernardes Teixeira e
Elenilcy dos Santos Bezerra

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.021/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giuliano Ferreira Galvao; Guilherme Augusto

de Franca Paiva Junior; Guilherme Batistelli Aragon Fernandes; Gus-
tavo Bruni Teixeira; Gustavo Sclowitz Moraes; Helena de Souza
Sampaio; Hugo Cesar de Paula Rezende; Iamakaue de Almeida; Iara
Faria Gohn e Igor Pedro Kochanowski

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.024/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Gurgel Leite; Lucia Freire Gomes; Luis

Alberto Rodrigues de Assis; Luis Eduardo Morais Zaltron; Luiza
Cristina de Almeida; Magnum Silva Maia; Marcela Caroline de Mel-
lo; Marcelo Henrique Ferreira da Trindade; Marcilio Silva Souza e
Marcio Tiago da Silva Rocha

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.026/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marx Massao Sasaki; Matheus Abade; Mau-

ricio Pacheco da Rosa; Mauro Henrique da Conceicao Monteiro;
Mayara Queiroz de Souza Souto; Michael Douglas Ponciano Borges;
Natalia Aparecida Azevedo Oliveira; Natalia Ayres Lopes; Natalia
Prates Honaiser e Natalia Silva de Almeida

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.029/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rosana Mendes Alves Lobo; Rosiane Apare-

cida Soares Silva Moreira; Samia Marques Russo; Sandro Alex Da-
masceno Costa; Sarah Vissotto Junkes; Seiji Kumon Fetter; Sergio
Nagato Miyamoto; Sibele Assis Flores; Silvana de Fatima Arconti e
Simone Gobbette

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.066/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adryel Ferreira Barros; Agda Camargo da Mo-

ta; Ageu da Silva; Aguida Nadja Marcenes Soares; Aguinelo Pereira
Dias Junior; Alain Santos Leite; Alan Antoni Bouwman; Alan Apa-
recido Parmagnani; Alberto Borgonovi Christiano e Aldemir Batista
Cunha

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.068/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Gustavo Barros Cardoso; Alexandre

Lisboa Leite; Alexssandro de Souza Pereira; Alice Juliane Bezerra
Alves; Aline Alves de Moraes; Aline Gouveia Medeiros; Aline
Kawamata Notario; Aline Maria Franco; Aline Rogeria de Souza
Santos e Aline Souza Cantero

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.091/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Douglas Leonardo Veras de Lima; Duana Kurz

da Luz; Dyego Fernando Barros Ribeiro; Edezio Silva de Oliveira;
Edisa de Athayde Costa e Silva; Edivaldo Braga Fonseca; Edjalma
Petronilo Arruda Gama; Edson Carriel; Edson Lopes Clementino;
Edson de Freitas

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.096/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erisson Anastacio Costa; Ernane Souza do

Nascimento Carvalho; Evandro Oliveira Silva; Evandro Roberto Bo-
go; Everthon de Araujo Alves; Everton Boone; Everton Brito Bal-
tazar; Everton Luis Vicente; Everton Perlin; Ewerton Freitas Pimen-
ta

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.100/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisca Andrea da Silva Batista; Francisca

Isis Araujo Miguel; Francisco Cleudes Miranda Chaves; Francisco
Daniel Lopes Junior; Francisco Eduardo Juvino; Francisco Ferreira
Magalhaes Junior; Francisco Jose Oliveira Almeida; Francisco Jose
Silva Rodrigues; Francisco Pinheiro Neto e Francisco Wesley Matos
Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

021.106/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guttyerre Wallace Moreira da Silva; Halyni de

Azevedo Gomes; Harley de Almeida Ferreira; Heber Bezerra de Li-
ma; Hedsangela Benevides de Souza; Hellen Di Lamare Cipriano
Milhomem Pereira; Hemelly da Silveira Ferreira; Henrique Alves
Piscitelli; Henrique Secco Mattesco e Henrique Seixas Lobo

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

0 2 1 . 111 / 2 0 1 5 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jefferson Davis Souza Goldiano; Jefferson de

Santana; Jeisiane Andrade Vanderlei; Jessica Batista Fernandes; Jes-
sica Cristina Uncini; Jessica Flavia de Sa Leitao; Jessica Franscieli
Amaral Brann; Jessica Ribeiro; Jessika Pessanha Escafuram e Jhe-
neyson Denis Oliveira Sandes

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

0 2 1 . 11 8 / 2 0 1 5 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Carvalho da Silva Leite; Leandro La

Sala Lucchi Tonhatti; Leandro Michel Faquim; Leandro dos Santos
Almeida; Leidiane de Melo Carvalho; Leila Ribeiro Fernandes; Leila
Silveira Martins da Costa Almeida; Leila dos Santos Pereira; Leomar
Fernando Godois Santana e Leonardo Arantes Araujo

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.122/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucio Tadeu Cavalcante Martins; Luigi Diogo

Madureira Braga Firmino Garcia; Luis Eduardo Canez da Silva; Luis
Eduardo Maier; Luis Fernando Bin; Luisa Maria Machado Cirqueira;
Luiz Augusto Andrade de Souza; Luiz Carlos Correia Bosso; Luiz
Eduardo Eidam e Luiz Eduardo Gambini de Souza

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.126/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcilio Miranda Ferreira; Marcio Machado

Moyses; Marcio Renato Souza Ribeiro; Marco Aurelio Rodrigues
Evangelista; Marco Aurelio Simeao; Marcos Alves dos Santos; Mar-
cos Antonio Alves de Oliveira; Marcos Cezar Rodrigues da Silva;
Marcos Emmanuel Diniz Amaro e Marcos Ivanilson dos Santos de
Sa

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.132/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Moacir Coelho de Moura; Moacir da Costa

Santanna; Moises Akhnaton Alves de Medeiros; Monica Cristina Sil-
va; Monica Maria Bizzotto Trude; Monica Ruana Soares; Monique
Akemi Uchigoshi; Mylanna Ferreira Silva; Naelia Almeida Peixoto e
Naiara de Oliveira Norberto

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.136/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Hamilton Casara Cavalcante da Silva;

Pedro Henrique Borba Souza; Pedro Henrique Souza Silva; Pedro
Nogueira Lima; Pedro Novaes de Gouvea; Pedro Rodrigues Esteves
dos Anjos; Penelope Fontes de Lemos; Pollyana Cristina Carneiro
Rodrigues de Barros; Priscila Martinhago Machado e Priscilla Barreto
Chaves de Araujo

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há
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021.142/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Richardson Goncalves Duarte; Richelle do Car-

mo Satler Caldeira; Robert Wagner de Oliveira Vieira; Roberta Ja-
nuario; Roberth Nannini da Costa Alexandre; Rodolfo Antonio Oli-
veira Leyton; Rodrigo Alves Paiva; Rodrigo Amado Guimaraes; Ro-
drigo Dutra da Rosa e Rodrigo Pereira da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.148/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tadeu Denardi; Tais Rocha Pereira; Taisa Leite

dos Santos; Takeshi Fujioka; Talita Soares Sluszz; Talysson Soares
Mattos Laurentino Rosa; Tamara Balonecker; Targo Fernando Braga
do Nascimento; Tatiana Cassia Mendes de Campos e Tatiana Correa
de Faria

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

021.156/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Joubert Miranda de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Central do Brasil
Representação legal: não há

021.189/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Julia Christina Flores de Bianchi; Juliana Cris-

tina Rezende Chaboudt Quintaes; Juliana Falcao Socoloski de Faria;
Juliana Goncalves Palmieri Telles; Juliana Siqueira Lima Queiroz;
Juliana Valente Rolim de Macedo; Juliane Melo Fortes Cabral; Julio
Cesar Tadeu Marques; Karla Barbosa Iendrick e Katia Regina da
Silva Delarizza

Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

021.193/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Liliane Silva de Almeida; Lisa de Souza Bet-

tioli; Lishna Galella de Andrade Macedo; Luana da Silva Sousa;
Lucas Nunes Vanazzi; Lucas Serrano Tulio; Lucas dos Santos Silva;
Luciana Krasinski Aquino; Luciana Pereira Hanriot e Luciane Neves
Mesquita

Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

021.199/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Natalia Nize de Almeida Lobo; Natalia Wol-

fovitch Cajazeiras; Natasha Correia de Oliveira Mattos Hermano;
Nayara Joyce Gomes da Silva; Nestor Vilar Filho; Nilton Evangelista
Junior; Odair Boemel Nardo; Odemir Luiz Bogo; Otavio Augusto
Teixeira Ribeiro e Patricia Aparecida da Silva Maria Reis

Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

021.206/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sarah de Figueiredo da Cunha; Saulo Weber

Mattiello; Sergio Victor Oliveira da Silva; Silvia Albert; Simone
Aparecida de Faria; Simone Cristina da Silva Guimaraes; Sofia San-
ches Marchesi; Suellen Regina Nunes Rodrigues; Tabata Alves
Schwenck e Tais Cristiane Richardt

Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

021.212/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wesley Lopes Bessegato; Wesley Silva de Oli-

veira Alves; William Amaral Landim; Willian Markes Xavier Araujo;
Wladislaw Kosloski; Yuri Oliveira Silva Canedo Gomes e Yuriana
Leopoldina Bandeira Sabino de Freitas

Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

021.733/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eulina de Sousa Marçal; Janete Ferreira Ga-

lheiro; Marilu Arruda Ribeiro; Wesley Portela de Castro e Yonne da
Silva Paranhos Costa

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.778/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Edite dos Santos Cerqueira; Ildete Neusa Lus-

tosa Lima; Ingrid Elsa Schaeff Pereira; Kathleen Marie Messmore
Coelho; Luzia Rosaide Freitas Maciel; Maria Almerinda Muniz Bar-
retto; Maria José dos Santos; Maria de Lourdes Oliveira Almeida;
Maria de Lourdes Silva Coelho e Rita Santos de Santana

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado da Bahia

Representação legal: não há

021.790/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Antonia Apparecida Favoretto Vicente; Antonia

Monarin Feltrin; Meunas Figueiredo Coutinho e Zeleide Vizini Mag-
no

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná

Representação legal: não há

021.792/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria dos Remédios Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Piauí
Representação legal: não há

021.796/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anna Basilio Furtado; Clelia de Almeida Car-

pentieri; Dora Concon Taioli; Edmea Gasperini Patrasso; Elisa Ro-
zette Miguel; Jacy Maria Peterlini Gonçalves; Maria Altair Drumond
Frazão; Maria Jose Felisberto Franzini; Onofra Gomes da Cunha e
Tizuko Kihara Kazihara

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo

Representação legal: não há

021.908/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Clara Angelica Tavares de Souza Porto; Fran-

cisca das Chagas Silva Nogueira; Gerson Rodrigues Lima; Hebert
Sousa Maia; Isadora Sousa Maia; Maria de Jesus Araújo dos Santos;
Maria de Lourdes Souza Costa; Maria de Nasare Alves da Costa;
Maria de Souza Lopes; Marines Gomes de Sousa; Vinícius da Costa
Martins e Vitoria Ribeiro Lima

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

021.956/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Floraci Oliveira Alcantara; Luisa Maria da Sil-

va; Maria de Lourdes Fiel da Silva e Necy Eleuterio Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Alagoas
Representação legal: não há

021.964/2015-7
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Jose Correa Silva; Maria Rocha da Silva;

Maria Virginia Reis Costa; Nilce Pereira da Silva de Araujo; Olga
Moraes Ramos; Tais Correa Silva e Tamara Correa Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda no Estado do Pará

Representação legal: não há

021.969/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Eledy Marques de Oliveira; Ilda Fagundes Fer-

nandes; Vera Lucia Virgili Sanchotene e Vera Maria da Silva Nunes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

021.971/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Henrique Mathias Jardim; Janice Torres Ma-

thias Jardim; Monica Tempel e Vinicius Mathias Jardim
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

022.162/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Deize Therezinha Bonaldi e Regina Maria Leite

Daux
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

022.219/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Odilia Maria da Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

022.230/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelia Maria Gomes de Azevedo; Genario de

Souza Pereira; Julio Augusto Correa Sena; Miracy Silva de Lima
Messias; Neci Vieira Guevara; Paulo Dener Lima Dias de Souza
Cruz; Ramiro Francisco da Silva Junior e Yearson Galvao da Costa

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima

Representação legal: não há

022.395/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Altaisa Costa Bastos; Berta Vieira de Andrade

Roque; Doralice de Carvalho Ferreira; Francisca Carvalho de Oli-
veira; Manoel Rodrigues de Vasconcelos; Maria Sobreira Lima; Ma-
riana Andrade Roque; Osmarina Sales Feitosa e Àlicar Ribeiro dos
Santos

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão no Acre

Representação legal: não há

022.397/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Carmen Bastos de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado da Bahia
Representação legal: não há

022.399/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elza Rossoni Barbosa; Ewerton Domingos

Monteiro e Wilma Passos Maia Saude
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Espírito Santo
Representação legal: não há

022.401/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Gersumina Sbano Moreno
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Espírito Santo
Representação legal: não há

022.402/2015-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Zulmira Cecília de Lacerda
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há

022.407/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria do Carmo Barros Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Pernambuco
Representação legal: não há

022.410/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Victor Maria Flesch
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

022.509/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Lucia Alves Brossard de Souza Pinto e Maria

Helena Siqueira Pina
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Representação legal: não há

022.538/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carina Fabricia Rodrigues de Melo; Francisco

Lopes dos Santos; Hudelia Vedregal Rodrigues de Melo; Maria Na-
zare Sarmento Lima e Maria de Lourdes da Silva Nunes

Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Rondônia

Representação legal: não há

022.688/2013-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: Danilo Mario Behrens Correia; Ildeumar Dias

da Fonseca; Paulo Magno da Matta; Ricardo de Oliveira Moraes;
Roberto Ferrari Borba; Sergio Augusto Damaso de Sousa; Sergio
Bizarro Cesar e Victor Hugo Froner Bicca

Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Produ-
ção Mineral

Representação legal: não há

022.732/2015-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Jacy Serra Gil; Zenydea Rabello da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

022.747/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fábio de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Justiça
Representação legal: não há
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022.751/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe de Paiva Dias; Heverton Almeida de

Andrade; Igor Caminha Nascimento; Jeane Santiago Silva; Josane
Pacheco de Fraga; Kristhian Gustav Rupp Mancilla; Lais Alcadipani
de Oliveira e Maria Madalena Batiston dos Santos

Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

000.959/2006-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aldomar D'Almeida Conrado da Costa, Carlos

Alberto Toscano da Graça, Clarice da Cruz Mendes, Dalila Bastiana
Celani Claussen, Elair Lage Martins Gonçalves, Francisco Azevedo
Lima, Jacirlei Chaves Ribeiro, José Jorge Rovere Guimarães, Jurema
de Carvalho Leon, Lea Veronesi Medina, Luiz Otavio Labanca, Maria
de Lourdes Alves, Mario Ferreira da Luz, Mauricio Brito de Car-
valho, Moacyr Rodrigues de Oliveira, Regina Márcia Simão Santos e
Zélia Maria Santos de Castro

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro

Representação legal: não há

001.367/2015-3
Natureza: Monitoramento
Responsável: Sergio Braune Solon de Pontes
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério

do Turismo
Representação legal: não há

002.062/2015-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Geraldo Novais Agra Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Carneiros

- AL
Representação legal: não há

003.642/2014-3
Natureza: Monitoramento
Responsável: Anísio Brasileiro de Freitas Dourado
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernam-

buco
Representação legal: não há

006.004/2012-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adão Lopes Novaes Medeiros; Almir Barbosa

dos Santos; Ana Virginia Dantas Figueiredo; Andreia Centenaro
Vaez; Celia Regina Santos Dias; Christian Lindeberg do Nascimento;
Claudiane Mahl; Deivide Garcia da Silva Oliveira; Denisia Araujo
Chagas Tavares; Diogo Gallo de Oliveira; Erika Porto Grisi; Ernande
Valentin do Prado; Fernamda Gurgel Raposa; Fernanda Alves Pinto
Gois; Flavia Lobo Alves; Gabrielle Mendes Lima; Gervasio Teodorio
Moreira do Prado; Jader Pereira de Farias Neto; João de Deus Gomes
da Silva e Marcos Vinicius Noranha de Oliveira

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de
S e rg i p e

Representação legal: não há

0 11 . 3 2 0 / 2 0 1 2 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Eduarda Areco dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

0 11 . 9 3 7 / 2 0 1 2 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Bianca Alves Serrao e Severina Maria de Sou-

za
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

014.586/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Odete de Almeida Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

8ª Região/PA e AP
Representação legal: não há

014.819/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marco Antonio de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região/MG
Representação legal: não há

015.340/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carmen Luiza de Oliveira; Gisley Bueno da

Costa e Raimundo Félix Calderaro da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Cu-

ritiba/PR
Representação legal: não há

015.395/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Coelho da Rocha; Claudia Zila

Correia Lopes; Denise Asencio Silva Gatica; Espedito Machado Frei-
re; Isis Martins Ribeiro de Andrade e Maria Regina Paradela

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exterio-
res

Representação legal: não há

015.734/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Ana Terra Fagundes Oliveira Cruz e Bárbara de

Moraes Ribeiro Soares Ferrito
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região/GO
Representação legal: não há

015.737/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Tatiane de Abreu Fuin
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região/RS
Representação legal: não há

015.741/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adnil Cristina Silva de Siqueira; Albert Dünkel

Bonalumi; Alessandra Domingues Bosqueiro; Alina Begossi Tedrus;
Amanda Jacomelli Pinto; Anderson Jose da Costa de Lima; Anderson
Teixeira Veiga; Angelo Antonio Santos; Athanasios Avramidis; Bruno
Frigini Rodrigues; Carlos Santana do Nascimento; Damine Masca-
renhas da Cruz; Daniel Ribeiro Kacelnik; Edilson Jesus de Oliveira;
Elisa Beatriz Livoratti da Rosa; Fernanda de Pieri Mielli Franco
Lima; Gilda Renata Araújo Soares; Janine Cantarelli; Juliana Martins
Barbacena e Juliana Vinhas Fogaça

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região/SP

Representação legal: não há

017.034/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Iane Pereira Bezerra Lameira e Renato Costa

Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Be-

l é m / PA
Representação legal: não há

017.045/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Luis Marques Lourenço e Mariluzy

Gonçalves Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em

São Paulo/Leste
Representação legal: não há

017.563/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aelcio Ferreira Santos; Alzira Helena de Bar-

ros Fonseca; Amir Attoni; Ana Cristina Abreu Mendes e Anni Ellen
Barbosa Marques

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-
cial

Representação legal: não há

017.564/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Rafael Fabbri de Almeida; Cibele Ma-

ria Holanda Lira; Edite de Fatima Pinto Vidal; Edson Aguilar Perez e
Eliana Maria Araujo Couto de Melo Nogueira

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-
cial

Representação legal: não há

018.773/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ariane Modesto Menezes; Karla Dias Figueiro;

Kenia Linhares Ramos; Rafael Alves de Medeiros; Rodrigo Silva
Cunha e Rosires do Socorro Boas

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Representação legal: não há

018.849/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Luciana Ponte Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro de Turismo
Representação legal: não há

018.969/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Damine Mascarenhas da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região - Campinas/SP
Representação legal: não há

018.970/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Carlos Kennedy Medeiros de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região/DF e TO
Representação legal: não há

018.972/2015-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Roberto Albuquerque Gouveia e Taline

Lima Leão
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

8ª Região/PA e AP
Representação legal: não há

018.974/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Ariadne Angotti Ferreira; Julliane Quintão Si-

queira e Luciana Rocha de Sá
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região/SP
Representação legal: não há

019.517/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alyne Leonor de Oliveira Herold; Cynthia Ta-

vares de Oliveira; Eduardo Cardoso Alcaide Serra; Juliano Machado
Ramos; Luis Augusto Sampaio Dias Ferreira; Ozeas Costa Nunes;
Rafaella Gomes Garcia; Renan de Araujo Felix; Rodrigo Sebe Leal e
Silmar Ferreira de Oliveira

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS

Representação legal: não há

019.534/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Priscila Peripato
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região - Campinas/SP
Representação legal: não há

019.536/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Leite Lima Junior; Claudia Shizue

Watanabe; Daniel Soares; Francisco Riedi; Geraldo Yukio Ishida;
Juliana Consuelo Nascimento Lima e Rafael Siqueira

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região/PR

Representação legal: não há

019.538/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Rodrigues da Silva; Janaina Teixeira Ro-

drigues Rothfuchs da Costa e Marcia Baptista de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região/RS
Representação legal: não há

019.540/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ilana Felix de Oliveira e Johnathan Marques

Silveira Carioca
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

17ª Região/ES
Representação legal: não há

0 0 6 . 7 9 2 / 2 0 11 - 1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Responsáveis: Entidades/órgãos do Governo do Estado do

Piauí; Fundação de Apoio Tecnológico; Hélio Isaias da Silva; Larissa
Mendes Martins Maia e Yonice Maria de Carvalho Pimentel.

Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do
Estado do Piauí.

Representação legal: Alexandre e Silva Vasconcelos
(OAB/PI 3374) e Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI 4505).

010.437/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Manoel Luiz Tranquilino do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Penitenciário Nacio-

nal
Representação legal: não há

010.956/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Kleber de Amorim Tenório
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Boca da

Mata - AL
Representação legal: não há

0 11 . 1 9 2 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto dos Santos Marques; Aluizio Lourenço

da Silva; Carlos Eduardo Pessoa da Cunha; Joselita Rodrigues Vieira;
João Veloso Facundo; Maria Leonilia de Albuquerque Machado
Amorim; Maria das Graças Alves Cezarino; Maria de Fátima Severo
Trindade; Maria do Carmo dos Santos Almeida e Rubens Pinto Ly-
ra

Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há
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0 2 0 . 11 4 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rogério Antonio Tuon e Rosineide da Con-

ceição Sena Correia
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: não há

020.229/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciano Wagner Freitas e Luis Fernando Dutra

Diniz
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: não há

020.238/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno de Freitas Alexandre e Rodrigo Lemos

To r r e s
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região/PR
Representação legal: não há

0 2 0 . 3 11 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Simplicio de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Te-

resina/PI
Representação legal: não há

020.318/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roger dos Anjos Parada
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Pe-

lotas/RS
Representação legal: não há

020.320/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Arthur Davids Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - No-

vo Hamburgo/RS
Advogado constituído nos autos: não há

020.323/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Vilmar Lima; Maria José de Sousa Go-

dinho e Maria Laura Barbosa Laurindo
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - For-

taleza/CE
Representação legal: não há

020.324/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aroldo Brasil Thomé e Carlos Eduardo Costa

Esteves
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Cu-

ritiba/PR
Representação legal: não há

020.346/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gladstone Lorentz Cordova
Órgão/Entidade/Unidade: Gerencia Executiva do INSS - Teó-

filo Otoni/MG
Representação legal: não há

020.353/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Aparecido Galasso
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Jun-

diaí/SP
Representação legal: não há

020.354/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marcus Tadeu Bernardi
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Jun-

diaí/SP
Representação legal: não há

020.357/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adamastor Bezerra da Silva e Sonia Aparecida

Borde
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

Osasco/SP
Representação legal: não há

020.359/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Ione Augusta de Souza Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Be-

lo Horizonte/MG
Representação legal: não há

020.460/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ivonilde de Araujo Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Agrotécnica Federal de

Barbacena - MEC
Representação legal: não há

020.463/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aloísio Conceição Barbosa; Eunesio Pascoa de

Oliveira; Josue Pereira da Silva; Norberto Himilcon de Azevdo Au-
rich e Zaíra Magda Lisboa Pires

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região/BA

Representação legal: não há

020.466/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Alves de Lira Filho e Valdo Toscano Va-

randas
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

13ª Região/PB
Representação legal: não há

020.469/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carla Villaça Exel Pitta de Amorim; Leana

Naylor Schwenn Vieira; Marilda Barreiros Pereira; Rubem Nunes da
Rocha Filho; Silvia da Costa Pacheco e Vilson Correia de Melo

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região/RJ

Representação legal: não há

020.535/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Lisboa de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

19ª Região/AL
Representação legal: não há

020.536/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Aparecida Eliza Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do

INSS - Campo Grande/MS
Representação legal: não há

020.538/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Felinto da Silva e Vandi Rodrigues de

Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Gerencia Executiva do INSS em

Natal/RN
Representação legal: não há

020.539/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Joana das Graças Miranda dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do

INSS - São Paulo/SP
Representação legal: não há

020.805/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Enedina Maria Almendra Martins e Jose Rai-

mundo Gomes da Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Te-

resina/PI
Representação legal: não há

020.806/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Agostinho Machado Neto e Oriom Sabino

Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Cri-

ciúma/SC
Representação legal: não há

020.831/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Iara Dolores Guimarães Lammerhirt e Pedro

Ewerton Mello Pinho
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Pe-

lotas/RS
Representação legal: não há

020.832/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Doris Beatriz Sefton de Oliveira; Hellen Bra-

zilico dos Santos Acosta; Hildebrando Coelho Estima; Hildebrando
Coelho Estima; Hugo Mallmann de Miranda; Jane de Moraes Moller;
Lidce Rosari Vivian Martins; Maria Helena Magalhães Vieira; Maria
Olimpia da Silveira Fialho e Maria Zenaira Pereira

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Por-
to Alegre/RS

Representação legal: não há

020.836/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Eneli Suckowski Machado; Eny Catarina Mar-

zani e Rita de Cássia Cit de Morais
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Cu-

ritiba/PR
Representação legal: não há

020.837/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lindolfo Sobrinho Trigueiro
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

João Pessoa/PB
Representação legal: não há

021.362/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Teixeira de Carvalho Rocha; An-

tonio Bispo dos Banhos Pereira Filho; Clevilson Rodrigues de Oli-
veira; Célio Raphael dos Santos Pinto; Daniel Marinho Silveira; Da-
niel Silva Pimentel; Gilmar Silva de Sousa; Heitor Oliveira de Araujo
Lapa; Ivan do Espirito Santo e Jeremias Silvestre da Costa Sousa

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-
cial

Representação legal: não há

021.364/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Freitas Celestino de Sousa; Raimundo

Nonato Lima Neto; Silas Assunção Medeiros Junior; Silvano Silva
dos Santos; Simplicio Rodrigues Bandeira Neto; Talitha Paula de
Souza Barbosa; Tatiana Cezario do Rosario; Thyago Fernandes Car-
neiro e Vivian Candido de Sá

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-
cial

Representação legal: não há

021.594/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Celestino Ribeiro Barros; Ana Isabel

Barbosa Reis de Macedo; Antonio Jose Buenos Aires Andrade; Caio
Augusto de Oliveira; Caio Cesar Daltro Graciani; Catherine Lizandra
Pasqualli; Daniel Barros Alcantara; Diego de Faria Braga Chagas;
Fabiola Carla Ferreira e Guilherme Rangel Ercolani

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região - Campinas/SP

Representação legal: não há

021.595/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juarez Goncalves Machado; Leandro Cherque

Pinto; Leandro Jose Christofoletti; Luiz Gonzaga da Silva Fernandes;
Luiz Henrique Falcao Carrilho; Marcelo Pereira da Silva; Marcus
Vinicius da Silva Rodrigues de Lima; Maria Roberta Soares do Nas-
cimento; Mauricio Sabaini Gouvea e Michelle Cristina da Silva Kit-
ze

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região - Campinas/SP

Representação legal: não há

021.598/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nilda Soares de Matos; Patricia Pereira Pi-

ckina; Regina Moreira de Sousa; Ricardo Simoes Roedel Nunes;
Sueli da Costa Souza; Tiago Viana Cavalcante e Vanessa Lima Pe-
reira

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
10ª Região/DF e TO

Representação legal: não há

021.600/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Silvano; Bruno Cavicchioli Pereira da

Fonseca; Carolina Bragé Schmidt; Claudia Cristina Kantek Zaduski;
Claudia Moreira Rocha; Daniel Vicente Thomaz; Danillo Andrade
Silva; Diego Mendes Gomes; Even Gutzeit Will e Fernanda Schu-
nemann Frantz

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região/PR

Representação legal: não há

021.605/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciane Nobre Elias; Lucianne Lourega de Li-

ma Silva; Luis Eduardo Kohler; Maria Angelica Paz Ribeiro; Mariana
Moraes de Castilhos Gaspary; Marina de Andrade Palma; Marjane
Ribeiro e Ribeiro; Otavio Antonio Marodin Junior; Patricia Martins
Galvao da Silva e Rafael Filla Nunes

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região/RS

Representação legal: não há

021.606/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Bazacas Correa; Rodrigo Pereira Ar-

mao e Soraya Moura Onofrio
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região/RS
Representação legal: não há
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021.607/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alexandre Luiz Pereira de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ
Representação legal: não há

021.608/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Pereira dos Santos; Allan Reis Natal;

Amanda Toch Jodjahn Novaes Cardozo; Ana Lucia Boeira Berclaz;
Andre Pizzi Pinheiro; Andressa Cristine Vogt; Ariane Bulla Jaquier;
Carlos Alberto Cortellete Filho; Dione Jose Bonet e Fernanda Spi-
nasse Frigini

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região/SC

Representação legal: não há

021.612/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Andolfatto Nunes; Fernanda Teixeira

Alban; Francyelle Moreira Freitas da Silva; Gustavo Loschi Cri-
safulli; Heitor Carvalho Ribeiro; Isabela Bavaresco de Resende; João
Marcio Pietralonga Fernandes; João Morysson Fujishima Oliveira Se-
tubal; João Vitor Gândra e Jullierme Bonadeu Kawabata

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região/SP

Representação legal: não há

021.613/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Katharina Lefki Roque da Mata; Larissa Mar-

tins de Queiroz; Leandro Miranda da Glória; Leonardo Vasconcellos
Zahar; Marcela Silveira Gadelha Rolim; Marcelo Imai; Marcelo Pes-
soa de Mendonça Júnior; Mariana Barrozo Garcia; Mariana Lamarão
França de Sousa e Mauricio Nobre Castilho Cairrão

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região/SP

Representação legal: não há

021.618/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Moreno Bertani; Claudia Leite Ma-

chado; Cris Hellen Xavier Carvalho; Fadua Helou Netto; Flavia de
Araujo Pinho Mendonça Maia; Gustavo Pereira de Miranda; Larissa
Marques Lopes; Leonardo Antonio Aguiar de Freitas; Michele Gomes
da Rosa e Murillo Cesar Batista Oliveira

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho
Representação legal: não há

021.648/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Larissa Martins Silva Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

20ª Região/SE
Representação legal: não há

021.768/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Marta Correa Gomes e Teresinha de Jesus Wa-

mosy de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Por-

to Alegre/RS
Representação legal: não há

021.770/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Mara Rebouças Duarte Cabral
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

Mossoró/RN
Representação legal: não há

021.772/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Horácio Bernardino de Araujo Filho e Lizete

de Carvalho Guerra
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

João Pessoa/PB
Representação legal: não há

021.808/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Nair de Lima Paiva
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Ma-

rília/SP
Representação legal: não há

021.809/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Severina Francisca Ferreira e Wanilda de Paula

Garcia
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - São

José do Rio Preto/SP
Representação legal: não há

021.940/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elizete Lobato de Alexandria; Halannes Rolim

de Oliveira; Jose Edson Monteiro Barbosa; Mariano Marinho de
Oliveira; Ramon Gabriel Pinho Botelho dos Santos e Wasty de An-
drade Gouveia

Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Be-
l é m / PA

Representação legal: não há

022.038/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria de Fátima Ferreira Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exterio-

res
Representação legal: não há

022.193/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Jose de Melo Sitonio; José Hélio

Pereira; Maria da Apresentação Andrade Gomes e Silas Dantas da
Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Gerencia Executiva do INSS em
Natal/RN

Representação legal: não há

022.198/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Sidney Santos de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Tau-

baté/SP
Representação legal: não há

022.381/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Aparecida Santos dos Santos e Stina

Birgitta Beckmann Pires Alves
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Santa Maria/RS
Representação legal: não há

022.385/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Andre Luiz Feitosa Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - For-

taleza/CE
Representação legal: não há

022.389/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Agenor Fernandes dos Anjos Guimarães
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Ma-

naus/AM
Representação legal: não há

022.391/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Isabella Eduarda Castro Tavares
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

Goiânia/GO
Representação legal: não há

022.419/2015-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Julio Pereira dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

Santo André/SP
Representação legal: não há

022.423/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Danielle Lopes Mascarenhas e Deborah Lopes

Mascarenhas
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Tau-

baté/SP
Representação legal: não há

022.424/2015-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Benedicta Barcelos Camilo e Thiago Ce-

sar Prado Camilo
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS -

Campinas/SP
Representação legal: não há

022.425/2015-2
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Hilda Assis Cardoso; Terezinha Alvarenga Del

Debbio e Wanda Garrocho de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Be-

lo Horizonte/MG
Representação legal: não há

022.426/2015-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Edith Andrade Couto
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Bar-

bacena/MG
Representação legal: não há

022.429/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Rosa Malta de Oliveira Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio

de Janeiro-Centro/RJ
Representação legal: não há

022.515/2015-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cordélia Menezes de Oliveira e Nivaldo dos

Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

5ª Região/BA
Representação legal: não há

022.516/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Alex Sandro Chaves D'ávila
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região/DF e TO
Representação legal: não há

022.518/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Celia Cunha Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

6ª Região/PE
Representação legal: não há

022.520/2015-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Iliana Prates de Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho
Representação legal: não há

022.580/2015-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Caroline Vila Cha Soares e Clovis Pinto Soares

Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do

INSS - Maceió/AL
Representação legal: não há

022.581/2015-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jose William Ferreira Ibiapina
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do

INSS - Fortaleza/CE
Representação legal: não há

022.584/2015-3
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Mariana Oliveira Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do

INSS - Aracajú/SE
Representação legal: não há

022.763/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Andreia Reischak Leão
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região/GO
Representação legal: não há

0 2 3 . 0 11 / 2 0 0 9 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Luzia Serraneo de Carvalho; Maria Lucia Leite

de Souza e Maria Lucia Leite de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Fu-

nasa no Estado da Paraíba
Representação legal: não há

023.892/2008-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Maricilio Bezerra Feitosa Mendes; Ce-

lia Maria Lopes Freitas; Joao Luiz Botelho de Queiroz; Jose Correa
de Menezes; Julio de Souza Barbosa Filho e Suzeny Carmen Simoes
da Silva

Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Amazonas

Representação legal: não há

026.035/2014-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013.
Responsáveis: Elizeth Afonso de Mesquita; Lia Maria Arau-

jo Lopes; Ivanira Feitosa Borges; Sanção Batista Saldanha e Aurea
Cristina Saldanha Oliveira.

Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de
Rondônia.

Representação legal: não há.

027.829/2014-6
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Marcos Aurélio Madureira da Silva; Maria

Pedrinha de Barros e Paulo Roberto dos Santos Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Energética de Alagoas
Representação legal: não há
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028.230/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Jorge Elias da Silva; Mario Sergio Monteiro

Lopes e Silas de Mendonça Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: Sidney Seixas de Santana (OAB/RJ

11 4 . 6 5 8 )

042.805/2012-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Frankcione Borges de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tec-

nológica de Rio Verde
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro VITAL DO RÊGO

020.333/2006-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas -

Exercício: 2005)
Recorrentes: Rubens Portugal Bacellar; Unique Rent a Car

Locadora de Veículos Ltda e Luiz Carlos da Silva.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério

do Turismo
Representação legal: José de Ribamar de Souza Nogueira

(OAB/DF 7.579); Marcelo Sedlmayer Jorge (OAB/DF 25.447) e Pao-
lo Ricardo Dias Fernandes (OAB/DF 19.999)

Interessado em sustentação oral:

LUIZ CARLOS DA SILVA, em nome próprio

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro AUGUSTO NARDES

001.197/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial (Recurso de Recon-

sideração)
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Nova Russas/CE
Unidade Jurisdicionada: Fundação Nacional de Saúde no Es-

tado do Ceará - Funasa/CE
Recorrente: Lokal Construções e Serviços Ltda
Representação legal: não há

002.776/2012-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Órgão/Entidade/Unidade: Entidade do Governo do Estado de

São Paulo.
Unidade jurisdicionada: Grêmio Recreativo e Cultural Bloco

Carnavalesco Mocidade Independente da Zona Leste
Recorrente: Grêmio Recreativo e Cultural Bloco Carnava-

lesco Mocidade Independente da Zona Leste.
Responsáveis: Benedito Justino; Grêmio Recreativo e Cul-

tural Bloco Carnavalesco Mocidade Independente da Zona Leste/SP
Representação legal: Fernando Augusto Ribeiro Aby-Ázar

(OAB/SP 305.580)

004.056/2013-2
Natureza: Pedido de reexame
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Interessada: Maria Claudia da Silva Santos
Representação legal: não há

008.072/2013-2
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público do Trabalho
Interessada: Marília Hofmeister Caldas
Representação legal: não há

010.176/2006-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Inss - CU-

RITIBA/PR - INSS/MPS
Interessados: Alfredo Machado Lopes; Almir Paulo Loca-

telli; Anna Maria Mentges Romão; Antonio Maria Torres de Miranda;
Belkis Fernandes; Carlos Ernesto Carlberg; Celço Correa; Darcy Mi-
randa Duro; Edeltraut Algayer Soeder; Edison Roberto Corrêa Ca-
margo; Estela Ditzel Pacheco; Hildegard Maria Leitner; Miriam Blan-
ck Purper

Representação lega: não há

020.190/2010-7
Natureza: Recurso de Reconsideração
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Sergipe (IFS/SE)
Responsáveis: A & L Dantas Construções Ltda.; Camel Em-

preendimentos e Construções Ltda; Eas Construções Ltda; Engemix
Serviços e Construções Ltda; Hortência Maria Santos Moura; Joarez
Vrubel; Jose Aelmo Gomes dos Santos e Proseng Projetos e Serviços
Ltda

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Sergipe

Recorrente: José Aelmo Gomes dos Santos
Representação legal: Marcel Costa Fortes (OAB/SE 3.815)

0 3 6 . 8 1 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Embargos de Declaração
Recorrentes: José Carlos Balbo e Tropical Fabricação e

Construção Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Terra Nova do Norte

(MT)
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Representação legal: Marisa T. Vesz (OAB/MT 4.987-B) e

Pedro Paulo de Toledo Moreira (OAB/GO 28.380)

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

002.896/2012-5
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do

Estado do Paraná
Responsável: Maurício Appel
Interessado: Secretaria de Fomento e Incentivo Fomento à

Cultura
Representação legal: Renato Alberto Nielsen Kanayama

(OAB/PR 6.255)

018.430/2008-7
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Pau-

lo
Interessados: Magnolia Rodrigues dos Santos; Silvia Regina

Ferreira Adomaitis e Valdir Aparecido Conceição
Recorrente: Rosemarie Andreazza, Pró-Reitora de Gestão

com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

0 1 9 . 7 2 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ribeira
Responsáveis: Jonas Dias Batista; Município de Ribeira/SP
Representação legal pelo Sr. Jonas Dias Batista: Milena Gue-

des Correa Prando dos Santos, OAB/SP 231.319
Representação legal pelo Município de Ribeira - SP: não

há

027.053/2010-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Responsáveis: Ministério da Saúde; Márcia Bassit Lameiro

da Costa Mazzoli e Márcia Aparecida do Amaral, Secretária-Exe-
cutiva do Ministério da Saúde

Representação legal: não há

032.077/2014-9
Natureza: Pedido de Reexame em Pensão Militar
Órgão: 11ª Região Militar do Comando do Exército
Recorrente: Cliomar Teresinha Bordignon dos Santos
Representação legal: Não há

Ministro VITAL DO RÊGO

0 0 5 . 7 5 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Estadual de Saúde - Secre-

taria Estadual de Saúde de Sergipe.
Responsáveis: Adriana Lea de Araujo Macedo Fraga; Angela

Maria de Souza; Chelminsky Consultoria em Informática Ltda.; Es-
trela Marinha Informática Ltda.; Fluxotech - Fluxo e Tecnologia Lt-
da.; João Alves do Nascimento; Lindemberg Oliveira de Araujo;
Marcus Dratovsky; Márcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli; Mônica
Sampaio de Carvalho; Rogério Carvalho Santos; Rogério Nascimento
Lopes; Sergipe Parque Tecnológico - Sergipetec.

Representação legal: Eduardo José Capua de Alvarenga
(OAB/SP 70.821), Paulo José Soares (OAB/SE 058-B), Hans We-
berling Soares (OAB/SE 3.839), Ludwig Oliveira Júnior (OAB/SE
5.750), Antônio Eduardo Silva Ribeiro (OAB/SE 843), Jean Filipe
Melo Barreto (OAB/SE 6.076) e Renatha Guilherme Carvalho Rocha
(OAB/SE 4.669).

008.827/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial (Recurso de Recon-

sideração).
Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu - RJ.
Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin; Mário Pereira

Marques Filho; Nelson Roberto Bornier de Oliveira; e Klass Co-
mércio e Representação Ltda.

Advogados constituídos nos autos: Ivo Marcelo Spinola da
Rosa (OAB/MT 13.731), Leo Bosco Griggi Pedrosa (OAB/RJ
74.101), Luiz Mário do Nascimento Junior (OAB/MT 12.886), Ri-
cardo Borges de Menezes (OAB/RJ 70.282) e Valber da Silva Melo
(OAB/MT 8.927).

015.204/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Paracambi/RJ.
Responsáveis: André Luiz Ceciliano, Claudio Manoel de Fa-

ria Moreira, Jorge Oliveira dos Santos, Marcos Roberto Muffareg,
Tarciso Goncalves Pessoa, Abrahão Gomes da Silva, Luís Eduardo
Martin e Município de Paracambi/RJ

Representação legal: não há

0 1 6 . 11 9 / 2 0 0 9 - 2
Natureza: Embargos de declaração (Tomada de Contas Es-

pecial).
Órgãos/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado do Trabalho,

da Assistência Social, da Criança e do Adolescente de Minas Gerais
(Setascad/MG); Ministério do Trabalho e Emprego

Responsáveis: Dirceu do Nascimento; Flávio Márcio Alves
de Brito Andrade; Frederico Penido de Alvarenga; Fundação Edu-
cativa de Rádio e Televisão Ouro Preto - Feop; e Maria Lúcia Car-
doso.

Advogados constituídos nos autos: Renata Souto Andrade
(OAB/MG 64.294); Rita de Cassia Correa Camargo Costa (OAB/MG
74.878).

017.375/2012-6
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Moju/PA
Responsável: Iran Ataíde de Lima
Representação legal: André Ramy P. Bassalo (OAB/PA

7.930), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546)

021.334/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Estado de Alagoas
Responsáveis: Ricardo de Castro Martins Vieira e Estado de

Alagoas
Representação legal: Vagner Paes Cavalcanti Filho (OAB/AL

7.163), Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho (OAB/AL 6.941),
Fabricio Oliveira de Albuquerque (OAB/AL 7.343/AL) e Pedro Ícaro
Cavalcante de Barros (OAB/AL 10.002/AL)

024.177/2013-0
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES
Interessados: Tribunal Regional do Trabalho - 17ª Re-

gião/ES; Fernanda Magalhães Dias dos Santos.
Representação legal: não há

025.638/2009-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Santana do Ara-

g u a i a / PA .
Responsáveis: Wagner Pereira da Silva, Antônio Carvelli

Filho e Abril Construções e Serviços Ltda.
Representação legal: Claudionor de Araújo Vieira (OAB/PA

887), Joyce Ariele Silva Meireles (OAB/MG 147.363), Leonardo
Marques Vilela (OAB/MG 123.121), Paulo Henrique César Batista de
Sousa (OAB/DF 13.824-E), Marcos Henrique Silvério (OAB/MG
86.558), Marcos de Oliveira Pereira (OAB/DF 12.882) e Eliane de
Holanda Osório (OAB/DF 24.404).

030.076/2010-2
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras.
Interessado: Lauro Antonio Fernandes de Souza.
Representação legal: não há.

031.462/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Tracuateua/PA
Responsáveis: AH Serviços de Construção Civil Ltda. - ME

e Waldeth Gomes da Costa
Advogado constituído nos autos: Marcos Carvalho de Araújo

(OAB/PA 8.420)

0 3 6 . 8 2 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Maranhão
Responsáveis: Alberto Carlos Malheiros Carvalho; Erivaldo

Plínio Borges da Costa; José Ferreira Costa, Francisco Roberto Bran-
dão Ferreira, Marise Piedade Carvalho, Fernando Antonio Carvalho
de Lima, Fábio Lustosa Souza, Humberto Arruda Guimarães, Samia
Costa da Silva, Juariedson Lobato Belo, Francisco Albuquerque Bas-
tos, Cláudia Cristina Colins Pereira, Reinouds Lima Silva, Lairton
José Gomes da Silva, Emilia Maria Veloso Coaracy, Valdomir Araújo
de Carvalho, Ronald Ribeiro Correa, Arcenildo da Silva Nascimento,
Denise Bogea Soares, Luis Maciel Batista Serra, José Cardoso de
Souza Filho, Sebastião Laerte Santos, Francisco Alberto Gonçalves
Filho, Júlio César Nascimento Souza, Lucimeire Amorim Castro,
Antonio do Espírito Santo Paixão, Altiva Mary Seguins Ribeiro,
Ivaldo José da Silva, Anselmo Alves Neto, Locília de Jesus Silva
Costa, João Batista Macedo Sandes Sobrinho, Carlos Antonio Bar-
bosa Firmino, Marcos Reges Reis Ribeiro e José Hilton Gomes Ran-
gel e Vespasiano de Abreu da Hora

Representação legal: José Guilherme Carvalho Zagallo
(OAB/MA 4059) e Felipe José Nunes Rocha (OAB/MA 7977)

Em 3 de setembro de 2015.
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS

S A N TO S
Subsecretária da Segunda Câmara
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 370, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a alteração da Portaria n. CJF-
POR-2015/00321, de 6 de agosto de 2015.

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência constante do art. 3º da Portaria n.
CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e considerando o que consta
no Processo n. CJF-PPN-2015/00029, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria n. CJF-POR-2015/00321, de
6 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 10/08/2015,
Seção 1, p. 81, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º [...]
I - aprovar termos de referência;
II - declarar, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666, de 21 de junho

de 1993, as dispensas e inexigibilidades de licitação, que serão ratificadas
pela Diretoria-Geral;

[...]" (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVA MARIA FERREIRA BARROS

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela
União em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Santa Catarina que, em sede de ade-
quação, reconheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros mo-
ratórios que incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o
fundamento de que os valores se referem à verba recisória de relação
de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem
respeito à verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças
reflexas), apontando como paradigma da divergência decisão oriunda
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego (REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).

3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhe-
cimento da referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do paga-
mento do reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre
os vencimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal
de Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.

4. Com efeito, no julgamento do representativo da contro-
vérsia - PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com
base na teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando
se tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego,
havendo reclamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a
verba principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal
(fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada
(aqui o acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no
REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação
trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas
decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam re-
muneratórias, para que haja a referida isenção.

4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se clara-
mente que as verbas recebidas pela parte autora não se enquadram
nas referidas exceções. E explico.

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do
regime jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em
extinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao paga-
mento de incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste
26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos per-
cebidos pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem
como das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na
Ação Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas emi-
nentemente remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de
renda sobre os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu
pagamento em ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica
explicitamente que a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas
ora discutidas, não tratou da rescisão do contrato de emprego, de
maneira a recair na regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica
a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente
de Uniformização para julgar improcedente o pedido de declaração de
inexigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência.

Com efeito, não há erro material, vício, omissão, contradição
ou obscuridade na decisão anterior, que aplicou ao caso a orientação
uniformizada por esta TNU.

Quanto à pretensão da embargante de modificar o conteúdo
da decisão, visando à aplicação do entendimento que prevaleceu no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Arguição de
Inconstitucionalidade 50207321120134040000), também deixo de co-
nhecer o recurso no ponto por absoluta falta de previsão regimental.
Nos termos do artigo 32 da Resolução CJF-RES-2015/000345 , de 02
de junho de 2015 (DOU 10/06/2015), o mérito da decisão do relator
deve ser questionado por meio de agravo regimental, in verbis:

Art. 32 Cabe agravo regimental da decisão do relator, no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o relator apresentará o
processo em mesa, proferindo seu voto.

Embargos não conhecidos.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de

declaração, com fulcro no art. 9º, IX, c/c art. 32 do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 345/2015, DOU
10/06/2015).

De Florianópolis para Brasília, 04 de agosto de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5007733-57.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TELMA ANITA PIACENTINI
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
OAB: SC-25763
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte au-
tora contra decisão monocrática que conheceu e deu provimento ao
pedido de uniformização interposto pela Fazenda Nacional.

Embargos de declaração tempestivos.
A parte embargante aduz ter incorrido a decisão embargada

em omissão e contradição no que diz respeito ao juízo de admis-
sibilidade do incidente. Sustenta, em síntese, que a instância or-
dinária, ao proferir o acórdão, seguiu a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça, além de ter analisado o caso concreto (conteúdo
fático), razão pela qual não poderia ser objeto de discussão em sede
de uniformização de jurisprudência, a teor da Questão de Ordem n.
24 e da Súmula n. 42, ambas da TNU. Aduz, ainda, que a decisão
anterior deixou de enfrentar a questão da extinção do contrato de
trabalho em função da alteração do regime jurídico a que a em-
bargante estava submetida.

O posicionamento adotado na decisão embargada deve ser
mantido.

Registro que ainda que em sede de uniformização não caiba
o reexame das provas analisadas pelas instâncias ordinárias para ve-
rificação se determinado fato restou ou não comprovado, esta Turma
Nacional já decidiu que tal impedimento não desautoriza que o juízo
de uniformização analise as provas referidas expressamente no acór-
dão recorrido e verifique as consequências jurídicas delas extraídas
(valoração jurídica da prova) (PEDILEF 50157523720134047108,
JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU
16/05/2014).

Sobre a omissão deste relator quanto à alegada extinção do
contrato de trabalho pela mudança do regime jurídico, o Colegiado da
TNU, no julgamento do Pedilef 5006124-39.2013.4.04.7200 (Relator
Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, j. 11/03/2015, DOU
24/04/2015), conforme citação que fiz na decisão ora embargada,
deliberou, por maioria de votos , pelo conhecimento e provimento do
pedido de uniformização interposto pela Fazenda Nacional, justa-
mente contra acórdão oriundo da Turma Recursal catarinense, que
havia reconhecido que a alteração do regime jurídico de celetista para
o estatutário implicava extinção do contrato de trabalho. Na ocasião,
o entendimento que prevaleceu no âmbito deste Órgão foi o de que o
pagamento de incorporações e reajustes e de diferenças salariais -
como os 26,06% a título de URP - faz incidir o imposto de renda
sobre os juros de mora pagos em ação judicial por tratar-se de verbas
eminentemente remuneratórias, não existindo na demanda trabalhista
qualquer discussão a respeito da rescisão do contrato de trabalho.

Segue, em destaque, o inteiro teor do referido julgamento:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORA-

TÓRIOS QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMI-
NENTEMENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE
TRATA DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DE-
MANDA COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE
CONTRATO DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRI-
BUTÁRIA. ALINHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela
União em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Santa Catarina que, em sede de ade-
quação, reconheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros mo-
ratórios que incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o
fundamento de que os valores se referem à verba recisória de relação
de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem
respeito à verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças
reflexas), apontando como paradigma da divergência decisão oriunda
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego (REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).

Poder Judiciário
.

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACORDÃOS

PROCESSO: 5007734-42.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VITOR MEYER JÚNIOR
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
OAB: SC-25763
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte au-
tora contra decisão monocrática que conheceu e deu provimento ao
pedido de uniformização interposto pela Fazenda Nacional.

Embargos de declaração tempestivos.
A parte embargante aduz ter incorrido a decisão embargada

em omissão e contradição no que diz respeito ao juízo de admis-
sibilidade do incidente. Sustenta, em síntese, que a instância or-
dinária, ao proferir o acórdão, seguiu a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça, além de ter analisado o caso concreto (conteúdo
fático), razão pela qual não poderia ser objeto de discussão em sede
de uniformização de jurisprudência, a teor da Questão de Ordem n.
24 e da Súmula n. 42, ambas da TNU. Aduz, ainda, que a decisão
anterior deixou de enfrentar a questão da extinção do contrato de
trabalho em função da alteração do regime jurídico a que a em-
bargante estava submetida.

O posicionamento adotado na decisão embargada deve ser
mantido.

Registro que ainda que em sede de uniformização não caiba
o reexame das provas analisadas pelas instâncias ordinárias para ve-
rificação se determinado fato restou ou não comprovado, esta Turma
Nacional já decidiu que tal impedimento não desautoriza que o juízo
de uniformização analise as provas referidas expressamente no acór-
dão recorrido e verifique as consequências jurídicas delas extraídas
(valoração jurídica da prova) (PEDILEF 50157523720134047108,
JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU
16/05/2014).

Sobre a omissão deste relator quanto à alegada extinção do
contrato de trabalho pela mudança do regime jurídico, o Colegiado da
TNU, no julgamento do Pedilef 5006124-39.2013.4.04.7200 (Relator
Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, j. 11/03/2015, DOU
24/04/2015), conforme citação que fiz na decisão ora embargada,
deliberou, por maioria de votos , pelo conhecimento e provimento do
pedido de uniformização interposto pela Fazenda Nacional, justa-
mente contra acórdão oriundo da Turma Recursal catarinense, que
havia reconhecido que a alteração do regime jurídico de celetista para
o estatutário implicava extinção do contrato de trabalho. Na ocasião,
o entendimento que prevaleceu no âmbito deste Órgão foi o de que o
pagamento de incorporações e reajustes e de diferenças salariais -
como os 26,06% a título de URP - faz incidir o imposto de renda
sobre os juros de mora pagos em ação judicial por tratar-se de verbas
eminentemente remuneratórias, não existindo na demanda trabalhista
qualquer discussão a respeito da rescisão do contrato de trabalho.

Segue, em destaque, o inteiro teor do referido julgamento:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORA-

TÓRIOS QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMI-
NENTEMENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE
TRATA DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DE-
MANDA COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE
CONTRATO DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRI-
BUTÁRIA. ALINHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 141ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhe-
cimento da referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do paga-
mento do reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre
os vencimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal
de Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.

4. Com efeito, no julgamento do representativo da contro-
vérsia - PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com
base na teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando
se tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego,
havendo reclamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a
verba principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal
(fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada
(aqui o acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no
REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação
trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas
decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam re-
muneratórias, para que haja a referida isenção.

4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se clara-
mente que as verbas recebidas pela parte autora não se enquadram
nas referidas exceções. E explico.

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do
regime jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em
extinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao paga-
mento de incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste
26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos per-
cebidos pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem
como das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na
Ação Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas emi-
nentemente remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de
renda sobre os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu
pagamento em ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica
explicitamente que a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas
ora discutidas, não tratou da rescisão do contrato de emprego, de
maneira a recair na regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica
a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente
de Uniformização para julgar improcedente o pedido de declaração de
inexigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência.

Com efeito, não há erro material, vício, omissão, contradição
ou obscuridade na decisão anterior, que aplicou ao caso a orientação
uniformizada por esta TNU.

Quanto à pretensão da embargante de modificar o conteúdo
da decisão, visando à aplicação do entendimento que prevaleceu no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Arguição de
Inconstitucionalidade 50207321120134040000), também deixo de co-
nhecer o recurso no ponto por absoluta falta de previsão regimental.
Nos termos do artigo 32 da Resolução CJF-RES-2015/000345 , de 02
de junho de 2015 (DOU 10/06/2015), o mérito da decisão do relator
deve ser questionado por meio de agravo regimental, in verbis:

Art. 32 Cabe agravo regimental da decisão do relator, no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o relator apresentará o
processo em mesa, proferindo seu voto.

Embargos não conhecidos.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de

declaração, com fulcro no art. 9º, IX, c/c art. 32 do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 345/2015, DOU
10/06/2015).

De Florianópolis para Brasília, 04 de agosto de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5007601-97.2013.4.04.7200
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte au-
tora contra decisão monocrática que conheceu e deu provimento ao
pedido de uniformização interposto pela Fazenda Nacional.

Embargos de declaração tempestivos.
A parte embargante aduz ter incorrido a decisão embargada

em omissão e contradição no que diz respeito ao juízo de admis-
sibilidade do incidente. Sustenta, em síntese, que a instância or-
dinária, ao proferir o acórdão, seguiu a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça, além de ter analisado o caso concreto (conteúdo
fático), razão pela qual não poderia ser objeto de discussão em sede
de uniformização de jurisprudência, a teor da Questão de Ordem n.
24 e da Súmula n. 42, ambas da TNU. Aduz, ainda, que a decisão
anterior deixou de enfrentar a questão da extinção do contrato de
trabalho em função da alteração do regime jurídico a que a em-
bargante estava submetida.

O posicionamento adotado na decisão embargada deve ser
mantido.

Registro que ainda que em sede de uniformização não caiba
o reexame das provas analisadas pelas instâncias ordinárias para ve-
rificação se determinado fato restou ou não comprovado, esta Turma
Nacional já decidiu que tal impedimento não desautoriza que o juízo
de uniformização analise as provas referidas expressamente no acór-
dão recorrido e verifique as consequências jurídicas delas extraídas
(valoração jurídica da prova) (PEDILEF 50157523720134047108,
JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU
16/05/2014).

Sobre a omissão deste relator quanto à alegada extinção do
contrato de trabalho pela mudança do regime jurídico, o Colegiado da
TNU, no julgamento do Pedilef 5006124-39.2013.4.04.7200 (Relator
Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, j. 11/03/2015, DOU
24/04/2015), conforme citação que fiz na decisão ora embargada,
deliberou, por maioria de votos , pelo conhecimento e provimento do
pedido de uniformização interposto pela Fazenda Nacional, justa-
mente contra acórdão oriundo da Turma Recursal catarinense, que
havia reconhecido que a alteração do regime jurídico de celetista para
o estatutário implicava extinção do contrato de trabalho. Na ocasião,
o entendimento que prevaleceu no âmbito deste Órgão foi o de que o
pagamento de incorporações e reajustes e de diferenças salariais -
como os 26,06% a título de URP - faz incidir o imposto de renda
sobre os juros de mora pagos em ação judicial por tratar-se de verbas
eminentemente remuneratórias, não existindo na demanda trabalhista
qualquer discussão a respeito da rescisão do contrato de trabalho.

Segue, em destaque, o inteiro teor do referido julgamento:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORA-

TÓRIOS QUE INCIDIRAM NO PAGAMENTO DE VERBAS EMI-
NENTEMENTE REMUNERATÓRIAS. AÇÃO TABALHISTA QUE
TRATA DE INCORPORAÇÃO DE PLANOS ECONÔMICOS. DE-
MANDA COLETIVA QUE NÃO TRATA DA EXTINÇÃO DE
CONTRATO DE EMPREGO. CABIMENTO DA EXAÇÃO TRI-
BUTÁRIA. ALINHAMENTO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela
União em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Santa Catarina que, em sede de ade-
quação, reconheceu a isenção do IRPF incidente sobre os juros mo-
ratórios que incidiram sobre o crédito pago em ação trabalhista, sob o
fundamento de que os valores se referem à verba recisória de relação
de trabalho.

2. O recorrente aduz que os valores em comento dizem
respeito à verba eminentemente remuneratória (salário e/ou diferenças
reflexas), apontando como paradigma da divergência decisão oriunda
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros moratórios,
como acessórios, devem ter a mesma sorte da verba principal. Assim,
incidindo imposto de renda sobre verbas de caráter remuneratório, o
mesmo tributo deve incidir sobre os juros de mora respectivos, exceto
quando se tratar de verbas recebidas em ação trabalhista em razão da
perda do emprego (REsp 1.227.133/RS e o REsp 1.089.720/RS).

3. O acórdão ora recorrido julgou procedente o reconhe-
cimento da referida isenção, sob os seguintes termos:

(...) Assim, adotando-se o entendimento fixado no REsp n.
1.089.720/RS, a regra é a incidência do Imposto de Renda sobre juros
de mora, ressalvados os casos em que a verba principal for isenta ou
estiver fora do campo de incidência do tributo, ou quando no contexto
da rescisão de contrato de trabalho (...)

No caso concreto, os juros moratórios decorrem do paga-
mento do reajuste de 26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre
os vencimentos percebidos pela parte autora da Universidade Federal
de Santa Catarina - UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva
incorporação, bem como das diferenças salariais, a partir de
01/07/1987, reconhecidos na Ação Trabalhista n. 1815/90, que tra-
mitou na 2ª Vara do Trabalho em Florianópolis, movida pelo Sin-
dicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior -
ANDES /Associação dos Professores da Universidade Federal de
Santa Catarina - APUFSC contra a Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC.

4. Com efeito, no julgamento do representativo da contro-
vérsia - PEDILEF 5000554-76.2012.4.04.7113 - foi firmado, com
base na teste esposada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.089.720/RS, o entendimento de que há incidência do IR sobre os
juros de mora, no caso de pagamento de verbas recebidas judicial e
administrativamente, inclusive em reclamações trabalhistas, quando
presente o caráter remuneratório das verbas concedidas - o acessório
segue o principal.

4.1 Ao revés, foram reconhecidas duas exceções: a) quando
se tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego,
havendo reclamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a
verba principal isenta ou não tributada; b) quando a verba principal
(fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada
(aqui o acessório segue o principal)". No mesmo sentido o AgRg no
REsp 1436720/PR, DJ 02/05/2014 e AgRg no AREsp 337.837/RS,
27/08/2013.

4.2 Dessa sorte, cuidando-se de verbas recebidas em ação
trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas
decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam re-
muneratórias, para que haja a referida isenção.

4.3 Da análise do acórdão vergastado, depreende-se clara-
mente que as verbas recebidas pela parte autora não se enquadram
nas referidas exceções. E explico.

4.4 Em que pese o entendimento de que a alteração do
regime jurídico de trabalho do celetista para o estatutário implica em
extinção do contrato de trabalho, não foi o que ocorreu na apresente
situação.

4.5 No caso me exame, as verbas restringem-se ao paga-
mento de incorporações de reajustes e diferenças salariais - reajuste
26,06% (URP - Plano Bresser) incidente sobre os vencimentos per-
cebidos pela parte autora da Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC no mês de junho de 1987 e sua respectiva incorporação, bem
como das diferenças salariais, a partir de 01/07/1987, reconhecidos na
Ação Trabalhista n. 1815/90, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho em
Florianópolis, movida pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior - ANDES /Associação dos Professores
da Universidade Federal de Santa Catarina - APUFSC contra a Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

4.6 Destarte, a situação em exame, cuida de verbas emi-
nentemente remuneratórias, o que impõe a incidência do imposto de
renda sobre os juros moratórios que incidiram por ocasião do seu
pagamento em ação judicial. De fato, o acórdão recorrido predica
explicitamente que a demanda trabalhista, de onde surgiu as verbas
ora discutidas, não tratou da rescisão do contrato de emprego, de
maneira a recair na regra geral estabelecida pelo STJ, o que justifica
a exação.

5. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente
de Uniformização para julgar improcedente o pedido de declaração de
inexigibilidade e restituição dos valores recolhidos a título de IRPF
incidente sobre os juros moratórios que incidiram sobre o pagamento
das verbas em exame, ressalvado o regime de competência.

Com efeito, não há erro material, vício, omissão, contradição
ou obscuridade na decisão anterior, que aplicou ao caso a orientação
uniformizada por esta TNU.

Quanto à pretensão da embargante de modificar o conteúdo
da decisão, visando à aplicação do entendimento que prevaleceu no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Arguição de
Inconstitucionalidade 50207321120134040000), também deixo de co-
nhecer o recurso no ponto por absoluta falta de previsão regimental.
Nos termos do artigo 32 da Resolução CJF-RES-2015/000345 , de 02
de junho de 2015 (DOU 10/06/2015), o mérito da decisão do relator
deve ser questionado por meio de agravo regimental, in verbis:

Art. 32 Cabe agravo regimental da decisão do relator, no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o relator apresentará o
processo em mesa, proferindo seu voto.

Embargos não conhecidos.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de

declaração, com fulcro no art. 9º, IX, c/c art. 32 do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais (Resolução CJF n. 345/2015, DOU
10/06/2015).

De Florianópolis para Brasília, 04 de agosto de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0017024-64.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JOSÉ SARAIVA BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMU-
LADO PELA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MI-
SERABILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE ½ SALÁRIO MÍ-
NIMO. PARADIGMAS PROVENIENTES DE TURMAS RECUR-
SAIS DA MESMA REGIÃO E DE TRIBUNAIS REGIONAIS FE-
DERAIS. ESTATUTO DO IDOSO. ARTIGO 34, 'CAPUT' E PA-
RÁGRAFO ÚNICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR OUTRO MEMBRO DO
GRUPO FAMILIAR NÃO IDOSO. EXCLUSÃO DA RENDA DO
GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO
DE ORDEM Nº 35. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
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1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra
acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Amazonas que deu provimento ao recurso da parte ré,
reformando a sentença de primeiro grau, a qual havia julgado pro-
cedente o pedido formulado na inicial de concessão de benefício
assistencial. Colhe-se do acórdão a fundamentação que segue:

"[...] PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DESFAVORÁVEIS. IMPOS-
SIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. RECURSO PRO-
VIDO.

1. Tem direito ao benefício assistencial o portador de de-
ficiência ou idoso que preencha cumulativamente os requisitos pre-
vistos no artigo 20, §§ 2º e 3º da Lei 8.742/93, quais sejam, a
incapacidade para a vida independente e para o trabalho, e, im-
possibilidade de prover à própria subsistência ou tê-la provida por sua
família, o que se evidencia pela demonstração da renda per capita
familiar inferior à ½ do salário mínimo vigente.

2. No presente caso, restou demonstrada a incapacidade da
parte autora. No entanto, em audiência foi explicitado que a esposa
do autora trabalha e aufere renda superior ao salário mínimo. Assim,
o casal tem renda familiar que ultrapassa o limite legal para a aqui-
sição do benefício, mesmo porque não forem demonstradas despesas
extraordinárias a sobrecarregar o orçamento familiar.

3. Não preenchido o requisito econômico, é inviável a con-
cessão do benefício assistencial.

4. Sentença reformada.
5. Sem condenação em honorários advocatícios.
6. Recurso conhecido e provido. [...]"
2. Em seu incidente, a parte autora alega que, no que tange

à condição de miserabilidade, (a) deve ser excluído do cálculo da
renda familiar o valor recebido por idoso decorrente de benefício
previdenciário e que (b) deve ser aplicado como parâmetro objetivo a
renda mensal familiar per capita inferior a ½ do salário-mínimo.
Aduz que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência desta TNU
(PEDILEF 200870530011786, 200770510074026 e
200740007002100) e da TRU da 1ª Região (IUJEF
2006.38.00.743461-5, 2005.36.00.910919-1, 2009.36.00.702059-7) e
do TRF da 1ª Região (AMS 2003.35.00.016953-0/GO).

3. O incidente de uniformização foi inadmitido na origem,
com agravo na forma do RITNU.

4. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº 10.259/2001 que
caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando
houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. O pedido de
uniformização nacional, contudo, deve estar escorado em divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do e. Superior Tribunal de Jus-
tiça.

5. Como decorrência lógica, os acórdãos de Turmas Re-
cursais da mesma região e de Tribunais Regionais Federais não se
prestam como paradigma da divergência, pelo que deixo de con-
siderar os julgados da TRU da 1ª Região e do TRF da 1ª Região.

6. Ademais, considero que não há similitude fático-jurídica
entre o acórdão vergastado e os precedentes desta TNU. Com efeito,
as decisões proferidas por este Colegiado versam sobre a exclusão de
benefício previdenciário em valor mínimo percebido por idoso do
cálculo da renda per capita familiar. No caso em tela, por sua vez,
extrai-se do documento "54_TERMO_DE_AUDIENCIA_DE_INS-
TRUCAO_E_JULGAMENTO_E_DOCS_.pdf" que a esposa do autor
não é pessoa idosa, uma vez que nasceu em 17/05/1954, estando no
momento com 60 anos.

7. Por fim, entendo que caberia à parte autora o preques-
tionamento da matéria na instância inferior. O ponto suscitado no
incidente de uniformização - exclusão do cálculo da renda familiar do
valor recebido por idoso decorrente de benefício previdenciário -
deveria ter sido debatido mediante provocação do órgão jurisdicional
de origem (Turma Recursal), o que não ocorreu no caso. Vigora
atualmente, nesta Turma Nacional de Uniformização, o entendimento
de que "o conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado" (Questão de Ordem nº 35),
de modo que, na hipótese de omissão no acórdão recorrido quanto à
análise da matéria suscitada no recurso, que a parte pretende discutir
através do incidente, esta deve interpor embargos de declaração, caso
em que esta Turma entende satisfeito o requisito do prequestiona-
mento, ainda que a Turma de Origem se recuse a apreciar a questão
alegada (Questão de Ordem nº 36: "a mera interposição dos embargos
de declaração supre o requisito do prequestionamento, em razão dos
princípios informadores dos Juizados", DOU 11/10/2013).

8. Diante dessas considerações, o voto é por não conhecer o
presente incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer o in-
cidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 07 de maio de 2015.

DANIEL MACHADO DA ROCHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0506014-90.2008.4.02.5101
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: C. M. M.
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: K. V. M. M.
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LITISCONSORTE : ELIZABETH SILVA DE MELO
PROC./ADV.: ROBERTO VINICIUS VILLELA NUNES
OAB: RJ-78323
LITISCONSORTE : RUAN SILVA DE MELO
PROC./ADV.: ROBERTO VINICIUS VILLELA NUNES
OAB: RJ-78323
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ALEGADA NULIDADE DE
ACÓRDÃO DA TURMA NACIONAL POR "REFORMATIO IN
PEJUS" A PARTIR DA SEGUNDA SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU, POR AUSÊNCIA DE RECURSO DA PARTE RÉ DIRI-
GIDO À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. RECURSO DOS LI-
TISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS CONHECIDO EM
SEGUNDO GRAU. NULIDADE INEXISTENTE. ALEGADOS
CONTRADIÇÃO E ERROS. FUNDAMENTOS PELO NÃO CO-
NHECIMENTO EXPLICITADOS NO VOTO-EMENTA. TESE
ADOTADA NO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM SENTIDO
OPOSTO À JURISPRUDÊNCIA RECENTE DA TNU, QUANTO
AO PRIMEIRO AUTOR, E AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DISSENSO JURISPRUDENCIA, NO TOCANTE À SEGUNDA
AUTORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS, MAS
IMPROVIDOS. ACÓRDÃO EMBARGADO MANTIDO.

Preliminar de nulidade. A primeira sentença proferida nos
autos, datada de 07.07.2009, foi pela procedência do pedido quanto
ao primeiro Embargante (C.M.M.), assegurando-lhe a concessão de
pensão por morte, e de improcedência quanto à segunda Embargante
(K.V.M.M.), ficando assentado, quanto a esta que, "embora a doença
incapacitante seja anterior à data do óbito, a perita não atestou sua
incapacidade total e permanentemente".

Ao contrário do que sugerem os Embargantes, contra essa
sentença houve a interposição de recursos de integrantes de pólos
processuais opostos, não apenas da parte Autora. Importa dizer que
ELIZABETH SILVA DE MELO e o então menor RUAN SILVA DE
MELO, litisconsortes passivos necessários, também interpuseram re-
curso inominado, requerendo também que fosse declarada a nulidade
da sentença de Primeiro Grau.

A Turma Recursal, por sua vez, entendeu de conhecer a
ambos os recursos interpostos e declarar a nulidade requerida em
ambos, "determinando o retorno dos autos ao Juizado de origem, para
que outra sentença seja proferida, conforme o pedido inicial", sendo
certo, porém, que a nulidade arguida pela parte autora decorreu da
ausência de manifestação acerca do pedido de exclusão dos litis-
consortes do rol de beneficiários da Pensão por Morte requerida,
enquanto a nulidade suscitada pelos Litisconsortes dizia respeito à
nomeação de Curador de forma irregular por ser a mãe do menor
pessoa capaz, bem assim por alegada incompetência do Juízo para
examinar a matéria, não havendo manifestação a respeito pelo Co-
legiado de Segundo Grau.

Não tendo havido interposição de recurso exclusivamente
pela parte Autora, ora Embargante, e tendo sido os interpostos co-
nhecidos pela Turma Recursal para o fim de declarar a sentença nula
em sua integralidade, não há que se falar em reformatio in pejus na
segunda sentença proferida, alegado no recurso ora sob exame, ainda
que, em sede recursal, tenha sido deferido pedido de antecipação de
tutela, pelo Colegiado, em decorrência do que houve a concessão do
benefício previdenciário ao primeiro Autor.

Preliminar de nulidade rejeitada.
No Acórdão desta Turma Nacional de Uniformização, os

argumentos inseridos no Pedido de Uniformização de Interpretação
foram examinados minuciosamente pelo Juiz Relator em seu voto-
ementa, inclusive com a expressa referência a posicionamentos ado-
tados por esta Turma em diversos julgados recentes, inclusive se
manifestando quanto ao fundamento adotado pela 4ª TR-JEF-RJ para
manter a improcedência declarada em Primeiro Grau, ou seja, de que
a invalidez de alegado dependente do segurado, para o fim do art. 16,
inciso I, da Lei n. 8.213/1991, deve estar caracterizada antes de ser
atingida a maioridade.

No voto-ementa, o Juiz Relator trouxe ao exame deste Co-
legiado a ementa do PREDILEF n. 5010643372011047003 (rel. Juiz
Federal Boaventura João Andrade, DOU 24.10.2014), destacando, no
texto original, a observação no sentido de que "a TNU ao examinar a
PREDILEF 50442434920114047100 assentou que: 'embora a lite-
ralidade do artigo 16, inciso I, § 4º, da Lei n. 8.213/91 possa levar à
conclusão de que é absoluta a dependência econômica que estamos a
tratar, a melhor exegese deve ser aquela que torna relativa essa pre-
sunção, máxime quando o filho maior inválido possui renda própria,
como no caso em tela'"(item 7), esclarecendo ainda o Juiz Relator
original deste Incidente de Uniformização que "a jurisprudência deste
Colegiado é que existe possibilidade de concessão de pensão por
morte ao maior inválido (1) quando a incapacidade for constatada
após completos os 21 anos e antes do óbito do instituidor do be-
nefício e (2) desde que seja comprovada a dependência econômica do
filho, já que se trata de presunção relativa e não absoluta".

Analisando especificamente os Acórdãos apresentados como
paradigmas, o Juiz Relator original explicitou que "conduzem à con-
clusão de que a comprovação da invalidez antes do falecimento é
suficiente para satisfazer o requisito dependência, nenhum deles trata
da questão específica de vigência da norma que, ao que parece, foi o
principal ponto arguido no cotejo por ele formulado", bem assim "o
acórdão da TRSP (00005171220124036322) afirma expressamente
que 'presente a invalidez à época do óbito do instituidor há presunção
absoluta de dependência econômica dos filhos menores de 21 anos
inválidos em relação a seus pais', da mesma forma no Processo
00005290620104036319 assegura que "a condição de filho maior e
inválido pressupõe efetiva dependência em virtude de incapacidade e
por ocasião do óbito do instituidor do benefício, de forma que o autor
faz jus ao benefício", tratando-se, porém, de "entendimentos que se
contrapõem à jurisprudência da TNU no que tange à presunção re-
lativa da dependência econômica"'.

Da mesma forma, houve análise do pedido recursal quanto à
segunda Autora, tendo o Juiz Relator original esclarecido que não foi
observada "nenhuma similitude entre os julgados cotejados", exceto
por tratarem de portadores de HIV, "mas nenhum específico em caso
de pensão por morte de maior inválido, cujos requisitos não são
idênticos à concessão de benefícios por incapacidade", dado que "a
principal controvérsia sob o tema cinge-se à necessidade de rea-
bilitação para possibilitar a concessão da pensão por morte", em
decorrência do que, "como nenhum dos julgados enfrentou o tema
controverso, impossível a caracterização do dissenso".

Vê-se, portanto, que o Acórdão embargado não apresenta
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, na medida em que, em
seu voto-ementa, o Juiz Relator original deixou claro as razões para o
não conhecimento do Incidente de Uniformização apresentado pelos
Autores, destacando, quanto ao primeiro, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização em sentido oposto ao de-
fendido no recurso, e, quanto à segunda, a ausência de comprovação
de dissenso jurisprudencial quanto ao ponto controverso submetido ao
exame do Colegiado.

Embargos de Declaração conhecidos, mas improvidos. Acór-
dão embargado mantido em todos os seus termos.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas pro-
cessuais.

Brasília/DF, 19 de agosto de 2015.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização negar provi-
mento aos embargos, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal
R e l a t o r.

Brasília/DF, 19 de agosto de 2015.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

DECISÕES

PROCESSO: 0500481-43.2011.4.05.8309

ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

REQUERENTE: UNIÃO

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

REQUERIDO(A): REGINA LUCIA DA SILVA

PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE

18.185

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

Verifico que houve equívoco quando da elaboração da de-

cisão anteriormente prolatada, tendo em vista o erro no cabeçalho,

sendo incluído o INSS como requerente, quando, na verdade, era a

UNIÃO. Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação

do decisum, já com o preâmbulo correto, nos seguintes termos:

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o

incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-

rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco

que, mantendo a sentença, reconheceu equiparação entre ativos e

inativos no tocante ao valor de gratificação GDPGPE.

É, no essencial, o relatório.

Não assiste razão à parte requerente.

Verifica-se o acórdão recorrido coaduna-se com a posição

dominante no Supremo Tribunal Federal, evidenciada no julgamento

do(a) RE 631.389:

"GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GE-

RAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE - LEI Nº

11.357/06. Homenageia o tratamento igualitário decisão que, até a

avaliação dos servidores em atividade, implica a observância da mes-

ma pontuação - 80 - no tocante a inativos e pensionistas."
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Destarte, incide, mutatis mutandis, o óbice da Questão de
Ordem 24/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0503822-90.2014.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:ERIBALDO FERREIRA DIAS
PROC./ADV.:FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES OAB:RN-
9832
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de aposentadoria rural por
idade que foi julgado improcedente, o que foi mantido pela Turma de
origem.

Inconformada, a parte autora formulou pedido de unifor-
mização regional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.

Inadmitido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte, a parte autora interpôs agravo para a Turma Re-
gional. Entretanto, os autos foram remetidos para a Turma Nacional
de Uniformização.

Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521351-23.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário, por
não haver nos autos prova da alegada incapacidade.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a confrontar o
decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520734-63.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZELIA FROTA MENDES
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário, por
não haver nos autos prova da alegada incapacidade.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-
vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a confrontar o
decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003165-93.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO MEDICI
PROC./ADV.: WALDEMAR DÓRIA NETO OAB: SP-75114

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que res-
taram preenchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado di-
verge da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sentido
de que a concessão de benefício assistencial requer a comprovação de
incapacidade total e permanente.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300,

consolidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício plei-
teado, pois, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a
análise das condições pessoais da parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO
DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a juris-
prudência uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a
concessão de benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se
ao menos parcial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto
das suas Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados
(TNU, PEDILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ
CARVALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."

Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo juízo a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0048561-28.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUELY DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO DE MESQUITA JÚNIOR OAB: SP-
242801

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que res-
taram preenchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado di-
verge da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sentido
de que a concessão de benefício assistencial requer a comprovação de
incapacidade total e permanente.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300,

consolidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício plei-
teado, pois, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a
análise das condições pessoais da parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO
DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a juris-
prudência uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a
concessão de benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se
ao menos parcial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto
das suas Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados
(TNU, PEDILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ
CARVALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."

Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo juízo a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518989-19.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LURDENIRA DA SILVA VIEIRA
PROC./ADV.: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário, por
não haver nos autos prova da alegada incapacidade.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
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Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-
vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a confrontar o
decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506433-14.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCIMAR CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário, por
não haver nos autos prova da alegada incapacidade.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a confrontar o
decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002858-58.2009.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ITALO ANTONIO GOMES
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Isto porque, a Turma Recursal de origem re-
jeitou a concessão do benefício pleiteado, sob o fundamento de que
não é possível a acumulação de benefício assistencial com o benefício
de pensão por morte, ao passo que o requerente colaciona paradigmas
que não guardam qualquer semelhança com o tema, pois sustentam a
tese de que se considera pessoa carente aquela cuja renda não ul-
trapasse a soma de meio salário mínimo mensal.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007404-32.2009.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA HELENA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOZELITO RODRIGUES DE PAULA OAB: SP-
137177
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,

mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

Ao interpor o presente incidente de uniformização, a parte,
em suas razões, junta paradigmas oriundos da Turma Recursal de São
Paulo.

É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão
do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501110-50.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ERONEIDE BARTOLOMEU PEREIRA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário
por incapacidade.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de outra região segundo a qual é necessário prazo
para manifestação sobre o laudo pericial, sob pena de cerceamento de
defesa.

Sustenta, ainda, que a requerente é incapaz, fazendo jus ao
benefício.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra

o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").

Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501823-57.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBRE DE SOUSA
PROC./ADV.: CLÍNIO DE OLIVEIRA MEMÓRIA CORDEIRO
OAB: CE-20281
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não restou corroborada pela prova testemunhal,
bem como pelo fato de que houve contradição entre a prova tes-
temunhal e o depoimento da autora.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505104-58.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DEVANILDA RODRIGUES DE BRITO
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-11873
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-
maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não
estar comprovado pela requerente o exercício da atividade campesina
em regime de economia familiar. Da decisão recorrida, destaca-se:

"Ressalte-se que o fato dos pais da autora serem agricultores
não quer significar que ela também o seja. Assim, não se aproveita a
prova documental em nome dos pais da autora, já que esta tem seu
próprio núcleo familiar e não demonstrou que exerce atividade agrí-
cola de subsistência. Aliás, esteve morando em São Paulo na época
da gravidez, tendo retirado seus documentos pessoais naquele Estado.
Além disso, não apresentou documentos idôneos em nome próprio
indicativos do exercício de atividade agrícola."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 145ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0508112-43.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JULIA FELIPE SOARES
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-11873
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-
maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não
estar comprovado pela requerente o exercício da atividade campesina
em regime de economia familiar. Da decisão recorrida, destaca-se:

"No caso em exame, como bem ressaltado pela sentença
recorrida, cujos fundamentos adoto in totum como razões de decidir,
nos termos autorizados pelo Art. 46 da Lei 9.099/95, verifico que a
parte autora, de fato, não comprovou o efetivo exercício de atividade
rural no período imediatamente anterior ao parto e pela carência
exigida em lei (10 meses), mediante a juntada de documentos con-
temporâneos aos fatos (TNU, Súmula 34) e que atendam à exigência
do Art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, sendo certo que a prova ex-
clusivamente testemunhal não serve para comprovar a atividade agrí-
cola (STJ, Súmula 149).

Ressalte-se que a autora é filha de agricultores, conforme
comprovam os documentos acostados aos autos (hora de plantar,
pronaf, movimentação de sementes em nome do pai), contudo não
demonstrou que, à semelhança do pai, também exerça a agricultura,
conforme evidenciado na sentença recorrida. A rigor, trata-se de pes-
soa jovem que optou por outro afazeres, tendo inclusive trabalhado
em firmas, conforme ressaltado em audiência."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516061-61.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ GOMES LEAL FILHO OAB: CE-17458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que
não restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora
requerente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou de-
monstrada a sua qualidade de segurada especial, tendo em vista a
fragilidade da prova material apresentada. Da decisão recorrida, des-
taca-se:

"Ressalte-se que a prova documental é muito frágil e não
contempla satisfatoriamente o período de labor que pretende com-
provar. A certidão de casamento apresentada indica a autora como
doméstica e as circunstâncias em que foi concedida a aposentadoria
do marido da autora também são questionáveis, como bem men-
cionou o MM. Juiz sentenciante, notadamente se considerado o pe-
ríodo de contribuições como empresário. A prova testemunhal não
pôde ser corroborada pela prova documental apresentada."

Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.

QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515246-64.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BENTO DE SOUSA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não restou corroborada pela prova testemunhal,
uma vez que "a promovente não demonstrou conhecimento sobre o
labor agrícola".

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção

do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506405-08.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARLUCE ROCHA NOGUEIRA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que
não restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora
requerente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou de-
monstrada a sua qualidade de segurada especial, "porque a condição
de segurada urbana da autora, por longos anos, demonstra que a
postulante não completou o tempo de carência exigido para se apo-
sentar como trabalhadora rural". Do acórdão impugnado, destaca-se:

"Ressalte-se que a parte autora, conforme salientado em au-
diência, passou longo período em fortaleza fazendo jus, inclusive, à
percepção de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença na con-
dição de urbano (entre os anos de 1987 a 1999). Em verdade, a
promovente só retornou à Cidade de Amontada nos idos de 2000 o
que, considerando a data do ingresso do pedido administrativo, mos-
tra-se insuficiente para a sua caracterização de segurada especial pela
carência exigida (14 anos e meio). Assim, em que pesse o início de
prova material apresentado (filiação sindical em dezembro de 2000,
ficha médica de 2001, garantia safra de 2007 a 2010), os documentos
revelam a sua condição de agricultora apenas por dez anos, quando se
faz necessário o trabalho agrícola por 174 meses. Anote-se que até
1999 a autora era segurada urbana e residia em Fortaleza."

Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
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caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001131-80.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES GUEDES VIEIRA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB: SP-
123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária e São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de auxílio-doen-
ça.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar
o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502745-66.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SANTANA GERMANA ARAÚJO
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BONFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
salário-maternidade à parte autora, ante a incidência da prescrição.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que a Turma Recursal de origem,

com base no acervo fático-probatório da lide, concluiu que a parte ora
requerente não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista a ocor-
rência da prescrição da pretensão autoral, nos termos da Súmula 85
do STJ. Do acórdão impugnado, destaca-se:

"Ressalte-se que não se cuida, aqui, de prescrição de fundo
de direito, já que os benefícios previdenciários, por sua natureza
alimentar, são imprescritíveis. A prescrição é apenas parcial, incidente
sobre as prestações sucessivas, na forma regulada pelo art. 3º do
Decreto n. 20.910/32 (Art. 3º Quando o pagamento se dividir por
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as pres-
tações à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo pre-
sente decreto.) e pela Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a pres-
crição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio an-
terior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

Por outro lado, conforme entendimento jurisprudencial pa-
cífico, diante do previsto no Art. 4º, caput e § único, do Decreto
20.910/32, o requerimento administrativo opera apenas a suspensão
do prazo prescricional e não a sua interrupção. Nesse sentido: "O
prazo de prescrição fica suspenso pela formulação de requerimento
administrativo e volta a correr pelo saldo remanescente após a ciência
da decisão administrativa final" (Súmula 74 da TNU).

No caso concreto, a ação reclamando o salário maternidade
foi interposta em 13/08/2011 e o nascimento da criança ocorreu em
03/1/2006, termo inicial da prescrição das parcelas sucessivas, ven-
cendo a última 120 (cento e vinte) dias depois, ou seja, em 03/5/2006,
correndo desde então o prazo prescricional, que se encerrou em
03/5/2011. Ainda que seja excluído o período de suspensão da pres-
crição, durante o período de análise do requerimento administrativo
(menos de um mês), a prescrição se consumou com o transcurso do
prazo legal."

Verifica-se, assim, que inexiste similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados, pois os paradigmas colacionados pela
requerente debatem a força probante dos documentos apresentados
para demonstrar o início de prova material, enquanto o acórdão ver-
gastado rejeitou o pedido inicial em virtude da incidência da pres-
crição. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acer-
vo fático-probatório, não resta possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502381-94.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA EDINIR DE ARAÚJO
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BONFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que
não restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora
requerente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou de-
monstrada a sua qualidade de segurada especial, tendo em vista a
fragilidade da prova material apresentada, bem como em razão das
inconsistências verificadas entre o depoimento pessoal da autora e a
prova testemunhal.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos se-
guintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a

caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502265-85.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que
não restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, concluiu que a parte ora requerente não faz jus ao benefício
pleiteado, pois não restou demonstrada a sua qualidade de segurada
especial, tendo em vista a fragilidade da prova material apresentada,
bem como em razão das inconsistências verificadas entre o depoi-
mento pessoal da autora e a prova testemunhal. Do acórdão im-
pugnado, destaca-se:

"Impende-se destacar que a parte autora acostou aos autos
como início de prova material um conjunto probatório bastante es-
casso e recente. Consta nos autos Certidão de Casamento, figurando
a profissão de agricultor ao nubente, a qual, por sua vez, é des-
constituída, tendo em vista o esposo da autora ter trabalhado como
segurado urbano. Assim é que a autora percebe pensão por morte
urbana, desde o ano de 1997. Colacionou, ainda, carteira de filiação
ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, com expedição no ano de
2008. A parte autora ainda apresenta alguns vínculos urbanos com a
Prefeitura Municipal de Itatira, de 1988 a 1995, o que descaracteriza,
sobremaneira, seu labor rurícola, durante o período efetivo da ca-
rência.

Tal conjunto probatório material escasso acostado aos autos
não foi corroborado pela prova oral. Com efeito, a parte autora foi
bastante vacilante em seu depoimento, alegando que ia, de vez em
quando, em sua fazenda para laborar, todavia mantinha casa na ci-
dade. Em inspeção judicial, quando demandada o porquê de suas
mãos e pele serem bem tratadas, a autora respondeu que era por conta
de sua moradia na cidade. A testemunha, por sua vez, foi bastante
contraditória, embora tenha afirmado que a autora, de fato, morava na
cidade.

Por tudo exposto, coadunando tais fatos, infiro que a parte
autora, de fato, não tem a agricultura como atividade de subsistência,
embasado ainda pela percepção de um salário-mínimo, por ser be-
neficiária de pensão por morte."
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Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500645-29.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LEILANE NUNES LIMA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-
maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não
estar comprovado pela requerente o exercício da atividade campesina
em regime de economia familiar no período de carência exigido pela
legislação. Da decisão recorrida, destaca-se:

"Em verdade, nota-se que a autora, entre 2004 e 2005, de-
dicava-se à agricultura, tanto que em 2005 recebeu salário mater-
nidade como segurada especial. Acontece que não demonstrou que
continuou a exercer a agricultura nos anos seguintes e especialmente
na carência do benefício (2008/2009). A rigor, demonstrando que se
distanciou da atividade agrícola, somente providenciou a regulari-
zação de sua condição junto ao Sindicato em 2009, depois do nas-
cimento da criança, época em que pagou retroativamente as con-
tribuições devidas à entidade relativas anos de 2003, 2004, 2007 e
2009.

Ademais, em seu depoimento não demonstrou afinidade com
a atividade agrícola, mostrando-se vacilante ao responder às per-
guntas, além de ter afirmando que o feijão brota entre dez e trinta
dias."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500894-34.2012.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VALDERI DOMINGOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, confirmando a sentença, acolheu o pedido de restabe-
lecimento de benefício assistencial por incapacidade, com efeitos a
partir da data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados da TNU, que deferem a concessão do benefício a partir
da data do cancelamento do benefício anterior.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que deve ser fixado o início do pagamento do benefício a partir da
data da elaboração do laudo pericial, já que o perito médico informou
que a incapacidade foi verificada apenas naquela data.

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, em todos
os casos se privilegia o livre convencimento motivado do magis-
trado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509223-96.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO SOARES PINHEIRO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos para sua concessão.

Sustenta o requerente que o acórdão impugnado deve ser
anulado por ausência de fundamentação, uma vez que se limitou a
manter os termos da sentença de piso sem analisar os seus argu-
mentos.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio do PE-

DILEF n. 05069407720094058100, firmou entendimento no sentido
de que é possível que o acórdão mantenha a sentença por seus
próprios fundamentos, sem que isso configure a ocorrência de decisão
genérica, senão vejamos:

"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO
QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A AN-
CORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado - ausência de início de prova material - seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido."

Destarte, afasto a alegada nulidade do acórdão prolatado, vez
que em consonância com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/95, tendo
em vista que adotou, expressamente, como seus os fundamentos cons-
tantes da sentença.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507186-96.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES MATIAS
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por
idade rural à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o fato de seu esposo
exercer atividades urbanas, no período de carência, não teria o condão
de descaracterizar o regime de economia familiar do seu labor, bem
como alega que as provas colacionadas aos autos são aptas a com-
provar o exercício de atividades campesinas.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca

da matéria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)

Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por
algum membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas
dos autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos
necessários à concessão do benefício pleiteado.

In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orien-
tação acima exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório
após a constatação da existência de atividade urbana, dentro do pe-
ríodo de carência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo
indeferimento do benefício pleiteado, tendo em vista que a prova
material apresentada não restou corroborada pela prova testemunhal,
que se mostrou contraditória em inúmeros pontos.

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela in-
dicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser ad-
mitida como início razoável de prova material, quando traz infor-
mações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade
real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que
essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a
verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador,
na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que não se con-
funde com o papel uniformizador, mas antes de concreção do direito
abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade
com o julgamento apresentado como paradigma, já que não negou aos
documentos apresentados a potencialidade probante desejada pela par-
te autora da demanda, mas sim que sua força efetiva de comprovação
da situação fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao
convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Por-
tanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma apresentado,
porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade às provas
apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos
autos, para considerar não comprovada a situação fática do exercício
do labor rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos,
de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz:
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por de-
cisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude
fática e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato
(Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto pelo não
conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
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Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acer-
vo fático-probatório, não resta possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502067-39.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GLEICIANE DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-
maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, consignou não estar comprovado pela requerente o exercício da
atividade campesina em regime de economia familiar no período de
carência exigido pela legislação, tendo em vista a fragilidade da prova
material apresentada. Da decisão recorrida, destaca-se:

"Em verdade, nota-se que a autora, entre 2001 e 2005, de-
dicava-se à agricultura, tanto que recebeu salário maternidade como
segurada especial no referido período. Acontece que a autora não
demonstrou que continuou a exercer a agricultura nos anos seguintes
e especialmente na carência do benefício (2009/2010), já que não há
nos autos qualquer início de prova material, com exige o art. 55, § 3º,
da Lei 8.213/91, de que ela tenha se dedicado à agricultura entre 2005
e 2010. Não é porque a autora, no passado, recebeu salário ma-
ternidade que se encontra dispensada de comprovar o exercício de
atividade agrícola ao tempo da carência do benefício, ônus do qual
não se desincumbiu."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria

a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505423-08.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VICÊNCIA DE SOUSA BARROSO
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que
não restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora
requerente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou de-
monstrada a sua qualidade de segurada especial, tendo em vista a
fragilidade da prova material apresentada, bem como em razão das
inconsistências verificadas entre o depoimento pessoal da autora e a
prova testemunhal.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos se-
guintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501275-75.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ BATISTA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE OAB: CE-18290
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a incapacidade da requerente.

Sustenta a autora que a sua doença é incapacitante, conforme
atestados médicos acostados aos autos e considerando suas condições
pessoais e sociais. Alega, ainda, que a doença de que é acometida é
a mesma desde a cessação do último auxílio-doença percebido, mo-
tivo pelo qual não teria perdido a qualidade de segurada.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da
requerente.

Com efeito, o acórdão vergastado afirmou:
"Quanto ao caso concreto, percebe-se que os Laudos Mé-

dicos Periciais de anexo 07, 23, 28 e 51, realizado por médicos de
confiança deste juízo, informam que apesar de a parte autora ser
portadora de insuficiência coronariana grave, diabetes tipo II, hi-
pertensão arterial sistêmica e depressão, tais patologias não com-
prometem de forma substancial sua função laboral, existindo apenas
uma restrição aos serviços com esforço moderado e elevado. É afir-
mado nos exames médicos realizados que a postulante possui ca-
pacidade residual para serviços leves.

Dessa forma, não resta configurada incapacidade temporária,
tampouco definitiva.

Há de se ressaltar que o auxílio-doença anteriormente per-
cebido pela parte autora foi decorrente de um acidente por ela sofrido,
não tendo, portanto, a mesma causa de pedir que a relatada nesse
feito, conforme afirmado pela própria autora por ocasião do depoi-
mento prestado em juízo (anexo 17)".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503036-80.2013.4.05.8303
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: AGENOR NILTON DE REZENDE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernam-
buco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
não restou comprovada a qualidade de segurado especial do autor.
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Sustenta a parte ora requerente "que a atividade urbana exer-
cida por cônjuge de agricultor ou pelo próprio rurícola em intervalos de
entre safra ou em concomitância com outra atividade, não descarac-
teriza a sua qualidade de segurado especial", bem como alega que
juntou aos autos provas aptas a comprovar o seu labor campesino.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula

46, disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não
impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto".

Destarte, apesar do exercício de atividade urbana intercalada
não ser óbice à concessão do benefício, cabe ao julgador analisar as
provas colacionadas, a fim de determinar se a parte preenche os re-
quisitos legais.

In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação
acima exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a
constatação da existência de atividade urbana exercida pela parte autora
dentro do período de carência, concluindo que o requerente não faz jus
ao benefício pleiteado, uma vez que:

"todos os documentos apresentados são do ano de 2013, e,
portanto, não são contemporâneos à data de início de sua incapacidade
(2011). Além disso, no termo de homologação da atividade rural pelo
INSS, de 01/04/2013, há a declaração que no período 02/01/2008 -
02/01/2011 não há elementos materiais "para comprovação do exercício
de atividade rural" (Anexo nº 14). Vale também salientar a análise da
prova oral colhida em audiência pelo juízo de origem: "manifesta fra-
gilidade da prova material não contemporâneo, do depoimento pessoal e
declaração da testemunha, havendo até divergência insuperável entre a
versão apresentada e a documentação juntada aos autos, ganhando re-
levo, no caso, o domicílio em zona urbana e o trabalho na Região Sul
do país".".

Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento
no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes ter-
mos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS
SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO
DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por exem-
plo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como início
razoável de prova material, quando traz informações na qualificação dos
noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso concreto dos
autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela prova dos
autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o que está
dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um juízo de
convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel unifor-
mizador, mas antes de concreção do direito abstratamente posto. O
julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do To-
cantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento apre-
sentado como paradigma, já que não negou aos documentos apresen-
tados a potencialidade probante desejada pela parte autora da demanda,
mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação fática sub-
jacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento dos jul-
gadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há similitude
fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o julgamento pela
TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas, mas antes as
ponderou, junto a outros elementos dos autos, para considerar não com-
provada a situação fática do exercício do labor rural pelo período de
carência exigido na hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a
Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de
Uniformização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas
apresentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os
aspectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria a
Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que
diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da
demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acervo
fático-probatório, não resta possível em virtude da necessidade de re-
visão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501138-66.2012.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEVALDO DIAS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que res-
taram preenchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado di-
verge da jurisprudência do STJ, no sentido de que "quando houver
indeferimento administrativo de benefício previdenciário e/ou assisten-
cial, ou seja, quando a Administração negar expressamente o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge o fundo do direito, e não apenas
as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação,
nos exatos termos da Súmula n. 85".

É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
No que tange à ocorrência da prescrição do fundo de direito no

âmbito previdenciário, cabe frisar que o acórdão recorrido coaduna-se
com a posição dominante nesta Turma Nacional, evidenciada no jul-
gamento do PEDILEF 050803249200740582012:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS
DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO
E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.

(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que con-

cerne à prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito pre-
videnciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.

13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É
de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de be-
nefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar co-
nhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administra-
tivo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria apenas de prazo
para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato de concessão
positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho que é aplicável
também ao "ato de concessão negativo", ou de indeferimento, visto que
um dos marcos iniciais de contagem do prazo é "do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito adminis-
trativo" (grifei). Ao meu ver, entender que o caput do art. 103 seria
aplicável tão somente aos benefícios deferidos seria tornar inócua a
parte final do dispositivo.

14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescri-
cional de cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável
tão somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.

15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão impug-
nada.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Fe-
derais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501378-69.2014.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EDNALVA BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernam-
buco que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento
de que não restou comprovada a qualidade de segurada especial da
autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem con-
cluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a
parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, no
período de carência exigido, tendo em vista que a prova material apre-
sentada não restou corroborada pela prova oral, bem como pelo fato de
que houve contradição entre a prova testemunhal e o depoimento da
autora.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento
no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à revaloração
das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS
SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO
DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por exem-
plo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como início
razoável de prova material, quando traz informações na qualificação dos
noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso concreto dos
autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela prova dos
autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o que está
dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um juízo de
convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel unifor-
mizador, mas antes de concreção do direito abstratamente posto. O
julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do To-
cantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento apre-
sentado como paradigma, já que não negou aos documentos apresen-
tados a potencialidade probante desejada pela parte autora da demanda,
mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação fática sub-
jacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento dos jul-
gadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há similitude
fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o julgamento pela
TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas, mas antes as
ponderou, junto a outros elementos dos autos, para considerar não com-
provada a situação fática do exercício do labor rural pelo período de
carência exigido na hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a
Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de
Uniformização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas
apresentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os
aspectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria a
Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que
diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora
da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500669-96.2012.4.05.8310
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma Recursal de origem, reformando parcialmente a sen-
tença, acolheu o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe
auxílio-doença com efeitos financeiros a partir da data do requerimento
administrativo.

Sustenta a requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma recursal de outra região, segundo a qual
o termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data de ela-
boração do laudo médico pericial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
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Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por oca-
sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos
nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre con-
vencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Tur-
ma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser
fixada na data do requerimento administrativo, uma vez que há nos
autos documentos comprovando o início da incapacidade em momento
anterior àquele fixado pelo perito judicial. Assim, em consideração ao
princípio do livre convencimento motivado, o termo inicial deve ser
mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501692-03.2014.4.05.8312
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOEL LUÍS FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, tendo
em vista que não restou comprovado o requisito da incapacidade la-
borativa. Da decisão recorrida, destaca-se:

"No caso dos autos, o Perito Judicial asseverou que, embora o
autor seja portador de Epilepsia (CID10: G40), a patologia não acarreta
ao autor incapacidade para o exercício de sua profissão habitual."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503661-97.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VERLÂNGEA CASTRO SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de restabelecimento de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
decidiu que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da
incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformi-
zação firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500840-86.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDA RAMOS CAVALCANTE
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, refor-
mando a sentença, julgou procedente o pedido de restabelecimento de
auxílio-doença à parte autora, sob o fundamento de que foram pre-
enchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a autora faz jus ao restabelecimento do benefício
pleiteado, tendo em vista que restaram comprovados os requisitos exi-
gidos pela legislação.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524358-86.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO VIEIRA COSTA FERNANDES
OAB: CE-11842
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de beneficio previdenciário por
incapacidade.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada,

tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516350-23.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SUELY ARAUJO COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB: CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio doença com
conversão em aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da parte
requerente. Com efeito, o acórdão vergastado asseverou que, conforme
o laudo médico pericial, "não resta configurada incapacidade tempo-
rária, tampouco definitiva".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501304-24.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERIDO(A): ANDREVALDO DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BARBOSA OAB: PE- 24 839
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma Recursal de origem, reformando parcialmente a sen-
tença, acolheu o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe
benefício assistencial com efeitos financeiros a partir da data da ci-
tação.

Sustenta a requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma recursal de outra região, segundo a qual
o termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data de ela-
boração do laudo médico pericial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos
nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre con-
vencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma
de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na
data da citação, uma vez que há nos autos documentos comprovando o
início da incapacidade em momento anterior à data da perícia médica
judicial. Assim, em consideração ao princípio do livre convencimento
motivado, o termo inicial deve ser mantido na referida data.
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Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513745-95.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: BRUNO HENRIQUE VAZ DE CARVALHO OAB: CE-
19341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença, sob o fundamento
de que não restou comprovada a incapacidade laborativa.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo da Turma Recursal do Ceará.

É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505894-24.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ASSNÇÃO SANTOS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão
de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou compro-
vada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem con-

cluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a
parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, no
período de carência exigido, tendo em vista que a prova material apre-
sentada não restou corroborada pela prova testemunhal. Do acórdão
impugnado, destaca-se:

"Ressalte-se que a autora confessou recebia "diárias" do dono
da terra, deixando transparecer que era empregada remunerada, o que
descaracteriza a alegada condição de segurada especial Por seu turno,
disse mais que seu companheiro e pai da criança ganha a vida fazendo
"bico" no ramo da construção civil, o que corroborado pelos registros
no CNIS."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento
no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à revaloração
das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS
SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO
DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por exem-
plo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como início
razoável de prova material, quando traz informações na qualificação dos
noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso concreto dos
autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela prova dos
autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o que está
dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um juízo de
convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel unifor-
mizador, mas antes de concreção do direito abstratamente posto. O

julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do To-
cantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento apre-
sentado como paradigma, já que não negou aos documentos apresen-
tados a potencialidade probante desejada pela parte autora da demanda,
mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação fática sub-
jacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento dos jul-
gadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há similitude
fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o julgamento pela
TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas, mas antes as
ponderou, junto a outros elementos dos autos, para considerar não com-
provada a situação fática do exercício do labor rural pelo período de
carência exigido na hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a
Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de
Uniformização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas
apresentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os
aspectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria a
Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que
diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora
da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503903-56.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA NETO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de apo-
sentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restou com-
provada a qualidade de segurado especial do autor.

Sustenta a parte ora requerente que a atividade urbana exercida
pelo próprio rurícola em intervalos de entre safra ou em concomitância
com outra atividade, não descaracteriza a sua qualidade de segurado
especial, bem como alega que juntou aos autos provas aptas a com-
provar o seu labor campesino.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula

46, disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não
impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto".

Destarte, apesar do exercício de atividade urbana intercalada
não ser óbice à concessão do benefício, cabe ao julgador analisar as
provas colacionadas, a fim de determinar se a parte preenche os re-
quisitos legais.

In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação
acima exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a
constatação da existência de atividade urbana exercida pela parte autora
dentro do período de carência, concluindo que o requerente não faz jus
ao benefício pleiteado, uma vez que:

"não há prova nos autos suficiente para comprovar o labor
rural pelo período de carência legalmente exigido. Há vínculos urbanos
até 2003, bem como percepção de auxílio-doença de natureza urbana.
Assim, mesmo o Autor tendo recebido auxílio-doença na qualidade de
segurado especial em data mais recente, não há prova nos autos su-
ficientes, repita-se, para comprovar o período de carência legalmente
exigido para a aposentadoria".

Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento
no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes ter-
mos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS
SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO
DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por exem-
plo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como início
razoável de prova material, quando traz informações na qualificação dos
noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso concreto dos
autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela prova dos
autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o que está
dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um juízo de
convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel unifor-

mizador, mas antes de concreção do direito abstratamente posto. O
julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do To-
cantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento apre-
sentado como paradigma, já que não negou aos documentos apresen-
tados a potencialidade probante desejada pela parte autora da demanda,
mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação fática sub-
jacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento dos jul-
gadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há similitude
fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o julgamento pela
TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas, mas antes as
ponderou, junto a outros elementos dos autos, para considerar não com-
provada a situação fática do exercício do labor rural pelo período de
carência exigido na hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a
Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de
Uniformização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas
apresentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os
aspectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria a
Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que
diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da
demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acervo
fático-probatório, não resta possível em virtude da necessidade de re-
visão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515663-80.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DEUSIMAR RODRIGUES COSTA
PROC./ADV.: DESIRÉE CAVALCANTE FERREIRA OAB: CE-
25365
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de apo-
sentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base

no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora re-
querente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demons-
trada a sua qualidade de segurada especial, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento
no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes ter-
mos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS
SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO
DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por exem-
plo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como início
razoável de prova material, quando traz informações na qualificação dos
noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso concreto dos
autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela prova dos
autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o que está
dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um juízo de
convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel unifor-
mizador, mas antes de concreção do direito abstratamente posto. O
julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do To-
cantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento apre-
sentado como paradigma, já que não negou aos documentos apresen-
tados a potencialidade probante desejada pela parte autora da demanda,
mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação fática sub-
jacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento dos jul-
gadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há similitude
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fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o julgamento pela
TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas, mas antes as
ponderou, junto a outros elementos dos autos, para considerar não com-
provada a situação fática do exercício do labor rural pelo período de
carência exigido na hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a
Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de
Uniformização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas
apresentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os
aspectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria a
Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que
diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da
demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514227-57.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA RAMALHO DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO XAVIER DE ABREU OAB: CE-6574

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural à parte autora, sob o fundamento de que
restaram demonstrados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não comporta provimento.
No presente caso, verifica-se que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora
requerente faz jus ao benefício pleiteado, pois restou demonstrada a sua
qualidade de segurada especial no período de carência exigido pela
legislação. Do acórdão impugnado, destaca-se:

"Com efeito, o começo de prova material (certidão de ca-
samento realizado em 1984), adunado aos autos foi confirmado pela
prova oral, a qual foi aprofundada e consistente, apta a atestar os co-
nhecimentos da Autora sobre o labor rural, sendo certo que o início de
prova material não necessita se referir a todo o período de carência
(TNU, Súmula 14), os documentos em nome de um dos membros do
núcleo familiar, no regime de economia familiar, aproveita aos demais
(TNU, Súmula 06) e que o trabalho urbano de determinado membro do
grupo não prejudica os demais (TNU, Súmula 41)."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500297-65.2012.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IVANILDO GALDINO DE SOUZA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE O. FERREIRA OAB: PE-933
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o
que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não restou comprovado o requisito da incapacidade laborativa. Do acór-
dão impugnado, destaca-se:

"Em casos extraordinários, a despeito da incapacidade parcial
mencionada no laudo, as circunstâncias pessoais do postulante, como
por exemplo, idade, família, despesas médicas, necessidade de cuidados
especiais, escolaridade, local de residência podem autorizar a concessão
do benefício.

No caso em apreço, essa excepcionalidade não foi verificada.
Em que pese o baixo grau de instrução do demandante, ele contava com
apenas 48(quarenta e oito) anos na data do requerimento administrativo,
sendo jovem e podendo aprender novo labor.

A despeito de não poder mais desenvolver sua atividade de
marceneiro, é muito possível que aprenda outro mister em que a força
da mão direita não seja relevante, nem o grau de instrução.

Entendo que a enfermidade gera apenas uma limitação não
incapacitante, de sorte a afastar a concessão do benefício assisten-
cial."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512094-82.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: SONIA MARIA DA SILVA BARBOSA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE-27 685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado
em virtude do não cumprimento do período de carência exigido. Do
acórdão impugnado, destaca-se:

"No presente caso, é de se manter a sentença que afastou a
concessão do pedido em razão do não cumprimento do período de
carência. Da CTPS acostada (doc.2), verifica-se que a autora possuía
apenas duas contribuições, as quais somadas com os nove recolhi-
mentos individuais equivalem a 11 meses de contribuição, isto é, nú-
mero ainda insuficiente ao preenchimento do requisito carência, que é
de 12 contribuições mensais."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501594-45.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: VALMIR JOÃO DE BARROS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20148
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não res-
taram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da in-
capacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformi-
zação firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503734-69.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO VALMIR COELHO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da in-
capacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformi-
zação firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501384-98.2008.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ENOCH DE SOUZA MENEZES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improce-
dente o pedido de benefício previdenciário por incapacidade, inclusive
no que tange ao auxílio-acidente, sob o entendimento de que não houve
redução da capacidade laborativa depois de consolidada a recuperação
do requerente em razão do acidente de moto sofrido.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência da TNU segundo a qual, havendo redução para a ati-
vidade laboral, ainda que mínima, deve ser concedido o auxílio-aci-
dente.

É o relatório.
Razão não assiste à parte autora.
O Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Desem-

bargador Convocado Celso Limonge, no julgamento do REsp
1.109.591/SC (DJe 25/8/10), submetido ao rito do art. 543-C do CPC,
pacificou o entendimento de que "Conforme o disposto no art. 86,
caput, da Lei 8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a
existência de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique
redução da capacidade para o labor habitualmente exercido". Confira-se
a ementa do julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO MÍ-
NIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91,
exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, de-
corrente de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade
para o labor habitualmente exercido.

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior
esforço, não interferem na concessão do benefício, o qual será devido
ainda que mínima a lesão.

3. Recurso especial provido.
Observa-se, portanto, que a lesão mínima de que é acometido

o recorrente não é decorrente de acidente de trabalho, o que impede a
concessão de auxílio-acidente, e que não há incapacidade que permita a
concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, segundo
análise das provas dos autos realizada pelas instâncias de origem.

Assim, a pretendida inversão do julgado demandaria o ree-
xame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente
de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula
42/TNU, a saber: "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500051-13.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO KEDYPU DE OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o funda-
mento de que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela nor-
ma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que o
autor não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista que não restou
comprovado o requisito da incapacidade laborativa. Do acórdão im-
pugnado, destaca-se:

"Merece destaque, ainda, o fato de ter sido concedido ao autor
o benefício de auxílio-acidente NB 519.756.292-3 (anexo nº 25), o qual
encontra-se ativo, o que comunga com a conclusão do laudo pericial de
que o autor teve apenas uma redução da sua capacidade laborativa.

Portanto, a autarquia previdenciária, diante da consolidação
das lesões e da redução da capacidade laborativa do requerente, con-
cedeu o benefício correto, qual seja, o auxílio-acidente.

Ademais, o requerente, que possui apenas 26 anos de idade,
deve procurar se adaptar à sua deficiência e procurar nova ocupação, o
que é plenamente possível, haja vista encontrar-se em plena idade la-
borativa.

Uma vez não cumprido o requisito da incapacidade laborativa
para a atividade habitual, torna-se despicienda a análise da qualidade de
segurada da parte requerente.."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502523-61.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUZANIRA SILVEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da in-
capacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformi-
zação firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500364-79.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL FRANCISCO IZABEL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, concedeu benefício assistencial, sob o funda-
mento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.

Sustenta, o ora requerente, que a incapacidade do requerido é
apenas parcial, motivo pelo qual não faz jus ao benefício.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se
verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.

Com efeito, o acórdão vergastado, inclusive, expressamente
sinalizou que estava comprovada nos autos a incapacidade, conside-
radas as condições pessoais do requerido.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501399-60.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MANOEL PEREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício as-
sistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a hipossu-
ficiência econômica do requerente.

Sustenta o autor que devem ser consideradas as circunstâncias
específicas do caso concreto, que não o patamar de ½ do salário mí-
nimo per capita, para aferição da condição de miserabilidade em que
vive.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e já
analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se verificou o cum-
primento do requisito da miserabilidade do requerente.

A respeito, destaca-se o seguinte trecho da decisão vergas-
tada:

"Com efeito, restou explicitado nos autos que "...Compulsando
os autos, vê-se no questionário da condição socioeconômica (doc. 18)
que o autor afirma residir com seu cônjuge e dois filhos solteiros.
Consta, ainda, na perícia social que a renda familiar é composta pelo
benefício previdenciário auferido pela cônjuge, no valor de um salário
mínimo (aposentadoria), do benefício assistencial percebido por um
filho e do rendimento no importe de um salário mínimo percebido pelo
outro filho.

Mencione-se que no formulário LOAS (doc. 2), o autor in-
formou que residia com uma filha, fato esse que não informado na
ocasião da perícia social.

Sobre tal fato, o INSS acostou documento (doc. 22) dando
conta de que a filha percebeu até junho/2014 a quantia de R$ 1.391,00
(hum mil, trezentos e noventa e um reias)".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507680-32.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.

A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improce-
dente o pedido de benefício previdenciário por incapacidade, inclusive
no que tange ao auxílio-acidente, sob o entendimento de que não houve
redução da capacidade laborativa depois de consolidada a recuperação
do requerente em razão do acidente de moto sofrido.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência da TNU segundo a qual, havendo redução para a ati-
vidade laboral, ainda que mínima, deve ser concedido o auxílio-aci-
dente.

É o relatório.
Razão não assiste à parte autora.
O Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Desem-

bargador Convocado Celso Limonge, no julgamento do REsp
1.109.591/SC (DJe 25/8/10), submetido ao rito do art. 543-C do CPC,
pacificou o entendimento de que "Conforme o disposto no art. 86,
caput, da Lei 8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a
existência de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique
redução da capacidade para o labor habitualmente exercido". Confira-se
a ementa do julgado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO MÍ-
NIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91,
exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, de-
corrente de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade
para o labor habitualmente exercido.

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior
esforço, não interferem na concessão do benefício, o qual será devido
ainda que mínima a lesão.

3. Recurso especial provido.
Observa-se, portanto, que a lesão mínima de que é acometido

o recorrente não é decorrente de acidente de trabalho, o que impede a
concessão de auxílio-acidente, e que não há incapacidade que permita a
concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, segundo
análise das provas dos autos realizada pelas instâncias de origem.

Assim, a pretendida inversão do julgado demandaria o ree-
xame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente
de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula
42/TNU, a saber: "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5009756-95.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: AMARILDO PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO OAB: SC-12245
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício pre-
videnciário por incapacidade, sob o fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi de-
monstrada a incapacidade da requerente.

Sustenta o autor que a sua doença é incapacitante, conforme
atestados médicos acostados aos autos e considerando suas condições
pessoais e sociais, bem como sua profissão.

Defende, ainda, que teve tolhido seu direito à produção de
provas.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade do re-
querente.

Com efeito, em suas decisões as instâncias de origem ava-
liaram minuciosamente as doenças que acometem o autor, bem como
sua profissão, comparando-as e concluindo pela capacidade laboral.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ademais, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa
encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005429-49.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: SANDRA CRISTINA DEFENDI
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não res-
taram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da in-
capacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformi-
zação firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020131-03.2011.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: SEBASTIANA LUIZA LOPES FERREIRA
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR OAB: SP-
89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de restabelecimento de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto, con-
cluiu que a parte demandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo
em vista que na data do surgimento da incapacidade a parte autora não
ostentava mais a qualidade de segurada.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000045-42.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANIR BATISTA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de decisão monocrática proferida em embargos
de declaração oriunda de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido

de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei".

No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Uni-
formização fora interposto de decisão monocrática em embargos de
declaração e não de decisum proferido pela Turma Recursal, como
determina o ordenamento.

Assim sendo, não se admite Pedido de Uniformização en-
dereçado à Turma Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma
Recursal, sem o prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância
ordinária. Nesse sentido: PEDILEF 200638007385763.

No mesmo sentido, o STJ, no julgamento do AgRg no AREsp
111498/SP, decidiu que:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO
CONTRA ## ATO DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECIDIU EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DO PRÉVIO ESGOTA-
MENTO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido de
que a admissão do especial requer o esgotamento das vias ordinárias, o
que não ocorre quando o recurso é interposto contra decisão mono-
crática proferida no julgamento de embargos de declaração. 2. Agravo
regimental não provido."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504298-91.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE LIMA QUIRINO
PROC./ADV.: YANNA PAULA LUNA ESMERALDO OAB: CE-
16696
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido inicial de benefício previdenciário por inca-
pacidade, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
restou comprovada a referida incapacidade.

Sustenta a requerente que está incapaz em razão das doenças
de que é acometida e que fora impedida de produzir mais provas que
garantissem a comprovação da referida condição.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra o

óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual").

Ademais, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de
Tribunais Estaduais e Tribunais Regionais Federais, o que impede o
conhecimento do presente incidente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503843-26.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO MOREIRA DIAS
PROC./ADV.: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ OAB: CE-
18908
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido da parte requerente, ao fundamento de que o
autor pleiteou o restabelecimento de auxílio-doença, mas o referido
benefício jamais fora concedido.

Sustenta a parte autora que, em razão do princípio da fun-
gibilidade, é possível entender o pedido de restabelecimento de be-
nefício como um pedido de concessão de benefício, sendo, neste caso,
procedente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Não há similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido

e os paradigmas apresentados, mormente porque os paradigmas tra-
tam da possibilidade de concessão de benefício previdenciário diverso
daquele inicialmente pleiteado e não da diferença entre "restabe-
lecimento" e "concessão" de benefício.

Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível
o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000216-02.2010.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LOURIVAL MARQUES FERREIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não restaram comprovados os requisitos legais.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 155ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400155

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A parte ora requerente sustenta a nulidade do laudo pericial
por não ter se manifestado expressamente e de forma crítica acerca
dos laudos médicos e exames apresentados pelo autor, que apontam
para a incapacidade para a função de vigilante, bem como alega que
a sua incapacidade laborativa deve ser analisada em conjunto com
fatores sociais e pessoais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, no tocante à nulidade do laudo pericial, ve-

rifica-se que o acolhimento da pretensão deduzida importaria em
discussão incabível em sede de pedido de uniformização, tendo em
vista o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual").

Ademais, no presente caso a Turma Recursal, em confor-
midade com o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do
caderno probatório dos autos, decidiu que não restou demonstrado o
cumprimento do requisito da incapacidade laboral.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501424-35.2012.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS CABRAL
PROC./ADV.: WALLACE NUNES DE CARVALHO TRIGUEIRO
OAB: RN-6645

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença, afastou a prescrição do fundo
de direito.

É, o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Verifica-se o acórdão recorrido coaduna-se com a posição

dominante nesta Turma Nacional, evidenciada no julgamento do PE-
DILEF 050803249200740582012:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINIS-
TRATIVO E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUN-
DO DE DIREITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA
LEI N. 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que

concerne à prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito
previdenciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz
regras específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao
Decreto nº 20.910/32, que é lei geral.

13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que
"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do re-
cebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.

14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo pres-
cricional de cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é
aplicável tão somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo
INSS, não se aplicando ao caso dos autos.

15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu
benefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000073-71.2010.4.03.6314
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE PIRES DE CAMARGO
PROC./ADV.: ANDERSON MANFRENATO OAB: SP-234065

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão
de aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que foram demonstrados os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
o autor faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez que restou
comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos pela legisla-
ção.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000296-55.2013.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALESSANDRA BELANTE MESQUITA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de res-
tabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte
autora, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que a autora
não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não restou com-
provado o requisito da incapacidade laborativa. Do acórdão impug-
nado, destaca-se:

"Portanto, considerando a idade (nascida em 02/07/1970),
sua qualificação profissional (gerente administrativo e professora), os
elementos do laudo pericial (ausência de incapacidade total, contudo
com restrições às atividades laborativas que envolvam esforços físicos
intensos) e suas limitações físicas frente às atividades para as quais
está habilitado, não restou configurada a hipótese de percepção do
auxílio doença ou aposentadoria por invalidez."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505072-21.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA BARBOSA DE CASTRO LIMA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurado especial da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada
especial, mormente em razão da existência de vínculos urbanos da
autora e da precariedade do acervo probatório.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510932-41.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LEONICE GALDINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO DANILO DE SOUZA LIMA OAB: CE-
19989
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, concedeu pedido de restabelecimento de be-
nefício previdenciário por incapacidade, mas a partir da juntada do
laudo pericial, e não a partir do cancelamento do benefício ante-
riormente concedido.

Sustenta a autora que a sua doença é incapacitante, conforme
atestados médicos acostados aos autos e laudo pericial, desde 2001,
fazendo jus ao benefício desde então.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da reque-
rente apenas a partir da juntada do laudo médico pericial. Restou
consignado, expressamente, que não há nos autos documentos que
comprovem a incapacidade desde a data almejada.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0025668-64.2008.4.01.3900
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANGELO DA SILVA
PROC./ADV.: ARACELY DOS SANTOS EVANGELISTA OAB:
PA - 1 3 3 2 5

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, ao
revogar tutela antecipada, decidiu pela desnecessidade de devolução
dos valores pagos anteriormente, sob o fundamento de que se trata de
verba alimentar recebida de boa fé.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.

5027095-54.2013.4.04.7100 (publicado no dia 20.3, na Seção I, do
Diário Oficial da União), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela irrepetibilidade dos valores recebidos em sede de tutela
posteriormente revogada. Senão, vejamos:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁ-
RIO - VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ POR FORÇA DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA - IR-
REPETÍVEIS - RECURSO CONHECIDO - PROVIMENTO NE-
GADO.

Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, cujo
objeto é a verificação se são repetíveis os valores recebidos por força
de tutela antecipada em demanda previdenciária e posteriormente
revogada. A Sentença de procedência de 1º grau (anexo 18) julgou
procedente o pedido, declarando a irrepetibilidade dos valores re-
cebidos de boa fé pela parte autora por força de decisão, em outro
processo, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, foi mantida
pela Turma Recursal (anexo 44/45).

Suscitado o Pedido de Uniformização pela autarquia Ré
(anexo 51), foi sustentado pelo Recorrente que o acórdão prolatado
pela Turma Recursal de origem divergiu do entendimento adotado em
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.384.418 - SC
(2013/0032089-3), pela 1ª Seção do STJ, bem como, pelo Recurso
Especial nº 988.171 - RS, pelo Recurso Especial 1.350.804 - PR e
pelo Recurso Especial 1.384.418.

É o relatório.
Ab initio , verifica-se a similitude fática ente o acórdão

recorrido e os trazidos a cotejo para embasar a divergência visando ao
conhecimento do presente pedido, proferidos pelo Superior Tribunal
de Justiça. As questões são congêneres em sua substância e o deslinde
da causa se deu em contextos probatórios análogos.

A decisão impugnada, malgrado haver posições antagônicas,
alinhava-se com a jurisprudência dominante pelo STJ, pela Terceira
Seção e pelas Turmas que a compõem firmada à época em que
prolatada, no sentido de que não estão sujeitos à repetição dos valores
referentes a benefícios previdenciários recebidos de boa-fé o segurado
hipossuficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revo-
gada. Invoco, para fundamentar esta posição, acorroboração de alguns
precedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA
ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES
PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. I- É incabível a de-
volução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de
valores recebidos por força de decisãojudicial antecipatória dos efei-
tos da tutela, posteriormente revogada. II - Entendimento sustentado
na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na
natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Aplicação da Sú-
mula 83/STJ. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag
1138706/RS, Rel.Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, jul-
gado em 21/05/2009, DJe de 03/08/2009).

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA.
RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INE-
XISTÊNCIA. I - Não há divergência a ser sanada na via dos pre-
sentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi pos-
teriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECI-
PADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO.HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO. II - Na espécie, cuida-se da ir-
repetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipos-
suficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revogada.
Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta e. Corte
Superior. Aplicação da Súmula nº168/STJ. Agravo regimental des-
provido (AgRg nos EREsp993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FIS-
CHER, TERCEIRA SEÇÃO,julgado em 05/12/2008, DJe de
02/02/2009). PODER Ressalto que, neste caso em particular, quando
o beneficiário vê-se diante de posterior indeferimento de sua pre-
tensão e fruído tendo antecipadamente o direto material invocado, não
há que se vislumbrar a inexistência da boa fé objetiva, vista a legítima
confiança, ou mesmo a justificada expectativa, que o Suscitado ad-
quiriu como legais os valores recebidos , e que os mesmos passaram
a integrar definitivamente o seu patrimônio. O requisto subjetivo
relativo à percepção, pelo segurado, no sentido de juridicamente estar
legitimado a receber tais quantias, ao meu ver, e neste caso peculiar,
reitero, acarreta o cumprimento do objetivo, assegurando o bene-
ficiário quanto à definitividade da incorporação do patrimônio re-
cebido via tutela antecipatória, mesmo porque, à época quando pro-

latada a decisão antecipatória, a jurisprudência em quase toda sua
totalidade entendia pela irrepetibilidade de tais valores. A decisão
guerreada que julgairrepetíveis os valores com fundamento na na-
tureza alimentar dos benefícios previdenciários não nega, tampouco,
vigência a nenhum dispositivo legal, pelo contrário, integra-o ao
ordenamento jurídico, dando contornos razoáveis a sua aplicabilidade,
em homenagem, sobretudo, aos princípios da boa fé e da dignidade
da pessoa humana (art. 1º, I, da CF). Por fim, indispensável não
esquecer que as verbas pagas e recebidas de boa fé têm nítido caráter
alimentar, recebidas para suprir as necessidades do segurado e de sua
família. É o entendimento firmado pela Súmula 51 desta Corte,nos
seguintes termos: "Os valores recebidos por força de antecipação dos
efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda previden-
ciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no
seu recebimento." Concebo, diante do exposto, não ser razoável de-
terminar a devolução das parcelas recebidas por força da tutela ju-
dicial antecipada, e posteriormente revogada pela mudança do en-
tendimento de parte da jurisprudência até então incontroverso, de-
vendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não
estando obrigado o titular do direto patrimonia l de caráter alimentar
a restituir ao Erário tais valores. Por tais razões, voto por CONHE-
CER DO PEDILEF E LHE NEGAR PROVIMENTO"

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501896-54.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA TELMA RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento
de que não foram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que arestos oriundos de Tribunal

Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de unifor-
mização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ademais, verifico que a Turma Recursal de origem não emi-
tiu juízo de valor acerca da tese de que a "jurisprudência pátria vem
pacificando entendimento de que o rol do artigo 151 da Lei 8.213/91
não é taxativo, sendo possível a dispensa da carência em outras
doenças não elencadas na lista".

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 35 da
TNU, segundo a qual "O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado.".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510774-70.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VALDEMAR LOPES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de ati-
vidade laborada em condições especiais no que tange à exposição ao
agente nocivo "sílica", sob o fundamento de que a parte autora não
preencheu os requisitos legais para a sua averbação.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-

tâncias ordinárias sobre a matéria não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos.

Com efeito, o que se observa é que a parte requerente busca
que seja reanalisado o tempo de exposição e permanência ao agente
nocivo em discussão, qual seja, a sílica.

Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501929-60.2011.4.05.8306
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma de origem, reformando parcialmente a sentença,
julgou improcedente o pedido de reconhecimento como especial dos
períodos de 01/01/73 a 20/07/81 e de 15/09/81 a 06/03/82, sob o
fundamento de que as atividades desempenhadas pelo autor, nos re-
feridos períodos, foram prestadas em engenho.

Sustenta a parte ora requerente que faz jus ao reconheci-
mento como especial dos citados períodos, tendo em vista que "a
legislação previdenciária abrange todos os tipos de trabalho rural sob
o título de agropecuária".

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio do PEDILEF 05003939620114058311,

firmou orientação no sentido de que "a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais", senão vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR
RURAL. AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO
DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao
recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
do entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo
nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural con-
figura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da
Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Na-
cional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
"(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende
de efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo
todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade
exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..", grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: "(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida.(...)" (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
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gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional."

In casu, a Turma Recursal de origem concluiu que a parte
autora não faz jus ao reconhecimento requerido, tendo em vista que
não restou demonstrado nos autos que ele desempenhou as suas
atividades no âmbito de empresas agroindustriais e agrocomerciais.
Da decisão recorrida, destaca-se:

"Em relação aos períodos de 01/01/73 a 20/07/81 e de
15/09/81 a 06/03/82 apenas anexou CTPS, comprovando que laborou
como trabalhador rural em engenho (CTPS - anexo 5). Nesse ponto,
tenho que o trabalho em engenho (plantar e colher cana-de-açúcar)
não é considerado agroindustrial, pois para a caracterização deste se
faz imprescindível a transformação da cana-de-açúcar em um outro
produto, o que, ordinariamente, não se verifica nos trabalhos rea-
lizados por trabalhadores rurais de engenho."

Dessa forma, incidem, à espécie, a QO 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido"), e a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504263-28.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HERALDO HONÓRIO MIRANDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba, que,
confirmando a sentença, manteve a decretação da decadência do di-
reito da parte autora em rever o benefício assistencial.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que
prescreve apenas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajuizamento
da demanda, e não a prescrição da pretensão ao reconhecimento do
seu direito.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE

(DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte sen-
tido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste
prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previden-
ciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de
dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento
no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eter-
nização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para
o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, ins-
tituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela
expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios
concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade
vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime ju-
rídico não sujeito a decadência"

No mesmo sentido, a Primeira Seção do STJ, por meio do
julgamento proferido no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso
repetitivo, consolidou o entendimento no sentido de que "incide o
prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela
Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no
direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos ante-
riormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua
vigência (28.6.1997)."

No presente caso, o pleito administrativo foi cessado em
30.4.1999 e a presente demanda foi ajuizada apenas em 24.4.2010,
tendo transcorrido o lapso decadencial.

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513842-48.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VIRGINIA LÚCIA GOMES DO REGO BARROS
PROC./ADV.: TATIELY CORTÊS TEIXEIRA OAB: RN-9002
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em es-
pecial, não foi demonstrada a própria incapacidade da parte reque-
rente.

Sustenta a autora que devem ser avaliadas suas condições
pessoais e sociais para se concluir que está incapacitada para o tra-
balho.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da parte
requerente.

Com efeito, expressamente, a decisão vergastada afirmou:
"O caso sub examine abriga pretensão deduzida por dona de

casa/do lar, com 57 anos de idade, residente nesta capital, acometida
de discreta limitação funcional do ombro esquerdo em razão de mas-
tectomia, consoante atestado no laudo pericial, incrustado nos autos,
via documento nº 20".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500343-17.2013.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MILENA MARIA ALVES FARIAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em
especial, não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da parte
requerente.

Com efeito, o aresto vergastado expressamente afirmou:
"Na espécie em apreço, após acurada análise do laudo pe-

ricial em cotejo com os demais elementos probantes encontrados nos
autos (atestados e outros exames médicos e/ou hospitalares, além de
outros), inclusive em relação à idade, ao grau de escolaridade, ao
meio social em que vive, o nível econômico e a atividade desen-
volvida, não remanesce qualquer reparo a se empreender na sentença
hostilizada, dada a inexistência de qualquer incapacidade laborativa
capaz de ensejar o reconhecimento do auxílio-doença ou da apo-
sentadoria por invalidez".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501641-73.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SÔNIA MARIA PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio doen-
ça ou aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a qualidade de segurada especial da parte re-
querente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada
especial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.

O acórdão vergastado asseverou:
"Por fim, verifico na tela do sistema Plenus que a autora é

beneficiária de pensão por morte urbana, indicando como profissão
do instituidor, ferroviário, o que contraria as suas informações de que
o seu falecido companheiro sempre exerceu atividades como rurí-
cola.

Destarte, tais fatos apurados em audiência aliados ao pre-
cário início de prova material me convencem que não está carac-
terizada a condição de trabalhadora rural da autora".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501270-17.2012.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FELIX BARBOSA
PROC./ADV.: EBER LUCENA DOS SANTOS OAB: PE-14014

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, concedeu benefício assistencial, sob o
fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.

Sustenta o ora requerente que não foi procedida avaliação
social, nem audiência de instrução e julgamento, para prova do re-
quisito da miserabilidade.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.
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Com efeito, o acórdão vergastado, inclusive, expressamente
sinalizou que estava comprovada nos autos a miserabilidade.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511942-34.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEBASTIANA TEREZA DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
condição de miserabilidade da parte requerente.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da condição de mi-
serabilidade da parte requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003215-12.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO SOMARA
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO OAB: SC-12245
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício previdenciário por invalidez, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade laboral da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade la-
boral.

Com efeito, com base no laudo médico pericial, as instâncias
de origem negaram o pedido do requerente fundamentando que não
há incapacidade no caso, considerando, inclusive, a profissão por ele
exercida.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501122-97.2012.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS SOARES ALVES
PROC./ADV.: JUSCIVALDO AMORIM OAB: PE-30 568

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, reformando a sentença, afastou a prescrição do fundo de di-
reito.

É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Verifica-se que o acórdão recorrido coaduna-se com a po-

sição dominante nesta Turma Nacional, evidenciada no julgamento do
PEDILEF 050803249200740582012:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINIS-
TRATIVO E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUN-
DO DE DIREITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA
LEI N. 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que

concerne à prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito
previdenciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz
regras específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao
Decreto nº 20.910/32, que é lei geral.

13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que
"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do re-
cebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.

14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo pres-
cricional de cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é
aplicável tão somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo
INSS, não se aplicando ao caso dos autos.

15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu
benefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503665-91.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRACILDA VIDAL DE MENESES
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não restou corroborada pela prova testemunhal.
Do acórdão impugnado, destaca-se:

"Em verdade, em que pese o início de prova material (alguns
em nomes dos pais e outros de terceiros), observa-se que a autora não
demonstrou conhecimento de atividade agrícola. Ademais, o fato da
autora ser filha de agricultores não quer significar que também o seja.
A rigor, deve comprovar que de fato exerce a agricultura, não bas-
tando-se qualificar-se como agricultora e filiar-se ao sindicato."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509228-84.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JUCILEIDE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO OAB: PE-24943
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não restou corroborada pela prova testemunhal.
Do acórdão impugnado, destaca-se:
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"Os depoimentos acima sintetizados, no tocante à atividade
agrícola da autora durante o período da gestação, não são harmônicos
com as provas colacionadas aos autos, não fornecendo, assim, ele-
mentos suficientes para concluir-se que a parte autora efetivamente
exerceu atividade rural no período mínimo exigido."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521474-21.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLEONICE MARIA FERNANDES FREITAS
PROC./ADV.: CÉLIA LIMA DE BRITO OAB: CE-10560
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que "entre
11/2005 e 11/2006 a autora era contribuinte individual da Previdência
Social, conforme o registro no CNIS. Além disso, a testemunha
afirmou que a autora trabalhou em consultório médico, como aten-
dente, até o início da gravidez, deixando evidente, assim, que ela não
era agricultora durante a carência do benefício."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502385-88.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA MARIA DE LIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES OAB:
CE-17765
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503177-39.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VANIA TEIXEIRA BRAGA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista "a ausência
de início razoável de prova material contemporânea aos fatos a com-
provar, corroborado pela fragilidade do depoimento da parte auto-
ra".

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:
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"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503173-11.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GEANE QUEIROZ DE ARAUJO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, concluiu que a parte deman-
dante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que "no
período de carência do benefício a autora convivia com o pai da
criança e provedor do núcleo familiar, mediante o exercício de ati-
vidades na construção civil. Assim, a agricultura não era indispen-
sável à subsistência da autora, que assim, à época, não se qualificava
como segurada especial".

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501846-34.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCIELZA DA SILVA BARBOSA
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como pelo fato de que "o com-
panheiro da autora sempre exerceu atividade urbana, em São Paulo,
com rendimentos que chegavam a R$ 1.000,00 (mil reais), no período
de carência, de modo que nitidamente o sustento não advinha do
labor rural".

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501654-13.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SANDRA SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB: CE-
22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude da contradição
entre a prova testemunhal e o depoimento da autora.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500144-41.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELIZÂNGELA DE SOUZA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude da ocorrência de
vínculo urbano com a Prefeitura de Acaraú/CE em março de 2007.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500445-97.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSILENE DE FRANÇA LOPES
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
das provas material e oral, bem como em virtude do fato de que a
inspeção judicial não foi favorável à requerente.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500534-20.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA MARIA ALVES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou comprovada
a qualidade de segurada especial da autora.

Sustenta a parte ora requerente que o fato de seu esposo
exercer atividades urbanas, no período de carência, não teria o condão
de descaracterizar o regime de economia familiar do seu labor, bem
como alega que as provas colacionadas aos autos são aptas a com-
provar o exercício de atividades campesinas.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca

da matéria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)

Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por
algum membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas
dos autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos
necessários à concessão do benefício pleiteado.

In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orien-
tação acima exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório
após a constatação da existência de atividade urbana, dentro do pe-
ríodo de carência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo
indeferimento do benefício pleiteado, tendo em vista que "a agri-
cultura não se revela essencial à subsistência da autora, já que a
família dispõe de fonte de renda preponderante, consistente na re-
muneração do esposo e provedor".

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
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Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acer-
vo fático-probatório, não resta possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502287-78.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANE CAMELO
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a ausência de
início razoável de prova material.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500612-05.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITA FERREIRA BARBOSA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como pelo fato de que houve
contradição entre a prova testemunhal e o depoimento da autora.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520466-25.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUCINEIDE MARIA SIQUEIRA SOARES
PROC./ADV.: GISELE LUCY M. DE MENEZES CABREIRA OAB:
PE-17242

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inad-
mitiu incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.

No caso, a parte requerida buscava a concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição mediante comprovação de labor
por meio de sentença trabalhista.

Sustenta o requerente que a sentença trabalhista que foi re-
conhecida como prova de tempo de contribuição fora proferida com
base apenas na confissão ficta da empresa empregadora, em razão de
sua revelia, sem que houvesse prova material do vínculo empre-
gatício. Por esse motivo, alega que a referida sentença não poderia ter
servido como prova única do vínculo empregatício reconhecido para
fins previdenciários.

É o relatório.
Sem razão o recorrente.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula

31/TNU, firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na
CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui iní-
cio de prova material para fins previdenciários".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos quanto à comprovação do vínculo trabalhista.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500334-85.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES DE LIMA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
OAB: CE-16650
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-mater-
nidade à parte autora sob o fundamento de que não restaram com-
provados os requisitos legais.

É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, decidiu que a parte autora não faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que não comprovou o preenchimento do
requisito da carência. Do acórdão impugnado, destaca-se:

"No caso, em outubro de 2012 a parte autora voltou a os-
tentar a qualidade de segurada da previdência social, tendo con-
tribuído até 03/2013.

Ocorre, entretanto, que o parto ocorreu em 4/12/2012 (anexo
5, fl. 1), logo, até a data do parto a autora não havia contribuído pelo
período de 1/3 (um terço) da carência exigida, que é de 10 (dez)
meses.

Diante disso, a parte requerente não pode ser beneficiada
com a norma do art. 24, parágrafo único da Lei n.º 8.213/1991, uma
vez que, a contar da nova filiação e antes da data do fato gerador do
benefício (o parto), contribuiu por apenas 1 mês, tempo inferior a 1/3
do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência
definida para o benefício ora requerido."

No incidente de uniformização, a requerente, a fim de com-
provar a divergência, colacionou paradigmas em que são debatidas as
seguintes teses: a) incidência ou não da contribuição previdenciária
sobre o salário-maternidade; b) ocorrência ou não do prazo de 90
(noventa) dias, após o parto, para o requerimento do salário-ma-
ternidade, situação diversa da dos autos, conforme acima exposto.
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Destarte, observo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque a requerente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões. Incide na hipótese, portanto, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501178-27.2012.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAKELINE SOARES BEZERRA
PROC./ADV.: MARCUS VINÍCIUS LINS ROSA OAB: PE-25036

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, afastou a prescrição do fundo de direito.

É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Verifica-se que o acórdão recorrido coaduna-se com a po-

sição dominante nesta Turma Nacional, evidenciada no julgamento do
PEDILEF 050803249200740582012:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINIS-
TRATIVO E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUN-
DO DE DIREITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA
LEI N. 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que

concerne à prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito
previdenciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz
regras específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao
Decreto nº 20.910/32, que é lei geral.

13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que
"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do re-
cebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.

14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo pres-
cricional de cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é
aplicável tão somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo
INSS, não se aplicando ao caso dos autos.

15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu
benefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517957-53.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERIDO(A): GUMERCINDO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, concedeu benefício assistencial por de-
ficiência, sob o fundamento de que todos os requisitos para tal foram
preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512510-84.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDINAURIA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE-27 685

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, concedeu benefício assistencial por de-
ficiência, sob o fundamento de que todos os requisitos para tal foram
preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500017-75.2013.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem
concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não foi corroborada pela prova testemunhal, que
se mostrou contraditória com o depoimento da testemunha, bem como
pelo fato de que a inspeção judicial foi desfavorável à autora. Do
acórdão impugnado, destaca-se:

"Observe-se que o início de prova material deve ser ne-
cessariamente complementado por prova testemunhal, a qual, uma
vez contraditória e/ou incoerente para o fim a que se propõe, torna
vulnerável a documentação apresentada. Saliente-se, ademais, que
deve ser considerada a eventual contraprova apresentada pelo Órgão
Previdenciário (CNIS, INFBEN), que pode descaracterizar o acervo
de documentos considerado válido.

No caso concreto, embora haja início de prova material, a
prova oral se apresenta inconsistente, uma vez que a autora não disse
com certeza o prazo para a colheita do feijão, e suas mãos são
incompatíveis com o labor campesino, consoante constatado pelo
Magistrado sentenciante."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512105-03.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LEILYANE LIBERATO DANIEL
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista "a prova
exclusivamente testemunhal não serve para comprovar a atividade
agrícola", bem como pelo fato de que a inspeção judicial foi des-
favorável à autora. Do acórdão impugnado, destaca-se:

"Em verdade, como salientado na sentença, percebe-se que a
autora é filha de agricultora, demonstrando, com isso, certo conhe-
cimento de atividade agrícola, como revelado em seu depoimento.
Contudo, não demonstrou que, a exemplo da mãe agricultora, se
dedica à agricultura de subsistência. Ao reverso, a inspeção judicial
direta feita em audiência demonstrou o contrário, sendo que a autora,
estudante, persegue destino diverso da mãe, inclusive participando de
seleções públicas para acesso ao serviço público. Ademais, já formou
o próprio núcleo familiar, pois tem companheiro e filho, não podendo
se valer da condição de agricultora da mãe para qualificar-se como
segurada especial. Deveria, assim, juntar documentos em nome pró-
prio para comprovar que de fato exerceu a agricultura de subsistência
entre 2009 e 2010, ou seja, no período anterior ao parto, ocorrido em
19/12/2010. O conjunto probatório não corrobora a alegação da au-
tora, impondo-se a manutenção da sentença."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0509113-69.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARLIENE SILVA HONORIO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não foi corroborada pela prova testemunhal. Do
acórdão impugnado, destaca-se:

"Em verdade, observa-se que em 2006 a autora participou de
programa "hora de plantar", contudo não demonstrou que nos anos
seguintes, especialmente entre 2010 e 2011 (período anterior ao parto,
ocorrido em 20/7/2011), se dedicava à agricultura. A autora em 2006
morava na Fazenda Salgadinho, mas depois foi residir no Alto Bela
Vista, em Zona Urbana (Conjunto Afonso Santos Lessa). Ademais, a
autora afirmou que o pai da criança se dedica a atividades diversas da
agricultura, de modo que a agricultura não se revela essencial ao
sustento familiar."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504543-16.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE-11410
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude do "flagrante
desconhecimento demonstrado pela demandante, acerca das práticas
do labor campesino, quando de seu depoimento pessoal."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer

contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505049-89.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LUCIENE DO NASCIMENTO SIL-
VA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE-11410
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude de que "a autora
demonstrou não possuir conhecimentos rurais, não sabendo precisar
básicas rotinas agrícolas."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na

hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505203-10.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ELIENE BATISTA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE-11410
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude de que "a autora
demonstrou não possuir conhecimentos rurais, não sabendo precisar
básicas rotinas agrícolas."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
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reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501368-35.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE REBOUÇAS MAIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude de que "a autora
apresentou pouco conhecimento acerca do labor rural, demonstrando
desconhecer fatos do cotidiano de um agricultor. Ademais, sua tes-
temunha afirmou não lembrar do período em que estava grávida,apre-
sentando ainda algumas contradições, não colaborando com depoi-
mento autoral."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500883-14.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SARA KAROLINA ANDRADE
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510309-68.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GILVANETE SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
OAB: CE-16650
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial no período de carência exigido. Do acórdão impugnado,
destaca-se:

"Em verdade, nota-se que o esposo da autora é de fato
agricultor, inclusive tendo recebido auxílio-doença nesta condição e
se aposentado por invalidez em 2012 como segurado especial. A
autora, entretanto, apesar de se qualificar como agricultora, na cer-
tidão de casamento (realizado em 9/4/2010) e se filiado ao sindicato,
em abril de 2011, não demonstrou conhecimento de atividade agrí-
cola. A rigor, não revelou segurança ao responder as perguntas que
lhe foram feitas, deixando a convicção de que é apenas dona de casa,
esposa de agricultor, mas que não se dedica efetivamente à atividade
agrícola."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0510336-85.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DANIELA CARLUCIA DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA OAB: CE-
22078
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não foi corroborada pela prova oral, uma vez
que "a autora foi muito insegura, demonstrando não possuir conhe-
cimentos básicos acerca do trabalho na roça e do manejo das culturas
que alegou cultivar."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500748-59.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO BISPO
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE OAB: RN-9932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrado o exercício de atividade rural em regime de economia
familiar pelo período da carência legal.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada
especial pelo período de carência exigido, mormente por inexistência
da prova de atividade rural em regime de economia familiar.

Consignou o acórdão vergastado:
"No presente caso, a parte demandante não demonstrou ter

exercido atividades rurícolas, atendendo a carência legal, para fazer
jus ao benefício postulado, visto que as provas apresentadas se mos-
traram ineficazes para complementar a prova testemunhal que sozinha
é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola
(Súmula n.º 149/STJ), não se apresentado conjunto probatório su-
ficiente para o convencimento do julgador a fim de ensejar o re-
conhecimento do direito da postulante à percepção do benefício".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504303-24.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AGRÍCIO DE GÓIS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por invalidez na condição de segurado especial, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para tanto, em especial, não foi demonstrado o exercício de atividade
rural em regime de economia familiar.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de se-
gurado especial, mormente em razão da fragilidade da prova tes-
temunhal produzida.

Consignou o acórdão vergastado:
"No caso em exame, os elementos de prova constantes dos

autos, documentos e depoimentos, não foram suficientemente capazes
de atestar a condição de segurado especial do(a) autor(a), verificando-
se que a prova oral mostrou-se frágil e não hábil a ratificar os dados
documentais acostados ao feito".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502687-48.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: OTACIANO BERNARDINO PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença na
condição de segurado especial, sob o fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demons-
trado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de se-
gurado especial, mormente em razão da fragilidade das provas pro-
duzidas.

Consignou o acórdão vergastado:
"A despeito de a incapacidade parcial para o labor ter-se

revelado por meio de perícia médica, o arcabouço probatório amea-
lhado para os autos não foi capaz de atestar, de forma cabal, o
exercício da atividade campestre por parte do autor/recorrente, de
forma a patentear a sua condição de segurado especial.".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504497-27.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ROSIANE DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO BANDEIRA ACCIOLY OAB: CE-7094
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade à parte autora em razão da incidência
de prescrição.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do

ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. O
aresto oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª Região não enseja
a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500076-65.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ SUELDO MELLO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, segundo o recorrente, "não conheceu do agravo (interposto em
face da homologação de cálculos da contadoria), sob o fundamento de
que, no âmbito do Juizado Especial, só cabe recurso contra decisão
que deferir/indeferir medida cautelar e contra sentença terminativa -
no caso do autor, a decisão foi interlocutória".
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A análise acerca do cabimento de agravo em face de decisão

homologatória de cálculos da Contadoria Judicial encontra o óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007245-37.2009.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ELZILENE ROSA PEREIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
comprovados os requisitos legais.

Sustenta a parte requerente que a análise acerca do pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício deve
ser feita juntamente com o exame das condições pessoais da parte.

É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300,

consolidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício plei-
teado, pois, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a
análise das condições pessoais da parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO
DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a juris-
prudência uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a
concessão de benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se
ao menos parcial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto
das suas Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados
(TNU, PEDILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ
CARVALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003702-53.2010.4.03.6314
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CÉSAR HENRIQUE SANTANA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
comprovados os requisitos legais.

A parte ora requerente sustenta a nulidade do acórdão im-
pugnado por ausência de fundamentação, tendo em vista que se li-
mitou a confirmar os termos da sentença, bem como alega que a sua
incapacidade laborativa deve ser analisada em conjunto com fatores
sociais e pessoais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio do PE-

DILEF n. 05069407720094058100, firmou entendimento no sentido
de que é possível o acórdão confirmar a sentença por seus próprios
fundamentos, sem que isso configure a ocorrência de decisão ge-
nérica, senão vejamos:

"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO
QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A AN-
CORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado - ausência de início de prova material - seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido."

Destarte, afasto a alegada nulidade do acórdão prolatado, vez
que em consonância com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/95, tendo
em vista que adotou, expressamente, como seus os fundamentos cons-
tantes da sentença.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ademais, no presente caso a Turma Recursal, em confor-
midade com o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do
caderno probatório dos autos, decidiu que não restou demonstrado o
cumprimento do requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual"
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011113-21.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: COSMA BENEDITO DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JÚNIOR OAB: SP-138
058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500100-93.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ISAURA GAMA PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que denegou a segurança impetrado contra pronunciamento
judicial que acolheu impugnação aos cálculos, declarando a inexis-
tência de créditos a executar, em razão da pensão ter sido concedida
após a EC 41/2003 e do óbito do instituidor da pensão ter ocorrido
em data anterior ao prazo inicial de pagamento da GDPGPE.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de

observar os regramentos legais aplicáveis à espécie, quais sejam, os
arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º, incisos I e II, da Resolução 22/08
da TNU.

Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum
aresto paradigma da jurisprudência dominante ou enunciado de sú-
mula do STJ, bem como entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões, a fim de demonstrar eventual divergência ju-
risprudencial com o acórdão impugnado, o que afasta a admissão do
presente incidente.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508923-72.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VILANI NOGUEIRA MAIA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.
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Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500677-20.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ BATISTA DE MELO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,

vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505619-65.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE OLIVEIRA LIMA RAMOS
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
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mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0519698-56.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS SOBRINHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-

CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503956-09.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): ANA MARIA LOPES RODRIGUES
PROC./ADV.: ALEX FERNANDES MELO OAB: CE-24445

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido inicial, declarando a pos-
sibilidade de a União descontar da pensão da requerente os valores
recebidos sob a rubrica "## ATO DECISÃO JUDICIAL TRANS
JUG", bem como a obrigação de a demandada devolver os valores já
descontados.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de entendimento do STJ, no sentido de que o presente caso versa
sobre "verba de natureza alimentar, recebida pela parte autora em
razão de decisão judicial transitada em julgado, posteriormente res-
cindida, devendo-se presumir a boa-fé no seu recebimento, não sendo
possível, por conseguinte a reposição ao erário dos valores pagos
indevidamente".

É, no essencial, o relatório.
Sem razão a parte requerente.
O Superior Tribunal de Justiça, no Julgamento do REsp

1.244.182/PB, representativo da controvérsia, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 19.10.2012, firmou entendimento no
sentido de que, "quando a Administração Pública interpreta erro-
neamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor,
cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e
definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante
a boa-fé do servidor público".

Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se co-
nhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se
encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, c, do
RITNU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001171-82.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AILTON JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi de-
monstrada a incapacidade total e permanente da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade total e
permanente da parte requerente.

Com efeito, restando consignada a necessidade de nova ava-
liação, após a concessão do auxílio-doença inicialmente pleiteado, se
faz imprescindível nova avaliação que ateste a incapacidade total e
permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, desta
feita, em sede administrativa.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502206-83.2014.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIANE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
reclusão, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a condição
de dependente da parte requerente em relação ao filho recluso.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da condição de de-
pendente da parte requerente em relação ao filho recluso.

Destaca-se que a recusa das instâncias de origem não se deu
apenas em razão da falta de prova da dependência exclusiva, como
afirmado pelo recorrente, mas da falta de prova de qualquer de-
pendência.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516308-44.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: DAMIANA OLINDA DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UFRN - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da

remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPNI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no

AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502653-76.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL EDIVALDO DA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIR
OAB: CE-7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou comprovada a incapacidade da
parte para o labor.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos, entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte
autora para o trabalho.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502367-04.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DO CARMO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA .... OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou comprovada a incapacidade
definitiva da parte para o labor.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos , entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte
autora para o trabalho.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502333-26.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCIA JANE RIBEIRO MARTINS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou comprovada a incapacidade
definitiva da parte para o labor.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos , entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte
autora para o trabalho.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501147-74.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL DOMINGOS DO NASCIMENTO FI-
LHO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou comprovada a incapacidade
definitiva da parte para o labor.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos , entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte
autora para o trabalho.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500437-31.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: PEDRO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: IEDA DIAS DA ROCHA COELHO OAB: PE-
26601

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido inicial de concessão do benefício assistencial, tendo
em vista que preencheu os requisitos legais.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático probatório da

lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500624-39.2014.4.05.8305
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: ALEKSANDRA RICARDO DE FREITAS
OAB: PE- 1001

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido inicial de concessão do benefício assistencial, tendo
em vista que preencheu os requisitos legais.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508106-44.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.

A Turma de origem fixou o termo inicial do restabeleci-
mento do benefício de auxílio doença da data da Citação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do cancelamento in-
devido.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instân-
cias ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao requerimento
administrativo, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509330-69.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL DOMINGOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença/aposentadoria por invalidez a data da juntada do laudo
pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do requerimento ad-
ministrativo.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram pela impossibilidade de se deter-
minar a data de início da incapacidade da parte autora em momento
anterior ao requerimento administrativo, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0526808-86.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NELSON BEZERRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão/restabelecimento
de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos, entenderam não haver comprovação da qualidade de segurado
especial da parte autora.
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A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500219-54.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PEDRO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

A Turma de origem indeferiu liminarmente a petição inicial,
sob o fundamento de que:

"Neste passo, o Mandado de Segurança justifica-se no âm-
bito do Juizado Especial Federal apenas para fins de impugnação de
decisões teratológicas fora do escopo natural de divergência judicial.
Ou seja, somente contra decisão ilegal que venha a gerar um dano
real é que poderá ser manejado o mandamus, não sendo possível
impetrar o referido instrumento processual para fins de simples re-
exame da decisão atacada".

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, ao argumento de que os documentos jun-
tados eram suficientes ao recebimento da petição inicial, motivo pelo
qual a decisão ora atacada é teratológica, sendo cabível, portanto, o
mandado de segurança.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF 0500097-

12.2012.4.05.9840, assim dirimiu a controvérsia, in verbis:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-

TO PELA PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DE DESER-
ÇÃO DO RECURSO INOMINADO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DENEGADA A SEGURANÇA. INSTRUMENTO PROCES-
SUAL INADEQUADO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. A autora ingressou com ação em face da União Federal
para obter o provimento jurisdicional para que a ré fosse condenada
a pagar o valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre a remu-
neração, incluídas todas as vantagens, pertinentes aos meses de abril
e maio de 1988, não cumulativamente, processo nº 0518580-
7 9 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0 .

2. A ação foi julgada improcedente com reconhecimento da
prescrição das diferenças decorrentes da URP de abril a maio de
1998. Inconformada a parte autora ingressou com recurso inominado
para apreciação da Turma Recursal do Rio Grande do Norte. O
recurso foi julgado deserto porque a parte autora não obteve o be-
nefício da gratuidade judiciária e nem recolheu o valor das custas.

3. Da decisão que julgou deserto o recurso, foi impetrado
Mandado de Segurança, que teve sua ordem denegada, eis que a
Turma Recursal considera o writ instrumento processual inadequado
para impugnar decisão que reconhece a deserção do recurso.

4. Incidente de uniformização de jurisprudência, manejado
pela parte autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº
10.259/2.001.

5. O Incidente não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Turma
Nacional e distribuídos a esta relatora para análise da admissibi-
lidade.

6. A parte recorrente acostou aos autos como paradigma
julgado do Superior Tribunal de Justiça entendendo que quando a
decisão for teratológica é cabível o Mandado de Segurança. Traz à
baila também, acórdão proferido pelo STJ no sentido de que cabe
mandado de segurança quando a decisão que decidiu pelo indefe-
rimento da justiça gratuita impede o conhecimento pelo tribunal ad
quem.

7. De acordo com o art. 14 da Lei nº 10.259/2001, cabe pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. A contrario sensu, di-
vergência jurisprudencial em torno de questões de direito processual
não pode ser dirimida em sede de pedido de uniformização de ju-
risprudência. Nesse sentido enuncia a Súmula nº 43 da TNU: "Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual".

10. Pedido de uniformização não conhecido.
Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não

cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual")
e a questão de ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503357-58.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ADAIL SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por invalidez, concedendo, no entanto, auxílio-doença, sob o fun-
damento de que restou demonstrada incapacidade parcial e definitiva,
sendo possível a reabilitação pelo requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade total e
permanente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507198-39.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HELENO TRINDADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a qualidade de segurado no momento do início da in-
capacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de se-
gurado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507127-05.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: AIDA AMARAL SOARES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, concedeu aposentadoria por invalidez, porém
sem o acréscimo de 25% do art. 45 da Lei 8.213/91, sob o fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para
tanto, em especial, não foi demonstrada a necessidade de assistência
permanente de outra pessoa.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da necessidade de as-
sistência permanente de outra pessoa para a concessão do acréscimo
de 25% ao benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501551-16.2011.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DAMIÃO BASÍLIO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por in-
validez, com efeitos a partir da data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados da TNU, que deferem a concessão do benefício a partir
da data da cessação indevida do benefício.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que a data do início do benefício deve ser a da elaboração do laudo
posto que foi a "oportunidade na qual o juízo dispôs dos elementos
necessários para verificação do cabimento do pedido formulado na
inicial".

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, em todos
os casos se privilegia o livre convencimento motivado do magis-
trado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500284-04.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JÚLIO CESAR PINHEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520845-92.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARTA MARIA DO RÊGO DA FONSECA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade total da parte requerente, con-
signando, inclusive, várias profissões que poderiam ser exercidas por
ela sem que houvesse necessidade de reabilitação.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade total,
destacando profissões que poderiam ser exercidas pela requerida e
afirmando, a sentença mantida, que a data da incapacidade parcial se
deu quando a requerente também já não ostentava mais a qualidade
de segurada.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517145-11.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DARCY FRANCISCA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por in-
validez, com efeitos a partir da data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados da TNU, que deferem a concessão do benefício a partir
da data da cessação indevida do benefício.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que a data do início do benefício deve ser a da elaboração do laudo,
pois "não se cuida de restabelecimento de benefício, mas sim de
concessão de novo benefício por patologia diversa, motivo pelo qual
não é possível a fixação da DIB na data da cessação do benefício
anterior".

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, em todos
os casos se privilegia o livre convencimento motivado do magis-
trado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

É o relatório.
Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada

pelos seus próprios fundamentos, ao tempo em que, com fundamento
no art. 35, §2º, do RITNU, determino a remessa dos presentes autos
ao Supremo Tribunal Federal para processamento do presente agra-
vo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500875-10.2012.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UBIRAJARA OLEGÁRIO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20148
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de conversão do auxílio-
doença em aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que a
incapacidade do autor não é suficiente para a concessão do benefício
pleiteado.

Sustenta o requerente que as suas condições pessoais e so-
ciais o tornam incapaz total e definitivamente ante a impossibilidade
de reinserção no mercado de trabalho em razão da patologia apre-
sentada.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula

47, firmou o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida
a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado para a concessão de apo-
sentadoria por invalidez".

Ocorre que as referidas condições pessoais e sociais foram
amplamente analisadas. O acórdão vergastado asseverou:

"Observo que o recorrente possui 52 anos e reside em Ja-
boatão dos Guararapes -PE, de modo que sua reinserção no mercado
se mostra viável e, suas condições pessoais não permitem a conversão
do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez".

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias, portanto, não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000222-28.2009.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, em razão da incapacidade da
parte autora para as atividades laborativas.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de Turmas Recursais de outras regiões, segundo a
qual, para a concessão do benefício pleiteado aos portadores do vírus
da AIDS, é necessário que haja efetiva incapacidade.

É o relatório.
Razão não assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia

11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".

Assim, o acórdão vergastado está em plena consonância com
a jurisprudência desta TNU.

PROCESSO: 5014028-44.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DAS DORES BECKER
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO OAB: SC-18124
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora
requerente contra acórdão proferido pela Turma Nacional de Uni-
formização, que não conheceu do incidente apresentado, diante do
óbice imposto pela Súmula 42/TNU.

É, no essencial, o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da

possibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra
decisão que não conheceu do referido incidente, certo é que ele não
pode prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU,
nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de março de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008792-14.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ILMA BENTO SANTIAGO
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO OAB: SC-
5596
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO OAB: SC-22581
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental, que recebo como agravo em
RE, interposto de decisão proferida pela Presidência da TNU que não
inadmitiu recurso extraordinário interposto pela parte autora.

A parte recorrente alega, em síntese, que a decisão atacada
foi inapropriada, posto que, estando a matéria pacífica na TNU no
sentido contrário à pretensão da recorrente, mas pacífico entendi-
mento da Corte Superior acerca do tema em debate que socorre a
pretensão da recorrente, possível interpor recurso à instância superior,
mesmo sem ter esgotado as vias ordinárias, o que seria mera for-
malidade, o que se deve evitar nos Juizados Especiais Federais.

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada ou a
remessa dos autos à Suprema Corte.
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Aplicável, ao caso, portanto, a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010829-78.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DO NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

Ao interpor o presente incidente de uniformização, a parte,
em suas razões, junta paradigmas oriundos de Turma Recursal de São
Paulo.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão
do incidente nacional de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008371-88.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JESUS DONIZETI DOS SANTOS GALVEZ
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a confrontar o
decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000298-59.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ROLA ROSALIN
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

Ao interpor o presente incidente de uniformização, a parte,
em suas razões, junta paradigmas oriundos de Turma Recursal de São
Paulo.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão
do incidente nacional de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002084-78.2011.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APPARECIDA FERNANDES MATTAZIO
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

Ao interpor o presente incidente de uniformização, a parte,
em suas razões, junta paradigmas oriundos de Turma Recursal de São
Paulo.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão
do incidente nacional de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500717-39.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTONIO AZAIAS FILHO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido de aposentadoria por idade rural, ao fundamento
de que não houve o cumprimento da carência legal.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os pa-

radigmas apresentados, mormente porque os paradigmas tratam da
desnecessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos legais para
a concessão do benefício e não da comprovação da carência legal.

Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível
o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500910-53.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: HELENO DE SOUZA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE O. FERREIRA OAB: PE-933
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não restou comprovado o requisito da incapacidade laborativa. Do
acórdão impugnado, destaca-se:

"4. Hipótese em que a prova pericial (anexo nº 17) constatou
que a parte recorrente, portadora de hemiparesia à esquerda como
sequela de acidente vascular encefálico (I69.4) e hipertensão arterial
(I10), encontra-se impedida de exercer a atividade laborativa de-
clarada (agricultor), como também atividades que exijam excesso de
esforço físico, estando, no entanto, apta a desempenhar outras ati-
vidades que lhe garantam o sustento, desde que seja submetida à
programa de readequação/reabilitação funcional, o que obsta o direito
ao benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência.
Acresça-se, por oportuno, que a parte possui apenas 42 (quarenta e
dois) anos.

5. Havendo divergência entre as conclusões do perito do
juízo e de outros profissionais consultados pelas partes, deve-se pres-
tigiar o laudo oficial, pois o auxiliar do juízo é terceiro imparcial,
eqüidistante do interesse das partes, cujas conclusões possuem pre-
sunção de veracidade e legitimidade.

6. Do cotejo entre as limitações que acometem a parte re-
corrente e as demais circunstâncias pessoais, conclui-se que o re-
querente não faz jus à concessão do benefício assistencial, tendo em
vista que, apesar de o recorrente possuir formação elementar (2ª
série), trata -se de pessoa ainda em idade produtiva (42 anos), não
sendo razoável mantê-lo a margem do mercado de trabalho. É plau-
sível a reinserção do recorrente no mercado de trabalho em outra
profissão que não exija excesso de esforços físicos."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500786-31.2014.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ALYSSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: IGOR SURUAGY CORREIA MOURA OAB: AL-
7429
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício as-
sistencial à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do

ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. O
aresto oriundo do Tribunal Regional Federal da 5ª Região não enseja
a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501840-38.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CICERO LOURENÇO FILHO
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não restou comprovado o requisito da incapacidade laborativa. Do
acórdão impugnado, destaca-se:

"3. Hipótese em que a prova pericial (anexo n° 17) constatou
que a parte recorrente, portadora de Seqüela motora no MSD por
provável lesões do plexo braquial devidas a traumatismo de parto
(CID10-P14.3), encontra-se impedida de exercer a função de "em-
purrador de jangadas" por conta da limitação de movimento no braço
direito, estando apta a desempenhar outras atividades que lhe ga-
rantam o sustento, respeitando a restrição funcional. Circunstância
pessoal desfavorável à concessão do benefício: pessoa jovem (41
anos), residente em Maceió - Alagoas, o que demonstra a inexistência
de impedimento cujo grau impeça a parte recorrente de prover o
próprio sustento, observadas suas limitações.

4. Do cotejo entre as limitações que acometem a parte re-
corrente e as demais circunstâncias pessoais, forçoso concluir que
essa não faz jus à concessão do benefício assistencial, razão por que
a sentença não merece reparos."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502676-69.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido de aposentadoria por idade rural, ao fundamento
de que não houve o cumprimento da carência legal.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da carência legal.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504217-37.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ROSA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora recor-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, ao fundamento
de que a incapacidade da requerente é anterior ao seu ingresso no
regime geral de previdência.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF

0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.

1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou
sentença de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na
manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento de ser ir-
relevante o reingresso ao RGPS após a instalação de incapacidade
laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusivamente à im-
possibilidade de primeira filiação subsequente a uma inaptidão laboral
já instalada.

2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à
configuração da necessária divergência. Ocorre que reflete enten-
dimento que restou superado.

3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sen-
tido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).

4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com

a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da in-
capacidade pré-existente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento segundo o
qual a incapacidade da requerente é anterior ao ingresso ao regime
previdenciário não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502881-55.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GERCILENE GOMES COURA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade da requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da
requerente. Há apenas uma limitação leve para o trabalho.

Consignou o acórdão vergastado:
"Conforme consta no lauto pericial, o autor tem 33 anos e

trabalha como pescador. O perito judicial atestou que é portador de
seqüela de outros traumas de membro inferior, que acarreta limitação
leve para o exercício de suas atividades laborais habituais. Acrescenta
que houve incapacidade, mas que já cessou. Ressalte-se que, con-
forme consta na sentença, "a parte autora recebido benefício de au-
xílio-doença de 04/02/2011 (primeira DER) a 04/03/2013, período em
que foi constatada, segundo as conclusões do perito judicial, a sua
incapacidade para o trabalho (anexo 07, fl. 02)".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505968-38.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JAZIEL MESQUITA CABRAL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe benefício as-
sistencial com efeitos financeiros a partir da data do ajuizamento da
presente demanda.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma recursal de outra região, segundo a
qual o termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data de
entrada do requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data do ajuizamento da presente ação, uma vez que o
perito atestou que, à época do requerimento administrativo, o autor
ainda não se encontrava incapacitado. Assim, em consideração ao
princípio do livre convencimento motivado, o termo inicial deve ser
mantido na referida data.
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Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502726-80.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RINALDO DA CUNHA LIMA
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX OAB: RN-5069
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, con-
firmando a sentença, acolheu o pedido de benefício assistencial por
deficiência, com efeitos a partir da data do requerimento adminis-
trativo.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados da TNU, que deferem a concessão do benefício a partir
da data da elaboração do laudo médico pericial.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que, como não há como precisar o momento do início da inca-
pacidade, esta deve ser fixada na data da elaboração do laudo pericial
(a).

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, conforme item a, acima.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500231-02.2014.4.05.8310
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LINDAURA CORDEIRO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de
que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não restou comprovado o requisito da miserabilidade. Do acórdão
impugnado, destaca-se:

"Ora, se outros meios de prova podem flexibilizar o requisito legal
(1/4 do salário mínimo vigente) em favor dos autores, fica claro que também
pode fazê-lo no prejuízo deles, sob pena de evidente quebra da igualdade das
partes e até mesmo da imparcialidade do julgador.

Tendo em vista esse entendimento, e analisando detidamente
a prova dos autos, em especial o mandado de verificação/perícia
social, com as informações trazidas pelo Oficial de Justiça/assistente
social, sobretudo as fotos da residência do (a) requerente, observo que
o mesmo se não encontra em situação de miserabilidade, não sendo
necessária a proteção do Estado, que deve se dar apenas de modo
subsidiário. Vê-se claramente que não se trata de grupo familiar em
estado de miserabilidade. De se salientar que muitos brasileiros ga-
rantem seu sustento na informalidade. Assim, ainda que a renda per
capita formalmente apresentada seja inferior a ¼ do salário-mínimo,
as condições de vida do grupo familiar dispensam o recebimento do
benefício."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0522657-43.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO CÂNDIDO BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma Recursal de origem anulou a sentença para fins de
prosseguimento do feito, com instrução regular e apreciação do mé-
rito, sob o fundamento de que não incide o prazo quinquenal de
prescrição de fundo de direito, porquanto o direito à revisão do
benefício pleiteado se sujeita ao prazo decadencial de 10 anos (Sú-
mula 64/TNU).

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e pleiteia o restabelecimento da sentença
que decretou a prescrição quinquenal da ação.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o en-

tendimento no sentido de que "o direito à revisão do ato de in-
deferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao
prazo decadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

Ocorre que a referida súmula foi cancelada por essa Turma
Nacional, que editou, posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido
de que "Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da
Lei n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão".

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500037-41.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SILVA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e
já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se verificou o
cumprimento do requisito da incapacidade da requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501608-22.2011.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe benefício as-
sistencial com efeitos financeiros a partir da data do ajuizamento da
presente demanda.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data do re-
querimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data do ajuizamento da presente ação, uma vez que "não
ficou demonstrado que, à época da DER, o autor já estava inca-
pacitado". Assim, em consideração ao princípio do livre conven-
cimento motivado, o termo inicial deve ser mantido na referida da-
ta.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501639-61.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALCILENE DOS SANTOS ABRANTES
PROC./ADV.: EDIMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora, concluindo que a incapacidade se deu
antes do ingresso no Regime Geral de Previdência.
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Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados de outra região, segundo os quais, tendo ocorrido a in-
capacidade por agravamento da doença preexistente, o benefício é
devido.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF

0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.

1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou
sentença de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na
manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento de ser ir-
relevante o reingresso ao RGPS após a instalação de incapacidade
laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusivamente à im-
possibilidade de primeira filiação subsequente a uma inaptidão laboral
já instalada.

2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à
configuração da necessária divergência. Ocorre que reflete enten-
dimento que restou superado.

3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sen-
tido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).

4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com

a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da in-
capacidade pré-existente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento segundo o
qual a doença é preexistente ao ingresso ao Regime Previdenciário
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506231-57.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDILEUZA MARIA DA SILVA JOÃO
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a qualidade de segurada especial da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada
especial, mormente ante a fragilidade das provas materiais apresen-
tadas e das incongruências da prova testemunhal produzida.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001241-49.2013.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ACACIO RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
PROC./ADV.: AROLDO BARAN DOS SANTOS OAB: PR-22839
PROC./ADV.: ADRIANA BARAN DOS SANTOS OAB: PR-54200

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Paraná que, mantendo a sentença, acolheu o pedido o
pedido de revisão de benefício previdenciário, nos termos do art. 29,
inc. II, da Lei nº 8.213/91, redação da Lei nº 9.876/99.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
a jurisprudência de Turma Recursal de outra região, no sentido de que
o cálculo deve ser "mantido com base na lei vigente na data da
concessão do benefício, sob o princípio do tempus regit actum, ou
seja, conforme a redação imposta pela MP 242/2005".

É o relatório.
O presente incidente não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

2007.38.00.740109-3, DOU 28.3.2014, reafirmou o seu entendimento
nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA - MP 242/05 -
REJEIÇÃO PELO SENADO FEDERAL. REVOGAÇÃO. INCONS-
TITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONO-
MIA - RECÁLCULO DA RMI DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
NO PERÍODO DE 28/03/2005 a 20/07/2005 - INCIDENTE CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. PROCESSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pelo
INSS contra acórdão que limitou os efeitos da MP nº 242/2005 ao dia
31/06/2005, sob o fundamento de que esta teve sua eficácia suspensa
pelo Supremo Tribunal Federal a partir de 01/07/2005. 2. Alega a
parte recorrente que o julgado recorrido diverge do entendimento da
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina
(processo 2007.72.50.002461-4), no qual restou firmada a tese de que
o cálculo da RMI deve observar a lei vigente na data da concessão do
benefício, sob o princípio do tempus regit actum, sendo que no caso
dos autos isso significa a observância da redação imposta pela MP
242/2005 desde a data de concessão do benefício. 3. Comprovada a
divergência jurisprudencial, na forma do art. 14, §2°, Lei n°
10.259/2001, devendo o pedido ser conhecido. 4. A Medida Pro-
visória nº 242/05, através da inclusão do §10 no artigo 29 da Lei nº
8.213, determinava que a renda mensal do auxílio-doença e apo-
sentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III do
mesmo artigo, não poderia exceder a remuneração do trabalhador,
considerada em seu valor mensal, ou seu último salário de con-
tribuição, no caso de remuneração variável, violando, desta forma,
diversos preceitos constitucionais, especialmente o §11 do artigo 201
da Carta Magna. 5. Esta Turma Nacional de Uniformização já possui
entendimento firmado em relação à questão, no sentido de que é
devida a revisão do benefício de auxílio-doença concedido pela sis-
temática da Medida Provisória nº 242/2005, aplicando-se a Lei nº
8213/91, em sua redação anterior ao advento da referida medida
provisória. Precedentes PEDILEF 200770660005230, Relator Juiz Fe-
deral Ronivon de Aragão, pub DOU 04/05/2012 e PEDILEF
200670590023231, Relatora para acórdão Juíza Federal Joana Ca-
rolina Lins Pereira. 6. Pedido de uniformização não provido. 7. Jul-
gamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU,
servindo como representativo de controvérsia."

Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que não é
aplicável à espécie a Medida Provisória 242/2005.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500124-59.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ABELARDO FERREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento do
requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501037-07.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO MANUEL DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, con-
firmando a sentença, acolheu o pedido de benefício previdenciário
por incapacidade, com efeitos a partir da data do laudo médico-
pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados do STJ, que deferem a concessão do benefício a partir da
data do requerimento administrativo.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que não há nos autos como precisar a data do início da incapa-
cidade.

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, o be-
nefício, neste caso, deve ser pago a partir da data da elaboração do
laudo pericial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501397-63.2014.4.05.8312
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: CLEITON RENNE TEIXEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que a doença incapacitante é preexistente ao ingresso do demandante
ao RGPS.

Sustenta a parte requerente que a incapacidade é decorrente do
agravamento da sua doença, bem como alega que o acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ e de Turmas Recursais de outras regiões, no
sentido de que é possível a concessão de benefício assistencial, ainda que
não tenha sido requerido na sua peça inicial, em homenagem ao princípio da
fungibilidade entre benefícios por incapacidade.
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É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que a incapacidade que acomete o autor teve
início em momento anterior ao seu ingresso no RGPS.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, verifico que a Turma Recursal de
origem indeferiu o pedido inicial com base, apenas, na preexistência
da incapacidade, sem emitir juízo de valor acerca da possibilidade de
aplicação da tese da fungibilidade entre benefícios por incapacida-
de.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 35/TNU,
segundo a qual: "O conhecimento do pedido de uniformização pres-
supõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por parte
da Turma de que emanou o acórdão impugnado".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500082-33.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSE ORLANDO DA SILVA
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FÉLIX OAB: RN-5069
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a qualidade de segurado especial da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de se-
gurado especial, mormente ante a fragilidade das provas materiais
apresentadas e da insegurança da prova testemunhal produzida.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501983-11.2011.4.05.8311
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ALVES DE AZEVEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma Recursal de origem, reformando a sentença, julgou
improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que a parte autora, no caso concreto, faz jus ao
benefício de auxílio-doença, em razão de não ter sido verificada
incapacidade total que justifique a concessão de aposentadoria por
invalidez.

Sustenta a parte ora requerente que, "considerando o con-
texto social em que vive a autora, a patologia que a acomete e suas
condições pessoais (idade, grau de instrução, profissão anteriormente
desempenhada), vê-se que a recorrente faz jus à percepção do be-
nefício de aposentadoria por invalidez".

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o
que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, uma vez que
restou comprovada, apenas, a incapacidade parcial. Do acórdão im-
pugnado, destaca-se:

"É oportuno relevar que não se desconhece o juízo de que a
incapacidade para o desempenho de uma atividade profissional deve
ser avaliada não somente sob o ponto de vista estritamente médico,
mas também sob a ótica social, melhor dizendo, levando-se em con-
sideração a análise das circunstâncias sócio-econômicas que acercam
o segurado.

Por tal razão, mostra-se possível a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez, ainda que não se trate incapacidade total
(mas tão-somente parcial), se, diante do caso concreto, os fatores
pessoais e sociais - v.g., idade, família, despesas médicas, escola-
ridade, local de residência - impossibilitarem a reinserção do se-
gurado no mercado de trabalho, porquanto é cediço que cabe ao juiz
analisar a prova constante dos autos de acordo com o seu livre
convencimento, não estando, pois, adstrito à perícia médica, ou a
qualquer outro elemento probatório, haja vista prevalecer em nosso
sistema jurídico processual o princípio do livre convencimento mo-
tivado, ou da persuasão racional. Não obstante, deve-se relevar que
tal situação excepcional não restou caracterizada no caso em con-
creto.

É que a autora possui nível de escolaridade razoável, além de
não ter sequer atingido a idade de 50 anos, residindo na região
metropolitna, o que permite concluir pela sua possível reabilitação
para o exercício de outras profissões que não exijam esforço físico,
conforme disposto no laudo pericial: "Incapacidade parcial, podendo
exercer atividades que não necessitem esforços físicos de médios a
grandes esforços físicos , exposição ao calor e movimentos repe-
titivos. Por exemplo: ascensorista, cargos de supervisão, artesanato,
etc. Avaliando-se em conjunto a sua limitação e idade avançada"."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2012.51.51.016681-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARCOS CESAR DA SILVA
PROC./ADV.: MAURÍCIO OLIVEIRA FRANCO OAB: RJ-154244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrado o cumprimento do requisito da qualidade de
segurado.

Sustenta o requerente que deve ser computado para fins de
aferição da sua qualidade de segurado, em contagem recíproca, o
tempo em que trabalhou para a Segurança Pública do Estado.

É o relatório.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da qualidade de se-
gurado, mormente por inexistência de contribuições para o RGPS
desde 1998.

Ressalte-se que, mesmo que se considerasse a contagem re-
cíproca, ainda assim o requerente não teria direito ao benefício, como
bem consignou a decisão vergastada:

Destaca-se que o cargo exercido pelo autor o submetia a
regime próprio. Desta forma, resta claro que o autor perdeu a qua-
lidade de segurado.

Mesmo que fosse utilizado o período em que laborou na
Secretaria de Segurança na contagem, ainda sim, o autor teria perdido
a qualidade de segurado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510954-13.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ALBERTINO PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento
de que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
concluiu que o demandante não faz jus aos benefícios pleiteados,
tendo em vista que a alegada incapacidade é preexistente ao seu
reingresso ao regime geral de previdência.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504228-40.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IZABEL GOMES FERREIRA
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVA OAB: CE-13014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem reformou a sentença e reconheceu a
decadência do direito do autor de pleitear benefício diverso daquele
que já lhe foi concedido, ao fundamento de que o que o requerente
buscava, em verdade, era a revisão do ato administrativo de con-
cessão de benefício.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ quanto à aplicabilidade da norma que previu
a decadência do direito de revisão de benefício.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização recentemente pacificou

o entendimento no sentido de que, "Não incide o prazo decadencial
previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de in-
deferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às ques-
tões não apreciadas pela Administração no ato da concessão." (Sú-
mula 81/TNU).

Lendo a contrario sensu tem-se que para o ato de revisão de
benefício incide a decadência. Assim, considerando que, de fato, o
que o requerente busca é a revisão do ato de concessão de benefício,
o acórdão vergastado está em perfeita consonância com a jurispru-
dência desta TNU.

Aplicável, ao caso, portanto, a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509718-43.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA MARIA TEIXEIRA
PROC./ADV.: CÍCERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA OAB: CE-
22078

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria por invalidez, concluindo
que há comprovação de incapacidade definitiva para o trabalho.
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Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
o do STJ segundo o qual não é possível a concessão de aposentadoria
por invalidez em caso de incapacidade parcial.

É o relatório.
Razão não assiste à parte requerente.
Com efeito, esta Turma Nacional já pacificou o entendi-

mento, por meio da Súmula 47/TNU, no sentido de que "Uma vez
reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve ana-
lisar as condições pessoais e sociais do segurado para a concessão de
aposentadoria por invalidez".

Assim, o acórdão vergastado está em perfeita consonância
com o entendimento desta TNU. Aplicável, ao caso, portanto, a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506210-43.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: DULCE DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco que, reformando parcialmente a sentença, julgou procedente
o pedido de auxílio-doença à parte autora, sob o fundamento de que
restaram preenchidos os requisitos para sua concessão.

Sustenta a parte ora requerente "ser possível a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ao segurado portador de
incapacidade total e temporária, já que muito embora o laudo não
ateste a incapacidade permanente, a análise das suas condições pes-
soais (econômicas, culturais e sociais), evidenciam demasiadamente a
impossibilidade do mesmo voltar a exercer qualquer outra atividade
laborativa de maneira permanente, portanto, fazendo jus ao referido
benefício previdenciário".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, verifico que a Turma recursal de origem

concluiu que a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença,
tendo em vista que, apesar de ter sido constatada a presença de
incapacidade total e temporária, é possível a sua recuperação para o
l a b o r.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 05341762020084058300, o qual é semelhante
ao presente feito, firmou entendimento no sentido contrário ao da
pretensão da requerente quanto à análise das condições pessoais da
demandante, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDA-
DE. LAUDO PERICIAL QUE CONCLUIU PELA EXISTÊNCIA
DE INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS
PARADIGMAS APONTADOS. CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. ANÁLISE QUE SE IMPÕE APENAS PA-
RA CONVERSÃO DE INCAPACIDADE PARCIAL EM TOTAL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O autor,
ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que, confirmando
a sentença por seus próprios fundamentos, reputou devida a con-
cessão do auxílio-doença. Alega que, a despeito de o laudo pericial
ter concluído que a sua incapacidade laborativa é temporária, para
efeito de concessão da aposentadoria por invalidez devem ser apre-
ciados, além da avaliação médica, seus aspectos pessoais e sociais, o
que não foi feito pelo acórdão recorrido. Sustenta contrariedade à
jurisprudência dominante no âmbito do STJ (RESP 965597/PE, bem
como decisão proferida pela Turma Recursal de Goiás, TRF 1ª (RE-
CURSO JEF Nº: 2007.35.00.713913-8). 2. A parte recorrente não
tratou de demonstrar que os arestos apresentados guardam corres-
pondência com o caso específico dos autos. Isso porque, a parte
tratou de apresentar partes superficiais do recurso especial RESP
965597/PE, assim como do RECURSO JEF Nº: 2007.35.00.713913-
8, sem demonstrar a similitude do caso em questão com os pa-
radigmas apresentados. 3. Para a identificação da divergência, que
leva ao conhecimento do incidente, é essencial que entre o acórdão
impugnado e o paradigma haja idêntica base fática, o que não se
verifica nos autos, sob pena de gerar uma distorção na uniformização
que se pretende fazer. 4. Ademais, é interessante consignar que este
Colegiado já firmou o entendimento de que a necessidade de análise
das condições pessoais e sociais do segurado para efeito de concessão
de aposentadoria por invalidez, o que não é o caso dos autos ( já que
houve reconhecimento da incapacidade total temporária), repita-se,

somente ocorrerá quando reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho. Neste sentido, o Pedilef 05063864220094058101 (DJ 25-4-
2012), de relatoria da Srª Juíza Simone Lemos Fernandes. 5. Jul-
gamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500674-84.2013.4.05.8310
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fun-
damento de que não restou comprovada a qualidade de segurada
especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista que a prova
material apresentada não foi corroborada pela prova testemunhal, uma
vez que a autora foi muito insegura, demonstrando não possuir co-
nhecimentos básicos acerca do trabalho na roça.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002425-65.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO MARIA ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por invalidez, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
incapacidade permanente da parte requerente.

Sustenta o autor que suas condições pessoais e sociais de-
monstram que a incapacidade, neste caso, é permanente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da parte
requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502803-83.2013.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ROBERTO CLAUDINO LEITE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20148
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora,
sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos exi-
gidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais, decidiu que o autor
não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não restou com-
provado o requisito da incapacidade laborativa. Do acórdão impug-
nado, destaca-se:

"O julgado verberado não merece retoques. Com efeito, o
insigne perito do juízo atestou que a parte autora, não obstante seja
portadora de Cegueira unilateral CID H54.4, não apresenta inca-
pacidade laboral (laudo pericial anexo 11). Anoto que, conquanto não
esteja o julgador vinculado à conclusão do laudo pericial (art. 436 do
CPC), não vislumbro, no caso concreto, elementos, a exemplo de
atestados e exames médicos, que infirmem a ilação do perito, sendo
certo que se trata de pessoa jovem, atualmente com 35 anos, o que
certamente reforça a conclusão pericial."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0028262-30.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DE SOU-
SA
PROC./ADV.: FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO OAB: SP-
11 0 5 0 3

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, reformando a sentença, acolheu o pedido de benefício assis-
tencial, ao fundamento de que foram cumpridos os requisitos legais
para sua concessão.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
acórdãos de turmas recursais de outras regiões, sob o fundamento de
que a parte autora, portadora do vírus HIV, não tem direito ao be-
nefício pleiteado, pois se encontra assintomática, não apresentando
incapacidade laborativa.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que a TNU, por meio da Súmula 78,

aprovada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o seu entendimento
no sentido de que "Comprovado que o requerente de benefício é
portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as condições pes-
soais, sociais, econômicas e culturais, de forma a analisar a inca-
pacidade em sentido amplo, em face da elevada estigmatização social
da doença.".

Destarte, no caso vertente, a Turma Recursal de origem, com
base no contexto fático-probatório da lide, considerando as condições
socioculturais da parte autora, concluiu pela ocorrência de incapa-
cidade, bem como dos demais requisitos legais.

Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0012022-65.2009.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CRISTINA EUGENIO
PROC./ADV.: HELOISA ASSIS HERNANDES OAB: SP-258155

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, ao
revogar tutela antecipada, decidiu pela desnecessidade de devolução
dos valores pagos anteriormente, sob o fundamento de que se trata de
verba alimentar recebida de boa fé.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado di-
verge da jurisprudência do STJ, no sentido de que, se o segurado
recebeu valores pagos indevidamente pelo INSS, não importando sua
boa ou má-fé, é legítimo e legal que a autarquia cobre essas quan-
tias.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.

5027095-54.2013.4.04.7100, o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela irrepetibilidade dos valores recebidos em sede de tutela
posteriormente revogada. Senão, vejamos:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁ-
RIO - VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ POR FORÇA DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA - IR-
REPETÍVEIS - RECURSO CONHECIDO - PROVIMENTO NE-
GADO.

Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, cujo
objeto é a verificação se são repetíveis os valores recebidos por força
de tutela antecipada em demanda previdenciária e posteriormente
revogada. A Sentença de procedência de 1º grau (anexo 18) julgou
procedente o pedido, declarando a irrepetibilidade dos valores re-
cebidos de boa fé pela parte autora por força de decisão, em outro
processo, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, foi mantida
pela Turma Recursal (anexo 44/45).

Suscitado o Pedido de Uniformização pela autarquia Ré
(anexo 51), foi sustentado pelo Recorrente que o acórdão prolatado
pela Turma Recursal de origem divergiu do entendimento adotado em
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.384.418 - SC
(2013/0032089-3), pela 1ª Seção do STJ, bem como, pelo Recurso
Especial nº 988.171 - RS, pelo Recurso Especial 1.350.804 - PR e
pelo Recurso Especial 1.384.418.

É o relatório.
Ab initio , verifica-se a similitude fática ente o acórdão

recorrido e os trazidos a cotejo para embasar a divergência visando ao
conhecimento do presente pedido, proferidos pelo Superior Tribunal
de Justiça. As questões são congêneres em sua substância e o deslinde
da causa se deu em contextos probatórios análogos.

A decisão impugnada, malgrado haver posições antagônicas,
alinhava-se com a jurisprudência dominante pelo STJ, pela Terceira
Seção e pelas Turmas que a compõem firmada à época em que
prolatada, no sentido de que não estão sujeitos à repetição dos valores
referentes a benefícios previdenciários recebidos de boa-fé o segurado
hipossuficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revo-
gada. Invoco, para fundamentar esta posição, acorroboração de alguns
precedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA
ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES
PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. I- É incabível a de-
volução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de
valores recebidos por força de decisãojudicial antecipatória dos efei-
tos da tutela, posteriormente revogada. II - Entendimento sustentado
na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na
natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Aplicação da Sú-
mula 83/STJ. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag
1138706/RS, Rel.Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, jul-
gado em 21/05/2009, DJe de 03/08/2009).

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA.
RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INE-
XISTÊNCIA. I - Não há divergência a ser sanada na via dos pre-
sentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi pos-
teriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECI-
PADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO.HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO. II - Na espécie, cuida-se da ir-
repetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipos-
suficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revogada.
Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta e. Corte
Superior. Aplicação da Súmula nº168/STJ. Agravo regimental des-
provido (AgRg nos EREsp993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FIS-
CHER, TERCEIRA SEÇÃO,julgado em 05/12/2008, DJe de
02/02/2009). PODER Ressalto que, neste caso em particular, quando
o beneficiário vê-se diante de posterior indeferimento de sua pre-
tensão e fruído tendo antecipadamente o direto material invocado, não
há que se vislumbrar a inexistência da boa fé objetiva, vista a legítima
confiança, ou mesmo a justificada expectativa, que o Suscitado ad-
quiriu como legais os valores recebidos , e que os mesmos passaram
a integrar definitivamente o seu patrimônio. O requisto subjetivo
relativo à percepção, pelo segurado, no sentido de juridicamente estar

legitimado a receber tais quantias, ao meu ver, e neste caso peculiar,
reitero, acarreta o cumprimento do objetivo, assegurando o bene-
ficiário quanto à definitividade da incorporação do patrimônio re-
cebido via tutela antecipatória, mesmo porque, à época quando pro-
latada a decisão antecipatória, a jurisprudência em quase toda sua
totalidade entendia pela irrepetibilidade de tais valores. A decisão
guerreada que julgairrepetíveis os valores com fundamento na na-
tureza alimentar dos benefícios previdenciários não nega, tampouco,
vigência a nenhum dispositivo legal, pelo contrário, integra-o ao
ordenamento jurídico, dando contornos razoáveis a sua aplicabilidade,
em homenagem, sobretudo, aos princípios da boa fé e da dignidade
da pessoa humana (art. 1º, I, da CF). Por fim, indispensável não
esquecer que as verbas pagas e recebidas de boa fé têm nítido caráter
alimentar, recebidas para suprir as necessidades do segurado e de sua
família. É o entendimento firmado pela Súmula 51 desta Corte, nos
seguintes termos: "Os valores recebidos por força de antecipação dos
efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda previden-
ciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no
seu recebimento." Concebo, diante do exposto, não ser razoável de-
terminar a devolução das parcelas recebidas por força da tutela ju-
dicial antecipada, e posteriormente revogada pela mudança do en-
tendimento de parte da jurisprudência até então incontroverso, de-
vendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não
estando obrigado o titular do direto patrimonial de caráter alimentar a
restituir ao Erário tais valores. Por tais razões, voto por CONHECER
DO PEDILEF E LHE NEGAR PROVIMENTO"

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003005-46.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CONRADO NUNES DE PINHO
PROC./ADV.: BRUNO PROENÇA OAB: MT-15440

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Mato Grosso que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que restaram pre-
enchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sen-
tido de "que para a concessão do benefício assistencial exigi-se que
esteja comprovada a existência de uma incapacidade total e per-
manente".

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300,

consolidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício, pois,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO
DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a juris-
prudência uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a
concessão de benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se
ao menos parcial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto
das suas Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados
(TNU, PEDILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ
CARVALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."

No caso vertente, a Turma Recursal de origem, com base no
contexto fático-probatório da lide, considerando as condições socio-
culturais da parte autora, concluiu pela ocorrência de incapacidade,
bem como dos demais requisitos legais.

Dessa forma, incidem, à espécie, a QO 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506481-24.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO CARMO PIMENTA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe benefício as-
sistencial com efeitos financeiros a partir da data do ajuizamento da
presente demanda.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data do re-
querimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data do ajuizamento da presente ação, uma vez que "a
concessão do benefício em tela resulta de uma interpretação da lei
que não pode ser feita pelo INSS na via administrativa, já que a
autarquia está adstrita ao princípio da legalidade". Assim, em con-
sideração ao princípio do livre convencimento motivado, o termo
inicial deve ser mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503031-13.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LINDALVA MARQUES DA SIVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe benefício as-
sistencial com efeitos financeiros a partir da data do ajuizamento da
presente demanda.
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Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data do re-
querimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data do ajuizamento da presente ação, uma vez que "a
concessão do benefício em tela resulta de uma interpretação da lei
que não pode ser feita pelo INSS na via administrativa, já que a
autarquia está adstrita ao princípio da legalidade". Assim, em con-
sideração ao princípio do livre convencimento motivado, o termo
inicial deve ser mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510511-08.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
o autor não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não restou
comprovado o requisito da miserabilidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503632-40.2013.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AMARA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma Recursal de origem, reformando parcialmente a sentença,
acolheu o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe benefício as-
sistencial com efeitos financeiros a partir da data de realização da perícia
médica.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da jurispru-
dência de turma recursal de outra região, segundo a qual o termo inicial do
benefício pleiteado deve ser fixado na data do requerimento administrati-
vo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião

do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou
assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não pre-
cisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos autos
para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Precedente:
PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de início do
benefício mediante a análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de
origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na data
de realização da perícia médica, uma vez que, "muito embora a autora fosse
portadora de enfermidade desde a época da DER, a sua incapacidade apenas
pôde ser devidamente constatada por ocasião do Laudo Pericial". Assim, em
consideração ao princípio do livre convencimento motivado, o termo inicial
deve ser mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e
a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005150-29.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIA NERES TEIXEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, aco-
lheu o pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora, sob o
fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.

A parte ora requerente sustenta a nulidade do acórdão impugnado
por ausência de fundamentação, tendo em vista que se limitou a confirmar os
termos da sentença, bem como alega que, para a concessão do benefício
assistencial, exigi-se que esteja comprovada a existência de uma incapa-
cidade total e permanente.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio do PEDILEF n.

05069407720094058100, firmou entendimento no sentido de que é possível
que o acórdão mantenha a sentença por seus próprios fundamentos, sem que
isso configure a ocorrência de decisão genérica, senão vejamos:

"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO DE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N. 18. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado acórdãos
genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de uma mani-
festação jurisdicional que veicule adequada fundamentação, exigida pelo in -
ciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no en-
tanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação
equivale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do pedido de
aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência,
longe de desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pre-
tensão da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e o
de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o encerramento
do labor rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver
do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demons-
tração de trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima
necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum
recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente proposto ataca ape-
nas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de
início de prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo

fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem irre-
signação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto de im-
procedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os
fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais
de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles. 5. Incidente não conhecido."

Destarte, afasto a alegada nulidade do acórdão prolatado, vez que
em consonância com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/95, tendo em vista
que adotou, expressamente, como seus os fundamentos constantes da sen-
tença.

Ademais, a TNU, por meio do PEDILEF
05047990420084058300, consolidou seu entendimento no sentido de que a
incapacidade parcial e/ou temporária não constitui óbice à concessão do be-
nefício, pois, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise
das condições pessoais da parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de be-
nefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos parcial e/ou
temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas Súmulas de números
029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PEDILEF
05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF 50364169320114047000, Rel.
Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU,
PEDILEF 05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FER-
NANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU,
PEDILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF 00138265320084013200, Rel. Juiz
Federal ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA ,
DOU 09/03/2012; dentre outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é
por conhecer e dar parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o
entendimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os autos
retornar à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, para que
seja verificada a possibilidade concreta da segurada, considerando as suas
capacidades residuais que não foram afetadas pela patologia e demais con-
dições pessoais, de obter colocação no mercado de trabalho."

No caso vertente, a Turma Recursal de origem, com base no con-
texto fático-probatório da lide, considerando as condições socioculturais da
parte autora, concluiu pela ocorrência de incapacidade, bem como dos de-
mais requisitos legais.

Dessa forma, incidem, à espécie, a QO 13/TNU ("Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0053706-34.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANILDO UBALDO DANTAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela par-
te ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício assis-
tencial à parte autora, sob o fundamento de que restaram preenchidos os
requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge
da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sentido de que "só
fazem jus ao benefício assistencial ao deficiente aqueles que estejam aco-
metidos de incapacidade total e permanente".
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É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300, con-

solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial e/ou tem-
porária não constitui óbice à concessão do benefício, pois, nestes casos, a
incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições pessoais da
parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de be-
nefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos parcial e/ou
temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas Súmulas de números
029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PEDILEF
05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF 50364169320114047000, Rel.
Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU,
PEDILEF 05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FER-
NANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU,
PEDILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF 00138265320084013200, Rel. Juiz
Federal ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA ,
DOU 09/03/2012; dentre outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é
por conhecer e dar parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o
entendimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os autos
retornar à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, para que
seja verificada a possibilidade concreta da segurada, considerando as suas
capacidades residuais que não foram afetadas pela patologia e demais con-
dições pessoais, de obter colocação no mercado de trabalho."

No caso vertente, a Turma Recursal de origem, com base no con-
texto fático-probatório da lide, considerando as condições socioculturais da
parte autora, concluiu pela ocorrência de incapacidade, bem como dos de-
mais requisitos legais.

Dessa forma, incidem, à espécie, a QO 13/TNU ("Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0047436-28.2007.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO FILHO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ OAB: DF-
23166

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela par-
te ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício assis-
tencial à parte autora, sob o fundamento de que restaram preenchidos os
requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge
da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sentido de que "só
fazem jus ao benefício assistencial ao deficiente aqueles que estejam aco-
metidos de incapacidade total e permanente".

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 05047990420084058300, con-

solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial e/ou tem-
porária não constitui óbice à concessão do benefício, pois, nestes casos, a
incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições pessoais da
parte demandante. Vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FORMULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de be-
nefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos parcial e/ou
temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas Súmulas de números
029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PEDILEF
05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF 50364169320114047000, Rel.
Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU,
PEDILEF 05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FER-
NANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU,
PEDILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF 00138265320084013200, Rel. Juiz
Federal ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA ,

DOU 09/03/2012; dentre outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é
por conhecer e dar parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o
entendimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os autos
retornar à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, para que
seja verificada a possibilidade concreta da segurada, considerando as suas
capacidades residuais que não foram afetadas pela patologia e demais con-
dições pessoais, de obter colocação no mercado de trabalho."

No caso vertente, a Turma Recursal de origem, com base no con-
texto fático-probatório da lide, considerando as condições socioculturais da
parte autora, concluiu pela ocorrência de incapacidade, bem como dos de-
mais requisitos legais.

Dessa forma, incidem, à espécie, a QO 13/TNU ("Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido") e a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato").

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500047-12.2013.4.05.9820
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSINALDO DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de despacho da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo o que fora
decidido pela primeira instância, entendeu por ser intempestivo o recurso
inominado interposto em face de sentença.

Sustenta, o requerente, a tempestividade do recurso interposto e
que a sentença, ao reformar a data do início do benefício, cometeu o vício do
julgamento "extra petita".

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de

uniformização de interpretação de lei federal quando houver divergência
entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Re-
cursais na interpretação da lei".

No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização fora interposto de decisão de cunho formal proferida pela Turma
Recursal e não de direito material, como determina o ordenamento.

Assim sendo, não se admite o presente Pedido de Uniformização.
Ainda que assim não fosse, verifica-se que inexiste similitude fá-

tica e jurídica entre os arestos confrontados. A requerente colacionou pa-
radigma que trata da questão de julgamentos "extra petita", quando, no caso,
o que houve foi uma correção por erro material da sentença proferida.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uniformização
por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude
fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007591-80.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: REGINA DE FÁTIMA DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção Ju-
diciária de São Paulo que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de
que a autora não atendeu aos requisitos exigidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, de posse do caderno probatório dos

autos e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a re-
querente não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não mais ostentava
a qualidade de segurado quando do início da incapacidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001649-59.2011.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA BEZÃO
PROC./ADV.: SIMONE LARANJEIRA FERRARI OAB: SP-193 929

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela par-
te ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, concedeu benefício previdenciário por incapacidade,
sob o fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e
já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se verificou o cum-
primento de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício
pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 16º, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009047-96.2011.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: JOSE FERREIRA DO AMARAL
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP-78619
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, ex-
tinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fundamento de ocorrência
de coisa julgada.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos

confrontados. Isto porque, enquanto, no caso concreto, o pedido foi rejeitado
em virtude da ocorrência de coisa julgada, a requerente colaciona paradigma
que não guarda qualquer semelhança com o tema, tendo em vista que cuida
da possibilidade de análise de aspectos socioculturais do segurado para fins
de concessão de benefício por incapacidade.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uniformização
por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude
fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0007185-40.2009.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: IVO APARECIDO BERALDO
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA OAB: SP 192.911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, reformando a sentença, re-
jeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora,
concluindo que houve o reingresso do requerente à previdência quando já se
encontrava incapaz.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge
da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sentido de que "o
benefício é devido por força da inexistência de óbice legal em se tratando de
reingresso e não filiação inicial".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF

0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE

ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.

1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sen-
tença de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso
ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obstáculo
legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira filiação sub-
sequente a uma inaptidão laboral já instalada.

2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que
restou superado.

3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez somente se configurava quando a incapacidade fosse anterior
ao ingresso - considerada a primeira vinculação ao regime. Ocorre que ama-
dureceu seu entendimento, não somente por força da pacificação da juris-
prudência a respeito do tema, em sentido contrário, mas também por per-
ceber que ele permitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um
sistema cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento
ao atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de
que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no
art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana
Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).

4. Incidente improvido.
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância

com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da inca-
pacidade pré-existente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se
aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502108-84.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB:
CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pe-
dido formulado pela parte autora, concedendo-lhe auxílio-doença com efei-
tos financeiros desde a data da juntada do laudo pericial aos autos.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da jurisprudência de
turma recursal de outra região, segundo a qual o termo inicial do benefício pleiteado
deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião
do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou
assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não pre-
cisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos autos
para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Precedente:
PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de início do
benefício mediante a análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de
origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na data
da juntada do laudo pericial, uma vez que o próprio perito alega que não tem
como dizer que a incapacidade é anterior a 2011, época da DER. Assim, em
consideração ao princípio do livre convencimento motivado, o termo inicial
deve ser mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e
a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502478-54.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA CARIOLANO
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte
autora, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos
legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o que

fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista
que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da incapacidade
laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado a
analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapa-
cidade do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502875-54.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO LIVRAMENTO MARTINS DE VASCON-
CELOS
PROC./ADV.: JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO OAB: CE-
20392
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos, decidiu
que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restou demonstrado o cumprimento do requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização fir-
mou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque -
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001258-98.2011.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CILMA AUGUSTO DE LACERDA
PROC./ADV.: FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE OAB:
SP-193368

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, concedeu auxílio-doen -
ça, sob o fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e já ana -
lisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se verificou o cumprimento de
todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518144-79.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB: CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos, decidiu
que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restou demonstrado o cumprimento do requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização fir-
mou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque -
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505317-32.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LIDUÍNA DE SOUSA TEIXEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-20417-
A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pedido
formulado pela parte autora, concedendo-lhe auxílio-doença com efeitos finan -
ceiros desde a data da elaboração do laudo pericial.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
de turma recursal de outra região, segundo a qual o termo inicial do benefício
pleiteado deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião do

julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assen-
tado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar o
início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua
fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a exis-
tência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDI-
LEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento ad-
ministrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento anterior à
propositura da ação (Precedente: PEDILEF 00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre convencimento
motivado que permite ao magistrado a fixação da data de início do benefício
mediante a análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de ori-
gem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na data do exa-
me pericial, uma vez que o médico perito não soube indicar a data de início da
incapacidade, bem como não há nos autos qualquer prova conclusiva quanto à
incapacidade do autor em momento anterior ao requerimento administrativo. As-
sim, considerando que a decisão recorrida está em consonância com o enten-
dimento da TNU, o termo inicial deve ser mantido na data do laudo pericial.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a juris-
prudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504314-05.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LIMA MOREIRA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO PONTES DE SOUSA OAB: CE-18270
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pedido
formulado pela parte autora, concedendo-lhe aposentadoria por invalidez com
efeitos financeiros desde a data da elaboração do laudo pericial.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
da TNU, segundo a qual o termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na
data do requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião do

julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assen-
tado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar o
início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua
fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a exis-
tência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDI-
LEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento ad-
ministrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento anterior à
propositura da ação (Precedente: PEDILEF 00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre convencimento
motivado que permite ao magistrado a fixação da data de início do benefício
mediante a análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de ori-
gem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na data do exa-
me pericial, uma vez que o médico perito não soube indicar a data de início da
incapacidade, bem como não há nos autos qualquer prova conclusiva quanto à
incapacidade do autor em momento anterior ao requerimento administrativo. As-
sim, considerando que a decisão recorrida está em consonância com o enten-
dimento da TNU, o termo inicial deve ser mantido na data do laudo pericial.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a juris-
prudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002477-49.2011.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADEBALDO DOS SANTOS CAJÁ
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA OAB:
SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob o fundamento
de que não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não
foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

Sustenta a parte requerente:
1.Que não foram consideradas suas condições pessoais para avaliação

da incapacidade;
2.Cerceamento de defesa.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e já ana -
lisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se verificou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato").

Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o enten-
dimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece incapacidade para
o trabalho, não tem obrigação de analisar as condições pessoais e sociais do se -
gurado, muito embora não fique impedido de fazer tal análise se, segundo seu
livre convencimento motivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301).

Ademais, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra o
óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007088-56.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAU-
LO
REQUERENTE: VALDIR CASTILHO
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP-78619
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão
de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento
de que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de

colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos oriundos do
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região não ensejam a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões
ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante de-
terminação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010068-10.2011.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAU-
LO
REQUERENTE: IRES TERESINHA GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP-78619
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que, reformando a sentença, acolheu o pedido de con-
cessão de auxílio-doença à parte autora, sob o fundamento de que restaram cum-
pridos os requisitos legais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-

vada. Isto porque a requerente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.

Com efeito, para fins de conhecimento do incidente de uniformização,
a TNU, no julgamento do PEDILEF 200638007233053, reafirmou o seu en-
tendimento no sentido de que é dever da parte demonstrar, efetivamente, a di-
vergência entre o acórdão impugnado e os julgados trazidos como paradigma,
nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO RECORRI-
DO E OS JULGADOS PARADIGMAS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.

(...) 3. O incidente não merece ultrapassar a fase de conhecimento em
razão de ausência de cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os julgados tra-
zidos como paradigmas. 4.1. A petição do incidente de uniformização deve con-
ter obrigatoriamente a demonstração do dissídio, com a realização de cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a di-
versidade de interpretações para a mesma questão de direito. 4.2. No caso dos
autos, a recorrente limitou-se a transcrever ementas de diversos julgados, oriun-
dos da Turma Regional e Turma Recursal de Mato Grosso e do Superior Tribunal
de Justiça, não demonstrando a similitude fático-jurídica entre os julgados pa-
radigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, além da falta de cotejo extrai-se que
a recorrente invoca como paradigma um único julgado proferido pela 5ª Turma
do STJ. Para que se caracterize a jurisprudência dominante no STJ, mister a apre -
sentação pelo recorrente de decisões proferidas por mais de uma Turma da Corte
ou por uma Seção (reunião de duas Turmas) sobre a mesma matéria. Outra hi-
pótese seria a prevista na Questão de Ordem nº 5 desta Turma Nacional, nos
seguintes termos: "Um precedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente
para o conhecimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele re-
conheça a jurisprudência predominante naquela Corte". O paradigma invocado
pela recorrente não atende a nenhum desses pressupostos. 5.1. Cabe registrar que
os demais precedentes citados oriundos de Turmas Recursais da mesma região
não configuram a divergência para fins de admissão do incidente de uniformi-
zação nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01. 6. Incidente de Uni -
formização não conhecido."
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Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0013387-26.2010.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAU-
LO
REQUERENTE: AGNEY CARVALHO MOREIRA
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR OAB: SP-89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/apo -
sentadoria por invalidez, sob o fundamento de que o autor não atendeu aos re-
quisitos exigidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, de posse do caderno probatório dos autos e

já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o requerente não faz
jus ao benefício pleiteado, uma vez que não mais ostentava a qualidade de se-
gurado quando do início da incapacidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513604-56.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDEY CARDOSO
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pe-
dido de concessão de benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e já ana -
lisadas as condições pessoais, decidiu que o autor não faz jus ao benefício plei -
teado, uma vez que não foi verificada a presença do requisito da miserabilidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provi-
mento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004337-24.2007.4.03.6319
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAU-
LO
REQUERENTE: NEIDE APARECIDA CORREA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO GOMES OAB: SP-152639
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado
pelaparte orarequerente,pretendendo areformade acórdãooriundode Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pedido formu-
lado pela parte autora, concedendo-lhe benefício assistencial com efeitos financeiros des-
de a data da propositura da presente ação.

Sustenta a requerente que o acórdão atacado diverge da jurisprudência do STJ,
segundo aqual o termo inicialdo benefíciopleiteado deveser fixadona datado reque-
rimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião do julga-

mento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o
termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar o início da
incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Precedente:
PEDILEF 200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a existência da
incapacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento administrativo
ea períciaconstataro inícioda incapacidadeemmomento anterioràpropositura daação
(Precedente: PEDILEF 00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre convencimento mo-
tivado que permite ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a aná-
lise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de origem
concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na data da propositura da pre-
sente demanda, uma vez que:

"A datade início do benefíciofoi corretamente fixada pelojuízo sentenciante,
diante do transcurso de hiato temporal importante entre o indeferimento administrativo e o
ajuizamento de ação, de forma a fazer valer o princípio da razoabilidade quando da fi-
xaçãodosatrasados, promovendoumequilíbrioentre osvaloresdevidose pagos a des-
tempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário
Público, em virtude da demora do interessado promover a competente ação judicial.

Cumpre ressaltar que, por ocasião da propositura da ação, também não houve
a instrução adequada do feito por meio da juntada de documentos idôneos a comprovar a
alegada deficiência, sendo este fato de suma importância para fixação do marco inicial do
benefício e, conseqüentemente, o direito vindicado."

Assim, em consideração ao princípio do livre convencimento motivado, o ter-
mo inicial deve ser mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
13/TNU:"Não cabePedidode Uniformização,quando a jurisprudênciada Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido".

Anteo exposto,com fulcronos art.16,I, doRITNU, negoseguimento aoin-
cidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais

PROCESSO: 0004176-60.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-161110

DECISÃO

Trata-se de agravointerposto contra decisão que inadmitiu oincidente de uni -
formizaçãonacionalsuscitadopelaparteora requerente,pretendendoareforma de acór-
dão oriundode TurmaRecursal dos JuizadosEspeciais Federaisda SeçãoJudiciária de
São Paulo que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de auxílio-doença à par-
te autora, sob o fundamento de que foram preenchidos os requisitos exigidos pela nor-
ma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-

cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos e já analisadas as con-
dições pessoais da parte, decidiu que o autor faz jus à manutenção do benefício de auxílio-
doença, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal não
é possívelem virtudeda necessidadede revisãode provasdos autos.Aplica-se, assim,a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato").

Ante oexposto, comfulcro no art.8º, VIII, doRITNU, negoprovimento ao
agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais

PROCESSO: 0004186-30.2012.4.03.6304
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ADAUTO CELSO VARAGO
PROC./ADV.: GISELE CRISTINA PIRES OAB: SP-243474
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento do
requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002812-85.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MANOEL DA CRUZ SOUZA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento
de que não restaram comprovados os requisitos legais.

A parte ora requerente sustenta a nulidade do acórdão im-
pugnado por ausência de fundamentação, tendo em vista que se li-
mitou a confirmar os termos da sentença, bem como alega que, para
a concessão do benefício pleiteado, a incapacidade deve ser analisada
em conjunto com fatores pessoais e sociais da parte demandante.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio do PE-

DILEF n. 05069407720094058100, firmou entendimento no sentido
de que é possível que o acórdão mantenha a sentença por seus
próprios fundamentos, sem que isso configure a ocorrência de decisão
genérica, senão vejamos:

"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO
QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A AN-
CORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado - ausência de início de prova material - seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
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pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido."

Destarte, afasto a alegada nulidade do acórdão prolatado, vez
que em consonância com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/95, tendo
em vista que adotou, expressamente, como seus os fundamentos cons-
tantes da sentença.

Ademais, no caso vertente, a Turma Recursal, em confor-
midade com o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do
caderno probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que não restou demonstrado o
cumprimento do requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003201-04.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DULCE HELENA BAPTISTA
PROC./ADV.: HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS OAB: SP-
14914
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento
de que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do

ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. O
aresto oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região não enseja
a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500087-80.2013.4.05.8304
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o funda-
mento de que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que o demandante não faz jus ao benefício plei-
teado, uma vez que:

"(...) ao tempo do requerimento administrativo (02/10/2003),
o autor não possuía a incapacidade (advindo posteriormente, em
11/2012). Assim, não preencheu um dos requisitos para o recebi-
mento do benefício, qual seja a incapacidade.

Com a superveniência da incapacidade, a autora Recorrente
deveria ter reingressado com pedido administrativo perante o INSS,
mas não o fez."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003925-38.2013.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADAIR ALVES DA ROSA
PROC./ADV.: JANINE POSTAL MARQUES KONFIDERA OAB:
SC-15978
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

A Turma de origem, mantendo a sentença, extinguiu o pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI c/c os arts.
283 e 284, parágrafo único, ambos do CPC.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja decisão de extinção do feito sem re-
solução de mérito, tendo em vista que a parte autora, embora re-
gularmente intimada, não apresentou emenda à inicial, questão que
não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência.

Destarte, incide a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501523-30.2011.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ VICENTE CABRAL NETO
PROC./ADV.: FRANCISCO ARACILDO ALVES FEITOZA OAB:
PE-14095

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que restaram cum-
pridos os requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que "apesar da
sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação con-
tinuada com quaisquer outros benefícios se manteve incólume, dado
seu caráter assistencial, e não previdenciário".

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Isto porque, no caso concreto, ao contrário da
afirmação do requerente, a Turma de origem não admite a pos-
sibilidade de cumulação de benefícios, uma vez que determinou o
cancelamento do benefício previdenciário "auxílio suplementar por
acidente de trabalho" para conceder o benefício assistencial ao autor.
Da decisão recorrida, destaca-se:

"7. A Lei nº 8.742/93, em seu art.20, §4º, assim dispõe: "Art.
20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65
(sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua
família. [...] § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da se-
guridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica".

8. No entanto, o juízo a quo determinou em sua sentença o
cancelamento do benefício previdenciário "auxílio suplementar por
acidente de trabalho" para conceder o benefício da LOAS, o que já
foi feito pela recorrente como pode verificar-se nos autos(anexo
27).

9. A renúncia a benefício é válida, visto que se trata de um
direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que
vede o ato praticado pelo titular do direito. Portanto, a instituição
previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o
segurado a receber o benefício previdenciário "auxílio suplementar
por acidente de trabalho", visto que carece de interesse, e por ser de
longe o benefício da prestação continuada mais vantajoso ao de-
mandante que o benefício anteriormente recebido.

10. Destarte, frente à faculdade de optar pelo benefício mais
vantajoso, mantenha-se a decisão monocrática que ordenou a im-
plantação do benefício assistencial em favor da parte autora em todos
os seus termos."

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004003-62.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ XISTO BORDINI
PROC./ADV.: ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES OAB: SP-
294996

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que foram
preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por in-
validez, tendo em vista que restaram preenchidos os requisitos le-
gais.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002392-44.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO PAULO PEREIRA DALTROZO
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ OAB: RS-61 344
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
benefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos
os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada
a miserabilidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da condição de mi-
serabilidade, consignando que:
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(...) Entretanto, na hipótese dos autos, inexistem elementos
fáticos suficientes à caracterização da situação de miserabilidade da
parte requerente. Segundo o laudo pericial, a família reside em imó-
vel de alvenaria, sem despesas de aluguel, cuja estrutura bem atende
ao quesito da regular moradia. Além disso, o pai do autor é pro-
prietário de terras cultiváveis (evento 43 - ESCRITURA2), as quais
arrenda para um sobrinho pelo valor declarado de R$ 2.000,00 anuais,
o que reforça, ainda que modestamente, a situação econômico-fi-
nanceira da família.

Desse modo, a renda familiar, analisada conjuntamente com
os demais elementos de prova constante nos autos, não autoriza
concluir pela miserabilidade, nem pela existência de prejuízo ao aten-
dimento das necessidades básicas de uma família composta por três
pessoas. (...)

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002581-23.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WILSON ROBERTO CHAPARIN
PROC./ADV.: JOSÉ WAGNER CORRÊA SAMPAIO OAB: SP-152
803

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de conversão
do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, em razão da in-
capacidade da parte autora para as atividades laborativas.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de Turmas Recursais de outras regiões, segundo a
qual, para a concessão do benefício pleiteado aos portadores do vírus
da AIDS, é necessário que haja efetiva incapacidade.

É o relatório.
Razão não assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia

11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".

Assim, o acórdão vergastado está em plena consonância com
a jurisprudência desta TNU.

Aplicável, ao caso, portanto, a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002591-51.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGINALDO GONSALES
PROC./ADV.: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA OAB: SP-
201448

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que, mantendo a sentença, concedeu benefício
previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que todos os
requisitos para tal foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 16º, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002785-73.2009.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JACINEIDE BISPO DOS SANTOS FERREIRA
PROC./ADV.: JAIRO NUNES DA MOTA OAB: SP-243 491
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade, mor-
mente porque restou atestado, nas duas perícias realizadas, que não
estava presente o referido requisito.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003167-61.2009.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSANGELA PINTO DE SOUZA
PROC./ADV.: LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO OAB:
SP-187791

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inad-
mitiu incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, concedeu benefício previdenciário
por incapacidade, sob o fundamento de que todos os requisitos para
tal foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006042-06.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): APARECIDA DE FÁTIMA FARIA PALOMI-
NO
PROC./ADV.: BENEDITO ANT. TOBIAS VIEIRA OAB: SP-
106208

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu parcialmente o pedido de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram pre-
enchidos os requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VII, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501078-08.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO BRAZ ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial por deficiência, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010210-80.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CRISTINA APARECIDA MARIANO ALVES
PROC./ADV.: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA OAB:
SP - 157298

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da inca-

pacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento do pe-
ríodo de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.
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A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003494-91.2009.4.03.6318
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARLI DE LIMA SHINOTSUKA
PROC./ADV.: FABIANO SILVEIRA MACHADO OAB: SP-
246103

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da

incapacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cum-
primento do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício
pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004095-45.2009.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ROBERTO RIBEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da

incapacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cum-
primento do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício
pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005386-49.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO FABRINI OAB: SP-274001

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu parcialmente o pedido de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram pre-
enchidos os requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006320-90.2009.4.03.6318
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCILIA JOANA LOURENCO
PROC./ADV.: FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE
OAB: SP-193368

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006977-75.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO LIMA DE CASTRO
PROC./ADV.: JOÃO PEREIRA DA SILVA OAB: SP-108170

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007308-91.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA MARIA DA SILVA CÂNDIDO
PROC./ADV.: PAULO R. C. LACERDA OAB: SP-175659

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007401-88.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VERA LUCIA DE SOUZA SIMEAO
PROC./ADV.: EDNÉSIO GERALDO DE PAULA SILVA OAB: SP-
102743

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008247-05.2010.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA MARIA ROTH FANELLI
PROC./ADV.: GERALDO EUSTÁQUIO DE SOUSA OAB: SP-
273529

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.
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A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005985-85.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIO COSTA
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS OAB: SP-
243929

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008451-52.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ARACI RIBAS DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: ANGELA APARECIDA DE SOUZA OAB: SP-
247578

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008702-02.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): IRAIDES DA SILVA PEREIRA FERREIRA
LUZ
PROC./ADV.: IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA OAB:
SP-268262

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,

mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001758-73.2011.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIANA SENA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FABIANO BANDECA OAB: SP-191 632

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, determinou o restabelecimento do auxílio-
doença para a requerida, sob o fundamento de que todos os requisitos
para tal foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012589-96.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO FERREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, determinou a concessão de auxílio-doença
para o requerido, sob o fundamento de que todos os requisitos para tal
foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0022496-93.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GENESIO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão
de auxílio-doença à parte autora, sob o fundamento de que foram
preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
o autor faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, tendo em
vista que restaram preenchidos os requisitos legais.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012801-83.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEIREA GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: FRANCISCO ANTÔNIO CAMPOS LOUZADA
OAB: SP-253 284

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, determinou a concessão de auxílio-doença
para a requerida, sob o fundamento de que todos os requisitos para tal
foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009090-02.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMILIA PEREIRA
PROC./ADV.: ANDRÉ VICENTINI DA CUNHA OAB: SP-309
740

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.
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A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002950-20.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS OAB: SP-
14914
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
deficiência.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre

decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de turma recursal da mesma região e de Tribunal Regional Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007377-15.2010.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES
PROC./ADV.: MELINA BRANDÃO BARANIUK OAB: SP-
302176
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que o autor não atendeu aos requisitos exi-
gidos.

A parte ora requerente sustenta a nulidade do acórdão im-
pugnado por ausência de fundamentação, tendo em vista que se li-
mitou a confirmar os termos da sentença, bem como alega estarem
preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
pleiteado.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio do PE-

DILEF n. 05069407720094058100, firmou entendimento no sentido
de que é possível que o acórdão mantenha a sentença por seus
próprios fundamentos, sem que isso configure a ocorrência de decisão
genérica, senão vejamos:

"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO
QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO
NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A AN-
CORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro

fundamento do julgado - ausência de início de prova material - seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido."

Destarte, afasto a alegada nulidade do acórdão prolatado, vez
que em consonância com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/95, tendo
em vista que adotou, expressamente, como seus os fundamentos cons-
tantes da sentença.

Ademais, no caso vertente, a Turma Recursal, de posse do
caderno probatório dos autos e já analisadas as condições pessoais da
parte, consignou que o requerente não faz jus ao benefício pleiteado,
uma vez que não mais ostentava a qualidade de segurado quando do
início da sua incapacidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009944-98.2009.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO NETO DOS SANTOS CARDOSO
PROC./ADV.: KARINA JACOB OAB: SP-186343

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência da TNU segundo a qual a parte segurada é por-
tadora de doença não lhe retira a sua capacidade laboral. Aduz, ainda,
que, por se tratar de sentença ilíquida na origem, tal sentença deve ser
anulada.

É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em aná-

lise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS (o qual subs-
tituiu o ARE n. 702.780 no âmbito da repercussão geral). Confira-
se:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE
RÉ/EXECUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCU-
LOS. MATÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009767-37.2009.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DIVINA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: IVETE MARIA FALEIROS MACEDO OAB: SP-204
303

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007103-35.2011.4.03.6311
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANA LUCIA CHANCHARULO INÁCIO ME-
DRADO
PROC./ADV.: SERGIO PARDAL FREUDENTHAL OAB: SP-
85715
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão
de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar que o aresto oriundo do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região não enseja a admissão do incidente de
uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ademais, no caso vertente, a Turma Recursal, de posse do
caderno probatório dos autos, consignou que a requerente não faz jus
ao benefício pleiteado, uma vez que não mais ostentava a qualidade
de segurado quando do início da sua incapacidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006472-37.2010.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TEREZINHA CONCEIÇÃO DE ABREU COSTA
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento
de que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
concluiu que a parte demandante não faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que na data do surgimento da incapacidade a parte
autora não ostentava mais a qualidade de segurada.
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Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006596-56.2011.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MIRIAM APARECIDA DE MORAES
PROC./ADV.: CLÓVIS LÍBERO DAS CHAGAS OAB: SP-254874
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento do
requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005241-74.2012.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA CONCEIÇÃO MONARI
PROC./ADV.: CLÓVIS LÍBERO DAS CHAGAS OAB: SP-254874
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento do
requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004772-62.2011.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO
PROC./ADV.: MÁRCIA MARQUES DE SOUSA OAB: SP-236873

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão
de aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por in-
validez, tendo em vista que restaram preenchidos os requisitos le-
gais.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002660-05.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA POLO
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO OAB: SP-
143517

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão
de aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por in-
validez, tendo em vista que restaram preenchidos os requisitos le-
gais.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500835-15.2013.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: FRANCISCO MARIANO BARROS OAB: PE
14.824

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, reformando a sentença, afastou a prescrição do fundo de di-
reito.

É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Verifica-se o acórdão recorrido coaduna-se com a posição

dominante nesta Turma Nacional, evidenciada no julgamento do PE-
DILEF 050803249200740582012:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINIS-
TRATIVO E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUN-
DO DE DIREITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA
LEI N. 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que

concerne à prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito
previdenciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz
regras específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao
Decreto nº 20.910/32, que é lei geral.

13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que
"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do re-
cebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.

14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo pres-
cricional de cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é
aplicável tão somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo
INSS, não se aplicando ao caso dos autos.

15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu
benefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000190-67.2011.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: DANIELA BATISTA PEZZUOL OAB: SP-257613

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, da condição de segurado,
bem como o cumprimento do período de carência exigido, fazendo
jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000260-47.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA SANTOS TRINDADE
PROC./ADV.: PAULA FERRARI MICALI OAB: SP-189320

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
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mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000714-13.2011.4.03.6318
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TIAGO SANTOS XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO FERNANDES OAB: MG-762

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003783-61.2012.4.03.6304
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CICERO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANO T. ZINADER OAB: SP-116 261
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fun-
damento de que não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento do
requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Unifor-
mização firmou o seu entendimento no sentido de que "o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade ha-
bitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500830-27.2012.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO MANOEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FILIPE AUGUSTUS PEREIRA GUERRA OAB: PE-
2 7 3 11
PROC./ADV.: CÍCERO L. R. MAGALHÃES OAB: PE-24698

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, concedeu benefício previdenciário por
incapacidade, sob o fundamento de que todos os requisitos para tal
foram preenchidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
se verificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a
concessão do benefício pleiteado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000554-36.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VALDEMIR APARECIDO MISAEL
PROC./ADV.: ANDRÉA HELENA MANFRÉ OAB: SP-277162

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que foram preenchidos os
requisitos legais para a sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-pratório

da lide e contexto social, entenderam haver comprovação da in-
capacidade da parte autora para o trabalho, bem como o cumprimento
do período de carência exigido, fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513287-28.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSENILDA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: ISAURA CLEIDE LAURINDO DE OMENA OAB:
AL-4 172
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a autora não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não restou
comprovado o requisito da miserabilidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500010-05.2012.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CONRADA RODRIGUES DE CARVALHO
PROC./ADV.: JARISSÉ ALEXANDRE DE SOUSA FERREIRA
MELO OAB: PE-23189

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de benefício previdenciário
por incapacidade, com efeitos a partir de 2008.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados de outra Turma Recursal e do STJ, nos seguintes ter-
mos:

"Apesar desta argumentação do Expert o MM. Juiz a quo
condenou o INSS a conceder o beneficio de auxilio doença desde
2008.

Inconformado o INSS interpôs recurso inominado, o qual foi
improvido pela Turma Recursal de Pernambuco que afastando a con-
clusão do expert do juízo retrocedeu a DIB do benefício com base em
meros atestados médicos".

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que a incapacidade do requerido está presente desde 2008, funda-
mentando-se nas provas dos autos.

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, em todos
os casos se privilegia o livre convencimento motivado do magis-
trado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500215-47.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, em razão da incapacidade da
parte autora para as atividades laborativas.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência da de Turmas Recursais de outras regiões, segundo
a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos portadores
do vírus da AIDS é necessário avaliar a existência de efetiva in-
capacidade.

É o relatório.
Razão não assiste à parte agravante.
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A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".

Aplicável, ao caso, portanto, a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511357-67.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULA GUIMARÃES FLUHR
PROC./ADV.: JUCELINO GOKAI MATSUDA TANI OAB: AL-11
476

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Alagoas que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
progressão/promoção funcional à parte autora, aplicando-se o inters-
tício de 12 meses até que seja regulamentado o art. 8º da Lei
10.855/2004, observada a prescrição quinquenal.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Bahia, no sentido de que a regra
antiga não cabe mais, devendo ser considerado o interstício de 18
meses para a progressão/promoção funcional do servidor, conforme
preceitua a regra de transição prevista no art. 7º, §2º, da Lei nº.
10.855/2004.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
1.Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à

contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado.
Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a
ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação
acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar
as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70.

4.5 Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Exe-
cutivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado.

4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa conferir
eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a promoção
permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do ordenamento
jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração de suas con-
dições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante da au-
sência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progressão/pro-
moção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o mesmo
que corroborar a falha administrativa mediante a omissão judicial.
Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o órgão in-
cumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que o
mesmo postergaria tal encargo "ad aeternum".

4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980)."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512096-98.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAYRTON DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: RAMON SOUZA LIMA OAB: CE-23730
PROC./ADV.: SÓSTENES DE SOUSA SERAFIM OAB: CE-23303

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Ceará que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
progressão/promoção funcional à parte autora, aplicando-se o inters-
tício de 12 meses até que seja regulamentado o art. 8º da Lei
10.855/2004, observada a prescrição quinquenal.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Bahia, no sentido de que a regra
antiga não cabe mais, devendo ser considerado o interstício de 18
meses para a progressão/promoção funcional do servidor, conforme
preceitua a regra de transição prevista no art. 7º, §2º, da Lei nº.
10.855/2004.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
1.Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à

contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado.
Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a
ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação
acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar
as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70.

4.5 Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Exe-
cutivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado.

4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa conferir
eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a promoção
permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do ordenamento
jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração de suas con-
dições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante da au-
sência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progressão/pro-
moção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o mesmo
que corroborar a falha administrativa mediante a omissão judicial.
Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o órgão in-
cumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que o
mesmo postergaria tal encargo "ad aeternum".

4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980)."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016685-40.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARICELLI CARVALHO FAJARDO DOS REIS
REP. POR ADEMIR FAJARDO DOS REIS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

O Ministério Público opinou pelo não conhecimento do in-
cidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e condições sócio-econômicas, concluiu pelo não pre-
enchimento do requisito da miserabilidade para a concessão do be-
nefício pleiteado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500747-26.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ELANO ANDRE AZEVEDO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados desta TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, no
sentido de que comprovou a sua incapacidade, tendo direito ao be-
nefício. Alega, ainda, nulidade do acórdão pela não apreciação de
provas dos autos.

O Ministério Público opinou pelo não conhecimento do in-
cidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Rejeito, inicialmente, a arguição de nulidade do acórdão por

cerceamento de defesa, por esbarrar no óbice da Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").

As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e condições sócio-econômicas, concluiu pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.39.01.713075-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAYELLE FALCÃO DA SILVA
REP. LEGAL ROSILEIDE SOUSA FALCÃO
PROC./ADV.: DANIELLA SCHMIDT SILVEIRA MARQUES OAB:
PA - 1 3 2 1 0
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento
do incidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide e condições sócio-econômicas, concluiu pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2009.39.01.711697-3
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MAIZA LIMA DA SILVA
REP. LEGAL EDENALVA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO OAB: PA-12651
PROC./ADV.: JEAN PABLO CRUZ OAB: PA-14557
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento
do incidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide e condições sócio-econômicas, concluiu pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000077-37.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ALAN PRUDÊNCIO LEMOS
REQUERIDO (A): ALICE PRUDÊNCIO LEMOS
REQUERIDO (A): GRAZIELA DOS SANTOS PRUDÊNCIO
PROC./ADV.: ANA CRSITINA ASKÉL BILÉSIMO OAB: SC-13
496

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina que, ao revogar tutela antecipada, decidiu pela des-
necessidade de devolução dos valores pagos anteriormente, sob o
fundamento de que se trata de verba alimentar recebida de boa fé.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do
incidente.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.

5027095-54.2013.4.04.7100 (publicado no dia 20.3.15, na Seção I, do
Diário Oficial da União), o qual é semelhante ao presente feito,
decidiu pela irrepetibilidade dos valores recebidos em sede de tutela
posteriormente revogada. Senão, vejamos:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁ-
RIO - VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ POR FORÇA DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA - IR-
REPETÍVEIS - RECURSO CONHECIDO - PROVIMENTO NE-
GADO.

Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, cujo
objeto é a verificação se são repetíveis os valores recebidos por força
de tutela antecipada em demanda previdenciária e posteriormente
revogada. A Sentença de procedência de 1º grau (anexo 18) julgou
procedente o pedido, declarando a irrepetibilidade dos valores re-
cebidos de boa fé pela parte autora por força de decisão, em outro
processo, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, foi mantida
pela Turma Recursal (anexo 44/45).

Suscitado o Pedido de Uniformização pela autarquia Ré
(anexo 51), foi sustentado pelo Recorrente que o acórdão prolatado
pela Turma Recursal de origem divergiu do entendimento adotado em
decisão proferida no Recurso Especial nº 1.384.418 - SC
(2013/0032089-3), pela 1ª Seção do STJ, bem como, pelo Recurso
Especial nº 988.171 - RS, pelo Recurso Especial 1.350.804 - PR e
pelo Recurso Especial 1.384.418.

É o relatório.
Ab initio , verifica-se a similitude fática ente o acórdão

recorrido e os trazidos a cotejo para embasar a divergência visando ao
conhecimento do presente pedido, proferidos pelo Superior Tribunal
de Justiça. As questões são congêneres em sua substância e o deslinde
da causa se deu em contextos probatórios análogos.

A decisão impugnada, malgrado haver posições antagônicas,
alinhava-se com a jurisprudência dominante pelo STJ, pela Terceira
Seção e pelas Turmas que a compõem firmada à época em que
prolatada, no sentido de que não estão sujeitos à repetição dos valores
referentes a benefícios previdenciários recebidos de boa-fé o segurado
hipossuficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revo-
gada. Invoco, para fundamentar esta posição, acorroboração de alguns
precedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA
ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. I- É incabível a de-
volução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de
valores recebidos por força de decisãojudicial antecipatória dos efei-
tos da tutela, posteriormente revogada. II - Entendimento sustentado
na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na
natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Aplicação da Sú-
mula 83/STJ. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag
1138706/RS, Rel.Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, jul-
gado em 21/05/2009, DJe de 03/08/2009).

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA.
RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INE-
XISTÊNCIA. I - Não há divergência a ser sanada na via dos pre-
sentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi pos-
teriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECI-
PADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.DESNE-
CESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO.HIPOSSUFICIÊNCIA.
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO. II - Na espécie, cuida-se da ir-
repetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipos-
suficiente, em razão de tutela antecipada posteriormente revogada.
Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta e. Corte
Superior. Aplicação da Súmula nº168/STJ. Agravo regimental des-
provido (AgRg nos EREsp993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FIS-
CHER, TERCEIRA SEÇÃO,julgado em 05/12/2008, DJe de
02/02/2009). PODER Ressalto que, neste caso em particular, quando
o beneficiário vê-se diante de posterior indeferimento de sua pre-
tensão e fruído tendo antecipadamente o direto material invocado, não
há que se vislumbrar a inexistência da boa fé objetiva, vista a legítima
confiança, ou mesmo a justificada expectativa, que o Suscitado ad-
quiriu como legais os valores recebidos , e que os mesmos passaram
a integrar definitivamente o seu patrimônio. O requisto subjetivo
relativo à percepção, pelo segurado, no sentido de juridicamente estar
legitimado a receber tais quantias, ao meu ver, e neste caso peculiar,
reitero, acarreta o cumprimento do objetivo, assegurando o bene-
ficiário quanto à definitividade da incorporação do patrimônio re-
cebido via tutela antecipatória, mesmo porque, à época quando pro-
latada a decisão antecipatória, a jurisprudência em quase toda sua
totalidade entendia pela irrepetibilidade de tais valores. A decisão
guerreada que julgairrepetíveis os valores com fundamento na na-
tureza alimentar dos benefícios previdenciários não nega, tampouco,
vigência a nenhum dispositivo legal, pelo contrário, integra-o ao
ordenamento jurídico, dando contornos razoáveis a sua aplicabilidade,
em homenagem, sobretudo, aos princípios da boa fé e da dignidade
da pessoa humana (art. 1º, I, da CF). Por fim, indispensável não
esquecer que as verbas pagas e recebidas de boa fé têm nítido caráter
alimentar, recebidas para suprir as necessidades do segurado e de sua
família. É o entendimento firmado pela Súmula 51 desta Corte,nos
seguintes termos: "Os valores recebidos por força de antecipação dos
efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda previden-
ciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no
seu recebimento." Concebo, diante do exposto, não ser razoável de-
terminar a devolução das parcelas recebidas por força da tutela ju-
dicial antecipada, e posteriormente revogada pela mudança do en-
tendimento de parte da jurisprudência até então incontroverso, de-
vendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não
estando obrigado o titular do direto patrimonial de caráter alimentar a
restituir ao Erário tais valores. Por tais razões, voto por CONHECER
DO PEDILEF E LHE NEGAR PROVIMENTO"

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500627-27.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA CLAUDIA AGOSTINHO RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
OAB: CE-9711
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
reformando em parte a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em es-
pecial, não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

No caso, a sentença havia considerado procedente o pedido
apenas de pagamento dos valores de auxílio-doença retroativos, em
razão de cirurgia realizada pela requerente. O acórdão vergastado
considerou improcedente, inclusive, este pedido.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o
que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade da parte
requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Demais disso, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que, "quando o julgador não reconhece
incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique im-
pedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento mo-
tivado, entender cabível" (grifei - PEDILEF
0052862.57.2008.4.03.6301).

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001296-58.2011.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EUNICE DE OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de benefício assistencial à parte autora, sob o fundamento de
que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão deve ser anu-
lado, tendo em vista a necessidade de realização de nova perícia com
médico especialista na área da suposta incapacidade da autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
In casu, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora

decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, decidiu que não restou demonstrado o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ademais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o seu entendimento no sentido de
que "A realização de perícia por médico especialista só é necessária
em casos especialíssimos e de maior complexidade, como, por exem-
plo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Pre-
cedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462)."

Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500976-49.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: KAUA VALERIO ROQUE
PROC./ADV.: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento
do incidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação

da qualidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o
benefício previdenciário.
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A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009277-18.2009.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ROSE MARY CARVALHO CHILANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de benefício assistencial à autora, sob o fundamento de que
não foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

Sustenta a parte requerente que a análise acerca do pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício deve
ser feita juntamente com o exame das condições pessoais da parte.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restaram comprovados os requisitos legais (incapacidade e misera-
bilidade).

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002019-83.2007.4.03.6314
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CLEUSA APARECIDA MARTINS DA SILVEI-
RA
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELOS OAB:
S P - 11 9 1 0 9

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de
pensão por morte, sob o fundamento de que foram cumpridos os
requisitos necessários para sua concessão.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do
incidente.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da

qualidade de segurado especial do falecido e condição de dependente
da parte autora, sendo devido o benefício previdenciário.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501431-97.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA EDWIRGENS GOIS SILVA
REQUERENTE: JOAO SILVA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento
do incidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação

da qualidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o
benefício previdenciário.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504675-12.2013.4.05.8311
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSE RONALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS OAB: PE-
22366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de res-
tabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte
autora, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
o autor não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restou comprovado o requisito da incapacidade laborativa.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001192-38.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KARINA ALVES DOLOTERO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial por deficiência, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a miserabilidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da miserabilidade.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501707-93.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA PAULA DE ANDRADE
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE OAB: RN-
4741

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de progressão/promoção funcional à parte autora, aplicando-se
o interstício de 12 meses até que seja regulamentado o art. 8º da Lei
10.855/2004, observada a prescrição quinquenal.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Bahia, no sentido de que a regra
antiga não cabe mais, devendo ser considerado o interstício de 18
meses para a progressão/promoção funcional do servidor, conforme
preceitua a regra de transição prevista no art. 7º, §2º, da Lei nº.
10.855/2004.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
1.Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à

contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado.
Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a
ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação
acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar
as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70.

4.5 Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Exe-
cutivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado.

4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa conferir
eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a promoção
permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do ordenamento
jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração de suas con-
dições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante da au-
sência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progressão/pro-
moção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o mesmo
que corroborar a falha administrativa mediante a omissão judicial.
Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o órgão in-
cumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que o
mesmo postergaria tal encargo "ad aeternum".

4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980)."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0019205-22.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA GOMES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial por deficiência, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial,
não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505604-96.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-

SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0528842-68.2009.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOÃO VICTOR SANTOS MENDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, nem a incapacidade, nem a mi-
serabilidade.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento dos requisitos para a concessão.

Consignou a sentença mantida que:
1.Quanto à incapacidade: "evidentemente, o quadro descrito

não se coaduna com aquele necessário ao deferimento do benefício,
uma vez que o estado de saúde do menor não impede o exercício de
atividades laborativas por parte de sua genitora";

2.Quanto à miserabilidade: "por outro lado, a existência de
renda recebida por ambos os genitores - a mãe dele percebe um
salário mínimo, e seu pai, remuneração aproximada no valor de R$
800,00 (oitocentos reais) - igualmente impede o deferimento do be-
nefício assistencial".

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504498-02.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVONETE BELO DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
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autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508696-82.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA MARIA DE BRITO
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma

Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509720-48.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BARBOSA PINTO
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015198 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400198

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509160-09.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JACQUELINE MEIRELES DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.

DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510459-21.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUIZA DE QUEIROZ PEREIRA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que
faz jus ao "direito à revisão da remuneração no percentual de 13,23%,
eis que o mencionado reajuste configura claramente se tratar de UMA
REVISAO GERAL DE REMUNERAÇAO PREVISTA NO INCISO
X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."
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Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516483-81.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYNARA HELENA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inad-
mitiu incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, condenou a autarquia à concessão de benefício
assistencial à parte autora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios a serem pagos à Defensoria Pública da União.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual a matéria atinente aos honorários advocatícios não é de cunho
processual.

Defende, ainda, que a matéria objeto da controvérsia foi
pacificada no âmbito da Corte Superior, por meio do enunciado su-
mular n. 421, segundo o qual: "Os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica
de direito público a qual pertença".

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000977-

50.2013.4.04.7000, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCIDÊN-
CIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acór-
dão proferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Paraná, que negou provimento ao recurso do
INSS e condenou o recorrente vencido ao pagamento de honorários
advocatícios. O acórdão proferido em embargos de declaração negou
provimento aos aclaratórios ao fundamento de que: O embargante
sustenta, em síntese, que é indevida a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios quando a defensoria Pública da União atua
contra INSS, pessoa jurídica de direito público que também está
vinculada à União. Conheço dos embargos porque tempestivos. No
mérito, porém, nego-lhes provimento. Esta Turma Recursal, ao julgar
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO CÍVEL Nº
5027932-89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Junior,
em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sentido: De acordo com a
súmula 421, do STJ, 'os honorários advocatícios não são devidos à
defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito
público à qual pertença'. No presente caso, contudo, a defensoria
Pública da União prestou assistência jurídica à parte autora em face
do INSS, pessoas jurídicas distintas, de modo que não há que se falar
na ocorrência de confusão entre credor e devedor. Destaque-se, ainda,
a existência de autonomia orçamentária das autarquias federais em
relação à União, nos termos do disposto no art. 165, § 5º da Cons-
tituição Federal. Assim, deve ser mantida a condenação quanto ao
pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em seu incidente, o INSS
alega que a decisão da origem contraria a jurisprudência consolidada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 421 e REsp
1.199.715) no sentido de que os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica
de direito público à qual pertença. 3. Pedido de uniformização ad-
mitido na origem. 4. A questão dos honorários advocatícios des-
tinados à Defensoria Pública da União já foi objeto de análise por
esta Turma na ocasião do julgamento do Pedilef 5026546-
24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j. 11/02/2015),
conforme ementa que segue: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 7 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Trata-se de Incidente de Uniformização Nacional interposto pelo
INSS em face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que condenou a au-
tarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte vencedora,
patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2. Aduz, em síntese,
que o acórdão recorrido diverge da interpretação firmada por ju-
risprudência dominante do STJ, uma vez que esta preleciona não
serem devidos os honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União quando atua contra pessoa jurídica de direito público da qual é
parte integrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou
acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular nº421 de
indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na origem, sem funda-
mentação específica. 4. O incidente de uniformização, todavia, não
merece ser conhecido. 5. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº

10.259/2001 que caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei. O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In casu a questão controversa
gravita em torno da possibilidade, ou não, de condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da
União, fato conducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual
seja: "Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual" 7. Nesse
sentido, também trago recente ementa desta Corte Uniformizadora,
publicada em 24/10/2014, de relatoria da d. Juíza Federal Kyu Soon
Lee, no PEDILEF nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço do incidente de
uniformização. 5. Assim, voto pela reafirmação do entendimento pro-
clamado no julgamento referido e deixo de conhecer do pedido de
uniformização com amparo nas Súmulas 7 e 43, desta TNU."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504143-38.2013.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROSINEIDE SIDRONIO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
condição de miserabilidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da condição de mi-
serabilidade da parte requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503753-19.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CARLA GABRIELA DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADVPROCESSO: 0503304-49.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
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legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503161-60.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FLORIANO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das

autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501435-87.2014.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ROBSON SANTANA DIONIZIO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de equiparação do valor
recebido pela parte autora a título de auxílio-alimentação com os
valores percebidos pelos servidores do Tribunal de Contas da União -
TCU.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. Isto porque, enquanto a Turma Recursal de
origem negou provimento à equiparação requerida, sob o fundamento
de que não existe previsão legal para o pleito do autor, a requerente
colaciona paradigma que não guarda qualquer semelhança com o
tema, tendo em vista que cuida da questão da incidência ou não de
imposto de renda sobre verbas indenizatórias (auxílio-alimentação e
auxílio-transporte).

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502271-78.2014.4.05.8302
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIS CARLOS TEIXEIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: DIRCEU LEMOS SILVA OAB: PE-32023

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Pernambuco que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido
de progressão/promoção funcional à parte autora, aplicando-se o in-
terstício de 12 meses até que seja regulamentado o art. 8º da Lei
10.855/2004, observada a prescrição quinquenal.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Bahia, no sentido de que a regra
antiga não cabe mais, devendo ser considerado o interstício de 18
meses para a progressão/promoção funcional do servidor, conforme
preceitua a regra de transição prevista no art. 7º, §2º, da Lei nº.
10.855/2004.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
1.Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à

contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado.
Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a
ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação
acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar
as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70.

4.5 Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Exe-
cutivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado.

4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa conferir
eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a promoção
permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do ordenamento
jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração de suas con-
dições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante da au-
sência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progressão/pro-
moção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o mesmo
que corroborar a falha administrativa mediante a omissão judicial.
Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o órgão in-
cumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que o
mesmo postergaria tal encargo "ad aeternum".

4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980)."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009839-68.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA LAURINDO RODRIGUES
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
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Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF
n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-

xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009837-98.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SIRLEI FERREIRA GOULART
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
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lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009790-27.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IVETE ARNOLDI DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no

âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não

tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009787-72.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HELOISA HELENA CUNHA GOMES
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
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galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo

que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da

PROCESSO: 5007719-52.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AMADA BERNADETE DOS SANTOS DE
ARAUJO
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
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Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010196-48.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADVOGACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: HELENA VEIRICH DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): ADEIR DA SILVA COELHO GOMES
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-88135
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP

2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5046329-22.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADVOGACIA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JAIR FRANCISCO KIRINUS ALVES
REQUERIDO(A): SANDRA BEATRIZ MORRUDO SILVA
PROC./ADV.: TICIANE HELENA ROHR OAB: RS-59 427
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
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sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que, nos
termos da Medida Provisória 2.215-10/2001, "o limite máximo de
desconto em folha é, na verdade, de 70%". Assim, verifica-se que o
acórdão impugnado encontra-se em consonância com o entendimento
acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011579-61.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADVOGACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: JAIR FRANCISCO KIRINUS ALVES
REQUERIDO(A): ORLANDINA ABRAHAM RADTKE
PROC./ADV.: GABRIELA FERREIRA DE OLIVEIRA MARTINS
DA ROCHA OAB: RJ-112 031
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-

são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela
decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010028-46.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELCI GOLÇALVES VARGAS
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO BORBA OAB: RS-23680
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
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Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido da parte autora relativo à majoração da margem consignável
sobre o valor da pensão militar para 70% da remuneração/provento,
incluídos os descontos obrigatórios.

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Acerca da matéria em debate, a TNU, por meio do PEDILEF

n. 50059466920134047110, firmou entendimento no sentido de que
"aos pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, §
3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite
máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos obri-
gatórios e facultativos", conforme se observa abaixo:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSIONISTA. LIMITE MÁXI-
MO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 14,
§ 3º, MP Nº 2.215-10/2001. APLICAÇÃO AOS PENSIONISTAS
MILITARES. LIMITE DE 70% DOS PROVENTOS. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...) 13. Sendo mais específico, a questão centra-se na de-
finição de qual o regramento legal sobre a disponibilidade dos pen-
sionistas militares acerca dos seus proventos, para fins de celebração
de empréstimo com consignação em folha de pagamento. 14. De
início, é de se afastar a aplicação da Lei nº 10.820/2003, consi-
derando-se que destinada exclusivamente a "empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT", o que não é o caso dos
autos. 15. Também entendo inaplicável ao caso os dispositivos da Lei
nº 8.112/90, posto que destinada aos servidores públicos civis fe-
derais. 16. Por outro lado, dispondo sobre a consignação em folha de
pagamento, há dispositivo legal específico disciplinando a matéria no
âmbito da Administração Pública, qual seja, a Lei nº 1.046/50, que
definiu aqueles que podem consignar: "Art. 4º Poderão consignar em
fôlha: (Vide Lei nº 5.725, de 1971) I - Funcionários públicos ou
extranumerários, mensalistas, diaristas, contratados e tarefeiros; II -
Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal; III - Juízes, membros do Ministério
Público e serventuários da Justiça; IV - Senadores e Deputados; V -

Servidos e segurados ou associados de autarquias, sociedades de
economia mista, ernprêsas concessionárias de serviços de utilidade
pública, ou inucorporada ao patrimônio público; VI - Associados e
servidores de cooperativas de consumo, com fins beneficentes, le-
galmente constituídas; VII - Servidores civis aposentados, e militares
reformados, ou da reserva remunerada; VIII - Pensionistas civis e
militares" (grifei). 17. Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.215-
10/2001, dispondo sobre a reestruturação dos militares das Forças
Armadas, estatuiu: "Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem
sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou
de regulamento. § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou au-
torizados. § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os
autorizados. § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode
receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou
proventos." 18. A resolução da controvérsia passa, a meu sentir, em
um primeiro momento, pela solução de questão de natureza inter-
temporal e de prevalência entre leis, relativamente à aplicabilidade da
Lei nº 1.046/50 e da MP 2.215-10/2001 em relação aos militares e
seus pensionistas, para, em seguida, abordar-se questão referente a
uma exegese quanto àquilo que não restou declarado expressamente
na MP 2.215-10/2001. 19. Em outras palavras, impõe-se inicialmente
definir-se se, no caso concreto, incide a Lei nº 1.046/50 ou a MP
2.215-10/2001. 20. Sobre o tema, entendo que, versando a Lei
1.046/50 sobre consignação em pagamento no âmbito da Adminis-
tração Pública (que não só a Federal), portanto, disciplinando um
leque abrangente de servidores públicos, não prevalece sobre a MP
2.215-10/2001, em razão de este novel diploma legal possuir natureza
específica em relação aos militares. 21. Portanto, no que se refere à
consignação em folha de pagamento envolvendo os militares das
Forças Armadas brasileiras, entendo que a Lei nº 1.046/50 foi der-
rogada pela MP 2.215-10/2001, cujos dispositivos devem prevalecer
ao se tratar da matéria, como é o caso dos autos, em que a parte-
autora é pensionista de militar do Exército nacional. 22. Tal conclusão
nos conduz ao segundo ponto controverso: se a MP 2.215-10/2001,
ao tratar da consignação em pagamento relativamente aos militares,
alcançou os seus pensionistas. 23. Adianto a conclusão no sentido
afirmativo. 24. Neste contexto, observe-se que as Pensões Militares
têm regramento específico (Lei nº 3.765/60), que nada dispôs acerca
dos descontos incidentes sobre o benefício, silêncio, pois, natural, no
sentido de que às pensões militares (ante a sua natureza acessória em
relação à remuneração do instituidor) aplica-se, na omissão do es-
tatuto específico, aquilo que foi estabelecido relativamente ao militar,
agente instituidor do benefício da pensão. 25. A pensão militar está
tão umbilicalmente associada à remuneração do militar que a instituiu
que, além de guardar total equivalência de valores com a remu-
neração ou proventos do militar (art. 15 da Lei nº 3.765/60), uma
mesma norma legal (a multicitada MP 2.215-01/2001) tratou simul-
taneamente da reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas e promoveu diversas alterações na própria Lei nº 3.765/60,
de modo que resta indubitável que o legislador quis dar tratamento
semelhante aos dois institutos (a remuneração do instituidor e a pen-
são por morte dela decorrente). 26. O fato de a Lei nº 3.765/60 não
tratar dos descontos nos benefícios de pensão por morte decorre da
circunstância de que a norma se preocupou em regular apenas aquilo
que era próprio do benefício, deixando os elementos que são comuns
à remuneração/proventos do militar e à pensão militar para serem
tratados no regramento geral (MP 2.215-10/2001 e Lei 6.880/80/Es-
tatuto dos Militares). 27. Acresça-se que, ainda que se entendesse que
o disposto na MP 2.215-10/2001 destina-se exclusivamente aos mi-
litares (e não às pensões militares), ainda assim, estaria a questão
quanto aos descontos sobre a pensão carente de regramento, de modo
que a referida medida provisória seria aplicada por analogia, em face
da já citada sintonia entre a remuneração do militar e pensão dela

decorrente. 28. Note-se que, sendo a pensão militar equivalente à
remuneração do militar (cf. o art. 15 da Lei nº 3.765/60), não há razão
a justificar o tratamento diferenciado entre o militar e o seu pen-
sionista, cujos benefícios, ontologicamente analisados, são semelhan-
tes. 29. Isto porque sendo os benefícios equivalentes (a exceção de
parcelas próprias da atividade militar, como diárias, transporte, au-
xílio-alimentação), tem-se que as parcelas majoritárias e permanentes
do militar (soldo e adicionais) compõem os proventos do pensionista
(art. 15 da Lei nº 3.765/60 c/c art. 10 da MP 2.215-10/2001), de
modo que não há que se falar em maior proteção ao pensionista (por
receber valor inferior), posto que, como já citado acima, a pensão e os
proventos do militar são equivalentes. 30. Consigne-se que mesmo a
circunstância de o militar não receber na inatividade remuneração
igual à da atividade não afasta o raciocínio defendido neste voto, uma
vez que o militar na inatividade tem o limite consignável de 70% dos
seus proventos, e sendo estes iguais à pensão militar, não há que se
falar em tratamento diferenciado, posto que prevalece na hipótese o
princípio da isonomia (art. 5º da CF/88). 31. Neste contexto, ana-
lisando-se o tratamento dado aos servidores públicos federais civis
pela legislação de regência, afigura-se como insustentável o trata-
mento diferenciado entre o militar e seu pensionista, no que se refere
ao tema ora em questão. 32. Isto porque, no que se refere ao servidor
público civil federal, a consignação em folha de pagamento limita-se
a 30% da respectiva remuneração, não fazendo distinção entre ser-
vidor público ativo, inativo e pensionista (art. 8º c/c art. 2º, III, do
Decreto nº 6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei nº
8.112/90). 33. Ora, se o pensionista de servidor público civil federal,
que não recebe a integralidade da remuneração do instituidor (art. 40,
§ 7º, I e II, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/2003), não
tem maior proteção que o instituidor, não há como entender-se que,
para o pensionista militar, que possui rendimentos equivalentes ao
militar, não se iguala a margem consignável, pela aplicação do dis-
posto no art. 14, § 3º, da MP 2.215-10/2001. 34. Acresça-se que,
tratando-se de matéria afeita à livre disposição de vontade do cidadão
e ao intervencionismo estatal em sua esfera privada, entendo que a
interpretação da norma deve ser feita de forma a equilibrar a fi-
nalidade protetiva aos rendimentos de natureza alimentar e a livre
disposição da vontade, o que, no caso, pelas razões acima apontadas,
conduz à prevalência da liberdade do pensionista em utilizar até 70%
da remuneração em descontos obrigatórios e facultativos. 35. Pelo
que acima foi exposto, é de concluir pela ilegalidade da restrição
contida na Portaria 014/2011/SEF, do Exército brasileiro, por ex-
trapolar o poder regulamentador da Administração Pública, ao es-
tabelecer restrição aos pensionistas militares em afronta ao direito que
lhes assiste na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do
limite máximo de 70% de seus proventos para fins de descontos
obrigatórios e facultativos, prevalecendo aqueles sobre estes. 36. Nes-
tes termos, impõe-se o conhecimento do incidente de uniformização
de jurisprudência, pela ocorrência da divergência, negando-se, porém,
provimento ao recurso da União, para firmar a tese de que aos
pensionistas militares é garantido o direito previsto no art. 14, § 3º, da
Medida Provisória nº 2.215-10/2001 de utilização do limite máximo
de 70% de seus proventos para fins de descontos obrigatórios e
facultativos. mização."

(PEDILEF n 50059466920134047110; Relator: Juiz Federal
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga; Julgado em 11/12/2014)

No presente caso, a Turma Recursal de origem acolheu o
pedido de majoração da margem consignável sobre o valor da pensão
militar para 70% da remuneração/provento, tendo em vista que a
citada majoração "não está restrita aos militares, aplicando-se também
a seus pensionistas, o que se justifica, inclusive, porque não há mo-
tivos a permitir tratamento diferenciado entre militares inativos e
pensionistas". Assim, verifica-se que o acórdão impugnado encontra-
se em consonância com o entendimento acima exposto.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003275-56.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO DEONIZIO
PROC./ADV.: RUBIA CARLA GOEDERT OAB: PR-41667
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.

A Turma de origem, confirmando a sentença, julgou pro-
cedente o pedido de aposentadoria especial à parte autora, tendo em
vista sua exposição a agentes nocivos de forma habitual e inter-
mitente.

Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual, tanto
para o serviço prestado antes de 1995 como para o serviço prestado depois
de 1995, exige-se a exposição permanente a agentes nocivos.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A questão está pacificada no âmbito da TNU, nos termos da

Súmula 49: "Para reconhecimento de condição especial de trabalho
antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Destarte, incidente, in casu, a Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosot de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501480-91.2014.4.05.8308
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: SILENE MARIA TILDI DINIZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão do benefício
salário maternidade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurada especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500263-24.2011.4.05.8306
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ROBERTO GOMES DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença, deu provimento ao recurso da parte autora
para reconhecer a especialidade dos períodos de 17.11.1980 a
23.3.1985 e 6.3.1997 a 5.6.1998, que deverá ser averbado em seu
f a v o r.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência da TNU, no sentido de que "mostra-se devida a de-
terminação da revisão no caso dos autos, porquanto todos os períodos
especiais foram reconhecidos, bem como não houve desconsideração
dos períodos comuns".

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos necessários
para a revisão pleiteada.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500205-03.2014.4.05.9830
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que não conheceu liminarmente do mandado de segurança, por não
considerar a decisão teratológica.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, ausência de requisitos autorizadores do
mandado de segurança, questão que não tem cabimento no âmbito de
Incidente de Uniformização de Jurisprudência.

Destarte, incide a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014675-57.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GEDEÃO RIBEIRO DE CASTRO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de averbação de
período laborado em condições especiais.

É o relatório.
O presente recurso não merece provimento.
Verifico que a parte não trouxe aos autos a indicação da

fonte no qual foi retirado o julgado, não sendo possível, portanto,
verificar sua autenticidade.

Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem
3/TNU, a qual dispõe que: "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade."

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008245-02.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORLANDO COXE
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de períodos
laborados em condições especiais.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da

lide, concluíram que a parte autora não faz jus às averbações pleiteadas, pela
não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003457-90.2012.4.04.7014
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOÃO LOURAIR MARCELINO
PROC./ADV.: JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS OAB: PR-
33667
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de averbação de período
laborado em condições especiais, ao fundamento de que foram cum-
pridos os requisitos para sua concessão.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício
pleiteado, pela comprovação da sua condição de segurado especial.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Além do mais, esta TNU, por meio da Súmula 75, pacificou
o entendimento no sentido de que "A Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito
formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção re-
lativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço
para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de em-
prego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais
(CNIS)".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508278-77.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentaria
por invalidez à parte autora.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
súmula da TNU segundo a qual, mesmo no caso de não comprovação
da incapacidade, o julgador deve levar em consideração as condições
pessoais do segurado.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pelo não preenchimento dos requisitos necessários.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521034-88.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA DE PAULO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentaria por invalidez à parte autora.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
súmula da TNU segundo a qual, mesmo no caso de não comprovação
da incapacidade, o julgador deve levar em consideração as condições
pessoais do segurado.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pelo não preenchimento dos requisitos necessários à sua
concessão.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501122-49.2011.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ELTON NEVES FONSECA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de res-
tabelecimento de auxílio-doença.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pela au-
sência dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502566-29.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JEANE MOIZES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data do ajuizamento da ação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo a quo
do benefício em debate é a data do cancelamento indevido.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a
cessação do primeiro benefício, motivo pelo qual o termo inicial deve
ser a data do ajuizamento da ação, sendo irretocável o acórdão im-
pugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506213-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ROSA DE ASSIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data da citação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do cancelamento in-
devido.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a
cessação do primeiro benefício, motivo pelo qual o termo inicial deve
ser a data da citação, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500937-20.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONISMAR GONÇALVES LIMA LOIOLA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de pensão por morte, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurado especial do instituidor ao tempo
do óbito.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem,

com base no acervo fático-probatório da lide, concluiu pelo inde-
ferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a qualidade de segurado especial do falecido
instituidor da pensão ao tempo do óbito.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500982-93.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA FRANCISCA MARTINS
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de pensão por morte, sob o fundamento de que não restou
comprovada a relação de dependência entre a autora e o falecido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, verifica-se que a Turma recursal de ori-

gem, com base no acervo fático-probatório da lide, concluiu pelo
indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento de que não
restou comprovado o requisito da relação de dependência entre a
autora e o falecido instituidor da pensão. Do acórdão impugnado,
destaca-se:

"Para ter seu pedido atendido, a autora colacionou aos autos
apenas a certidão de casamento religioso sem registro civil (anexo 2).
Não há provas materiais suficientes de que a autora mantinha re-
lacionamento até o falecimento do cônjuge.

A certidão de óbito do de cujus (anexo 2) não faz menção do
nome da esposa, ademais a pessoa declarante do óbito não foi a
autora como ordinariamente acontece.

No depoimento pessoal, a autora afirma que sempre residiu
no endereço que consta no comprovante da CAGECE (anexo 2). O
endereço que consta no cadastro do INSS (anexo 7) é outro, mas
ambos os endereços divergem do que consta na certidão de óbito do
falecido e do cadastro no INSS referente à aposentadoria do de cujus
(anexo 7). Indagada pelo procurador do INSS, a autora informa que
houve erro no registro da informação.

Percebe-se que a questão da dependência não ficou aclarada,
pois apenas o depoimento não é suficiente para se evidenciar a re-
lação de dependência entre a autora e o falecido."

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514700-54.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOÃO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: HELENITA LEONI SOARES OAB: PE-424-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, julgou parcialmente procedentes os pedidos da
parte autora, determinando a implantação do benefício de aposen-
tadoria integral por tempo de contribuição.

É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. O acórdão recorrido negou provimento ao pe-
dido de reconhecimento de períodos supostamente laborados sob con-
dições especiais, tendo em vista que os referidos períodos foram
objeto de outra demanda e, assim, encontram-se abarcados pelo ins-
tituto da coisa julgada, situação inocorrente nos paradigmas cola-
cionados pelo autor.
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Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501661-09.2011.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FAUSTINA DAS DORES
PROC./ADV.: RALINA FERNANDES SANTOS DE FRANÇA ME-
DEIROS OAB: RN-5243
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, julgou
procedente o pedido de concessão de pensão por morte à autora, sob
o fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte requerente que a autora não faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que "a revisão do ato indeferitório de
benefício previdenciário - que é a hipótese dos autos - também está
sujeito ao prazo de decadencial", nos termos da Súmula 64/TNU.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o en-

tendimento no sentido de que "o direito à revisão do ato de in-
deferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao
prazo decadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao
tema, a referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que
editou, posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não
incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.
8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no
ato da concessão".

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do
RE 626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste
prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previden-
ciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de
dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento
no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eter-
nização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para
o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, ins-
tituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela
expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios
concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade
vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime ju-
rídico não sujeito a decadência"

No caso vertente, a Turma de origem concluiu que não
incide o prazo decadencial, tendo em vista que "não se trata de
pedido de revisão, mas pedido de concessão de benefício, direito que
se integra a esfera jurídica do beneficiário e pode ser exercido a
qualquer tempo - Princípio da imprescritibilidade do direito ao be-
nefício previdenciário".

Destarte, incidem, na hipótese, as Questões de Ordem 13 e
24/TNU, as quais dispõem, respectivamente, que: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido" e "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002296-32.2013.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FERMINO GIRARDI
PROC./ADV.: CHESLI CRISTIANE DA SILVA OAB: PR-47 946
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da de-

cisão anteriormente prolatada, tendo em vista que a parte final do
preâmbulo constante em tal decisão pertencia a outros autos. Assim
sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação do decisum, já
com o preâmbulo correto, nos seguintes termos:

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, afastou a responsabilidade da parte requerida ao
pagamento de dano moral ao fundamento de inexistir o constran-
gimento aludido na inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificado o dano moral à parte ora requerente,
nos seguintes termos:

"Penso que o recorrente não tenha razão. Por mais que haja
lei municipal limitando o tempo de espera em fila de banco, penso
que esse fato (a espera, em si) é insuficiente para gerar danos mo-
rais.

Simples aborrecimentos do dia-a-dia não bastam para con-
figurar o dano moral, para cuja configuração se mostra indispensável
a ocorrência de violação grave aos direitos da personalidade.

[...]
Esperar em fila do banco não constitui um desses fatos

extraordinários, capazes de abalar a moral."
In casu, verifica-se que houve análise das circunstâncias fá-

ticas de maneira minuciosa, de modo que a subjetividade da lide não
ensejou o nexo de causalidade hábil a insurgência do dano solicitado
pelo Autor. Sobre o assunto, o STJ já decidiu situação análoga a dos
presentes autos, de maneira consonante ao acórdão recorrido:

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ESPERA EM FILA DE
BANCO POR TEMPO SUPERIOR AO DE MEIA HORA FIXADO
POR LEGISLAÇÃO LOCAL - INSUFICIÊNCIA DA SÓ INVO-
CAÇÃO LEGISLATIVA ALUDIDA - OCORRÊNCIA DE DANO
MORAL AFASTADO PELA SENTENÇA E PELO COLEGIADO
ESTADUAL APÓS ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS
DO CASO CONCRETO - PREVALÊNCIA DO JULGAMENTO DA
ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ - RECURSO ES-
PECIAL IMPROVIDO.

1.- A só invocação de legislação municipal ou estadual que
estabelece tempo máximo de espera em fila de banco não é suficiente
para ensejar o direito à indenização, pois dirige a sanções admi-
nistrativas, que podem ser provocadas pelo usuário.

2.- Afastado pela sentença e pelo Acórdão, as circunstâncias
fáticas para configuração do dano moral, prevalece o julgamento da
origem (Súmula 7/STJ).

3.- Recurso Especial improvido.
(REsp 1340394/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TER-

CEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 10/05/2013)."
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela

Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Incide de igual forma à espécie a Questão de Ordem nº 24:
"Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501472-32.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ VITAL PERES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da de-

cisão anteriormente prolatada, tendo em vista que a parte final do
preâmbulo constante em tal decisão pertencia a outros autos. Assim
sendo, torno-a sem efeito e determino a publicação do decisum, já
com o preâmbulo correto, nos seguintes termos:

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que não conheceu de recurso inominado por considerá-lo inep-
to, na medida em que não efetuou o preparo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, ausência de preparo do recurso ino-
minado, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência.

Destarte, incide a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000983-84.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIR DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.

É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. A requerente colacionou paradigmas que fir-
maram entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000980-71.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON RISSI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
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É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. A requerente colacionou paradigmas que fir-
maram entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001458-82.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO BARBOSA FRANCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.

É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. A requerente colacionou paradigmas que fir-
maram entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0523762-10.2010.4.05.8100
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: COSMO GRIGÓRIO SALES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data do requerimento administrativo do último be-
nefício.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do cancelamento in-
devido do benefício anterior.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a
cessação do primeiro benefício, sendo irretocável o acórdão impug-
nado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504070-16.2010.4.05.8103
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO ANDRADE SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data da cessação do benefício anterior (12.8.2008).

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do cancelamento in-
devido do benefício anterior.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, rea-

firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de res-
tabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade
decorrente da mesma doença que justificou a concessão do benefício
cancelado, há presunção de continuidade do estado incapacitante a
ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo
inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram pela fixação da DIB na data da
cessação do benefício anterior, não havendo interesse da parte autora
em recorrer.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500216-25.2012.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ SEVERINO FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.

A Turma de origem anulou a sentença para fins de pros-
seguimento do feito, com instrução regular e apreciação do mérito,
sob o fundamento de que não incide a prescrição quinquenal, mas tão
somente relativa aos 5 anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e pleiteia o restabelecimento da sentença
que decretou a prescrição quinquenal da ação.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o en-
tendimento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de in-
deferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao
prazo decadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao
tema, a referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que
editou, posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não
incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.
8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no
ato da concessão".

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do
RE 626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste
prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previden-
ciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de
dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento
no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eter-
nização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para
o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, ins-
tituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela
expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios
concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade
vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime ju-
rídico não sujeito a decadência"

Destarte, incidem, na hipótese, as Questões de Ordem 13 e
24/TNU, as quais dispõem, respectivamente, que: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido" e "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510270-34.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA BERTO AQUINO
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que não foram preenchidos os requisitos
legais à concessão do benefício.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501384-85.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELISBÃO PEDRO DANTAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão/revisão de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
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As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos
autos e condições pessoais, entenderam não haver comprovação dos
requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502127-32.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE GOIS SOUZA
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS OAB:
RN-9876
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
benefício assistencial à autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados da TNU, no sentido de que restou demonstrada a sua in-
capacidade. Alega, ainda, a presença de nulidade no acórdão im-
pugnado pela ausência de fundamentação.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do
incidente.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Rejeito, inicialmente, a arguição de nulidade do acórdão, por

esbarrar no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").

Ademais, verifico que as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide e nas condições pessoais da autora,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado. Do acórdão vergastado, destaca-se:

"5. Na forma do art. 4º, § 1º, do Decreto nº. 6.214/07, "para
fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Con-
tinuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de
idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na
limitação do desempenho de atividade e restrição da participação
social, compatível com a idade".

6. A autora é portadora de cegueira no olho esquerdo, não
possuindo qualquer limitação no desempenho de atividade e restrição
da participação social compatível com a idade, nem necessita de
assistência de outra pessoa (Anexo 22). Não há reparos a serem
feitos, assim, na decisão monocrática."

Destarte, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515780-87.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SOLEDADE DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: TACIANA MARIA COSTA MAGALHÃES OAB:
PE-16 193

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de pensão
por morte, sob o fundamento de que restaram preenchidos os re-
quisitos legais.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao en-
tender que não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de
caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela
Administração, divergiu da jurisprudência do STJ, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante da boa-fé.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do
incidente.

É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PE-

DILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no mesmo sen-
tido do acórdão impugnado, senão vejamos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência
manejado pela

Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma
Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença
de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu
o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.

[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os jul-

gados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso
da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu en-
tendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de
que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser
devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício.

6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.

7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurispru-
dência conhecido e provido, para determinar o restabelecimento da
sentença de primeira instância."

(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa
Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500379-73.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão
de pensão por morte à parte autora, sob o fundamento de que res-
taram preenchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que "quando houver
indeferimento administrativo de benefício previdenciário e/ou assis-
tencial, ou seja, quando a Administração negar expressamente o pró-
prio direito reclamado, a prescrição atinge o fundo do direito, e não
apenas as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior a propo-
situra da ação, nos exatos termos da Súmula n. 85".

É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
No que tange à ocorrência da prescrição do fundo de direito

no âmbito previdenciário, cabe frisar que o acórdão recorrido coa-
duna-se com a posição dominante nesta Turma Nacional, evidenciada
no julgamento do PEDILEF 050803249200740582012:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINIS-
TRATIVO E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUN-
DO DE DIREITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA
LEI N. 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que

concerne à prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito
previdenciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz
regras específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao
Decreto nº 20.910/32, que é lei geral.

13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que
"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do re-
cebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.

14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo pres-
cricional de cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é
aplicável tão somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo
INSS, não se aplicando ao caso dos autos.

15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu
benefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada."

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0064004-24.2009.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO STANFOCA
PROC./ADV.: FLÁVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA OAB:
SP-204177
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que, nos termos do art. 13 do RIT-

NU vigente à época, o prazo para interposição do incidente de uni-
formização era de 10 (dez) dias contados da publicação do acórdão.

Compulsando os autos, verifica-se que o Pedido de Uni-
formização interposto pela parte requerente é intempestivo. Isso por-
que, o prazo recursal de 10 (dez) dias começou a fluir em 18.1.2011
e o incidente de uniformização somente foi interposto em 2.3.2011,
quando já ultrapassado o prazo legal (27.1.2011).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006553-62.2010.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VALDIR ROZA
PROC./ADV.: TAGINO ALVES DOS SANTOS OAB: SP-112 591
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de revisão de benefício previdenciário
que foi julgado improcedente, o que foi mantido pela Turma de
origem.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da
Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora interpôs agravo.
Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à Turma
Regional, competente para julgar o agravo interposto contra pedido
de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram para
esta Turma Nacional de Uniformização.
Desse modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do
feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa dos autos à
Presidência da Turma de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0006005-37.2010.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DILZO FLORENTINO DA SILVA
PROC./ADV.: TAGINO ALVES DOS SANTOS OAB: SP-112 591
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de revisão de benefício previdenciário
que foi julgado improcedente, o que foi mantido pela Turma de
origem.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da
Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora interpôs agravo.
Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à Turma
Regional, competente para julgar o agravo interposto contra pedido
de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram para
esta Turma Nacional de Uniformização.
Desse modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do
feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa dos autos à
Presidência da Turma de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005003-32.2010.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO LEITE
PROC./ADV.: TAGINO ALVES DOS SANTOS OAB: SP-112 591
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de revisão de benefício previdenciário
que foi julgado improcedente, o que foi mantido pela Turma de
origem.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da
Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora interpôs agravo.
Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à Turma
Regional, competente para julgar o agravo interposto contra pedido
de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram para
esta Turma Nacional de Uniformização.
Desse modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do
feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa dos autos à
Presidência da Turma de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500508-26.2011.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MURILO DE OLIVEIRA FEITOZA OAB: PE-25
032

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de benefício previdenciário
por incapacidade, com efeitos a partir de 10/11/2011.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
de julgados de outra Turma Recursal e do STJ, ao definir a data do
início da incapacidade com base em "meros atestados médicos".

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

O acórdão vergastado firmou entendimento no sentido de
que a incapacidade do requerido está presente desde 2011, funda-
mentando-se nas provas dos autos.

Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, em todos
os casos se privilegia o livre convencimento motivado do magis-
trado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501982-88.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSE ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS,
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, rejeitou pedido de benefício previden-
ciário, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.

Sustenta a parte requerente que ocorreu cerceamento de de-
fesa no caso, pois a sentença foi proferida antes do término do prazo
para manifestação sobre o laudo médico pericial.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra

o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").

Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500814-48.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA OAB: PB-
10248
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de be-
nefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503123-48.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: WILSON BARRETO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LÍVIO SERGIO LOPES LEANDRO OAB: PB-
11 6 9 2
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de be-
nefício assistencial à parte autora.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados da TNU, no sentido de que demonstrou a sua incapacidade.
Alega, ainda, nulidade do acórdão por não apreciar todas as provas
constantes dos autos.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Rejeito, inicialmente, a arguição de nulidade do acórdão por

cerceamento de defesa, tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").

As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-
batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504764-44.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EDNALDO JACINTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de
benefício assistencial à parte autora.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados da TNU, no sentido de que demonstrou a sua incapacidade.
Alega, ainda, nulidade do acórdão por não apreciar todas as provas
constantes dos autos.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Rejeito, inicialmente, a arguição de nulidade do acórdão por

cerceamento de defesa, tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").

As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-
batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508527-54.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PETRÔNIO ÂNGELO BATISTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de be-
nefício assistencial à parte autora.
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É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502632-03.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MORENO ROCHA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de be-
nefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade e renda per capita).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501164-79.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ DAVI DE LIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX OAB: RN-5069
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de be-
nefício assistencial à parte autora.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados da TNU, no sentido de que demonstrou a sua incapacidade.
Alega, ainda, nulidade do acórdão por não apreciar todas as provas
constantes dos autos relativas à sua hipossuficiêcia.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Rejeito, inicialmente, a arguição de nulidade do acórdão por

cerceamento de defesa, tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").

As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-
batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0523931-47.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: PATRÍCIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de
benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001728-04.2011.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: JOAQUIM FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ÁTILA HORBYLON DO PRADO OAB: GO-19750
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Goiás que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício as-
sistencial.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide e condições sócio-econômicas, concluiu pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0527806-59.2007.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MAGALI RODRIGUES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido inicial de
benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático pro-

batório da lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000566-55.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA LUCIA PEREIRA GAIDOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000555-47.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS MERLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido pu-
blicada em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso
dos autos, uma vez que a publicação da decisão ora agravada
ocorreu em data posterior.
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Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000115-51.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARMANDO ADABO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.51.51.014879-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO MANUEL TORRE DO VALLE DA-
VILLEZ
PROC./ADV.: ORNEY MARTINS CORREA OAB: RJ 102.232
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Re-
solução 163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno -
Resolução 345/2015), os julgados proferidos pelo presidente
desta TNU são irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000498-29.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS MARTINS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000547-70.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HATSUCO YONEZAWA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000748-62.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO ROBERTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000759-91.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO MANZOCHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
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Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a
redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000889-81.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSIAS SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a
redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001074-98.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON FRANCISCO BREDA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001104-36.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO DE GODOY BUENO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001266-10.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TANIA CRISTINA DE CARVALHO DIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP-312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000986-78.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEREIRA SOLE VERNIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
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PROCESSO: 0001457-97.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAZARA MARIA DA CRUZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP-312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001470-96.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ TREVENZOLI FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP-312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001480-43.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIRCEU CAMPOS DE LORTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:
SP-312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500370-55.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANE VIEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA OAB:
CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502223-43.2010.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA VENERANDA DE LIMA
PROC./ADV.: RAFAEL PIRES CAMPOS OAB: PE-29685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004682-69.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SAMUEL JAHN
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO OAB: SC-
21636
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO OAB: SC-5596
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO OAB: SC-5987
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.
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Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006660-30.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELSO COELHO DE FREITAS
PROC./ADV.: PIERRE GAZARINI SILVA OAB: PR-30778
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503319-95.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO BRITO DE ALENCAR
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, nos termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501126-15.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: FRANCISCO VIEIRA DA COSTA
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES
S I LVA
OAB: AL-4119
REQUERIDO (A): INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, nos termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002039-65.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CÉLIA LONGO DE MELO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, nos termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.

Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a
redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0057637-18.2008.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LEONE MARCELINO DE BARROS
PROC./ADV.: VERA LÚCIA D AMATO OAB: SP-38399
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU
vigente à época.

Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente, em
síntese, que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade
necessários ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0067390-33.2007.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCO EMILIANO DE SOUZA
PROC./ADV.: PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO OAB: SP 54.380
PROC./ADV.: ANDRE LUIS CAZU OAB: SP-200965
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU
vigente à época.
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Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente, em
síntese, que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade
necessários ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002536-62.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA SANTANA
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO OAB: RS-
47929
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, nos termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011534-87.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DO JEF
PREV. SUBSEÇÃO JUD. DE PORTO ALEGRE - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
deu provimento ao agravo a fim de determinar a distribuição do
feito, nos termos do art. 7º, VII, d, do RITNU.

É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma su-
perveniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001793-17.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CARLOS MELCI DE LORENZO
PROC./ADV.: JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO
RIBAS
OAB: PR 4.395

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
negou provimento ao agravo com base na Súmula 24/TNU.

É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma su-
perveniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002658-13.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): JOÃO DE PAULA SILVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO JÚNIOR OAB: SC-19 636

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
negou provimento ao agravo com base na Súmula 24/TNU.

É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma su-
perveniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 50335295920134047100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUÍZO FEDERAL DO JEF PREV. DE SANTA
MARIA - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
deu provimento ao agravo a fim de determinar a distribuição do
feito, nos termos do art. 7º, VII, d, do RITNU.

É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma su-
perveniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5062322-42.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUÍZO FEDERAL DO JEF PREV. DE SANTA
MARIA - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
deu provimento ao agravo a fim de determinar a distribuição do
feito, nos termos do art. 7º, VII, d, do RITNU.

É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma su-
perveniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505356-33.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SÂMIA PONTES GONDIM
PROC./ADV.: DANIEL LAGE ALENCAROAB: CE-8512
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, nos termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese,
que o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários
ao conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524703-86.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ÊNIO MAIA CHAGAS JUNIOR
PROC./ADV.: DANIEL LAGE ALENCAR OAB: CE-8512

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
admitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
contrária, ocasião em que os autos foram remetidos à origem para
a adequação do julgado, nos termos do art. 7º, VII, a, do RIT-
NU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0525971-78.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): JOÃO PAULO ARAÚJO CARNEIRO
PROC./ADV.: DANIEL LAGE ALENCAROAB: CE-8512

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
admitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte
contrária, ocasião em que os autos foram remetidos à origem para
a adequação do julgado, nos termos do art. 7º, VII, a, do RIT-
NU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007729-18.2006.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NAIR GONÇALVES ZUCHI
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA OAB: SP
1 9 2 . 9 11
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez à parte autora, concluindo que houve o
reingresso da requerente à previdência quando já se encontrava
incapaz.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de turma recursal de outra região, no
sentido de que "o benefício é devido por força da inexistência de
óbice legal em se tratando de reingresso e não filiação inicial".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-

DILEF 0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos se-
guintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.

1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou
sentença de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na
manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento de ser
irrelevante o reingresso ao RGPS após a instalação de incapacidade
laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusivamente à
impossibilidade de primeira filiação subsequente a uma inaptidão
laboral já instalada.

2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à
configuração da necessária divergência. Ocorre que reflete enten-
dimento que restou superado.

3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a
incapacidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira
vinculação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento,
não somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito
do tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele
permitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema
cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento
ao atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o en-
tendimento de que o óbice legal da incapacidade pré-existente
previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91 se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social (Cf. PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel.
Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº
2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira,
DJ 11.06.2010).

4. Incidente improvido.
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em con-

sonância com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único,
da Lei 8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o
reingresso na Previdência Social.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001158-94.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO CIRILO DA SILVA
PROC./ADV.: CÁSSIA APARECIDA ROSSI OAB: SP-216273
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de res-
tabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por
invalidez, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
incapacidade da parte requerente.
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Sustenta o requerente que houve cerceamento de defesa,
pois requereu complementação da perícia médica realizada, o que
não foi deferido. Alega, ainda, que o acórdão recorrido não analisou
todas as questões postas em discussão no recurso inominado.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso, a Turma Recursal, em conformidade com

o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno pro-
batório dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte,
decidiu que não se verificou o cumprimento do requisito da in-
capacidade do requerente. Consignou, ainda, que também estava
ausente o requisito da qualidade de segurado.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pela Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato").

Ademais, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa
encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500386-26.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES CARDOSO AGUIAR
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de restabelecimento de auxílio-doença, sob o fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em es-
pecial, não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

Consignou a instância de origem que, embora tenha sido
constatada incapacidade parcial da autora, esta foi reabilitada para
função compatível com sua limitação, mas nega-se a manter-se na
função para a qual foi reabilitada.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com

o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno pro-
batório dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte,
decidiu que não se verificou o cumprimento do requisito da in-
capacidade da parte requerente, mormente por ter sido reabilitada
para ocupar função compatível com sua limitação parcial.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pela Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002522-30.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP-78619
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
recorrente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido da parte autora de aposentadoria por invalidez,
entendendo pela falta de interesse de agir em relação ao pedido de
auxílio-doença, pois o referido benefício foi concedido adminis-
trativamente no decorrer da presente demanda.

Defende o requerente que preenche os requisitos para a
concessão da aposentadoria por invalidez.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o

paradigma apresentado (acórdão do STJ), mormente porque o pa-
radigma trata da data do início do benefício concedido e não do
indeferimento.

Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fá-
tica e jurídica com o acórdão paradigma".

Ademais, os demais acórdãos colacionados são oriundos de
Tribunais, portanto, inservíveis, pois a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes re-
giões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01
e 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do
RITNU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001922-80.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE RIBEIRO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ADEMAR FREITAS MOTTA
OAB: SP-81269
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da
Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão
de benefício previdenciário por incapacidade, sob o fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para tanto, em
especial, não foi demonstrada a incapacidade da parte requerente.

Sustenta a requerente que, no caso, houve cerceamento de
defesa, pois seria necessário exame clínico por médico especialista
para identificar a incapacidade de que é acometida em razão da sua
doença.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com

o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno pro-
batório dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte,
decidiu que não se verificou o cumprimento do requisito da in-
capacidade da requerente, embora tenha sido constatado pelo mé-
dico perito que, de fato, a autora é portadora de lúpus.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pela Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato").

Ademais, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa
encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504426-76.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JORGE DANTAS LEITE SOUZA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Recebo o agravo regimental interposto como pedido de
remessa ao STJ, nos termos do § 2º do art. 34 do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização, verbis:

§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos
próprios autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao
Superior Tribunal de Justiça.

Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos, ao tempo em que determino
a remessa dos presentes autos ao Superior Tribunal de Justiça para
julgamento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de Agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.51.51.031195-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RAQUEL FUIGUEIREDO DE OLIVEIRA OAB:
RJ-155194

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado em face de
acórdão oriundo da Seção Judiciária do Rio de Janeiro o qual,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de pagamento de
ajuda de custo a servidor público ocupante de cargo de Procurador
da República.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado di-
verge da jurisprudência do STJ, no sentido de que "o artigo 53 da
lei n.º 8.112/90, no tocante ao regramento da ajuda de custo e de
transporte, por sua vez, não prevê a possibilidade de pagamento
para remoção a pedido singular ou por permuta, mas tão-somente
para remoção de ofício".

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à requerente.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 200837007015970, de-

cidiu que:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO "A PEDI-

DO". ALTERAÇÃO DE DOMICÍLIO. PROCURADOR DA RE-
PÚBLICA. INAMOVIBILIDADE. CONCURSO DE REMOÇÃO
(EDITAL). INTERESSE PÚBLICO. LEI Nº. 8.112/1990 (RJU).
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS.
287 E 277 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 75/1993 (LOMP).
DIREITO À AJUDA DE CUSTO. PRECEDENTES DESTA TNU.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO STJ EM RELAÇÃO À
MAGISTRATURA. SIMETRIA. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. DEVOLUÇÃO À TURMA RECURSAL DE ORIGEM,
PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO. ARTS. 7º VII, "A" E 15, §§
1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU). 1 - Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
em face de acórdão que negou provimento a recurso inominado de
sentença que julgou improcedente pedido de pagamento de ajuda de
custo por remoção "a pedido" de membro do Ministério Público
Federal em decorrência de "Concurso de Remoção" promovido pela
Instituição. 2 - O acórdão recorrido fixou a tese de que apenas
remoção "de ofício", não "a pedido", enseja o pretendido paga-
mento, nos termos do disposto no art. 277 da Lei Complementar nº.
75/1993 - Estatuto do Ministério Público da União - ("Os membros
do Ministério Público da União farão jus, ainda, às seguintes van-
tagens: I - ajuda de custo em caso de: a) remoção de ofício,
promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio
legal, para atender às despesas de instalação na nova sede de
exercício em valor correspondente a até três meses de vencimen-
tos"). Fixou, ainda, a tese de que o tratamento exaustivo das hi-
póteses de pagamento de ajuda de custo pela LC nº. 75/1993, lei
especial, afasta a aplicação, ainda que subsidiária, da Lei nº.
8.112/1990 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União -, lei geral, conforme art. 287, LC nº. 75/1993 ("Aplicam-se
subsidiariamente aos membros do Ministério Público da União as
disposições gerais referentes aos servidores públicos, respeitadas,
quando for o caso, as normas especiais contidas nesta lei com-
plementar."). 3 - Imprestabilidade do acórdão proferido no Processo
nº. 2006.83.08.500113-4 (TRPE - 5ª Região) para caracterização da
divergência, com efeito, não é indicada sua fonte. Aplicação do
entendimento consolidado na Questão de Ordem nº. 3, TNU ("A
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar
de divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões")
combinado com o consolidado no PEDILEF nº. 0500654-
50.2009.4.05.8402, Relª Juíza Federal Simone Lemos Fernandes,
pub. DOU 7.10.2011, Julgado sob o rito do art. 15, §§ 1º e 3º, do
RI/TNU ("(...) exige-se, na hipótese de incidente calcado no con-
flito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o recorrente
comprove a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir desse
ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada ou
citação do repositório de jurisprudência oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a de-
cisão divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a repro-
dução de julgado disponível na internet, desde que com indicação
da respectiva fonte ou link que remeta o interessado diretamente ao
acórdão indicado como paradigma (inteligência do art. 13 do Re-
gimento Interno desta Turma c/c art. 541 do CPC)"). 4 - Apontados
como paradigmas válidos das divergências de interpretação de di-
reito material os acórdãos proferidos nos seguintes processos: PE-
DILEF nº. 2006.51.51.002075-6, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê
Muniz e PEDILEF Regional nº. 2005.30.00.708783-4, Rel. Juiz
Federal Julier Sebastião da Silva (TRU 1ª Região), que fixam a tese
de que se aplica subsidiariamente o art. 53, caput, da Lei nº.
8.112/1990 às remoções do MPF perpetradas no interesse do ser-
viço; Processo nº. 2004.51.51.036446101, Rel. Juiz Federal Mar-
celo Leonardo Tavares (TRRJ - 2ª Região), que fixa a tese de que
a realização de concurso de remoção pressupõe interesse do serviço
a ensejar o direito à ajuda de custo; Processo nº.
2008.82.00.502980-3, Rel. Juiz Federal Emiliano Zapata de Mi-
randa Leitão (TRPB - 5ª Região), que fixa a tese de que a remoção
de ofício, de caráter punitivo, não pode ensejar um regime jurídico
mais privilegiado. Caracterização da divergência. 5 - O art. 277, I,
"a", da LC nº. 75/1993 não previu todas as hipóteses de concessão
da vantagem ajuda de custo por remoção; com efeito, refere-se
apenas àquela de ofício, de caráter eminentemente punitivo, fun-
dada no interesse público e decidida pelo voto da maioria absoluta
dos membros do órgão colegiado competente, assegurada ampla
defesa. Não tendo a LC nº. 75/1993 tratado exaustivamente do
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tema, aplica-se subsidiariamente a Lei nº. 8.112/1990, como pre-
visto em seu art. 287. O art. 53 dessa última lei contém disposição
geral aplicável aos servidores públicos civis da União não con-
flitante com qualquer disposição especial do Estatuto do Ministério
Público da União, confira-se: "A ajuda de custo destina-se a com-
pensar as despesas de instalação do servidor que, no interesse do
serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de
domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de
indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou com-
panheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter
exercício na mesma sede". 6 - Gozando os membros do Ministério
Público da garantia constitucional da inamovibilidade (art. 128, §
5º, I, "b", CF), sua remoção pressupõe manifestação de vontade,
materializada na formulação de "pedido". O edital publicado pela
Administração, por sua vez, revela a existência de vagas e o in-
teresse público em provê-las. A remoção nessa hipótese atende
primariamente o interesse do serviço e apenas secundariamente o
interesse do agente. Fazem jus, portanto, os membros do MPF ao
pagamento de ajuda de custo quando a remoção no interesse pú-
blico importa em alteração do domicílio. 7 - Precedentes da TNU:
PEDILEF nº. 2006.51.51.002075-6, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê
Muniz, DJU 18.2.2008; PEDILEF nº. 200251520015144, Relª Juíza
Federal Mônica Sifuentes, DJU 29.9.2004. 8 - Consolidação no
STJ, ademais, de entendimento que acolhe idêntica ratio acerca do
pagamento de ajuda de custo à magistratura (art. 65, I, LC nº.
35/1979 - LOMAN), carreira simétrica à do Ministério Público (cf.
CNJ, PP nº. 0002043-22.2009.2.00.0000, Rel. Conselheiro Gilberto
Valente Martins, pub. DJe 14.12.2010), verbis: "3. A jurisprudência
desta Corte firmou-se no sentido de que o magistrado faz jus à
ajuda de custo, seja na remoção ex officio, seja na levada a efeito
a pedido do interessado, uma vez que em ambas está presente o
interesse público. Precedentes: AgRg no REsp 945.420/SC, Rel.
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 27.9.2010; AgRg no REsp
779.276/SC, Rel. Celso Limongi (Desembargador Convocado do
TJ-SP), Sexta Turma, DJe 18.5.2009; AgRg no Ag 1.354.482/SC,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 18.2.2011". (Processo
AgRg no AREsp 64318/RS - 2011/0242466-9, Segunda Turma, Rel.
Ministro Humberto Martins, pub. DJe 5.3.2012). 9 - Incidente de
uniformização conhecido e provido. Devolução dos autos à Turma
Recursal de origem para adequação do julgado à premissa de di-
reito uniformizada. 10 - O julgamento deste incidente de uni-
formização, que reflete o entendimento consolidado da Turma Na-
cional de Uniformização, resultará na devolução às Turma de ori-
gem de todos os outros recursos que versem sobre o mesmo objeto
a fim de que mantenham ou promovam a adequação do acórdão
recorrido à tese jurídica firmada, em cumprimento ao disposto nos
arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da Resolução CJF nº. 22 de 4 de
setembro de 2008 (RI/TNU)"

Verifica-se, portanto, que o entendimento consolidado nesta
TNU é o mesmo firmado nas instâncias originárias.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015888-05.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROSA DOBLER DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469
PROC./ADV.: LETÍCIA KAISER OAB: RS-83 350
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual recebo como
agravo regimental, interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, nos
termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões recursais, sustenta a requerente, em síntese, que
o incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-

veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006869-47.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JANE LIZETE DUTRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV: LUIZ HENRIQUE OURIQUE BALBÉ OAB: RS-
59944

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual recebo como
agravo regimental, interposto contra decisão que determinou a re-
messa dos autos à turma de origem para adequação do julgado, nos
termos do art. 7º, VII, a, do RITNU.

Nas razões recursais, sustenta a requerente, em síntese, a
ocorrência de erro material no julgado, porquanto considerou que o
benefício recebido pela parte autora, e subsequentes, foram con-
cedidos antes da vigência da MP 1.523/97, quando, na verdade, foi
concedido em 24.2.2005.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões
proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal pro-
cessual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente
ao tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada
em 14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos,
uma vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data
p o s t e r i o r.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007636-62.2010.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDINEI FABIANO MICHEVIZ APOLO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual recebo como
agravo regimental, interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, nos
termos do art. 7º, VII, c, do RITNU.

Nas razões recursais, sustenta a requerente, em síntese, que o
incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000394-29.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCELO DE SOUZA NAVIKOFF
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi de-
monstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou o cumprimento do requisito da incapacidade, afir-
mando que o expert do juízo foi categórico em afirmar sua ine-
xistência.

PROCESSO: 0504119-52.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GILMARA BELARMINO DA SILVA
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-12
519
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial por deficiência, sob o fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para tanto, em especial, não foi
demonstrada a incapacidade da parte requerente.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
não se verificou a deficiência.
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Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003656-46.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADRIANO FRANCISCO SKOVRONSKI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE MOURA OAB:
RS-6258
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, o autor requer a reconsideração da
decisão de inadmissão do pedido de uniformização ou a remessa dos
autos ao Colegiado da TNU, sob o fundamento de que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500167-81.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GERACINA RODRIGUES LEITÃO
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-
4224

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, a União requer a reconsideração da
decisão de inadmissão do pedido de uniformização ou a remessa dos
autos ao Colegiado da TNU, sob o fundamento de que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002619-17.2010.4.03.6309
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCELO DOMINGOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS OAB: SP-228624
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, o autor requer a reconsideração da
decisão de inadmissão do pedido de uniformização ou a remessa dos
autos ao Colegiado da TNU, sob o fundamento de que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a

redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002058-27.2009.4.03.6309
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EDITE CAMPOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS OAB: SP-228624
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU vigente à
época.

Nas razões do agravo, a autora requer a reconsideração da
decisão de inadmissão do pedido de uniformização ou a remessa dos
autos ao Colegiado da TNU, sob o fundamento de que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.

Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a
redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a pos-
sibilidade de interposição de agravo regimental contra decisões pro-
feridas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou
restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto.

Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora
mantida, ipsis litteris, pelo atual regimento interno (Resolução
345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução
163/2011 (art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução
345/2015), os julgados proferidos pelo presidente desta TNU são
irrecorríveis.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma super-
veniente, princípio geral norteador do direito intertemporal proces-
sual, deve-se, em matéria recursal, observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.

Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização
foi inadmitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de
admissibilidade, o que torna inviável o seu exame.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2012.51.68.005589-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: EDUARDO COSENTINO DA CUNHA
PROC./ADV.: MÁRIO REBELLO DE OLIVEIRA NETO OAB: RJ-
23550
REQUERIDO(A): FRANCISCO OTÁVIO ARCHILA COSTA
PROC./ADV.: KARLA DUTRA OAB: RJ-158000
REQUERIDO(A): MARIA ÁGUIDA MENEZES AGUIAR
PROC./ADV.: KARLA DUTRA OAB: RJ-158000

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro o qual julgou improcedente o pedido de condenação dos ora
requeridos pelo crime de injúria, previsto no art. 140 c/c art. 141, II
e III, ambos do Código Penal.

A Corte de Origem entendeu que não houve, no fato narrado,
intenção dos requeridos de injuriar ou ofender a parte autora, tendo
eles agido apenas com animus narrandi, uma vez que a fotografia
publicada, objeto da lide, faz parte do contexto da matéria escrita e
inclui-se no princípio da liberdade de imprensa.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da orientação pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual não é
devida, para a responsabilização dos órgãos de imprensa pela vei-
culação de matérias que ofendam a honra e a intimidade das pessoas,
a sujeição à produção de prova inequívoca da má-fé destes veículos
de comunicação.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Observo, mediante profícua análise dos autos, que não há

similitude fática entre os arestos trazidos à colação nas razões re-
cursais. Isto porque, enquanto o acórdão paradigma trata de hipótese
de responsabilização civil dos órgãos de imprensa, mediante o pa-
gamento de montante a título de indenização por dano moral, matéria
estritamente cível, o presente caso retrata suposta prática de crime
contra a honra imputado aos requeridos, tratando-se, portanto, de
temática notoriamente de cunho penal.

Por este motivo, aplicável a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500024-42.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
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A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido do
benefício anterior.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião

do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos
nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre con-
vencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em se
tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a
incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a concessão
do benefício cancelado, há presunção de continuidade do estado in-
capacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou
o termo inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PE-
DILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels
Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as ins-
tâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a ces-
sação do primeiro benefício, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e
a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506609-47.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: OSMAR ESTEVAM DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido do
benefício anterior.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião

do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos
nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre con-
vencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em se
tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a
incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a concessão
do benefício cancelado, há presunção de continuidade do estado in-
capacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou
o termo inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PE-
DILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels
Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as ins-
tâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a ces-
sação do primeiro benefício, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e
a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503907-73.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE: JOSÉ VICENTE FERREIRA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido do
benefício anterior.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião

do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos
nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre con-
vencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em se
tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a
incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a concessão
do benefício cancelado, há presunção de continuidade do estado in-
capacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou
o termo inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PE-
DILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels
Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as ins-
tâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a ces-
sação do primeiro benefício, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e
a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507522.74.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE: GILBERTO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.

A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de
auxílio doença a data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido do
benefício anterior.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião

do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos
nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre con-
vencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Além disso, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em se
tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a
incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a concessão
do benefício cancelado, há presunção de continuidade do estado in-
capacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou
o termo inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PE-
DILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels
Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as ins-
tâncias ordinárias concluíram que a incapacidade só surgiu após a ces-
sação do primeiro benefício, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e
a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008234-70.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JORGE ROSA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Paraná que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de
atividade especial no período de 05/03/1997 a 04/10/2007.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
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As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-proba-
tório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação
pleiteada, ao fundamento de que "(...) o PPP apresentado indica a ex-
posição a óleos, graxas e a ruído, avaliado em 84,3 dB (FORM14,
evento 01), mas nada diz sobre a habitualidade e permanência da ex-
posição".

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art.. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004069-79.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: ELZA GALHARDO DE LIMA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão que negou seguimento ao in-
cidente nacional de uniformização interposto, ante a incidência da Sú-
mula 42/TNU.

Sustenta a parte requerente que não houve juízo de admis-
sibilidade do pedido de uniformização na origem, bem como alega a
presença de erro na decisão que negou seguimento ao referido in-
cidente, defendendo que fora, na ocasião, julgado agravo não interposto
por ela.

É o relatório.
O presente pedido de reconsideração não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a Juíza Federal Coor-

denadora das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, ao
proceder ao exame de admissibilidade do pedido de uniformização in-
terposto pela autora, determinou a remessa dos autos ao juiz federal
relator para que fosse realizado juízo de retratação ou, em caso de
manutenção do acórdão, fossem os autos encaminhados a esta TNU.

Na hipótese, o relator entendeu não se tratar de caso de re-
tratação e, por este motivo, remeteu os autos para esta Tuma.

Destarte, ao contrário do que foi alegado, conclui-se que houve
o juízo de admissibilidade na origem.

Ademais, verifico que a decisão, objeto do pedido de retra-
tação da autora, em nenhum momento faz menção a agravo interposto
pela requerente, limitando-se ao julgamento do incidente uniformiza-
ção.

Pelo exposto, nego o pedido de reconsideração apresentado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001624-19.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OLGA FECHNER GROSSL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.

A Turma de origem manteve a sentença que decretou a de-
cadência do direito da parte autora em rever o benefício previden-
ciário.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que o prazo
decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício pre-
videnciário, instituído pela MP 1.523/97 não alcança os benefícios con-
cedidos antes de 27.06.97.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (DJe

214, de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-

VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a
revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na
busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.
3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra

incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência"

No mesmo sentido, a Primeira Seção do STJ, por meio do
julgamento proferido no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso
repetitivo, consolidou o entendimento no sentido de que "incide o prazo
de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de
revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997)."

No presente caso, entre o ajuizamento da ação de revisão
(13.6.2012) e a data de início do benefício (11.1.1990), decorreu o
prazo decadencial decenal.

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504537-61.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIOMAR PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos, entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte
autora para o trabalho, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006727-40.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ADALBERTO SANTOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.

A Turma de origem confirmou a sentença que havia julgado
extinto o processo com resolução do mérito, pela ocorrência do prazo
decadencial decenal do direito da parte autora pleitear a revisão de seu
benefício previdenciário, mediante averbação do período laborado em
condições especiais.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do STJ no sentido de que "O prazo decadencial es-
tabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não
pode retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios
regularmente concedidos antes da sua vigência"

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o en-

tendimento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de inde-
ferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo
decadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao
tema, a referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que
editou, posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não
incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.
8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no ato
da concessão".

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do
RE 626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental
e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a
revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na
busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.
3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência"

No caso concreto, o benefício foi concedido em julho/1997 e o
pedido de revisão ocorreu em 1.9.2007, transcorrendo, assim, o lapso
decadencial da parte autora rever o seu direito.

Destarte, incidem, na hipótese, as Questões de Ordem 13 e
24/TNU, as quais dispõem, respectivamente, que: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido" e "Não se conhece de in-
cidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra no
mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada
em sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002810-22.2012.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CELSO BATISTA DA LUZ
PROC./ADV.: FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA OAB: PR- 38156

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a sen-
tença, concedeu aposentadoria especial ao requerido, reconhecendo pos-
sível a conversão de tempo de serviço comum em especial mesmo após
a alteração introduzida pela Lei 9.032/95.

É o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado nos acórdãos paradigmas.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem foram
uníssonas quanto à possibilidade de conversão de tempo de serviço
comum em especial, divergindo em relação aos acórdãos paradigmas
colacionados.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão jul-
g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0032715-15.2005.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PA U L O
REQUERENTE: OSMAR CINTAS CAPITO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de averbação de período laborado em con-
dições especiais.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos

autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos necessários à
concessão da averbação pretendida.

A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503509-46.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS ANTÔNIO DE VASCONCELOS OLI-
VEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco, que
confirmou a sentença que havia julgado parcialmente procedente o pe-
dido formulado na inicial para reconhecer períodos de atividade rural e
trabalhado em condições especiais e determinar a concessão da apo-
sentadoria por tempo de contribuição proporcional, mantendo a apli-
cação da multa à autarquia por descumprimento de ordem judicial.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ. Defende o não
cabimento da cominação de multa diária imposta por descumprimento
de ordem judicial ou a sua redução.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação de
lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, a cominação de multa diária ao reque-
rente, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência.

Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009808-94.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SIDNEI JOSE SOARES
PROC./ADV.: JOÃO MANOEL GROTT OAB: PR-29 334

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná, que con-
firmou a sentença que havia julgado parcialmente procedente o pedido
formulado na inicial para reconhecer períodos de atividade rural e tra-
balhado em condições especiais e determinar a concessão da aposen-
tadoria por tempo de contribuição proporcional, mantendo a aplicação
da multa à autarquia por descumprimento de ordem judicial.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ. Defende o não
cabimento da cominação de multa diária imposta por descumprimento
de ordem judicial ou a sua redução.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o ca-

bimento do pedido de uniformização de interpretação de lei federal,
impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão versada
seja de direito material. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a competência
da Turma Nacional para processar e julgar o incidente de uni-
formização de interpretação de lei federal, desde que trate sobre
questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, a cominação de multa diária ao reque-
rente, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência.

Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5049514-48.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DE SOUZA
PROC./ADV.: DANIELA VAZ GIMENES POMIN OAB: PR-32 526

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que manteve
a sentença para reconhecer como especiais os períodos laborados como
vigilante armado.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do es-
posado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão jul-
g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002909-06.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ELIO AUGUSTO MULLER
PROC./ADV.: ALADIM T. DE ALMEIDA OAB: RS-028415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou extinto o processo
sem julgamento do mérito, pela ocorrência da coisa julgada.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação de
lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, a ocorrência da coisa julgada, questão que
não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência.

Destarte, incide a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 50241844020114047100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): LIDIA TERESINHA ROCHA GARCIA
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE OAB: RS-31108

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da Turma Recursal no tocante à pontuação a ser con-
siderada no período que vai de julho/2008 a dezembro/2008 para a
GDAA, arguindo que " não cabe o pagamento, no valor correspondente
a 100 pontos, no período que mediou a publicação da MP 441/2008,
convertida na Lei 11.907/2009, e a conclusão do 1º ciclo de avaliação
prevista na Lei 10480/2002, em sua atual redação, prevalecendo o en-
tendimento da Turma Recursal do Ceará".

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a

jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à pontuação
relativa à GDAA relativa ao período entre julho/2008 e dezem-
bro/2008.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004733-96.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA ELIZABETE DURO VIANNA
PROC./ADV.: LEONOR LIMA DE FARIA OAB: RS-46671
PROC./ADV.: MARTHA TAVARES DIAS OAB: RS-46 364

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido inicial de pagamento da
Gratificação de Estímulo à Docência - GED.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do STJ segundo a qual é legítimo o tratamento dife-
renciado entre professores ativos e inativos instituído pela Lei 9.678/98,
tendo em vista a natureza da GED, cujo percentual depende da pro-
dutividade do servidor em atividade.

É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise

na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na PET 9600/RS,
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Determino, em consequência, o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior.

Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500104-84.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): FRANCISCA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria rural por idade à
parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-proba-

tório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao benefício plei-
teado, pela comprovação da sua condição de segurado especial, bem
como da carência exigida legalmente.
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A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512049-06.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE: JOSÉ ERNANI SILVA LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no mesmo pa-
tamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ativi-
dade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INATI-
VOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O TRA-
ÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PRI-
MEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE FOI DE-
CIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PERCEPÇÃO
DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA À CON-
CLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INIDVI-
DUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão
proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Norte que, reformando a sentença recorrida, determinou que
a percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades Adminis-
trativas do Plano Especial de Cargos do DNIT - GDAPEC pelos ina-
tivos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de 19 de março de 2010.
2. O recorrente aponta como paradigma válido decisões desta TNU,
todas no sentido de que as gratificações de desempenho só perdem o
traço da generalidade após a conclusão do primeiro ciclo de avaliação
institucional de desempenho nos termos do regulamento das referidas
avaliações, de sorte que até a referida data os inativos fazem jus a sua
percepção na mesma pontuação dos ativos. 3. Conheço do recurso em
virtude da adequada comprovação da divergência jurisprudencial em
torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados
paradigmas. A questão controvertida radica em torno de determinar até
que momento os inativos fazem jus à percepção das gratificações de
desempenho em paridade com os ativos - o Decreto 7133/2010 ou a
Portaria individualizada de cada órgão que regulamentou o Decreto ou
ainda a conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes,
o acórdão vergastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos
inativos fosse limitada até a edição do decreto que regulamentou a
referida gratificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPE-
CIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMI-
NISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC.
EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUAN-
DO RESULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉ-
RICA E INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DE-
CRETO QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETI-
RAM O CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FA-
CIENDO. DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
PROVIMENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003, ao
garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e apo-
sentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratificações de
caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. - O Pleno
do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação conhecida como
"GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou entendimento
acerca da possibilidade desta modalidade de gratificação ser estendida
aos inativos, caso a hipótese normativa registre a sua generalidade.
Verificando-se a identidade de situações, definiu-se a aplicação de idên-
tico raciocínio à gratificação discutida nos presentes autos. - De igual
maneira, o plenário do Supremo Tribunal Federal definiu, no julga-
mento do RE 572.884, que a regulamentação da norma legal por de-
creto que introduza elementos normativos que retirem o seu caráter
geral é suficiente para firmar o seu caráter pro labore faciendo, ex-
tensível ao inativo de acordo com a opção do legislador e não por força
de norma constitucional. - No caso sob exame, a hipótese normativa
chancelada pela decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal cor-
responde ao Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. - Ressalta-se que,
no instante em que há hipótese normativa retirando da gratificação o
caráter genérico, eventual erro do gestor na aplicação concreta da norma
não transmuda o caráter linear da gratificação tal qual previsto na norma
de regência. - Sentença digna de parcial reforma. - Recurso inominado
parcialmente provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro mo-
mento, as denominadas gratificações de desempenho de atividade foram

estabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado obtido
nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um paga-
mento mínimo superior ao montante determinado para os aposenta-
dos/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da Lei n.º
10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de cargos
efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança, que a ela
fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores correspondentes a 37,5
(trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma situação peculiar ou
requisito específico para a percepção a referida gratificação, porquanto
a atribui de forma linear a todo servidor que exerça as funções próprias
de seu cargo. Após, chegou a ser devido, por lei, aos servidores da ativa
o pagamento do correspondente a 60 (sessenta) pontos no mínimo,
enquanto aos aposentados pagava-se o valor equivalente a 30 (trinta)
pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º e 3.º, este último alterando a
redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem, a
remuneração destes valores não era obtida em razão de nenhuma ava-
liação: (a) para os servidores da ativa, o mínimo estava garantido in-
dependente de avaliação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua vez,
não podiam mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas circunstân-
cias, não há como defender que se tratasse de pagamento pro labore
faciendo. Era sim, pelo menos em certa medida, uma gratificação ge-
nérica da categoria, sendo bem por isso devida aos inativos por im-
perativo constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que
vem conduzindo as manifestações judiciais em diversas instâncias: Sú-
mula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002,
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta
e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e,
nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de
avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004,
a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que
a ausência de natureza pro labore faciendo das gratificações de de-
sempenho, em geral, subsiste até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual e institucional. A partir
do advento destas condições, os ativos passariam a ser remunerados de
acordo com a avaliação realizada, portanto, em percentuais variáveis e
estabelecidos em razão do desempenho da atividade, que não podem,
por óbvias razões, ser igualmente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de
afastar a grande divergência jurisprudencial a respeito do tema, o Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário
n.º 631.389 com repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação
de desempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendi-
mento da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a
avaliação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos pen-
sionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em per-
centual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-los,
constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6 Do site
do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Extraordinário n.º
631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...) O ponto principal
da discussão do processo hoje girou justamente em torno do caráter
genérico ou não da gratificação no período de transição. A maioria dos
ministros acompanhou o entendimento de que, enquanto não concluído
o primeiro ciclo de avaliação dos servidores em atividade, seu caráter é
genérico e, portanto, a distinção entre servidores ativos, de um lado, e
pensionistas e aposentados, de outro, seria discriminatória. Assim, a
regra da lei de regência somente passaria a se aplicar a partir da con-
clusão do primeiro ciclo de avaliação. (...)". 4.7 Ainda no referido
julgamento, o STF afastou o entendimento (adotado apenas pelo Mi-
nistro Teori Zavascki) de que a gratificação de atividade possuía na-
tureza pro labore faciendo desde a data em que a efetiva avaliação de
desempenho produzisse efeitos financeiros retroativos, uma vez com-
pensadas as eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. Tal efeito
financeiro retroativo da avaliação de desempenho dos servidores em
atividade ocorre, por exemplo, com a Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do
art. 5º-B da Lei n.º 11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009,
estabeleceu que o resultado da primeira avaliação geraria efeitos fi-
nanceiros a partir da data de publicação dos critérios e procedimentos
específicos de avaliação de desempenho individual e institucional) e
com a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006,
incluído pela Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira
avaliação geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009).
4.8 Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma
norma legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação
de desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato
lapso temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação
por pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação
da norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia constitu-
cional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à constitucional.
4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de desempenho são
devidas até que sejam regulamentados critérios e procedimentos es-
pecíficos de avaliação de desempenho e processados os resultados da
primeira avaliação individual/institucional, assim como, conforme de-
cidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do pagamento da Gra-
tificação de Desempenho de Atividade nos mesmos moldes concedidos
aos servidores ativos de idêntico enquadramento funcional (cargo/nível,
classe e padrão) vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de
avaliação de desempenho. 5. Por essas razões, conheço e dou pro-
vimento ao Incidente de Uniformização para determinar que a per-
cepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.Publi-
que-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §
3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512033-52.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE: FRANCISCO CABRAL DE MACEDO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no mesmo pa-
tamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ativi-
dade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM
QUE FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
A PERCEPÇÃO DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER
LIMITADA À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO INIDVIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais do Rio Grande do Norte que, reformando a
sentença recorrida, determinou que a percepção da Gratificação de
Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de
Cargos do DNIT - GDAPEC pelos inativos fosse limitada à edição
do Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. 2. O recorrente aponta
como paradigma válido decisões desta TNU, todas no sentido de
que as gratificações de desempenho só perdem o traço da ge-
neralidade após a conclusão do primeiro ciclo de avaliação ins-
titucional de desempenho nos termos do regulamento das referidas
avaliações, de sorte que até a referida data os inativos fazem jus a
sua percepção na mesma pontuação dos ativos. 3. Conheço do
recurso em virtude da adequada comprovação da divergência ju-
risprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão re-
corrido e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica
em torno de determinar até que momento os inativos fazem jus à
percepção das gratificações de desempenho em paridade com os
ativos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de cada
órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão ver-
gastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos inativos
fosse limitada até a edição do decreto que regulamentou a referida
gratificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL
DE RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC.
EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS
QUANDO RESULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO,
GENÉRICA E INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDO-
RES. DECRETO QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATI-
VOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO
LABORE FACIENDO. DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, §
8º, da Constituição, na redação ofertada pela EC 20/98, bem assim
o art. 7º da EC 41/2003, ao garantir equivalência de vencimentos
entre servidores ativos e aposentados/pensionistas, é de aplicação
nas hipóteses de gratificações de caráter genérico. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal. - O Pleno do Supremo Tribunal Federal,
julgando gratificação conhecida como "GDATA", instituída pela Lei
nº 10.404/2002, firmou entendimento acerca da possibilidade desta
modalidade de gratificação ser estendida aos inativos, caso a hi-
pótese normativa registre a sua generalidade. Verificando-se a iden-
tidade de situações, definiu-se a aplicação de idêntico raciocínio à
gratificação discutida nos presentes autos. - De igual maneira, o
plenário do Supremo Tribunal Federal definiu, no julgamento do
RE 572.884, que a regulamentação da norma legal por decreto que
introduza elementos normativos que retirem o seu caráter geral é
suficiente para firmar o seu caráter pro labore faciendo, extensível
ao inativo de acordo com a opção do legislador e não por força de
norma constitucional. - No caso sob exame, a hipótese normativa
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chancelada pela decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal
corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. - Ressalta-
se que, no instante em que há hipótese normativa retirando da
gratificação o caráter genérico, eventual erro do gestor na aplicação
concreta da norma não transmuda o caráter linear da gratificação tal
qual previsto na norma de regência. - Sentença digna de parcial
reforma. - Recurso inominado parcialmente provido. 4.1 Não se há
olvidar que, em um primeiro momento, as denominadas gratifi-
cações de desempenho de atividade foram estabelecidas para ser
pagas em razão de avaliações pessoal e institucional de desem-
penho. Ocorre que, independente do resultado obtido nas ditas
avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um pagamento
mínimo superior ao montante determinado para os aposentados/pen-
sionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da Lei n.º
10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de cargos
efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança, que a
ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores correspon-
dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts.
1.º e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da
Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores
não era obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os ser-
vidores da ativa, o mínimo estava garantido independente de ava-
liação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam
mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há
como defender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo.
Era sim, pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da
categoria, sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo
constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem
conduzindo as manifestações judiciais em diversas instâncias: Sú-
mula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº
10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores corres-
pondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de
fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo
único, da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a
conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere
o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa
a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que a ausência de
natureza pro labore faciendo das gratificações de desempenho, em
geral, subsiste até que sejam regulamentados critérios e proce-
dimentos específicos de avaliação de desempenho e processados os
resultados da primeira avaliação individual e institucional. A partir
do advento destas condições, os ativos passariam a ser remunerados
de acordo com a avaliação realizada, portanto, em percentuais va-
riáveis e estabelecidos em razão do desempenho da atividade, que
não podem, por óbvias razões, ser igualmente aplicados aos ina-
tivos. 4.5 A fim de afastar a grande divergência jurisprudencial a
respeito do tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar
o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com repercussão geral re-
conhecida, decidiu que a extensão aos inativos vale até a data de
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho (na hi-
pótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento da Suprema
Corte, enquanto não adotadas as medidas para a avaliação do de-
sempenho dos servidores em atividade, a gratificação teria caráter
genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos pensionistas e
aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em percentual
diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-los, cons-
tituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6 Do site
do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Extraordinário
n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...) O ponto
principal da discussão do processo hoje girou justamente em torno
do caráter genérico ou não da gratificação no período de transição.
A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que, en-
quanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de
outro, seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência so-
mente passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo
de avaliação. (...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou
o entendimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de
que a gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo
desde a data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse
efeitos financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais
diferenças pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro re-
troativo da avaliação de desempenho dos servidores em atividade
ocorre, por exemplo, com a Gratificação de Desempenho da Car-
reira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do
art. 5º-B da Lei n.º 11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de
2009, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação geraria
efeitos financeiros a partir da data de publicação dos critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e
institucional) e com a Gratificação de Desempenho do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da
Lei nº 11.357/2006, incluído pela Lei 11.784/2008, estabeleceu que
o resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir
de 1º de janeiro de 2009). 4.8 Aliás, outro não podia ser o en-
tendimento do STF, afinal uma norma legal, ao prever efeitos
financeiros retroativos a uma avaliação de desempenho que efe-
tivamente não ocorreu durante aquele exato lapso temporal, atri-
buindo natureza pro labore faciendo à gratificação por pura ficção
jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da norma
constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos ser-
vidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia cons-

titucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à cons-
titucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e proces-
sados os resultados da primeira avaliação individual/institucional,
assim como, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão
do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos
mesmos moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico en-
quadramento funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data
de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por
essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Unifor-
mização para determinar que a percepção da GDAPEC pelos ina-
tivos seja limitada a conclusão do primeiro ciclo de avaliação
individual/institucional de desempenho.Publique-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §
3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, modificando a sentença, julgou improcedente o pedido
de extensão aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no
mesmo patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na
atividade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE
FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PER-
CEPÇÃO DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA
À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INID-
VIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Rio Grande do Norte que, reformando a sentença recorrida, de-
terminou que a percepção da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNIT -
GDAPEC pelos inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de
19 de março de 2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido
decisões desta TNU, todas no sentido de que as gratificações de
desempenho só perdem o traço da generalidade após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação institucional de desempenho nos termos
do regulamento das referidas avaliações, de sorte que até a referida
data os inativos fazem jus a sua percepção na mesma pontuação dos
ativos. 3. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação
da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno de determinar até que momento os inativos
fazem jus à percepção das gratificações de desempenho em paridade
com os ativos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de
cada órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão ver-
gastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse
limitada até a edição do decreto que regulamentou a referida gra-
tificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE
RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTEN-
SÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RE-
SULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E
INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO
QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O
CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO.
DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
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resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA DE OLIVEIRA TRIGUEIRO
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
extensão aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no
mesmo patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na
atividade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE
FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PER-
CEPÇÃO DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA
À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INID-
VIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Rio Grande do Norte que, reformando a sentença recorrida, de-
terminou que a percepção da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNIT -
GDAPEC pelos inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de
19 de março de 2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido
decisões desta TNU, todas no sentido de que as gratificações de
desempenho só perdem o traço da generalidade após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação institucional de desempenho nos termos
do regulamento das referidas avaliações, de sorte que até a referida
data os inativos fazem jus a sua percepção na mesma pontuação dos
ativos. 3. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação
da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno de determinar até que momento os inativos
fazem jus à percepção das gratificações de desempenho em paridade
com os ativos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de
cada órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão ver-

gastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse
limitada até a edição do decreto que regulamentou a referida gra-
tificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE
RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTEN-
SÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RE-
SULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E
INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO
QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O
CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO.
DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-

saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514613-55.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JORGE SEVERINO DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
extensão aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no
mesmo patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na
atividade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE
FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PER-
CEPÇÃO DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA
À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INID-
VIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Rio Grande do Norte que, reformando a sentença recorrida, de-
terminou que a percepção da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNIT -
GDAPEC pelos inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de
19 de março de 2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido
decisões desta TNU, todas no sentido de que as gratificações de
desempenho só perdem o traço da generalidade após a conclusão do
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primeiro ciclo de avaliação institucional de desempenho nos termos
do regulamento das referidas avaliações, de sorte que até a referida
data os inativos fazem jus a sua percepção na mesma pontuação dos
ativos. 3. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação
da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno de determinar até que momento os inativos
fazem jus à percepção das gratificações de desempenho em paridade
com os ativos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de
cada órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão ver-
gastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse
limitada até a edição do decreto que regulamentou a referida gra-
tificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE
RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTEN-
SÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RE-
SULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E
INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO
QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O
CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO.
DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em

percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500851-35.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: HERONIDES NOGUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
extensão aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no
mesmo patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na
atividade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE
FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PER-
CEPÇÃO DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA
À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INID-

VIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Rio Grande do Norte que, reformando a sentença recorrida, de-
terminou que a percepção da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNIT -
GDAPEC pelos inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de
19 de março de 2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido
decisões desta TNU, todas no sentido de que as gratificações de
desempenho só perdem o traço da generalidade após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação institucional de desempenho nos termos
do regulamento das referidas avaliações, de sorte que até a referida
data os inativos fazem jus a sua percepção na mesma pontuação dos
ativos. 3. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação
da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno de determinar até que momento os inativos
fazem jus à percepção das gratificações de desempenho em paridade
com os ativos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de
cada órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão ver-
gastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse
limitada até a edição do decreto que regulamentou a referida gra-
tificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE
RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTEN-
SÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RE-
SULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E
INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO
QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O
CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO.
DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
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sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511742-52.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ MARCELINO FERREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
extensão aos inativos da gratificação de desempenho GDAPEC no
mesmo patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na
atividade.

É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n.

05007936020134058402, recentemente decidiu que:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE
FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PER-
CEPÇÃO DA GDAPEC PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA
À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INID-
VIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Rio Grande do Norte que, reformando a sentença recorrida, de-
terminou que a percepção da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNIT -
GDAPEC pelos inativos fosse limitada à edição do Decreto 7.133, de
19 de março de 2010. 2. O recorrente aponta como paradigma válido
decisões desta TNU, todas no sentido de que as gratificações de
desempenho só perdem o traço da generalidade após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação institucional de desempenho nos termos
do regulamento das referidas avaliações, de sorte que até a referida
data os inativos fazem jus a sua percepção na mesma pontuação dos
ativos. 3. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação
da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno de determinar até que momento os inativos
fazem jus à percepção das gratificações de desempenho em paridade
com os ativos - o Decreto 7133/2010 ou a Portaria individualizada de
cada órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o acórdão ver-
gastado determinou que a percepção da GDAPEC pelos inativos fosse
limitada até a edição do decreto que regulamentou a referida gra-
tificação, nos seguintes termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE
RITO SUMARIÍSSIMO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTEN-
SÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RE-
SULTAR EM PERCENTUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E
INDISTINTAMENTE, A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO
QUE INTRODUZA ELEMENTOS NORMATIVOS RETIRAM O
CARÁTER GERAL. GRATIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO.
DECRETO 7.133/2010. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PROVI-
MENTO DO RECURSO. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. -

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como "GDATA", instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. - De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter pro
labore faciendo, extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Ressalta-se que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. - Sen-
tença digna de parcial reforma. - Recurso inominado parcialmente
provido. 4.1 Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as
denominadas gratificações de desempenho de atividade foram es-
tabelecidas para ser pagas em razão de avaliações pessoal e ins-
titucional de desempenho. Ocorre que, independente do resultado
obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da ativa um
pagamento mínimo superior ao montante determinado para os apo-
sentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art. 6º da
Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocupantes de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança,
que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores cor-
respondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou uma
situação peculiar ou requisito específico para a percepção a referida
gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo servidor que
exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser devido,
por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspondente a 60
(sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados pagava-se o
valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º
e 3.º, este último alterando a redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º
10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração destes valores não era
obtida em razão de nenhuma avaliação: (a) para os servidores da
ativa, o mínimo estava garantido independente de avaliação; (b) os
aposentados e pensionistas, de sua vez, não podiam mais ser ava-
liados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias, não há como de-
fender que se tratasse de pagamento pro labore faciendo. Era sim,
pelo menos em certa medida, uma gratificação genérica da categoria,
sendo bem por isso devida aos inativos por imperativo constitucional.
4.3 Outro não foi o entendimento do STF, que vem conduzindo as
manifestações judiciais em diversas instâncias: Súmula vinculante nº
20 - "A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete

vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos". 4.4
Observe-se que a ausência de natureza pro labore faciendo das gra-
tificações de desempenho, em geral, subsiste até que sejam regu-
lamentados critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho e processados os resultados da primeira avaliação indi-
vidual e institucional. A partir do advento destas condições, os ativos
passariam a ser remunerados de acordo com a avaliação realizada,
portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em razão do de-
sempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões, ser igual-
mente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande di-
vergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento
da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a ava-
liação do desempenho dos servidores em atividade, a gratificação
teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos
pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em
percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-
los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6
Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): "(...)
O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente em
torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de tran-
sição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de que,
enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores
em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção entre
servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de outro,
seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente pas-
saria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
(...)". 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o enten-
dimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Por essas razões,
conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para de-
terminar que a percepção da GDAPEC pelos inativos seja limitada a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de
desempenho.Publique-se. Intimem-se."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0504077-16.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALDACI FERREIRA BRAZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502549-05.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JÚLIA ANORINA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508756-88.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA MARIA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504872-88.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB:
CE-9527
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503091-34.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO LIRA LEITÃO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511829-74.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO OAB: CE-19570
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500811-84.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA TEIXEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010727-46.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS BASSO
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MARINONI OAB: RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, reformando parcialmente a sen-
tença, julgou procedente o pedido da parte autora para determinar ao
INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de acordo com o
inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que
"a decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo
decadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo".

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50045967120124047113, o qual é semelhante ao presente feito, con-
cluiu pelo afastamento da decadência em razão do reconhecimento
administrativo do direito do segurado à revisão pleiteada, nos se-
guintes termos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTER-
POSTO PELA PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE DERIVADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁCTICO-JURÍDICA. QUESTÃO
DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

(...) 25. Portanto, o alegado equívoco na constituição da
relação jurídica previdenciária, que constitui o objeto da presente
ação, ocorreu na concessão do auxílio-doença (ainda que seus efeitos
prolonguem-se para o benefício derivado), de modo que a decadência
(conforme nominada no art. 103 da Lei 8.213/91), em princípio, ter-
se-ia consumado, ante o decurso de mais de dez anos entre a con-
cessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 26. Todavia, há,
quanto à matéria em questão, fato relevante a se considerar, qual seja,
o reconhecimento administrativo do direito à revisão, pelo INSS,
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através do Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS,
de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2, fixou serem "passíveis
de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas deste,
assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29.11.1999, em
que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100%
(cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para
que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores
salários-de-contribuição". 27. Resta claro, pois, o reconhecimento,
pela Administração Previdenciária, do direito à revisão dos benefícios
que levaram em conta para o cálculo de seus valores 100% do
salário-de-contribuição no respectivo PBC (ao invés dos 80% maio-
res), ato administrativo este que beneficia indiscutivelmente o re-
corrente, mesmo tendo ingressado com a presente ação mais de dez
anos após a concessão do auxílio-doença. Isso porque, conforme
veremos, quando do reconhecimento do direito à revisão na esfera
administrativa ainda não havia transcorrido o prazo decadencial. 28.
Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se observar, inicial-
mente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese
em que, com esse fundamento, não deve ser revisado", sendo evi-
dente, portanto, que o ato administrativo de reconhecimento do direito
não foi absoluto, excluindo os casos em que já se tinha operado a
decadência. E não poderia ser diferente, na medida em que o art. 209
do Código Civil preceitua ser "nula a renúncia à decadência fixada
em lei", estando a Administração Pública vinculada a tal preceito,
ante o princípio da legalidade (art. 37 da CF/88). 29. A questão é que
não se tratou, conforme evidenciado acima, de renúncia à decadência
legal (conduta vedada pela lei), mas, simplesmente, de reconheci-
mento expresso pela Administração do direito à revisão dos bene-
fícios previdenciários, desde que ainda não atingidos pela decadência.
30. No caso dos autos, o benefício de auxílio-doença foi concedido
em favor da parte autora em 6 de maio de 2000, encontrando-se
acobertado pelo reconhecimento do direito à revisão, na medida em
que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de
15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é o caso de se conhecer do
incidente, porém, para dar-lhe parcial provimento, firmando-se a tese
de que, quando se pretende a revisão do benefício de aposentadoria
por invalidez decorrente da conversão do auxílio-doença, nos termos
do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, conta-se o prazo do art. 103 da Lei
nº 8.213/91, a partir da concessão do benefício originário, qual seja,
o auxílio-doença, declarando-se, no caso concreto, o afastamento da
decadência pelo reconhecimento administrativo do direito, devendo
os autos retornar à Turma Recursal de origem para novo julgamento,
observada a premissa supra. Acordam os membros da Turma Na-
cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais em CO-
NHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO interposto, po-
rém, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto-
ementa do relator. (PEDILEF 50155594420124047112, JUIZ FEDE-
RAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU, DOU
20/03/2015 PÁGINAS 106/170.) 6. Aplicação ao caso da Questão de
Ordem TNU n. 13 para não conhecer do pedido de uniformização
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido"). 7. Diante dessas considerações, não conheço o pedido de
uniformização interposto.."

In casu, a Turma Recursal de origem afastou a ocorrência da
decadência "em razão de não ter sido considerado como marco inicial
para a contagem do prazo decadencial a DIB do benefício objeto da
revisão, mas a data em que o INSS reconheceu administrativamente a
ilegalidade na forma de cálculo dos benefícios".

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004948-92.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARICE RUBINI ZANETTI
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MARINONI OAB: RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou
procedente o pedido da parte autora para determinar ao INSS que
proceda à revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que
"a decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo
decadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo".

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.

A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF
50045967120124047113, o qual é semelhante ao presente feito, con-
cluiu pelo afastamento da decadência em razão do reconhecimento
administrativo do direito do segurado à revisão pleiteada, nos se-
guintes termos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTER-
POSTO PELA PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE DERIVADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁCTICO-JURÍDICA. QUESTÃO
DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

(...) 25. Portanto, o alegado equívoco na constituição da
relação jurídica previdenciária, que constitui o objeto da presente
ação, ocorreu na concessão do auxílio-doença (ainda que seus efeitos
prolonguem-se para o benefício derivado), de modo que a decadência
(conforme nominada no art. 103 da Lei 8.213/91), em princípio, ter-
se-ia consumado, ante o decurso de mais de dez anos entre a con-
cessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 26. Todavia, há,
quanto à matéria em questão, fato relevante a se considerar, qual seja,
o reconhecimento administrativo do direito à revisão, pelo INSS,
através do Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS,
de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2, fixou serem "passíveis
de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas deste,
assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29.11.1999, em
que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100%
(cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para
que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores
salários-de-contribuição". 27. Resta claro, pois, o reconhecimento,
pela Administração Previdenciária, do direito à revisão dos benefícios
que levaram em conta para o cálculo de seus valores 100% do
salário-de-contribuição no respectivo PBC (ao invés dos 80% maio-
res), ato administrativo este que beneficia indiscutivelmente o re-
corrente, mesmo tendo ingressado com a presente ação mais de dez
anos após a concessão do auxílio-doença. Isso porque, conforme
veremos, quando do reconhecimento do direito à revisão na esfera
administrativa ainda não havia transcorrido o prazo decadencial. 28.
Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se observar, inicial-
mente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese
em que, com esse fundamento, não deve ser revisado", sendo evi-
dente, portanto, que o ato administrativo de reconhecimento do direito
não foi absoluto, excluindo os casos em que já se tinha operado a
decadência. E não poderia ser diferente, na medida em que o art. 209
do Código Civil preceitua ser "nula a renúncia à decadência fixada
em lei", estando a Administração Pública vinculada a tal preceito,
ante o princípio da legalidade (art. 37 da CF/88). 29. A questão é que
não se tratou, conforme evidenciado acima, de renúncia à decadência
legal (conduta vedada pela lei), mas, simplesmente, de reconheci-
mento expresso pela Administração do direito à revisão dos bene-
fícios previdenciários, desde que ainda não atingidos pela decadência.
30. No caso dos autos, o benefício de auxílio-doença foi concedido
em favor da parte autora em 6 de maio de 2000, encontrando-se
acobertado pelo reconhecimento do direito à revisão, na medida em
que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de
15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é o caso de se conhecer do
incidente, porém, para dar-lhe parcial provimento, firmando-se a tese
de que, quando se pretende a revisão do benefício de aposentadoria
por invalidez decorrente da conversão do auxílio-doença, nos termos
do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, conta-se o prazo do art. 103 da Lei
nº 8.213/91, a partir da concessão do benefício originário, qual seja,
o auxílio-doença, declarando-se, no caso concreto, o afastamento da
decadência pelo reconhecimento administrativo do direito, devendo
os autos retornar à Turma Recursal de origem para novo julgamento,
observada a premissa supra. Acordam os membros da Turma Na-
cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais em CO-
NHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO interposto, po-
rém, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto-
ementa do relator. (PEDILEF 50155594420124047112, JUIZ FEDE-
RAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU, DOU
20/03/2015 PÁGINAS 106/170.) 6. Aplicação ao caso da Questão de
Ordem TNU n. 13 para não conhecer do pedido de uniformização
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido"). 7. Diante dessas considerações, não conheço o pedido de
uniformização interposto.."

In casu, a Turma Recursal de origem afastou a ocorrência da
decadência "em razão de não ter sido considerado como marco inicial
para a contagem do prazo decadencial a DIB do benefício objeto da
revisão, mas a data em que o INSS reconheceu administrativamente a
ilegalidade na forma de cálculo dos benefícios".

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511669-10.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ILCA RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo interposto
com base na Súmula 42/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de
provas, mas a adequação da decisão às Súmulas 79 e 80 desta TNU,
a fim de que sejam analisadas as condições sociais da parte para
comprovação de sua incapacidade laboral.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
É o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Com efeito, a questão jurídica objeto da presente demanda
foi decidida por esta TNU, através das Súmulas 79 e 80, que assim
dispõem:

Súmula 79 - "Nas ações em que se postula benefício as-
sistencial, é necessária a comprovação das condições socioeconô-
micas do autor por laudo de assistente social, por auto de constatação
lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos
meios, por prova testemunhal".

Súmula 80 - "Nos pedidos de benefício de prestação con-
tinuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para
adequada valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e
pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na
sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente
social ou outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida
no meio social pelo requerente".

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado nesta Turma
Nacional.

Ante o exposto, acolho os embargos para, com efeito mo-
dificativo de julgado, dar provimento ao agravo. Determino, em con-
sequência, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002484-22.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ RAIMUNDO MACHADO FERREIRA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI OAB:
RS-86808

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou
procedente o pedido da parte autora para determinar ao INSS que
proceda à revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II
do artigo 29 da Lei 8.213/91 e pela Lei 9.876/1999.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de que
"a decadência não se interrompe nem se suspende, e que o prazo
decadencial deve ser verificado a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo".

É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50045967120124047113, o qual é semelhante ao presente feito, con-
cluiu pelo afastamento da decadência em razão do reconhecimento
administrativo do direito do segurado à revisão pleiteada, nos se-
guintes termos:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTER-
POSTO PELA PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE DERIVADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁCTICO-JURÍDICA. QUESTÃO
DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

(...) 25. Portanto, o alegado equívoco na constituição da
relação jurídica previdenciária, que constitui o objeto da presente
ação, ocorreu na concessão do auxílio-doença (ainda que seus efeitos
prolonguem-se para o benefício derivado), de modo que a decadência
(conforme nominada no art. 103 da Lei 8.213/91), em princípio, ter-
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se-ia consumado, ante o decurso de mais de dez anos entre a con-
cessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 26. Todavia, há,
quanto à matéria em questão, fato relevante a se considerar, qual seja,
o reconhecimento administrativo do direito à revisão, pelo INSS,
através do Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS,
de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2, fixou serem "passíveis
de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas deste,
assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29.11.1999, em
que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100%
(cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para
que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores
salários-de-contribuição". 27. Resta claro, pois, o reconhecimento,
pela Administração Previdenciária, do direito à revisão dos benefícios
que levaram em conta para o cálculo de seus valores 100% do
salário-de-contribuição no respectivo PBC (ao invés dos 80% maio-
res), ato administrativo este que beneficia indiscutivelmente o re-
corrente, mesmo tendo ingressado com a presente ação mais de dez
anos após a concessão do auxílio-doença. Isso porque, conforme
veremos, quando do reconhecimento do direito à revisão na esfera
administrativa ainda não havia transcorrido o prazo decadencial. 28.
Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se observar, inicial-
mente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese
em que, com esse fundamento, não deve ser revisado", sendo evi-
dente, portanto, que o ato administrativo de reconhecimento do direito
não foi absoluto, excluindo os casos em que já se tinha operado a
decadência. E não poderia ser diferente, na medida em que o art. 209
do Código Civil preceitua ser "nula a renúncia à decadência fixada
em lei", estando a Administração Pública vinculada a tal preceito,
ante o princípio da legalidade (art. 37 da CF/88). 29. A questão é que
não se tratou, conforme evidenciado acima, de renúncia à decadência
legal (conduta vedada pela lei), mas, simplesmente, de reconheci-
mento expresso pela Administração do direito à revisão dos bene-
fícios previdenciários, desde que ainda não atingidos pela decadência.
30. No caso dos autos, o benefício de auxílio-doença foi concedido
em favor da parte autora em 6 de maio de 2000, encontrando-se
acobertado pelo reconhecimento do direito à revisão, na medida em
que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de
15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é o caso de se conhecer do
incidente, porém, para dar-lhe parcial provimento, firmando-se a tese
de que, quando se pretende a revisão do benefício de aposentadoria
por invalidez decorrente da conversão do auxílio-doença, nos termos
do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, conta-se o prazo do art. 103 da Lei
nº 8.213/91, a partir da concessão do benefício originário, qual seja,
o auxílio-doença, declarando-se, no caso concreto, o afastamento da
decadência pelo reconhecimento administrativo do direito, devendo
os autos retornar à Turma Recursal de origem para novo julgamento,
observada a premissa supra. Acordam os membros da Turma Na-
cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais em CO-
NHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO interposto, po-
rém, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto-
ementa do relator. (PEDILEF 50155594420124047112, JUIZ FEDE-
RAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU, DOU
20/03/2015 PÁGINAS 106/170.) 6. Aplicação ao caso da Questão de
Ordem TNU n. 13 para não conhecer do pedido de uniformização
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido"). 7. Diante dessas considerações, não conheço o pedido de
uniformização interposto.."

In casu, a Turma Recursal de origem afastou a ocorrência da
decadência "em razão de não ter sido considerado como marco inicial
para a contagem do prazo decadencial a DIB do benefício objeto da
revisão, mas a data em que o INSS reconheceu administrativamente a
ilegalidade na forma de cálculo dos benefícios".

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501579-30.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SALVIANA MARQUES DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como pelo fato de que houve
contradição entre a prova testemunhal e o depoimento da autora.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505096-88.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANUEL RAMUALDO CORDEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de
que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como pelo fato de que houve
contradição entre a prova testemunhal e o depoimento do autor.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502191-85.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO BEZERRA DE CASTRO
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA OAB: CE-3836

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que foram pre-
enchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos, decidiu que a parte autora faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que restaram preenchidos os requisitos legais.
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PROCESSO: 0503902-62.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDUVIRGEM FORTE MIRANDA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA OAB:
CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão
de salário-maternidade, sob o fundamento de que os documentos
colacionados pela parte autora não servem como início de prova
matéria apto a comprovar a sua qualidade de segurada especial.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sen-
tido de que, "Existindo dúvida acerca do efetivo exercício de ati-
vidade rural pela parte autora, e não tendo sido colhida a prova
testemunhal", é imprescindível a realização de audiência de instrução
e julgamento para a produção da referida prova.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado nos acórdãos paradigmas.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000251-37.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLERI SILVA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos necessários para a concessão do benefício
pleiteado.

Sustenta a requerente que o fato de seu esposo exercer ati-
vidades urbanas, no período de carência, não teria o condão de des-
caracterizar o regime de economia familiar do seu labor, bem como
alega que as provas colacionadas aos autos são aptas a comprovar o
exercício de atividades campesinas.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca

da matéria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)

Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por
algum membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas
dos autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos
necessários à concessão do benefício pleiteado.

In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orien-
tação acima exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório
após a constatação da existência de atividade urbana, dentro do pe-
ríodo de carência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo
indeferimento do benefício pleiteado em virtude da não comprovação
do exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001712-15.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ZOÊ DE OLIVEIRA VARGAS
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO OAB: SC-
16981
PROC./ADV.: RODRIGO DE BEM OAB: SC-17108
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Distribua-se o feito a um dos juízes da Turma Nacional de
Uniformização.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503085-47.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDILMA DE LIMA MIRANDA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à autora, sob o fundamento de que não foram
preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a autora não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não restou
comprovado o requisito da miserabilidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508238-92.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IRACEMA BRITO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o
fundamento de que não fora preenchido o requisito da miserabilidade,
pois a renda per capita familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do
salário mínimo.

Sustenta a parte requerente que tal entendimento diverge da
orientação firmada por turma recursal de outra região, segundo a qual
o critério objetivo da renda per capita não pode ser utilizado de forma
isolada, podendo ser aferida a condição de miserabilidade da parte
por outros meios de prova.

É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.

1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, inde-
pendente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa por-
tadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e consequente análise das condições sociais da
parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014762-13.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o
fundamento de que não fora preenchido o requisito da miserabilidade,
pois a renda per capita familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do
salário mínimo.

Sustenta a parte requerente que tal entendimento diverge da
orientação firmada pelo STJ, segundo a qual o critério objetivo da
renda per capita não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser
aferida a condição de miserabilidade da parte por outros meios de
prova.

É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.

1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e consequente análise das condições sociais da
parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018649-83.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON PIRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo
que, reformando a sentença, julgou extinto o processo por ocorrência
do fenômeno da coisa julgada.

A parte requerente, ao trazer suas razões a confronto, não se
posicionou acerca da extinção do feito, tendo se limitado a reafirmar
as razões de mérito já apontadas quando da interposição do recurso
inominado.

É o relatório.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar
o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003021-49.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ ALCI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: NOEMI LEITE BENETTI OAB: PR 18.178

D E S PA C H O

Cuida-se de Reclamação ajuizada pelo INSS, objetivando que a 3ª
Turma Recursal do Paraná cumpra a decisão que determinou a ade-
quação da sua decisão ao entendimento já pacificado nesta TNU.
Distribua-se o feito a um dos juízes da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503842-18.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INÊS MARIA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, em razão da ausência de incapacidade
da parte autora para as atividades laborativas.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões,
segundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.

É o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia

11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503244-66.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECLAMADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Cuida-se de Reclamação ajuizada pela parte ora reclamante, obje-
tivando que a Turma Recursal de Alagoas cumpra a decisão que
determinou a adequação da sua decisão ao entendimento já pacificado
nesta TNU.
Distribua-se o feito a um dos juízes da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505538-51.2006.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: TAUAN PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e de turmas recursais de outras regiões, no sentido de
que, para a aferição da miserabilidade, deve ser analisada toda a
estrutura social em que está inserido o postulante do benefício.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio das Súmulas 79 e 80, pacificou o en-

tendimento no sentido de que
Súmula 79 "Nas ações em que se postula benefício assis-

tencial, é necessária a comprovação das condições socioeconômicas
do autor por laudo de assistente social, por auto de constatação
lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos
meios, por prova testemunhal".

Súmula 80 "Nos pedidos de benefício de prestação con-
tinuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para
adequada valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e
pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na
sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente
social ou outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida
no meio social pelo requerente".

Dessa forma, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimento do re-
quisito legal da miserabilidade para a concessão do benefício plei-
teado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514978-78.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO CRISANTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e de turmas recursais de outras regiões, no sentido de
que, para a aferição da miserabilidade, deve ser analisada toda a
estrutura social em que está inserido o postulante do benefício.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento

no sentido de que
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-

cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial
de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal".

Dessa forma, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, incluindo a laudo de constatação, conclui-
ram pelo não preenchimento do requisito legal da miserabilidade para
a concessão do benefício pleiteado.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502241-11.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FABERNIO LOURENÇO LEITÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e de turmas recursais de outras regiões, no sentido de
que, para a aferição da miserabilidade, deve ser analisada toda a
estrutura social em que está inserido o postulante do benefício.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento

no sentido de que,
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-

cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial
de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal".

Dessa forma, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, incluindo a prova testemunhal, concluiram
pelo não preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a
concessão do benefício pleiteado.
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A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO N.º : 0507213-53.2009.4.05.8101
ORIGEM : CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA TEI-

XEIRA
PROC./ADV: ANTÔNIO SALDANHA FREIREOAB: CE

4.072
REQUERIDO : INSS
ADV/PROC. : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, concluindo que não há comprovação da sua
incapacidade para o trabalho.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
súmula da TNU segundo a qual, mesmo no caso de não comprovação
da incapacidade, o julgador deve levar em consideração as condições
pessoais do segurado. Requer, assim, o provimento do recurso para a
concessão de benefício.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-

tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o en-
tendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505224-70.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPNI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 0503746-27.2013.4.05.8101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público

mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505256-75.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIZETE TEIXEIRA LIMA DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPNI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 0503746-27.2013.4.05.8101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
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CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508663-83.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROZENILDA DE SOUZA FILOMENO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPNI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que "a
criação da VPI, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
ferior".

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 0503746-27.2013.4.05.8101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-

TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503786-09.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISRAEL FERNANDES DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."
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Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503307-04.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FÁTIMA NASCIMENTO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata

o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503191-95.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA INACIA PEREIRA MAGALHAES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de

agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0503298-42.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA VIEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508713-12.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERIDO(A): MARIA ESTELITA QUINTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-

TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505148-46.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CARMELITA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.
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É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503681-32.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA REGINA DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata

o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508543-40.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA D´ARC FERREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
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agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503709-97.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EUCLIDES BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0519071-45.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
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TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503165-97.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA MARQUES DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505124-18.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA ISIDORO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
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o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503249-98.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de

agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503184-57.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JACIRA GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
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ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516710-28.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LENITA BEZERRA DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da

Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501675-19.2013.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GERALDO ALVES DINIZ
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
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legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517944-45.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ RALDI DE MENESES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO OAB: RN-810
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão

vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504971-24.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA TARGINO DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de

acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0505333-26.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO MATIAS PINHEIRO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

Após sentença de improcedência do pedido, o requerente
ingressou com recurso inominado, que foi julgado deserto por não
terem sido recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a
justiça gratuita.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado fere o
postulado do devido processo legal e da ampla defesa, haja vista que
exigir o recolhimento de preparo significa impedir, mesmo que in-
diretamente, a interposição de recurso.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por
ausência de recolhimento do preparo do recurso inominado inter-
posto, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência.

A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o
qual é semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento
do incidente, nos seguintes termos:

"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESER-
ÇÃO POR AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96.
INTIMAÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓR-
DÃO PROFERIDO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE
DO NORTE E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do
artigo 2º, caput, da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas
hipóteses de divergência em questões de direito material. 2. Não se
conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto
envolve matéria de direito processual (aplicação da pena de deserção
por ausência do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não
conhecido."

Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual")
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511170-62.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA INES FILGUEIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

Após sentença de improcedência do pedido, o requerente
ingressou com recurso inominado, que foi julgado deserto por não
terem sido recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a
justiça gratuita.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado fere o
postulado do devido processo legal e da ampla defesa, haja vista que
exigir o recolhimento de preparo significa impedir, mesmo que in-
diretamente, a interposição de recurso.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por
ausência de recolhimento do preparo do recurso inominado inter-
posto, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência.

A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o
qual é semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento
do incidente, nos seguintes termos:

"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESER-
ÇÃO POR AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96.
INTIMAÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓR-
DÃO PROFERIDO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE
DO NORTE E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do
artigo 2º, caput, da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas
hipóteses de divergência em questões de direito material. 2. Não se
conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto
envolve matéria de direito processual (aplicação da pena de deserção
por ausência do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não
conhecido."

Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual")
e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503687-39.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO MIRANDA MACHADO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503787-91.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISRAEL FERNANDES DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508553-84.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SARAIVA FERREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
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remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509206-86.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCIA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505223-85.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505229-92.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE BENTO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508707-05.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA FERREIRA DE SALES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508675-97.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FIRMO BELISARIO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição do
fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do Decreto-
Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do rea-
juste, de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer di-
ferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas

oriundos do STF e de Tribunal Regional Federal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
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No que tange ao paradigma do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Os paradigmas apontados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo. Já o
acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição parcial, en-
tendeu que, em razão da absorção e da modificação na estrutura
remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso temporal
transcorrido (demanda ajuizada vinte e três anos após a cessação da
URP), eventuais diferenças já teriam sido pagas, não havendo re-
flexos nos salários posteriores. Nesse sentido: PEDILEF 0505793-
72.2012.4.05.8500 e 0505840-46.2012.4.05.8500.

Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU
("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501267-91.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ NERIVAL SIQUEIRA NOBRE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (carência).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508184-38.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS DORES CARDOSO DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: RN
- 560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500303-95.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GERALDA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20.417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503680-11.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria rural por idade.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502198-91.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500286-65.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SALETE ARAÚJO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria rural por idade.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509821-24.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEBASTIÃO COSME COELHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: RN
- 560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0510797-31.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SIMÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: RN
- 560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502053-38.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO WILTON DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501703-45.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZA MARTINS COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505014-18.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANE OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500369-82.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501427-86.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GRAÇA MARIA DA ROCHA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501357-34.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505045-39.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARLUCE DE OLIVEIRA SERAFIM
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0505354-23.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO PEDRO PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500356-36.2010.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TEREZINHA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504401-38.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NILDA QUEIROZ DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509181-73.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE MARIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506913-20.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARISTELA CAVALCANTE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500285-12.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCIA BEZERRA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria rural por idade.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000178-34.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NERLI ANTONIO MARTINELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da de-

cisão anteriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo cons-
tante em tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a
sem efeito e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo
correto, nos seguintes termos:

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese
orienta-se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa
dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a estes
novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o
índice de reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500422-54.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUÍZA CÂNDIDO RAMALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502092-90.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB- SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA LINDALVA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500937-09.2014.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIA LIMA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500491-09.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SANTA-
NA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503328-68.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: OTACÍLIO BRILHANTE DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505092-70.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOANA MARIA DA SILVA MARINHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501987-85.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NOSMELITA ALVES DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501252-52.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSINO SEVERINO NEVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000157-58.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MIGUEL LOPES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da de-

cisão anteriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo cons-
tante em tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a
sem efeito e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo
correto, nos seguintes termos:

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os

arestos confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese
orienta-se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa
dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e
41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a estes
novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o
índice de reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-
vada, tendo em vista que a parte requerente sequer juntou às suas
razões quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a con-
frontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante
determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500612-71.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ROSA MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fun-
damento de que não restou comprovada a qualidade de segurada
especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem

concluiu pelo indeferimento do benefício pleiteado, sob o fundamento
de que a parte autora não demonstrou a sua qualidade de segurada
especial, no período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade
da prova material apresentada, bem como em virtude de que a ins-
peção judicial foi desfavorável à autora.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente quanto à
revaloração das provas apresentadas, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do PEDILEF da parte
autora da demanda."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508712-90.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO PAIVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501178-89.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JACINTA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fun-
damento de que se operou a coisa julgada.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma

recursal encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a
qual "não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500484-88.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NIVALDO GONZAGA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fun-
damento de que se operou a coisa julgada.

PROCESSO: 0505608-27.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
não restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que a parte requerente sequer juntou às suas
razões quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a con-
frontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante
determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504778-61.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA DE SOUZA FERREIRA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
não restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 253ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400253

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma

recursal encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a
qual "não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500387-88.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fun-
damento de que se operou a coisa julgada.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma

recursal encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a
qual "não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501710-66.2014.4.05.8201
ORIGEM: PB- SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RITA GRACIANO TENÓRIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502110-77.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VALDECI AMÂNCIO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501354-33.2012.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ DE MOURA ALVES
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
parcialmente o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe o
benefício de auxílio-doença com efeitos financeiros desde a data da
juntada do laudo pericial.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU, segundo a qual o termo inicial do benefício
pleiteado deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data da juntada do laudo pericial aos autos, uma vez que
o médico perito não soube indicar a data de início da incapacidade,
bem como não há nos autos qualquer prova conclusiva quanto à
incapacidade do autor em momento anterior ao requerimento ad-
ministrativo. Assim, considerando que a decisão recorrida está em
consonância com o entendimento da TNU, o termo inicial deve ser
mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502141-25.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EXPEDITO GUILHERME VIEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500478-10.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO CARMO FIDELIS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500389-87.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500430-54.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO SEBASTIÃO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (carencia).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507585-20.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO BOSCO COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500351.75.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDILEUZA MARIA MENDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506767-68.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA RITA GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504306-96.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALZIRA TEREZA FILHA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: RN
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (qualidade de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501408-62.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VERA LÚCIA DUTRA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA OAB: PB-
10248
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não foi
demonstrado o cumprimento do requisito da incapacidade.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência da TNU, no sentido de que a incapacidade
deve ser aferida em conjunto com fatores pessoais e sociais do de-
mandante.

É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula

47, firmou o entendimento no sentido de que "Uma vez reconhecida
a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado para a concessão de apo-
sentadoria por invalidez".

Destarte, conclui-se que o acórdão recorrido está em dis-
sonância com a jurisprudência da TNU, haja vista que não analisou
detidamente as condições pessoais, no caso de constatação da in-
capacidade parcial para o trabalho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512261-50.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANUEL VICENTE NUNES
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
reformando a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de
auxílio-doença ao autor, sob o fundamento de que, para o referido
benefício, restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou compro-

vada, tendo em vista que a parte requerente sequer juntou às suas
razões quaisquer arestos que sirvam como paradigmas aptos a con-
frontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante
determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501059-96.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o paradigma juntado traz entendimento contrário àquele ex-
posto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
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Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509431-43.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA GOMES DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
parcialmente o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe o
adicional de 25% sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez,
com efeitos financeiros desde a data da juntada do laudo judicial aos
autos.

Sustenta a requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data do re-
querimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data da juntada do laudo pericial aos autos, "eis que
apenas na referida data restou evidenciada a necessidade de acom-
panhante para a autora, devido ao seu quadro clínico incapacitante".
Assim, considerando que a decisão recorrida está em consonância
com o entendimento da TNU, o termo inicial deve ser mantido na
data citada.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511172-55.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VILMA SEVERINA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à autora, sob o fundamento de
que não foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o
que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que
a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restou comprovado o preenchimento do requisito da incapacidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511618-92.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ADAILSA SOARES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
concluiu que a parte demandante não faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que, na data do surgimento da incapacidade, a parte
autora não ostentava mais a qualidade de segurada. Da decisão re-
corrida, destaca-se:

"3. De acordo com o laudo pericial, a autora tem 52 anos,
relata que nunca trabalhou em emprego formal, realizando apenas
trabalhos domésticos em sua própria residência, sendo portadora de
Espondiloartrose (artrose na coluna lombar) e Fasciite Plantar, o que
acarreta incapacidade parcial.

4. Entretanto, extrai-se dos autos que a incapacidade da parte
autora teve início antes mesmo da sua filiação ao RGPS, não po-
dendo, por isso, ser-lhe concedido o benefício requestado. Conforme
consta na sentença, "com efeito, quanto à data de início da inca-
pacidade, o perito fez constar no quesito nº III.7 do laudo a seguinte
resposta: "A autora apresenta um Atestado Medico Datado de
30.05.11 emitido pelo Dr. Djalma Bento L, Junior Cid 10 M15.9,
M17. Esta data pode ser considerada como a do inicio de sua in-
capacidade laboral temporária". Logo, de acordo com o laudo pe-
ricial, verifica-se que a DII reporta-se 05.2011. No entanto, em
05.2011, é de ser observado que a autora já havia perdido a sua
qualidade de segurado junto à Previdência Social, pois considerando
o seu último vínculo, ocorrido no intervalo de 05.2009 a 04.2010, e
o disposto no art. 15, inc. VI, da Lei nº 8.213/91, c/c o art. 10, inc.
VI, da IN INSS/PRES nº 45/2010, fica evidente que na DII acima
mencionada, não mais existia a qualidade de segurado"."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500047-22.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DANIEL PEDRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o
que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, concluiu que
o demandante não faz jus aos benefícios pleiteados, tendo em vista
que não restou demonstrado o cumprimento do requisito da inca-
pacidade.

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504204-72.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ R. VIANA REP. POR GEDEÃO
VIANA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, julgou procedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez, sob o fundamento de que restaram pre-
enchidos os requisitos legais.

Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado di-
verge da jurisprudência de turma recursal de outra região, no sentido
de que a parte autora faz jus, também, ao adicional de 25% (vinte e
cinco por cento) em virtude da necessidade de assistência de terceiros
para os atos da vida diária.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, concluiu que
a demandante não faz jus ao adicional pleiteado, "uma vez que a
autora não é incapaz de desempenhar as atividades da vida diária sem
ajuda de terceiros, conforme laudo pericial".

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
juízo a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502985-87.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VERÔNICA COSTA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
parcialmente o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe o
benefício de auxílio-doença com efeitos financeiros desde a data do
laudo pericial.

Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado deve ser fixado na data do re-
querimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);
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b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data do laudo pericial, "uma vez que a data fixada pelo
expert é intermediária entre o ajuizamento e o laudo pericial". Assim,
considerando que a decisão recorrida está em consonância com o
entendimento da TNU, o termo inicial deve ser mantido na referida
data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501670-69.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA HERMOGENIA DE MACEDO CAMPE-
LO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Norte.

A sentença julgou improcedente o pedido e indeferiu o pleito
de assistência judiciária gratuita à parte autora, que interpôs recurso
inominado para a Turma Recursal, o qual não foi conhecido, diante
do não pagamento das despesas processuais.

Sustenta a parte requerente que a não concessão do benefício
da gratuidade judiciária afronta o direito fundamental do amplo aces-
so à justiça.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

A propósito:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTER-

POSTO PELA PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DE DE-
SERÇÃO DO RECURSO INOMINADO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. DENEGADA A SEGURANÇA. INSTRUMENTO PRO-
CESSUAL INADEQUADO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. A autora ingressou com ação em face da União Federal
para obter o provimento jurisdicional para que a ré fosse condenada
a pagar o valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre a remu-
neração, incluídas todas as vantagens, pertinentes aos meses de abril
e maio de 1988, não cumulativamente, processo nº 0518580-
7 9 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0 .

2. A ação foi julgada improcedente com reconhecimento da
prescrição das diferenças decorrentes da URP de abril a maio de
1998. Inconformada a parte autora ingressou com recurso inominado
para apreciação da Turma Recursal do Rio Grande do Norte. O
recurso foi julgado deserto porque a parte autora não obteve o be-
nefício da gratuidade judiciária e nem recolheu o valor das custas.

3. Da decisão que julgou deserto o recurso, foi impetrado
Mandado de Segurança, que teve sua ordem denegada, eis que a
Turma Recursal considera o writ instrumento processual inadequado
para impugnar decisão que reconhece a deserção do recurso.

4. Incidente de uniformização de jurisprudência, manejado
pela parte autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº
10.259/2.001.

5. O Incidente não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta
Turma Nacional e distribuídos a esta relatora para análise da
admissibilidade.

6. A parte recorrente acostou aos autos como paradigma
julgado do Superior Tribunal de Justiça entendendo que quando a
decisão for teratológica é cabível o Mandado de Segurança. Traz à
baila também, acórdão proferido pelo STJ no sentido de que cabe
mandado de segurança quando a decisão que decidiu pelo indefe-
rimento da justiça gratuita impede o conhecimento pelo tribunal ad
quem. 7. De acordo com o art. 14 da Lei nº 10.259/2001, cabe pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. A contrario sensu,
divergência jurisprudencial em torno de questões de direito processual
não pode ser dirimida em sede de pedido de uniformização de ju-
risprudência. Nesse sentido enuncia a Súmula nº 43 da TNU: "Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual".
10. Pedido de uniformização não conhecido."

(PEDILEF n. 05000971220124059840, Rel. Juíza Federal
Marisa Cláudia, Gonçalves Cucio; TNU; Julgado em 13/11/2013;
D.O.U 6/12/2013)

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja: o indeferimento do recurso da parte
autora pela ausência de preparo, questão que não tem cabimento no
âmbito de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, por apli-
cação da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502071-20.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ VITAL DE BRITO LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu
o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe o benefício de
aposentadoria por invalidez com efeitos financeiros a partir do se-
gundo requerimento administrativo (09/01/2013).

O autor alega que faz jus ao benefício pleiteado desde a data
de entrada do primeiro requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por

ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500)."

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a
Turma de origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve
ser fixada na data do segundo requerimento administrativo
(09/01/2013), uma vez que não há, nos autos, comprovação suficiente
de que a incapacidade do demandante encontrava-se presente ao tem-
po do primeiro requerimento do benefício. Assim, considerando que a
decisão recorrida está em consonância com o entendimento da TNU,
o termo inicial deve ser mantido na referida data.

Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503429-68.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503440-97.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA GALVÃO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507080-11.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALDEMAR SIQUEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015 257ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400257

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501791-97.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FRAGA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508981-14.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LEANE DE PAIVA CAVALCANTI
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507414-45.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARLENE MAXIMIANO DE MESSIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503441-82.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LINDALVA OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508348-03.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELAINY CRISTINA DE MEDEIROS FREIRE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no sentido de que a criação da VPI, a qual deveria ter natureza de
reajuste geral, na realidade é um reajuste anual "escamoteado", que
representa para alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vír-
gula vinte e três por cento) e para outros um percentual bem in-
f e r i o r.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos de

Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509891-41.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA BARBOSA PEGADO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
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reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507155-50.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA MARLUCE GOMES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,

PROCESSO: 0510204-02.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELVIRA FAUSTINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.
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vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509019-26.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VERONICA CRISTINA PAULA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-

derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504979-98.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: HADADEZER DE CASTRO DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
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ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509665-36.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ODILA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-

dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509810-92.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DOMINGOS DAS DORES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
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legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507430-96.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ZEINALDO REINALDO DA ROCHA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,

vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507180-63.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SANDRA CRISTINA SOARES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-

derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0507071-49.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MÔNICA ROZALI CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL

ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501886-24.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-

dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509423-77.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EMIDIA JOSÉ DA SILVA ALVES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.
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Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504342-50.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IVANIZIA RIBEIRO MACHADO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,

vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504352-94.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IVANEIDE RIBEIRO MACHADO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
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derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508922-26.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GENIVAL LAUREANO RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL

ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507017-83.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UINIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
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dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505445-26.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO ACIOLE DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516959-76.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARINETE ESTEVAM DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
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vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504975-92.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEBASTIÃO OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-

derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509607-33.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZA CRISTINA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da
remuneração de servidor público, com condenação ao pagamento
retroativo, no índice correspondente à diferença entre o percentual de
13,23% e aquele efetivamente recebido com a concessão de Van-
tagem Pecuniária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº
10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
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ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503180-66.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EXPEDITO PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes

termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503184-06.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CICERO COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.
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Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503199-72.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AFONSO PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1

Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503207-49.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIETA ALEXANDRE DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-

quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503220-48.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS REIS OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
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sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no

AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503227-40.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SALETE DO NASCIMENTO FARIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da

mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503247-31.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BENICIO DE MELO CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
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acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503265-52.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIO MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503271-59.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ FERNANDES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste da remuneração
de servidor público, com condenação ao pagamento retroativo, no
índice correspondente à diferença entre o percentual de 13,23% e
aquele efetivamente recebido com a concessão de Vantagem Pecu-
niária Individual (VPI), nos moldes da Lei nº 10.698/2003.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão impugnado
diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, no sentido de que a
criação da VPI, a qual deveria ter natureza de reajuste geral, na
realidade é um reajuste anual "escamoteado", que representa para
alguns servidores um reajuste de 13,23% (treze vírgula vinte e três
por cento) e para outros um percentual bem inferior.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento

do PEDILEF n. 05037462720134058101, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o aumento nos vencimentos dos servi-
dores, instituído pela Lei n.º 10.698/2003, decorreu da instituição de
vantagem pecuniária, e não de reajuste geral anual. Senão, vejamos:

"SERVIDOR PÚBLICO. PRETENSÃO DE INCORPORA-
ÇÃO DE 13,23%. ALEGAÇÃO DE QUE LEI 10.698/2003 RE-
PRESENTOU REVISÃO GERAL ANUAL MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE REAJUSTES DISTINTOS. VEDAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 37, X). INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização interposto em face de
acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Ceará que, mantendo a sentença monocrática, julgou im-
procedente o pedido de reajuste do vencimento de servidor público
mediante a incorporação do percentual de 13,23%. 2. A recorrente
aponta como paradigma da divergência decisão oriunda da Turma
Recursal do Distrito Federal no sentido da incorporação do percentual
de 13,23% aos vencimentos de servidor público federal. 3. Incidente
inadmitido na origem, mas remetido a esse Colegiado por força de
agravo. Em exame de admissibilidade de competência do Exmo.
Ministro Presidente desta Corte, o agravo foi provido e incidente de
uniformização admitido. 3.1 Conheço do recurso em virtude da ade-
quada comprovação da divergência jurisprudencial em torno da tese
jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas.
A questão controvertida radica em torno da incorporação do per-
centual de 13,23 % aos vencimentos dos servidores públicos federais
ao argumento de que a Lei n. 10.698/2003, por ter criado uma van-
tagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), operou uma revisão geral de ven-
cimentos por via oblíqua, sem respeitar o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal de 1988, que determina a não distinção de ín-
dices. 4. No caso em exame, o acórdão recorrido negou provimento
ao recurso interposto para julgar improcedente o pedido nos seguintes
termos: EMENTA: AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO.
DIRIETO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUS-
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TE GERAL. ART. 37, X, CF. PERCENTUAL DE 13,23%. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos
termos do art. 37, X, da Constituição Federal, a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. - A
Lei nº 10.698/2003 não disciplina revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, a qual foi objeto da Lei 10.697/2003. Tratou tão-
somente de instituir vantagem pecuniária, com vistas a reduzir a
desigualdade entre os maiores e menores vencimentos no serviço
público. - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. - Re-
curso inominado improvido. 5. Com efeito, a Lei nº 10.698/2003
instituiu vantagem pecuniária individual e não revisão geral. Tanto é
assim que o referido valor, previsto no parágrafo único do art. 1º da
mencionada norma, não restou incorporado ao vencimento básico
nem servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem. Senão
vejamos: Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003,
vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos fe-
derais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais
e oitenta e sete centavos). Parágrafo único. A vantagem de que trata
o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem. (grifos acrescidos). 5.1
Dessa forma, como se observa claramente no texto legal susomen-
cionado, o valor de R$ 59,87, em realidade, trata-se de vantagem
instituída indistintamente e sem o condão de repor perdas salariais,
não podendo, por conseguinte, ser confundido com a revisão salarial
do art. 37, inciso X, da CF/88, e convertido em índice como almeja
a parte autora. 6. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem
entendido que a vantagem pecuniária individual criada pela Lei n.º
10.698/2003 não possui natureza de revisão geral de vencimentos e
que não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 13,23
% nos seguintes termos: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL
ANUAL (CF/88, ART. 37, X, PARTE FINAL). REAJUSTE DE
13,23 %. LEI N. 10.698/2003. VPNI. REVISÃO GERAL NÃO
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Os re-
correntes objetivam o reajuste no percentual de 13,23 %, que cor-
responderia à maior Revisão Geral Anual concedida pela Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) aos servidores, durante o ano de 2003, no
valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
dada pela Lei n. 10.698/2003. 2. O STJ já firmou compreensão no
sentido de que a VPI instituída pela Lei 10.698/03 não possui na-
tureza de reajuste geral de vencimentos, sendo inviável sua extensão
aos servidores substituídos, em face do óbice da Súmula 339/STF:
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de iso-
nomia". Precedentes: AgRg no REsp 1256760/RS, Rel. Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 12/12/2013; AgRg no
AREsp 462.844/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 17/03/2014. 3. Recurso especial não provido.
(REsp 1450279 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GON-
ÇALVES, DJe 16/06/2014) 7. Por outro lado, nos termos da Súmula
Vinculante nº 37, Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fun-
damento de isonomia. 8. Por essas razões, conheço e nego pro-
vimento ao Incidente de Uniformização."

Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem en-
contra-se em consonância com o recente entendimento da TNU acima
exposto.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504955-95.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOEL RODRIGUES SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Recebo o agravo regimental interposto como pedido de re-
messa ao STJ, nos termos do § 2º do art. 34 do Regimento Interno da
Turma Nacional de Uniformização, verbis:

§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos
próprios autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao
Superior Tribunal de Justiça.

Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos, ao tempo em que determino a
remessa dos presentes autos ao Superior Tribunal de Justiça para
julgamento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de Agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009892-92.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADILTON ANTONIO MARTINS
PROC./ADV.: KATHERINE SCHERER CLARINDA OAB: SC-33
593
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, reformando a sentença, julgou pro-
cedente o pedido de condenação da requerida somente ao pagamento
de danos materiais ao requerente, em razão de saques indevidos em
sua conta corrente.

No que tange aos danos morais pleiteados, objeto do pre-
sente recurso, fora mantida a sentença de improcedência, sob o fun-
damento de que tais danos não podem ser considerados in re ipsa,
uma vez que não são presumíveis, ou seja, são dependentes da com-
provação de ocorrência de conduta ilícita e de prejuízo que dela
decorra.

A parte requerente sustenta que não é necessária a demons-
tração dos danos morais sofridos pelo recorrente, tendo em vista que
são presumidos e decorrem da própria conduta ilícita da ré.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acór-
dão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500019-47.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Norte.

A sentença julgou improcedente o pedido e indeferiu o pleito
de assistência judiciária gratuita à parte autora, que interpôs recurso
inominado para a Turma Recursal, o qual não foi conhecido, diante
do não pagamento das despesas processuais.

Sustenta a parte requerente que a não concessão do benefício
da gratuidade judiciária afronta o direito fundamental do amplo aces-
so à justiça.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento

do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material.

No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.

A propósito:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTER-

POSTO PELA PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DE DE-
SERÇÃO DO RECURSO INOMINADO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. DENEGADA A SEGURANÇA. INSTRUMENTO PRO-
CESSUAL INADEQUADO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. A autora ingressou com ação em face da União Federal
para obter o provimento jurisdicional para que a ré fosse condenada
a pagar o valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre a remu-
neração, incluídas todas as vantagens, pertinentes aos meses de abril
e maio de 1988, não cumulativamente, processo nº 0518580-
7 9 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0 .

2. A ação foi julgada improcedente com reconhecimento da
prescrição das diferenças decorrentes da URP de abril a maio de
1998. Inconformada a parte autora ingressou com recurso inominado
para apreciação da Turma Recursal do Rio Grande do Norte. O
recurso foi julgado deserto porque a parte autora não obteve o be-
nefício da gratuidade judiciária e nem recolheu o valor das custas.

3. Da decisão que julgou deserto o recurso, foi impetrado
Mandado de Segurança, que teve sua ordem denegada, eis que a
Turma Recursal considera o writ instrumento processual inadequado
para impugnar decisão que reconhece a deserção do recurso.

4. Incidente de uniformização de jurisprudência, manejado
pela parte autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº
10.259/2.001.

5. O Incidente não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Turma
Nacional e distribuídos a esta relatora para análise da admissibi-
lidade.

6. A parte recorrente acostou aos autos como paradigma
julgado do Superior Tribunal de Justiça entendendo que quando a
decisão for teratológica é cabível o Mandado de Segurança. Traz à
baila também, acórdão proferido pelo STJ no sentido de que cabe
mandado de segurança quando a decisão que decidiu pelo indefe-
rimento da justiça gratuita impede o conhecimento pelo tribunal ad
quem. 7. De acordo com o art. 14 da Lei nº 10.259/2001, cabe pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. A contrario sensu,
divergência jurisprudencial em torno de questões de direito processual
não pode ser dirimida em sede de pedido de uniformização de ju-
risprudência. Nesse sentido enuncia a Súmula nº 43 da TNU: "Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual".
10. Pedido de uniformização não conhecido."

(PEDILEF n. 05000971220124059840, Rel. Juíza Federal
Marisa Cláudia, Gonçalves Cucio; TNU; Julgado em 13/11/2013;
D.O.U 6/12/2013)

Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, o indeferimento do recurso da parte
autora pela ausência de preparo, questão que não tem cabimento no
âmbito de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, por apli-
cação da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0118799-55.2005.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTERO QUEIROZ
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK OAB: SC-9399
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: SC-15884
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES OAB: BA-
24008

DECISÃO

Trata-se de pedido de remessa ao Superior Tribunal de Jus-
tiça apresentado contra acórdão desta TNU, o qual negou provimento
ao incidente de uniformização interposto na origem.

Cumpre ressaltar que a parte requerente interpôs pedido de
uniformização para o STJ na origem, o qual foi recebido como in-
cidente nacional e admitido por esta presidência, TNU.

O colegiado da Turma Nacional, por sua vez, negou pro-
vimento ao incidente e manteve o seu entendimento no sentido de que
"a não observância do reajuste integral do auxílio-doença repercute na
RMI da aposentadoria por invalidez, sobre a qual não incide a pres-
crição total das parcelas devidas, mas apenas daquelas anteriores em
cinco anos ao ajuizamento da ação, uma vez gerada defasagem so-
mente passível de correção mediante a aplicação da Súmula nº 260 do
TFR no primeiro reajuste do benefício de auxílio-doença."

É o relatório.
Não é possível o acolhimento do pedido, tendo em vista que

não houve interposição de incidente dirigido ao STJ, conforme de-
terminação contida no art. 34, caput, do Regimento Interno da
TNU.

Cabe frisar que o pedido interposto na origem não é válido
para tanto, uma vez que fora recebido como incidente nacional e
assim fora julgado nesta Turma.

Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508657-24.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA OTAVIANO MONTEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

A Turma Recursal, reformando a sentença, acolheu o pedido
formulado pelo autor, concedendo-lhe aposentadoria rural por idade a
partir da data da citação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU segundo a qual o termo inicial do benefício
pleiteado retroage à data do requerimento administrativo.



Nº 170, sexta-feira, 4 de setembro de 2015272 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015090400272

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PE-

DILEF 0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no
sentido de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do
benefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram pelo não preenchimento dos requi-
sitos necessários à concessão do benefício na data do requerimento
administrativo, razão pela qual não merece reparos o acórdão re-
corrido.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
nego seguimento ao incidente.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002813-56.2012.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JORGE OBERTE SOARES GONÇALVES
PROC./ADV.: LUCEL BRUM BETIOLLO OAB: RS-26 141

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36 do
RITNU, suscitado pelo INSS contra acórdão oriundo da Turma Na-
cional de Uniformização que, alterando voto anterior, afastou a Ques-
tão de Ordem 13/TNU e deu provimento ao recurso da autarquia para
considerar repetíveis as verbas recebidas por força de tutela ante-
cipada.

Requer a admissão do seu pedido de uniformização.
É o relatório.
De início, não assiste razão à parte requerente, porquanto o

acórdão recorrido, modificando entendimento proferido, acolheu a sua
tese de possibilidade de repetição de valores pagos em razão de tutela
antecipada.

Ainda que assim não fosse, não cabe pedido de unifor-
mização dirigido ao STJ quando inexistir a demonstração da di-
vergência com a jurisprudência dominante do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU,
nego seguimento ao incidente de uniformização.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505914-14.2009.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
RECLAMANTE: EDNALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RECLAMADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Cuida-se de Reclamação ajuizada pela parte ora reclamante, obje-
tivando que a Turma Recursal de Alagoas cumpra a decisão que
determinou a adequação da sua decisão ao entendimento já pacificado
nesta TNU.
Distribua-se o feito a um dos juízes da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 0502593-87.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ERNESTINA ROCHA SOBREIRA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
OAB: CE-16650
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501368-40.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JESSE NOBRE BARRETO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

O acórdão da Turma recursal, modificando a sentença, de-
cretou a prescrição quanto a não incidência do imposto de renda
sobre os valores da complementação de aposentadoria paga referente
às contribuições efetivadas para a entidade de previdência privada, até
o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei
7.713/88 (de janeiro a dezembro de 1995).

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ pleiteando o afastamento da aplicação da
regra contida na Lei 118/2005, pois o STJ declarou a inconstitu-
cionalidade da referida norma, devendo prevalecer a regra anterior,
que aplica o prazo decenal à prescrição.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 566.621/RS,

firmou entendimento nestes termos:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLI-

CAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZA-
DOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

- Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para re-
petição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu
fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo re-
duzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa
que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como
lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se sub-
mete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,
validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo
para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempesti-
vamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação ime-
diata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação
da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofen-
sa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção
da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as apli-
cações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da
norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às
ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento con-
solidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O
prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não
apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajui-
zassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabi-
lidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão
possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se
trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120
dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-
B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
desprovido.

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, pacificou o enten-
dimento no sentido de que "a redução do prazo prescricional trazida
pela LC 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas após 09
de junho de 2005".

Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com a jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512311-53.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE AGOSTINHO DOS SANTOS NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido de reparação de danos morais decorrentes da ins-
crição indevida do nome da parte autora no CADIN.

Sustenta a parte divergência de entendimento com julgados
do STJ, no sentido de que fraude não se presume, mas tem que ser
provada. Pleiteia, ainda, a nulidade do acórdão por cerceamento de
defesa.

É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra

o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").

Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias no sentido de que não houve
comprovação da fraude não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013456-30.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELISIANE GARCIA DE SOUZA
PROC./ADV.: ANILDO IVO DA SILVA OAB: RS-37971

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre juros de mora decorrentes de benefícios previdenciários
pagos em atraso.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, segundo a qual incide imposto de renda
sobre os juros moratórios vinculados a verbas de natureza previ-
denciária, por sua natureza remuneratória.

É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em aná-

lise no Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.
1.470.443/PR, afetado sob o rito dos repetitivos. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -
IRPF. REGRA FERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MO-
RA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA INDENIZATÓRIA.
ART. 16, CAPUT E PARÁGRADO ÚNICO DA LEI 4.506/64. CA-
SO DE JUROS DE MORA DECORRENTES DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS PAGOS EM ATRASO."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Determino, em consequência, o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5001454-84.2011.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEVINO PAULO FOGAÇA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.

A Turma de origem, reformando a sentença, julgou impro-
cedente o pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto
de renda sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de
decisão judicial proferida em reclamatória trabalhista.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, segundo a qual é indevida a incidência do
imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros mora-
tórios.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ini-

cialmente, através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre
os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhe-
cidas em decisão judicial.

Posteriormente, no julgamento do REsp 1.089.720/RS, o
STJ, esclarecendo o julgado anterior, entendeu que, regra geral, incide
imposto de renda sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e
parágrafo único, da Lei 4.506/64, inclusive em reclamatórias tra-
balhistas. Entretanto, não incidirá imposto de renda nas seguintes
hipóteses: a) nos juros de mora relativos a valores pagos no caso de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho; e b) quando a verba
principal for isenta ou não sujeita à incidência do tributo.

Com base nos elementos probatórios dos autos, a Turma de
origem consignou que "No caso dos autos não restou demonstrado
que os juros de mora foram pagos no contexto de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho, em reclamatória trabalhista, e, tam-
pouco, que os juros moratórios foram decorrentes de verba principal
isenta ou fora do campo de incidência do IR. Com efeito, conforme
se verifica dos autos, as verbas auferidas na ação consistem em
diferenças remuneratórias devidas a titulo de complementação de
aposentadoria.".

Assim, considerando que a decisão da Turma de origem está
em consonância com a jurisprudência do STJ, incide o óbice da
Questão de Ordem 24/TNU, segundo a qual "não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000218-16.2014.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADRIANE PEREIRA DE PEREIRA
PROC./ADV.: AMARILDO MACIEL MARTINS OAB: RS-34508
PROC./ADV.: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA OAB: RS-33
779
PROC./ADV.: RUI FERNANDO HÜBNER OAB: RS-41 977
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, rejeitou o pedido
inicial de não incidência de imposto de renda sobre juros mora-
tórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o paradigma do STJ colacionado pela autora afasta a in-
cidência do imposto de renda sobre os juros moratórios incidentes
sobre diferenças salariais decorrentes da conversão dos vencimentos
em URV.

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005789-20.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: CELINA IMACULADA GIRARDI
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC-25763
EMBARGADO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerida contra decisão que determinou o retorno dos autos à origem
para adequação do julgado ao PEDILEF n. 5006124-
39.2013.4.04.7200.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são/contradição na decisão embargada, porquanto não teria ela con-
siderado a orientação jurisprudencial do STJ no REsp 1.089.720/RS,
decidido como representativo da controvérsia. Desta feita, requer a
aplicação da Questão de Ordem 24/TNU e o provimento do recurso
para que seja sanado o vício apontado.

Foi apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Ao caso, fora aplicado o entendimento firmado pela Turma
Nacional de Uniformização, julgado em sede de repetitivo da con-
trovérsia, no sentido de que incide imposto de renda sobre juros
moratórios em ações versando sobre o pagamento de verbas relativas
à incorporação de planos econômicos, hipótese diversa da tratada no
REsp 1.089.720/RS. Explico:

Enquanto o REsp 1.089.720/RS trata do recebimento de ver-
bas devidas em razão de extinção de contrato de trabalho e oriundas
de reclamatória trabalhista, o caso concreto, conforme bem expresso
na decisão embargada, cuida de ação trabalhista em que se discute a
incorporação de planos econômicos, hipótese diversa, portanto, da
extinção do contrato de emprego.

Assim, irretocável o decisum ora embargado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado,

mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 35, § 4º, do RITNU,
rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003602-39.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: VERA RADUNZ
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC-25763
EMBARGADO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerida contra decisão que determinou o retorno dos autos à origem
para adequação do julgado ao PEDILEF n. 5006124-
39.2013.4.04.7200.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são/contradição na decisão embargada, porquanto não teria ela con-
siderado a orientação jurisprudencial do STJ no REsp 1.089.720/RS,
decidido como representativo da controvérsia. Desta feita, requer a
aplicação da Questão de Ordem 24/TNU e o provimento do recurso
para que seja sanado o vício apontado.

Foi apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Ao caso, fora aplicado o entendimento firmado pela Turma
Nacional de Uniformização, julgado em sede de repetitivo da con-
trovérsia, no sentido de que incide imposto de renda sobre juros
moratórios em ações versando sobre o pagamento de verbas relativas
à incorporação de planos econômicos, hipótese diversa da tratada no
REsp 1.089.720/RS. Explico:

Enquanto o REsp 1.089.720/RS trata do recebimento de ver-
bas devidas em razão de extinção de contrato de trabalho e oriundas
de reclamatória trabalhista, o caso concreto, conforme bem expresso
na decisão embargada, cuida de ação trabalhista em que se discute a
incorporação de planos econômicos, hipótese diversa, portanto, da
extinção do contrato de emprego.

Assim, irretocável o decisum ora embargado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado,

mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 35, § 4º, do RITNU,
rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006303-70.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: NANETE TERESINHA MICHELS CABRERA
DA ROSA
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS OAB: SC-25763
EMBARGADO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerida contra decisão que determinou o retorno dos autos à origem
para adequação do julgado ao PEDILEF n. 5006124-
39.2013.4.04.7200.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são/contradição na decisão embargada, porquanto não teria ela con-
siderado a orientação jurisprudencial do STJ no REsp 1.089.720/RS,
decidido como representativo da controvérsia. Desta feita, requer a
aplicação da Questão de Ordem 24/TNU e o provimento do recurso
para que seja sanado o vício apontado.

Foi apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Ao caso, fora aplicado o entendimento firmado pela Turma
Nacional de Uniformização, julgado em sede de repetitivo da con-
trovérsia, no sentido de que incide imposto de renda sobre juros
moratórios em ações versando sobre o pagamento de verbas relativas
à incorporação de planos econômicos, hipótese diversa da tratada no
REsp 1.089.720/RS. Explico:

Enquanto o REsp 1.089.720/RS trata do recebimento de ver-
bas devidas em razão de extinção de contrato de trabalho e oriundas
de reclamatória trabalhista, o caso concreto, conforme bem expresso
na decisão embargada, cuida de ação trabalhista em que se discute a
incorporação de planos econômicos, hipótese diversa, portanto, da
extinção do contrato de emprego.

Assim, irretocável o decisum ora embargado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado,

mas busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede
de embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão
por meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam,
em regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possi-
bilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos so-
brevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua in-
terposição, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 35, § 4º, do RITNU,
rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008503-93.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IARA CAMOTTI MONTANHA
PROC./ADV.: LIZETH SANDRA F. DETROS OAB: PR 18.335

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido inicial de decla-
ração de inexigibilidade da incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios recebidos em decorrência de decisão judicial pro-
ferida em reclamatória trabalhista.
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Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ, segundo a qual as verbas trabalhistas
recebidas em cumprimento de decisão judicial mantiveram sua na-
tureza original de prestação remuneratória, razão pela qual sobre elas
deve incidir o imposto de renda.

É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ini-

cialmente, através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre
os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhe-
cidas em decisão judicial.

Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o jul-
gado anterior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei 4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não
incidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de
mora relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do
contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.

Analisando-se as decisões proferidas pela instância a quo,
entendo que não é possível determinar se o caso ora retratado se
enquadra na regra geral de incidência ou em uma das exceções acima
mencionadas, uma vez que não há nos autos qualquer informação
sobre a natureza da verba principal e dos juros moratórios. Tal fato
impossibilita a TNU de averiguar se, no caso concreto, incide ou não
o referido imposto.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Corte Superior.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise acerca da natureza das verbas sobre as
quais incidem os referidos juros.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ADAO COSTA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-

43166
PROC./ADV.: DAIANA SOARES OAB: RS-77532
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
não incidência de imposto de renda sobre verba recebida pelo autor
em razão de sua adesão ao Programa de Repactuação do Plano de
Previdência Complementar (PETROS), ante a ocorrência de pres-
crição.

Sustenta a parte requerente divergência com entendimento do
STJ, no sentido de que a citação válida em um processo extinto sem
julgamento de mérito é causa interruptiva da prescrição, bem como
defende o afastamento da aplicação da regra contida na Lei Com-
plementar 118/2005, devendo prevalecer a regra anterior, que aplica o
prazo decenal à prescrição.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, quanto à alegação de que a ocorrência de ci-

tação válida interrompe o prazo prescricional, verifico que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isto porque,
a Turma recursal de origem concluiu que, no processo anteriormente
ajuizado pelo autor, que foi extinto sem resolução de mérito, não
houve citação válida. Do acórdão impugnado destaca-se:

"Embora o recorrente sustente que o ajuizamento de ação
anterior interrompeu a prescrição, examinando o processo nº
50043741620114047121 verifica-se que foi também extinto, porém
sem resolução de mérito, por indeferimento da inicial. Ou seja, não
houve citação, tampouco qualquer das hipóteses previstas no art. 202
do Código Civil que ensejam a interrupção da prescrição."

Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, pacificou o entendimento no
sentido de que "a redução do prazo prescricional trazida pela LC
118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas após 09 de junho
de 2005".

In casu, a Turma recursal concluiu que: "ajuizada ação em
30/08/2012, ou seja, após o decurso do prazo de 5 anos contados da
vigência da Lei Complementar nº. 118/2005, está prescrito o direito à
restituição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos contados do ajui-
zamento da ação. Considerando que a retenção do imposto de renda
que a parte autora alega ter sido indevida ocorreu em março de 2007,
está prescrita a sua pretensão à repetição dos respectivos valores."

Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com a jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, no que
tange à aplicação da prescrição, nos termos da Lei Complementar
118/2005, através do RE 566.621/RS, firmou entendimento nestes
termos:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLI-
CAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZA-
DOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

- Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para re-
petição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu
fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo re-
duzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa
que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como
lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se sub-
mete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,
validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo
para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempesti-
vamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação ime-
diata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação
da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofen-
sa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção
da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as apli-
cações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da
norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às
ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento con-
solidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O
prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não
apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajui-
zassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabi-
lidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão
possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se
trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120
dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-
B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
desprovido.

Destarte, incide também, por analogia, a Questão de Ordem
24/TNU "Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003211-64.2012.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADAO COSTA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
PROC./ADV.: DAIANA SOARES OAB: RS-77532
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
não incidência de imposto de renda sobre verba recebida pelo autor
em razão de sua adesão ao Programa de Repactuação do Plano de
Previdência Complementar (PETROS), ante a ocorrência de pres-
crição.

Sustenta a parte requerente divergência com entendimento do
STJ, no sentido de que a citação válida em um processo extinto sem
julgamento de mérito é causa interruptiva da prescrição, bem como
defende o afastamento da aplicação da regra contida na Lei Com-
plementar 118/2005, devendo prevalecer a regra anterior, que aplica o
prazo decenal à prescrição.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, quanto à alegação de que a ocorrência de ci-

tação válida interrompe o prazo prescricional, verifico que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isto porque,
a Turma recursal de origem concluiu que, no processo anteriormente
ajuizado pelo autor, que foi extinto sem resolução de mérito, não
houve citação válida. Do acórdão impugnado destaca-se:

"Embora o recorrente sustente que o ajuizamento de ação
anterior interrompeu a prescrição, examinando o processo nº
50043741620114047121 verifica-se que foi também extinto, porém
sem resolução de mérito, por indeferimento da inicial. Ou seja, não
houve citação, tampouco qualquer das hipóteses previstas no art. 202
do Código Civil que ensejam a interrupção da prescrição."

Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, pacificou o entendimento no
sentido de que "a redução do prazo prescricional trazida pela LC
118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas após 09 de junho
de 2005".

In casu, a Turma recursal concluiu que: "ajuizada ação em
30/08/2012, ou seja, após o decurso do prazo de 5 anos contados da
vigência da Lei Complementar nº. 118/2005, está prescrito o direito à
restituição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos contados do ajui-
zamento da ação. Considerando que a retenção do imposto de renda
que a parte autora alega ter sido indevida ocorreu em março de 2007,
está prescrita a sua pretensão à repetição dos respectivos valores."

Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com a jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, no que
tange à aplicação da prescrição, nos termos da Lei Complementar
118/2005, através do RE 566.621/RS, firmou entendimento nestes
termos:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLI-
CAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZA-
DOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

- Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para re-
petição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu
fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo re-
duzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa
que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como
lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se sub-
mete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,
validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo
para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempesti-
vamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação ime-
diata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação
da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofen-
sa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção
da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as apli-
cações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da
norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às
ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento con-
solidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O
prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não
apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajui-
zassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabi-
lidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão
possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se
trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120
dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-
B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
desprovido.

Destarte, incide também, por analogia, a Questão de Ordem
24/TNU "Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR No- 1.637, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015,
combinado com o art. 4º da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, e considerando os procedimentos contidos na Portaria SOF/MP nº 15, de 28 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º - Abrir ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 1.400.000,00(Um milhão e quatrocentos mil reais),
para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária do Órgão, no valor R$ 1.400.000,00(Um milhão e quatrocentos mil reais), conforme
indicado no Anexo II deste Ato.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

ANEXO

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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VA L O R

0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 1.400.000
Atividades

02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 1.400.000
02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No Distrito Federal 1.400.000

F 4 2 90 0 181 1.400.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16103 - Justiça da Infância e da Juventude
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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VA L O R

0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 1.400.000
Atividades

02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 1.400.000
02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No Distrito Federal 1.400.000

F 4 2 90 0 181 1.400.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA No- 566, DE 27 DE MAIO DE 2015

A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XIX
do art. 22 do Regimento Interno, e considerando o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, e na Lei n. 13.080, de 02 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2015) c/c o art. 5º, inciso I da Lei n.º 10.028/2000 ( Lei de Crimes Fiscais), resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao primeiro quadrimestre de 2015, que compreende o período de maio de 2014 a abril de 2015, conforme documentação em anexo.

ELIANE ARÔXA PEREIRA BARBOSA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19º REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2014 A ABRIL DE 2015

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1.00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em restos a Pagar
não Processados (b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 146.398.109,58 628.928,23 147.027.037,81
Pessoal Ativo 130.420.143,50 314.971,66 1 3 0 . 7 3 5 . 11 5 , 1 6
Pessoal Inativo e Pensionistas 15.977.966,08 313.956,57 16.291.922,65
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1 do art. 19 da LRF) (II) 13.989.464,19 357.786,86 14.347.251,05
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 326.619,54 357.786,86 684.406,40
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 13.662.844,65 13.662.844,65
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 132.408.645, 39 271.141,37 132.679.786,76

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 642.507.278.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV)* 100 0,020608% 0,0 00042 % 0,020650 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,037 655 % 2 4 1 . 9 3 6 . 11 5 , 5 3
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,035 772 % 229.839.309,75
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF 0,033890% 217.742.503,98

FONTE: SIAFI 2014/2015 e Tesouro Gerencial - TRT 19ª Região
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processadas são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) As despesas com requisições de Pequeno Valor - RPV - R$ 170.227,39, precatórios R$ 7.421.603,01.

Des. PEDRO INÁCIO DA SILVA
Presidente do TRT

SHEILA SANTOS ROLIM
Ordenadora de Despesas

HENRIQUE CARDOSO MESQUITA MELLO
Secretário de Orçamento e Finanças

RAFAELA DE FREITAS SANTOS
Coordenadora de Controle Interno
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO No- 24.095, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

Recurso Administrativo nº 298/2014. N.º Originário: 26/2012. Re-
corrente: GIVALDI NASCIMENTO DA FONSECA. Recorrido:
CRF/MS. Relator Conselheiro Federal JOSÉ GILDO DA SILVA.
Ementa: É infração ética deixar de prestar assistência técnica ao
estabelecimento com o qual o profissional farmacêutico mantenha
vínculo. Pelo Conhecimento e Improvimento do Recurso. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos o processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade, em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, considerando que o recorrente não apresentou razões plau-
síveis capazes de modificar o entendimento do Plenário, mantendo-se
a penalidade aplicada pelo CRF/MS de multa de 1 (um) salário
mínimo ante as razões expostas pelo Relator, que integra o presente
julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 147, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o artigo 5º do Regimento Interno do
CFO.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no exer-
cício de suas atribuições legais, "ad referendum" do Plenário, re-
solve,

Art. 1º. O artigo 5º do Regimento Interno do Conselho Fe-
deral de Odontologia, aprovado pela Resolução CFO-34, de 29 de
outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 31 de
outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º. O Conselho Federal de Odontologia é constituído
por 09 (nove) Membros Efetivos, designados pelo título de Con-
selheiros e 09 (nove) Suplentes, todos de nacionalidade brasileira,
com mandato trienal, eleitos na forma prevista em Regimento Pró-
prio, por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em As-
sembleia de Delegados dos Conselhos Regionais de Odontologia.

Parágrafo único. A administração do Conselho Federal de
Odontologia é exercida por uma Diretoria, com mandato trienal, com-
posta de 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente, 01 (um) Se-
cretário-Geral e 01 (um) Tesoureiro, eleitos, também, na forma pre-
vista neste Regimento, por escrutínio secreto e maioria de votos,
pelos membros efetivos, e dentre eles escolhidos."

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação na lmprensa Oficial, revogadas as disposições em con-
trário.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

RESOLUÇÃO No- 159, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Suprime e altera artigos da Consolidação
das Normas para Procedimentos nos Con-
selhos de Odontologia, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 104, em
19/04/2005.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando a implantação no âmbito
da Autarquia, da cédula de identidade profissional de cirurgião-den-
tista com capacidade de armazenamento, resolve,

Art. 1º. Fica suprimida a alínea "a", do artigo 179, da Con-
solidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odon-
tologia.

Art. 2º. Os artigos 181 e 183 passam a viger com as se-
guintes redações, respectivamente:

"Art. 181. A cédula de identidade profissional goza de fé
pública e dotada de capacidade comprobatória, também, de identidade
civil, nos termos da lei.

...
Art. 183. As especificações das cédulas de identidade pro-

fissional, assim como dos certificados de registro e inscrição são as
estabelecidas pelo Conselho Federal de Odontologia."

Art. 3º. Ficam suprimidos os artigos 182 e 184, da Con-
solidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odon-
tologia.

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em con-
trário.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE MINAS GERAIS

DECISÃO NORMATIVA No- 70, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais, decide:

Art. 1º Autorizar à Procuradoria Geral do Coren-MG a pro-
mover cobrança de dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (qua-
tro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente, nos termos da lei 12.514/2011.§1º Fica, ainda, auto-
rizada a não promover a cobrança judicial quando o valor do débito
se enquadrar dentro do limite de não ajuizamento preconizado no art.
7º da Lei 12.514/2011, nas seguintes hipóteses: a) em caso de fa-
lecimento; b) em caso de residência e domicílio do devedor fora do
Estado de Minas Gerais; c) em caso de inexistência de CPF. § 2º A
Procuradoria Geral, observados os critérios de eficiência, economi-
cidade, praticidade e as peculiaridades do caso, excepcionalmente
poderá deixar de propor MEDIDA JUDICIAL, mediante despacho
fundamentado em processo administrativo, de créditos de valor con-
solidado INFERIOR ao estabelecido no caput deste artigo, promo-
vendo em sua substituição Medidas Administrativas compatíveis com
a excepcionalidade estabelecida. Art. 2º Fica a Procuradoria Geral
autorizada a não recorrer das decisões judiciais que extinguirem o
crédito tributário, nos seguintes casos: I - quando o resultado da
diferença entre o valor da causa e as despesas judiciais de recursos e
preparos, sejam iguais ou inferiores ao valor de R$ 527,20 (qui-

nhentos e vinte e sete reais e vinte centavos) , com amparo no
princípio da economicidade processual; II - quando o débito estiver
prescrito; III - quando houver entendimento jurisprudencial conso-
lidado acerca da matéria. §1º Também com fundamento nos prin-
cípios da economicidade e efetividade, fica a Procuradoria geral au-
torizada a não recorrer nos casos de protestos ajuizados especialmente
com a finalidade de interromper a prescrição, nos casos em que o
valor da anuidade a prescrever for inferior ao valor das despesas
judiciais de recursos e preparo. §2º O valor estipulado no inciso I será
atualizado SEMESTRALMENTE, de acordo com o IGPM ou outro
índice oficial que possa ser adotado por instituição pública. Art. 3º
Fica a Procuradoria Geral autorizada a desistir das ações judiciais nos
seguintes casos: I - quando o débito estiver prescrito; II - quando o
valor do débito for inferir a R$ 100,00 (cem reais); III - quando o
valor do débito for inferior a R$ 200,00 (duzentos reais) e for ex-
clusivamente referente a custas processuais. Art. 4º A Unidade Fi-
nanceira - UFIN, dentro de planejamento próprio, diligenciará a pro-
posição das Medidas Administrativas, a serem adotadas em subs-
tituição às medidas judiciais não propostas pela Procuradoria Geral.
Parágrafo Único - São medidas administrativas cabíveis: I - cam-
panhas de cobrança, na forma estabelecida em cronograma elaborado
pela UFIN e aprovado pela Diretoria do Coren-MG; e II - o protesto
cambial. Art. 5º A sustação da cobrança judicial autorizada nesta
decisão normativa não importará em inexigibilidade dos créditos,
permanecendo os mesmos inscritos em dívida ativa e sujeitos às
medidas administrativas previstas nesta norma. Art.6º Revoga-se as
disposições em contrário. Art.7º Está decisão entra em vigor na data
de sua publicação.

MARCOS RÚBIO
Presidente do Conselho

KACIANE KRAUSS BRUNO
1ª Secretária

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

ACÓRDÃO

PROPOSIÇÃO N. 49.0000.2015.007983-0/COP. Origem:
Conselheiro Federal Pedro Paulo Guerra de Medeiros (GO). Assunto:
Projeto de Lei do Senado n. 402/2015. Altera dispositivos do De-
creto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal, relativos aos recursos. Intervenção do CFOAB. Relator: Con-
selheiro Federal Antônio Ricardo Accioly Campos (PE). EMENTA
N. 031/2015/COP. Projeto de Lei do Senado 402/2015. Alteração do
Decreto-Lei 3.689 de 03 de outubro de 1941. Intervenção da OAB.
Precedentes. Rejeição. Acolhimento da proposição. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, decidem os
membros do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste.
Brasília, 17 de agosto de 2015. Marcus Vinicius Furtado Coêlho,
Presidente. Antônio Ricardo Accioly Campos, Relator.

Brasília, 1º de setembro de 2015.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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